
República Federativa do Brasil , 

DIARIO 
ANO XLIII- N' 101 QUINTA-FEIRA, 13 DE OUTUBRO DE 1988 

r------CONGRESSO NACIONAL------. 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 49, item I, da Constituição, e eu, 

Humberto Lucena, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 69, DE 1988 

Aprova o texto do Acordo· sobre Cooperação Cultural, celebrado entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da União das Repúblicas Socialistas Soviéticas, 
em Brasília, a 30 de setembro de 1987. 

Art. 1' É aprovado o texto do Acordo sobre Cooperação Cultural, celebrado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da União das Repúblicas Socialistas Soviéticas, em Brasilia, a 30 de setembro 
de 1987. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que se destinem 
a estabelecer ajustes complementares. 

Art. 2• Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 11 de outubro de 1988. -Senador Humberto Lucena, Presidente. 

ACORDO ENlRE O GOVERNO DA 
REPÓBUCA FEDERATIVA DO 

BRASIL E O GOVERNO DA UNIÃO 
DAS REPÚBUCAS SOCIALISTAS 

SOVIÉ'nCAS SOBRE 
COOPERAÇÃO CULTORA!. 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
b Governo da Onião das Repúblicas Socialistas 

Soviéticas (doravante denominados "Partes Con­
tratantes"), 

Inspirados nos princípios do respeito mútuo, 
da não-intervençiio nos assuntos internos e da 
reciprocidade de vantagens, e 

Desejosos de fortalecer os laços de amizade 
que unem os dois povos, 

Convieram no seguinte: 

Artigo I 

O presente Acordo rege todas as iniciativas e 
atividades de caráter cultural, educativo e despor­
tivo lev!ldas a efeito pelo Governo e pelas institui­
ções governamentais de uma das Partes Contra­
tantes no território da outra Parte Contratante. 

Artigo 11 

As Partes Contratantes promoverão o inrercâm­
bio e a cooperação bilateral nos campos d~ cultu­
ra, da educação e dos esportes, observadas as 
respectivas legislações e normas vigentes e o dis­
posto no presente AcordO. 

Artigo 111 

1. O intercâmbio e a cooperação entre as Par­
tes Contratantes pOderão compreendef'. 

a) o intercâmbio de professores, escritores, 
compositores, pintores, diretores teatrais e cine-
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rlASSOS PORTO 
Oiretor-Geral.do Senado Federal 
AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor E•ecutivo 
LUIZ CARLOS OE BASTOS 
Diretor Administrarivo 

JOSECLER GOMES MOREIRA 
Diretor Industrial 
LINDOfooiAR PEREIRA DA SILVA 
Oiretor Adiunfo 

matográf~eos, artistas, cantores, solistas de ba1é, 
regentes de orquestra, escultores, arquitetos, des­
portistas e estudantes em nível de pós-graduação; 

b) a criação de cursos regulares de língua por­
tuguesa,literatura e civilização brasileiras em Uni­
versidades da URSS e de língua russa, literatura 
e civilização soviéticas em universidades brasi­
leiras; 

c) a tradução e publicação de obras literárias 
e artísticas da outra Parte, de reconhecida qua­
lidade; 

d) o intercâmbio de livros, publicações cultu­
rais e de informações sobre os museus, biblio­
tecas e outras instituições culturais; . 

e) o intercâmbio de missões educacionais de 
interesse recíproco, e 

O a organização de manifestações culturais, 
tais como exposições, conferências. representa­
ções teatrais, mostra cenematográficas, apresen­
tações musicais, espetáculos de dança, exibições 
drcences e certames desportivos. . 

2. Na medida de suas disponibilidades, as Par­
tes Contratantes concederão vagas e bolsas de 
estudo em cursos de,pós-graduaç~o de suas uni­
versidades para estudantes da outra Parte, em 
áreas de estudo escolhidas de comum acordo. 

3. A fim de implementar o presente Instrumen­
to, as Partes Contratantes estabelecerão de co­
mum acordo Programas Bianuais de Intercâmbio, 
que compreenderão atividades de cooperação, 
assim como as condições financeiras, entre ou­
tras, financeiras, entre outras, essenciais à sua 
com:::retização. 

4. As Partes Contratantes facilitarão, em seus 
, respectivos territórios, à organização dos progra­
mas bianuais de intercâmbio cuhural, educacional 
e desportivo no âmbito do presente Acordo, inclu­
sive quanto à admissão e saída de material aftís-. 
tico, obras de arte, material didático e equipa­
mento cultural e educativo. 

Artigo IV 

1 (I As Partes Contrantes concordam em esta­
beJecer uma Comissão Mista C:uttural, composta 
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de representates dos órgãos de ambos os <Jover· 
. nos. à qual caberá: 

·a) analisar o desenvolvimento do intercâmbio 
'e·da'cooperação-bilateraJ nos campos cuhural, 

eduCacional e desportivo. 
b) avaliar o cumprimento dos programas büa· 

terais de intercâmbio, examinar e aprovar progra­
; mas bianuais elaborados e projetos específicos; 

c) propor medidas para o aperfeiçoamento da 
implamentação do presente Acordo. 
· 2: A Comissão Mista reunir-se-á altemadamen­

. te ·em Brasfiia e em Moscou a cada 2 anos, ou 
de'acordo com a conveniência de ambas as Partes 
Contratantes. 

3. As decisões e ~omendações estipuladas 
~~ reuniões da t_omiss?~ M(sta Cu_hural. ~everão 
constar de uma Ata Final, feita em dois textos 
originais, em português e em· russo, ambos igual-
mente autênticoS. . . . . 

:Aitlgov 

1. O Governo brasiJeiro designa o Ministério 
das Relações ExterioreS ·como coordenador de 
sua participação na execução do presente Acordo 
e ci Governo Soviético designa, para o mesmo 
fim. ,o Ministério dos NeQ6cios Estrangeiros .. 
. 2 .. Todas as questões relatívas à ex~ção dos 

projetos e programas de intercâmbio e coope­
ração cultural, educativo e desportivo entre as Par­
tes Contratantes, aprovados peJa Comissão Mista, 
.serjlo tratadas com os órgãos coordenadores, por 
intermédio das respectivas Missões Diplomáticas. 
, , 3., As Partes Contra!antes se comprometem a 
Sl:J.~meter à sistemática do presente Acordo todas 
?IS ~uas atividades de natureza cultural, educa­
pon~l ou esportiva, realizadas no território da ou­
tr~. 

Artigo VI 

. As Partes Contratantes poderão celebrar, por 
Vià aiplomática, ajustes complementares ao pre­
Sente Acordo que visem à criação de programas 

de trabalho entre Universidades e instituições dê 
ensino superior, bem como culturais e despor­
tivas, de,ambos os países, que desejar cooperar 
nos carripos da cultura, educaÇão e esportes, em. 
conformidade . com os_ principias e dispositivo~ 
deste Ac;ordo. . : 

ArtlgoW 

Qualquer modificaÇão ao presente Acordo, à_ú 
a sua revisão, deverá ser proposta por e.~o ·e 
entrará em vigor depois da aprovação por ambas 
as Partes Contratantes. 

Artigo VIU· 

O pr~sente Acordo entrará em vigor na data 
da troca de notas por meio das quais as Partes 
Contratantes informarão Uma à outra sobre a sua 
aprovação, de acordo com oS procedimentos es.. 
tabelecidos por legislação correspondente, e pei­
manecerá em vigor por um perf.Ódà de- cinco anos. 
Após esse período, o presente Acordo será autO­
maticamente renovado por periodos adicionais 
de um· ano, por concordância tácita, a menos 
que uma das Partes Contratãrrtes <:omunique à 
outra, por escrito, com a antecedência de seis 
meses de sua expiração, a decisão de denunciá-h 

Artigo IX 

Expirado ou denunciado o presente Acordo, 
suas disposições continuarão a reger quaisquer 
obrigações não concluídas assumidas durante 
sua vigência. Tais obrigações serão executadas 
até o seu término. 

Feito em Brasília, aos 30 dias do mês de setem­
bro de 1987, em dois exemPlares originais, "• 
línguas portuguesa e russa, sendo ambos os tex­
tos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil. 
- Roberto de Abreu Sodré • 

Pelo Governo da União_ das Repúblicas Socia­
listas Soviéticas' - Eduanl A. Shevardnacfze, 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos tennos do art. 49, item I, da Constituição, e eu, 
Humberto Lucena, Presidente do Senado Federal, proJ<~ulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLAmO 1'1• 70, DE 1988 

Aprova o texto do Acordo sobre Programa a Longo Prazo de Cooperação Econômica, 
Comercial, Científica e Tecnológica, celebrado entre o Governo da RepúbUca Federativa 
do BrasU e o Governo da União das Repúblicas Sodallstas Soviéticas, em Brasília, a 
30 de setembro de 1987. 

' 
Art. 1' É aprovado o texto do Acordo sôbre Programa <! Longo Prazo de Cooperação Econômica, 

Comercial, Científica e Tecnológica, celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
União das Repúblicas Socialistas Soviéticas, em Brasilia,.a 30·de setembro de ·1987. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do CongresSo Nacional quaisquer atos que se destinem 
a estabelecer ajustes complementares. " 

Art. · 2• Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 11 de outubro de 1988. -.Senador Humberto Lucena, Presidente. 

ACORDO ENTRE,O .GOVERNO DA 
REPÚBUCA FEDERATIVA DO 

BRASIL E O GOVERNO DA Ul'IIAO 
'IMS REPÚBUCAS SOCIALISTAS 
SOVIÉ11CAS SOBRE PROGRAMA 

A LONGO PRAZO DE COOPERAÇÃO. 
ECOI'IÓMICA, COMERCIAL, 

CIENI1A<;A E TECNOLóGICA 

O Governo da República feder~~a. do Br~il 
.e 
o governo da União das Repóblicas SoCialistas 

Soviéticas (doravante denominados "Partes"); 

Pretendendo expandir a Cooperação nos Cam~ 
pos da Economia, Comércio, Ciência e T ecno­
logia. de forma estável, dinãmica e duradoura, 

Tendo presente o disposto no Acordo sobre 
Comércio e Pagamentos entre a República Fede~ 
rativa do Brasd e· a União das· Repúblicas Soda~ 
listas Soviéticas, de20 de abril de 1963; no Acordo 
'Bási.co de Cooperação Científica e Tecnológica 
entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da União das Repúblicas Socialistas 
Soviéticas, de 16 de abril de 1981, e no Acordo 
de Cooperação Econômica e T écníca entre o Go­
verno da República Federativa do Brasil e o Gover­

, no da União das Repúblicas Socialistas Soviéticas, 
'de 9 de dezembro de·1985,·e .. 

A fim de dar forma prática aos princípios e 
objetivos dos referidos acordos, 

· • Adotam o presente acordo sobre Programa a 
. Longo Prazo de Cooperação Econômica, Comer­

cia), Oentifica e Tecnológicas. 

CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Artigo .1 

A realização do presente acordo executar-se-á 
em confonnidade com a legislação vigente em 
cada pais. 

Artlgo2 

~Partes procurarão assegurar, a longo prazo, 
com base nos princípios da igualdade e do inte­
resse mútuo, a expansão e o aprofundamento 

da coope~ação econômica, comercial, cientifica 
e tecnológica entre .os dois paises, de conformi­
dade com as necessidades e possibilidadeS de 
cada um, a fim de aproveitar, de modo mais am­
plo, as perspectivas abertas pelo progresso dentí­
fico e tecnológico e pelas características de suas 
respectivas economias. 

·Artfgo 3 

. :A ~qoPer.~ção ec~nôn:"ica, comercial, cieOtltica 

.e tecnol.ógica previ~ pelo presente Acordo pro­
curará proporcionar aos dois paises uma melhor 
utilização dos seus respectivos recursos naturais, 
matérias-primas, tecnologia de ponta, desenvol~ 
vimento industrial, produção agricola e outros se­
tores de suas economias. 

Artlgo4. 

As Partes ·contribuirão para estabelecer condi­
. Ções finanCeiras favoráveis e mutuamente aceitá­
veis, tanto· rio- âmbito dos acordos intergoverria­

. meritais em· ViQor, quanto com base em outros 
instrurrientos: · · 

Artlgo5 

As Partes tomarão as medidas necessárias· pafa 
o 'dese'nvólvimentO e expansão, a longo prâzo, 
dó intercâníbià cômercial, orientando-se para o 
aumento dô volume e incremento do valor agre­
gado das mercadorias que compõem suas pinrtBs 
de exportação, de forma tão equilibrada quánto 
possível, em função das neceSsidades e possibi­
lidades de cada país. 

Artigo 6 

As Partes favorecerão as iniciativas tendehtes 
a desenvolver a cooperação industrial entre orga­
nizações e empresas dos dois países. 

Artlgo7 

As Partes favorecerão o desenvolvimento da 
cooperação econômica com terceiros países, par­
ticulapnente por meio da participação em proje­
tos conjuntos, do fornecimento de eQuipamento 
e da realização de obras ciVis e de engenharia. 

Artigo 8 

As Partes favorecerão a cooperação entre orga­
nizações, empresas e associações ligadas ao co­
mércio e à indústria nos dois países, a qual poderá 
assumir as formas de realização de seminários 
e simpósios, exposições comerciais e industriais, 
visitas de negócios e de outras atMdades que 
contiibuam para a expansão da cooperação pre­
vista no presente Acordo . 

COOPERÀÇÃO ECONÓMICA E TÉCNICA 

Artigo 9 

As Partes, a9 !evarem em conta a importância 
da cooperação econômica e técnica para reforçar 
as relações entre os dois países, darão ênfase 
aos seto~s que possuam perspectivas mais favo­
ráveis para o seu desenvolvimento. 

Artigo 10 . 

As Partes Contribuirão para a realização de gran· 
des projetos de interesse bilateral, inclusive com 
base em compensação, respeitadas as obriga­
ções internacionais de cada Parte. 

Artigo 11 

As Partes estimularão contatos, consultas e 
conversações entre suas respectivas organiza. 
ções, a fim de determinar e coordenar os objetivos 
de cooperação econômica e ·as condições para 
sua realização. · · 

COOPERAÇÃO COMERCIAL 

, Artigo 12 

Partindo da cbnstatação de que o comércio 
corltinua a ser. a base das relações econômicas 
entre o Brasil e a URSS, as Partes procurarão 
desenvolver um intercâmbio comercial mais dinâ­
mico e diversificado, que leve em consideração 
as características e potencialidades das econo­
mias do~_dois países. 

Artigo 13 

As Partes contribuirão para o desenvolvimento 
do com~rcio de forma tão equilibrada quanto pos--
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sivel. Nesse sentido, envídarão-eS~ a fim,dé' 
intensificar o comércio, divetsific:ar.._ a' pautii' de 
mercadoria~- e aproveita~oVã~ modalidades de 
inter<jlnbíô cpmercia!~~ntre êlas as operações 
comercíaí!i biangulares. / 

/ \ / 
') ~. !\rtf~o 14 

_/ :=:::P..afa-assegUrar g_desenvovimento do comércio, 
"-~~ Partes ~nsideram útil a implantação das se-

guintes medidas: ) I, / / 
a) pR;paração e exa'mJ de recorhéndações so­

bre as principa~ Jinha;/~de desenvolvimento do 
comércio: 

b) utilização mais anjpla das novas formas de 
cooperação menCionadas nos Arts. 16, 17, 18 
e 19 do presente Acordo; 

c) conclusão, entre entidades brasíleiras e so­
viéticas, de operações vinculadas de exportação 
e importação de matérias-primas, insumos ener­
géti<:::os (petróleo e carvão), produtos de aJimen· 
tação, máquinas, equipamentos e bens industria· 
lizados de amplo consumo, respeitadas as obriga­
ções internacionais de cada Parte; 

d) assistência a organizações e firmas para a 
conclusão de contratos de longo prazo; 

e) fortalecimento das relações de negócios 
entre as organizações de comércio exterior dos 
dois países; 

f) favorecimento da organização de exposi­
ções nacionais e participação em feiras interna­
cionais; 

g) incremento das relações interbancárias, in· 
clusive através de acordos interbancários que faci· 
!item o desenvolvimento do comércio bilateral. 

Artigo 15 

Tendo por objetivo aumentar o volume e diver­
sificar o comércio bilateral: levando em conta as 
possibilidades, necessidades e legislação de cada 
país, e tendo prE'esente as respectivas capacidades 
adquiridas em diferentes áreas da produção in­
dustrial, as Partes coincidiram em que o aumento 
do fornecimento recíproco de produtos de grande 
valor agregado, dentre os quais maquinaria e 
equipamentos, bem como de serviços, apresenta 
perspectivas favoráveis para o desenvolvimento 
do intercâmbio comercial, e procurarão promo­
vê-lo. Ao mesmo tempo, as Partes coincidiram 
em que os fornecimentos de matérias--primas, 
insumos energéticos (petróleo e caNão) e produ­
tos agrícolas, alimentícios e industrializados, tradi­
cionais no intercâmbio, continuarão a representar 
parcela importante do comércio bilateral, poden­
do ser aumentados levando em conta,. também, 
as possibilidades e necessidades dos dois países. 

COOPERAÇÃO NO SETOR 
INDUSlRIAL E NA AGRICULTURA 

Artigo 16 

As Partes concordam que as áreas indicadas 
no Anexo ao presente Acordo poderão ser objeto 
de cooperação e, inclusive, de estudos para a 
realização de empreendimentos conjuntos. Essa 
enumeração tem caráter indicativo e não limita 
a cooperação em outras áreas. A referida coope­
ração poderá ser também objeto de operações 
à base de compensação. 
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COOPERAÇÃO EM MATÉRIA 
DE PRODUÇÃO 

Artigo17 

Levando em conta que as características de 
suas economias criam possibilidades para um 
melhor aproveitamento de seus respectivos r~ur­
sos, as Partes procurarão cooperar para elevar 
a eficácia da produção e para a aceleração do 
progresso científico e tecnológico no Brasil e na 
URSS, e ampliar e diversificar suas relações eco­
nômicas. Ao desenvolver essa cooperação, as Par~ 
tes levarão em consideração as possibilidades e 
os potenciais econômicos do Brasil e da URSS. 

Artigo 18 

As modalidades de cooperação no campo da 
produção poderão ser: 

a) troca de licenças, patentes, "know-how", in· 
formações tecnológicas e novas tecnologias; 

b) execução de projetos e desenvolvimento em 
conjunto de processos tecnológicos; 

c) produção cooperativa e fornecimento de pe~ 
ças, partes e equipamentos. 

Artigo 19 

A cooperação preVista neste Capítulo será reali­
zada à base de entedímentos recíprocos. As duas 
partes contribuirão, na medida de suas possibili~ 
dades, para a troca de informações com vistas 
ao deSenvolvimento da cooperação em matéria 
de produção entre suas respectivas organizações 
e empresas. 

COOPERAÇÃO NO CAMPO DE 
PROJETOS E CONSlRUÇÃO 

EM TERCEIROS PAÍSES 

Artigo 20 

As partes reconhecem que a cooperação em 
terceiros países apresenta importantes perspec­
tivas para o desenvolvimento das relações entre 
o Brasil e a URSS, sempre que atender ao inte­
resse expresso do país recipiendário, mediante 
exame em cada caso. Essa cooperação poderá 
desenvolver-se através das organizações brasilei~ 
rase soviéticas especializadas em projetos e cons­
trução, do fornecimento de equipamento e de 
execução de obras de engenharia. 

Artigo 21 

As partes assinalaram que podem cooperar em 
terceiros países em setores tais como indústria 
metalúrgica, extrativa, energética, química, petro­
lífera, construção de máquinas, extração de petró­
leo, produção de cimento equipamentos médi­
cos, telecomunicações, irrigaÇão, construção civil, 
serviços de consultoria e outros. 

Artlgo22 

As organizações dos dois países trocarão infor­
mações sobre questões relacionadas com as pos­
sibilidades de execução da cooperação conjunta 
em terceiros países. 

COOPERAÇÃO NO CAMPO DA 
CII':NCIA E DA TECNOLOGIA 

Artigo 23 

As partes assinalaram a importância da coope­
ração no campo da ciência e da tec-Po'ºgia. e 
estimularão tal cooperação a longo prazo entre 
as organizações cientificas e industriais, utilizando 
o desenvolvimento científico e tecnológico de in­
teresse das economias de ambos os países. 
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Artlgo24 

Essa cooperação será realizada nos campos 
das ciências fundamentais e aplicadas; na agricul­
tura; na indústria florestal; metalurgia; na constru~ 
ção de máquinas; energia; oceanografia; padroni­
zação e . metrologia; informações em ciência e 
tecnologia, inclusive sobre patentes; biotecnolo­
gia; novos materiais; informática e técnicas de 
computação, incluindo software, microeletrôOi­
ca, autom~ão e sistematização de serviços: bem 
como na pesquisa espacial para fins pacíficos. 

Artigo 25 

As iniciativas concretas de cooperação no cam­
po da ciência e tecnologia levarão em conta os 
respectivos programas que serão elaborados em 
sessões da Subcomissão de Cooperação Cien· 
ti fica e TeCnológica, no âmbito da Comissão Inter­
governamental Brasíl-URSS de Cooperação Co­
mercial, Econômica, Científica e T ecnoJ.ogia. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Artigo26 

A coordenação das medidas decorrentes da 
execução do presente Acordo será feita por via 
diplomática. 

Artigo 27 

A Comissão lntergovemamental Brasii-:-DRSS 
de Cooperação Comercial, Econômica, Qentífica 
e Tecnológica examinará regularmente o progres­
so da cooperação, fazendo as recomendações 
necessárias com vistas ao cumprimento do pre­
sente A~ordo. 

Artigo 28 

As partes poderão, de comum acordo, efetuar 
Ajustes 'ao presente instrumento e seu anexo, em 
função das necessidades e oportunidades que 
surgirem. 

Artigo 29 

O presente Acordo não afeta os direitos e as 
obrigações decorrentes dos Acordos bilaterais e 
multilaterais e aos convênios concluídos por cada 
uma das partes. 

Artigo 30 

A suspensão ou o término do presente Acordo 
não afetarão a produção de efeitos dos contratos 
em execução, nem a validade das obrigações con­
traídas no âmbito do presente Acordo e ainda 
não cUmpridas totalmente. 

Artigo 31 

Cada parte informará a outra, por nota, do cum­
primeOto dos requisitos legais internos necessá­
rios à aprovação do presente Acordo, o qual entra­
rá em vigor na data da última notificação e terá 
vigência de 1 O anos. Será prorrogado automati­
camente por períodos sucessivos de 5 (<:inca) 
anos, a menos que uma das partes notifique a 
outra, por escrito, de sua decisão de não prorz-o.. 
gá-lo, até seis meses antes da expiração do perío­
do correspondente de vigência. 

Feito em Brasilia, aos 30 dias do mês de setem­
bro de I 987, em dois exemplares originais, nos 
idiomas português e russo, sendo ambos os tex­
tos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil 
- Roberto de Ab..eu Sodré 

PeJo Governo da União das Repúblicas Socia­
listas Soviétic::as: - Eduard A. Shevardnadze 
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AIYEXO AO ACORDO SOBRE PROGRA· 
MA A LONGO PRAZO DE COOPERAÇÃO 
ECONÔMICA, COMERCIAL, CIENTÍFICA E 
TECNOLÓGICA 

ÁREAS DE COOPERAçAO NOS SETORES 
INDUSTRIAL E AGRICOU\ 

Siderurgia 
a) implantação de fábrica de ferro/manganês 

no Brasil; 
b) transferência de tecnologia de processo e 

equipamento; 
c) implantação de usinas siderúrgicas, indu· 

sive integradas. 

·Metalurgia de metais não-ferrosos 

a) Aproveitamento integral de jazidas, enrique­
cimento dos resíduos de refinação para a obten­
ção de ouro, obtenção de molibdênio de concen­
trado de cobre, incluído a transferência das res­
pectivas tecnologias; 

b) processo de refino a vâcuo; 
c) processo de beneficiamento e produção de 

metais não-ferrosos; 
d) pesquisa de extração dos cloretos dos me­

tais raros, e do cloro dos resíduos de lixivié:!ção 
clorídrica do concentrado de minério. 

Energia 
a) ·Participação em empreendimentos de gera­

ção de energia elétrica; 

b) construção de linhas de transmissão de 
energia elétrica; 

c) fornecimento de equipamento isolado para 
hidrelétricas; 

d) Cooperação no sentido de utilização de me­
tais supercondutores para a produção de energia 
elétrica por MHD (magneto hidrodinámico). 

Construção de máquinas 

a) cooperação com empresas brasileiras para 
a P,rodução de equipamentos para usinas hidrelé­
tricas, inclusive à base de projetos soviéticos; 

b) desenvolvimento e construção de máquinas 
e equipamentos, inclusive componentes e peças, 
adaptados às condições climáticas de seu lugar 
de uso; 

c) estudo da possibilidade de cooperação na 
indústria automotora; 

d) cooperação com empresas brasileiras na 
produção de máquinas e equipamentos para a 

, agricultura. 

Indústria de combustíveis 

Aproveitamento das jazidas de turfa e carvão, 
particularmente carvão de baixa qualidade, para 
coque ou fins energéticos; construção de refina­
rias; aproveitamento de xisto. 

Indústria química 

Construção de fábricas de produção de meta­
nol, epicloridina e outros. 
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Indústria farmacêutica 

a) Construção de fábricas de produção de vita­
mina "C"; 

b) produção de insulina, tetraciclina hidroclo­
rtda e matérias-primas farmacêuticas. 

TYansporte 
a) Construção de metrôs; 
b) eletrificação de ferrovias e organização de 

transporte ferroviário; 
c) projetos e ampliação de portos. 

Indústria petrolifera 

Produção de equipamentos e maquinaria para 
a extração e refino de petróleo e gás. 

Telecomunicações 

kea de telecomunicação, inclusive telefonia~ 

Indústria de bens de consumo 

Produção de bens de consumo duráveis e não­
duráveis-; 

Agricultura e lnigação 

a) Realização de projetos de irrigação, notada­
mente no Nordeste do Brasil; 

b) estudo dos problemas de drena9em e de 
agrotécnica no cultivo de arroz; 

c) indústria agropecuária; 
d) implantação de rede de industrialização e 

distribuição de suco de laranja e outros produtos 
alimentícios na URSS. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art 49, item I, da Constituição, e eu, 
Humberto Lucena, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte: 

DECRETO LEGISlATIVO N' 71, DE 1988 

Aprova o texto da Convenção Internacional sobre o Sistema Harmonizado de Deslg· 
nação e de Codificação de Mercadorias, assinado pelo BrasH em 31 de outubro de 1986. 

Art. I' É aprovado o texto da Convenção Internacional sobre o Sistema Harmonizado de Designação 
e de Codificação de Mercadorias, assinado pelo Brasil em 31 de outubro de 1986. · 

Art. 2' Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 11 de outubro de 1988.- Senador Humberto Lucena, Presidente. 
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.\s PaJ;te!l Contrll.tantes na presente• Convenção, elabora~ll. 
sob os auspÍcios do ConaelhQ de Coopez:eçiío Aduaneira, 

:Oesej~~;ndo facilitel' o comércio 4nterl'lecionsl, 

Oe11ejendo t"ecilit:ar a colsta, e CoJPparação e a análise 
d.!ls est.,tÍ!Iticae, particul•rmente as do comércio interneci~ 
nal, 

Desejando redu~ir os eneargoa reaultantee de neceeeidade 
de atribuir às mercadorias uma nova desiqnação, .uma nova 
cleel!lificaçiO e Wll rn::ovo c6digo eempre que, por força do co­
mércio internacional, transitem de um siste~ de claesifice­
çio pat"e outro, e facilitar a unit'orlllização dos c!oc\UIIentoa 
COII!erciais bem cot:no a transJzdssiCt de dados, 

Coneid.er1mdo que a evolução das tknic!la e -da11 eetruturea 
do co111éttio iftternl!lciona1 torna neceesá:rial!l m()dificaçõea im­
portantea na Convenção sob:re a Nomenclatu:ra para a C1aesifi­
eação das MeJc"cadoJ;"íae nas Paut111" Aduaneiral!l, celebrada em 
Bruxelas a 1S de de~emhro de 1950, 

Conlllíde~C"ando, também, que o grau de pormenori.ze;ção exigi­
do para fins pautllis e eetatÍBticos pelol!l governos e 111eios 

. comerciaiS. l.l.ltraJ)IIsaa em liiUito o que proporciona e· Homencle­
tu:t8 en•:xca à referide Convenção, 

Conl!lideram1o que .é neceaaá:tio dispor, tendo e111 vista as 
nelj'OCÍSÇÕes COlllerciaÍS in.tern«cioneis, de dadOS preCÍIIOI!I "e 
COfll~;-ávels, 

Considerando que o Siste!M lulrmcmizado 11e del!ltine a. aer 
utiliz~u3o na elaboração dali tarifaa de fretes e das fU,tatís­
tieas relativas ao,a diferl!lnte.e 111eios d:e transporte de merca­
Clo:tias, 

Coneidere.ndo que o Sil!ltema Harmonü:ado ~e de•tJ;na, a .l!ler 
irleorporado, na aedida do f0.1Udve1, nos sistemas c01nercillie 
Ge deaignaçio e cod.ificaçao das mercadoriaa, 

Conaiderendo que o .Si.Gtema Harmonizado se destina a favo­
re~er o estabelecimento de ~a cor:relação tio estreita quanto 
possível entre as estetíaticaa do Cbmércio de importação e de 
e:~~:porteçio, por 1.1111 l•do, •·- por ·outro, as eattlotÍsticea de 
pr()dllÇãO, . 

Considerando que deve lllllnter-ee uma estreita eorrelaçio 
•ntre o Siete""e Harmoni:rtado • a Cla!>sificeçio Uniforme pare o 
COmérc:io lllternecione.l {CIJCI)(l) das MaçÕes Unidas, 

Ccmsidfl:rendo que é conveniente- f'etisfazer esses neceeai­
<lo!tdee mediante ·uma nomenclatura paute], e e.!Jtat!stica Colllbina­
da, auscet!vel de ser utiliz~da pelos diver~oa .inte~venientes 
ho comércio internacion<rl ' 

Considerando que é~i~port.aâte esaegurer e etuali~açio do 
Si•tellle HllrDioniz~do ein função, de· evolução das técnicas e das 
estruturaa do comercio internacional, 

Considflren"o os trebelbos já r~eli:t.iadoa neste. dom!nio pe­
lo Co111itê .<lo SJ.stemo. Harmonizado criado pel,o Conselho de coa­
peraçio Aduaneira, 

Consi<1flrando que, embora a referida convenção sobre a No­
!llencletura se tenbe revelado um inatr~.~JDento eticez pata e 
realização de um certo nÚmllrO df!lsees objetivos, o meio mais 
adequado p11ra atingir os resultadoe déeejadoa consiste e111 es­
tebelf!lcer '-lllla nova Canv&nção Interm~cionel, 

Acordam no seguinte: 

kt:ig-o 11 

l>11ra os fins da presentll Convenção: 

a) entende-se por Sistema Baraonizado de Designe.ção e de Co­
dificação 4e Mercadorias, daqui por diante denominado 
SisteiPll. Elar.oni:~~:ado, a Nomenclatura, c~preendendo ali po­
sições e subposições e respectivos cÓdigos num.ricoe, as 
Notas de seção, de Capítulo e de Subpoaiçio, bellt co11JO ae 
Regras Gerais pare a Interpretação do Sistema Harmoniza­
do, incluídos no Anex.o a presente convenção; 

b) entend~-se por •a..nelat:ura Pftats1 e nomenelat:ura·eatabe­
lfteide de acordo cOID e legislação de Parte . Contre.tante 
p&re e cob:re.nça dos direitos aduaneiros na i..m,po:rteçi.o; 

' 
I' 

ç) entendem-se por Nomenclaturas Estat.Ística11 as nomenclatu­
ras de ·mercadorias elabol:"aàa" pela Parte Contratante pa:ra 
colete. doa dados destinados e elaboração das elltatfsticas 
do com~rcio de importação e de e:xcport~ção; 

<I} entende-se por Noaenclatura. Péautal e Estatística Combinada 
\llll8 nomenclatura combinada integrando e No!llenc1atura Pau­
tal e e.s No~enc:latul:"aB EStatÍsticas, legalmente prescrita 
pela Parte Contratante pare efeitos de declaração das mer­
cadorias na importação; 

•) t!lltende-se por Convenção InstitUidora do Conoelho e Con­
venção que criou o Conselho de Cooperação .1\duan•ira, cele­
brada em Bruxelas a 15 de,dezembro de 1950; 

f) entende-se po:r Conselho o Conselho de Cooperação Aduaneira 
referido oa allnea e) prE!cede.nte; 

9) entende-se por Secretário-G.aral. o Secretário-Geral do 
Conselho: 

h) entende-se po:r Ratificaçio a ratificação propriamente di­
ta, e aceit~ção ou a aprovação: 

O Anexo 6 presen~e Conven~ão é dela parte integrante e 
qualquer referenc:&.a a Convençao s,e aplica igualmente ao seu., 
Anexo, 

.IU"t:igo 31 

Obrigac;ões. das Part"s Contr<aumt.es 

1. Rl!lssalvadas es exceções conatentes do artigo 4~, 

e.) cada Parte Contratante compromete-se, sem p:tejuí~o do 
cHspoi!lto na alÍnea c) seguinte, a pa:rtir da data ~m que 
e prellente Convenção $e lhe torr;e aplicável, a alinhar 
«1!1 respectivas nomenclaturas pautal e elltatisticas pelo 
Sistema Aarltlonizado. Compromete-e:e portanto, par.!! ela­
boração daa Sl.l.as nomenclat~r~s pautal e estat!atices a• 

1~ utilizar todas as posições e aubposiçÕell do Sistema 
Harmonizado, sem aditamento" nem modificações, bem 
como os respectivos cód,Igos .numêricos; 

2t aplicar as Regrall Ger-ai_, para a Int,erpretação do Si.!! 
te11111 Har-monizado; sem aditamentos nem modificações, 
bem como todas as Notas de Seção, de Capitulo e de 
Subposi~io ~e a não modificar a estrutur-e. das seções, 
dos Cap~tulos, dali pos~çõea ou Qas subpasições; 

Jl respeitar a ordem numérica ,jo Sistema Harmonizado; 

bl cada Parte Contratante deve~á publicar aa :respectiv~e 
eatatisticas do comércio de importação e·de exportaÇ.!IO 
de acordo com o cÓdigo de sei~ dÍgitos do Sistema Har­
monizado ou, por iniciati"vio. p~:Ópria, .:;:om maior deedo­
bramento, desde que tal pUblicação não seja vedada por 
razões especiais, tais comO o.sigilp comerçial ou a lle­
g~ram;a nacional; 

e) nenhuma ,jisposição do pr-t!!sente "arti1;1o obriga as Part.ea 
Contratantes a utilizar as subposiçoes do Sistema Har­
monizaào na rellpectiva Nomenclatura Pautal, de~de que 
aua Nomenclatura Pautal e EstatÍstica Combinada Satis­
faça o diaposto 11111 a) 1~. a) 2g e a) 3•, acima. 

2, Cada Parte Contratante pode~á proeede:r às adaptações de 
texto indispensáveis à impll!mentação do sistema Harmoniza­
do fe;ce à respectiva legislação nacional, observadas as 
di;aposiçÕI!s da alínea· a) do nÚmerO 1 do presente artigo, 

J, Nenhuma disposição do presente artigo p:roíbe as Partea 
Contratantes de criar, no âmbito das respectivas nomencla­
tu:raa pautal é e"tatlsticas, subdivisões para a classifi­
cação <1e me:rcadorias a um nivel ~ais det~lhad:o qu~ o da 
Sistema Harmonizado, desde que tai;a subdivisões sejam 
acreacentadas e codificadas para além do código numérico 
de aeia"dl.gitoa que fiÇJurf!l no Anexo à present(! Con,..enç.iio, 

Aplicação pa;rcia.l pelos Pa1ae.l!l ea desenvolvimento 

1. Qualquer pa!s é~ desenvolvimento que seja Parte Contratan­
te, pode diferir a aplicação <1e parte ou de t<:>telidade das 
I!IUbPQsiçÕ<~s do Silltema Ha:riDOnizado pelo temp<,:> que con.!li­
dere neeeaaáTio, tendo em conte a estruture do eeu eoiDIIiir­
cio int•rnecionel ou a eua 'lapaeidede eá.ini•trflt:iv•. 
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2. Q\UI.lquer pá!a em desenvolvimento que seja Parte contra­
tante e opte pela aplicação parcial do Sistema Harmoniza­
do, nos terlt\OS d<::~ p1:esent.e ertigo, compromete-se a empe­
nhar o melhor de seus esforços para aplicar o Sistema 
Harm.onio:adQ completo, a seis digites. nos cinco anoll sub­
seqüentes à data em que a presente Convenção se lhe torne 
aplicável ou em qualq..,er outro prat;O ~~~ais dilat8dO ~e 
julque necessário, tendo em conta as disposições do núme­
ro 1 do preaente artigo. 

l. Ql.lalquer pa!s em desenvolvimento que seja Parte contra­
tante e opte peia aplicação parcial do Sistema Harmo>ti:ta­
do, ·nos ter1110s <!o presente attiqo, aplicará ou todaa ou 
nenhum4 des subpOsições de duplo travessão 'contidas em 
WM su.bposi~ão de travessão simples, ou. todas ou. nenhuma 
das subposiçoes de ~ravessão Simples contidas em u.ma po­
iliçiio. Eat ~ais casos de aplicação parcial, o sexto d!gi~o 
ou. qu.i.nt.o e MOXto d:Í.gitos corresPOndentes i1 parte não 
utili~ads do cÓdigo do Sistema Ha~onizado serao substi­
tu!dóa por "o~ cu "CO" r41!apectivamente. 

4. Qualquer paÍa a111 desenvolvimento que opte pela aplica<;ão 
pa.reial do Sist&ms Harmonizsdo, notl termos das disposi­
ções do presente artigo, notificarli ao Secretário-Geral, 
eo torn.ar-se p~~.rte Contrtltante, as subposiçães qu.e não 
aplicará nt~ data e111 qu.e a presente Convenção se .lhe torne 
eplicável, bem >:011'10 11.B su'bposições que sedio aplicadas 
ulteriormente. · 

S. QUillqu.eJ; pe.!s e~r~ desenvolvimento que opte pela aplicação 
parcial do Sistema Hermonizado, noa termos das disposi­

·çõea. do· presente artigo, poderá notificar o Secretá­
rio-Geral, - .. tornar-se Parte Contratante, que "e coto.pro­
-te for-1.mente. a aplicar o Siste- Harmonizado comple­
to, a stl!is dígitos, nO prazo de três anos subsaqüen~;,as à 
date. .. ew. que e. prelfente Convenção sa lhe torn.e aplicável. 

6. (lllelciuar paÍs 11111. desenvolvil:nento que 11eja Parte conu:a­
tal\te e epliQtte parciallllente o Sistema Harmonizedo, nos 
te~s dae disposições do presente artigo, considera-se 
Cleavineu.le~o. dali obri~ezões Cl~co~rante~ do arti9o 31 , re­
lativemente as IIUbpoaJ.çoes que. nao eplJ.car. 

, .... 
, Art.igo s• 

All•is:tiuci.a "t:kDica aos Pa.C.sell - ClesenvolvJ.-n.to 

Oa pe.!.Bea Cleacmvolvido!' que 11eja111 Part.ea Contretantes 

presta~io aoS pe!ses em desertvot.Vi-nt.a que o s'oliC:item as­
aiatêncila t.enica, em termos ·mut:uamente convencionados. espe­
cielmante _quanto à for~~~açÃo de peaao<•l, à tTansposição das 
111.1as nomenclaturas atuais pare o Sist~~oh3 Harmonh:ado e à 
orienteçio relatiVa às mediCiae neeeasáriaa par11. 111anter atua­
lize(los os !'espectivos sistemas transPQstoa, face àll emendas 
introd.U:zidas no SisteJDS HarlllOni~o, bem como quanto à apli­
cação das disposições de pr~aent:e convenção. 

Artigo 6t 

COiaitê do Siet~ 'aa~nizedo 

l. 1!: institUÍdo, nos terJDOe de presente Convençã<:>, um Comitê 
denominado Comitê ·do Sia.temo !:te-cmonizado, composto de re­
presentantes de cada Parte contratante. 

· 2. O Comitê do Sistema Hermo::mizodo Teunir~ae-á, regra geral, 
pelo ,menoa duas ve~:es. ao ano. 

3. Aa suas reuniões serio eonvocadaa pelo Secretâ.rio-Geral e, 
aalvo·deciaão em contrário das Partes Contratantes, reali­
zar-se-ão 'na sedE! do Conselho.· 

4; No Co111itê do Sistema Harmoni~:ado, cade Parte Contratante 
terá direito a ~voto; todavia, para os fina da presente 
Convenção, e sem prejuÍzo de qualquer outra que 11eja pos­
t!r~orment_e ce.lE!b-çad.e,, ~:jU~ndo uma União Aduaneira ou Eco­
nomJ.ca, l>em como u.lll ou varJ.os dos 11eu.s l!:stt~dos Mllmbroa se­
jam J>arti!S Contrauntes· te-rão, e111 conjl.lnto, direito a ape­
nes u.m vo_to. De mesma forlna, se todos os Estados Membro:~ 
Cle ÚIDa · Uniio

1 
M1.1aneira ou EconÔmica capai de torna-r-se 

Perte Contratafte,,·nos ter111os da al!ntl!a b) do artigo 1~, 
se tornarem Part~s Contratant.lts,l rerao, em conjunto, dJ.-
1'•ito e apenas \1.111. voto. 

s •. O ComiÚ, db· Siaqeme. !ta.l"I!Kmiz.o~o eleger;i o seu Presidente, 
.bem como IUII ou. ~Jiirios Yica-J>residentes. 

6. O~Comir.ê e.atabe,t
1
ecet:í o seu F;egi-nto lnterno em dalibera­

ça~ tomada por IIUI.ioria .:te dois terÇos dos votos atribuídos 
•oe saus' MembroJ!I. O Re.giunto será' aubllltttido à aprOvação 
do .coneelho. · 

I 

1. o comitê Poderá convidi!I"C, se o julgar apropriado, or';liUli­
zações intergovernamentais e outras orga~izações inter­
nacionais a participar nos .seus trabalhos, n;a qualidade 
de o'b.,ervadores. 

8. O Coinitê poderá criar, quando necessário, subcomitês ou 
gru·poll de trabalho, tell.do em vi11ta, sobretudo, as diapo­
aiçoes da alínea a), do· número 1, do a.itigo 11, determi­
nando a respectiva composição, o e~ercício do direito de 
voto e estabelecendo o -cegulamento interno desees órgi!.os. 

Artigo 1• 

runçõea do Comitê 

1. o CO.itê do Sistêma Harmonizado exercerá, em conformidade 
com as disposições do ti"Ctigo 81, a11 seguil:!.tes funções: 

a) apresentar os projetos de emenda à presente . convenção 
ju1.gados necessários, tendo em vista P-cincipalmente as 
nece:~sidades dos uti1izadores e a evolução das técni­
ca!! ou das. estruturas do co111êrcio internaci,::.nal; 

bl r~i9iT as Notas E~pllcativas, PareceTell de Classifi­
ceção e outros pareceres para interpretação do Sistema 
RII.TJIKmi~l!.dO; 

c) fo:n.ular Reeomendaçõas visando a assegu,;ar a intarpre­
ta.ção e aplicação U.':liformes· do sistema Harmonizado; 

d) COIIIPilar e difundir todas as informaçÕeÍI relativas à 
B~liceção ~o Si!l~ema Harmonizado; 

~) f~~ne~er, da oficio ou. mediante"!lolicitação, às Partes 
Contretantee, aoe EStados Membro!! d.o Conseiho, be~n co-
1110,· q\14ndo julgar conveniente, a orgenizaçães intergo­
v~rna~ntaie e outros organismos internacioneis, in­
t~~çõea e diretri~ee sobre queisquer questões relll­
tivas à classificaçio da 111ercadorias no Sistelllil Harmo­
nizaCio; 

t) ·~~eeentar, a111 cada aessão do Conllelho, R!llatórios 
sobre es auas ativid.adee, incluindo propostas de aLte­
TBçio, Motaa' Explicatives, PaJ:ecere!l Cle Classificação 
• outros parecere•; 

IJ} Bltercer, no que· respeita ao Sietema ·Harmonizado, toCio'a 
os dt~>111aie poderes .ou funções qu.e o Conselho ou es Ptll:­
t'J!I contratantes lhe etri'bu.am. 

2, Ae d•cieõei administrativt~e do Comitê do sisteDIS Harmoni­
zado que tenham implicações orçementais serão su.blnetidae à 
apTovação do Consalho. 

f' 

Artigo o• 

ÁtribuiçQe.a do Conselho 

' 1. O Coneel~ ~xa•inerá aa propostas de alteração à presente 

;~~~::~nd~~=~o~:d;:rt: 1~o~~~! ~=n ~~ s ~i ~~:~e~:~:o~~z~~: 
posto no artigo 16, a lllenos que.um estado Membro do Cansa­
lho que aeje. Ptu:t.e Cont-cauonte. na pre11ente Convenção soli­
cite s devolução ao Co~itê, de todas ou parte deaeaa pto-
postas, pare. reexame. · 

2. As Notae Explicativas, os Pereceres de Clessificeção e de­
-ia pareceree :reletivoe il interpretação do Sistema Har­
moni~ado, be111 co111o as Recomendaçoss visando e assegurar ·a 
aua interpretação e aplicação unifor~es, redigidos no de­
curso de Ulll4 sessão do Comitê do Si:nema Harmonizado, noa 
termos do diapOst.o no nÚmero 1 do artigo 7', .::onll"ideram-se 
ep-c~vados pelo Conselho se, eté ao fim do segundo mês eub­
sequente ao do enceT-ramento de tal sessão, nenhuma Parte 
Cont~stante na pre:~ente Convenção notificar o secretá­
rio-<;er•J. de qv.e pret.~de que a questio seja eubm.etida ao 
Conselho. · 

3. Su~tiCI" e.o ConaeJ.ho uma que11tio, nos term.os do disposto 
no n\Úatero 2 do presente e.~:tigo, o conselho aprovará as No­
tes· l!:xplicati.vas, i'II.Tet:eree de Classificação,· outroa pare­
ceree. ou Recomendações, relat.ivos ã--r...a.l._~qu.estiio, a menoa 
que \til Eeta.do ~~r~bro do Conselho que So!JS. Parte Contratan­
te na preeent• Convençiiio solicite a eu<~. devolução ao COllli­
ti. tJ.are ree~. ne t()talidade ou. 8111 par-te. 
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Artigo 9-!t 

Direitos Adue.neiros 

As Partes Contratantes nii.o assumem. p!!la presente Con­
venção, qualquer compr0111isso em ~~~~Jtbría de direitos aduanf!'i­
ro$. 

Artigo lO 

1. Qualquer divergência entre Partes Çontratantes no que se 
r"efere à intel:"pretaçio ou aplicaÇão da presente Convenção 
será solucionada, tantn ~uanto poss!vel, por via de nego­
ci~tçÕes entre es~las Part•u1. 

2. Qualquer dive~ência que nio,seja solucionada deste modo 
será apresentada pelas Partes ao Co~itê do Sistema Harmo­
ni~ado que a ll!xaminarâ e formular.i recomendações tendo e#l 
vi:!Jta a sull rf!osolu.ção. 

3. Se o Comitê do Sistema Harmonizado nii.o puder solucionar a 
divergência, deverá submetê-la ao Conselho, qu~ formul~rá 
recomendações noa termos da al{nea "e", do artigo III da 

,Convenção Instituidora do Conselho. 

4. As Pa~tes em divergência poderão convencionar ant~cipada­
mente aceitar as recomendações do Comitê ou do conselho. 

Artigo 11 

Requisitos para ser Parte Contratantt~ 

Podem ser Partes Contr~tantes na present~ Convenção: 

11) os Est~dos Membros do conselho; 

b) IIS Uniões Aduaneiras ou Econômicas às quais tenha sido 
lltribu{da competência para celebrar tratados relativos a 
algumas ou a todas as mat~rias abrangidas pela presente 
Convenção; e 

e) qualquer outro Esta~o, 11 convite do secretário-Geral, noS 
termos das instruções do Conselho. 

Artigo 12 

.Procedilnento para ser 
Parte Contr .. tante 

1. Qualquer Estado ou União Aduaneira ou Econômica que 
preencha os requisitos necessários pode ser Parte Contra­
tante na Presente Convenção: 

a) assinando-a sam reserva de ratificação; 

b) depositando um instrumento de ratificação, após a sua 
assinatur~ sob rese~va de ratificação; ou 

c) aderindo depois de a Convenção deixar de estar aberta 
à assinatura. 

2. A preaente Convenção estará aberta à assinatura dos Es­
tados e das Uniões Aduaneiras ou Econômicas referidas no 
11rtigo 11. até :)1 de de.zembro de l98G na sede 0<:> Conse­
lho, em Bruxelas, ApÓs esta data fir:11rá aberta à adesão: 

3. os instrumentos de ratific11ção ou adesao se~ão d~p03ita­
dos juntos ac !:;;.:::ret.;rio-Geral. 

Artigo 13 

l:nieio da Vigência 

l. A presente convenção entrará em. vigor no- dia 19 ~e jlmei­
ro subseqüente. dentro de u~ pra~o mínimo de doze e ~xi­
-.o de vinte e quatro meses, à .dat" •• que pelo meno!ll de­
•aaaete Estado& ou tJniÕe& Ad<Uaneira• ou J!conÔ111.icas refe-

rides no ap::.igo 11 !\. tenham assinado se111 reserva de rati­
ficação ou tenham depositado os respectivos instrumentos 
de ratificação ou adesão, mãs não antes ~e 11 de_ janeiro 
de 1987. (1) 

2. A presente Convenção entrll.r!Í e111 vigor, relati"lllll<:mte e 
qualquer Estado ou IJnião Aduaniira ou Econômica-que a as­
t;~ine sem reserva de r11tificação, que a-ratifique ou que a 
elll edira depois da o número mÍnimo especificado nQ míme­
J:o l do presente ertigo ter sido alcançado, no dia li! de 
janeiro subseqüente, cl.entro de Ulll prazo mínimo de doze a 
111áximo de vinte e qu11tro mese_s; à data &111 que Ull1 Estado 
ou Uni.io. Adl.l6neira ou EconÔlllica o tenh~ 1111sinado lilem re­
•erva de ratificação ou depolilitlldO o seu instrUJIIento de 
~atifieação ·ou adesão, s~lvo indicação de uma dll.ta ~nte­
rior. Todavia, a data da entrada em ~igor decorrente das 
disposiçÕes deste n~ero não poder« s~r anterior ~ pre­
~ista no nú=ero 1 do present~ artigo, 

Artigo 14 

-Aplic:açiio nos terTitóJ:íoa de~ndentes 

1. Qualquer E5tad<:>. poderá; ao tornar-se Parte Cont~atante na 
presente Convençao, ou posta"riormente, notificai:" o secre­
tário-Geral de ·que esta se aplicará à totalidade ou a 
parte dos territórios cujas relações internacionais este­
jam sob a sua responsabilid~de .e que d!iverio ser especi­
tic.lldos na ,.,otificaçio. Eata _notificaçio produzirá efei­
toa o p11rtir Oo dia 1' dre -~llneiro subseqüente, dentro de 
um prezo mÍni~ de doze e maximo de vinte e quatro meses, 
À data em que o Secretário-Geral a receber, a m.enos que 
seja fixad11 lllllll data anterior. ·t'odavie, a pre$ente· con­
venç.io não se tornará aplic.;vel a estes territÓ~ioa antes 
de ~ntrar em vigor relati-..amente ao Estado inte~esaedo. 

' 2. A ptesente Convençio deixará de ser aplic~vel ao territó-
rio designado, na data em que as relações internaeio~ais 
de tal território deixarem de estar·a.ob a reeponsabilida­
de da Parte Contratante o~ e111 qualquer data anterior no­
tificadll ao sec::retário-Ge~al nas condições previstatl no 
artigo 15. 

Denúncia 

A presente Convenção serâ válida por Um perÍodo ilimita­
do. Todavia, qualquet Parte Contratante poderá denunciá-la; 
produzindo efeitos essa denúncia um ano apÓs a recepção do 
respecti-..o instrumento palo Secretário-Geral, a menos que 
uma data posterior seja fixada' • 

Artigo 16 

Processo de emenda 

l. O Conselho pode recomendar às P~rtes Contratantes emendas 
à p~esente Con-..enção. 

2. Qualquer Parte Contratant!'! poderá notificar ao Secretá­
r~o-Geral uma obJeção a uma emenda recomendada, bem coll\o 
retirar tal objeçdo posteriormente, no prazo es~abelecido 
no número 3 do presenta artigo. 

3, Qualquer emenda recomendada considerar-se-á aceita de~or­
ridos seis meses apÓs a data da sua notificação pelo Se­
cretário-Geral, desde que não eeja formulada qualquer ob­
jeç~o no decurso deste prazo. 

4. As emendas aprovadas entrarão em vigor, relativamente às 
Partes contratantes, numa das seguintes datas: 

a) no easo da a emenda recomendad11 ser notificada em·date 
anterior a 12 de abril, no dia 1~ de janeiro do segun­
do o~~no subseqüente À d

1
ata da notificação; ou 

b) no caso de li. emenda reCo111endada ser notificada e 1• de 
abril ou poaterior~~~ente, no dia lt de janeiro do ter­
c:e;iro ano subseqüente ·,;, data da notific..,çio. 

(1) TelttO alterado P"lO Protocolo de 24.06.86 {V. página XV) 
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6. Na data prevista pelo número 4 do presente 11rtigo, as No­
~enclaturas Estatisticas das Partes Contratantes, bem co­
mo a sua Nomenclatura Pautal ou, no caso pTevisto na alí­
nea c) do número 1 do artigo :J!, a sua Nomenclatura Pau­
tal e Estatística Combinada, deverão estar. em conforlllida­
de com 111:1 emei'ldas introduzidas no Sistel!la Harmonizado. 

6. Qualquer Estada ou União Aduaneira ou Econômica gue assi­
ne a presente Convenção se~ reserva de ratificaçao, que a 
ratifique ou a ela adira, considera-se que aceita as 
emendas que, à data em que se torne Parte Contratante, 
estejam em vi9or ou tenham sido aceitas nos termos das 
disposições do nÚQero 3 do presente artigo. 

Artigo 17 

Direitos das Partes Contratantes fa(:e 
ao Sistellll!. Har1110ni:l:ado 

No que diz respeito às questões relativas ao 5is~ema Har­
JIIOnizado, o número 4 do artigo 6•, o artigo 82 e o número 
do artigo 16 conferem às Partes Contra~antes direitos: 

a) relativamente a todas as partes do Sistema Harmonizado 
que aplicarem nos termos das disposições de presente Con­
venção; ou 

b) até à data em que a presente Convenção se lhes torne 
aplicável, segundo as disposições do artigo 13, quanto às 
partes do Sistema Harmoni:uodo de aplicaç§o obrigatória 
nessa data, nos termos da presente Convençao; ou 

c) relativamente a toda8 as parte8 do Sistema Harmonizado, 
aob condiçi.o de se terem comprometido formalmente a apli­
cá.-J.o completo, a seis dÍgitoi!l, no prazo de três anos re­
ferido no número 5 do artigo 41 e até o seu termo. 

Artigo 18 

Rese~ae 

Hio será a.:tmitida qualquer reserva à presente convençio. 

aotificações dO secretário-Geral 

O Secretário-Geral notificará às Partes Contrat~nt~ll, 
aos outros Estados signatários, aos Estados Membros do Con­
aelho que não sejam Pa'rtee con.tratantes (la presente Convl:m­
ção e ao secretário-Geral da Organi~ação das Naçóes Unidas: 

a) as notificações recebidas nos termos do artigo 4 

~) as assinaturas, ratificações e ~desõea referidas no arti­
go 12; 

c) a data em que a pree.,nte Convenção entrar em vigor, 
termos do artigo 13; 

d) as notificações recebidas nos termos do· artigo 14; 

e) as denúncias recebidas nos termos do artigo 15; 

ooo 

f) e;s emendas à presente convenção recomendadas no1:1 termos 
elo et'tigo Hi; 

9) as objeções formuladas às emendas recomendadas, nos ter­
~e do at'tigo 16, bem como sua eventual retirada; 

h) as emen.:tas aceitaa nos termos do artigo 16, bem como 11 
date d11 sUa ent~ade em vigor. 

Artigo 20 

Ros termos da e.t:tigo 102 da Carta das N'ações Unides, a 
preaenee Convenção aerá registrada no Secretariado das l!la­
çõea unidas, ~ pedido do secratário•Geral do Conselho. 

Ela teetemunho Co que, os abe;ixo ~~;ssina.dos, para tal Cle­
Yid-llte credenciados, assinaralll· a prea•nt'! Convenção. 

Celebrada em Bruxelas a U cte junho Cle 1983 ea 1.(l_\9Uae 
fraru:esa e inglesa, 8Qdo oa doia textos igue.l-nte autênti­
coa, - um eó orivinal qua ficar• depositado 1unto e.o secre­
út:io•Gerel 4o Coneelbo o quAl t'..,teré cÓpUla autenticadas 
a todoe os Eet.ado• e uaiõd .Wuaneirae ou kcM'IÕiaica.• r•fe-ri­
d:oa 110 "'-110 u. 

PROTOCOLO DE EMENDA ). 
CONVi!:NçAO INTERNACJ:oNI>.L SOBRE O SISTEMA HARMONIZADO 

DE DESIG~IAÇÃ'O E OE CODIFICAÇÃO DE MERCADORIAS 

(Bru~elas, 24 de junho ele l986l 

As Partes Contratantes na Convenção de criação do Con­
selho (!e Cooperação Aduaneira, assinada em Bru~elas em 15 de de­
zewbl'o de 1950, e a Comunidade Econômica Européia, 

Considerando ser desejável que a convenção Internacio­
nal sobre o Siatema Harmonizado d<1. Designação e de Codificação de 
Mercadorias (celebt'ada em Bruxelas em 14 de junho de 198:ll entr!; 
em vigor em lt de janeiro de 1988, 

Consideran.1.o que, a menos que o :>.rtigo 13 da dita Con­
venção seja emendado, a daea dê vigênci8 daquela Convenção perma­
necerá incet'ta, 

Convê101 no se';juinte: 

:>.-rtigo 12 

o número 1 do Artigo 13 da Convenção Internacional so­
bre o Sistema llal'monizado de De_i!ligna:ção e de Codificação de Mer­
cadorias, celebrada em Bruxelas em 14 de junho de 1983 (deno!llina­
da e. s<1.guir "a Convenção") é substituído pelo seguinte texto: 

"L ,., presente Convenção entrará em ·vigor no dia 111 de janeiro 
subseqüente, dentro de um prazo mÍnimo de três meses, à data 
em 9ue pelo menos dezesse~e Estados ou UniÕes Aduaneiras ou 
E:conomicas reteridl!s no Artigo 11 a tenham as:!linado sem re­
llerva de ratificação ou tenham depositado os respectivoot 
instrumentos de ratificação ou adesão, mas não antes de 1 1, 
de janeiro de 1988." 

1\:rtigo 211 

A. O presente Pratoc.o~o entr-ará em vigor ao mesmo tempo qUe a 
Convenção desde que pelo menos dezessete Estados ou. Uniõee. 
Aduaneiras ou E:conÔmicall referidas no Artig-o 11 da Convençio 
tenham depositado seus instrumentos de adesio ao Protocolo 
junto ao Sec.retá'l:io-GeTal do Conselho de Coope•açio Aduanei­
ra. Todavia, nenhum Estado ou Uniio A.dutmeira ou Ecanômiee. 
poderá ~epositll'l: seu instrUJOento de adesão ao presente Pro­
tocolo se nio houver assin~:~do anteriormente ou se não tunsi­
nar conc.OIIIitantelllente a Convençio sem re!le'l:va de ratifica­
ção, ou ainda ee não houver depositado anteriormente QU se 
ni.o depositar concomitantemente aeu instrumento de rstificl!l­
çio ou de adeoão à Convençio. 

8. Qualquer -Estado ou União Aduaneira ou EConÔ•ice. que se cerne 
Parte Contratante na Convenção apÓs a entrada em vi~or do 
presente Protocolo nos termos do parágrafo ,., acima sara Par­
te Contratante na Convenção e111endada pelo Protocolo, 

' 

• 

ANBXO 

WJMENCLA'l'URA DO SISTEMA JIARMONIZAOO 

Nota: Os termos e as expressões in­
seridos no texto da Nomenclatura e 
assinalados com asteri!!.co ( •) são 
de~tili~açio corrente em Portugal. 

SUIIAR~O 

JIEGRAS GERAIS PARA nrrERPRftAÇJ.o 0::: SI~ IJARIIIDN~ZADO 

MI.DlAlS VlVOS I!; PRODUTOS DO REINO ANifUUo 

Hotas de Seçio. 

Pei.11es e crustáceos, 1110luacos e oe outro• invertebrados 
aquáticos. 

Leite e laeic.!nios; ovos de e.V11le: -1 nett~ral; produtos 
co-stLveie de orive• st~illal. nio especificodoe n- cOIIt­
pn.Ddldoe - ll\lttoa 'Ca.9{t\l1os. 
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' 

• 

Outros produtos <Je origem' aniltw1l, não e~cificedoe ne111 
c:ompreancUd:oB em outros Capituloe. 

~ 00 UDO VEGETAL 

Nota de Seção. 

Plentae vivee e prod~tos de floricultura • 

.Produtoe ho:rt!cola.s, plent~illl', raizea e tubérculos, co-11-
dveie. 

e Frutas; casca111 de cítrica. e de 111elõea. 

9 Cefi, chá, ~~~ate e e•paciariaa. 

10 Cenab. 

11 Proc!utoa da indúatria de 1110egem; lll&lte; emidoa e fâcules; 
in~line; qlÚten de t~igo, 

12' Se!Mntee e trutoa oleaqinoaoai· gt"ioe, ae-ntl!lll e frutos 
4iveraoe; plantes induet.t"iaia Ou medicinaia; palhae e to• 
reqena. 

'13 GOlNa, t'ellinfls e oU:tioa IIUcOI!I e· extra.tos- vãgeta.1s. 

14 "'-té~ie8 pera trençal'ie Centra.nçelllento*) • outros produtos 
de origem vegetal, nao eepeciticedoa nem compreendido• eJtt 
outros Capítulos. 

sBÇAo :U:I 

GOllDUJlAS E ÓLEOS AIUMAIS Otr vÉcr:f.At5; PRODUTOS 

PRODUTOS DAS IRD()snn:AS QUtMICI\S 
OU DAS lliDOSftlAS COIIJIEXAS 

Notas Cllil Seção. 

28 Pro<lutol!l qu!._icoa inorgi.nicoa; compostos inol1Jânicos ou 
orgânicos de metais precioeóa, de elementos radioati­
vos, de metais dee terrae raras ou -de ieótopoe. 

29 Produtos qu:ÍDico• org-ânicoe. 

30 Produtoa fa:ouaciuticÓs, 

31 Adubos ou fertilizantea •. 

·32 htrato.t- tsnentes e tintoriais; taninos e aeua (leri­
vadoa; pigmentoll e outrl!le -téri•s cQrantee; t·intell' e 
vernizee; mástiquee; tintas de •acraver. 

j3 Óleos etu!lenc:iaie e resinóide!l; produto8 de ~rfwaaria 
ou de t.Qucedor prepar•dot~~ e pre:pareçõee COBIIIéticae. 

34 Sebõea, agentes o~gât'jiÇOII de II!Upertície, prepar:açi:'ie11 
para lh:ívüte, I'Z"epar:açÕell lubrifice.ntell, ceras aJ:tifi­
cieia, eeraa preparadaa, prod.utos de conservação a lilll­
pe&a, velas • aJ:tigo• III!IJDellroiU>tes, -saea ou paates pa­
re iiiGdelar, •ceras~ pera odontologia (artl!l dentária*) a 
coa~poaiçõee para odontologia {arte dent<:lrie*) à ~~~· de 
qeaao. 

35 "'-térille albUJDinÓidl.a; produto11 à belle de a.ido11 ou 
(le f"IÍculas IIIOdificadoa; colal!l; enzill>ll.s. 

36 PÓlvora• e explo•ivoe; artig-o• de pirotecnia; tÓIIfo­
ro•; liqae pirofÓrif1111J -téJ:iaa inflamé.vaill. 

37 Produto• peora fotografia e cineJNtogrllfia. 

38 Produto• diveraoe dee ifldúetriaa qui111icalll. 

DA SUA Pl:SSOClAÇ~O; GOJIDURAS AL:UUUITAJI.ES ELAliORADAS; 
CERAS bE.ORlGEM JUIIIIAL.OU VBGE'I'AL 8BÇAO VII 

" 

16 

l7 

1B 

19 

20 

2l 

22 

23 

" 

" 
"· 
27 

Gordur6.s e Ôleoa ani-is ou vege"t:!l.is; produtos de sua 
dieeoc.iação; gorduras ali~anteres elabora~!ls; ceras de 
origem animal ou vegetal. 

JiiBODU"l'OS DAS 1:1fD1lSTRIAS ÃLiimftTAR:ItS; 
BI'!BIDA$, LÍQUIDOS .U.COÓLICOS E YIHAGRES; FUMO OU 

'I"MACO lt SI!US SUCEDAHEO& MANUFATURADOS 

Hota dfll Seçio. 
. '1 li . 

Fl'eparo~tçÕee de cernflla, de p<!!iXes ou de cru11táceo~~;, de 1110-
luaco• ou de outros invertebrad_os aqUáticos. 

Açúcarae a produtos de c;:onfeit'ai'ia: 

Pt"eperações à baae de cereais, fe.-inlrae, ~uaidoa, táculaa 
ou de leite; p.t-odutoe de pastelaria, 

Pre;per~t.ções de produtoa hQrt!colaa,- da fruta11 -ou ·de ou-
tt"aS parte e 6e planta11. · > ·" 

Ft'eperaçõn aU.aendc,iaa diva;~~~·~. 
Bebida~~;, l!quil1os alcoólicos e vi~ag-rea. 

Reaíduos e dellperdÍcioa das indústrias elimentl!lrl!ls; ali­
mentos prt~parados pare eniJUis. 

PLI.s!ICOS B SUAS OBRAS; IIOltRACilA .1!: SUAS OBRAS 

ftotee de $ação. 

39 ~léatic:os e sua11 obra e. 

•• Borracha· " suas obra11 • 

szçlo V:UI 

PELES, COUROS, PELh'ERIA. (PELES CUI ptw•) 
E OBAAS D2S'2"AS JIA"ftRlAS; ARTlGOS 1)2 CORRUIRO OU DJ: SELZIRO; 

Alt'l'lGOS DI: VIAQDI, BOLSAS B ARTEFATOS SDIEULUlTES; OBRAS D2 7'JI:lPA 

41 

" 

" 

ObX"as 4e eouro; ertigoa de eorreeiro ou ó10 l!leleit"o; arti-
9Q8 de viage•, bolsas e artefatos semelhantes; obras· da 
tripa. 

Peleter~a (pelee co~ pêlo*) e suss obtee; peleteria (pelea 
C:QIII pêlo ... ) artificial. 

' MADEIRA, CARVJ.o VEGETAL I!! OBRAS DI!' M.UI~RA; 
CORTl:ÇA E SUAS OBRAS; OBRAS DE ~SPARTARl:A 

OU Dll: CES1'AltlA 

ru.o ou tebaco a seu• sucedâ.neos. JUnufatura<foe'. 44 tta.deira, carvão vt~qetal e obrei de -deira. 

-· 
Sal; enxofre; terrell e ~rlll!l; gaaao, cal e ci-nto. 

Minérioa, esCót"iea e cinzas. 
I 

Col:llbuatívei:~ minaraiá, Óleos mineraia e pl"odutoe de ·aua 
daatilaçio: •:~o~~téribe betumi~a; Clllt'aa ainaraia. 

45 Cortiç~ e suas obra•. 

46 Obras de eepartaria ou de cest.arie. 

" 

' 
PAftAS DI: IIADZIRA OU DE OUTRA$ NA'f'biAS 

FJ:BROSAS CELVLÓSJCAS: DESPERDÍCIOS I!! PARAS DI!! 
PAPEL OU DE CAR"!"Ao; PAPEL I!! SUAS OB1lAS 

Pa•te.• de •d•ira ou de outras _t.ria• :fib.t"O••• l:e.luló.ai­
c=lla; ~••perd!cioe e aparei d• papel ou de cartio-
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.. .. Papel e ca~tio; obres de pasta de celulose, de papel ou 
de ctrrte.c. 

Livros, :to:rruu.s, '}J:&.vu,.as e outros produtos d:~s indústrias 
gráf1cas; te~tos.menuscritos ou datiloqrsfados, pl~nos e 
plantas. 

Notas de Se<;io. 

50 Seda. 

51 Lã, pêlos finos ou g-rosseiros; fios e tecidos de crina, 

52 ,, 
" 
55 

56 

58 

59 

" 
" 

Alqodão. 

Outras fibras têxteis qe'}eteis; fios de papel e tecidos de 
fios de papel. 

Filamentçs sintéticos ou artificiais. 

Fibnt.s sintéticas ou artificiai&, descont!nuall. 

P.11stas ("ouates''), feltros e ·falsos tecidos! fios espe­
ciais; cordéis, cordas e cebos; artigos de cordoaria, 

'l'apetes e outros revestimentos para pavimentos, de maté­
rüu: têxteis. 

Tecidos et~peciais; tecidos t1.1fsdos; ~andas; tape<Oa'l:illll; 
pa.ss8.1U.ana'l:i<!.s; bordados. 

'htcidos imp~egnadoâ. 'l:eveatidot~, 1:ecobe~tos ou aet~atifica 
4os; a~tigos ps~a usos técnicoll de lliaté~iae tê:tetais. -

Tacidoa da llllllha. 

Ve.atu61:io e aeus sces11Órios. de malha. 

Vestuário e seus a.eesaórios, exceto de malha, 

Outros artefatos têxteill confeccionadoa; sortidoe; artefa 
tos de matériss tê~tei11, clll<Oados, chapéus e 11rtefatos de 
uso Bemelhante, ·uBados; trapos. · 

CAIIÇADOS, CHAPtuS .E ARTEFATOS PE USO SEMELflAlrioE, GUARDA-CHUVAS, 
GUARDA-SÓIS, Bf;NGIJ,.A$, CHICOTES, "1\li!.REMOUES (J?:IBGALUIS*), E SUAS 

PÜT&S; PENAS PREPARADAS E SUAS OBRAS; FLORES ARTIFICIAIS; 
OBRAS PE CABELO 

64 

65 

Calçallolil, pOlainas e arteflltos semelhantes, e suas pat"tes. 

Chapéus e a~tefatos de uso semelhante, e suas partes. 

66 Guarda-chuv.as, aombrinhaa, guaJOda-sóis, bengaliUI, benga­
las-asstmtoll. chicotes, rebenques (pingalins*), e sua11 pa!: 
tes. 

67 

" 
" 

Penas e penugem p~:eparada:;, e suas obras; flores '!l:rtifi-
ci~is; ob~as de cabelo. 

SEÇXO XIII 

OBRAS OE PEDRA, GISSSO, CIMENTO, AMIANTO, MICA OU 
DE MATt!:RIAS SEMELHANTES; PRODUTOS ClmÂMICOS; 

VIDRO E SUAS OBRAS 

Obras de pedra, ge11so, cimento, amianto, mica ou de JD.IIté­
ri.~~s semelhantes. 

Produtos ce~:âmicos. 

70 Vidro e ~:~u.~~s obr.11s. 

SEÇ~ :U:V 

PERÓLAS NATURAIS Otl ClJL'l'IVAPAS, PIWRAS PRECIOSAS OU SEMIPRE­
CIOSAS E SDIELWUI"l'ES, METAIS PRECIOSOS, PIETAIS FOLHEAOOS OU CHA­

PBAOOS DE METAIS PRECIOSOS, E SUAS OBRAS; BIJUTERIÃS; NOEOAS 

Pérola, natl'rdill ou cultivade.s, pedx-as precio!llaS ou 8emi­
prec:ioslls o l:lelllelhantes;- llle-ts"is--prf!c:iosoa, metllill folhea-
4os ou cha~ado.s de metai"s preciosos, e &!.l!l& ob$11•; biju­
t.ariaa: ~aa. / 

I 

l'lftAlS COMUWS I!: SUAS OBRAS 

Rot.e.s 4e Seçiio. 

7.2 Ferr-o fundid<:~. ferro • ,.ço, 

7:J Obr11a de fer~:o tundido, !erro QU e.ço. 

" Cobre a suas obras, 

75 N!quel e suas obra •• 

" 71 

AlumÍnio e suas obras, 

(Reaerved<:~ pare - eW!QtWIIl utiliaaçio fUtura n<:~ sistea~~~ 
&a.raoni&ado I 

78 ChUIIlbo 11 suas ·obra•. 

79 &J.nco e 8Uas obras, 

80 Estanho e suas obra a, 

., 

., 

., 

Ou.troa·metais c:0111uns; c:erll.ll'làis (Mc:ermets"); obréos desses 
.,.térias. 

Ferra~~~e11ta11; artefatos de cutelar-ia e t.i1lhere,, e suas 
partes, de metais comutu~. 

Obras (live:nsas de 11111taj.s Comuns. 

JlAouiffAS I!: APAREl.HOS, MA'f'BR.tJU. BLftRICO, E SUAS PART8S; APARE­
LHOS PE GRAVAÇAO 00 DI$ REPRODliCAO DE SOM, 1\li'AAEUI.OS DE GRAVAÇAO 
OU DE Jt.EPRODUÇJ.o OE IMAGEI'fS E DE SOM EM Tt:LEVISXO, E SUAS PARTES 

E ACESSÓRIOS 

•• 
85 

•• 

61 

•• 

" 

Notas de seção, 

Reatores nucle~:~res; caJ.deires, llliquinas, apa~:elhoa e ine­
trumentos 111edi!"icotJ, e SWI.S pa~tes. 

Máquinas, eparelhos e material elétriços, e auas partea; 
e.paYeUsoa de qravaçii.o ou da reprodução de som, aparelhos 
de yravaçio ou de repn:oduçio de imagens e de 11om em tele­
visao, e suas paYtes e acessórios. 

Veículos • 1114terial pay~ vias t$rreas ou semelhantes, e 
euas parte1fl aparelhos mecsn1.cos (i11cluÍdos 08 eletromecã­
nico8) de si~ali.zaçio pe.ta vie.s de COUI\lnica,.ii.o. 

Veí.cul.os automóvei,, t:ratoree, ciclos e outro" veículos 
terrestres, suas ~rte.f e acessó~:ios. 

Aerol1a.ves • outros ape;relhos aéraos ou e.spaçi11is, e suas 
partes. 

Ealbclrceções e e_strutures flu.tuant.ee:. 

:tKS'nl\JMSliTOS 'B APARELHOS DE ÓPTICA, FOTOGRAFIA 00 CINEf!IATOGRAFlA, 
tfEDIDA, CONTROLE OU DE PRECISAO; ItlSTRIJAENTOS E APARELHOS I!"ÉOICO­
Ct:RÓRGlCOS; REL0GIOS E APARELHOS SEI'IELHANTES; INSTRUMENTOS MUSI-

CAIS; SUAS PAli-TES E ACESSÓltiOS 

90 Instr-umentos e aparelhoe ::le Ópt.ica, foto1rafia ou cinema­
tografia, me:lida, controle. ou. :la -precisao; inst~:umentos e 
aparelhos mé::Hco-cirúrgiCOIII suas partes e. ace$sórios. 

91 RelógiOs e aperelholl semelh311tes, e suas pa~te.o:~. 

92 l111'1trumentos ouu.eic-z.ia, suas pe~:tes e acessórios. 

SEÇAO XIX 

ARMAS E fruHIÇÕBS; "sOAS PARTES E ACESSÓRIOS 

93 Arllllll'l e IIUlni<OÕes; suaa partes e acessórios. 

SEÇAo XX 

MERCADORIAS E PRODUTOS DlVERSOS 

94 MÓveis; IDOI)iliârro ibd"cUetFcil""lirqieo~-colchÕes, almofadas e 
se-lhantes; ~parelhos de il.uo.in<!.çio nio especificados nem 
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compreendidos em outros Co~o.pítulos; en"ncios, cartazes ou 
tabuletas e placo\s indicadoi-as lUIIlinosoa, e artigo~ ise'me­
lhantes; construções p~:é-fabricllda!l. 

95 Brinquedos. jogos, ll.rtigoa ~ra divertimento ou pal'a es­
porte; eua& p11.rtes e aces11Órios. 

96 Obras diversas. 

Sl!!(;Ao XXI 

OB.J!:TO:> DI!: ARTE, DE COLE'ÇAo OU ANTzc;UzJ>ADBS 

97 Objetos de arte, de coleção ou antigüidades. 

98 (lteservado pal:"a 11soa eape<:i;llis P:Bla,s Partes Contra~tee} 

" (lleouuvlil.do pa10a usos eape<:ia.is ,~as Partes Contratantes) 

REGRAS GERAiS PARA INT2RPRETAÇAO 
DO SIST2MA l~ONIZADO 

A claasiticação das mercadorias na Nomenclatura 
rege-l!lf! poHaa seguintes Regras: 

1. Os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm ape­
m•ll valor indicati"O· Para os efeitos legais, a classifi­
~açfto ~ d~~erminada pelos textos das posições e das Notas 
de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias 
As ~efe~idas posições e Nota~, pelas Regras seguintes< 

:!. a) Qualquer referência a um a'rtigo em determinada posi­
ção abrange esse art1go mesmo incompleto ou inacabado, 
desde que apresente, no estado em que se encontra, as 
características essenciais do artigo completo ou aca­
bado . .\brange .igualmente o artigo completo ou acabado, 
ou como tal c;:msider,ado nos termos das diapoaições 
precedentes, mesmo que se· apresente desmontado ou por 
11t0ntar. 

b) Qualquer referência a uma·matéria em determinada' poSi­
ção di~ respeito a essa matériã, quer em estado ~ro, 
quer misturada ou associada a outras matérias. Da mes­
~a forma, qualquer referência a obras de uma matéria 
determinada abrange as obras constituídas inteira QU 
parcialmente dessa matéria. A' classificação destes 
produtos misturados ou artigos compostos efetua-se 
conforme os princÍpios enUnçiados·na Regra 3.' 

l. Quando pareça que a mercadoria pode classificar-se em 
duas ou 'mais posiçÕeS por aplicação da Regra 2 b) ou 
por qualquer outra razão, a classificação deve efetuar-se 
da for~r~a seguinte: · 

1'1.) .\ posição mais específica ·Prevalece sobre· as mais ge­
néricas. Todavia, quando duas ou ~i~ posições se re­
fira~~>, cada u11111. delas, a apenas uma parte das ttiatérias 
constitutivas ele um produto misturado ou de um a:r'tigo 
composto, ou a apenas um dos componentes de sortidos 
acondicionados para venda a retalho, tais posições de­
~em considerar-se, em relação a esses produtos ou a~­
tigos, cone igualmente especÍficas, ainda que uma de­
las apresente uma descrição mais precisa ou completa 
ela mercadoria. 

b) Os produtos misturados, as obras compostas de matérias 
cl.if«rentes ou constituídas pela reuniiio de arti9oS di­
ferentes e as mercadorias apresentadas em sortidos 
acondicionados para venda'a retalho, cuja classifica­
ção não se possa. efetuar pela aplicação !la Regra 3 a) 
classificam-se pela matéria ou' artigo que lhes confira 
a característica essencial, quando for possível reali-
zar esta determinação. · 

c) Nos casos em que as Regraa 3 a) e 3 b) niio permitam 
efetuar a classificação, a mercadoria classifica-se na 
posição situada em Último lugar na ordem nurné~ica, 
dentre as suscetíveis de vl'l.lidamente se tomarem em 
consideração. 

4
'· ~;ç;~r~==o~~~a~u:c~!~ ~~~~~a~:: ~~:::~ii~:~~!/~~ ~!t 

ção correspondente aos artigos mais semelhante~. 

5 • .\lém das disposições precedentes, as mercadorias abaixo 
mencionadas estão sujeitas às Reqras seguintes: 

~) Os est_ojos para aparelhos {otográficoa, pat-a imstru­
mentos musicais, para armas, para instrumentos de d~­

Benho, para jÓias e recepuículos semelhanteB, espe­
cial1!1ente fabricados para cunterem um arti'\jo <:letoarmi­
nado ou um sortido, e susçetíveis de um uao pcolonga-

~~~.q~~~~~i~l~!!~~;a~~~ ~~~e~5~~~~!~~~ ~ .. ~~= ~~ed::;!; 
do tipo normalmente vendidO com taiB artigos. teta Re-

qr~. todavia, o~o dit respeito aos receptáculos que 
confh·am ao conjunto a sua caracterÍ~tica essenci..,l. 

bl Se~:~~ pc~juh:o de clisposte n~ Regra 5 a), a" embalagens 
contendo mercactor.i~s clasaificam-se com estas 'últimas 
quando sejam Q.o tipo nor11Llllmente utilizado para o seu 
acondiciona~~:~ento. Todavia, ·esta disposição não se 
aplica quando as embalagens sejam claramente suscetí­
veis <!la_ utiliz~çã~ repetida. 

6. A claaaificl!Çio dl!l ~~>erca.doriae nas subposiçõea de uma 
-,!JIM poaiçio é determinada, pa.re efeitos legais, pelos 
texto!!! dessas subposições e das ~lotas de Subposição res:­
peetivas, 11ssim como, "mut.atis mutandis", pelas ltegras 
precedentes, entendendo-se que apenas são comparáveis 
eubpoaiçÕes do roei!1IIO nível. Para os fins da presente lte­
gra., as Notas de Seçioo e·d~ Capítulo são também aplicá­
vaia, s'al.vo disposições em contrlirio. 

SBÇJ.o 1 

An~is viVos 'e produtos do reino ~nimel. 

Botas. 

1. Na preBente Seção, qualquer referência a um gênero particular 
ou a uma espécie pa,r~icular de anima.4 aplica-se também, .salvo 
disposições em contrário, aos animais jovens desse.gênero ou 
dessa espécie. 

2. Ressalvadas as dispo!lições em contrâ.rio, qualquer menção na 
Nomenclatura a produtos seeos ou dessec~dos compreendt. também 
os produtos deaidt"atado!l, evaporados ol.l liofilizados. 

AniiDais vivos 

Jrota. 

1. O presente capítulo compreende todoe os animais ·vivos, e-xcetc: 

•• •• 

a) os peixes e· c~ustéceos, -molusco~:~ e os-outros invert~brados 
~q\1-áticos, jal!l posições 03.01, 03.06 ou 03.07; 

b) as culturas de microrganismos e os outros prQdutos d~ po­
sição 30.02; 

c) os animais da posiçiio 95.08. 

CÓdigo 
do 

Posição S.H. 

01.01 

OlOL.ll 

0101.19 

0101.20 

01.02 

0102. lO 

Ol02, 90 

oi.oJ 

0103.10 

Animais vivos das espécies cavalar, asini­
na,e llnJar. 

- Cavollos: 

Reprodutores de raça pura 

Outros 

- Asininos e muares 

Animais vivas da espêcie bovina. 

Reprodutores de raça pura 

Outros 

~imais vivos da espécie suina. 

- .Reprodutores de raça pura 
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•• •• toaiçiío 

01.04 

01.05 

01.06 

..... 

CÓdigo 

•• S./i. 

0103.91 

0103.92 

0104.10 

0104.20 

0105.11 

0105.19 

~105.91 

0105.99 

0106.00 

- Outros: 
oe pe11o ir~•rior ~ So kg 

-- D4 peso igual t».l IJUperior 11 50 kq 

Ovinos 

Caprinos 

Gell.oa, gelinhea, PatOs, ganaoa, perua, 
pe~a ~ gal.iDbea•d •angola ou pin~a. 
d1111 espécies do.é•ticaa, vivos. 

- De peso ni(l euperior a lBS 9' 

Galos e g:alinbaiJ 

- Outros: 

outro a 

1. O prasenta Cap{ iulo nio eo111pr1111n~e: 

a} no que di: reepeito àa polliçõea 02.01 a 02.08 • 02.10, 
o.s pro:!uto::>a impróprios p&t:ll'll allmantaçio l';lu .. na; 

b) u tri9411, \Mixigu e 'oucholl, de Mlillllia: (poaiçio 05.04), 
n11111 o 11angu11 eni111al (posições 05,11 ou JQ,Q2};._. , 

c) aa gorduroa animais, excetO 011 pro~~toa Oa po11içio 02.09 
(Capitulo 15). 

•• CÔcligo 

•• • • l>olliÇiO S.tl. 

o:.o1 

02Ql.l0 

0201.20 

0201.?0 

02.02 

0202.10 

0202.20 

. 0202.30 

02.0J 

carnea ele e.n~i111 da eapécie bovina, 
t~IICflfl ou retrige-ta:!aa. 

Carce.çae e -ie.a~carcaçaa 

~t.re.a paçe.a nio ~eaoaaaclae 

Carnee aa .a.:L.aia "&.. e.péele boviD«, 
eongala~all. 

carcaça• e -1••-c::arc::açea 

Outru ~çaa não ~eaoua.:Ua 

o8aoaea:!laa 

ee.rr~e~ de an~b :ta _.pécia IIUlna. 
tre.lle&•• . "'et"rigera:le.a. ou eopgela::lae. 

w ·1'-raaeaa 011 rafrigara::lal!l: 

•• •• Poaiçio 

02.04 

02.05 

02.07 

có~igo 

•• s.n. 
0203.11 

0203.12 

0203.19 

0203.21 

0203.22 

0203.29 

0204.10 

0204.21 

020.f..22 

0204..23 

020.f.,30 

020-f. • .f.l 

0204..42 

020.f. •• 3 

020 •• 50 

0205.00 

0206.10 

020~.21 

0266.22 

0206.29 

.0206. 30 

0206 •• 1 

0206.49 

0206.80 

0206.90 

0207.10 

0207.21 

0207.22 

0207.23 

0107.31 

0107.39 

Cercaçall e meie11-ce.rcaçe.s 

Pernaa, 24letae {páa .. ) e rallpectivoa P.!. 
clac;os, neo daeoéaadoa 

-- Outrae 

-- carcac;a~t e meiae-ce.rc::aças 

-~ Pernas, paletiUI {páa .. ) a raapeetivoa 
pe~ac;oa, não 'deeosaa~oe 

~- Outras 

Cernea :!e aniDa:i.e dae eap&e:i.ea·ovina.ou ca~ 
priBII, trel!lcaa, ratrigera:!aa ou cvng8la3aa. 

Ca~caças e llleias-eardaçaa ::la cor::leirq, 
frescae ou ~efrigera~as 

Outras carnes O"e anilnaia .da eapécie ovi­
na, frescas ou rafriqera::l.e.s: 

Ca~caçaa e .meiaa~carcac;aa ::l.e cordeiro, 
congela:!oa 

Outra11 carn~s .:!e ani~aie ::l.a eapécie ovi­
na, congela::!a11: 

Carcaça• e .meiae~ca~c::aças 

Outr1111 peçaa nio ::lelloat~a~llll 

Deao11aa::laa 

Miudezaa c~lllltÍveilJ de aobpl.is dae eapé­
ciee bovin.e, suína. oviD&, t:llliPt"i.Da, cava­
ler, aeini.Da e -r, freec:aa. rcofrigend!!!!!l 
ou congelacl!-~ 

Da eepicie bovina, freaell.a ou refrigeredaa 

De. eapécie bovina, congeladas: 

Linguae 

FÍÇÍa:'los 

OUtras 

D.!ll espécie au.ína, congele.l!,e.e: 

Fígadoe 

- ~t.raa, freac::as "U refrigeradas 

- outras, c::ongela::lae 

Ca-rnee e .Uude&ae, ca.eat.íveia, fraac.111e. r.1 
frigeredaa ou conq:eJ.adaa, 41s.e .!llvea da poal­
çio Ol.OS. 

Ave a não corta::las e.., pedaços, treecas ol.l 
refri.g:eradae 

Avee · não cortada a e111 pe::l.aÇos, congela­
das: 

Galoe e galinh4a 

Patos, genaoa e galinhae-d'angola ou pin 
tadaa 

- Pede.ços e miudezas. da avou1 (inelu{d.os os 
f{gadoe), freecos ou refrigerados: 

f'iga::l.oe gor::l.os ("foiee gras"), da gan­
aoa ou de patoa 

OUtros 
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'" •• Posição 

02.08 

02.09 

02.10 

,., ... 

código 
do 

S.H. 

0207.41 

0207.42-

0207,43 

0207.50 

0208.10 

0208.20 

0208.90 

0209.00 

o:uo.u 

o:no.u 

0210.19 

0210.20 

0210.90 

- l'e"açoa e .,_iudezall, de aves, exceto t.l.glk.- , 
Cios, congelados: 

Qe gelos ou da 911linhaa 

Ôfl peru111 ou ~e peruas 

De plltoa, gan11oa ou de qelinh.aa-d 'angola 
ou pintadoiUJ 

- PÍ.gadoa de ave!".• c:ongelados 

OUtras cernes e •iudezae C~llltivei~r, f.ua­
call, retrigaradas em cong-eladlls. 

Oe ·coelhos ou de lebre!l 

Coxa a de · r.ii. 

Outrae 

Toucinho ae• pa.rttur -qrlls, gord.ure11 de pQJ: 
ço e de avei!l dr.éaticea, nio functUiaa, fre.a. 
co11, refrigeradoe, c:onqelados, aelgados ou 

·em Blll.IDQura, secoa ou def~dQs. 

eo~es e •iudezea, c~stívei4, aalgadaa ou 
- llllliDC:It.lr"fl:, •ec•e ou detu.adfla; ·farinhas e 
póa, coateBtÍveia, de can~ea ou de Uwle:tas. 

~ Carnes da espéc,ié'su{ne.: 

Pernas, paletas (pás•) e rillll~tivos pe­
deçoa, nio de•f~saado• 

Barrigas e peitos, antre•eado11, e . eaus 
pedaço e 

Outre.s 

~ Carnes da espéci.e bovina 

Outras, inc:luídoB as tarinhliB e póa, co­
.aetí~ei•. de carnee ou de ~iude:tas · 

cepJ;tulo 3 

Peixes e -en~stáctHJa, -.olusc::cts e Da outroa inver­
tebradoll aquáticos 

1. o presente Capítu"l.o t~io ·e0111preende: 

a) oa mamífero$ marinho11 (posiçio pi.06) 11 auae canu!lll (posi.­
,çÔell 02.0B Qu,o2.10); 

bl oa peixee (inc.luÍdos os seus t1qa~s, ovlls e a~~:~!Jnl a crus­
tliceoe, mo1uscos•e oB outros invertlt~re.doa aquatl.COS, ~ar­
tos e impróprios pe.ra a· atimenteçao hu11111na, _seja J?8111 
sue neturezll, sejll pelo seu estado de apresentaçeo (Cepl.t~­
lo Sl; as terinhas, pós e eglomaredoe de peix~s.ou C~ISt~­
ceos -oluseos ou da outros invertebrados aquat~coa, 1Dpro­
prio~ paro a ali~:~entaçâo hUIDII.nll (posição 23.011;, 

c) o~ cavi<tr e &eu• liUCedinfllos preparados e. partir ·de ova• de 
pt-ixe (posição lf>. 04) , 

... <:Ód.igo 

•• do 
Posiçio S.H. 

03.01 

0301.10 

0301.91 

0301.92 

0301.93 

0301.99 

03.02 

Peixes orne.ment!is 

Outrofl peiJu1s vivos: 

'l'rut.cts (S.l.o t.ru.tU, se.boo ge.i:rdneri, 
se.~ cle.rki, sat..o SIJU'Ibollite., Selao 
vilaflll 

Enguies (Julgu.illa spp. )· 

.. ts•• frescos ou. tefr:Lveracto•. exesto 011 
filés de pe~• • -~ ... ~..- .S. .-1-• da 
p!Niiçio 03.04. 

aal-Íd-li, exceto os f(gaOoa, -•• • -·· 

•• •• Posição 

03,03 

CÓdi'JO 
do 

S.H. 

0302.11 

0302.12 

0302.19 

0302.21 

0302.22 

0302.23 

0302.29 

0302.31 

0302.32 

.0302. 33 

0302.39 
0302.40 

0]02.50 

0302,61 

0302.62 

0302.63 

0302.64 

0302.65 

030;<:.66 

0302.69 

0302.70 

0303' 10 

0303.21 

0303.22 

0303.29 

030].31 

0303. J2 

Trutas (Sal..a t"CUtta, Sol1110 9"llirdnert, 
S.lao clarki, &tt..a .aqu,abm)ita, Sa).JM) 
giLIIe) 

Se.lmôea-do-pacífico ( Oneorhynchus, app.}, 
IUiliiiÕ<!Iil-do-l!ltl.ântico (SBliiiO t~all!!lr) e 
saliiiÕe~~;-do-denÚbio (flueho hueho) 

O<ltros 
Peixes <:::hllto!:l 
Cyn.og-1oasidlll!!, 
• CitbaddaÕ!I}·, 
e sêmen: 

(PleiU"onectidaQ, Bothidafll, 
So1eidee, ScQphtho~idae 
e~ceto oa fÍgados, ove.s 

Lingulldos-gigant.es laiabotes*) (Reinha~ 
tiWI hippo!Jloaso:ides. flippogtossua hippg · 
glossuJS, H.i.ppogloasus stenolepis) 

S<Uhas ou ~truçee (PleouoneeteS plllte.ll _, 
Linquado_s / SOlea spp.) 

Outros 
Atuns (do g.;nero 2'hwmua), bonitoe-lilil­
trados ou bonitos-de-ventre-raiedo [Eu­
ti}ynnus (K.e.teuwoni!IÍ} pela.isi, exceto os 
f1gadcs, cve~ e semen: 

Atuna-brencQs ou ge:rmõe~ ('l'hwmus e.la~un .. , 
Albacoras ou lltune-de-barbat.a.n"es-aiD.ll:re-
148 ('l'bunnue ll.l.becll.res) · 

BOnitoe-listra.doa ou bonito$-de-ventr•­
raiedo 

OUtros 
ArCinques (Clupea be.ren<JU.o, Clopea pe.lla­
siil, exceto os fíga.dos, ova:, e sêmen 

Bacalhaus (Ga4us .orhua, Gedus og-e.c, G•­
dua -e~ephalua), exctl!to os f:íg!ldos, 
OVI!I.S 8 llliiEieR . 

ou'tros peixes, exceto· os figados, o•ea e 
s~en:- · · · · 

Sll.rdinb!ls (Sa%:-dil"le pil.charduo, Sa:rdinop~~ 
spp.), serdineles ( Sal:dinel.~a epp.) e 
Sl!lpadilhas (Sprat.tus spr4tt.ulJ) 

~Haddocke" (eglefinos* ou a.rincas•) (~­
l.enogr..-.s aeg.lefinus) 

Pl!lix_ee-.carviio (eacemudo~ neg"l:"oe•l (Poll._a-
ch:ius virens J · · · 

Ce.valas, ca.velinhas e ~arda$* {Scoaber 
sc:a.bru•, Seo-ber a.u8trõilasiewr; Sc~r 
_j~~oponieus} 

Eaqualos 

Enquillll {Anguille spp.) 

-- 0\ltroe 

Peixes eongelados, ellceto os filés de pei­
:xes e outra earne de peixes da posiçio 
.03.04. 

Slllmõu-do-~eíheo (Oncor~)'llcÍius spp. ), 
exceto os f1~ados, ovae e aemen 

OUt.roa !llllmonl:deoa, exceto os fiqadol!l, 
ovaa e S"êmen: 

Ttutes {Se !.-.o trutta, Sal., 'l'llh·dneri, 
Se.l.lllo c:larki, Sal_, aguabonita, Sl!liiO 
g-ilael 

5a.lDÕea-do-a.tl.;ntico fSa.t-3 !llllarl e saJ.. 
.ões-do-danlibio (Ruc:ho hucho) 

Outros 
l>eixaa chatos {Pleuronecti.dae, Bo~hi.dal!l, 
Cynoglolutida.e, Soleida.e, Scophteaidae e 
Cit.bari4ae), exceto 011 f:Í.<Jadc>s, ovas e 
sê-n: 

Linguados-gigantes (alabotee*) (Jll!tinhaJ:ll 
t.i- bippogl-eoides, HiJJP09lo.SUfl bi.p­
pgg~us, Ril!po9l.a~ stenolepU,) 

.SO!Ms ou puruças (P~ ~tM­
-> 
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•• •• Podçio 

03.04 

03.05 

CÓdigo • • s.H. 

0303.33 

0303.39 

0303.41 

0303.4.2 

0]03.4.3 

0303.49 

0303.50 

0303.60 

0303. 71· 

0303.72 

0303.73 

-0303.?4 

0303.75 

0303.76 

0303.77. 

0303.78 

0303.79 

OJQJ .80 

0304 .lO 

0304.20 

0304.90 

0305.10 

0305.20 

0305.30 

0Jd5.41 

0305.42 

0305.49 

0305, Sl 
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Linguados. (~lea apP.} 

Out-ro a 

Atuns (Oo.gênero 'l'buzmuil), bonitoe~lh•­
tradoa ou bonitos-de-ventre-raiado tEU­
t:h)rnnlUI (htlluvon"us} pel.eais], exceto os 
f.Ígedos, ovaa e sêmen> 

-- Atulll!~brancoa ou ge~ões ('l'bunnus ala-
1tul9'a) · 

Alt>acoral!l ou atunll-de-be:o:be.tanaa-Q!III.re­
les l'ftn,lllll~8 4lbll.ee.ree) 

Boni tos-liatredos ou 'bonitos-de-ventre­
raiado 

- Arenqul[le I Clupea barengw~~, Clupee palle­
aii), exceto os fi9;ados, ovas e sêmen 

Bacalhaus (~utro .orhua, Gad_ue Qgec, Ga­
due -cr~epba.lua), exceto os fíg:o.dqi!J, 
ovo.15 e IJ~t~~~en 

OUtTos -pei.xeli, exceto oS figados, oval!l 
·e sêJDen: 

-- Sar(!finhas (Sii..rd.ihll pilcllaraua, .S.Ilrdinopa 
epp.), sarébnel•s (&lrdinell.a spp.) e 
es~dilhes (S~attus SpX"IIttueJ · 

ftHadOoclts .. {eglefinol!l-,. ou 4!rinc<ll8*) {lla­
lanPg>:"~a aeglefinll-ll) 

Peixes-carvio (eoseamuoos~negroll*) (Pcll.A 
cbi,llll. virens) 

Cav11las, CIIV&linh11s ,e l!lllrdo.s" (Se~r 
~s. SCoaber &lllltralaei.cws, sco.r 

· ber jeponicua} · · • · · 

Esquslos 

Enguiu (Artgui_:Ua app.) 

P•rca.a {robaloa* e beilas:) · (Dicentrat"­
~ue~ labras, Dicentrarcbua_punc:Ut.ua) 

Herlu~as (pescadaa") e ebróteas {Me~luC­
ciue app., urophycia spp. ) 

Out:(OS 

- F~gados, _ova_s e sêm•n, 

f'ilés "de peb:e:~~ e outra carne de pe.i~tee 
(Dt.BIOO picada),• -f~esCos, ref~igerados ou 
congelados. 

Frescos ou refri9erado~ 

Filés cong~lados 

outro~ 

Feixes tlecos, ealgado!l ou. e• sal:rao-.:.:ra: pei­
llleB defumadoll• aíes1110 o::o~idos antes o~:~ d~:~~ 
rente a defUIIWlÇ@o; fat"inha de peiJ<a própria 
pn:a a alimentação. h\dll!lnll. 

Farinha de peixe prÓpriã parll a alimenta­
~io humana 

Figa.:s'os, ova.s e sême'n, de peixes, secos, 
defurosdos, saiga4os ou em llalmoura 

Filés de pei~ee, secos, s<lllgados ou 
salmoura, lllliS não defu~ados 

Peixee defumados, mesmo em fil.is: 

•• 

Salmôea-do-pac{fico {Ont:orbyncbus spp.), 
salmÕes-do-,M.lântico (SaliDO ealer) e sal 
IIIÔes~<io-damlt>io htucho bucho) 

Arenques (Clupea harenque, Clupa<ll pa.lla­
Bii) 

Outros 

- Peixe" secoa, me&w.o salgados ma.s 'não de­
fUIIIolldos: 

Bacalh&WI (.GedluJ...-n-~_ ogac, Ge.­
dua .-crocapbaluel 

03.07 

0306.11 

0306.12 

0306.13 

0306.14 

030,.19 

0306.21 

0306.22 

0306.23 

0306.24 

0306.29 

0307 .lo 

0307.21 

0307.29 

'oJ07.Jl 

0307.39 

0307.41 

0307.49 

0307.51 

0307.S9 

0307.60 

0307.99 

-- OUtro& 

- Peixe11 ealga·o:Jos, niio secos ne111 dsfWIIII.dos, 
e peixes em sal11oura: 

-- Arenques (Cl.upn. bar~, Clupes. pllll.a-
aii) · 

·-- Bacalhaus (Gadus _,rhua, Gad.WI OQ.!lc. Ge­
t!ú woacrocephel.us) . 

~chovas ou biqu~J.rões• (Epgrauli.a llPP· )_ 

Outroa-

~tóceo8, -~ •- ce.sca, .. ivoa. fre.a­
cos, r-etrigerado.a, eong•ladoa, secos, -1-
ga(lo.a ou - .. _lmol:n.lra~ CYUBpÍceoe CC* cases, 
COsidos - égua oca vaPor, -JIIOSIIIO refrigera­
dos, e<mgel.ed;otl, aecoa, -l.gadoa oca - -1-
~•· 

- ·Congelsdos: 

-;..;, l,égostas (Pal.i.rl.uru& ~ .. Panli1i.rue f!pP•• 
Jesus spp.) 

-- Lavagantee {~ho!ll"-i-dll") ·(Soas.rus spp.) 

ç:a'JDII.rÕes 

Caranguejos 

,Outi:OB 

~ Hio' eongelados: 

_:. Làgo~tu (hlillunl~ epP.; Penulix-us spP., 
JelflUS spp~ l 

Lava.gantee { "h~?mal'ds") {Bollarus spp.) 

r~ Ca~anguejos 

-- Outros 

llol~oe, COlA ou 11e111 concb..ll, vivos, tres­
coa, r-etrigerados, .congelados, aecos, se1-
gatloa -ou e~q Nl..ourll; inv6rt•brllélo.e: aquá­
ticos, esceto os crustáceos; e IQOl)lSCOs, vi­
voa, !J:"4tscos, ret~igeJ:"ados, congelados, ae­
coa, . 1111l9illldai!J ou. em h}l:oout"a. 

91!.tl:a-& 

Vieiras e outroll mariscoll doa gêneros 
~ten, Cbta.v~ o'!- .P~o~t.an; 

'--.Vivos, f-reaeo-& ou. Tefriger<lldos 

::--, OÜ.t-ros 

-.MexilhÕ~s (My~Uul! app., Perna spp.): 

,-1' -Vi voa,_ frescos ou' ra:t'rigeradol!l 

-- OuÚos 

Sibes {chocos*) {Sepia 'o!ficin<lllÜI, Ros­
aia -ez-oso- l ~ eepiol.as I Sepiol<ll spP.); 
patas* e lulas (QiDsstrephelll app;, Loli.go 
app., Hotot.odarull spp., Sepioteuthilll 
app~): ' 

- PolVO!! (Qc:::tOp!.lB app.): 

V.:ivoa, frescos ou refrigerado, 

Outroa 

~ caracóia, exceto os de ~r 

- Outros: 

Vivos, frescos ou refrigerados 

OutrOII 
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CapÍtulo 4 

Leite e laticinio~; ovos de ~vea; .el natural; produtos comestÍ­
veis de origem anima.l., nã~~:~c~!!i~~~~B nem co111preendidos ~ 

Rotaa. 

l. Consideram~se leite o leite integral (completo) e o leite to­
tal ou parcial~Dente desnatado. 

2. Os produtos obtidos por concentração do so~o de leite, com adi­
ção de leite ou da matérias gordas provenif!ntes do leite, clas­
sificam-se pela posição 04.06, como queijos, desde que apre­
sentem as três seguintes caracterísricsst 

a) terem um teor de matérias gordas provenientes do leite, 
calculado em peso, sobre o eittrat<:> seco, igual ou auoerior 
a st; 

b) tere111 um teor de extrato seco, calculado em peso, igual ou 
superior a 70t mas nio superior a·SS\; 

e) apresentarem-se mol~edoa ou sere~ #U.!fcetíveis de ~oldeção. 

•• ,. 
POsição 

04.01 

04.02 

04.03 

04.04 

código 
do 

s.H. 

0401.10 

0401.20 

0401.30 

0402.10 

0402.21 

0402.29 

0402.91 

0402.99 

0403.10 

0403.90 

"Leite e c-reJM! ae leite {nata*), nio concen­
tr4dos n- adi.ci.011ados de açuca-r Olll de ou­
tros edulcorllntes. 

C0111 Wll teor, em.peso. de ~~~etárias gordas, 
não superi.Qr a 1\ 

Com Wll teor, .em ptoso, de ~~~etérias qor~iliS, 
superior e lt mes nio superior a 6\ 

Com 11111 teor, em p_esc., ~e 11111tériaa qor4aa, 
superior a·6f 

Leite e creme de leite (nata*), concentra­
doa ou o~~dicionados de· açücar ()U de outros 
edulaorantes. 

Em pÓ, grânulos ou outx:es form.as sÓlidas, 
corn um teor,~~~~ peso, de matérias qord11s, 
nio superior a 1 St 

Em pÓ, ':jrânu!os ou outras formas sÓlidas, 
com um teor,ern peso, de matérias gordas, 
superior a 1,6\: 

SE!m adição de aç\Í.car QU de outros edul­
corantes 

Outros 

- Outros: 

Sem adição de açúcar ou de outros edul­
cQrantll!s 

Outros 

Leitelho, leite e creme de leite (nata*) 
coalhados, ioqurte, quefir li! outros leitea 
e crll!mes de leite (nat.as"' J fe~ntarlos ou 
acirlifícados, laeSII>O concentrados ou adi­
cionados Oe aç\Í.car ou de outros ll!dulcoran­
tes, ou·a:rornatizados ou adicionad<n~ dll! 
frutas ou de co~~cau. 

Iogurte 

Outros 

Soro de leite, mes1110 concentrado ou adicio­
na.do de açúcar ou de outros edulco.t-antes; 
produtos consti tl.l.Írlos por eornponente:!l natu­
rais do leite, mesmo adicionado~> de açúcar 
ou de outros edulcorantes, não especifica­
dos ne~~~ compreendidos -. outras posições. 

•• CÓdigo 
d• do 

Posição S.H. 

04.05 

04.06 

04.07 

04.08 

..... 

Hotas. 

0404. lO 

0404.90 

0405.00 

0406.10 

0406,20 

0406.30 

0406.40 

0406.':10 

0401.00 

0408.11 

0408.19 

0408.91 

0408.99 

0409.00 

0410.00 

Soro de leite, mesmo concentrado ou adi­
cionado de açúcar ou de outi:"os edulco:r:-an­

'" 
Outros 

Qlleijos e J:""eqUeijio, 

- Queijos frescos {incluÍdo o queijo de so­
ro) niio fer~ntados e :requeijão 

QuE!ijos raladol!l ou em pó, de qualquer ti­
po 

Queijos fundidos, exceto ralados ou em pó 

Quei?os de pal!lta ~ofeda (azul*) 

Oul.rus queijos 

avos de aves, coa casca, frescoa, conserva­
dos ou cotidoa. 

Ovos de aves, 1!1- casca, e qeliiSs de ovo11, 
"fresCol!l, secos~ cozidOl!l e• _agua ou vapo~::, 
...,ldadol!l; congelados ou conservados de ou­
tro lllOdo, mesao adicionados de aç\Í.c:ar ou 
<te outrOs edu1eora.ntes. 

I 
- Gelllii.S dl! ovos: 

Outras 

- Outros: 

--·secos 

-- Outros 

Prod'ut.o.s c-.etiveis 4e orig- an~l, alto 
eapeeificedoa n- ca-preendidos a. outraa 
posi,1;õea. 

capí.tul() 5 

OUtros p~todutos de origem ani~~~al, não especifica6os ·n­
COIIIpreendidos e111 outros Capitulas 

I. O presente Capitulo não compreende: 

a) Os produtos cOTnest:Cveis, exceto o sangue animal (lÍquido ou 
dess(!cadol, as tripas, bexigas e buchos, de animais, intei­
ros ou em pedaços; 

b) os couros •. peles e peleteria (~les com pêlo*}, exceto 
<n~ pt:odutos da posição OS, OS e as aparas e desperdícios 
semelhantll!s, de peles não curtidas àa posição OS, 11 (Capí­
tulos 41 ou 43); 

c) as rn<~térias-primas têxteis de origem animal, exceto a cri­
na e seus desperdícios !Seção XI); 

·d) as c&beças preparadas para escovas, pincéis e artefatos $e­
melhantes (posição 96.03), 

I 

2. Os cabelos estirados 
no meSJno sentido,' 
05.01). 

.!gundo o comprimento, mais não 
consideram-se cabelos em bruto 

dispostos 
(posição 

3, Na NOillenclatura, considera-se ~~~oarfiln. a matéria fornecida pelas 
defesas de elefante, morsa, narval, javotli, os chifres de ri­
noceronte, bem comq os dentes de -qualquE!!r animal. 

4, tia Nomencl!ltura, consideram-se c.r:-inas os pêlos da crineira e 
da ca.uda dos eqüldeos e dos bovideos, 



I 

\ 
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"' •• Polliçio 

05.01 

05.02 

05.03 

05.04 

os;os 

05.06 

05.07 

05-.0i!. 

05.09 

05.10 

os.u 

CÓdigo 
•dO 
s.H. 

o5o1.oo 

0502.10 

·05~2.90 

• 0503~00 

0504-00 

'0505.10 

osos.gc 

0506.10 

0506.90 

0507.10 

0507.90 

osoa.oo 

0509.00 

0510.0Q 

0511.10 

05ll.91 

0511.99 
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Cabelos em ~to, meSIIIo lavados ou deae.D­
'iJO~&,u"ados; tlesperãlcioa de cabelo. 

Cerdaa de ~co ou de javali; pêloe de te­
xugo e outros pêlos pcu:a escovas, pincéis e 
artiq:oa ser.elhantea; ~aperdicios deatfis 
cerdas e pêlos. 

- Cerdas de porco ou de javali e seus ·des­
perdlcios 

- Outros 

Crina11 e Be.li!l aespeni.Í.eios, meaDO em aMlntas, 
~ 0'1.1 a- llllporte. 

TT.ltoas. be•i'Ja& e buchos, de .ni.ais. in­
tei~a ou - pedaços, e:zceto de peixes. 

Pelse e outTll.s parte!il de aves, e0111 as s~s 
penas ou penugem, pen.!ka e perte11 de penas 
{-e>aO apara::las), penugem, em bruto ou ainl 
pleamente lilapae, desinfetadae QU. pre9&ra:: 
4as tendQ eJII vista a IJua c:onservaçio; pós 
e deeperdÍeios. de penas ou. ~ partes 41!1 
penas: 

Penas dos tipos uti~i.zsdos p.!ilt'a enchimen­
to ou eatofamento; penugem 

Out:r'QII · 

OaiiQ8 e nÚCleo11 córneos, em brllt.o, tlellen-

~~~~::O:Os!~~~:~~e~~::~:~~sacl::~ 
lados ou degelatinados; pÓs e deaperdícioa. 
de~~ota.e -tê-rias. 

Osseiite ,e ossos aciduledos 

Cutt'OI!I 

llar:fim., eaJCe.paçBII de tartllruga, ba:rbiltanaa 
(bilrbll.a"), incluidas as :f:ranjsa, de bslleiB 
ou Os mltTOe. -.!feros , -rinho.s, chifre='• 
p!)ntlla, callcol!l, unhlls, garra.s e bicos, e111 

bruto ou si.D.ples~~~ente preparadoll, -8 aio 
ccn-tadall· e.a fo~ deterali.n..da; pós e dea­
pordlcios, ilee:tas -téria11. 

- ~a:rfi~ e seua pós e desperdicios 

- OUtrotl 

Coral e ... térias •-lhantes, - bruto ou 
silaple..-nte prepa:radoa, -• nio t.rabal.ba­
doa de outl:o modo; conchas e caraPaçaa 
de mol.USCQs, .c..ust.oic~a ou de equinodermes 
e oasoa de aibas (chocos*), em bruto ou 
si.apli!IU~ente prepara~oe, mas não cortados 
- fonlll Oetenainada, seue pÓa e desperdí­
cioa. 

bt:.r-eimr.ent.o, caatóreo, algiÍl.ia e a:t.:l.s­
edlr; eanté-:ridaa; bÍlis, mesiDQ aeca; glându-
1aiJ a outraa aubl'timci.as de origem anü11al 
utilizadas na pro!pet"a:ç.io de produtos fanoa­
cêu.tieoa, ftoe.scall, -refrigeradas, congela­
CUia ou yrovisori.ll.alenU eonse.::vadas de autro 

""""· 
~odutoB de o~ige• animGl, não eapeeifica­
das nem C:C*preendido'll ea out:ras posições; 
llll~ie IDOrtos dOS Capítulos l. ou 3, i.mpró­
pxioa para 11 ali.JDenUaç.io h...ana. 

sê~~~en de bovil'lO 

Ou.t~os: 

PTodut.os de peixe~~: ou crustáceos, 1110lus­
eos ou de outros invert11brados aquáti­
cos; animais mortos do Capítulo 3 

outros 

Seção ,n 

Pi-odutoa ·do -reino vege\:al 

... .... 
1 · He pres~te Seção, o tei"lllo p8ÍI6t"s desigl"la os pro<'lutotr que BCJ 

eprasentel!l sob" e forma cilÍndrica, esféric~. etc., aglO!iiera­
Oos, c;[Uer por simples pressão, quer 'por adição de UZII !igluti~ 
rnmte e111 pt'oporção não superior a :n. em pes<>. 

Capitulo 6 

Plaiitilll vivaiJ t:. produt.Da Oe f1ÕriCUltu:rs ' 

MotaJII. 

1, Sob reserva d.; segunda pa:rte do texto da posição OE..Ol, o p:re­
aente Capit.ulo compreende epena" oa produto" fornecidos hllbip 
tualmente pelos horticultores, viveirista8 ou floristes, pár~ 
plantio ou ornamentação. excluem-se todavia dil!ate ·capítulo, as 

~~~~:spr~~~~s d~o~~"J:~~~~"-7. chalotaa, alhOs I'!O-~t_.ive_h e ,011. 

2. Os tiuquê11 (ra~os*), cOrbelhaS, coroaa e artJ.gos aeo:t~elhl!ll'lt.es 
ela,~ti:fical!l-se como as flores ou folhagem daa poaiçÕes'06.03 
ou 06.04, não se levando em conta os s.cesaórioa de outraa ~­
téi-h.s. Todavia, estai! p<lsiçõe.s não compreendem as ·co1.agens a 
qu.adros decor11tivoa lle!llelhante8, da po8ição 97.01. 

•• .. 
~8içi.o 

06.01 

06.02 

06.03 

..... 

c&tigo 
do 

s.H. 

0601.10 

0601.20 

0(>02. lC 

0&02. 20 

OE.02. 30 

0602.4.0 

0602.91 

0602.99 

0603.10 

0603.')0 

0604..10 

0604.91 

0604.99 

. Bu1boa, cebolas, .tubéreulOS, ra1zallt t.ubero­
_a, rebentos e t'ÜlOIDSS, - repou.IJO'vegeta:. 
tivo, - vegeta~,;:io ou - flor; !IlUdas, 
plant:ae e ra.Í!Iea, de clticória, excet:c>·u 
raízes da po&ição J2.J2o 

Bulbos, eebçlla8, tubérculos, ra:i':zee tube• 
· rosas, rsbento!IJ. e ri.zoiiWI.8, éll\ rePoUso ve• 
getativo 

Bulbos, cebola!IJ, tubãreulos, raízes tubé­
:rosas, rebentoe· e rizomas, e111· .vegeteçãq 
ou e111 flor; !IlUdes, ~le.n.tee. e reizes de 
chicória ' 

OU~ril.!l plantas "IJivas {inc1uídas .as suas 
rauses), eet:acas a enxertos; micelio8 de. 
cogu.elos. 

- Estacas niio enraizadas <11 enxertos 

Arvores, erbústos e moitas, de frutos co•· 
l!lestíveia, enJC.ert"adoa ou nio 

R.ododen<Jros e.illlzelé"}ae, ertxertadoe ou nlo 

t\oaeirBe, enxert5dal!l ou não 

Outros: 

Micohios de" cogumeJoa 

Outras 

f'1ones e seul!l botões, cortados para "buquês 
(ra.oa•) ou para orna-nt.açio, fresco.a.­
secos, brllllqueadol!l. tingidos, Upregnadol!l 
QU praparados de outro llll:ldo. · 

Fresco8 

O.,tros 

Folhagem,. foJ.has, ra.oe e ou.trtl8 p!lrtea oe 
plantas, l!lem flores nem botõe11 de J'lores, " 
ervas, muagoe e 1Í~'l\ea, para buquê.. (ra­
..as*) Ou para "rn-entaç1io, . fresC:ol!l, se­
coa, branqueado-a, tingidos, .i&çregnadol!l ou 
preparados de outro IIIOdo. 

Musgos e l.Íquenee 

OUtros: 

Outro a 
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C.p.l.tulo 7 

llot.e.a. 

l. O presente Capitulo nao compreende os produtos forregeiros da 
weição 12.14. 

2. Nas posições 07.09, 07,10, 07.11 e 07.12, a e:w.pressão produtos 
horticohos compreende també~t~ os cogumelos comestíveis, es tru­
fea, azeitonas, alcBp.IILt·ras, abobrinhas, abÔboras, berinjel>llil, 
o milho doce (Zea .,.ys var. •saccaratal, os pimentões e pimen­
tas (pilnentoa•) dos gêneros Capsiclllll ou Pi..alenta, oa funchos e 
as plalltas hortico1a,,. cruno a !llllsa, o cez:efÓlio, eo:~tragão, 
agriao e a manjerona de cultura (Mdjorane. hortensis ou Origo­
nUtt -joranal. 

J, A posição 07.12 çompreende todoa os _pt:odutos hortícolas secos 
das e .. pecies clasaificadas nas posiçoes 07.01 a 07 .11, exce­
tOl 

al os ll!gume!l de .... agem, secos, em ql:".io~ !Posição 07.13); 

b) o·milho doce naa. formas .especificadas nas poSições 11.02 ll 
11.04: 

c) a11 farinhlls, s~molas e flocos, dl! ~tata (posiçõo 11.05); 

dl as f~rinhas e sêmolas, dos legumes de v~gem, secos, da po­
aiçic:. 07.13 (posição 11.06). 

4. os pimentões e pimentas (pimentas•) doa gêne~os eapaicum ou 
p~nta, secos, triturados ou em pÓ, excluem-se, porém, ~o 
presente CapÍtulo {posição 09 .0·0. ' 

Hl CÓdigo 
da do 

Posiç.io S.H. 

07.02 

07.03 

07.04 

07.05 

07.06 

Ba~taa, frescas ou refrigl!radas. 

0701,10 - f'a:ra toemeadura (bata.ta semente•) 

0701.90 Outra,. 

0702.00 ToiMte~:~, frescos ou ntfrigerado.l!l. 

0703.10 

0703.20 

0703.90 

0704.10 

0704.20 

0704.90 

0705.11 

0?05.19 

070S.tl 

0705.29 

Cebolas, chalotas, a.lho COlDWll, alho-pc~rro 

e outros produtos hàrticolas alUó:ceos, 
ftescoa ou ref~:igerados, 

Cebolas e ch!illota!l 

Alho COli!U/!1 

Alho-po>:ro e outros produtos hort!colaa 
alüíceoa 

Cou-a, couveyflo>:, rep<>lho C>u couve fri­
sada, couve-r<iibano· e produ toa cOJilestíveis 
semelhantes ·do géne;ro "Brasaica", :freacos 
ou refrigeri!ldos. 

couve-flor e bróc'oio's 

Couve-de-bru><elas 

Outros 

Alface (LactuCi!l sativa) e chicórias (Ci­
chorium spp.), frescas ou ref>:iqeradaa. 

- Alfaces: 

Repolhudas 

Out>:aa 

- Chicórias' 

"WitloC>f" (CichC>iiUD> intybua va..,-. fo­
lio&WII) 

Outras 

Ceno.uoaa, naboa, beterra.baa pa~ Qlada, 
barbll-de-bode {cercefi*), aipo-rábanQ, >:a­
banetes e raizes c~ativeis seaelh~tea, 
treS<::oa ou refrigerados. 

07.12 

0111.10 

0?11.20 

0711.30 

0711.40 

0711.90 

0712.10 

0"712. 20 

0712.30 

0112.90 

C!'nouraa ~ nabos . 

Outro8 

Pepinos, frescos ou refrigeredC>s. 

Leguaea de vaqe., co. C>U a.. vag.,., frescos 
ou refrigeradoa. 

l!:rvilhas ( l?isua aat.ivu.) 

F'eijões t"vi!l)la spp •• Phaaaolu~ "Pl>·) 

OUtros proeÍutos .hortícolas: frescos ou re­
frigerados. 

Alcachofra.a 

Aspa>:gos 

Berinjelas 

Aipo, exceto o aipÓ-ráb~no 

CogumoHos e trufas; 

-'- Co~u~elos. · 

. -- ,T>:ufas 

Pimentões e pimentas (pimentas*) dos gi­
neros CapsiCUIII ou Piaenta 

Espinafres, espinafres da Nova Zelindie 
e espinafres ~iqantes 

Outros 

Produtos hortícolas, não cozidos ou cozi­
dos - ágws ou vapor, cong-eladC>s. 

Batatas 

Legume~ de va!;lem, com ou sem vagem: 

Ervilh;alll {PiJJUID satiVUiliJ 

Feijõés (Vigna spp., Pb«lhtOlua spP.) 

• Espin111tres, e!lpinafres da Nova Zelândia 
~ espinafres gigantes 

• Milho doee 

Outros produtos hordcolaa 

Misturas de pt:"odutos bo>:t!colaa 

ProdutoS hortíeolas conservados u:anaitori~ 
Jtente (por eX:emplo: com ~ás sulfuro~m ou 

:~~~a:a!~::;àn~'i~;u~:::i::da:di~io::=:gur!; 
trsnsitoria.ent<t a aWJ conse>:vação), -• 
imprÓprios para a1Uaen~ção neste estado. 

CeOOlaa 

Alcapa.rras 

Pepinos 

Outros p~odut~s ~ort!colas; mistu>:as de 
produtos hot'tlcolas 

Produtos horticolaftl secos, lll<'!SIIO cortados 
..,. pedaÇQs ou fatias, ou ainda trituredos 
ou e111 pó, DiaS se111 qualquer outro preparo. 

Batata<:<, ml!li'IIW cortadll.s em pedaços ou f"­
tias, mas sem qualque>: outro preparo 

Cogu~elos e trufas 

Out>:os produtos horticolas; mistu>:as ele 
produtos hortíc~as 
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•• •• Poaição 

07 .l.J 

CÓdiqo 
o o 

S.H. 

0713.10 

0713~ 20 

0713.31 

0713.32 

0713-.33• 

0713.39 

0713.40 

01 n. so 

0713.99 

~8 de vagem.· secos. e111 grão. 
pel.a.dos ou pa.rt.i.~os. 

Ervilhas {Pieum llalOiVUIII) 

Grão-de-bico 

Vt!ijões (Vi9'lla ~pp,, Plu!.seoltll!l SPP; J,; 

Feijões dás espécies Vigna mungo {L.) 
Bepper ou Vignil radiata (L.) lti.lczek 

' Feijão Adzuki {Phaseolus ou ViglW! anÇJQ.­
lllilrill~ . ·. . ' , 

Ft!l·jíio comum (-J?h"t!eolus vulgar.is) 

-- 01.1tros 
I''' 

Lentilhas 

Favas (Vicia faba var. major) e fava tar­
rageira ( Vicia taba var. equina, Vicia 
f aba v ar. 11dnor) 

OUtros 

01.14 "Raizes de ~~~andioca, de araruta e (le salepo, 
topinambos, batatas-doces e rai~et> ou. tu­
tJerculos semelhantes. com elevado teor de 
tecula ou de inulina, frescos. ou secos, 
IIK!Sl!IO cortados em pedaços ou el'l •petlets• r 
~~~edula de saqÕeiro. 

Rotas. 

0714.10 Raízes de mandioca 

0714.20 

0714.90 

Bat<"itas-<ioces 

outros 

Capítulo 8 

Frutai'J; cascas de citricos e de melões· 

1. o presente Capitulo não compreende 011 trut.o>:J não comest1veis. 

2. As frutas refriqer~das c~aseific~m-ae nas mesm~s posições d~s 
frut~s fresc~s correspondentes. 

•• ,, 
PO&:ição 

08.01 

oa.o:z 

CÓdigo 
do 

s.u. 

0801.10 

0801.20 

0801. 30 

0802.11 

0802.12 

Cocos, castanhe-do-pará (c~stenh•-do-br~­
s:il"') e castanha de cajú, frescos ou secos, 
mes.o sem casca ou pelados. 

cocos 

C~stanha-do-p~~á ( c~IJtanha-do-bre.sil*) 

CastAnha de cajú 

Outras ~rutas de casca rija, fre$Cas ou se­
cas. -SIDO sem c4sca ou peladas. 

- Alnên(lo~s: 

Com cssca 

Sem c~sca 

- Avalia (Coeylue spp.): 

08.03 

08.04 

08.05 

(18.06 

08,07 

Código 
do 

s.p. 

0802.21 

Ó802.22 

0802.31 

080~.,3~ 

'" ' 
0802.40 

0802.50 

0802.90 

0803.00 

0804.10 

0804.20 

0804;3{) 

{)6{)4.40 

06C4.SO 

0605.10 

06{l5,2<l 

ce.os. lo 

0805.40 

0805.90 

0806.10 

0806.20. 

0807 .lO 

0801.20 

Com casca 

Sem casca 

~ Ho~~:es: 

Com ,casca 

Sem ·ca'sca'. 

pist.ácios 

outras 

Bananas. frescas ou secas. 

'l'iur>aras, f:igtts, !'nanases ou abec!xia, aba­
cates, goiabas, mangas e mangostoes, fres­
cos ou !I ecos. 

- 'Tâmaras 

!'igos 

Ananases ou abacaxis 

Abacates 

Goiabas, mangas e mangostões 

Cítricos, ~rescos ou secos. 

- 'Laranjas 

Tangerinas, mandarinas e satsumas; cle­
!llentinas, "wilkings" é outros cit.tcicos 
l!Íbridos semelhantes 

Limões (Citrus li.mon, C.itrus limon ... l e 
limas {Cittcus auranti~oliel 

Toranjas ("grapefruit") 

Outros 

OVas frescas e llecas (pa.s!lll.e). 

Fre15cas 

Sec11s (passas} 

Ht!lóee e melan.cf.e,e 

08.(18 Naçãs. pcra8 e -noelos, ~re.BCos. 

0808;10 Maçãs 

0808.20 ·Peras e marmelos 

08.09 oa-acos, cerejaq, pêssegos Cincluídas as 
neetarinas), lllBBixss o abrunhos, freecos. 

0809,1~ Damasca" 

0809. 20 Cerejas 

0809.30 Pêssegos, incluídas as nectarinas 

0809.40 . Ameixas e abrunhos 

(18.10 Ol.ltras frutas frescas. 

0810.10 

0810.20 

0810.30 

o81o:•o 

Morangos 

Framboesas, aiDoras, incluÍdas as sil­
vestres, e amoras-framboesas 

Groselhas, inclul.do o ~cassis" 

Airel·as, inirtilos e outras fru:taa Oo 
gênero \racciniWII 

0810,90 - ""OirtrliiJ 
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N• 

•• Pt;'sição 

08.11 

08.1:t 

08.13 

08.14 

Notas. 

Código 
do 

S.Fr. 

0811.10 

0611.20 

0811.90 

0612.10 

0$12.20 

0812.90 

0213. lO 

0913. 20 

0813.30 

0813.40 

0813.50 

0814.00 

Frutas, ni.o co~~:id .. a ou cozidas ea água 
ou . l't~tp<)r, COI:I!JI!ladaa, mesmo adiciona­
das de .açúcar ou de mJtl:ps edulcorante"'. 

• Morangos 

~ramboesas, amoras, incluÍdas as sil­
vestres, amoras-framJ::i.oeaas e groselhas 

Outras 

Frutas cm:u,erv"!das transitori11~nte (por 
e:.:-plo: eoa gas !lul.furoso ou aglll! sal­
gada, &ulfurada ou adicionada de outras 
aubatància.., dE!Btinadl!lo a assegura.t- tran­
aitoriamente a aua conservação), ~~~as :iJQ­
prôp'l'ÜlB p.l;ra aliaentaçiio neste estado. 

Cerejas 

Morangos 

Outra" 

Frutas seeas, exceto as 
OB.Ol a 08.06;' miStUraS de 
ou de fruta.s de ca=oca rija. 
Capitulo. 

Damas;::os 

Outras frutas 

das PQsições 
frutas seCiliS 
do Pl"esente 

Mistl)ras de frutes !lecas ou de frutaa 
de casca rija, d() Pre.sente Capitulo 

' Cascas de cítricos,' d~ JJelÕes ou de mo~ 
lancias, freseis, secàs", congl:!l.adas ou 
illpreseUtadas em água aal']sda, sulful:"ads: 
ou ~icionada de outras substâncias des­
tinadas a ssseguJ:ar iransit<lriamente a 
suill cons<'!rvação. 

'' 

C4pÜulo 9 

Clllfé, chá, mate ·e especiarias 

1. As misturas, entre si, de produtos Jas posições 09.04 a 09.10 
classificam-se da seguinte forma: 

a) as misturas de produtos incluidos numa mesma posição clas­
sificam-se nessa posiçào; 

b) as misturas de produtos incluidos em diferentes posições 
classificam-se na posiçào _09.10. 

o fato de os proDutos inc.luÍdos nas pos~ções 09 04 a 
09. lO (incluÍdas <JS misturas citaclas nas alíneas a! ;,u b) 
antecedentes), terem sido adicionadoG de outraB subst~ncia~ 
não altera a sua cl<Jssificaçào , desde que tais misturas con­
servem a característica essencial dos .produtos mencionados em 
cad" uma dessas posições. Caso contrário, estas misturas são 
exclu.Ídas do presente Capítulo, . classificando-se na P<:>sição 
21.03, se constituírem condimentos ou temperos compostos, 

2, O presente Capítulo não compreende a pimenta de cubeba (Piper 
cubeba) nem os demais produtos d01 posiçào 12.11. 

"" d• 
Posiçào 

0'.1.01 

09.02 

09.03 

09,04 

09.05 

09.06 

09.07 

09.08 

09.09 

09.10 

CÔdigo 
do 

S.t!. 

0901.11 

0901. 1:1: 

0901.21 

0901.22 

0901.30 

.0901.40 

0902-10 

0902.20 

0902' 30 

0902.40 

0903,00 

0904.11 

0904.12 

0904. 20 

0905.00 

0906.10 

0906.20 

0901.00 

0908 .lO 

0908.20 

o9oa, Jo 

0909.10 

0909. ;!O 

0909.30 

0909.40 

0909.50 

0910.10 

0910.20 

Café, mesmo torrado ou 
cascas e película~ de 
neos do ..:até contendo 
proporção. 

- Cafê não torrado: 

-- Não descafein<'ldo 

-- Oescafeinado 

- Café torrado: 

/l!ão descafeinado 

Deaca(einado 

Outubro de 1988 

descsfeinaclo; 
café; suced.i­

café ell! qual-

Cascas e películas de café 

Sucedâneos do café contendo café 

Chá. 

Chá verde ·(não fermentado) em embala­
gens imediatas de con~eúdo niio supe­
rior a J kg 

.chá verde (n,io fel:'mentado) ;,pr~sen"tado 
,d~ qualqu~r outra forma 

Chá,pr~~~ (fermentado} e .chá 'parcial-

~=~:ed;e~~~~;~~~· ~io em~~;=~~~~ !n.~d!! 
Chá pre~o (terrnentado) e chá parcial· 
mente fermentado, apresentados de qua~ 
q\l.er ou~ra forma 

Mat~. 

PimE!nt<J {do qênero ~P~per"); PÍIDE!ntÕes e 
pillt<'!ntas (pl.lDentos"") dos qêneros'"CapSi­
cWII" ou "Pilllenta'·, secos Q\! tritutoados 
Ou- em pó. 

- Pime11ta (do gênero P.iper)' 

Não trit~rada nem e~.pÓ 

Tri.tun•da ou em pó 

- Pimentões e pimentas (pimEI!ntos•), se­
cos ou triturados ou em pó 

Ba.unilha.. 

Ca~l~ e flores de canel.eir~. 

Não tríturadas nem em pÓ 

Trituradas ou em pÓ 

Cravo-da-india (frutos, flQres E! p<K!Ún­
cul-os). 

No~-moacada, D&.cis. amomos E! cardamomos. 

Noz-moscada 

Mací!l 

Amemos e ca,-damomos 

Sementes de- anis, badían<J, funcho, coen­
tro, cominho, alcaravia e de :t>.imbro. 

SementeS de ani9 ou de badiana 

Sementes de coEI!~tro 

Sementes de cominho 

SEI!mentes de alcanavia 

Sementes de· funcho ou de zirnbro 

Gengibre, açafrã<l, açafrào-da-tel:"ra (cur­
cuma*), tolllilho, louro, caril e outntll 
especiarias. 

- Gengibre 
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•• CÓdiqo 
do do 

Posic;;iio S.K, 

Ó910.301 

0910.40 

0910.50 

0'H0.91 

0910.99 

Jlous. 

I 
·Açafriio-da-te'rra (curcuma*) 

Tomilho; louro 

Caril 

~tr~s especiarias: 

Miscur11s 111encionadas na Nota 1 tol <lo 
.pret~ence Capitulo 

Outras 

Ce.pÍ1:.u1~ 'lO 

1. sl Os produtós' ~encionados nos textos das posiçÕes do presente 
CapÍtulo !IÓ se incJ.uelll nesstls posições quan_d~ se apresentem 
·- grii(ls, •. mell!mo".rias. espigaS ou caules. 

ll) O presente Capítulo nio compreende os grios descascados, 
pelados ou s1,1bmetidos a qualquer- outra operação. Todavia, o 
orroz descorcicado, b:r:anqueado, polido, bruoido (glace"­
do*), pré-cozidO {"parboiled"), con.,ertido ou quebrado (elll 
trif\ca'"l inclui~l!le na po:~içiío 10.06. 

2. A po:JSição 10.05 não comp:reende o milho doce (Cap{tu1<:> 1}. 

. 
1: CànSiderl!.~se 'ti-igo duro :o trigo da esPécie TriticUJD dul"UIII e os 

hÍbridos derivados do ~ruza~ento interespecifico do Triticum 
durum que apresentem o mesmo número (28) de cromosso~s que ·-· ' . . . 

•• 
do 

Posição 

10.01 

10.02 

10.03 

10.04 

10.05 

10.06 

10.07 

CÓdigo 
do 

S.H. 

1001.10 

1001.90 

1002.00 

'rrigo e -.i.&tura de trigo com centeio. 

Trigo duro 

Outros 

Centei_o. 

1003.00 · Cevada. 

1004.00 

1005.10 

1005.90 

1006.10 

1006.20 

1006.).0 

1006.40 

1007.00 

Milho. 

Para semeadura (sementeira*) 

Outro 

Arroz. 

Arroz com casca (arroz "pad:ly") 

Arroz desco't"ticado (arroz "cargo" ou 
cast.anho) 

Arroz se~ibranquesdo ou branqueado, 
mesmo polido ou brunido (glaceado") 

Arroz quebrado (trinca de arroz*) 

Sorgo de grão. 

•• ,. 
Po$ição 

10.08 

CÓdigo 
do 

S.fl. 

1008.10 

1008.20 

1008.30 

1008.90' 

T-rigo .IIIOU.ri.acq, pe.iru;o e •1piat.e; Ollt.r<>a 
cereais. 

Triqo JllourisCo 

Painço 

AlpiSte 

·- l)u.tros cer~ia • 

<:qpí. tulo 11 

t>ro4u.tos de iodú'siria de moag~; -lte; aai.doa e f!K;ulau; 
• inu.l.i.na; glÚtell> de_ 'tt:i<JO 

llat.as. 

1. Excluem-se dó preaente Capítulo: 

a) o malte torrado, acondicionado como sucedineo ~o café {po-. 
aição 09.01 ou 2L.Ot. conforme o caso}; 

b) as farinha!l, !lêiiiQlas, amidos .e técula!'• preparados: di!: po­
sição 19.01; 

c) oâ flocos de mi~hO ("corn flakea':l. ~outros pro-dutos da pO­
sição 19.04; 

d) os produtos hortícolas prepar!!dos o~ conservados, das poil:i­
çães 20.01, 20.04. ou. 20.05; 

e) os p't'odu.to$ !!frmaeêuticos {Capítulo 30); 

f) o& a.111idoB e féculas, com carsc'terísticaa. de produtos de 
perfumaria ou de toucador preparados ou de. preparações cos­
méticas {Capitulo 33). 

2. A) Os produto!!' re!lultantes de moagem doa cereais, conatantea 
do quadro seguinte, incluem-se no presente Capitulo se con­
tiverem, simultaneamente, em peso e sobre. o. produto seco: 

a) UDl teor de amido (deter1ninado pelo método polarimétrico 
de Evers·m~.i~icado) superior ao. indicado na coluna (2); 

b) UDl teor de. CinZas (dedu~idas as matérias minerais qUe 
possam ter sido adicionadae) l'lio 11uperior ao mencionado 
n" coluna (3), ' · 

Os produtos que nio satisfaçam a· estas condições 
claseifieal'll.-se pela posição :;!3.02. 

8} Ol!o produtos incluídos nest:e Capítulo por força das dispo~:~i­
çõea precedentes, classificam-se nae posições 11.01 ou 
11.02 quando a percenta~em em peso, que passe através de 
u~ peneira de tela metalica COD abertura de malhas co~res­
po:Jndente às indicadas nas colunas (4) ou (5), conforme a 
caso, seja igual ou eu~rior à referente e cada cereal. 

Caao contrário Clast~ifical!l-se nas poaições 11.03 ou 11.04. 

Tipo 

de Cereal 

{1) 

Trigo e cen-
teio ••.•.••. 

Cevada •..... 

Aveia ..••..• 

Milho e l'lor­
go de grão 

Arroz •..•••. 

Trigo tnou-
risco •..•••• 

Teor 

do 

-ido 

t2l 

"' 
"' 
"' 
"' 
"' 
"' 

Tf!.or 

do 

einzas 

(J) 

2,5l 

5 

2 

1, 6l 

' • 

Percenta.gem de passagem atra-
véa de peneira com as seguintes 
abertu't'aa de malha: 

"l soo 
micrôme ro9 micrômetro" 

{microns) {miC!'OnS) 

"' (5) 

••• 
ao• 

••• 
, .. 

••• 
.,, 
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3. Para os efeitos da posição 11.03, cons.:u'lenn:t-ae !!rumos e sêuio­
las os prod1.1tos obtidos por fragmentação dç,s gram• de ",":~a:;s 
que obedeçam à condição respectiva seguinte: 

a) os produtos de milho devem passar 
~ela metálica com uma abertura de 
ção mÍnima de 9S%; em peso; 

attavé!!l de uma peneire de 
ma~ha de 2 ~m. na propor-

' 
b) os produtos de outros cereais devem Passar através de uma 

peneira de tela metálica com uma abertura de malha de 
1,25 mm, na proporçãc mínüna d<! 95%, 'em peso. 

•• •• Pos.içâo 

ll.Ol 

11.02 

11.03 

11.04 

11-05 

11.06 

CÓdigo 
do 

S.H. 

1101.00 

1102.10 

1102.20 

H02.JO 

1102.90 

1103.11 

1103.12 

1103.13 

1103.14 

1103.19 

1103.21 

1103.29 

I104. 11 

1104. 12 

1104.19 

l104 .21 

110'4. ;>;J 

1104 29 

1104 30 

1105. lO 

:1.105.20 

1106 10 

J106 20 

Farinhas de t~igo ou de mistura de trigo 
com centeio. 

·, ·Fá.,inhas. (I e. cereàia,. exceto de t~igo ou de 
mdstura de trigo com centeio. 

Farinh~ de centeio 

Farinh" de milho 

.Farinha de arro~ 

Outras 

cnknos, sécola.s e wpe.llets", dé <::ereais. 

· .;. Grurnos e sêmo~a$: 

De trigo 

De aveia 

De milho 

De arro~ 

De outros cereais 

- "Pellets": 

De trigo 

De outros cereais 

Crâos de cereai~ submetidos a qualque~ o~ 
tra operação { J"lr exemplo; descascados, 
pelados, esmagados, em flocos,. em poiro­
la.s, cortados ou Partidos}, ema exclusão 
da arroz di'l posiçfo,o 10.06; germes de ccr.l;l 
ais, intei~os, eslllaga,dos, eua fl.ocos ou 
moidos. 1 ·· 

..- Grãos esmagados" ou em fl.ocos: 

Oe cevada 

Oe aveia 

De outros cerea~s 

Outros grãos tr<'!b.alhado~; (por exemplo: 
descascados, pelados, em pérol11s, cort.2_ 
dr:::>s ou partidos): 

De cevada 

Oe aveiCI 

De milho 

De outros cere~is 

- Germes Ce cereais, .inteiros, esmaga­
dos, ern flocos ou moÍdos 

Farinha, :;êmola e flocos, de ba~ata. 

Farinha e s~mola 

Flocos 

Farinhas e sêmolas, dos legun>es de vagem 
secos da posição 07.13, de .sa'l" ou das 
raÍ>:es ou tubérculos, da posiçao 07.14; 
fl!>rinhas, "sêmQlas e pó~;, dos pro<:lutos do 
Capitulo a. . 

- Farinhas e sêmolas, dos l~gumes de va­
gem secos da Posição 07.13 

Farinhas e sêmolas, d~ sagu, daS rai~es 
o" dos ~ubérculos, dCI posição 01.14 

"' 
I 

Código 

I-
•• do 

Posiç:io s.ll: 

! ~ ' > 

1105.30 f<r~rinhas~ s?.molas 
do Capitulo 6 

pós, aos produtos 

11.07 Mal. te. -.aesmo torra(.!o. 

ll01 .lO - Não torrado 

1107.20 : TOriadci 

11.08 -Àlni<SôS.e 'réCulà~; inulil1a. ··~ 
, . I 
- Ami~os o fécúlas1 

1106.11 Amido do tt:igo 

1106~12 Amido dé milho 

1108.13 Fécul<l. do batati'il 

1108.14 Fécula do "'andioca 

' 1108.'19 ·outr6s' a'tnid~!l o féculas 

1108.20 - Inulina 

' . 
11.09 1109.00 Giút:O.ti de. tr,igo: 

-·~ 
aeco. 

êapituio 12 

Se~entes e frutos.o~eaginosa~>; grãos, ~ementes e frutos 
diversos; plantas industriais ou medicinais; palhas e 

forragens 

Notas. 

,., 

1. Consideram-se sementes oieagin~sas, na CICep.;ào da posiçíi.o 
12.07, entre outros, as nozes e amêndoas :;Je "palnli!'!te", as sf!­
mentes de algodãÓ, r'ícino, <:iergelim,·mostarda,_cárt~mo, dormi­
deita ou papoulCI e as de "kat_ité". Pelo contr<irio, excluem-~;e 
desta posiçdo os produtos dCIS posiçÕes 08.01 ou 08.02, bem cC!­
mv as ;<>:eiton<as (C<apÍtulos 7 ou 20). 

2, A RO!liçdo 12.08 c~m~r~e'nde ~.s fa'rinhCIB d<! que n3o tenham ~ido 
extra.Íjo~;' os óleos, as farinhas de qu<~ estes tenham sido par­
cialmente extraÍdos, bem come> OIS que, apôs a extração, tenham 
sid() adiciona:::la!l, total ou parcialmente, dos seus Óleos origi­
ClCIÍS. Estão, pelo contrário, excl.uÍdos os resÍduos abrangidc.s 
pelas posições 23.04 a 23.06, 

J. Consideram-se se~nentes para semeadura ( sementeira•), na acep­
ção da posiçã() 12.09, as'sementes -de beterr<~bas, de pastagens, 
de flores ornament.3.is, dê pl<.wtas hortlcolas, de ârvores flo­
restais ou frutÍferas, de .ervilhaca (exceto as da espécie Vi­
cia faDa) e de, tremoço. · 

Excluem-se, pelo contr.irio, desta posição, mesmo que se 
destinem à seP1eadura (sementeira•): 

a) o; Iegum"s '" vagem e o milho doce (Capítulo 7); 

b) " espeCiCirias a outr-os produtos do Capítulo ,, 
o) ., cereais (Capitulo 10); 

dl ., pr-odutos ••• posiçÕes 12-01 a 12.07 o o '• posição 12' 11. 

4. A posição 12.11 compreende, entre outras, as plantas e ~~tes 
de plantCis dCis seguint<:ls espécl.e~: manjericão (m::~njE;rico•), 
borragl!m, "qinseng•', h~ssopo, alcaçu~. as diversas especies de 
hr:::>rtel.i; ou menta, alecrim, arruda, salva e absinto. 

t>elo eontní.rio, excluem-se :l.eSta posição: 

a} os produtos farmaciuticos dO CapÍtulo 30; 

b) ~=r~~5;~t~~m~:S~~;~m~~i~a~Ít~~o t~~~ador preparados e pre-

cl os inseticida!l, fungicidas, herbicidas, ;iesinfetantee e 
produtos semelhantes, dâ po$ição )8.08. 
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5. P~ra e.plieaçào dA posição 12.12, o terii'IO alqaa não inclui: 

ai oe. -.i<::J:oz:ganiUIOS 1110nocelular8s 1110rtoa :da posição 21.02: 

b) as cultuoraa de aicrorganisiiiOs da p_osição 30,02: 

cl oa adubos ou fertili•antel!ll das posições 31.01 ou 31.05. 

•• da 
Podçio 

u.oz 

CÓdiqo 

"" S.H. 

1201.00 

1202.10 

1202."20 

Soj-a, -amo triturada. 

Alaendoins ni.o torrados nem de outro 
i.o40 ·coaidos; .lllli.IJJIIO pelAdos ou. tritu;,. 
rado~;~. 

Com .eaaca 

-: Pellldos, mesmo triturados 

•• CÓdigoo .. •• Podçio S.H. 

1209.91 

1209.99 

12.10 

1210.10 

1210.20 

12.11 

·- OUtros: 

Sementes de·plantea hortícolaa 

Outros 

Conee de l.Úpu.lo, frescos ou. secos, mea.o 
triturado• ou .ofdos ou - •pell.ets"; l.y 
pul.ine. 

- cones de ·1Úpulo, nio tritunt.dos ne111 
1110Ídoe nem em "pelletB" 

cones de "lúpulo, t~itu~ados ou moídos, 
ou e111 ~pellets~; lupulina 

Pt.ntaa:~ pe~tea de plantes, aementea e 
f'rutos, das ea:pécies util.izedes princi­
Pfll.IH!nte - perfumaria, aedicine ou coao 
iDIJeticidas,· pe~IISiticldas e aeaelhente.!l., 

'frescos ou secoe, -a1110 co~tadoa, t~itu­

' ra<los ou - pÓ • 

12.03 1203.00 Copl:a. 1211.10 - aafzea de alcaçuz 

12.04 

12.05 

12.06 

12.07 

12.08 

12.09 

1204.00 

1205.00 

120ii. 00 

1207.10 

1207.20 

1207.30 

1207.40 

1207.-50. 

,·207 .6Ó 

1207.91 

1207.92 

1207.99 

1208.10 

1208.90 

1209.11 

1209.19 

1209.21 

1209.22 

~09.2! 

1209.24 

1209.25 

1209.21'> 

1209.29 

U09.l0 

Linhaça (ae.ente de li.nhol, IIII!!SIIIP tri­
t.u.rada •• 

s-entes de nabo silvestre ou' de eolsa, 
~ ~~it~adaa. 

sementes de· c;irassol, _...., triturAdas. 

Outras ~tes e frlrt.oa ·ol-c;inosoa, -.:.o tritur~~. 
Noze8 e amêindoae de •p&1miate• 

Sellll!ntea de alqodio 

Semente a de d'cino 

. Semente a de qerqeli.D. 

Suentea de IIOJStarda 

Semente$ de "cártamo 

-· Outroa: 

sa-nt.ea de dot"lllideil"a ou Papoula. 

se-nt.ea de ")un:ité~ 

Outro a 

rarinhaa da s-ntea ou de f'rutoe oleagi­
aoeoa, e~eeto a Iaribha da -oatarde. 

sementes, f'rutoe e esporos," pera •--
dura (aeaettt.eira*). · 

outra e 

- Se111entea f'orra.geiraa.' ex<:et.o 1>8 
tes de bet;erra.bea: 

Da alfafa { luzerna*) 

De trevo (TTifoliWI app.J 

De featuca 

De paeto dos prados do kentucky 
pratensi.a L. J 

aemen-

(Poa 

De azavém (LOlium IIIUltifl.o~ t.aw.., 
LOl.iu. perenne L, J 

-- 011 fléo1t~- doa ,pradoa 

-- Outi;"IIS 

- s-antoes de plar:t.tea "fiêi'bâei'lfe cuitiva-
daa aapecial!llente pé1ea auea floraa 

}2..12 

12.U 

12.14 

..... 

1211.20 

1211.90 

1212.10 

1212.20 

1212.)0 

1212.91 

UU.92 

1212.99 

1213.00 

1214.10 

1214.90 

Raízes de "ginseng" 

OUti:OS 

AJ.farrob!l, algas. beterrahll sacarina e 
CiUUl-de-açúcar~ frescas ou secas, ID.eBIQO 
- pó; caroçoB e aaérldoas de frutos e ou­
oac.roa produtos vl!<letaia (incluÍdas as r!l 
izes de chicória neo torradas, da varied!!, 
da •ChicoriWI:I intYbUs aatiVWII•), usados 
principa~nte na alimentação humana, nio 
especificado8 n- compx:eendidoa em outras 
po~~içõea. 

Alfarrob.!l, incluídas as lamentes de al­
farrob!l 

Algl!llli 

Caroços e amêndoas de deJDescos, pêase­
goa e ameixas 

- OUtros: 

-- Beterraba sacarina 

-- Cana-de-açúcar 

-- 0\ltroe 

Pal.ha• e caacaa de careeis, - bruto, 
-- picedaa, _,idas, prenaedaa oa -

. •pell.eta". 

·Rutabe<;~as, bete~ra.\MI.s fon:agei.ra.s, raizes 
f'orrageiras, feno, a.l.fafa. (1uzerna*),· 

.trevo, sanfeno, couves forrageir;~~~s, tre­
..,ço, etvil.he.cll e produtos forrageiros 
seme1bantes, aei!UIIO. em. "pel.l.eta•. 

- Farinhll. e "pellets". de alfafe { l.u~er­
na*) 

- Outros 

Go.aa, resinea e oatroa sucos a e:o:tre.toa vegetais 

1, A poeiçio· 13.02 co111preende, entre out~os, os extratos de al­
caçuz,' piret"to, l.Úpul.o, aloêa e o Ópio. 

.1!:xclue.n-sl!!", pelo contrário, desta posição: 

a) oa ~x~retos de alcaçuz que co"tenham mais de 10\, em peso, 
de-aacar.oae ou que se apresentem com.o produtoa de confeita­
~ia (poalçio 1"7.04); 
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b) os extratos de malte (posição 19.01) 

c) os extrato~ de café, ~há ou de m~te (posição 21.01); 

d) os sucos e· extratos veqetais que constituam bebidas alcoó­
lieas, bem como as preparações alcoólicas compostas, dos 
tipos utilizados n<l fabricaçã<J de bebidaS: (Ct~p.Ít<llo 22); 

e) a cânfora natural, a glicirri~ina e os outros produtos das 
posições 29. H ou 29. 38; 

f) os medicamentos das posições )0.03 ou 30,04 e os reagentes 
destinados ~ determinaç~o dos grupos ou fatores sangüineos 
(p<:>sição 30.06); 

g) os extratos tanantes ou tintorilüs (poaiçQes 32.01 ou 
32.03); 

h) os óleos essenciais, l{quidos ou concretos, e 011 resinÓi­
des, be~ como a~ águas destiladas aro~átic~s e aa soluções 
ttql.!ot~ills de -é.leos essenciais (CapÍtu,lo 33); 

ij) a boTracha nat.ura.l. balat~. guta-percha, guaiÚle, chicle e 
as gomas naturais semelhantes (posição 40.01). 

•• •• Posição 

13.CH 

tJ.02 

CÓdigo 
do 

S.H. 

13Ul.l0 

1301.20 

1301.90 

1302. 11 

1302.12 

1302.13 

1302.14 

1302. 19 

no2. 2o 

(302. 31 

1302.32 

1302.39 

a.--~ laca; go-a, reaiJl'ii.S, g~a-re:si~ 
nlla e bálsamos, naturais. 

- G~-laca 

Gorna-arábic:a 

Outro11 

Sucolill e extratos veqetaü•; ~~~atérias péc­
ticàs, pectinatos e pectatos; ágar-ágar e 
outros produtos mucilaginosos e espessan­
tesr derivados dos vegetais, mesmo modi­
ficados. 

- Sucos e extratos vegetais; 

Ópio 

De alcaçu~ 

De lúpulo 

De piretro ou de raízes de plantas 
que eontenham rotenon~ 

-- outros 

Matérias pécticas, pectinatos e pec:ta­
to• 

Produtos muc:ilaginosos e espessantes, 
derivados dos veyeta.is, mesmo modittca­
dos: 

Produtos crrucila<Jinosos e espessantes, 
de alfarroba, de sementes de alfarroba 
ou de semtntes de guaré, mesmo modifi­
cados 

Outros 

Capitulo l4 

Hatêrias para trança~ia (entrançamento*l e ou~ros produtos 
de origem v~etal, não especificados nem compreendidos em 

outros Capitulas , 
', 

)lotas. 
' 

I. Exc~uem-se do presente Capítulo e in~luern-se na Seção XI, as 
ma.te1:1.as e fibr~s vego:"ti'lis das esp~cies principalmente utili­
zadas na fabricação de têxteis, qualquér que seja o ~eu prepa­
ro, bem como as matérias vegetais que tenham sofrido um prepa­

~~moe~~~J~~;5c~~x~ef!~ de as tornar exclu~ivamente utilizáveis 

2. 11,posição 14.01 compreende, entre outros, os bambua Cmes1110 
fendidos, serrados longitudinalmente, cortados em tamanhos de­
terminados, arredondados nas extremidades, branqueados, torna­
dos ignífugos, polidos ou tingidos), as tiras de vime-, de ca­
nas e semelhantes, as medulas e f~bras de rotiln. Não se in­
cluem nesta posição as fasquias, lâminas ou fitas, de madeira 
(posição 44.04/. 

3; Não se inclui na posição 14.02 a lã de madeira (posição 
.44.05). 

4. Não se incluem na posição 14.03 as Ciilbeças preparadas para es­
covas, pinci!is e.artefatos semelhantes (posição 96.03). 

"' •• Posição 

14.01 

CÓdigo 

•• s.a. 

1401.10 

!401.20 

1401.90 

Matérias veqetais das espécies princi­
palmente utili:tadas eJI:I cestaria ou es­
pattaria (por exeiilplO< bambus, rot:ins, 
canas, junaos, vimes, ráfia, palha de 
:!:i:e l~f'IT~). branqueada _ou tingida, 

aaiÍibus 

Rotina 

14:.02 Matérias veg-etais das espécies princi-

14.03 

14.04 

• pabtente utilizadas para enchí~nto ou 
estofamento {por exemplot sumauma, cri­
na vegetal, crina marinha), mes1110 eu. 
mantas ~ ou sem suporte de outras 

. -t.é:rias. 

1402.10 Sumaúma 

1403.10 

1404 .lo. 

1404.20 

1404.90 

Out~as·: 

Crina vegetal 

Outras 

Matérias vegetais das espécies prineípal­
JDente utiliz~c!las na fabricação de vassou­
rallll ou de escovaa (por eze111plo< 15orgo. 
piAÇaha, raiz de qr.uoa:, ta.pico), 111<!81$1 

em! tot"cidas o!.l e• feixes. 

Sor<Jo ~r a vas.souras ( Sorghum vulge:r• 
9ar. technicuml 

Outras 

' 
Produtos vegetais nSo especificados n .. 
eo~~preendidos e.._ outras posiçÕeiiJ. 

~at.~rias-primas vegetais,· das espécies 
princip<!!lll"!erzte utilizadas em tintura· 
ria ou curtimenta 

LÍrz~eres de algodão 

Outros 

sr;çJ.o zu: 

Gordur~s e Óleos arzUI.lis o~o~ · veget~is; produtos d<!l sua dissa<:;iação; 
qorduras ~liment.ares elaboradas; cera01 de origee animal ou vegetal 

CllpÍ.t.ulo 15 

Gorduras e ó:Leos animais ou vegetais; produtos c;ia sua dis­
aociação; 9orduras ~liQentares elabor~da~; ceras de origem 

a~~;i-1 ou vegétlll. . 

1. O pr$sente Capítulo não compreende: 

a) o toucinhD e outras gor~ures de potco e de aves domésticas, 
d4 posiçãO 02.09; 

b-) a manteiga, 11 gordura e o Óleo, de c:acau (posição 18.04}; 

c)" as pt"eparações .al.ime;,tíC!as que cont-enham, em peS'!• mais de 
15~ de produtos da posiçao 04.05 (<;jerelmente, Capl.tulo 21); 

d) os torresmos (posição 23.01) e os resÍduos das posiçÕes 
23.04 a 23,06; 



Outubro de 1988 DIÁRJO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção U) Quinta-feira 13 2987 

e) os ácidos graxos {gordos*} isCila,ioS, as ceras pl:"eparadas, 
as ~térias gordas transformadas em produtos far~ceuticoa, 
em tintas, em vernizes, em sabÕes, em produtos de perfuma­
ria ou de tou2_ad<J:t preparados ou em prepãraçõea cosl\lésti­
cafll, os Óleos sulfortados e oe out:ros produtos da Seção Vl; 

f) a borracha artificial derivada dos Óleos (p<.>sição 40.02). 

2, A posição 15.09 nio compreende os Óleos obtidos 1!1 partir de 
-~eitonas por meio de solventes (posição 15.10). 

J, A po11içio 15,19 não compreende as gorduras_, Óleol!l e respecti­
~ae frações, simplesmente desnaturados, que se incluem nas po­
sições correspondentes das gorduras, Óleos e respectivas fra­
ções, não desnaturados. 

4.. M pastas de neutralizaç-o' {";,Óap-stocklil~), as borras de 
Óleoa, o breu eateárico. o breu de auarde e o pez de glicerina 
inclue111.-ae na posição, l5.2:Z. 

•• •• Posiç&o 

15.01 

15.oz 

15.03 

15.05 

1!5.07 

15.08 

1$.09 

1!5.10 

CÓd.igo 

•• S.K. 

1501.00 

1502.00 

1503.00 

1504.10 

1504.20 

1504.30 

150S.10 

1SOS.90 

1506.00 

1507 .lO 

l5Õ7. 90 

1508.10 

1508.90 

1509.10 

1509.90 

lSlO.OO 

Banha de porco; oUtras gordw:-as de pon::o 
• "- aves doaoéaticoe, f\mdid~Uill, -s.o 
pUDSI!kdas ou e:r;traidas por -io de eol­
ventell. 

Gord~as de aniaaia &ls eapéciea bctvina, 
ovina ou caprina, em llrv.to ou i;undióa-p, 
-- prenSAdas ou. eztraidaa por -io de 
aolventea. 

BatNriDa aolar, Óleo_ de banha de porco, 
óleo-eatearina, 6teo-~rgarina e Óleo de 
sebo, nio ~lllionadoll nem misturados, 
nem preparados d11 ou~ aado. 

Gorduri!UI, óleo.s e respectivas fra~a, 
4e peizl!!a ou de --.íteroa -rinbos, IDU.a-
11110 retinadoit, -s nio quimicamente moeU­
ficados. 

• Óleos de fígados de ~ixe e reapec~i­
vas ft"açõil:s 

~ Gorduras e ó'leoa de peixe e respecti­
vas frações, -exceto Óleoa de fÍgado~ 

Gorduras e óleos de mamíferos marinhos 
e respectivas.frações 

~a e eubstânclas gorGas dela deriva­
das, incluicla a lanolina. 

SUiilrOa e!D bruto 

-outras gorduras e Óleoll an:Uaeia, e res­
pectivas frações, -SIDO refinodoa, 11111-s 
níio qu.imicAmer:llte laOdificadoa. 

Óle<> ISs ao::.a e rsapectivas frações, ~~~es-
1110 refinadQs, aas não quiaicamente rao:tdi­
fie6'dos. 

Óleo em brutQ, 111es1110 Óe'ilomado {desengo­
!Zilldo) 

OUtros 

Óleo de!! ....endoia e reapectiva.a fraçõe.a, 
. meSIIIIO refinados, -s não qu.Ua.i.caaente -=>-­

dificado!ll. 

Óleo em bruto 

OUtros 

Azeit., de oliveira. e relillpec:tivaa fraçõee. 
-PIO refinadóe, -• não qui.ai_c-nt~: ..a­
dificadoa. 

- Virgens 

- Ot:ltros 

Oo.U:-oa Óleos e rlllospectivas fraiçõea. obti­
dos exc.lusiva-nte a partir de a~eitQnas, 
-11>"1110 refinados, _,. não quimicamente mo­
dificados, e •isturas desses Ôleos ou fr~ 
çõee coa Ól.eos ou frações d• posição 
15.09. 

•• •• Po!liç-o 

15~11 

15.12 

15.1.) 

15.,.. 

15.16 

15.17-

códi~o 

•• S.H, 

1'5.11.10 

1Sll.9'J 

1512.11 

1512.19 

Í512. 21 

1512.29 

1513.11 

1513. 19 

1513.21 

fS13.29 

1514. lO 

1514.go 

1515. 11 

1515.19 

1515.21 

1515.29 

1S15.JO 

1515.40 

1515.50 

1 S15. 60 

151 S.90 

1516 •. 10 

1516.20 

Ól.eo t'e dendê { palmt~•) e respecti.vas fr3-
ções, lllf!!Sli!O refinado~:~. ma.s nio quimicaineJ! 
te -.4-if:it::ados. 

Óleo o:m. bruto 

cheoa de giriiBsol, de cártBmO ou de slgo-
11i.o. e re~JPe<=.ti.vaa frações, 111eS1ao refi• 
nados, -s n.io quillli.cU~ente modificados~ 

- Óleos de girassol ou de cártamo, e res• 
pect.ivas frillçÕes: 

Óleoa em.( bruto 

outros 

- Óleo de algOdão e raepectivas frJt-çÕes: 

-- Óleo em biuto, masmo deSprovido 4• 
•goesypol" 

Óleos de coeo'(Óleo de copra), de •pa.lmis 
te• ou dé ba~, e respe(:tivas frações'; 
-.eSIDO refinados, -s não qqiJIIiCIIJIII!nte -
dLfi<:aclotJ.. 

• óleo de coco {Óleo de cQI>ra} e respect!. 
v as frações= 

--' Óleo em brqto 

-- Oqtros 

- Óleoa de •palmist:e~ ou .dl!l babaçu, e re.! 
pectivAs !_rações; 

-- Óleos em brqto 

-.,.. Outros 

óleoll o:!e nabo silvestre; de.~Olza · OQ c:le 
mostarda·, e respectiY3s fraçoes., memi!O t:e 
finados, mas niio qu:i!Dicamente lllOdificil= 
dos. 

Ól,eos em bruto 

Qqtrps 

OlltraS qorduras e Õleos veqetai& (incluí­
do o Óleo de jojoba), e respectivas fra­
ções, fixos, rnes1110 refinados, IIIIIS não 
quiiiÍic&JAente modificados. · 

- Óleo de linhaça e resp~ctivas fraçÕe:!l: 

óleo em bruto 

outros 

• Óleo de lllilho e respectivas- frações: 

-- Óleo em bcuto 

-- Outros 

ÓleQ •• rfcino e respectivas frações. 

óleQ de tungue e respectivas frações 

Óleo de 9erqel !.lll e--respectivas .f.raçõl!s 

~leQ de jojoba • respectivas !rações 

outros 

Go"rduras e OJ.eos ànl_i., ou Vll!getais, e 
respectivas fraçõe~:~, parcial ou totallllen­
t.e hid-rogenlildos, .interesterificlildos, ree_n 
terificadoiJ ou elaidini:z:ados, 111es1110 .refi­
nados, -• niio preparados de outro modo. 

- Gordut:as ~ Óleos animeis, e respectivas 
fraçõea 

Gordut:aa e Óleos vegeta~s, e respecti­
va_!!. fr11.çÕ~s 

lllargl!krina; "iaisturl!ke ,ou pt-clparaçõea alimen 
· tÍCiils de gordur._. ou da óleoa anÚI>IIiiS ou 
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15.18 

15.19 

15.:1:0 

CÓCiigo 
do 

s.n. 

1517.10 

1~17.90 

1516.00 

1519 .u 
1Sl'Ll2 

15l9.1J 

15l9.19 

1519.20 

1519.)0 

1520.10 

1520.90 

1521.10 

1521.90 

1522.00 

vegeeaier c:ru de tr~çÕII>s das diferentes go,~: 
dures ou 61eos do presente Cepitulo, ex­
ceto &.11 gC>rdurae 'e Óli!KIS •li-nt!ciqa, e 
respecti.VlUJ tre<r;;õe11, de posiçio 15.16. 

Margarine, e~ceto e mergerirta lÍquida 

Outros 

Gorduras e Óleos eniaaie ou vegetais, e 
respectivas frações, c;:QzidOs, oxidados, 
del!lidratados, sulfur&doa, .~terad~ lsopr•­
dos*), eata.ndoltzadoa ou WIOdificados qv.i­
•iclllliN!nte por qualquez: outro proceSIW, 
cQIII e><cluaão doe de. po11içio 15.16; aistu­
rel! ou preparações não eli.Mntíciall, de 
go:J'dur-a.s ou de óleos ehmis ou vegetais 
ou de fraçÕell de diferente• 90r<1ure.s oQ 

Ólooa do presente Capít.ul.o, nao especifi­
c~~·nelll C<llllpleeendidaa -outras posi­
çõ.l:s. 

Ac:idos gr~txoa (gordos•} IIIODOC«Z.bozílicmt 
in6uatriaia; Óleos ácidos d• refinação;· 
álcoois g~axoa (gordos*) indu4triais. 

-·Ácidos qroxos (gordOs*) IIIOriOCI!I.rboll:hi-
co!l indU11triais• 

Acido este!'Í-iico 

.C.c:ido oléico 

Ac:ido11 graxos '(gordos*) do ''tal1 oil" 

Outros 

óleos éc_ido11 da refinao;:ão 

.C.l<:ooia graxos (gor~oa*) in~uatrill.iB 

Glicer:ina, -•1110 · pure; éguaa a Ú.li:.Ívia• 
gl.icéric;:as. 

Glicel:'ina em bruto; é.guaa e 1h;{viiUI 
qlicéJ:iC(IIB 

outr:ae, incluÍda a glicerina sintética 

cer:a11 vegetais {exceto oa triglicer{­
deos), c:er"-11 O:e abelhill' ou de outrotl .intle­
tos I!I"IISJM'l:"'lliilCeU. -!PIO refioa4as ou co­
Tadoa. 

ceras vegetais 

outro11 

MDéqras"; resíduos pr:ovel:lientes do t:ta1;a­
-nto o:e -tãrias gra,Ut;ll {gorda•*} 011. 4&111 
ceras ani.eais ou vegetaie. 

PJ:odutos das indústrias ali-nta>:ell'; bebidas, 
U.quidos al<:oÓl.icoa e vinagrea; f'uiDO 

ou tabaco e 6ella suce.dâneos 
~uf~tllrados 

1, Na presente Seção, o ter~o Mpel~ets" ~esigne os produtos que 
se apresentf!rn sob a forma cil:ír:::lrica, e:.téri<:a, ~te., aglomll!· 
rado~. quer por simples press~o, quer por adi.Çiio de Ulll aqluti­
nante em proporção não superior a Jt em peso. 

Cap.ítul.o 16 

PTepat:-açÕes da ca-rne.s, "-e peixes ou ~e crustáceos, lte 
.alllllcOa ou de out~s ir1VertebJ<"a-:2oa aqwíticos 

•otaa. 

1. O prflsente Capítulo níi:o coa>preen~e a.s carnes, miude%as. 'pei­
~es, crusté.ceos. moluscos e ·outros invertsbra~os aquáticos, 
prep~~ora::los ou consarva::los pelos PTOCea!lloS enumera;:\'o" notr Cep!­
tl(loa Z :Ou J. 

z. A• p~~raçõas sli.entíciae incluem-se no presente Capítulo, 
dlle"e que contenhalll meia "-e 20t em peao, d11 enchidos, carne, 
eiude~:ae, uongue, peixe ou crustáceo.s, molusCos ~u outros in­
vllrtt!lbra~os aquático!ll ou de uma combinaçãó destes produtos. 
QusnQo essas preparações contiverem doia Ou mais ~os produtos 
'aciD4 -nciomtdoB, incluem-se na posição do CapÍtulo 16 co't­
respondante ao c:omponftnta piedQIIÍinante elfl paao. Estea ~isposi­
ções não se ap!icalll aaa pro<lutoa reChe.!II~Oa. ;:la posição 19.02 
nem às pTepa.Teções ~aa pcosiçõea 21.03 ou 2L04. 

Bota• de SUbpo•içõ~ •• 

l. Pata os efeitos ·~a subposiçio l6Ó2.10, considera111-se pr411p11~ 
rações ltoaogenei .. adelll as preparllçÕes :!11!1 c"rne, ~niudet:se ol.l 
•a))gue, finamente bomogeneill:a:daa, acondicioneOea Pf!.ra venda 
a retalho, como a1illlentoe para crienç'!'.ll' ou para usos dieté­
t:iC'Oe-, em r&eipientell de conteúdo n~o euperior a 250 9· Para 
apliceção desta definição, não se coneideTam ae pequenall 
renti~ades- "de in9J:'II!IdienteS que poa!alll teZ" sido a~icionadoll 

pu=:~;:;ao po:~a ~~~~=;~~ 11;o;:~~~~~=o q~~n~~~~~!s ~J.n~~a!Z!~~ 
toe vis!vei.!l da carne ou de miudell:aa. A'subposição 1602.10 
telll prioridade aobre todea •• outras da posição 16,02'. 

:Z. Os pe.txea e crua-técttos desJ.gnlldoa nsa subpoaições <Jaa posiçÕell 
16.04 ou 16.05 unicllmente ~lo nome vulgar pertencem às 111eamas 
eapécia.s 111encionadas no Cep.ltulo J llob as II!Bamss aenomina­
ç:õ ... 

•• Códig-o 

•• do 
Poaiçio S.H, 

16.01 l~Ol.OO 

16.02 

1602.10 

1602.20 

1602,31 

1602.39 

H>02.41 

1602.42 

1602.49 

1602.50 

1602.90 

16.03 1603.00 

16.04 

ZllchidOB e prQCh&toa s-lhant••• ele ca~. 
aiucSezea ou aptgue: preparaçõcu• al~tl­
c:tas à ba- de t.i• p,-odut:oa. 

Osn:r•s prepa'r·açQ.a • eon•eroraa 4e . carne, 
aiudcur.ae ou de aan'if'>ill• 

PrJparações homogeoeizedae 

D• fÍ!}ados de qulliaquer anillllai!ll 

Oe aveB da posição 01.05: 

Ot!l pllrU 

OUtras 

~ Da espécie eu:Íns: 

Pra•unto• da perna. e respectivos pe<1a­
Ç06 

PTeauntos da palet:a (pá"~ e respeí::tivoa 
pedaÇ:oa 

Oe espécie bOvina 

Outras, incl.uÍdss as prepareçõ•s de san~ 
gu• de quaisquer aoi~aia 

ltll:tTat:oll e suc:os de ca-rne, peite• ou crus­
~ceoa, .oluscoa ou de outro• in~rt:ebra­
do-.1 aq.UÍ.ticoa. 

PTei-raÇ~a e conserve• de paitell; caviar 
e ee\UI tJUCIIIdân•oa ~paradoa a Pll'rtir de 
OVI!I.S de peixe. 

- P•ixes .inteit"oft ou ... pe<Jeça•• ••c:eto 
peixes picodtls: . 
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•• •• . Po_!iç~o, . 

Código 
do 

s.lf . 
.. fl . ,., ,. ,.-~ ' 

'· -~ '. 

1604.12 

1604.-13 

1604.1'4 

·•Ui04.;t€, 

1604.19 

1604,20 

1604.30 

· , üio!(:,i"'o 
·l-6ÓS.20. 

. ' ,',I . 
,1605,.30 

1605,40 

1605.90 

Arenques 

S<ll~dinhas, sardinelas "' espadilha!l 

Atun9, bOnitos-listrados e se.rrajÕes 
( Sarda spp. ) 

ç;.valas,. cavalinhJ~!il e _sar.CÍas• 
• ~ 1 ' ' ,_ ' ,. ~ - • ' • 

Anchovas ~u- biquei.:cões~ 

.. ' 
-- Ou:t.ros 

Outras preparações e conserv~s de ... 
Caviar e seus suce_d~neos 

pei-

Cn.stiic:eos, moluscos e outros invertebn"­
l5.on aquio.ticos, preparados Ou E!lll conser­
VIllil· 

·- .Cara!'lguejos· 

Ca~rões 

. . Lll"vogante!l' (·~ho!llai:'ds;') 

outros crustiiceos 

Outros 

capitul.o n 

Açúcaree e produtos de copfeitaria 

..... 
1 •. o preaet1te Capitulo não compreende: 

a.) oa pro<lutolil (le confeitaria que contenham cacau (pasiç4o 
18.01_;); •• 

"'b)' oa ·açúca:r~li .. quimicamente puros ·(exceto a aacaroae, 1act.o­
se, malto9e, g1icose e frutose 'llevuloael} e os outros pro­
dutos de posição 29.40; 

c) Os medicanu;ntos e OutroS produtos do Capitulo 30, 

5ota de SubposiçÕes. 

l. Na acepção das sul;'posições 1701.11 e 1701.12, conside~a-se 
açúcar e111 bruto o açucar que contenha, em ?;BSO, no estado se­
co, uma porcentagem de sacarose que corresponda a ulll<!l 1e1tura 
no p.olar{metro inferior a 99,5°. 

•• 
d• 

Posiçtio 

17.01 

CÓdi9o 
do 

S.H. 

1701.11 

1701'.12 

1701.91 

1701.99 

Açúcares de cana ou de beterraba e l'la­
carose quiltlicamente pura, no estado aó­
lido. 

- .Açúcares em bruto, sem adição de aro­
matizantes ou de corantes; 

De cana 

De beterraba 

- Outro~; 

Adicionlild<:>s'de aromatizantes ou de co­
rantes 

<mtros 

•• •• 
Posição 

.l.' 

,, 1 .. , 

" :~ 

17.03 

l'l.Ool 

Rotas. 

CÓdigo 
do 

S,H • 

~ ' Outros açúcal!'es, incluÍdas a lactose, 
lhllltose, qlicose e (frutose {1evulose), 

• '· ~ ·, , quilllica1uente · puJ;'as, no estado sólidc:~; 
•J'l zaropes de açúcal'es, sem adição de aro­

matizantes ou de corllntes; sucedãneos do 
mel, 11:11!51110 misturados coQ mel natural; 
açúcares e melaços carameli,zadoa. 

1702.10 

li'02.20,! 

' 1702.30u · 

' o 
1102.40• 

I'•· 

1702.50 

1702.60 ' 
" ..,.,_ 

1702.90.·-

1703.10 
,,. l 

1703.90 

1704.10 

C) 

' 

- Lactose e xarope de lactose 

~çúcar e xanl~'. 13e bordo (ácer) 

Glieose e xarope de g1t<.:ose, que não 
contenham. trutose ou que contenham em 
peso, no estad<;:o seco, men<;:os de 20\ de 
frutose . 

G1icose e xarope de 
tenham em peso, no 
20", inclusive, a 
frutose · 

g1icose, que con­
estado seco, de 

50\, exclusiva, de 

Frutose quimicamente pura 

Outra. frutose e xarope de frutose, que 
contenham em peso, nq ~te.do $eCo, 
llllllill de 50' de frutose 

- Outros, inclu.Ído o açúc~~;r invertido 

Ml!laços rel!ultantes dá extração ou refi­
nação do açúcar. 

Outros 

PTodutoa de conf'eitaria Cinc1uldo o cho­
!XIlate branco), aem cacau. 

- G~ dll mascar, mesmo revestida de açli 

Cllp.itulo 18 

cacau e st~as prepa.J:"ações 

1. O presente Capitule:> niío compreende a11 preparações das pesi­
ções 04,03, 19.01, 19.04, 19.05, 21.05, 22.02, 22.08, 3Q Q3 ou 
30.04. . 

2. ~ posiç~o 18.06 compreende os produtos de confeitaria que con­
tenham cacau, bem como, ressalvadas as disposições da Nota 1 
do preS!mte Capitulo, as outras preparações alimentícias con­
tendo cacau. 

•• 
da 

E>osiçâo 

18.02 

18.03 

18.04 

CÓdigo 
do 

S.H. 

lSOl.OO' c~cau inteiro ou partido, em bruto ou tor­
rado. 

1802.00 

1803.10 

1803.20 

1804..00 

cascas. pe1ícu1a,s e outros desperdicios de 
cacau. 

Pasta de cacau, mesnto desengor:durad.a. 

Não desengordurada 

Total ou parcialmente desengordutad" 
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., 
•• Pollic;ão 

za.os 

18.06 

,1805.00 

1806.10 

1806.20 

1806,3,1 

l-606.32 

1806,90 

cacau Mr pÓ, IJe. adição dtt aqúca;r ou de 
ootros edulcorantes. 

Cboe::olllte e outras prepereçõee alhoentí­
eiaa que eont.enluu1 cilcau, 

Ca;ca;u e11:1 p6, eom adiçi.; de açúcar ou de 
oUtros l!ldulcot"antes . 

- Outr.lls prepa.rlilçÕel!l em blocos com pe:<o 
superior.a 2 kg, 01.1 no· estado liquido 
em: pasta, eJII pQ, griruJlos ou form11~ 
se111elhantes, ~~~~ J:"ecipientes ou emhflla­
~e~= im.ediata.s de conteúd"o superior a 

Outros, em tabletel!l, bllrrtlll e bll&ti>es: 

Recheados 

Nbo t-iu::heados 

- Outrol!l 

cepítulo 19 

féculas· ou da leite;" pro~Sutoa de pe.Btelaria 

1. O pcesente CillpÍtulo nio compreende: 

a) com exclusio :!os pro::lutos rechea:!os tl11 posição 19,02, as 
prep(lrações t~limentÍC:üis que col1tenhalll mais '-'e 20\, em pe-
8Q, ::le ~nchi::Sos, carne, miu(!ezas, sangu~:>', pei:rce ou cruseá­
CI!oos, mol11sco~ e outros invertebra::los aquáticos ou de uma 
C:QIIIbinação destes pro:iutos (Capítulo 16); 

b} oll pt"o:iutos ê. bll.ae de fat"inhas, amidos ou fécul!UI (biscoi­
tos, etc.), e8pecia1mente preparaàos ~ra alimentação de 
ani111ais (posiçao 23.09}; 

c) os mf!dic:amtmtos e outros produtos do Cap!tulo 30, 

2. No presente Cap{tulo, consid-eram-se fatinha11 e aêmQlal!l as fa­
rinhas e sêmolas, de cereais ào Capitulo 11 e outras farinhas, 
sf.molas e pós, de origem vegetal, qualquer que aeja o Ca}::lft.u­
lo em que se inclua~. 

J, A posição 19.04 não abrange as preparações que contenham mais 
de 8', em peso, ::le ~acau em pÓ, nem aa revesti::las de chocalate 
ou de outras preparações ali~ntíciaa-que contenham-cacau, da 
posição 18.06 (posit;~io 18.06). 

4-. Na acepção d.a po!liçi.o 19.04, a l!oxpressão ~epe.radoe 
.ado signitica que oa c•reaie sofreram tratamento 
111ais adiaQt.lldos do que os previatoa nee posiçõee ou 
d.os Capítúlos 10 e 11. 

de autl'<! 
ou preparo 
nas Notas 

•• •• ~siçio 

19.01 Extt"ato!S de -lte; prep~~.rao;;õe:, elillll!!nt! 
c::iaa de farinhas, sêaolas, -idtnl'. fé­
c::u1as ou de estratos de aa1te, que nio 
c;:ontenhaa cacau e• pÓ ou que o conte­
t~ha. nu- proporção infE!rior a 50'. e• 
peso, nio espec:ific:odas n- eo.preencli-
411• - OUU'- po.içC,.s; pTCiparaçi,es e1j, 

•• •• Poeiçi.o. 

19-02 

19.03 

19.04 

19.05 

lfotas. 

CÓdigo 
dO 

S.H. 

1901.10 

1901.20 

1901.90 

190~.11 

190~.19 

190~. 20 

1902.30 

1902.40 

1903.00 

1904.10 

1904.90 

1905.10 

1905.20 

1'305.30 

1905.40 

1905.90 

-ntí~ia11 <:ll$c produtos das posições 
04.01 a 04.04.-, que não contenha• Caca,u 
- pó ou qu• o contenhaiiÍ n ..... pÊ"oporçio 
inEerior e lOt, ~ pe3o, não especifi­
cai!as n- cc:..p1eeendidas elll outras poai-
çõee. · 

Preparações para a alimentaçio de 
crianças, a·condici<:madas para a ven­
da a retalho 

Misturas e pastas para a preparação 
de produtos de paàari111, pastelaria e 
da ir~~U:str'ia de bolacha~ e biscoitos, 
da posição 19. OS 

Outros 

l'fa11eas alim:entíciat~. -s/110 Co:&'idaa 011 
recheadas (de carne ou de outt"as subs~ 
tâncias) ou preparadas de outro .iodo, 
tais COIDO espaguete, Jaat:arrão, aletria, 
1aeanhe, nboque, reviole e canelons; 
"cousccusM, ·..eBJDo pt'E!parado. 

Maseet~ BlimentíciDB nio co~idA5, ne~ 
recheadas, nem pr~par'a,dae dE! out:r:o IIIQ. 
do: 

Contendo o"os 

Outras 

Massas Blimentícias recheadas ( .. aMC~ 
eeozidas ou preparadas de outro modo} 

6 C:ouecous" 

Tapi~ e seU$ suced~sos preparDdos a; 
partir de fécul.a&, - f1ocoe, g~e. 
wrã~s. pérol.as ou for.aa aeael.hantea. 

PrOdutos • b&se de cerea~s, obtidos por 
111XP11n11ão ou por torrefação [por exemplo: 
t1ocos ,cfe milho("co"' flakes•}); g~ios d'e 
c:ereai•, E!XCI!!tO o milho, pré--cozidos ou 
pt-ep;uãdo~~; de outro IPOdo. 

Prod\lt.Os à baBe de cereais, obtidos por 
e~pan~ão ou por torrefaç~o 

OutrooJ 

Produtos de pedaria. pastelaria -ou da in 
dÚ11tria de bOlachas e bit~coit.os, llleSIIO 
IJI!Iicionad~ de ~acau; hÓ1:1ti<s11, cépsu1-.s 
vazias para aoedicataentos, obréias, paste-a 
e.ecas de fari•h4• amido ou de fécula, 1!111 
folhas, e produtos se-1hanteB. 

Pão denominado "Knllr:kebrot" 

Pão ~e especiarias 

Bolechas e biscoitos adicionedos da 
edulcorantes; "waffles" e "WI!Ifere" 

Torradas (tostas•}, pao torrado e pro­
dutos semelhantes torrados 

Outros 

C&p:ítulo 20 

Ji"reparaçê:.ee de produtos horticolas, cJe frutas ou de 
<><>tra.s J;>Brtes de plantas 

1. O presente Capítulo niic cOI!>pl:'eende: 

e) os produtos hortícolas e frutas preparado.s ou com<ervados 
pE!los processos refE!ridos nos Capítulos 7, 8 e 11; 

b) aB preparsçÕe9 alim~ntícia.s que. C011.tenham mais de 20', -
peeo, de enchidos, carnes, miuàezas, san9ue, pe1xe ou crus­
táceos, ~luaG'os e outros inve'rtsbrados aquáticos ou de -
co•binaçi.o dsltea prod"!toa (Capítulo 16); 
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c) se preperações alimentícias co~postss homcqeneizadaB, ~a 
posição 21.04, 

2. Nio :~e incluem nas posiçÕes 20.07 e 20.06 as geléias e pastas 
~e fru~a. as amêndoas confeitadas .e produtos semelhantes, 
apresentados sob a forma de produtos de confeitaria (posi~ão 
11.04), nem 01!. produtos de chocolate (posl.çào 18.06). 

J, Incluem-se naa posições 20.01, 2o".o4 e 20.05, conforme o caso, 
apenas os produtos do Capítulo 7 ou das posiçÕes 11.05 ou 
ll.OG {exceto .as farinhas, sêlllotas e pÓs dOs produtos do 
Capitulo 8) que tenham sido preparados ou conservados por pro­
cessos diferentes dos mencionados na Nota 1 a). 

4. O suco de tomate cujo teor de extrato seco, em peso, seja 
_igual ou superior a 7\ es"t.á incl-u.Ído na posição 20.02. 

S. Na acepção da pcsiçíic 20.09, cortsideram-se sucos não f'er111enta­
<Sos, 11em adição de álcool, os sucos cujo teor alca<llica, em 
volume (ver Nota 2 ~o Capitulo :22), niio exceda 0,5, vol. 

•otas de Subposições. 

1.· Na acepção da subposiçãc 2005.10, consl.deram-se pt"Oduto8 hor­
c.ícola8 homoqeneizados as prepat"açéies de produtos hortícolas 
finamente ha~eni!.i:l'e.da,, acondi,.cionedas para ven~<il a reta­
lho, como alimentos para crianças ou para usos dieteticos, em 
~ecipientss de conteÚdo não superior a 250 g, Para aplicação 
desta definiçao, nio se consideram_ as pequenas quantidades de 
ing~edientes que possam ter sido adicionados A prepar<r~çio para 
tempero, conservação ou outros fins. Estas preparaç<:ies podem 
conter, e111 pequenas quantidades, fragmentos visíveis de produ­
tos hortícolss. A subposição 2005,10 tem'prioridade sobre to­
das as oui::t"IIS eubposiçÕfls da posição 20.05. 

2. Na acepção da subposição 2007.10, considenun-se preparações 
homogene:iJ:adlUs as prep~~r~~:açõas de trutas finamente hol!logeneiza~ 
das, acondicionadas pera venda a retalho, como alime"tos pat"a 
eria~çae ou pare usos d~etéticos, em recipientes de conteúdo 
não superiot" a :250 g. Para aplicação desta defini~io, nio ae 
consideram as pequenas quantidades de ingredie"tes que possam 
tet" sióo adicionados à pre~t"ação para t.emparo, cQmse"t"vação ou 
outros fins. Estas pt"eP<ilt"ações podem contet", em pequf:!llas quan­
tidadf:!S, fra~mentos vtsiveis de ft"utas. A subposição 2007.10 
tem priot"idlldfl sobre tOdae as out~as subposiçÕes da posiç6o 
20.07. 

•• código 

•• ·"· pOsição s.u. 

20.01 

. 2001.10 

2oo1. ~o 

20Ql.90 

20.02 

2002.10 

2002.90 

20.03 

2003.10 

2003.20 

20.04 

2004.10 

2004.90 

.20.05 

200S.l0 

200S.20 

Proóutos bortícol.as, frutas e outras pat"­
tes coateetíveis de plentas, prepa_r~~ 0\l 

conservadoe em vin11gre ou -em âci~o acéti­

=· 
- Pepinos 

·Cebolas 

OUtt"OS 

'l'omatea preparadas ou conservadc.s, exceto 
em vinagn'' ou eiP ácido acêtico. 

Tomates inteiros cu em pedaço.!~ 

OUtros 

CoglUIHÕlos e tn~fas, P~"eparados ou conser­
vados, e"ceto e"' vinagt"e ou em <\cido ac.é­
tico. 

Cogumelos 

Tt"ufas 

0\ltros pt"odutos hortlcolas prepat"ados ou 
COnllerve~os. exceto em vinaqre ou em áci­
do acético, congel.111dos. 

Batatas 

Outros produtos hortícolas e misturas 
de produt.~a. horticolas 

Outros produtos hortícola,s pt"e-pttt"ados ou 
Cl)nservados, e:o:ceto em vinag-t"e ou em áci­
do ecéiico, nio coJlgelados. 

Pt"odutos hot"tÍcolas homogeneizados 

Batatas 

•• •• Posição 

20.06 

20.07 

2:0.08 

20.09 

CÓdigo 

"" S,H. 

2005o'3o· 

2005.40 

2005.S.l 

2005.59 

2005.60 

2005:70 

2005.80 

2005.90 

2006.00 

2007.10 

2007.91 

2007.99 

2008.11 

2008.19 

200S.20 

2005. lo. 

2008.40 

2008.50 

2008,70 

:2008.80 

2008.91 

2008.92 

2008.99 

2009 •. 11 

2009.19 

2009.20 

2009.30 

2009.40 

2009.50 

2009.60 

ChUCt"ute I 

Ervilhills {Piswa satiVUIII) 

l"eijões {Yigtia spp., Pha11eolus 11pp. J 1 

-- Feijão em grão 

-- OUtros 

Aspargos 

- Milho doce (Zee -ya var. IIIICChillrllta) 

- <mtroto produtos horticolaS e misturas 
de produtos hortícolas 

Ftutllls, cascas de frutas e Outras partes. 
de plantas, conservad11s com aÇÚC:illt" (pas­
aadap por Cilllda, glaceadas ou cristali­
zada.ll). 

DOce!l, geléias, ·-:nrteledes .. , PQ~"ês e Jlal! 
tlls de ft"utlls, obtidos pot" cozi.a:lento. ema 
01ol a- eodiçio de eçÚ.c11.r ou de out~a 
edulcor!llntcs. 

- Pt"eparações ho111ogeneiza~as 

- Outroe: 

De c{tricos 

OUtros 

F1'utlla e ou.tras partes c:omestíveia de 
plantlla, p:t-ep4radas ou conservadas dp 
olltr;O -"'Ido, c011 ou s- adição de açúcar 

:iod:s~~ic:::;co!::te:O::re~:di!!~oo~ 
Oll.tras poeições. 

Frutall deo casca rija, a111endoins e ou-. 
tras sementes, met1mo mü1turadoe entre 
ai: 

-- Amendoina 

CÍtt"icoa 

Damaecos 

cerejas· 

Pêssegos 

Mot"angos 

Outras, i11cluídas as misturas, com ex­
clusão da8 da subpo>5ição 2008.19: 

Palmitos 

Mistut"aS 

Outn•s 

Sucos. de . frutas { incl.uÍdoli os mostos de 
uv11s) ou de produtos hot"tÍcolas, não· 
fera>entados, sem adição de álcool, COIII 

ou sem adição de açúo::11r oU de Outros 
edulcorantes. 

- Sucos de laranja: 

Congeladqs 

Outros 

suco de toranja ("gt"epeft"uit") 

Suco de Qualquet" outro cÍtt"ico 

Suco de ananás ou abaca~i 

Suco de to11111te 

S\.ICO de uva. ( incliJidos o á mos toa de 
uva11) 
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•• 
do 

l?osiçâo 

ftot.es. 

CÓdigo 
do 

S.H. 

2009,70 

2009,80 

2009.90 

Suco de maçã 

Suco de qualquer outra fruta ou prouu­
to hortícola 

Misturaa de sucos 

Ctlpitulo ~1 

Prepitrações al~ntícias di.versas: 

1. o presente Capítulo niiio cm11preende; 

a) as mistu~as de produtos hortícolas da posição 07.12; 

b) os sucedâneos torrados Qo café .que contenham café em qual­
quer propol:"ção (poaição 09.00; 

c) as especiari"s e outros produtos das posições 09.04 a 09.10; 

d) as prepara~ões alimentÍcias, exceto os produtos descritos 
nas posJ.ÇOes 21.03 ou 21.04, 'que cont'<!nham, em peso, mais 
de 20t de <tnchidos, carne,' miudez""• sangue, peixe Ol.l crus­
táceos, moluscos ou outros invertebrados aquáticos ou de 
uma combinação destes produtos {capitulO 16}; 

e) es preparações alcoÓlicas compostas, dos tipos utilizados 
na flilbricação de bebidas. cujo teor alcoólico, em 'volume 
{ver Nota 2 do C:apÍtlllo 22), exceda O, 5\ V<.>l (posição 
22.08); 

f) as leveduras acondicionadas como medicamen~os e os outros 
produtos das posiçÕes 30.03 ou 30.04; 

g) as em:ima:~ preparadas da posição 35.07. 

2. Os extratos dos sucedâneos mencionados na Nota 1 b) acima, 
incluem-ee na poeição 21.01. 

3. Na acepçao da pol!'i<;êo 21.04, ccmaideram-ae preparações ali.JIIeJ'I­
tícias cnmpostaa hCQIO<]eneizadaB as preparaçi5es constituidl's. 
por, uma mistura fi~amente hamo~enei.zada de diversas ~ubstân­
ciaa de base, c000 carne, peixe, produtos norticolas ou fru­
tas, acondicionadas para venda a retalho, co~o alimentos para 
crianças ou para usos dietéticos, em recipientes de conteúdo 
n~o superior a 250 g. Para aplicação desta definiçã<.>, não se 
consideram_as pequenas quantidades de ingredientes que poss8m 
ter sido adicionados ~ mist~r~ para tempero, conservação ou 
outros fins. Estas preparações podem conter, em pequenas quan~ 
tide.des, fragmentoS visiveis. 

•• 
do 

Posição 

21.01 

código 
do 

$.H. 

2101. lO 

2101.20 

2101.30 

EXtratos es:;imcias e concentrl!ldos de <::a­
té, chá ~u dOlo mate e p:rep.arações ~ bias~ 
destes produtos nu 6 b,;se de ca;fJ?, cha 
ou dli! ...ate; chicÓJ:"ia tor:radill e outros :Ju­
ced.ii.neos torrados do c a fi! e respectivos 
extratos, es:Jências e concen~rado!J. 

- Extratos, essênc1as e concentraOos de 
café e preparaçCes à base destes e

0
,­

tratos, essências ou concentrados ou 
baSe de café 

Extratos, essências e concentrados de 
chá ou de mate e pre~rações â base 
de.stes e:Ktratos. essências ou concen­
trados ou 'à base de chá ou de mete 

chicória t~rrada e outros sucedâneos 
torrados do caf& e respectivos e:Ktratos, 
es.sências e concentrados 

•• •• l><;.sição 

21.02 

21.03 

21.04 

21.05 

21.06 

CÔ<ligo 
do 

S .H. 

2102 .lo 

2102.20 

:U02.30 

2103.10 

2103.20 

2103.30 

2103.90 

2104 ,lO 

210-4.20 

210'5.00 

2106 .lO 

2106.90 

Leveduras (vivas ou ID()Ttas); outros mi­
O::ror9anümws monocelulares tllortos (e~­
O::eto as vacinas da posiç~o 30.02); pos 
p.ara leveda.r, praparados. 

Levedura~ vivas 

Lev~du~as morta.s; outros microrganismo~ 
mml.Ocelulares morto~; 

PÓ6 pa~a >evedar, preparados 

Prept~raç(;ef> para IIIOlhOl:l e IIIW>lhos prep<ora­
clos; condiiDentos e telllperos .compostos; 
farinha de ID<>&ta~da e JIK>atarda preparada. 

Molho de soja 

"Ketchup" e outros molhos de tomate 

Farinha de mostarda e mostarda prepara­

•• 
- Outros 

Prepa:raçÕes p11ra caldos e sopas; Cl!lld()s. e 
aopes pr:ep:tradofl: prep.arações alimentí­
ciao coapostas homogenei~adas. 

' PreparaçÕ<i!s para caldoa e sopas; caldos 
e·sopas preparados 

Preparações alimentícias compoatas ho­
m<.>genei.zadas 

Sorvetes, .esmo contendo <::ac ... u. 

Preparações alimentícias niio especifico~t­
do~ts nee: COIII'preendidas em outras posições. 

Concentrados de proteinas e substâncias 
protéicas texturitadas 

Outras 

CapÍtulo 22 

Bebidas. l.Íquidos alco6lico:!l e vinagres 

Rotas, 

1. o presente Cepl:tulo não compreend(!: 

al a !Ígua do mar (p<ndção 25.(H); 

b) aa !Íguas destilad<!.S, de cor1dutibilidade ou de igual grau de 
pureza /p<:>sição 28. 51); 

c) as soluç6es aquosas que contenham, em peso, mais de 10\ de 
ácido a cético (posição 29 .15); 

d) os ~r~edicamen~os das posiçÕes 30.03 ou )O.o4; 

e) os pt-odutos de perfumaria ou de toucador (Capítulo 33). 

2. Na acepção do presente Capítulo e dos Capitulos :(0 e 21, o 
teor alcoÓlico em volume determina-se à temperatura de 20°C. 

3. Na acepção da. posição 22.02, consideram-se ~J>idaa n_iio alcoÓl.i 
cas as bebidas cujo teor alcoÓlicO em volume não exceda O, 5% 
vol. As bebidas alcoólicas classificam-se, conforme Caso, 
nas posiçÕes 22.03 a 22.06 ou n(l. posição 22.08. 

Nota de Subpasição-

l. Na acepção da subpo,;ição 2204.10. cono;ideram-se vinhos espu­
mantes e vinhos espu~QS<.>s o5 v1nno5 que apresentem, quando 
conservados à tl!mperatut"a de 209C em recipientes fechados, uma 
aobrepresaiio igual ou superior <1. 3 bare:;. 
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•• •• Posição 

22.01 

22.02 

22.03 

22.04 

22.05 

22.06 

22.07 

22.08 

22~09 

CÓ~iyo 
do 

s._H. 

2201,10 

2201,90 

2202.10 

2202.90 

22oJ .ao 

2204.10 

2204,21 

2204.29 

2204.30 

•2205.10 

2205.90 

220&.00 

2201.10 

1201.20 

2208.10 

2208.20 

2206.30 

2208.40 

2208. s.o 
2208.90 
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l.gua.s, :iJlcluídas as águas '!'inerais, . n~tu~ 
~rais ou artificiais, e as B<;JUBS qase1f:>.ca­
das, não adicion11das_ de açu':'ltr ou de ou­
tros edulcorantes nem 1tromatu2das; gelo e 
neve. 

- ~9uas minerais e águas gaseificadas 

- Outras 

l.guas, incluÍdas as águas minerais e. as 
IÍCJWIB gaseificadas. adicionadas de ~ucar 
ou de outroa edulcorantes ou ar<>~DHt.l..o:.adas 
ll outras bebidas não alcOÓlicas, , exceto 
8~08 de frutas ou de produtos bort~colas, 
da posição 20,09. 

Águas. inclu{dss a~ águas minerais e ~s 
#guas gaseificadas, adicionadas de açu­
c;ar ou de outros edulcorantes ou aroma-
tizadas · 

Outras 

Cervejas de -lte. 

Vinhos de uvas frescas, incluidos os vi­
nhos enriquecidos crns álcool; 1110stos de 
uvas, excluidos os da posição 20.09. 

- Vinhos espumantes e vinhos espumosos 

Outros vinhos; mostos de uvas cuja fer­
mentação tenha sido impedida ou inter­
rompida por adição de álcool: 

Em recipientes de c11pacidade não supe­
rior a 2 litros 

Outros 

- Outros mostos de uvas 

Vçrmutes e outros vinhos de uvas frescas 
preparados co. plantas ou substincias. 
aromáticas. 

- Em recipi-ente<~ de capecidade não supe­
rior a 2 litros 

- OUtros 

Outras bebidas feraoentadas (sidra, perada 
e hidromel, por eieiiiPlo). 

AlcooJ. etílico niio desnaturado, com Ulll 
teor alcOÓlico e111. .,olume i<JUal ou supe­
rior a 80il vol; álcool etílico e aguar­
dentes, dellnaturados, colll qualquer teor 
aJ.eOÓlico. 

Alcool etilico não desnaturado, com um 
teor alcoÓlico elll volmne igual ou sy 
perior a· 80' vo1 

.C:lcool etÍlico e aguardentes, desnatu­
rados, com qu.aV.Juer teor alcoólico 

.C:lcool etílico nio desnatura:lo, cOIIl WP t_li! 
or alcOÓJ.i.co em volume inferior a 80' 
vol; aguardentes, licores e outras bebi­
das ePpirituosas(aJ,cÓolicas); preparações 
alcÓO:ticas co111postas, dos tipos utili:r:a­
doa na fabricação de bebidas. 

Preparações alcoÓlic~;~s compostas, dos 
tipos utilizados na fabricação de bebi­
do• 

Aguardentes ~e vinho ou de bagaço de 
uva e 

uísques 

Cachaça ou caninha (rum e tafiá) 

Gim e genebra 

Outros 

Vi~es··-e- Btrn$---sueedii.n._o, obtidos a par­
tir do ácido acético, p.sra usos aliaenta­
res. 

CaP.itulo 23 

Resfduos e desperdícios das indÚstrias ali.entare~; 
ali~entos preparados para animais 

Bota. 

1. Incluem-se na posição 23.09 os produtos dos tipos utilizados 
para alimentação de animais, não especificados nem compreendi­
dos em outras posições, obtidos pelo tratamento de ~t~atér~as 
vegetais ou ani~t~ais, de tal forma que perderam as caracterl.s­
ticas essenciáis da matéria de origem. P..l<Cluidos os desp.erC.i­
cios vegetais, residuos e subprodutos vegetais resultantes 
desse tratamento, 

•• 
do 

Posição 

23.01 

23.02 

23.03 

23.04 

23.05 

23.06 

CÓdigo 
do 

s.H. 

2301-.10 

2301.20 

2302.10 

2302.30 

2302.40 

2302.50 

2301.10 

2303.20 

2303. 30 

2104.00 

2305.00 

2306.10 

2306.20 

2306.30 

230f..40 

2306.50 

2306.60 

2306,90 

Farinhas,: pÓs e "pelletsR, de carnes, ~iud.!: 
dezas, peixes ou crustáceos, 1110luscos ou 
outros invertebrados aquáticos. impróprioa 
parto. a alimentação hwnana; tórresiii;Os. 

Faritlhas, pós e "pellets". de carnes ou 
de miudezas; tO!:"resmos 

Fari"nhas, pós e "pellets", de peixes Ou 
crustáceos. moluscos ou out!:"os inver­
tebrados aquáticos 

si-eas, farelos e outros residuos da penei­
reção, moagem ou de outroiJ tratamentos de 
grãos de cereais ou de leqwnino11as, -s.o 
ell "pellet.s". 

o o milho 

,. arroz 

"" trigo 

"" outros cereais 

Oo leguminosas 

Resíduos da fabricação do a111ido e resÍduos 
s<lllllelhantes, po1pas de beterraba, bagaços 
de cana-de-açúcar e outros desperdÍcioP da 
indÚstl:"ia do açúcar, bar"~: as e deaperd:lcios 
da indÚstria da cerveja e das destilarias, 
atf!SIDO 11111 RpelletSR 0 

- Resíduos da fabricação do amido e r~ 
síduos semelhantes 

Polpas de beterraba, bagaços de cana­
de-açúcar e outros desperd:icios da 
indústria do· açúcar 

Borras e desperdÍcios da indústria da 
cerveja e dlls desti:La,.ias 

'I'ortas (bagaçps) e outcros resfduos só­
lidos, mes1110 triturado" ou em "pellets", 
da extração. do Óleo de soja. 

Tortas (bagaços) e outros residuos só­
lidos, mesiDO triturados ou em "pellets", 
da extração dO Ó1eo de aaendoim. 

Torta8 {bagaços) e outros residuos só­
lidos, mesmo triturados ou.em "pellets", 
da extração de gorduras ou Óleos vege­
tais, excluidos os das posições 23.04 e 
23.05, 

De algodii.o 

De linhaça 

De girassol 

De nabo silvestre ou de colza 

De coco· ou de copra 

De nozes ou de amêndoas de "pa.lmiste" 

Outros 
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•• •• Posição 

23.07 

23.08 

23.09 

...... 

CÓdigo 
do 

s.H_. 

2307.00 

2308.10 

2308.90 

2309.10 

2309.90 

Bo~ras de vinho; tártaro em bl"Uto, 

Matérias vegetais e d~sperdÍcioll vege­
tai&, relliduos e subprodutos veqeti'l.ill, 
IIK'!IHIO em MpelletsR, doa tipOs utilizadoa 
na alimentação de anima.iB, nio especifi­
cados ne• COlllpre.endidoa e111 outras PQsi­
ções. 

aolotas de carvalho e castanhas-da-in­
dia 

outros 

Prep<~rações dos tipos utili.l;ados na illi­
mentação d~ ani-is. 

Alimentos para cães é qat.::.s, acondicio­
nados para a venda a retalho 

Outras 

Ca.pítulo 2• 

ru-o ou tabaco e se1,1s flucedâneos ~D~~nufaturados 

1. O presente CapítUlo nio co~preen~e os cigarros medicamentosos 
{CapÚulo 30). 

24.02 

Z.C.Ol 

CÓdigo 
do 

S.k. 

ru-o ou tabaco não manufaturado; desperd:f­
eio:~. de fUIIIO ou tabaco. 

2401.10 Fumo ou tabaco não destalado 

2401.20 Fumo ou ta~aco ~otal ou parcialmente 
desta lado 

2401. 30 

2402.10 

2402.20 

2402.90 

2403 .lO 

Desperd-Ícios. de fUmo ou tabact:l 

Charutos, cigarrilhas e ci~arros, de fumo 
ou tabaco ou dCJs seus sucedaneos. 

Charutos e cigarrilhas, contendo tumo ou 
tabaco 

Cigarros contendo fumo ou tabaco 

OUtro!'! 

Outros ~oc:lutoa de fumo ou tabaco e seuB 
sucedâneos, ~~~anufaturlldos; fWDO ou tabaco 
~b,pmogeneizado~ ou "rêconstituído"_; extratos 
e .alhos, de fu.o ou tabaco. 

Fumo ou t~tbaco para fumar, mesmo contendo 
sucedâneos de furoo ou tabaco, em qualquer 
pr<:>porção 

Outros: 

2403.91 Fumo ou tabaco "hOlllogeneh:adou ou "recon,! 
tituído" 

2403.99 -r Outros 

SEÇAO V 

Pl:OOutos 111inerais 

Ce.pitu.lo 25 

Sal; enxofre; terras e pedras; gasso, cal e cilll<mto 

NQtas. 

1. Ressalvadas as exceções, e.><plicit.:~s ou implicita.s, resultantes 
dos textos das_ posições ou da Nota 4 ~b~ixo, apenas se in­
cluem nas posições do presente Capitulo os produtos em estado 
~uto ou os produtos lav~dos (mesmo por meio de substâncias 
químicas que eliminem as impuTezas sem modificarem a estrutura 
do produto), partidos, triturados. pulverit.ados, submetidos à 
Ieviqação, criv<~dos, peneirados, enriquecidos por notação, 
separaçiío magnética ou outros! proc:es!:IOS mecânico:; ou fÍsicos 
(elCceto a cristalização). Não: estão, porém, incluÍdos os pro­
dutos ustulados, calcinados, ~esultantes de uma mistura ou que 
tenham recebido tr~tamento mais adiantado do que os indicados 
em cad~ uma d~s posições. 

' 
Os produtos do present~ Capitulo podem estar ad!cion~­

dos de um"- sut>stência antipoeira, desde que es>Ja ad1çao nao 
torne o produto particularmente apto para 11Sos e9pecÍfícos de 
p!eferência à sua aplicação g

1
eral. 

2. o presente Capítulo não compreende' 

a) o en"ot:re 9Ubl.imado, o prer:;ipitado e o col<:>j_dal (posiçio 
28.02); 

b) as terras corantes contendo, em pe13o, 70t- ou mais de ferro 
combinado, ext}re!lso em Fe 2 0~ (posiÇão 28-21); 

c) os medicamentos e outros prt:odutos do Capitulo 30; 

d) os produtos de perfuma!i~ ou de toucador preparados e ae 
preparações cosméticas (Capítulo 33); 

e) as pedras par11 c,:lcetac. meios-fios (l.,ncis~) e placa!! 011 
lajes parll paviMentação (posição 68.01); os cuboe, paati~ 
lhe$ e artigos semelhantes, par~ mosaicos (posição 68.02); 
as ardósi~s para telhados 011 para revestimento de conetru~ 
çÕe!'l (posição 68.03); 

t) as pedras preciosas e semipreciosas (posiçÕes 71.02 o~ 
11 :o3l; 

g) os C:ristai!'l CUlti.vados de cloreto de sódit:o ou de Óxido de 
lllllgnésio (exceto os elementos de óptica) de peso unit.:irio 
igual ou superior~ 2,5 g, da posição 3a.23; oa elemento& 
de Óptica de cloreto de &Ódio ou de óxido de magnésio (po­
sição 90.Ql); 

h) os gizes de bilhar (_posição 95.04); 

ijl os gizes para escrever ou desenhar e os de 11lfaiate (posição 
96. 09). 

3. Qualquer ~r9duto suscet~vel d~ se incluir na posição 25.17 e em 
out1ea posl.<;ao deste Capltulo class!fica-se. na posição 25.17. 

4. A p<>sição _:GS.30 compreende. entre outros, os seguintes piodutos: 
11 vermiculita, a perlita e as cloritas, n~o expandidas; as terras 
cor<lntes,, mesmo calcinadas ou misturada$ entre si; os Óxidos de 
fe:r-ro micac:eos naturais; a espuma-do-mar natural ("Meerschawn") 
mesmo em pedaços Polidos; o âmbar amarelo {sucino) natural: a es: 
puma-do-mar (uMeerschaum") e o âmbar rec_onstituÍ::!os, em Plaque­
tas, va~et<ls, barras e formas se~elhantes, simplesmente moldados; 
o azev:~.che; o carbonato da est:o:-oncio {estrancJ.anita) mesma cal­
ein~do, exceto o Óxido de estrõncio; ·os resíduos e fr~gmentos de 
eeramica. 

•• CÓdigo 
da do 

Posição s.H. 

25.01 2501.00 

25.0~ 2502.00 

25.03 

2503. JO 

2503.90 

Sal (incluÍdO o sal de Qlesa e o sal desna­
turado) e cloreto de ~Ô:lio puro, mes1110 es~ 
!SOlução aquosa; água l:lo lbll.r. 

Piritas l:le fert"o não uat:ulada:s. 

Enxofre d~· qualquer espécie, exceto o en­
xofre subl1~do. o precipitado e o coloidal. 

Enxofre e111 bruto e rmx:o{re não re!inado 

Outro 
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~: .\ Posiçio 

25.06 

25.07 

25.08 

..... 
25.10 

25.11 

25.12 

25.13 

cQdi.go 
do 

S.H. 

2504.10 

2504,90 

Grafita natural. 

E~ pÓ ou em escamas 

Outra 

Areias natllrilis de qUalquer espécie, lllt!SIIIIO 
coradas, exceto ao areias metelifer<~.s do Cq­
p{tu1o 26. 

2505.10 Areias siliciosas e areia quartzifera 

2505.90 Outras 11.reias 

Quartzo (exCeto 6B areias ~turais); 
quartzi-tos, mesmo desbastedos ou sim­
Ples.ente cortadOIJ a se:r1:"a ou por ou"t.ro 

· !De.io, em bloc;os ou placas de fo~ qua­
drada ou reta.ng:u~. 

2506.10 Quartzo 

2506.21 

250E>.29 

2507.00 

2508.10 

2508.20 

2508.30 

2508.40 

2508. 50 

2508.60 

2508.70 

2509.00 

2510.10 

2510.20 

2511.10 

2511.20 

2512.00 

2513 .u 

251~!.19 

Quartzitos' 

Em t>ruto ou deSbastados 

OUtros 

Cauli.a e Oilutras arqilaiJ caql.inice.s, se-a­
JDO -ce.lcinado8. 

Outra11 ar<Ji.IA.a (exceto aa a~ilas exJ)II.n­
didas da posição 68.06), andalut:ita, ci,A 
Dita, ai.lilllanit.a, ~~>elllDO calcinadas; ..u­
lita; billn:co cot:ido 1:!111 pÓ C terra de "cha-
1110tte~) e terra de din~:~a. 

Bentonit.a 

Terras descorantes e terras de pisão 
(terr.as de "fuller") 

Argilas refratárias 

outraa argil.as 

Andaluzita, cianit:a e silimanita 

Muli~a 

~aTTO cozido em pó (terra de "cha­
motte") e terra de dinas 

Crê . 

Foafatos de cálcio naturais, fosfatos 
allllllinocálcicos naturais e cré fosfata­
do. 

MOÍdos 

SUlf&.to de b;iric::> natural (bar i. tina); 
carbonato :!e bário natural (wi.therita}, 
JaeaiDO ca1.cina:lo, elCceto o óxido de bário 
da posição 28. 16. 

Sulfato de bário natural (baritina} 

carbonato ::'le bário natu.rel (witherita) 

Farinhas sili_ciosas fÓs~:~eis (por exe~~~pl.o 
"l<ieael.g;utn::", tT:ipolita, tliatomita) e 
outras terras si1iciosaa análogas de tlen­
aidad.e apeTente não superior a 1, 1118aat<> 
Ca1.cina:las. · 

Pe~ro-po,..es; e81118ril;· corindo natural., 
granada natural e outros abrasivos nat..u­
rala, 1Des1110 tratados ter~~~ica.~~~ente. 

- Fedra-pomea: 

Em bruto ou em fragmentos irregulares. 
incluída"a-~e~ra-pOme~ tritura~a (cas­
calho de pe.,ra-pomes ou "bimsk.ies") 

Outra 

Esmeril, corin~o natural, granada natu­
Tal e outros abrasivos naturais: 

" .. 
Posição 

zs.u 

25.15 

25.16 

:2.5.17 

25.18 

código 
do 

S.H. 

2513.:!1 

2513.29 

2514.00 

251~.11 

2515.12 

2515.20 

2516.11 

2516.12 

2516.21 

2516.22 

2516.90 

2517.10 

2517.20 

2517,)0 

2517.41 

25l7. 49 

Em br..,to ou em fragmentos irragulA.TeS 

Outros 

Ardósia, mesmo ::'lesbastada ou ai~~~plea-nte 
cortada a serra ou poT outTO -io, -
bl.ocos ou placas <.le for..a quatlrada ou re­
tan<;JUlar. 

Máraaores, travertinos, granitos belgas • 
ouiTaa pedras ca1cárias :!e cantaria ou de 
construção, ·de densi:Jade aparente i~l 
ou superior a 2, 5, e alabastro, -­
desbasta.dos ou siaple!Qiente cortadoa e 
aerra ou por outro .. io, e• bloco.s ou 
placas de for.a que:lra:1a ou ret.angu~ar. 

- Már:rnores e travertinoa: 

Simples"mente C<.>rtados a aet"t"a ou por 
outro meio, em blocos· ou placas · di! 
forma quadorada ou retangular 

Granitos belgas e outras pedras calcá~ 
rias de" cantaria ou de construção; 
alabastro 

Granito, pÓrfiro, basal.to, a~nito e ou­
tras pedt"as de cantaria ou d111 constru­
ção, IDesmo desbillst.ados ou ai.lllple-nte 
cortados a serre ou por outro IDIIio, -
blocos ou pl.aaas- d.e fontlll ql.la4rada ou r.t 
tangular. 

- Granito: 

Em bruto ou desbastado 

Silllplesmente cot"tado a serra ou po1:: 
out1::o meio, ei%1 blocos ou· placas (te 

forma quadrada ou Te~angula."t 

Arenito: 

Em bruto GU de.ebaa.tado 

Silllplesmente cortaào a serra ou por 
outro llleio, ei%1 blocos ou placas de 
for'IUI quaàraàa Ou retangular 

Outrae pedras de cantaria ou c:te cons­
tt"u.ção 

calhaus, caacalho, pectras britadas, doa 
tipos gera1iaente usac:!os _- c:onc:reto (be­
t.io) ou pilca empedr-ento c:Je esttadaa, 

::a v;~~e!~~r:a:i~:,.~'"'~:O~~=:!~::• t!~ 
aicilllllente: aace.d- de . eacór:ies de al­
to;>s-fornos, de 'outras escó:rias ou de re­
a{duos industriaia 8eJIIelllantea, -­
contl!ndo -térias ínciUidaa - pr~ira 
parte 4o t.e11:to desta posição: t:ar:-cad.a­
IDI!; grânulos, l.ascas e pós, daa pedraa 
dau1 posi-ções 25.15 ou 25.16, ·--tratA 
dos teraU.c-nte. 

Calhaus, cascalho. pedras b-rit.e.Cie.s, 
dos tipos geralmente usaõos em concre­
to (betiio) ou para emped"tsmento de es-' 
tradas. de vias té,reas ou outros bj! 
lastros, seixos "t"oladoa a s!lell, meaJDO 
tratados teTmicalllente 

1'\acaàame de escórias de altos-fornos, 
de outras esc:Órüis ou de residuo!l in­
du!ltriais semel:,dnte!l. mesmo conten­
do matérias incluídas na subposiçâo 
2517.10 

'l'ari%1acadame · 

Gr.iinulos, lascas e pós, das pedras das 
posiçõe-s 2!0.15 ou 25.1f>, mea111o trata• 
dos termicamente: 

Outros 

D-olomita, 111es1QQ sinterizada ou cal.cifte• 
da; do1olllita desbastada ou si•plasment..e 
cortada a serra ou por outt"o -io, elll 
blocos ou placas de tonna quadrada ou rJ! 
tangul.ar; adobt!! de doloadta. 
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•• do 
Posição 

25-19 

25.20 

25.21 

25.22 

25.23 

25,24 

25.25 

25.26 

25.27 

25.28 

CÓdigo 
do 

S.f{. 

25l8.10 

2518.20 

2518.30 

2519.10 

2519.90 

2520.10 

2520.20 

2521.00 

2522.10 

2522.20 

2522.30 

2523.10 

2523.21 

2523.29 

2523.30 

2523.90 

2524.00 

2525 .lO 

2525.20 

2525.30 

252€.. lO 

252€.. 20 

2527.00 
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Dolomita nãc calcinada nEom sinteriza­
de, Jenominaàa "crua" 

Dolotnita C!l.lcinada ou sinte"rizt~da 

Adoba de dolomita 

CarbonatQ de ~~~agnéaio . natural {lllllgneai­
ta): 11111gnéaia. eletrufundida; JDagnésia 
calcimodz. a fundo ( sinterizo:~oda), mesiDCI 
contendo pequenas quantidades de Qutros 
Óxidos adicionados antes da aint~riza­
çio; o1.1tr:O óxido de ID.!Ignêsio, IPI!!SIIIQ pu­
ro. 

carbonato de magnésio natural (magna­
sita) 

Outros 

Gipait03-; anidriUt.; gesrso, me01110 c:ore.do 
ou a,dic:ionado de pequenas quantidades de 
acelerodorelt ou de retardadore.r~. 

Gipsita; anidrita 

Gesso 

Ce.atinas; pedrea calcá-rias utilizad.,.s na 
fabricação de cal ou de cimento. 

Cal viva, cal .~~pagad!l e cal hidráulica, 
com exclusão do Óxido e do hidrÓx{do de 
CÓ.lcio da posição 28.25. 

Cal vivi. 

Cal apagada 

Cal hidráulica 

Cimentos hi<lrául.icos linc:luldoJ:J os ci.Iaen 
tc:>s não pu.lveri.zado:s, denominado& "clin­
luers") , mes1110 corado&. 

Cimentos. nãO pulverizados, denominados 
"clinkers" 

Cimentos "Portland": 

Cimentos brancos, mesmo corados arti­
ficialmente 

Outros 

Cimentos.aluminosos ou fundidos 

Outros cimentos hidráulicos 

Aal.i"anto (asbesto). 

Mica, incluÍda a l!IÍC:a clivada em l.aarel11s 
irreg-ular(l"s ( "llplitt.ings"); despfi!rd:Í.cios 
de mica. 

- Mica em bruto ou clivada em folhas ou 
lamelas irregulares 

- Mica em pÓ 

- DesperdÍcios de miei! 

Eat:e .. t:ita natQral, mes1110 desbal'ltada ou 
simples111ente cortada a. serra ou por ou­
tro 111eio, em blocos ou em placas de for-
1111! quadra4a ou retangular; talcO. 

Não tJ:itur .. dos ~em em pÓ 

TrituJ:ados ou em pó 

Criolita natural; quiolita natur~l. 

Baratos raaturais e .seus concE!ntrados 
( cal<;:inados ou nilo) • e>cceto os borat.os 
extraidos de iiguaa sal.inas {saliiiOUt"all*) 
naturais; ácido bÓrico natural c~ um 
~:~r: máxi.Jao de BS'l de 1t s BO • em produto 11§ 

N' 
d• 

Posiçio 

25.29 

25.30 

Botas. 

CÓdigo 
do 

S.H. 

2528.10 

2528.90 

2529 .lO 

2529.21 

2529.22 

2529.30 

2530.10 

2530.:20 

2530.30 

:.?530.40 

2530.90 

Baratos de sÓdio natur~is 

Outro !I 

Feldspato; leuci"ta; no!!lfelina e nefelina­
a.ienito; espatoflÜaJ:. 

f"o!!!ldspato 

Ellp!l."toflúor: 

Contendo; em pe~o, 971. ou menos :l.e 
fluoreto de cSlcio 

Contendo, em peso, mais de 97\ de 
fluoreto de cálcio 

- Leucita; nefelina e nef'elina-sienito 

fte.térias minerais não especi:l'icadaa 11em 
camp~eendidas em outras poS"içCi~s. 

vermiculita, perlita e cloritas. não 
expan:ii::las 

Kies~rita, epsomita (su.lfatos de mag­
néliic:. natu.rais) 

Terra.a corantes 

óxidos de ferro micáceoa natureis 

Outr<!ls 

capitulo 26 

"inértos, ~scórias e cinz:as 

1. O presente Capitulo não compreende' 

a} as escóri11a de ,altOli!-f'ornos e desperdícios industriais !5e­
me).hantes, preparados sob a forma de macadar.~e (posição 
25.17):-

b) o carbonato de magnEisio natural (magnesita). mesmo calcina­
do {po!liçiio 25;19); 

c) as esc6rias de desfosforaçâo do Cap{tulo 31; 

d) "-" lis de esc6):"ias de altoll-fornos, de outrall escórias. de 
rocha e as lãs r.~inerais seaelhantes (posição 68.06); 

e) os desperd:Í.cioa, resíduos e sucata (obras inutilizadas" J. 
de metais preciosos ou de metais folhe.'ldos ou chapeados de 
metais preciosos (posição 71.12): 

f) OS mates de cobrf!, de n::Cquel e de co~lto, obtidos por 
~usiio dos minérios (Seção XV). 

2. Na acepção das posições 26.Ql a 26.17, consideram-se minérios 
os minérios i:las e.(;lpécies min:eralÓgi<::as efetivamente utiliz11dos 
em metalurgia. para a extração do mercúrio. dos metais da po­
sição 28.44 ou dos ~etais das SeçÕes XlV ou xv. mesmo que se 
destinem a fins niio metalÚrgiços. r.1as de:!"lde que t"1::ÍO t.f!nham si­
do submetidos a pt"eparações diferentes da.s normalmente re.!ier­
vada$ aos minérios da indústrJ<l metalÚrgica. 

3. SÓ se incluem na_posição 26.20 as cLnzas a resfd~os dOa tipos 
utilizados n<l indústria para 11- extr~ção dQ metal ou fabricação 
de composto metálicos. 

•• 
d• 

P<1sição 

CÓrl.igo 
do 

S.H. 

26.01 Minérios de ferro e seus concentrados, in­
cluÍdas as pir,itas de ferro us.tuladas (cin­
ze.s de piritas). 

Minérios de ferro e seus concentrados, 
exceto as piritas de ferro UBtuladas (cin 
z11"" de piritas): 

2601.11 trão aglomeredos 

2601.12 Aglomerados 
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"' •• Posio;ãc.. 

26.02 

26.03 

'li-.04. 

26.05 

26.06 

26.07 

26.08 

·'2"6,09 

26.10 

26.11 

26,12 

2:6.\1 

26:14 

26.15 

26.16 

26.17 

26.18 

26.20 

CÓdi<;i<.:> 
do 

$.H, 

260!.20 

1:602.00 

2603.00 

2604.00 

2605.00 

2606.00 

2f>(}"}. 00 

2608.00 

2609.00" 

2.610.00 

2611.00 

2612 ,I o 

2612.20 

2613.10 

2613.90 

2614.00 

2615.10 

2615.90 

2616.10· 

2616.90 

2617 ,lO 

2617.90 

2618. ao 

2619.00 

2620.11 

2620.19 

2620.20 

2620. :ro 
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Piritas de ferre ust~laàas lcin~as de 
piritas) 

Minérios de manganês e seus concentra­
do.,, incluÍdos os minérios de ferro -ti<}a 
Jles:Ueros de teor eJII. -nqanês de 20\ oii 
-is, em peso, sobre o produto e.eco. 

Minérios de cobre e aeus concentrados, 

Minérios de nlquel e seus "conaentrlldos. 

Miné.d.os de eob4lto e seus concentrados. 

,Minérios de alUiliÍnio e seus ooncentradoa. 

Minérios de· cblllllbo e seus concentrados. 

Minérios de •inco e seu" concentrados. 

Minérios de estanho e seus concentradoa. 

Minérios (le ·CroatO e aeu" concentrados. 

Minérios de tungat.ênio e seus concentra­
dos. 

l'liné.rios de urânio ou de tório, e seus 
concentrados. 

~ Minérios de urânio e &eua concentrados 

~ Minérios de tório e seus concentrados 

Kinérios de .-olibc!ênio e seus concentra­
dos. 

Ostulados 

Outros 

. Minéz;ios de titânio e seus concentrados. 

ftino!r.ioa de niÓbio, tântalo, vanádio ou. 
de J;i-rcônio, e •sua eoncentJ;ados. 

~Minérios de zireônio e· seus concentrs­
<oo 

- OUt-ro.s 

l'tinérios 4e •etais pracioao, e aeu.11 con­
centrado,. 

Outros 

Outros •inérios e .11eus concentrados. 

Minérios de antimÔnio e seus concentra~ 
do o 

Escória de alto!l-fornos, granulada (li"J:eia 
de escÓria) proveniente da fabricação do 
ferro e do aço. 

Escóriaà (exceto escória de alto8-fomo,, 
'il:<:anulada) e out.ros dll!sperdicios da fabr! 
cação do fet:-ro • do aço. · 

Cinzas e residuos {exc8to os de febrice­
ção do ferro e do IIÇO I~ contendo -tal ou 
co.postos -tálic:olfl. 

- contendó principalmente zin.co: 

-- Hatea de galvanizeÇão 

-- auu·~ 
Cont•ndo pr.incipalment• chumbO 

•• •• fodÇãCI 

26.21 

CÓdiqo 
<o 

s.H. 

2620 . .co 

2620.50 

2620.90 

2621.00 

Conter1do principel~~~ente aluliiÍnio 

Conterldo principalmente van~dio 

Outrolll 

OlltTae ll!scóriea e cinzas. incluides aa 
cinzas de algas. 

Capitulo ·27 

Co.ibtlst1veis •inerais, Óleos •ineraia e produtoa da 

1111111 destilaçã_o; -tériea betuaino!laa; .cerall' a.inereia 

1. O preaentll! Ce~í tulC!' não compreende=. 

a) os produtos org.ânicos de conl!'tituição quÍmica definide 
apr•aentados iaoledamente; est~ exclu.s.io n.io se aplica eo 
•etano ne111 ao propeno, puros, que ee · cl~lll~ifl.cem ne poai­
çio 27 .11; 

b) os medicamentol!l incluídos nea ~l!liçõee 30.03 ou 30.04; 

c) as misturai!' de hidrocarbonetos não saturadoS des posições 
ll.Ol, 33.02 ou 36.05. 

2. A sxpreseão ÓlO!!os·de petróleo ou· de JLine:o:ai.s betusai.nosos, elll· 
pregada no texto de posição 27.10, aprica·se n.io só aos Óleos 
de petróleo ou de minerais betuminosos, mas também aos Óleos 
análogos, bem como aos constituÍdos principalmente por mistu­
res dll hidrocarbonetos não saturisdos nos qua"j.ll os constituin­
tes nio ero!llâticos predominem, em . peso, rellltivsmente aos 
constituintes eromáticoa. sej8 qual for o processo de Obten­
ção. 

~odevie, e expressão não se aplicl!l às poliolefinee ein­
téticea l!quidae que destilem Uliie fração inferior e 60,, em 
volouae, e 3oo(lc e à pre8são de 1013 milib~:~res, po:n: epliceção 
de um. ll'é.t.oOo de destileção e baixa press~o (Capítulo 39), 

.-ote11 de SUbpOeiçõ•s. 

1. .Re scepção da subposição 2701.11, eoneidera-.se antracite ume 
bulha de teor limite em matérias voláteis (calculado sobre o 
produto aeco, sem mat.é:o:itu~ ..,inerais) não superior a 14'. 

2 •. 1fa scepção da subposiçio 2701.12, conaider8-ae bulha betwaino­
ae ouae hulhe de teor lilnite em IDetérias voléteia (c.ai.culedo ao 
b:o:e o p:o:odut.o seco, sem matérias minerais) supel:"ior a 14' ; 
cujo valor caloJ:"Ífico limite Ccalculecio aob.:e <:> prociuto Úmi<:to, "m 11)11téd.as minerais) aeje igual ou .superior 11 5833 kc&l/kg. 

l. Ha acepção das IIUbpo~SiÇÕes 2707 .lo. 2101.20, 2101.30, 2707 • .co 
e 2707.60, consideram-se ben.ZÓia, to1\1Óia, xilÓie, nsftaleno e 
teoóis os pro6utos que cont.enhllm, rei!lpectivamente, mais de 
50,, em peso, de benzeno, toluel'lo, xileno, naftllleno e fenol. 

•• •• Posição 

27.01 

27.02 

2'701.11 

2701.12 

2701.19 

2701.20 

2702.10 

BUlhas; briquetes, ovóides aglozaeredos e 
eombustiveie eó1i.do11 881Dt1lhant:et~, obtidos 
e pert:i.r de bulha. 

- Hulhae, mes111o eJU pó, lllSS nio aglomera­
des• 

Antr~tcite 

Hulhe betuminoaa 

outres hulhes 

Briquete!!l, ovóidee eqlomeJ:4dos e eombus 
tiveis sÓlidos semelhantes. obtidos ; 
pertir da tiulh8 

'LinhiteS, IIIBIIIDO, eglo~~~t~radas, exceto 0 
azeviche. 
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•• •• P<Hii-ção 

27.03 

27.04 

27.05 

27.06 

27.07 

•• •• Posição 

27.08 

27.09 

27.10 

27.11 

CÓdigo 
do 

s.fC. 

2702.20 

2703.00 

2704.00 

2705.00 

2706.00 

CÓdigo 
do 

S,H, 

2707.!0 

2707.20 

2707.30 

2707 ,(0 

2707. so 

2707 .1)0 

2707.91 

2707.99 

2706.10 

2708.20 

2709.00 

2710.00 

271LU 

271l.l2 

2711.13 

2711.14 

2711.19 

2711.21 

2711 .29 
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' ' 
- Linhitas aglomen~d'<il> 

Turfa (incluÍda a ttu:-fa p<tra•cAUIJll de ani­
.ai~) • ..,..,81110 aglome_rad.a. 

Coque e seiDicoque,' de bulha, <1e linhita 
ou de turfa, 111eiUIKI aglo111e1:ados; carv.io de 
~etorta. 

Gós dfl! bulha, q<i:s de água, qás pobrf! (gás 
de ar) e gases 'llemelhante:~,' e.t:ceto ·os ga­
sea de peti:Óleo 'e' outros hi'drocarbonetos 
gaaosos. ·· 

Alce.trõeu <te bulha, de linhita ou de tur­
fa e outros alcatrões mineraie, · mesmo 
4esidra.tadQe QU' pa'ccia.llllente • deetilados, 
incluÍdos QS alcatrõe-s :r-econstituidos. 

theos e outros prod'uto.s provenientes da 
destilaç~o dos alcatrõss de bulha a alta 
temperatura; produtos análogos em que oe 
conetituintes .sroirt<íticOIJ predomin-. e111 
peso, relativi!JDente aos constitui"ntee não 
a.rCIIDáticoB. 

• ,, ! 

TQluóis 

Xiló.is 

Ha.ftal~o 

OUtrae miaturas'de hidrocarbone;~ sro­
m&ticos Que destilem 65\ ou mais do seu 
volume (inc:luidl!ls a11 perdas) a 250oc 
segundo o m~hOdo ASTM D a6 

FenÓis 

Outros: 

--·Óleos óe creosoto 

-- Outros 

Breu. e cQ~Jue de breu obtidol'l a 
slca.trão de hu.lha' ou de outros 
minerail'l. l 

Breu i 

Coqu,_. de breu 

partir do 
sl.catrões 

minerais 

Óleos <.le petnheo ou de minerais betu.mi­
nosos, exceto os Óleos brutos; prepara­
çõee nÕ.o especificada" nem compreendidas 
et11 ouu:as posiçà<.s, contendo,. em peso, 
70\ ou -is de ól.eos de petrÓleo ou de mi 

;~~:~: 0~!:-!~~:too~eq~!:. devem can~ 

Gl!i:s de petróleo ~ out:ti)B bidrocarbonetos 
g'llBOBOQ;. 

- Liquefeitos: 

Gás natural 

Pro~no 

Butanos 

Etileno. propileno, butileno e buta­
dieno 

-- Outros 

- No ~stad~ gas~s~: 

Gás natural 

Outros 

.·, 

•• 
I 

•• Posição 

27.12 

27:13 

27.14 

27.15 

27.16 

Motllle. 

CÓdigo 
do 

S.H. 

2712.10 

"2712.26 

.2712.9Ó 

2713. 11 

2713. 12 

2713.20. 

Ú13.90 

2714. lO 

2714.90 

2715.00 

2716.00 

I 
vaselina, parafina, cera de petrôleo ~t~i­
crocristalina, "slack wax", o:~:ocerite, 
cera de linhit:a, cera de turfa, out:tas 
ce:rãs minerais e produtos s~lhantes 
obtidos por' sintese ou por outros pro­
ces~os, mesmo corado,.. 

Vaselina· 

Parafina contendo, em peso, ~enos de 
O, 75% -de óleo 

Outros 

cociue de petróleo, betwne de petrÓleo e 
outros residuos dos Óleos de pet.:Óleo ou 
de minerais betuminosos. 

:- Coque- de petrÓleo: 

-- Não <:alcinado 

--, Calcinado 

- l3etume de petrÓleo 

- butros resíduos dos Óleos de petróleo 
ou de mine:tais betuminosos 

sàtiiiiieB e asfaltos, naturais;- xisto$ e 
.aieill.s betuminosotsJ asfaltitas ., rochas 
alifáltioas. 

' -,Xistos e a.:eias betunlinosQs 

- Outro$ 

Mistura• betUJII,i.nosas à base de asfalto 
oU betUltle naturai•, de betu.e de pet~ 
leo, de alcatâlo laineral ou de breu de 
alcatrão lllineral (por exli!lllf>lo: Mstiqu$5· 
betwrlnosos e •cut-backs"). 

Energia elét~:ica. (poeição facilltativaJ 

~ia vr 

Pro<sutos das indÚst.r.iall" qulldcas 
ou d4s indÚBtriae c~nexalill 

l. a) Qualquer produto {eJ:é:eto oll mindrios de meta"il!l radioativo'!!) 
que cor-responda às &!Jpecificações dos tllxtos de uma <1as po­
siçõ~s 28,44 ·o'-' 28.45 deverá classificar-se por ullla dest$8 
posições e não por qualquer O!.!tra pos_içào da NOmenclatura. 

b) Ressalvad~ o dis~osto na alinea a) acima, qualquer produto 
que <:orresponda as especificações dos textos de uma das po­
sições 2ll.43 ou 2ll.46 deverá cla..s•'lificar-se por cuna destiSI!I 
posições <! não por qualquer outra posiç<io da present" Seçiio 

2, Ressalviiodas as diaposições da Nota 1 acima, qualquer produto 
que, em ra~ão da sua apresentação em doses ou dO seu acon9i­
cionamento para venda 1a retalho, se inclua numa diSS pos1çoes 
30.04, )0.05, 30.06, 32.12, 33.03, 33-04, 33.05, 33.06, 33.0'7, 
35,06, 37.0'1'" ou 38.08, deverá cl<:~ssificar-se por uma desuu• 
posições e nio por qualquer outra po-"ição da Nomen<:laty.ra. 

3. Os produtoS apresentados em sortidos compostos de diverso~!! 
elementos constitutivos distintos, classificâveis, no todo ou 
em part&, pela pres&nie Seçio e reconhec:íveis como destinadoS, 
depois de misturados, a constituir um produto das SeçÕe$ VI o~ 
VIl, dE!vem classificar-se pela posição correspondente a ests 
Último produto, desde que esses elementos constitutivos sejalll: 

a) em ra:.ão do seu ac
1

ondicionamento, nitidamente ceconhecíveis 
como destinados a serem utilizado5 conjuntamente sem prévio 
reacondicionamento; 

b) apresentados ao mes1110 tempo: 

c) reconheciveie, dada a sua nature~a ou quantidades re3pecti• 
vas, como complementares uns dos outros. 
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11ota8. 

capitulo 28 

P«M!outoa quÚdcol!l lnorqinico.a; co.poatoa inorgânicoa 
ao o~ânic~ da -tais preciOIIGII, 4e el.~toe radig 

at:ivoe, de -tail!' daa ter:r11a raraa ou de isótopos 

1. Raeselvadaa ea dispol!liçõee- contrário, as poaiçõea <lo pre­
sente Cip{t1.1lo COIQPl"eendem apenai!!: 

a) os eln~entoa quÍ111icoa il!loladoe ou 011 compostoe de conat.i­
tuição quÍIDica detinida ap:t:e!lenta~oa iaoledament.a, mea1110 
contendo i111pureza11; 

b) as J!loluçõee aquo••a d.oe produtos .da alÍnea al. e.cime.: 

c) as outras aoluçõee doa produtolll da alÍnea e.) aei.a, desde 
que essa a aoluçõea constituam wn modo de acondicionamento 
usual e indiepansável, detennina4o excluaiv~tJ~tante por ra­
zões de segurança ou por necessidades de transporte, il que 
o aolvante nio torna a produto pe:ctic:ul.armente llPto par• 
ueos llspec:ífic:os de pre!e.rincia a eua aplicação geral: 

d) 0!1 produtos das alÍneas a}, b) ou c r aei.U, "lld.icionados 
de um eatabili"ante indispen.l!lâvel à eua coneervaçio · ou 
transporte; 

e) oa produtos daa alíneas a}, b), c) ou d} aciiDil, adicio­
nadoa de uma substância antipoeira ou de um corante, com a 
!inalid•de de facilitar a sua· i(lant.ificas-ão ou por raii:Õea 
de segurança, desde que eatas adiçÕes nao tornell'l o \lroduto 
particu.larm.en.te apto para uaos eapeciticos de preterencia .;, 
eua aplicação geul. 

2. Alé111 doa ditionitoa e dOs aul!oxile.toa, .st.abilizadoa por IDII.­
t,-rh.s orgânic•e (posição 28.31), dOa carboitatoa e peroxocar­
bonatoa de baee-.inorginicae (po.eiçi.o 2&.36), doa cianetoa, 
oxicianetoe e cianetoa Colllplexoa de baaea inorgênicea (posi­
ção 28.37), doa. fu.l•inatoa, cianatoa e tiocianatoe de b«see 
inorgânicas {posição 28._38),· doa produtos orqânicoa cow.preen­
didoa na.a. posições 2&.43 a 28.46 e doe carbonato• (posição 
28.49), epenaa ae claaa.itiCalll pelo praeente Capítulo oa ae­
~intes compostos de carbono: · 

a} oe óxidoe de carbono, o cianeto de hidl'O!lênio, oa dcidoa 
fulm!nieo, isoeiinico; tiociâriico e outroa âeidoa cianoqi­
ntcoa ailllplaa ou comple.xoa ( poa.içio 28.11) 1 

b) 011 o:daloganatoa de carbono (poaiç~o 28.121: 

c) o diaaulteto ·da carbono (poail;io ·28.llh 

dl :: ti~=~~~:~~:;;a oa • •:!~:CO:~=~~~~ t!tr!:~~~~~~~~~=~~~: 
cJ;CIIIatoa (reinacke.toa) • Q"~;atroa c.l.anatos complexoa de basea 
inorgânicaa (posição 28.42); 

e) o peróxü!o 4e hido~09êniç., aolid.Íf.l.eado co111 uréia (posição 
28.47), o oxiaaulfeto de carbono, oa haloqenetos de tioca-.:­
bonila, o cianr;.gênio e aeua. halogenetoe • a cianamida e 
aeue derivados 111etá1J.coa (posição 28. 51), exceto a cianallli­
da cálcica, 1111!11!11110 pura (CapÍtulo 31). 

3, Reualvadaa aa diiJpo.11içPea da' Nota 1 da Seção VI, o presente 
CapÍt11lo não comp-reende: 

a) o elol'eto <1e eódio a o Óxido de 11111.gnéiaio, -e1110 puros, e os 
outroa produtoll dll seção Vt 

b) oa co111poatos o-rgeno-inorgânicoa,. exc111tO oa indic_adoa na No­
ta 2 acima; 

C) os produtos indicados nas Notas i, 3, · 4 ou 5 · do Capítulo 
31; 

d) os produto-e inorgânicos do tipo dos utilizados como 1ulllinó­
foroa, dll posição 32.06; 

e} a grafita artiticial (posil;i.o 38.011, os produtos extinto­
res .apresentados . como· carqaa pare aparelhos axtintorea ou 
em !lrsnad•" ou boll!be."a e.xtinto-ras de posição 38.13; os pro­
dutos •pagadores de tintas de escrever (eef•-tintas•) acon 
dicionadoe em ambe.lagel':ls Para venda a retelho, da posição 
38· 23, 0.11 criataia cultivados (exceto os aleiiUlntoe de épt.i­
c.al de asia helogansdoa de meteia. elcelinoa. ou alcali­
no-terro.l!loa, de peao unitário iqua.l ou. su.~rio-r a 2,5 !J, da 
poaição 38,23; 

f) ea pedras precioeaa ou semipreciosas, ea pedraa aintétieee 
ou reconstituídae, oiS pÓ-e da pedras preciosas ou se111ipre~ 
eiose-e, ou de pedras sintáticas (poaiçÕ&8_7l.02 a 71.05), 
beiD co1110 oe -taie·p-reciosoa e a.uaa ligas, do capítulo 71; 

g:} oa me.taia, meamo puro•. e as li!Ja" metálicas; da Seção XV; 

h) oa elementos da Óptica, por exe111plo, oe da aaie halogenadoa 
de 111etai8 alcalinos ou a.lc.alino-ter-roaoa (posição 90.01), 

4. oe ácidoll complexos c1e conatitu.içiio química definida, consti­
t.uido~ por wn ãcido nio 111etálico do Subcapítulo II e um âcido 
metálico do Subcapítulo IV, claaeificalii-Se·na posição 28.11. 

5, "- poaiçóes 28.26 e 28,42 compreend.em apenas os aaia. e pero­
zoseale de 111etaia e os de amônio. 

ll11!18alvadee ea diapoeições em contrário, 011 aaie duplos 
ou coraplexo4 c.la.esifica.lll-'lfll na posição 28.42. 

6. A poei~ão 28,44 coa~preende apenas~ 

e) o tecnécio (n•.atÔIIIiCo •Ul, o pt:ollliciO (nll atômico 61), o 
polÕnio (Jil stÔIIIico 84) a todos.os e1e111sntoa de número ató­
lllico auperior a 84: 

b) oa i.I!IÓtopoa. radioativo-e· n'at.urais. ou artificiais 
011 da metais preciosos ou doe metais comuns, d&.a 
e xvl, mea.O ~e~iaturados entre ai.: 

CiricluÍ:ios 
Seçõea XIV 

c} oa compoatoa, inorgânicos ou orgânicos, desses elementos ou 
isótopos, quer ae1am ou nio de ccnst.ituição quimic.a defini­
da, ees111o miatursdos. entre .11!; 

d) sa ligas, aa dJ.speraões j incluídos os caramaie ("Cet:meta") \ 

:~.~~~~~~~u c:;::;c~=ó~o~s ~~s!~r::us q~~m~~~!:nh~~o-r=~~~~ 
cos ou orgânicos e ::om ums redioativil:lde específica supe­
rior a O, 002 microcurie por graiiU!.; 

e) oa elementos combuatíveis (ca-rtuchos) uea~os ·(irradiados) 
de reatorea" nucles-raa; 

f) oa produtos radioativos residu.~is; utili:~:ávei.e ou n;c, 

lia acepção d• présente Nota e :ias J,o~içÕe!l 28.44 e 
26.45, considersm-aa isótopos: 

·o• nucl!deoa. ieolados; exceto, .todavia, oe elementos elr.ie­
t.entea ne nature.,a no eatsdo monoisoiõpico; 

as 111iatu.raa da iaótopos de um mesmo elemento, en_riquecidas 
colA um ou mais doa seua isôtopos, isto é, oe elementos cuja 
CQIIIpoaiç;o iaotópice natural foi modificada artiHCialmen­
te.· 

1. Incluem-se na poaição 28.48 as eo111binações de fÓsforo e da co­
bre (toafetoa de col:!-re) contendo m•i• de 15,, em pe:~o, de fÓs­
foro. 

8.' Oa elemantoa qu.ímicoa, t•ia como o silício e·c selênio, impu­
t:ificadoa ("dopés"}, para utilização em eletrônica, incluem-se 
no presente CapÍLulo, deede qu.e l!le apresentem n11s form&s bru­
tas de febricllção, em cilindros ou em barras. Cortados em fo-r-
11111 da diacos, de. ?laqu&t.t1'3 ou em formas análog~s. clae8ifi­
cem~•e n• posição 38.18. 

•• •• Poaiçiiío 

28.01 

28.02 

28.03 

28.04 

Código 
do 

s,H. 

2801.10 

2801.20 

2801,30 

2902,00 

2903,00 

2804,10 

2804.21 

2804,29 

2804,30 

2804.40 

2$04.SO 

2804,61 

2804.69 

2604.70 

x. ILDIErrl'Os ouí~~~::rcos 

Pláor~ cloro, br~ e iodo. 

- Cloro 

Iodo 

l'lÚor; bt"omo 

· EnXofre aublu..i&do 011 precipitado; enxofro 
coloidal. 

cerbollo (n~rqs de carbono e <)Utraa for­
_, da carbono ni.o espçcifi.cadea nem com 
preencUdas e• outras posiçõa,). · :-

H:idTOVênio, ·ge:uea -raros e outroll" ele.en­
"tclll 1111.0 JDetoálieoll. 

Hidr:ogênio 

G••ea raros: 

-~ Argônio 

-- OUtros 

Nitro-gênio (Azoto•) 

Oxigêriio 

Boro; teiúrio 

SilÍcio: 

Contendo, em peso. pelo menoa 99,99\ 
de silício 

Outro 
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28.05 

28.02 

28.03 

28.04 

28.05 

28.06 

28.08 

Código 
do 

s.H. 

2804 .ao 

2804,90 

2805.11 

2805.19 

2805.21 
2801.20 

2801.30" 

'2802.00 

2803.00 

2804.10 

zao4.:n 

2804.29 

2804.30 

2804.40 

2804, ~o 

2804.61 

2804.69 

2804.70 

2804.80 

2804.90 

2805.11 

28QS.19 

2805.21 

2805.22 

2805.30 

2805.40 

2806.10 

2606,20 

2807.00 

2808.00 

DIÁRI\J DO. CONGRI;SSO NAOONAL (Seção 11) Outubro !le ) 988 

sel~nio 

Metai111 aleali11o111 ou alc~tlino•t.t~rroSQa • 
-tais de terra• rara.o. etteânc!:io • Ítrio: 
-·~ . •ietu.ra(lolll ou · livodoil entn 11i; 
-ttU.T1Q, 

- Metais alcalinos: 

-- SÓdio 

-- Outros 

. ·- Metais llllcalino-terroaoa: 

-- cá~cio 

- FlÚor; bro111o 

Enxofre subl~l) ou preeipit.ado; enJr.ot"r. 
coloidal. ' ' 
Carbono (neq:t"Os de carbono e outraa tor­
-~~~ de c:arbotl.o não tlllpecificadaa n-· coe 
_preen4i4as •• outras poaiçõea). 

JJid~lmio,. ,9~8e& r11.n»a e ou.tn,s ele.ea­
t:.oa n .. o -tal1.coa. 

Hid:t-ogênio 

Ge.sEta raros: 

Argônio 

OUtros 

NitJ:ogênio (Azoto•) · 

OJrigênio 

Boro; telÚrio· 

SilÍcio: 

outro 

Fósforo 

NltllliB .. lcalinoa 01J. el.cal1no-terrosoa; 
-te.ia de terratJ rar .. a, esc&ndio e ftrio, 
-SO? •.ist.urados' ou ligados 1111ntre ai; 
-r<:uTio. 

- Metais alcalino•: 

sódio 

Outros 

. - Meçaia alc~~olino-tel:"roao•: 

-- cálcio 

-- Estrôncio 1t bário 

Metais de terr•s raras. •acêndio e 
ítrio, "mesmo lQiB,turadoa ou ligadoa en­
tra ai 

- Mercúrio 

H. AclOOS lKORG.AirlCOS P: CONPOSTOS OXl­
GDfADOS INOllGAB":Ico:; DOS I!:LEME!fTOS 
YJ.o METÜ.ICOS 

Cloreto ele bict~ênio (éci.Cio c1oridrico); 
ácido clo~aau.lfurico. 

- Cloreto de hidrogênio (âcido clorídri­
co) 

- Acido clorosaulfúrico 

Ác:ido IJulfÚrico; ácido sulfÚrico rwu.nte. 

ki.do 1d.t.rico; áci<1oa aulfonitricoa. 

•• •• Posição 

28.09 

28.10 

28.12 

28.13 

2&.15 

28.16 

.28.17 

28.UI 

CÓdigo 
o o 

s.H. 

26Q9.10 

2609.20 

2810.00 

2811.11 

2811.19 

2811.21 

2811.22 

2811.23 

2611.29 

2812.10 

2612.90 

2813.10 

2813.90 

2814.10 

2814.20 

2EilS.ll 

2815.12 

2815.20 

2815..30 

2816 • .10 

2816.20 

28.16.30 

2817.00 

Pentóxido de dif"Ósforo; ácido "fQafórico e 
ácidos polifoafóricos. 

Pentóx.ido de difÓGforo 

.\cido fosfórico e ácidos polifosfóricoll 

OU.t.ros écidoa ínor:gi.;ieo~ a outros- CDJII.­
po•tos oxigenados inorgânieoa'dos ele~n~ 
~ 11if ~tá1icos. • 

- Outroa,âcidoo inorqânicos: 

-- Fluoreto de hidrogênio (ácid:o nuor.í.­
dricol 

-- OU!:roa 

- Out~os compo•tos oxíqena<!os ·inorgânicos 
doa"e)elQentoa não metálicos: 

·oióxi<!o de-carbono 

Dióxido de silício 

Oió~ido de enxofre 

:ru.· DIQUVAOOS HALQGEKAI)OS, OXIALOGbA­
DOS OlJ SULFURAOO$ DOS tt.EM.Elf'l'OS 
alo Mf:'l'~:rcos " 

S.logenetoa a oxialogenet~s doe el.eaento. 
niio -tálicos. , , 

Cloretos e oxicloretoa 

S..l..tetoa doa el-ntoa Dão -tálicos; 
Uiaaulfeto de fósforo cQIQercilr..l •. •-

- Dis~ulfeto <!e carbono 

Outros 

:IV. BASES IlfORGAltiCAS E ÓXIDOS, HIDRÓ­
XIDOS E PERÓlCZDOS ltt'I"ÁLIJ:OS 

"-Dniaeo ani<!ro ou ea solução -~se 
(UÕni!l). 

Am~n:í.aco 'Snidro 

All!Dn:í.aco em solução ~Squosa (llmÔnill) 

Hidróxido de sÓdio (sodll caÚIJtica); hi­
dróxido de potáea.io (potaaaa CaúaticaJ; 
peróxiooa de aÓdio ou de potéstl'io. 

-Hidróxido de s6dio (sode. cáustica): 

-- SÓlido 

-- Em eoluo;ão aquo11e. ( lixivia de aoda 
Cáusticll) 

Hidróxido dEI potliasio (potassa colusti­
cãJ 

Per6ll:idos de aÓdio ou de pot.S:asio 

Hid"róxido a perÓltido de _g.,éaio; "óxido, 
hidróxidoS e peróxidos, de estrôncio ou 
de birio. 

Hidr6xido • peró:Jtido '" magnésio 

Óxido, hidr6xido • pet"Óxido •• et~tron-

cio 

óxido, hidrÔxido • peróxido •• bário 

óxido ele zU.co; peróxido de :zinco. 

ÓXido de e.l\Jm.Ínio ( incl<zÍdo o corindo ar­
t.il"iei~.l); bictrÓ:ICido ~~~ al.wdnio. 



·<eutubrode 1988 

28.19 

28.20 

28.21 

28.22 

28.23 

28.24 

28,25 

28.27 

CÓdi90 •• S.H. 

'2818.10 

2818.20 

2818.30 

2819 .lO 

2819.90 

2820.10 

2820.90 

2&21.10 

,2821.20 

2822.00 

2.823 .oa 

'2624.10 

2824.20 

2824.90 

2825.10 

2825.20 

2825.30 

2825.40 

282!5 .so 

2825.&0 

2825.10 

2825.80 

2825.90 

2826.11 

2826.12 

2826.20 

2826.:30 

2826.90 

282'7 .lO 
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p .corindo' artificial 

O~tro Óxido de aluminio 

Hidróxido de alW~~ínio 

ÓXidoe e hidrÓxidos de cr01110. · 

Trióxido de cromo 

Outros 

ÓS:idoe ·de 'JDãnqânê+. 

DiÓxido de ~~~anqanêa 

OUtros 

., .. 

\ , .. < 

ÓZidoa e hidr&x~ de fe~; terras co­
ranttul contendo, e• pesg, 70\ ou -ia de 
t:~~ ~i!'ado, e:~~:preaso- Fe10 1• 

Óllidoa e hidróxi~os da ferro 

- Terras corantes 

ózidoll e hidr:óxidoll de cobllto; Ótidoa de 
CO};Ie;},_t() CQIIIeJ;"CieiSo 

Ó'Ei.d~;~a de titânio;~. 

Ózi.do# de chWD.ba; 111fnio (zt~.rc:io) e -.inio­
la:ren~<~. ( ".dne.-or<~.t>ge"). 

- Monóxido de chumbo { litarg.írio,) masai­
cotel 

Minio (zarcão) e mínio-la,r~n~a ("mine­
orange") 

J.lh'ra!=in'a e hidE-oxiltlltina, 
1110rg11.nu;.os: outraa bases 
outro" ó:ddCis, hidrÓXidos 
-'tálicos. 

e 11eua aaia 
inorgânicaa; 
e perÓXido&, 

Hidntzina e hidroxilalllina, e seus s ... ia 
inocrgânicoa 

Óxido e hidróxido de l.Ítio 

ÓXidos e hidrÓxidos de vaná<iio 

Óxidos e t\idrÓxidoa Oe niquel 

ÓXidos e hidróxido& de cobre 

óxidoe de germânia e dióxido de zirçÔ­
nio 

Óxidos e hidrÓxidos de molibdênio 

Óxidos de antimônio 

Outroe 

V. SAl:S E PEROXOSSAIS, METÁLICOS DOS 
ACIDOS DIORCANICOS 

Fluoretos; fluossilicatos, fluoralWSti.na­
tos e outros sais domplexoa de fl\ior. 

- f'luoretos: 

De a111Ônio ou de e6dio 

De alumínio 

Outros 

f'luoseilicatos de sódio ou de potést~io 

Hexllfluoraluminat.o de sódio 
ll~ntética.) 

0Uti["OII. 

(crioU ta 

Cloretos, oxicloretoa_~ bidroxicloretos; 
bra.etos e· o:idbrOIDetos; iodetoa e oiiio­
d.et.oa. 

-- CloretO de allliin-i.eo-

•• •• Posiçiio 

28.28 

28.29 

28.30 

28.31 

28-.32 

26.33 

CÓdigo 

•• 
S.H. 

2827~20 

2827 .ll 

282/. 32" ,. 
2827.33 

2827.34 

2827.35 

28;n.J6 

2827. J?' 

28.27. 38 

2827.39 

- Cloreto de cálcio 

Outros cloreto": 

-- De magnésio 

De alumínio 

Oe cabal. to 

De níquel 

Oe zinco 

De et~tanho 

De báriO 

Outroe 

- Oxicloretol!l e, hidro:iricloretos< 

2827,41 Oe cobre 

2827. 49~ ., OUtro e 

. 2827. 51'"' . 

28.27. 59 

2St7 .60 

2828.10 

2828,9(' 

2829.11 

2829.19 

2829.90 

2830.10 

2830.2_0 

2830. J(j 

2830.90 

2831.10 

2831.90 

2832.10 

2832-20 

2832.. 30 

2833.11 

2833.19 

2833.21 

2833.22 

2833.23 

2813.24 

2833,25 

'-'Brometos e oxibrometos: 

Brometos de sÓdio ou de pot1Í.IHiio 

Outros 

- Iodetoa e oxiiodetos 

Uipocloritol!l; hipÕclorito de cálcio co• 
aercial; cloritos; hipobromit~;~s. 

Ripoclorito de célcio comercial e ou­
tros h.i-pocloritçs de c:élcio 

OUtros 

Cloretos e percloratos; bro-tos e per• 
t»:-o»atos; .ioda.tos ~ periode.tos. 

- Clorll.tOBl 

De BÓdio 

Outro a 

- Outros 

Sulfetos; polissulfetos. 

SUlfetos de sÓdio 

Sulfeto de zinco 

Su:lfeto de cád111io 

Outros 

Ditionitos e s~lfosilatos. 

De sÓàio 

outroe 

SUlfitos:; tios:aulfatoa. 

Sulfitos. de ,a6dio 

Outros sulfito~~; 

Tiossulfatos 

Sulfatos:; alumc.s; peroxoaeulf'&toa (per-­
aulf'ato.s). 

- Sulfatoa de sódio: 

Sulfato diesódico 

,-- Ou.t:cos 

- Outroa sulfatos: 

De 11111.gnésio 

De aluli'>Ínio 

De cro11>0 

-~ De n!quel 

-- De cobre 
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•• •• ~osiçio 

28.34 

28.35 

28,38 

CÓdigo 

•• S.H. 

2833.26 

.2833.27 

2833.29 

2833.30 

;!:833.40 

2:834.10 

·2834.21 

2834.22 

2834.29 

2835.10 

2835.21 

2835.22 

2835.23 

2835.24 

2835.25 

2835.26 

283S.:Z9 

2835.31 

2835.39 

2836,10 

2836.40 

,2836,50 

2836.60 

2836.70 

2:836.91 

2836.92 

2836.93 

2836.99 

2:837.11 

2637.19 

2837.20 

2838.00 
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·- o~ zinco 

-- ce bár1o 

-- OUtros 

A lumes 

Peroxossulfetos (persulfoto~) 

!fitritos; nitratos; 

Nitritos 

Nitrstoa: 

De bismuto 

-- Outros 

l"osfinatoEI (hipot"osfitos), foafonatos 
(foafitos), fosf&tos e polifosfatos. 

Fosfatos: 

-- De triamôniQ 

Mono- ou ãiasód.ic.o 

De tri11sÓd'i<:1 

De PQ~ássio 

fosfonatos 

llic:lrogeno-ortofosf.-.to de cálcio (fos­
fato dicálcicol 

-- Outros fosfatoB de cé.lc-io 

-- Ol.>trou 

- Polifoufato!l: 

-- Trifoufato de sódio (t~ipolif~sfeto de 
a~io) 

-- Outros 

Carbonatos; peroxocarbonat:os {percArbollll­
tos); ca;rbcmato de aJDÔnio come~cial con­
tenclo car~to de IPIÕnio. 

Carbonato de amônia comercial e o1.:1troii 
carbonatos de AmÔnia 

Carbonato óissódico 

Hid:t"og-eno<:llrbonato (bicarbonato) de só-
dio ' 

Carbonatos de potâssir 

Carbonato de cálcio 

Carbonato de boirio 

carbonato de Chu1%1bo 

Outl:o!l: 

carbonatos de lÍtio 

carbonato de estrôncio 

Carbonato de Qiamuto 

OutrO!' 

Cio:netol'l, o,.icianetos e cianetos COlllple· 
][OS. 

- Cianetos e oxic::ianetos: 

De sÕdio 

Outros 

- Ciane tos complexos 

Fu~inetos, cian$tos e tiocianetos. 

•• •• Poaição 

28.39 

28.40 

28.41 

23.42 

28.43 

28.44 

CÓdigo 
do 

S.H. 

2839.11 

2839.19 

2839.20 

2839.90 

2840.11 

284Q.l9 

2840.20 

2840.30 

2841.10 

2841.<!0 

2841.30 

2841.40 

2841. so 

2841.60 

2841.70 

284l.&o 

2841.90 

2842.10 

2842.90 

2843 .lO 

2643 .. :!1 

2843.2~ 

2643.30 

2843.90 

2844.10 

284 •• 20 

Silictlltos; silicato.!J do. -teia •lC::alinos 
coaureiflia • 

- De aódio: 

-- Metas8ilicatos 

-- OUtroa 

De "potássio 

Ol.lt~os; 

Bor•tos; peroxoboratos (perboratos}. 

- T~traborat~ dissÓdieo (bÓrax r~finado): 

Anidro 

Outro 

0\ltrof bore.tps 

Peroxobor~tOs (perbor~tos) 

S..i!J dos ácidos o,.OCDetálicOB ou peroxOODe­
Uílicos. 

- 1.1\.uni'n.!ltoa 

-. Cr:-Oill.ttos de :~:inca ou de chumbo 

Dicr~l!ll!.to de sódio 

Oicr~aato de potássio 

~tros cromatos e dicromatos; 
CJ:o!Ql!.tos 

M.!lnganitos, manganatos e perm~~nganat05 

Molibdato8 

T\lngstatos (volframe.tos) 

Outros 

outros saia doil ácidos ou pero.zoácidoa 
inorgânicos, e:~:ceto a.s ;u~aa. 

Sil,icatos dU.o:tlOB ou complexos 

Outros 

Vl. D.IVERSO.!'i 

~ta.is preciosos no estado coloicl.al; cOIII­
postos inorgilnicos ou orginiça!J de metaia 
preeioaos, dQ constituição quícics 4efi­
ni4alou não; ..ãl!Jallai!l8 de .Stais preci.o---. 
- Me~ais preciosos no ests4o coloidal 

- cc>mpostoa de prate: 

--Nitrato" de prata 

-- Outros 

COIIIpoStOS de ouro 

Outros compostos; amálgamas 

Ele.entos quimicos radioativos a i.Õtopos 
ra:iioa.tivos- [inclu.Í:::Ios os ele-ntos quí.­
mioos e isótopos fisaeis (cindiveis*l 
ou férteis}, e seus compostos; ~aturas e 
resi::luos contendo esses produtos-

Urânio natural e seus compostos; ligas, 
dispersões lincluidcs os ceramai.!l I "ce.r 
lll~ts") J, pt"odutos C<:!râ:micos e misturas 
cQnten~o urânio n~tural ou compostos 
de urânio natural 

urânio enriquecido em u 23~ e seus co~­
PQstos; plutônio e S'i\US compostos; li-
9111!1, dispersões [ineluÍ::Ios os ceramais 
("cermets")], produtos cerâmicos e mis- · 
turaa contendo ur~nio enriquecido em 
U 235, plutônio ou compostO!! destes 
produtos 
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•• ,, 
PQsiçio 

z$.4S 

28-46 

28.47 

28.48 

28.49 

28.50 

28.51 

Notas. 

çódigo 
do 

S.H. 

2844.30 

2844.40 

2844. so 

2845.10 

2845.90 

'2846.10 

2846.90 

2847.00 

2848.10 

2646.90 

2849.10 

2849.20 

2849.90 

2850.00 

2851.00 

urânio empobrecido em u 235 e seus com­
postos; t.6rio.e 8e11a compostos; ligas, 
diepersões (.inclu:Í:doll os ceL.am.ais ( "ce:r 
mete")}; produtos cerâmicos e misturas 
contendo ur;nio empo~reciõo em U 235, 
tório ou compos10o:s destes produtos 

Ele~entos, isótopos e compostos, ~~~­
~ioativos, ~~ceto os dss subpos~çoes 
2844.10, !844.20 e·2844.30; tigae, dis­
persões incluÍdos os ceramais ( "cer­
mets"}], produtos ceramicos·e misturas, 
contemelo este!!! elementos, isótopos ou 
compostas; ~esiduos radioativos 

E~~lll<lo,.;t~s ~ortf~usdveis (cartuchos) usa­
dos (irradiados) de reatores nUcteeres 

Isótopos nio inc1u.Í;1os na posi<jão_28.44; 
l!lt!IQS eoaopost.oe inorganicoa ou ot"<}anicos, 
de constituição qui.U.ca definida ou não. 

A:gua pesada (Óll.:ido. de deutério) 

Outros. 

Composto>.~. inorgânicQs ou orgânicos, dos 
metais dafl: terras raras, de Ít-.:"io ou de 
escândi~ ou das •istuTae destes metais. 

cmnpost.os dl!= c"ério 

outros 

PerÓxido de·hidrogêf>io (água oxigenada), 
mesmo solidificado com uréia. 

Fosfatos de cons"t.ituiçãó quÍJnica defVIi­
da ou não. exceto os ferrofÓsforos: · 

De cobre (fosfet.os de cobre), cont.endo 
mais dé 15%, em peso, de .fÓsforo 

ne outros met~ia ou de elementos não 
metálicos 

Carbonatos de <::onstituiçào quú:dca defi­
nida ou não. 

De ciilcio 

De sil{cio 

outros 

Hidrctos, n~tretos, azida~. si~icietos e 
boretos, de cortst.ituição química definida 
ou não. 

Outros compo~tos inorgânicos C incluídas 
ae águas desti.1.adas, de condutibilidade 
ou de igual grau de purel'-a), a:r ~íqui.do 
(incluÍdo o ar 1iqu.ido cujos ga~es raros 
foram eliminados}; ar comprimido; a~lga­
llla.S, exceto de metad9 pt"e<::ioso.s. 

Capitulo 29 

Produtos ·qu.imieos orgânicos 

1. Res.si1.1Vadas as disposições em contrário, as posições do pre-
tJente Capitulo apenas compreendem: ----
al os compostos orgânicos de\ constituição q"1t.mica defir>idll 

apresentados isoladamente, mes~o_contendo impurezas; 
• -c:-; I .. 

t>) as misturas de isômeroa de um me!'lm~ lompos~'1 org~nl.co. (~es­
mo contendo impurezas), =om excluaao ~as ml.sturas de l.~Om7-
ros (exceto os estereoisomeros) dos l.drocarbonetos ac~ell.-
cos, satut:adoa ou não (Capitulo 271fl, / 

cl Óa p-rodutos das posições 29.36 a 291!39, os ~teres e éste-. 
res de açúcares e respectivos aai~, ?a~posi~ã~ 29.40.e_os 
prod~tos da posição 29.41, de const~tul.çao.qul.ml.ca def1nida 
ou nao; ] , 

1\ 

d) t~s soluçÕes aquosas do!! produtos das- al.íneas a), b) ou c) 
acima; 

e) (la outras soluções dos produtos das alineas .,). b) ou c) 
acima desde que essas soluções Const'ituam um modo de acon~ 
<.hCio~ámenta usue.l e indispen"sável. determinado exclu!liva­
mente por razóes de segurança ou-por necessidades.de t~ans~ 
port.e, e que o aolvento; não torne o pro;_~du~o particula:men~e 
llpto para usos espec:Lficos d.e preferencl.a a sua ap~l.caçao 
9eral.; 

f) os produtos incluidos nas alíneas a), b), c), d) ou el aci­
ma, adicionados de um estabilizante indispensável à sua 
conservação ou transporte; 

g) os produtos incluÍdos. oae alÍneas -11), b), c), d), i!) ou 
f} acima, adicionados de uma aubet.incia antipoeira, de um 
corante ou de uma substância aromática, com fin-lllidade de 
facilitar a sua identificação ou por razões de ae.g:ura.nç<:l, 
desde que ess.,_s t~dições nlio tornem o produto particularmen­
te J!.pto para usos especifico.;~ de preferência à SU!ll aplica­
ção geral; 

h) os produtos seguintes, de concentração~tipo! destin.;,do.;~ à 
produçâo de corantes a.zóicos: sais de diazonio, copulantes 
utilizados para estes sais e aminas diazotãveis e re.specti_.. 
vos sais. 

2. o preSetl.te ~api tu lo não con~preende: 

a) 08 produto" d~ pÓsiçiio 15.04, bem como a 9licerina (po,ição 
15. 20) ,· 

b) o ãlcoo~ eti.Üc"o"lpoaições 22.07 ou 22.08); 

c l o metano e o propano { pàaição 2~ .11); 

d) os compostos de carbono indicados na Nota 2 Capítulo 2&; 

e) a uréia (posições 31.02 ou Ü.O.S); 

f) i5S matérias corantes de origol.ro veqet.l!l ou anima~ (posição 
32 ,O]), iiS matérias corantes organJ.ca:!l SJ.ntetl.Cas, os 
produtos orgânicos sintéticos dos tipos utilizados como 
agentes de' ;:~vivamente fluorescentes ou· como lum.inóft>Tos 
(posição 32.04), bem como as tinturas _(tintas para tin­
gir•) e outras matérias corantes ·apresentadas em formaS 
prÓp:cias ou embalagens paf"a venda a retalho. (posiçdo 
32.12): 

g) as enzimas (posição 15.07); 

h) o metaldeido, a he,.ametilenotetramina e o:il produtos· seme­
lhantes, apresentados em pastilhas, t.abl.et.es, bastonetes 
ou formi:l.s semelhantes que se destinem a aer utilizados 
como combust{veis, bem como os combustíveis lÍquidos e 
combusdveis gasosos liquef-eitos, em recipientes dos ti­
pos utilizados para carregar ou recarregar isqueiros ou 
acendedores, . com uma capacidade niio superior a 300 em' 
(posição 3ti.06); 

ij) os proQut.os extintores, apresentados como cargas para 
aparelhos extintores ou em granadas ou bombas extintoras, 
da posição 38.13; os piodutos apagadores de tintas de es­
crever (safa~tint.as•) Qconài:cionados em embalagens para 
venda a retalho, incluídos na posição 38.23~ 

k) os elementos de Óptica, tais coroo os de t.artarl!lto de eti­
le!"lodiamina (posição 90.01). 

3. Qualq::er produto suscetive1 de ser incluÍdo em duas ou mais 
posJ.ÇOes do presente Capítulo deve classificar-se pela posi­
ção situ;;tda em Últl.mo lugar na ordem numértca. 

4. Nas po:;;ições 29.04 a 29.06, 29.08 a 29.11. e 29.13 a 29.20, 
qualquer referencia aos d~rivados halogenados, !IUlfon;;~.doa, 
nitrados ou nitrosados aplica-se também aos derivados mie­
tos, tais como os sul.fca~ogenados, nitroalogenados, nitros­
sulfonados ou nitro.ssulfQalogenados. 

Os grupos nitrados ou nitroSados não devem CO!H•ide­
rar-l!>e cotrJO funçõea nitrogenadas (azotadas*) na acep.;iio da 
posição ;:!9.29. 

Para a aplicação das posir,;<ies 29.11, 29.12, 29.14, 
29.18 e 29.22, consideram-se funçÕes oxiqenadas apenas as· 
funções (os grupo!> orgânicos caracter.ísticos contendo oxigê­
nio) mencionadas nos textos das posiçõe,;. 29.05 a 29.20. 

5. a} Os éateres result<ilntes da combinaçiio de compostos orsâni~ .... 
coa de função ácido dos"Subcap{tulos I a VII com campos- ", 
tos orgânicos dos mesmos Subcapltulos classificam-se na 
mçsma posição õo comJ;>osto sit11ado em Último lugar, na or-
dem numérica, nesses Sut>cap.ítulos. 

b) Os ésteces formados pele combinação do álcool et.Ílico ou 
da glicerina com os composto,!'l or9âoicoa àe função âcido 
incluí.dos nos Subcapitulos I li Vli devem classificar~se 
na mesma. posição que os co!llpostos de tunçiio ácido cor~ ,-.... 
re.spondentes. ,....._ 

c) .Ressalvadas as disposições da Nota 1 dll seçi.O vi e da No­
ta 2 do Capít~lo 28: 
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1•) ós sais inorgânicos dos_ COIIJpoStos 'o~âni~oll, t•i• co-
1110 os compostos de funçao acido·, de 'funçao fenol ou 
o:te f1mçiio encH, ou as murses ot"gânicfll.it, doa Suii;:àt:íítu­
los l a X ou do posição 29.42, classificam-se na 
poeiçii.o em que se inclui o co111posto or9ânico co~rres­
pondente; 

2•) os aa~s for~dos pele reação entre e~po8tos orgâni­
cos dos SUbcep:ltulos I a X ou da pos:u,;io 29.42 clss­
,.ificiUn-se na posição em que, se ·inclui a bll.l!IB ou o 
ácido ( incluidos os compestos de fUnçio fenol ou de 
funçii() enoll a par-tir do ·qual t~iio forlllll.dos e ~ue es­
teja aituada em· Último lugar, na or'de111 nÚall!lrice, no 
Cap:it!.l.lO. · . . 

d.) os aleoolato.s 111etálicos de"elll Classificar-sl!l pela 11ié-s~~ ... 
po11içio que os"álcOQ~~ corTeSpondentes, salvo no ceso do 
etanol e da gliceril'la (p0stçâo 29,0~), 

e) Os mtlogenetos dos' ácidos carboxílicos · ~lassificam~se 114 
-ama posição .:los ácidos correspond~ntes. 

6, Os compostos das posições 29,30 e 29.31 sio compostos orgâ­
ni<:os cuja molécula cóntohn, além de ito~noS' de hÜ:Irogêpio, de 
oxigênio ou de nitrogênio (az~;~to"), ótomos .:Je outros ehrmsn­
t.oe nio metálicos ou. de D:let11.is, tais c:Ó1110 enxofrt., ars.nio, 
mercúrio, c:h~bo. direta~~:~ente ligados ao Carbono. 

Ali poBiÇÕU ,2~,?~ c(t~OCOmi?<'~tOS Ol'i_;nicoS) S 29,)1 (ol;'­
t.ros composto11 organo-J.norgan:~-c:os) nao co~npreendem os der:~-­
vltdo~J IIUlfonados ou· halogenados (incluídos os o:!erivado• 
-llistoBl que; · éxc.eçio feita ao hidrQgênio, ao oxi9ênio e ao 
nitrogênio (azotO•); apentis po1111ua~n, eiQ ligação direta com o 
carbono, os itomo'a éiÕ, enx'ofre ou de halogênio que 1he8 con­
ferem as características de derivadosoaulfonados ou baloge­
nados (ou de derivados ~nistos). 

1. Ali posiçÕes 29.32', 29.33 e 29,34 nio c~mpreendem oa epóxidos 
com três áto~s Ro ciclo, os peróxidõs•de eetonas,,OII poli­
-ros eielicos do'l!l aldeÍdos ou dos tioaldeÚSos, os anio:!ridos 
c!e ácidos Carboxilicos polit>á•:l'ieoB: Os é~Jteres eielicos de 
poliálcoois ou 'de pàJifenóis co111 ácidoa polibáaic:oe e as 
i•io:!as de ácidos polibásieos. 

Ali d1spoa:~-çõss precedentes só 8e aPlical'l quando a eatru­
tura heteroeícl1ca resulte exclusiv11mente ~as funções ci­
clizantsa acima enlllllerad1l.a. 

lktta de Subpoaição. 

1. !lo b.mbíto de uma pos.lçao do presente Capítulo, os den.vados de 
U-111 composto qú{rnico {ou de um qrupC! de compostos qulm:~.cos} de­
vem cl~~;ssificar-se na mesma subpOSJ.Ção 1 que esse ·COIIIPOSto 
(ou esse g rup<:l de C'OIIIpostos), desde que não se incluam Tnais 
especificamente numa outra subpo!lição e·que nã() exista ,;ubpo­
siçio residual denominada outros na série de . ~;~ubposiçôe!l que 
lhes digam respeito. 

•• 
da 

J>osiçiio 

29.01 

2J.02 

CÓdigo 
do 

S.H. 

2901. 10 

2901 .. 21 

2901.22 

2901.23 

2'301. 24 

2901.29 

2902. 11 

29()2 .19 

2902.20 

2902.30 

2902 . .4 1 

2902.42 

:r. H'IDROÇAIUIO!IEioS 2 SEUS DERi:YAOOS RA-
LOCENAOOS , SULPONADOS • NITRAOOS 0V 
tU'l'ROSl'r.OOS 

bidrocarbonetos acíclicos. 

Saturados 

Não saturadoa: 

-- Etil!!!nO 

Propeno {propilenol 

Buteno (butilenol e seus isÔl!leros 

auts-1,3-dieno e isopreno 

-- Outros 

bidrocarbonetos c{clieos. 

- Cielânic:oS, tielênic:os ou cielot.erpêni­
cos: 

-- Cicloexano 

-- Outr-os 

ltlenzeno 

'l'olueno 

- Xilenos: 

o-Xileno 

•• 
da 

Poaiçio 

29.0] 

29.04 

2t.OS 

CÓdigo 
do 

$.}1. 

2902.4J' 

2902.4,4 

2902,$0 

2902.60 

2902.70 

2~0~ •. 9ç 

2903.11 

2903.12 

'2903.13 

290J .14 

2903.15 

2903,16 

2903.19 

2903,21 

2903.22 

2903.23 

2903.29 

290J. 30 

2903.40 

2903.51 

2903.59 

290),61 

290).62 

2903.69 

2904. lO 

2904.20 

29(H.90 

2905. 11 

2905.12 

p-Xileno 

Hiaturã de 'iáô.er4S do xileno 

Estireno 

E'tilben.zeno 

Cumt~no 

-: Outros 

De-riv""'o' hal~oe ·_c:loe hidrocarbonetos. 

- llerivadol!l é1óiados lilatur.-do$ dos hidro~ 
c.-rboneto~J aciclicoa~ 

Clorolliletano (cloreto de -tila) & elo~ 
roetano (cloreto de et.ile) 

1Úclorollletano '(cloreto de ~etileno) 

Clorofórmio (triclorometeno) 

1'etrac1oret.o de carbono 

l,a-Dicloroetano (cloreto de etileno) 

·1, 2-Diclo~oProl)áno (cloretÓ de, prapile~ 
no) 'e d~clorobutanos 

Outro a 

Cloreto de vinila (eloroetileno) 

'l'ric'lo-rpetileno 

-- :retracloroetileno (pereloroetileno) 

-- Out.~OB 

Derivados ftuorados, brome.dos e iodado11 
dos ~idrocarbonetos ~cíclicos 

Derivadoes halogenadoir dos hidrocarbOne­
tos acíclicos contendo pelo menos doi• 
hsloqênios diferentes 

Derivados haiogenado$ dos hidrocarbone­
tos ciclinieos, ciclri!nicos ou ciclo­
terpênícos: 

1 , 2, 3, 4. 5, 6-Hexac::loroeicloexano 

Outros 

- Derivados halogen~~;dolil dos hidroc:arbone­
tos arom<iticos: 

Clorobenzeno, o-dicloroben.teno- e p:-di­
clorobenreho-

He"xaclorobenzeno e OOT [1. 1, 1-triclo-­
t~-2, 2-bis (p-clorofenil) etano] 

Outro~ 

Derivados 4Ulfonados, nitrados ou nitro­
aados dos hidroca~bonet.os, me•ao haloqe­
IUidoS,' 

Derivados apenas sulfonados, seus sal• 
e seus ésteres etÜieos 

Derivado$ apenas nit~ados ou apenas ni­
troaados 

outros 

II, I.LcoolS B SEUS DBRlYAOOS Hl'roLOCBIIA­
OOS, SULPOliAOOS, lll'1'RADQS 00 lll't'RO­
W>OS 

Alcoois aciclicoa e seus derivados halo­
genados, sulfone.dos, nit:t"ado.s ou. nit~osa­
do•. 

~ Monoálcoois saturados: 

-- Metano! (álcool metílico) 

Propan-1-ollál"ool propílieo) e pro­
pan-2-ol (álcool iaopropilico) 
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No código 
d, do 

l>osi.;ão g.H. 

2905.1) 

2905.14 

2905-15 

2905.U; 

2905.17 

.. ·•' 
2905.19 

2905.21 

2905.22 

290~-29 

2905; :u 

2905. )2 

29Q5,)9' 

'29os .. n 

2905.42 

2905.43 

"2905.44 

2905.49 

290S.so 

29-06. 

2906. ~~ 

2906,}2 

2906,}3 

2906.ú 

2906.19 

2906.21 

2906.29 

29.07 

2907 .n 

2907.14 

2907.15 

2907.19 

2907. :H 

2907.22 
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Butan-1-,ol(álc<ml n-blltllico} 

Ou~ros bll;ta~ó~s 

-- Pe.ntanol {álcool aJ!.flico) e seus isÔ­
RjE!ros 

Octo:~.nol (tilcool octíli,co) e aeus isô-
meros 

-~. Dodecan-l.::o'l'(átcoc!.l lsúríÜCoJ, hexa­
\1ecan-l-ol (álCool cetítico) e octade-
7~n;l-?l. ~8.~~09~ eeteârico) 

-~ outros 

- HonodlcooiS ~ão saturados= 

.<Icool alílico 

A.lcoois terpênicos acíclicc::.s 

~utros 

- DiÓis: 

, --;- ~E~il~n09l,icol. (etano~ioJ) 

:l'~~i:en~"!l~col .{ propa!lo- ,1 ·}~diol) 

- Outro!! poliálcooiS: 

--' 2-!:t.j.l-2- (hidroximetil) propano·-l, 3-di-
ol (1orimetilolpropano) ' 

Pel'ltaeritritol (pentaeritrita) 

M,.r~itol 

D-~Jlucitol ·(aorbit.ol) 

outros 

Derivado-&·hal<>9enado~, eulfonadoa·, ni­
tradbs ou nitrosados dos 'lcoois ací­
cH.co" 

.(lcooill' cíclicos e 11e'us derivados haloga­
~dos, JrUl.fonadoo~~, nit:radoll ou nitrosadoa. 

- Cicl.ênic08, ciclênicos 01.1 cicloterpêni-
cos: 

-- Msntol . 

Cic1oex11nol. llletilcicloexi!u.,Óis e dimll!­
ti.lcicloexanóis 

Ellte:róil!l e inositóis 

T(lrpineQis 

outros 

- Arom.3ticos: 

S.lcool beru:Ílico 

Outros 

UI. FERÓ!S E fEtiÓ!S-ÁLCOOIS. E SEUS D~ 
RIVADOS JIALOGENADOS, SOl.FOHADOS, 
NITRADQS OU NITROSAPOS 

- Monofenóis: 

l"enol (hidJOoxj_ben>:eno) e seus sais 

Cresóis e seus sai11 

Octilfenol,. nonilfeno1, e se11s iiiÔme­
:ros; sais dest.es ~redutos 

Outros 

- Polifenéil'" 

Resorcino1 e t~eus sais 

Kidroquin~nll • S"eu"!l -utg 

•• ,' dtl: 
Posição 

29_.os_ 

29.09 

29.10 

29.u 

CÕdigo 
do 

S.H,., 

'. 

2907.23 

2907:'29, 

2907 .. 30 

4,4'-Iaop~opilidenQ~ifeno1 (bisfenol 
A, di(E!nilolpropeno} e seus sais 

Outros 

- Fenóis.:-41c0ôú 

. Derivadas h~1.ogel:!edos,, au;forul.dos, nitra­
.dos t:ru n:itroeadolil dotr feno:>ls ou ·dOa filo­

' nóis-álcoo.>io. 

2908,,10 ' OeriY!Idos .apenas -haloqenados e SC\ls 
sais 

Deriv<lld~s. BPf!!11_1lS _sglfo;..;Jdos', · sà\ls". sãis 
e seus esteres. 

29os. ?o' " 

2909.11 

2909.19 

2909,20 

2909.30 

2909.41 

2909.42 

2909.43 

2909.44 

2909.49 

2909.50 

2909.60 

IV, t'rER~S •. PERÓXlDOS Dt ÁLCOOl.S,, n­
llÓXIOOS , DE ' t'l'RN.ES, , PERÓXl:oO.s Dt: 
CETONAS, EPóXIDOS COM TRI:S ATDM<:ls 
!10 ClCW, ACtl'AJS ·E SEPII.-ACj:TAl.S, 
S SEUS D~lVApQ.S H.U.OCENI\.00!>, · .Silt.­
FOliJIDOS, )IITRAOOS OI/- lliTROS.\DOS 

tter"'s· étere.s-á1cOQiá, itereB-fcnÓis 
,itere~S~-á1coois-tenóis, perÓ:Iridos de álco~ 
ois, peróxidos ~e ét.e:res, perÓX:i.àos de 
~eto~:~as {de constituição qui111ica detiniàa 
o.u nii:oj, e so:us ·derivados haloge11ados, 

, sulforúldos, nJ.tredos ou nit:rosados. 

tterea acÍclic:bà e aeus-<:lf!;ivad~s halo­
geoados, ·Sulfonadoa, nitrados ou nitt'o­
satlos: 

tter dietÚico (Ó~id~ d~ die~il~l 

Outros 

~teres ciclânicoa:, Cic:lênico-a:, ciclo­
te-.,pênicos, e seus cleriva<.fo!l helogena­
dos, sulfon<'ldos. nitradoll ou nit>:osatlos 

tteres arom.Ítieos a seus 6eriVó!!Ooe: .. ha­
logenados, .Sultonados, nit.radps ou ·ni­
tro8sdos 

tteres-8lcoois e se~a derivados haloge­
nados, sulfonados. nitrados ou nitrosa­
do,: 

2, 2' -Ox.idietanol (dietilenoglicol) 

tteJOes monomf!tÍlic.:.a do etilenoglicol 
ou do dietilE>noglicol 

tteres monobut>'licos do etilen09licoÍ 
~ ~o Oietilenoglicol 

-• Outr<:>s étel:'es monoalqu>':l.icos do etile­
n,oglicol ou elo dietilenoglicol 

-- Outros 

ttereE<-f'enÓis, étert.s-álçoois-fenôis, e 
seus detivados halogenados, sulfonados, 
nitra<:tos ou nit.t:Qsatlos 

Peró:odd<:.s de ohcoois, pel'Óxidos de <fte­
re,, petóxido13 de c:etonaa:, e a:eus ::!••noi­
vados h~~ologelledos, sulfot1ailos, nitrll.dos 
ou nitrosados 

, ~~idos. epÓxi'á1co<;>is, epÓxifenóis c epó­
x;~.eteres, com t~:is <~.tomos rto ciclo e seu" 
dli!riva.,os halogenadoa, Qu1fonados,' !'litre­
dos ou nitrosados. 

2910.10 O><:irano {Óxido de etileno} 

2910,20 

2910.30 

2910.90 

2911.00 

Metiloxirano (Óx·ido d~ propileno} 

1-Cloro-2, 3-epo:<ipropano lepiclori::lrina) 

0\.ltros 

Acetais e - aellli-acetais. DtesDIO contendo 
out~:as funções ox;igeru•d>:ts, e seua deriva­
dos helogeqetJoa, su1fonados, nitra:Jos ou 
nit:rosadoa-. 
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•• 
" Posiç-ão 

29.1~· 

29. 13 

29.14 

CÓdigo 
do 

S.H. 

29l2.U 

.<!912.Ú 

~12.13 

2912.19 

2912.:U 

2912.29" 

2912.30 

2912.41 

2912.42 

2912.49 

2912.Sq 

2912.60 

2913.00 

2914. 11 

2914-.l.Z 

2914. 13 

2914. 19 

2914.:n 

2914.22 

2914.23 

2914.29 

2914.30 

2914.41 

2914.49 

2914 ·so 
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V. COMPOSTOS DE FtlNÇÁO ALOBÍDO 

Aldeídos, mesmo contendo outra• :funções 
o:ll'igenadas; polÚPeros cíclicos :ias aldeí­
dos; Perafortaaldeido. 

- Aldeídos acíclicos nio conten:io outras 
funções oxigena4aa: 

Metanal (formaldeído) 

Etanal (acetal46ido) 
. . . 

Butanal..__l~"ldeído, i11Ômero nor111a1) 

Outros 

- Ald:e{:ios cÍclicos l')io contendo outrll.s 
funções oxigenadas: 

Benr:aldef:jo (aldeído ben~óicol 

ouiros 

- AldeÍ4os-álcoois 

- AldeÍd.os-éteres, aide{dos-tenóis. e a1d~I 
dos contendo outras funções oxigenada!i,-

Vanilina (aldeído meÜlprotocatéguico) 

Etilvanilina (aldeído etilprotocatégui­
oo) 

Outros 

J:>o1{meros cíclicos' dos aldeídos 

J>arafcrme.ldéÍdo 

Derivados baloqeno1dos, t~ulfonados, nitrll­
dos ou nitrosados dos produtos da posiçi.o 
29 .12. 

VI:. C()MPÓSTOS DE FUNÇJI.O CB'l'OMA OU OE 
FlWCAO QUI:NONA . 

Cetonas e quinonas,' IIIE!BIIIO contendo outras 
funções oxiqenada.n, e IH~us derivados halo­
genados, sulfonados, ni.trados. ou nitrosa­
dos. 

- Cetonas acíclicas não contendo outras 
funções oxigenadas: 

Acetona 

Butanona !metiletilcetona) 

4-Meti lpentan-l-ona ( metilisoJ:>uti lcetona) 

Out,n:~s 

Cetonas cic:lânic:as, c:iclénicas ou ciclo­
terpénicas não contendo outras funções 
oxigenadas: 

cânfora 

Cicloexanona e metilcicloexanonas 

Iononas e metiliononas 

Outras 

Cetonas aromâticas não contendo outras 
funç_ões oxigenadas 

- Cetonas-álcoois e cetonas-aldeídos: 

4- Hid rox i -4 -meti 1 pentan- 2 -ona ( dia c e tona 
álcool) 

Outr;:os 

Cetonas-fenóis ~ cetanas contendo outras 
funções oxj_gemu:las 

Quinonas' 

-- Antraquinona. 

., 
d• 

Posição 

29.16 

Cóeligo 
do 

S.H. 

2914.69 

29H.70 

2915-.11 

2915-.12 

2915.13 

2915.21 

2915.22 

2915.23 

2915,24 

2915.29 

2U5-.3l 

291s.n 

2915.33 

2915.34 

2915.3$ 

2915.39 

2915,40 

2915.5-0 

2915.60 

2915.70 

2915.90 

2916.11 

2916.12 

2916.13 

2916.14 

2916.15 

2916.19 

2916.20 

Outra a 

Derivadoa halogomadoa, sulfonados, ni­
. trados au nitrosados 

VII:. #.ciOOS CARBOXÍLICOS. SEUS ANI­
DRIDOS, HALDGENETOS, PEaÓXIOOS E 
PERÁCIDOS; SEUS DERIVADOS HALO­
GENADOS, SULFONADOS, filTRADOS 
OU .tliTROSAOOS 

Aeido!'l mt~nocarboxíÜ.co:!Í acÍclico$ satura­
dos e aeua anidridos, ·halogeneto:t~, peró­
xidoa e pet:á_cidoa; aeua- derivados haloqe­
nados, IIUl(onados.' nitiados ou nitrosaélos. 

~ Acid~ fÓ1;111ico, seu:~ eais e seus ésteres! 

licido fÓnnico 

Sais do ácido fórmi~o 

tsteres do ácido fórmico 

~ licido acâtico e seus seie; ai>idrido acâ­
tiCo: 

licido acético 

~- Acetato de sÓdio 

Acetatos de cobalto 

Anidrido acético 

Outro,s 

~ tateres do ácido acético• 

ACetato de et·i.la 

Acetato de vinila 

ACetato de n-butila 

Acetato de i!'lobutilá 

Acetato de 2-etoxietila 

outros 

- J.cidoe ll:lono-,di- ou tricloroacéticos, 
seus sais e aeua éateres 

li.Cido p1:opiÕnico, seus saia e 'seus és­
térl!:s 

li.cidos butíric:os, ácidos valéricos, seus 
sais • seus éaterea 

l.ci<3o palmÍ~icO, ácido este.irico, seus 
sailt • a~us esteres 

Outl:"OS 

Acidos Danocarboxílicos acÍclicos não sa­
turados e áCidos monocarboxiticos cícli­
cos, seus anidridos. haloqenetos, peróxi­
<los e perácidot~; seus derivados halogena­
(los, ~tulforusdos, nitrados ou nitrosadol3. 

Acidos monoc~rboxÍ1icos acÍclicos não 
saturados, seus anidridos, halogenetos, 
peróxidoa e perácidos e seus derivados: 

li.cido ecrÍlico e oaeus sais 

tsteres do ácido acrílico 

tsteres do ácido metacrílico 

li.cidoe oléico, linoléico ou linolênico, 
seus saie e seus êsteres 

Outro a 

~idos monocarboxÍlicos ciclânicos, ci­
clênicos ou cicloterpênicos, seus &ni­
driClos, halogenetos, peróxidos, perá­
cidos e ~teus derivados 

J.cidos monocarboxílicos arol!>áticos, l!leus 
anidridos, halogenetos, peróxidoa, ~rá­
cidoa 111 seus derivados: 
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•• ,. 
Posição 

29.17 

29.18 

Códiqo 
do 

S,K. 

2916.Jl 

2916.32 

2916. :l3 

:;!9~6.39 

2917.1.1 

2911.12 

2917.13 

2911.14 

2917.19 

2917.20. 

29l1.:H 

2917.32 

2917.33 

2917 • .:34 

2917.35 

2917.l6 

2917.37 

Ún7.39 

2916.11 

2918.12 

2918.13 

2918.14 

2918.15 

2918.16 

2918.17 

2918.19 

2918.21 

2918.22 

2918.23 

2918.29 
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Ácid.o benzóico, seus sais e seus 

'"" 
éste-

Per6>ti.do· de. bepzoila e cloreto de ben~ 
r:oíla 

ÁcidO fenilacético, seu" sais' e seus 
êstere,s 

. .:_·.Out~oB. '.' 

. Ác.i~o,s. pol~ce.rbo~l.~icOs, seua. ~~idridos, 
be.b>geneto,, peroxJ.dos e pcracJ.dos; seua 
derivad.Qa he.l.Q<jena.dos, sulfonados, nitra-

. ~os .o':' p~t.r?s~do~, . • ' 

seu li 
perá-

Ácido ox.ilico, seus sais e seus ésterel'l 

Ácido adípico, seus sais e ·~eus ésteres 

Ácido azelaico. ácido ·sebicico; seus 
.IH~is e ~:~eus_ ésteres 

Anid_r~do _maleic,o 

Out~os 

- Ácidos · PcllicâibO.,:ilicoá ciciânicos, ci­
cl.;nicos ou c.iCh>térpênú::os, seus ani­
d.;idOs, halogenetos, pe"róxidos, perá-
cidos e seus derivt~dOs ' 

Ácidos policarbo>tÍli.coa aron:táticos, seus 
anid~idos, halogenetos, peróxidos, perá­
cidatll e seus derivados: 

-- Or~ofu~at~s. ~e dib~tila 

Ortoftalatos de dioctila 

Ortoftalatos de dinonila ou de ·di.decila 
I , • l 

ouu·oa ésteres do ácido o~toftálico 

AAidrido ftálic'o 

Ácido tereftâlico e seus ssi.!l 

1'ereftalato de dimetila 

Outi'OS 

J.cidos carboxh.icos contomdo funções o:d~ 
geJLllldaf!l suple..enta'reo . e 'seús anidridos, 
htaloge"etos. peió-xidos e perácidos; seus 
derivados hal.ogenados, sulfonados, nitra-
dos ou nitTo.s.ados:, · 

- kidos carboxÍlicos de função álcool mas 
sem outra funçiio o"igensda,· seus anidri­
dos, halogen'etos, perÓXidos, peráci­
dos e seus derivados: 

Ácido lâctico, .!leus sais e seus ésteres 

Ácido tartárico 

Sais ~ ésterea ~o ácido tartárico 

.(cido cít.:tic.o 

sais e ésteres do ácido cítrico 

Acido glucôn.ico, seus sais e seus é13tll­
m 

4.cido fenilqliCÓlico (ácido l!landéli­
co), seus sais e seus ésteres 

4.cidos carboxilicos de f1mção feno! mas 
sem outra função O>~igenada, seus anidri­
dos, haloqenetoS, peróxidos, pe'"áci­
dos e seus derivados: 

-- l.:cid~ salicílico e seus sais 

-- ÁcidO 0-acetils!lliCÍlico, aeus sais e 
seus ésteres 

0\ltros ésteres do ácido aalicÍlico e 
seus sais 

OutrOS 

29.19 

29.21 

29.22 

código 
do 

s.H. 

2916.30 

2919.00 

2920.10 

2921. u·· 
2921. ).2' 

' 2921.19 

2921.21 

2921.22 

- .(cidos carbox!licos de funç~o 
cetona mas ~:~e• outra funçao 
seus snidrid"os, haloqenetos, 
pe--ráciõos e 11eus derivado!! 

outlios 

aldeÍdo ou. 
oxigenada, 
peróxida.s, 

Vrll • ~I!:S DOS ÁClDOS lNORG.i.KlCQS E 
SEUS SUS, g SJru'S DfffllVADOS HALOOI!: 
JIADOS, SlJI.FQ8AOOS, tll'n\ADOS OU lfl:: 
<ROSADOS 

!steres foat6ri~~' e 111eua 1!11"-is, i-ncluídos 
os lectofollfat.os; seu11 der-ivados hlll.09e-
1Uldos, sulfOlLllldos, rtitrados ou nitroaadAs. 

tsteres de ou~l'OI!I ácidoa inorgânicos ( ~•­
. ceto. os éste.res ·de hal09en~t91:1 i!e hi­
dl'oqenio) e ueu11 uais: B<I!!UB derivadoll tut.­
logenadol!l, ·tJUl.fÓnadoa, nitrados ou nit"'-
-.tos. · 

tsterf.!s tiQfoefÓ-ricol'l ( foaforotioatosl ,_, 
sf.!us sais; seus derivadoa haloqen&dOs, 

- sulfonado.!l,_ nitrados· ou riitro~ados., 

-'outros 

IX. COfiPOG'l'OS DI!: f'UlfÇÕES lfl'l'ROOI!!NADAS 
(AZOTADAS•) 

cQ.Poatos de tuno;ão SJdne. 

•- MÓnoamina8 acÍclicas e 
~ 'sáis destes produtos:. 

-Mono-,di- ou tl'ÜIIetilamina e seuiÍI sa.i.ll 

Oietilemins c seus IJai.s 

OutroiJ 

- Poliaadnatl acíclicaa e seus derivados: 
sais destes produtos: 

JStilenodiamina e seua sais 

2921.29 ~-- Outros 

2921.30 2\~o'2-o~minas e poliamints. ciclânicas, ci-
clenl.c"s ou ciclot<l.rpet>l.cas, e seus de­

~ ' rivados; sais destes p~·odutos 

2921.41 

2921.42 

2921.43 

2921.44 

2921.45 

2921.49 

2921.51 

2921.59 

2922.11 

2922.12 

2922.lJ 

2922.19 

- Monoaminas aromáticas e seus derivedos; 
· ,sa~s des~es produtos: 

-- Anilina e seus sais 

Derivados da anilina e seus sais 

Toluidinas e seus derivados; sais das­
tes produtos 

Difenilalllin& .e ·seu.s derivados; seis 
destes produt:os 

1-Naftilamina falfa·naftilamins~. 2·naf 
tilamina (beta-n.,ftilaznina) e 11.1eu..!l de:­
rivados; sais desttH• produtos 

OUtros 

- Poli.,minss aromáticas e aeus derivados; 
Sais destes produtos: 

o-, •- e p--Fenilenodismina, diaminoto· 
luenos, e seus derivados; seis déste1:1 · 
prOdut:os 

outros 

ca.postos a .. inados de funções Dlligeru~das. 

A.minoálcoois, seu& éte"res .e seus éste­
res, exceto os de funções oxigenadas di­
fe"tentes; sais destes produtos: 

Monoet:anolamina e seus sais 

Dietanolamins e seus slli:!l 

Trietanolamina e seus sais 

outroa 

M~tinonaftóie e outros aminofsnóis, seus 
éteres e éstcres, e~ceto os de funções 
oxiqenadas diferentes; aais destes prod~ 
tos: 
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,. 
do 

po:,ição 

29.23 

29.24 

29.25 

29,2G 

29.27 

29.28 

29.29 

29.30 

CÓdigo 
do 

S.H. 

2922.21 

zgn.zz 

292:2.29 

2922.30 

2922.41 

2922.42 

2922.49 

29.22; 50 

2923 .lO 

2923.20 

2923.90 

2924.10 

2924.21 

2924.2.9 

292.'>.11 

292$.19 

2925.20 

2926.10 

29t6.20 

2926.90 

2927.00 

2928.00 

2929.10 

2929.90 

2930.10 

2930.20 

2930.30 

DiÁRIO oci CCÍNGRESSO NACIONAL (Seção Íl) Outubro de Ú~l 

A.cidos eminonaftolsulfÕnicoa e !!BUS 
seis 

Anisidinas, diani'sidinas, fenetidinal!l, 
e seus sais 

Outros 

Amim:oaldeidos, e.minocet.onas aminoqui­
nonea, exceto oa de funções oxigenad!ls 
diferentes; s&i'a destes produtos 

Aminoácidos e seus·ésteres, exceto os de 
funÇões oxigenadas diferentes; eais des­
teS' produtos; 

·Lisine e ~eus ésteres; s~is destes pro­
dutos 

Ácido glutiiiDica e seus sa'is 

Outl'OB 

~inoálcooi'afenâis, aminoácidosfenóia e 
outros compost~s ~minados de funções oxi 
a-ena::las 

Sa.is e hidTÓxidoa de >.emênio quat.~:rné.Tio; 
1ecitinas e ouJ;:rm~ fosfot~.mino1ipídioe. 

cin.lna e seus sai:. 

Lecitinas e outros fosfofl,rilinolipÍdio:s 

outros 

C0111poatoa. de ful:'l.ção carboJ<iamida; COI:Ipoe­
tQs de fllnçào a111.j..da do ácido carbÔnico. 

Amidas (.incluídos os carhamatos) acícli­
cas e seus,jerivados; sais,jeates produ­
<o• 

Amidas (incluídos os carbamatos ) c!c,li­
cas e 11eus detivados; sai;:s destes pr<:du­
tos< 

Ureinas e J!.eu;; derivados; sais · destes 
pro::lutos 

Outro!! 

ca.postos de função_ car'boxiimidiS { incl.ui­
dos a sacarina e seus saie) ou de funçiloo 
iJrline.. 

- Imidl!s e seus derivados; 6ais destes 
i'roàUtO'II: 

Sacarina e seus sais 

Outt"oS 

- Iminas e seu's derivados; sais deste.!t 
produtos 

Co.postos de ful:'l.~ào nitri1a. 

Acrilonitrila 

1-Ch.ncguanidina (diciandiami:ial 

Outras 

ccmposto.s dia~Óicos, a~óicos ou a>~ÓJ<ic<ls. 

Derivados org4nicos da hidrazin~ e da hi­
drozil.<UDina_ 

Compostos de out:Tas funções nitrogenl!das 
{azotadas .. ). 

•• 
do 

Pc~lição 

29. ::u 
243.32 

29.JJ 

CÓdigo 
do 

s .. H. 

2930.40 

2930.90 

2931.00 

2932.11 

2932. i2 
2932.13 

2932. 19 

.2932.21. 

2932.29 

2932.90 

. 2933.11 

2933.19 

2933.21 

2933.29 

2933.31 

2933.39 

2933.40 

2933.51 

2933.59 

2933.61 

2933.69 

Isocianatos 2933. 7-l 

Out.rc>s 2933.79 

X. COI'IPOS'J'()S ORGANO-tNORGÃNlCOS, COM­
POSTOS KE'l'EROCÍCLICOS, ÂClOOS NUCLE.!. 
COS E SEUS SAIS, E SULFONAMIDAS 

Tiocompostos orgânicos. 

Ditiocarbonetc>s [xantatos, xantoqenato~) 

Tiocarbamatos e ditiocarbamato~ 

Mono~, di- ou tetrassulfetos de tioura"'a 

29l3. 90 

29.34 

2934. 10 

2934.20 

Outros 

OutroB c0111pos-tos org~~no-inotgânicos. 

ComPostos hl!terocíeliccs exc:J,usivSJaente de 
hetet"oáto~(sl de .oJ<igêiüo. 

C~postos cuja estrutura c:ontém um ciclc 
fut:ano (liidr-ogenado ou não) não, COl'lden-
alido: · 

'l'etrai-dro-f1.\ranc 

2-Furalde{d:o .( furfural l 

Álcool furtur!lico e álcool tet.raidro­
_furfurÍlico 

' -- 0Utt"OB 

- t;.aetonas: 

--: CuJI)arina, metilculll8.rinas <'! <'!tilcumari-
ooo 

--·outras lactonas 

- Outros. 

Compostos bet~rociclicos exclusiva~ntl! de 
heteroáto..o(s) de nitrogênio (azoto'"); 
;;.cidos nucleicoa e seua sais. 

- 'compostos cuja estrutura ccntêm um ciclo 
lpit"a~ol (hidrogenado ou. não) não conden-
flatlo: · · ' 

~en~zona (antipirina) e seus derivados 

· -~ OUtros 

Compostos cu~a estrutura contêm um ciclo 
J.midll.zol (hJ.drcgenado ou ,não) não con­
densado: · 

Hidantoína seus derivado" 

Outros 

Compostos cuja 
elo piridina. 
condensado: 

esttutura ccntém um ci­
(hidrogenad~ ou não) não 

Piridina e seus seis 

Outros 

Compostos cuja estrutura contêm um ciclo 
quinoleíne ou isoquinoleÍna (hidro9enado 
ou nào) não condensados 

M<loloniluréia (ácido barbit.;rico) e seus 
d"'rivados; sais destes produtos 

Outros 

Compostos CLlja estt"utura contém um ciclo 
triazina (hielrogenado ou não) não ccn­
densado: 

Melamina 

Outros 

- Lactamas: 

6-Hexanolactama (~psilon-caprolactama) 

Outras lactamas 

- OutrO'II 

OUtrQS co•postos heterocÍclicos. 

Compostos cuja estrutura c:ontém um ciclo 
tiazol [hidrcgenado ou nâc) não conden­
"'ado 

Compostos cuja estruture contém ciclos 
benzotiazol (hidrogenados ou n.lio) sem 
outras condensações 



Outubro de 1988 

•• .. 
Poaiçio 

29.35 

29.36 

'19.37 

2!f.38 

29.39 

CÓdigo 
do 

s.n. 

2934.30 

2934.90 

2935,00 

2936.10 

2936.21 

2936.22 

2936.:23 

2936.24 

2936.25 

2936.26 

2936.27 

2936.28 

2936.29 

2936.90 

2937.10 

2937.21 

2937.22 

2937.29 

2937.91 

2937.92 

2937.99 

2938.10 

2938.90 

2939, lO 

DIÁRJO DO CONGRESSO NAÇIONAL (Seção 11) Quinta-feira 13 3009 

compostos cuja estrutura contém ciclos 
f~notia:~:iila' (hidrogenados ou niol sem 
outras condensações 

Outros 

'Xl; PROVI'1"AM1NAS,' VITAHINAS !'! RORM0NIOS 

. . ' '' .. 
ProVitaminas e vitawa.inas, naturais ou ain­
tliticas (incluídos os concentrados natu­
reisl, bew. CQ(IK) os seus derivados utiliza-

· dos principal.alente co1110 vitaaiinas, mistu­
re.doe ou nio entre si, ae1m10 e111 quaisquer 
50lUÇÕes. 

Provitaminas, nio misturadas 

Vitaminas e !teus deriveàos, não mistura­
doa: 

Vitaminaa A e aeua derivadoa 

Vitamina B1 e seus derivados 

Vitamina B2 e ~eus deriva~oa 

.(cido 0-" 'ou OL-pantotênico (vitamina 
B3 ou vitamina a5 l 'e' seus derivados 

Vitamina.B6.e seua derivados 

Vitamina a12 e seus derivados 

vitamina C e seus derivados 

Vitamina (1: e seus derivadoa 

-- ~tras vitaminas e seus· derivados 

Outras,, incluídos os concentrados natu­
raia 

'a~r.&nioa, naturais ou sintéticos; seus d~ 
:rivll.dos utilizados principellllente ca.o hor 
DÔnios; out:ros esteróides utilize.dQa prin:: 
cipal:Jaente c.,_, hormônios. 

HorDlônios do lobo anterior da hipÓfise 
~ semelhsntes, e seus derivadoa 

Hormônios c'ó:rtico-supra-renais e seus 
derivados: 

aortisona~ hl.drocort1.sona, prednl.!I.Ofla 
(deidrocortisona) e predn1.soiona (deÍ­
droir:!rocortisona I 

dos hormônios 

OUtros 

outros hormÔnios e seus derivados; ou­
tros aster<Sidea utilizados principalmen­
te como hormôniO.'!: 

Ill.'lulina e aeul!o, IHÚ.'I 

Estrosênio.'l a proge.'ltogênios 

OUtros 

' XU. HETEROSÍUIOS E ALCALÓIDES VEGETAIS, 
NATURAIS OU SIIITt'riCOS, SEUS SAIS, 
ftERI'!S, ltSTI'!RES E OUTROS DERIVADOS 

He.tet:csidioB, naturais ou sintéticos, seus 
sais, éteres, éateres e outroq derivados. 

RutosÍdio (rutina) e ~eus derivado.'! 

outros 

Alcalóides vegetais, naturais ou sintéti­
cos, seus saia , ,[,teres, ésteres e outros 
derivado .... 

AlcaiÓidcs do 6pio seus :let:ivados; 
sais de.'ltes produtos 

Alcaláidcs da quina e seus derivado.'!; 
sais destes produtos: 

•• •• PGsiçi.o 

29.40 

29.U 

29.42 

llfotll:s. 

2939.21 

2939.29 

2939.30 

2939.40 

2939.50 

2'B9.60 

2939.70 

2939.90 

2940.00 

2941. 10 

2941.20 

2941.30 

2941.40 

2941.50 

2941.90 

2942.00 

Quinina e seus sais 

Outros 

Cafeína s seus sais 

Efadr'inas .e seus sais. 

Teofilina e aminofilina (teofilina-eti­
lenodiamina) e seus de:rivados; sais dea­
tes produtos 

Alcalóidea da cravagem do centeio e seus 
. derivados; sais destes pt:oõutos 

- Nicotina e seus sais 

XUl. OUTROS COHPOSTOS ORGÂHICOS 

, AÇÚCares qui..ie~U~oe.nte puros, excetQ sscar2 
se, lactosc, ~~<~~H;..,se. glicose e frutose 
(levu.lo"); ét-eres e ésteres de açUcares, 
e aeus sais, exceto oa produtos das PQSi­
ções l<J.:n, 29.38 ou 29.39. 

AntibiÓticos. 

Penicilinas e seus derivados, com estru­
tura de ácido penici1.ânico; s<tis deates 
proõutos 

EatreptornicinaB • aous derivados: ÍlaiB 
deetes produtos 

'l'etraciclinas • -·· derivadolli; sais 
'destsll pr.odutos 

~ Cloranfenicol • seu a derivt~do"; sai" 
deJ~t.et~ prOdutos 

- Eritromicint~ e aeu.'l derivados; at~is des­
tsll produtoB 

- Outros 

outros ca.po11tos orgânicos. 

Capitulo 30 

Pro4u.tos far.acêuticoa 

1. O presente Capit:ulo niio compreende: 

t~l oa t~limentos dietéticos, alimentos enriquecido!!., alimen­
tos ~ra tHabétiCo.'l, complementos alimentares, bebidas 
tÔnicas e águas minersis {Seçiío IV); 

b) os gessos e.'lpeci~:~llllent:e c:aV:::inados ou fin6mente tritur~:~­
dos parti odontologia ·(arte dentiÍria*) {posição 25.20); 

c) as águt~s dest:iladas aromáticas e soluções ~:~quosas de 
Óleos BB!!Ieru:.iais, medicinais {posiçiío 33.01); 

dl ali preparações das posições 33.03 a 33.07, me~:uno com pro­
priedade.'! terapéuticas ou profilátic:as; 

e) os sabões e outros produta!!l da po.sição 34.01, adicionados 
tle substâncias medicamentosas; 

f) es prepar<tções à be.se de gesso, para odontologia (arte 
dent!Íria*) (posiçiío 34.07); 

gl a '!tlbumina do s~mgue não prepsradt~ com tin<tlidades tera­
pêuticetS ou profiláticas (posio;ão 35.02). 

2. Na acepção das posiçÕe.'l 30.03 e 30.04 e da Nota 3 d) do pre­
!!lente Capl:tulo, con.'lidere.m-se: 

11) produ toa não misturados: 

ll as soluções aquosa~:~ de produtos niío misturados; 

2) todos os produtos dos Capitulas 28 ou 29; 
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3) o~a ext.l:a't.o!l VE\qet.ais .simpleB d<1 posição 13.02, apo:mas 
titulados ou élissolvidos num solvente qualquel"; 

b) produtos ~isturaélos: 

ll as soluções e susp<msões coloidais (exceto o enxo:fre 
coloidall; 

2) os extl:"atos Vllgetais obtidos pelo tratamentõ de milltu:.. 
ras de substâncias vegetais; 

3) os sai~~; e água.s concentradós obtidos por evaporo!tçio 
de águas_ m_ine_rais naturais. 

J. ~u~!~!~ 3~~~6 c~~:~r~:~~:Íos a~!~!: os produtos seguintes, 
posição e não E!m qualqueJ:" 

outra da Nomenclature.' 

a) os c.ateg-utes esterilizados, os !flateri<f,is eaterilizado.s 
se~elhantes para suturas cirúrgicas e os adesivoB eateri­
tizados para teci~os orgânicas, utilizados e~ cirurgia 
~ra fechar ~eri~~ntos; 

b) as laminárias est<!rili:z;adas; 

e) os hemotJtátieos e~terilizados absorvíveis pa<:a cirurgia 
ou odontologi_a (<!l:cte dentária"') 1 

d) as preparações o~cificantes para exames rediográficos, 
bem como os_ reage~tes de diagnóstico concebidos para se­
telfl e.dlflinistrado'S' ao paciente e que con'stituam prCldutos 
não misturados ap'cesentados el'l doses, ou produtos nlistu­
raQos constituído~ por dois ou mais ingredientes, pró­
prios para os mes~os u~os; 

e) os reagentes dest~nados à determinação dos grupos ou dos 
fatores sanguineOI.I; 

t) os cimentos e out>:os produtos para obturação dentária; os 
cimento!! para· a r(econstituição 6ssea; 

g) os estoJos e caix~s de primeiros-socorros, gua<:necidos; 

h) as pre~rações quJmicas contraceptivas à base de hormô-
nio!! ou de esperm~cidas. · 

•• .. 
Posição 

30.01 

30.02 

30.03 

código 
-do 
s.JL 

GlândulaS e outr:o:'!: ór:gã.os para U:'!:oB opoterá­
picos, deasecadof!l, .,..amo em PO: .extrat<Js 
de glâmJulaa ou de outrO!! Ór-<Jãos (Ju d;,s 
suaa secreções. para usos opoterapicoa; hew 
rio"' e seua sai!'l; outras Bubatânc:ias hUJDan<ta 
ou lJnimaia prepar<tilas para fins terapêuticos 
ou ;profiláticos, não especificadas ·na"' colll­
preendidas em m:att:as posições. 

3001.10 Glândulas e Ol.lti::os Órgãos, dessecados, m<:r=!!_ 
mo em pó 

3001.20 E:.: tratos de gl~ndulas ov. de outrO!! Órgiios 
ou das suas secreçõe11 

3001.90 

3002.10 

3002.20 

300~. )1 

3002.39 

3002-90 

O•~troa 

Sqngue humano; S<rngue aniJIIa1 preparado pa­
r<t usos terapêuticos, profiláticos ou de 
d~ãgnóstico; soros especÍficCls de ani~is 
Olt de pessoils imunizados, e outrOS consti­
ttointe.s do sangue; vacinas, toxines,cultu­
rio.s de 111icrorganiamos (exceto leveduras) 
e produtos selllelhantes. 

- Soros específicos de animais ou Oe pes­
soal! imuni:z;ados, e Ol.ltl"OB conBtituint"s 
do sangue 

Vacinas para medicina humana 

Vacinas para toedicina veter.inát:ia: 

Vacinas antiaftosas 

Outras 

- outros 

-""<lica~;~entos (exceto os produtos das p<>­
s:tções 30.02, 3o.OS ou 30.06) conBtitui­
d()s por produtos misturados entre si, pre­
P<orados para (in., terapêuticos ou ptofilá­
tico!l, mas nãc. <tpr.,sentados eAt dos&to n<:r=m 
atondic:ionad<>IJ p.a:r(l ven"-a a r~talho. 

]Q.04 

30-05 

30-06 

CÓ<!igo 
do 

S.H. 

3003. lO 

3003' 20 

3003.31 

3003.39 

3003.40 

3003.90 

Contendo penicilina>~ ou seus· derivados, 
com estrutura de 6cido penicilânico, ou 
estreptomicinas ou seus ~erivados 

Conto!ndo o.:rtto!l antibióticos 

Contendo hormônios ou· outros .produtos da 
poJSição 29.37, ~as não conten<:lo antibiÓ­
ticos< 

contendo insulina 

Ol.ltros 

Contendo a1cal6ides ou seus derivaQosA 
mas não contenao hcr~ônios nent outra11 
produtos da posição 29.3? •. n~m antibió­
ticos 

- Outros 

llediC:oP~eDt<n~ {eltceto os produtos das po­
siçÕf!!l 30.02, 30.05 ou 30.06) con!ltituf­
dos por produtos misturade>s ou não "Qiistu·· 

J ral.foa, pr~parado:s para fins terapE.u.tico.S:' 
ou profiláticoa, ap:cesentados ~~~~ doses ou­
acondicionados para· vend« a reta~bo. 

' . . 
3004.10 tontend<> penicilinas ou seus derivados. 

cmn e~Strutur"' de licido penicil,3,nico, ou 
e11treptomicinas ou seus derivados 

300•L 20 

3004.31 

3004. 32 

3004.39 

3004.40 

3004. so 

3004.90 

3005' 10 

3005.90 

300G.10 

300G. 20 

3006.30 

3006.40 

300G. SO 

3006 60 

Contend<> outros antibióticos 

Cantando hormônios ou outros produto!! 
lia posiçiío 29.37. tna!l não contendo anti­
bi6tico!l: 

Contendo inSulina 

Contendo ),oxmÕnios córtico-supra-r:enaia 

Outros 

Contendo alc<!lÓides o~ seus. derivados, 
~ll!l nãu contendo hormonlos nem ~utros 

1produtos da )::>O$içiío 29.37, nem antibi6-
'tieos 

Outros medicamentos contendo vit<).minas 
ou outros produ. tos da posição 29. 3G 

Outros 

Pastas ("ouatesH), gazes, atadura!\ e artj. 
gos análogos (por exe111plo; penSO!!, esp.ano.­
drapo!l, sinapisiiK>s) , iprpregnados ou reco­
bertos de substância:s farmacêuticas ou 
acondicionados p<;~ra venda a retalho para 
usos medicinais, cirúrgicos, dentários 
ou veter.inári.os. 

Pensos adesiVO!\ o~.>tros artiços com uma 
camada edesiva 

OUtros 

Prep;oo.raçôes e artigos farliLilcêuticos ind:i­
cados na Nota 3 ~o Capitulo. 

Categutes ester:ilizados~ materiais est~­
rili:z:ad<>s semelhantes para suturas Cl.rU_t 
';Jicas e ades:i.vos esterilizados para teci 
<Jo!f orgânicos, utilizado>~ em cirurgia P.!!. 
ia fechar ferimentos; laminârias esteri­
lizadas; hem ... ;;t.õÍticos eBterilü:ados 
ab>:rorviveis Pi'lra cirurgia ou odofltolo-
9ia (arte dentária•) 

Reagentes destinados à determinaçiío dos 
grupos ou dos· fatorE!s sanguíneos 

Pr<:r=parações cPacificantes para exame11 
radiográficos; reagentes de diagnóstico 
concebidos pa~a serem administrados ao 
paciente 

cimentos e outros produtos para obtura­
ção dentária; cimentos p<na ~econstitui­
ção Óssea 

Estojos e cai:;cas de primeir()Q-socorros, 
gu<trnec.idos 

Preparações q~Ímicas contraceptivas à 
baae de horm5nios ou de esperndcidlls 
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,Adu~s ou fertili~antes 

!JQta•. 

l. O presente Cap,Ít..ulo não compreen:::le: 

11) o sang"Ue animal da_ posição 05_.11; 

b) Od produtos de constit.uiçio química ilefinide apresenu­
dos isoladamente, exceto os descritos nas Notas 2 A.l, 

"J A)'."4'A.} ou 5 abai>to; 

c) os cristais cult.iva:::los :::le cloreto de potássio (exceto os 
elementos de Óptica}, de peso unitlÍirio iguel ou ·,uperior a 
2,S g, da posição 38.23; os elementos de óptica de cloreto 
de potássio (posição !10.01). 

2. A posi.~iO '1l.'o2 'compre~~de unicamente,. des:::le que n~o- apreseTl­
tados sob as formas ou erobalagens prev~stas na poaLçao 31.05< 

A) os produtos stguintes: 

1) o nitrat.o de sóllio, mesmo puro; 

2) o -~it;ato d~ a~Õnio; ~~sm~ puro; 

, 3) os sais duplos, mesmo puros, de sulfato de amônio ni-
t:reto de al!IÔnio; 

4) o sl!lfato de .a111Ónio, .mearrlo Puro; 

5) os eais duplos, mesmo puros, ou as miBturas de nitrato 
de cálcio e nitrato de amônio: 

6) os sais duplos, mesmo puros, ou as mi11turas :ie nitrato 
de cálcio e nitrato de ll'!agnésio; 

1) a cianamida c:álcica, me:uno pura, ill'lpregnada ou nãO de 
Óleo; 

á}· a ~ré. ia, 'II!Ssltltl 'pu~a; 

a) os adubos ou fertilizantes que consistam em misturas entre 
ai dQa produto.s indica<:tos na al!nea A) acima; 

C) os ~dubos ou fert~l1zantes que consistam em mist~ras de 
cloreto de aroônio ou dos produtos indicados nas a11neas A) 
ou B} acima colll cré, gipsita ou outras .De.térial!l inorgâni­
cas de.sprovi~s de poders: fertilizante;: 

D) os adubo.s ou fertilizantes líquidos constituidos por !IOlu­
çÕell aquosas. ou amoniacais dos produ Los indicados nas alÍ­
neas A) 2) ou A) 8) acima, ou por misturas desses prodlltos. 

3. A posiçio 31.03 compreende unica111ente, desde que não oprE!sen­
tados aob-~s'forma!l ou e~bà!agenS p~evistas na posição 31.05' 

A) os produtol!l segllintes< 

l} as escó~ias de desfosforação: 

' 2) os fosfatos naturais da posição 25.10, ustulados, calci-
nado!! 0\1 que tet~ham eofrido u111 tratamento térmico supe­
rior ao empregado para eliminar as i~purezas; 

3) os auperfosfatos (simples, duplos ""' triplos); 

4) o hidrogeno-oTtofosfato de câlcio contendo uma proporção 
de flÚor igual ou I!IUperior a o.2t, calculada I!IObre o 
produto anidro no e8tado seco: 

B) os adubos ou ferti~izantes que consistam em misturas entre 
si dos produtos indicados na al(nea l\) acilna, consideran­
do-se irrelevante o teor lirui~e de flÚor: 

C) os adubos ou fertilizantes que consistam em mistus:as dos 
pro.dutos indicados nal!l al(nea!l A) ou 8) acima, COMiideran­
dó-se irrelevante o teor limite de flÚoY, com cré, gipsita 
ou outras matérias inorgânicas desprovidas de poder: ferti­
lizante, 

4. A posiçiío :H.04 o;ompreende u.nicatt~ente, desde que não apresar. 
tados sob tiS formal!.' ou embalagens previstas na posição 31.05' 

A) os prod\1tos seguintee: 

l) os S.!IÍ!I de potássio naturais, em bruto lcarna~iu., cainj_ 
ta, l!lilvinita e Olltros); · 

2) o cloreto de potássio,·mesmo puro, reSsalvadas as dispo­
aições da Nota 1 c) aci111<1: 

3) o eulfato de potássio, 111esmo puro: 

4) o sulfato de magnésio e potÚsl!lio, mes.o puro; 

B) ol!l adubos·ou fertiiizantes·_que coneistam em mistur~s ,.nt:.;e 
si dos produtos indicados na al!nea A) acima. 

5. o hidTogen-o-ortofosfato de diamônio {fosfato diamônico 0\.1 dia­
moniacall e o diidrcgeno-ortofosfa~o de_~mônio_{fosfato monoa­
IZIÔnico ou monoamoniacal}, 111esmo "puros, e as misturas destes 
produtos ent-re ai, incll)em-se na posição 31.0~. 

6. Na acepção da posiçi!ío 31.0~. a expresllio outros adub<a< Ol1·fer­
tilit:ante6 apenas inclui os ·produtos dos tipol!l utilizados como 
adubos ou fertilizantes, contendo, como .conl!ltituinte. essen-, 
cial, pelo menos um dos sequintas elementos fertilizantes: ni­
t-rQ9ênio {azoto~.}, fÓsforo ou pot.ií!lsio. 

•• .. 
Posição 

31.01 

31.02 

31.03 

31.04 

31.05 

C~i90 
do 

S.H. 

llOl.OO 

3102.1.0 

3102.21 

3102.29 

3102.30 

3102.40 

ll'Ó2. 50 

102.60 

3102.70 

3102.80 

3102.90 

3103 .lO 

31(13.20 

3103,90 

3104 .lO 

3104.2Õ 

3104.30 

3104.90 

Adubos ou fertilizantes de orige111 aniJDal ou 
veqeotal, -lilaD aiaturadoa entre l!li .ou tiata• 
(!os quimicPHtitte; adubos ou fertilizantH 
re8Ultantes da aistura o\1 do trat~~.~~~ento quí­
Jiic<~ de pro<Jutos de orio;Je• .nisli.l ou vegeUl. 

Adubos ou fertilizante- •inerais ou qu~coa, 
llitrogenados (azotados•). 

Ul"éia, me111mo ·em aoluçi!ío aquosa. 

sulfato de amônio; saia ·duplos e lllisturaa, 
de .sulfato de emônio e nitrato de emônio: 

Sulfeto de amônio 

Outros 

Nitrato de a111Ônio, IZieemo e111 solução aquosa 

Kiatures de nitrato de emônio com carboriato 
de cálcio oU com outras matérias inOrg~ni~ 
caa desprovidas de pcder fertilizante 

Nitrato d., sÓdio 

Saia duplos e misturae ~e nitrato ~e cálcio 
e nitratO de amônio 

Cianamide cálcica 

Misturas d.e ur.Sie. co1fl; nit'l"ato de amõnio em 
.soluções aquosas ou al!lon~e.ceis · 

outros, incluÍdas as mieture.e nio menciona­
das ne_s precedent•s subposiç3es 

Mubos ou teJ:"tili~:entee ainereis ou quÚDi­
coe, tos f atados. 

Superfoafatos 

Eac6J:"ias de depfoaforação 

Outros 

Adubos ou fertilizantes ai.xiere.is 0\l qui­
-.icos, potásaicos. 

Carnalita, silvinita e Olltroa sais d.e 
potássio naturais, em bruto 

Cloreto de potássio 

Sulfato de potál!lsio 

Outros 

Adubos ou ferti~i:t:anlea •inereis ou quí.i­
eos, contendo doil!l ou três dos segl1'intee 
ele~~entos fertilizante"'' nitrogênio (ezo­
to•), fÓsforo· e· potássio; out:ros adubos ou 
fe.:rtili&entes) prodQtOI!I_ do preiJente CapÍtll 
lo apresentados elll tebletes ou fO'nU!B s•­
-l.hantes. ou aindll e• e.Dalagens COIII peao 
bruto não supe:rior a 10 "-9· 

3105.10 PrOdllto,. ~" yresente Capitulo apresen­
tado~!! em tabletes ou formas aemelhan­
tlls, Ou ainda em embAlagens com peso 
bruto não 1\uperior a 10 l<.g 

3105.20 Adubos ou fertilizantes minarais ou 
químicos, contendo os três elementos 
fertilizantes: rlitrogênio (azoto•), fÓs­
foro e potás4io · 

3105.30 Hidrogeno~ortofosfato de di1!1111Ônio (fos­
fllto dia111Ônico ou diomonLacel) 
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•• códiga 

•• ,, 
Pollição 5.11. 

do aii'IÔnio (f ou-3105,40 Oiidrogeno-or~otosfato 
fato mo"Oi.lmÔniCO oU monoamoniacal 1 , 
111ea1110 mi11turado com hidrogeno-ort.ofos-
fato do diamônio (fo:s.fato diaii!Õrüco ou 
diamoniacall 

Outroa .edub<)s ou feJ::tilizantes ll'linerais 
ou qu!micos, contendo ,. dois ~lamentos 

fertilizantes: nit:toqênio (iu.ot.o•) • 
t'Óaforo: 

JlOS. 51 contendo nitratos • fosfatos 

llO!L 59 0\.itros 

3105.60 Adubos ou fertilizantes minerais ou 
químicos, contendo o• dois elelllentoll 
fel'tilizantes: fÓsforo o potássio 

Jl.OS. 90 Outros 

c~pit.ulo 32 

Extratos tanantes e tintoriais; taninos,~ ~eus deriva~os; 

pigaento:s e outras matérias corantes: tin,tas e vernizes; 

raâst:iques; tintas de escreVer 

NQtas. 

1. O presente Capitulo não compreende: 

a) os produtos d<:! com;titu-ição qu:Í,;,i.,a definida, apresentados 
isoladamente, exceto os QUe correapondaffi às especificações 
das posições 32.03 ou 3L04, os produtos inorqdnicos dos 
tipo!! utili:tados como luminÓforos (posição 32.06), oe vi­
dros obtidos a partir do quartzo ou de outras silicas fun­
didos sob as formas· il'ldicadas na pÕs'iÇão 32.07 e as tintu­
ras I tintas para tingir•) e outras matérias corantes apre­
sentQdas em formas prÓprias ou em embalagens para venda a 
retalho, da p<::>sição 32.12: 

b) os tanatos e outros derivados tânicOs dos produtos inclui­
doa nas posiçõee 29.36 a 29.39, 29.41 ou J5.01 a 35.04; 

c) os mâstiques de asfalto e outros má$tiques betuminosos (po­
sição 27.15). 

2. As mil3turas de Sllis de diazônio estabilizados eom copulantes 
utilizados para estes sais; para a produção de corantes a~ói­
cos. incluem-se na posição 32.04. 

3. Também se incluem nas po13i<;;Ões J2.0), 32.04, 32.05- e 32,06., 
as preparações à base de ln&térias corantes (incluídos, no que 
respeita à posiçíio 32.06. os pi~mentos da posição 25.30 ou do 
Capitulo 28, as escamas e os pos metálicos), dos tipos utili­
zados para colorir qualquer matéria ou destinadas a entrllr co­
mo ín2redienteS na fabricação de preparações corantes. !':!!tas 
posiçoes não compreendem, todavia, oS pigmentos em dispe~são 
em meios não aquosos, no est.ado lÍquidO ou pastoso, dos . tipos 
utilizados na fabricação de tintas (po:'lição 32.12), nem as ou­
tras preparações indicadas nas posiçÕes 32.07. 32.08, 32.09, 
32.10. 32.12, 32.13 ou 32.15. 

4. As aoluções (excluÍdos os co1Ódios), em solventes orgãnicos 
volát'l!is, dos preõutos rE!feridos nas posiçÕes 39.01 a 39.13 
incluem-se na posição 32.08 quando a proporçiío do solvente 
seja superior a 50~ do peso da solução. 

S. Na acepção do presente Capitulo, a expressão ~térias corantes 
não abrange os produtos dos tipos uti1izados como matéci~s de 
carga nas tintas a Óleo, mesmo que po$sam também ser utiliza­
doe c~mo pigmentos corantes nas tintas a água. 

6. N~ ~cepção da posição 3~.12. apensa se conaid~ram fo1h~s paca. 
aerea~ a fer~o as folhaa ~elgadaa do tipo d~s utilizadas, por 
exemplo, para marcar en~adernações, couros ou forros de cha­
péus e constituidas por: 

a) pÓs metálicos impalpáveis (mesmo de metais preciosos) ou 
pigmentos, aglomerados por meio de cola, gelatina ou de ou­
tros aglutinantes; 

b) metaie (mesmo precioaos) ou pi~ntos, depoaitadoa aobre 
uma folha de qualquer IMitéria, que 1hee serve de .,uporte. 

•• CÓdigo 

•• ., 
Poeiçio S.tl. 

32.01 

3201.10 

no1.zo 

3201.30 

3201.90 

32.0.2: 

3202.10 

3202.90 

32.03 3203.00 

32.04 

3204.11 

3~04.12 

3204.13 

3204.14 

3204.15 

3204 .lli 

3204.17 

3204.19 

3204.20 

3204.90 

32.05 3205.00 

32.06 

J;!Of;i.lO 

J206. 20 

3206.)0 

EX;trotoe tanantes d& or:1.g- Yegetal; ~ino11 
e seus eais. éterelll. ésterel!l e outro111 doeriv•­
doo. 

Extrato "de quebracho 

Extrat~e de carvalho ou de cl!lietanheiro 

Outros : 

Px:odutoa _te.nant'!a or:viu;aicoe: aintét:ico!; pro­
dllt:Da t.enant&a u1organ:~.cos; p~paroçoea ta­
~nt- • .. a.a contendQ produtos tiii.DIItiUJS no­
tllrais; preparaç~s enziúti.Qaa para a pré­
cqrti.Jienta. 

Produtos tl!llnantea orgãni.,oa aintéticoa 

OUtros. 

tta.téries
1 

corant&s de orig-- "!l"e9eta1 ou .-nt.-1 
(inclu.ÍdoB olll eJ<tratOII tillto-ci.a.is -a ell:clu.i­
doa os n"YroB de orige-. aniaÍI.l), _,_, de 
CQDIIltitÚiçio · quú.iea definida; prepa-caçõea · 
indicadas n<!t Not:a 3 dQ presentEt Capit:u1Q, à 
bese de· .at,riaB corantes 4e o~ig~ vegetaL 
oq ani-l. · 

l'llltoÍrias cora"ntes orgânicas sintéticas, 
mesmo de conatituiç~o quÍmica definida: 
preparações indicadas na Nota J do piesen­
Cap$tulo, à base de matérias corantes or­
gÕ.nicas aintéticas; produtos o~gânicos 
sintéticos dQs tipos utilizados co.o agen-
tes de aviva~~:~ento fluorescent<!"B ou COIIIO 

luminÓforoa, JlleSIIIO de constituição química 
definida. 

Matérias e~rantes orgânicas ,-intétieas 
e preparações indicadas n~ NOta 3 d~ 
Presente ·Capitulo, à base de$sas maté~ 
rias corantes: 

Corantes dispersos e prepar~ções à base 
desses <::Ol:'antes 

Corantes ~cidos, ~esmo metali~ados, e 
preparações à base desses corantes; co­
rantes mordentes e preparações à ~s• 
desses corantes 

Corantes bâsicos e prepsraçõea à base 
desses corantes 

Corantes diretos e preparações à ~se 
desees corantes 

Corantes à cuba ( inclllidoa oa utilizá­
veis, no estado em que ee apresentam, 
como pigmentos) e preparaçõe,- à t>as• 
desses corantee 

Corantes reagentes e preparações à base 
d~sses corantes 

Pigmentos e preparações à base desses 
pigmentos 

Out.-os, incluÍdas ae misturas de maté­
r:-iae corantes de dua!l ou mais das eub­
posições 3204.11 a 3204.19 

Produtos orgânicos sintéticoa dos tipos 
utilizados c~mo agentes de avivamento 
fluorescentes 

OUtros 

Ll:!.cé!&s corantes; prepa~aç;ões indicadas ftill 
Bota J do pJCeBent:e capitu1o, à bl!l.se de la­
cas co-rantes. 

OUtras matértas eorant~3; preperoçÕes in­
dicadas na Boté!& 3 do pr&sente CapÍtulo. 
ezceto as das posiçõ~s. 32.03, 12.04 ou 
32;.05; produtos inorgânicos dos tipo.s uti­
liZi!r.dOs cOIIIO h•minót"o:ro$, 111eJJ.oo de consti­
tuição quiaica definida. 

Pigmentos e preparaçã~s ~ base d~ diÓxi­
do de titânio 

Pigmentos o preparações ' ba" do com~ 
postos do er~JIIO 

Pigmentos e prep.araçõ~s • ,. .. •• co111-
postos •• c::áclmio 
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.. 
•• Posição 

32,07 

32.08 

12-09 

32.10 

32.11 

32.12 

32.13 

32. 14 

CÓdigo 

'" S.H. 

3206.41 

Outra~ ,m,.térias éor<lntes e outras Prepa­
ràções' 

Azul Ultramar e .,uas preparaçóes 

3206.42 Litopê.nic, outros pigmentos e prepara­
ções à base de sulfeto de z:inco 

3206.43 Pigmentos e pl:eooara<;ões 8 base de hex~;~­
cianoferratos (fe~rocia~etos e ferrici~ 
netos/ · · · 

·320G.'I9 • : __ Outra!! 

'.Prbs:iuto's inor9-ânlcos dos tipos utüü.,.­
dos cOitto lurninÓforos 

Pigmentol3, ~P..cificant"so e cores prepar;:~­
dos, ColllposiçÕell vitrificáveis, en9obe8, 
esmaltes metálicos liquides e preparações 
semelhantes, dos tipoS utilizados ne13 in­
dÚstrias da cerâmica, do esmalte e do vi­
dro; fritas de vidro e outros vidros, em 
pÓ, em grânulos, e111 lillllelas ou eiD flocos. 

'' 
_320,7~19, · ·..: Pig!llentos, op~;~Cificantes e cores J;>'!:epa-

'rados-e pr6parações $emelhantes 

3~0_7: 2,0 

lÍÓ7:30 

3207.40 

_320!J.l0 

3208.20 

3208", 90 

3209.10 

3209.90 

3~10.00 

3211 '00 

3212.10 

3212.90 

3213 .lO 

ni3.9o 

Composições vitrificávCis, engol:>es , e 
P<ep~i~çõe$ semelhantes 

Esmaltes metálicos líquidos e prepara­
çõl!a .aem•Ühant-:e'? 

- F<itas e outroa vidros, em pó, em grânu-
los, em lamelas ou em flac<'-

Tintas e verni.o:es, à bõa.&e de polime-.:tu> si_!! 
téticos ou de polÍineros naturais mo:lifica­
doa~ d.iSp<!':rs.:>s ou :l:is5olvi:los em me:io não 
aquoso;· solu~Ões definidas na Not<~. 4 do 
presente Cap;J.t~lo. 

). base de poli-'sterea 

). base de po-l:Í:meros acrílicos ou vin:lti­
c_os 

Outros 

Tintas e vernizes, à ba.se de polímeros si!) 
téticos ou de polimeros naturais ao:lifica­
dos, dispersos ou disaolvi::!os em meio 
e.quoso: 

- À ba,;e ile 'pôl.Ímeros acrílicos ou vinÍli­

""' 
· - OutrOs 

Outras tintas e ve~nizes; ,pigmentos a 
água preparados, dos tipos utilizados 
para acaba~ento de co~ros. 

Secantes preparados. 

Pigmentos ( inclu:Í.::los os pÓs c floco& me~á-
1icos) dispersos em meios não aquo1ms. no 
estado l.Íquido ou-pastoso, dos tipos utili 
zados na fabricação d~ tintas; folhas para 
marcar a ferro; tinturas {tintas para tin­
gir .. ) e outras matérias corantes aJ;lresen­
tai.las CID fortoa!l próprias ou em eJDb<l.lagens 
para vend:<.~ a retalho· 

Folhas para marcar a ferro 

Outros 

Cores paya pintura artística, atividades 
educativas, pintura de tabule~as, modifi­
C<.~ção :!e tonalidades. recreaçao e cores 
aemelh<~ntes, eftl pastilhas, tubOs, potes, 
frasco.s, godês ou ..,condicionamentos seme­
lhantes. 

cores em sorti::lus 

Outras 

Mástique de vidraceiro, cimentos de resi­
na e outros mástiqucs; indutos utilizados 
ea pintura: indut.os nao rnfratários do 
tipo dos utilizados em alvenarLa. 

.. 
'• Posição 

.32.15 

CÓdigo 
do 

S.f/. 

3215.11 

3HS.19 

3~15:9o · 

Mástiques-; indutos util-izados em pintu­
n ' 

Out.rol> 

Tintas de. impr~ssào, tintas de escrever 
ou desenhar • e outras tintas, mesmo con­
centradas ou rio e~tad"o sólido. 

- Tintas de impressão: 

Pretas 

Outras 

Outrqs 

Ca.(>.itulo lJ 

Óleos essenciais e resinÓides; produtos de peTfi>VI<~ria ou 
de toucador preparados e preparaÇÕes cos:néticas 

Notas. 

1. O pl:esente Capítulo não compreende: 

a)' as prepari.ÇõCs alcoÓlicas c.;mpostas dos tipos util.izaàos 
pat'a a fahr0a.ç~o àe bebidas, õa posição 22.08; 

b) os sabÕes e o~tros produtos d<.1 posição 34,01; 

c} as essê':'cia:;; de terebintina, de pinheiro ou provenientes 
da fabn.caçao da pasta de papel ao sulfato e os outros pro 
dutos da posição 38.05. -

·~."Ai> posiç~es 3J.(JJ" a 33~07 ap~icam-se, entre outros, aos· pro­
dutos, ltll.St.Ura~o_s O\l n~o~ Proprios parâ serem. utilizados como 
produtos dat.J:ue_l.,.,s. posLçoes e acondiciona.<ios para venda a re­
tal~o tende em vista o st;u emprego para ,..queles usos, exceto 
as <~gu~s.destiladas aromaticas e soluções aquosas de Óleos 
essencLaLs. · 

3 · Consider~>m-se ~produto~ o:Je perfumari"a ·~"u ·de toucador ·prepara­
dos e preparaçoes cosme~Lcas, na acepçao d~ posição 33.07, 
entre outros, os segulnte~ produtos: saches (Saquinhos con­
tendo partes de p~anta a~'?matica); preparações odor.Íferi'ls que 
atuem. por. combustao; 'i'"~els ·perfum~dos <; papéis lmpregnados 
ou revest.l.dos de cosmetJ.c'?s; soluçoes lLquidas para lent:.es de 
contato ou para olhos a:t:tJ.fici<üs; pastas ("ouates"), feltros 
e fa~s'?s tecid?s, impregnados ou revestidos de perfume ou d~ 
cosmet:~.cos; produtos de toucador prepar<.~dos, para animais. 

N2 CÓdigo 
da do 

Posição S.ll. 

33,01 

l30l.ll 

3)01.12 

3301.13 

3301 .l4 

3301.19 

3301.21 

ÓÍru;>s essenciais {dester(,><!nados ou não). in­
cluJ.dos os chamados "concretos" ou "absolu­

. tos"; resin6ides; soluçÕe13 concentradas de 
Óleôs essenc:iais em qordul:'as. e1:11 Óleos {ixos, 
em cer~s o~ e~ mat-'rias análogas, obtidas 
po-r t.rat<.~lllento de flores a.trayés de substíin­
c~as gOrdas ou por macera~ãc; s~bprodutos ter 
penicos ~es:l.~uais da desterpenação dos ÓleoS 
essencia~s; aguas destilada.s aromáticas e so­
luções aquo13as de Óleos essenc:iaifl. 

- Óleos eSS(!nciais de cit>:icos: 

D• bergamota 

D• laranja 

n, limão 

D• lillla 

Outros 

- Óleos essenciais, exceto de cítricos: 

-- De gerânio 
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•• •• POsição 

33.02 

33.03 

Jl.OS 

33.06 

33.07 

CÓdigo 
do 

S.R. 

3301.22 

3301.23 

330!. 24 

3301.25 

3301.26 

3301.29 

3301.30 

3301.90 

De jazu:nim 

óe a~fa:!:e!Zia ou de lavanda~ 

De hortela-pimenta (Mentha piperita) 

De outr(ls mentss 

))e vetiver 

Outros 

ResinÓides 

outros 

· "iaturas da subatincills odorífe-ras e •ia­
tlliills ( taelui~s alili aoluçõea alcOÓlicas) 
i1 blllt.l!! de \lD8. ou Uia desU!.B sub8tiincias, 
doa tipos lltilizedoa COIDO -t.éri.as bâsi­

' 'e~~o.s para a indú.atr~o~t-

3302.10 Doa tipo11 utili~a4os para as indústrias 
alimentare.s ou 'de bebida !I 

3302.90 OUtr.as 

3303,00 hrL.-ea e IÍ!JW~s-de-colônia. 

ProdutQa de bele&ll ou de -qQil<:UJ- prepa­
rados e preperações pe.rl!l. conse~açio ou 
cuidados da pele, exceto -.edic~ntoa, e 
inelaidall as prepllraçÕee anti-soll!l.res e os 
;::i==~ee; ptceperações para ~icuros e 

3304.,10 ·- Pl:'odutos de me.quilage111 para Ol!l lo!Íbio8 

)304,20 

3304.30 

3304.91 

3304.99 

3305.10 

3305.20 

3305.30 

J30S.90 

3)06.10 

Jl06.90 

3307 .lO 

3307.20 

3.107.30 

Pro~utos de mllqu_ilõqe~n pra o"· olhos 

Preparações para manicures e pedicuros 

OUtros: 

PÓs, incluídos o~ ~ompactos 

OUU:os 

PreperaçQes capi1aies. 

xa.mpus 

Preparações para ondulação ou a~isamen­
to, permanentes, dos cabelos 

PreparlilçÕezo pe.ra hiq:ie>Je bucal ou dent'­
ria:, incluÍdos Qll pós e <:re ... es pa.ra faci­
lit.a:r 111 aderência das dentaduras. 

- oentiír:lcios 

Preper110çÕes pe.ra barbee.r (entes, durante 
ou após), desodorantes corporais, prepa­
raçC.es pa'fa banhos, depil<~~tÓrios~ outros 
produtos de perfWIIIlria ou de to\.lclldor 
prepe.radQs e outtcl!los ptcepatcações c:os..,éti­
caa, nio especificados nem coarpree~:~didos 
- outra11 ·posiçÕell; de.eoodorantea :3e alllbi­
entes, preparados. mealllll não perfUIIl.ll.dos, 
com ou sem p"rOpt"iedadell desinfetantes. 

Ptce~rações par~ barbe~r (antes, duran~ 
te ou apÓs) 

Desodorantes corporais e sntiperspiran­

<•• 
Sais perfumados e outras prepsraçÕeE ps­
tca banhos 

Pre~tcações para perfu~ar ou pa~a deso­
dotci~ar ambientes, incluÍd~ts aa prepa­
rl!n;ões odotcí.f'eras para csrirnÕnias reli~ 
giosas: 

"o •• Posição 

Código 
do 

5 .H. 

3307.41 

3307.49 

3307.90 

Aqarbate e outras preparações odorí­
feras que atuem por combustão 

Outras 

~ Outros 

Capítulo 3-4 

SabÕes, ag:entell org.;nicos de ;supe~fíc:ie, preparações para 1b:i.­
vias prepatcaçi)e:-1 lubrit'icaDtes, ceras artifl.<::l.al.!l, cet"aQ ptce­
paradliOs, prodt.~tos de conservação e limpeza, velas e a:t"tigos 
aeaellulntes, .assas ou pastes patca -.odelar, ~ce~aa" para odon­
tolo'1ia (arte dentátci.a• l e cómposiçõea para odontologia (arte 
d_ent.a:i;a*) à ba,se .de geaso 

llotaa. 

1. o p:c-esente Capitulo nii.o cOlllpt"eent;fe: 

a) as misturas ou Preparações alimentícia• ds gorduras ou de 
óleos ani~ais ou veqetais dos tipos utili&a~os como prepa­
:c-ações pa:c-a desmoldagem (pc~aição lS.l?); 

b) os compostos isolados ~e eonstituiçiQ q~.~ímic:a defini~a; 

c) os xampus. dentifrícios, creMes e espumas de bstcbear e ptce­
parações !)ar" banho, contendo sabão ou Ol.ltl"OS agent'l!S otc­
gãnicos dli! superfície (posições 33.0S, J3.0G ou 33.07). 

2. Na ac~pçio da posiçio 34.01, o termo 11abães apen11s se aplica 
'!los sabÕes solÚveis elll água. 0!1 sabÕe.s 111 outtcO!I ptcodutos d•­
quela posição podem tlllr sido adicionado!! de out:c-as sUbstâncias 
(pot exemplo:, àesinfe~~ntes, pós •braeivos, car~as, ~l"od\.1~0.11 
medicamentosos). Todav1.a, os que contenham abtcas~vos ao se l.n­
'cll.lem naquela posição se se apresentaJ:em em bill:'raa, p&dllços, 
figuras moldadas ou em pies. Apresentados sob outras fo~mas, 
classificam-se na polli<;io J •• OS, como pastas e pÓs para areatc 
e p:c-eparações .!lemelhantea. 

3. Na 'llcepção da posiçio 3-4.02, o.s agentes otcginieol\l de S'lptlrfí­
cie sio produtos C;Jl.le quando misturados com liqua nu111o1 con­
centração de 0,5\, e 20°C, e deixados e~ tcepouao d1.1rante uma 
hora ~ mesma tempetcatura: 

a} originam Ulll liquido transparente ou trana11Ícido 01.1 IJlD.II 
emulsão estável sem aepareçii.o da matéria insolúvel; e 

b) red1.1zem.a tlllnsão .superficial da égua a 4,S ~ 10-• M/111 {45 
dyn/cm), ou menos. 

4. A expressão ól~tt de petrÓleo ou de IDinerais betuainoaoa usada 
no tlllxto da pQsJ..ção 34.03 refere-se aoa ptcodutos d4finidos na 
Note. 2 do CapÍtl.llO 27. 

S. Res•alvadas as exclusões abaixo indicadas, .11 expressão eerae 
artificiais e ceras preparadas, utilizada no texto da pcJaição 
34.04, aplica-se apenas: 

A) aos pro~utos que sprese~tlllm as c:aracter!sticlls d111 ceraa, 
obtidos por um p:c-ocesao· ciuünico, mes1110 solúveis em liqua; 

B) aos produtos obtidos por mistura dlll diferentes cetces entre 
I!! i; 

C) 111os produtos que apresenuu:n as el!racterll'ltict~s :le cet"as, à 
base óe ceras ou paraEiQas e contendo, a1ê111 disso, qotcõu­
t"as. reainas, IJlatétcias minetcais 01.1 outras matérias. 

Pelo cont'r.:Írio, a posição 34.04 não compreen:;le: 

a) os produtos das posições 15.16, 15.19 ou 34.02, meSIIlo que 
apresentem as <::aracteristicas de ceras; 

b) as ce:c-as animais ou vegetais, nã~ mistu:c-adas, mesmo cora­
das, ::la posição 15.21; 

c) as ce~as mine:c-ais e os ptcodutos seMelhantes da posiç~o 
2?.12, mesmo misturados entre ai ou simpl~smente corados; 

d) as cel;a.!! misturadas. dispersas ou dissolvidas em meio li­
quido (posições 34.05, 38.09, etc.). 
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34-02 

34.04 

34.05 

códiqo 
do 

s.~. 

SabÕes; produtos ·e preparações orgânicos 
· tensoati.vos ut.i1i~ados como sabão, em barras, 
pies, pedaços ou figuras 1110ldadas, a:teSIIIQ C<>n­
ten:lo sabã,Q; .papel, pastas (Rouates~), fel­
tros e falsos tecidos, ilopregr>a<:los ou reves­
t:idos de sabiio ou de deterqentea. 

SabÕes, prOdutos e preparações orgânicos 
tensoativos, em ba.rras, pães, Pedaços 
ou figurt~s moldadas, e papel, pastas 
("ou~Jtes"), feltros e falsos tecidos, im­
pregnados ou revestidos de sab~o ou de d~­
tergentes: 

3401.11 De toucador {incluÍdos os àe uso medici.­
nal) 

3401,19 -- outros 

3401.20 

3402.11. 

'J~C2.12 

3402.13 

3402.19 

3402.90 

3403.19 

3403. 9l 

3403.99 

3404.10 

3404.20 

3404.90 

~entes orqênicos .:te s.u.peTf{t:i~ (exc:eto :;-o:a­
, bóello); -p~epat"açÕe~ ten::Joativa~, prep;:n;açoes 
~rao li~Ívias (incluÍda3 as prepa~açÕe3 auxi­
lia~s de laViilgem) e pl:epara,..ões para limpe­
za, !Delll!O contendo sabão, exeeto as :3a 
posição l4.D1. 

- k;y,ntes OTgânicos õe supeTfÍcie, mesmo 
acondicionados para vend~ a retalho: 

-.:.. Ani<'lnico3 ' . 

.::~· .catUiilicos 

Não iônicos 

OUtl:OS 

Preparações 
r'etalho 

acondicionadas para venda a 

Outros 

PreJlollrações ·lubrificantes ·(incluídos os 
' óü~os' de- eorte, ali. preparaçõea antiad.f!­
"t-entes de pon:as e parafusos •. as p-.:epe.rll.­
ções · antiferruge111 ou • aroticorrosii.o e '"' 
p:reparaçÕe8 pe.ra, d.e-t~.oldaogelll, li blise d.e 
lubrificantes) e p~eparaoçõea .dos t:ipQs 
u.tili:o:adoS para lubrftice~ e a111acia~ .,...tê­
rias têxte.is, p.ara 'l:lntBY couros, ()elete­
:r-ia (peles COJII pêlo•) e outrafl matérian, 
on:cet.o as que contenhalll, COQO constl.­
tuiroteq de bafle. ?0\ nu t~~al.s, e111 ~so, <:!e 
<ileos de petróleo ou de llline:utis betum.i-
noflos. · 

- Contendo óleos de petrÓleo ou de ~in~­
rais'betuminosos: 

P:e~ra,.ões ~ra trauunento de m&téri>J.s 
telttel.B, COUI::'OS, J;>elet.,ria (pel"'s C:am 

pêlo•) ou de out~~s watérl.as 

- Outtas: 

~~=~a~~~~=~s. p~~~r~~~t~:~:~~ri~e 
co~ pêlo•) ou de outras matérias 

maté­
(peles 

ceras llortificiais e ceras preparadas. 

- De linhita modificad& Quimicamente 

De polietileno-glicóis 

outras 

FOmad.as e cre!!'es par-a cel.çados, enc;Í:usti~ 
cas, preparaçoes pata dar- br-ilh~ a pin~u­
ras de cl!lrroç;,ori_as, vidros ou ..,etais, p<ls­
tas e pós para are<Ot e preparações sellle­
lhantes (~~:~esmo aprelilentados """ pap<ü, pl!ts­
tas ( "ouates"); fel-tros, fa1t1os tecidos, 
plástico Qu bor-racha, alVeolares, illlpregna­
dOs, revestidos 01..1 recobert.os <lBquel.as 
preparaçÕes), com eltclusito das cer<ts da P9: 
si<;iio 34.04. 

3405-10 Pomada8, cremes e preparações semelh&n­
tea,. pat:a cal<;aóos ou para couros 

34.06 

34,0/. 

CÓdigo 
do 

:S.H. 

3405.20 

3405.30 

3405.40 

3405.90 

3406.00 

3407.00 l 

" 

Encáusticas e preparaçõea semelhantes, 
para conse~vaçã~ e limpe~Q de móveis- de 
madeira, soalhos de outros artigos 
de mac'leira 

Preparações para dar bri~ho a pinturas 
de carroçal'ias e p,:-odutos semelhantes, 
exceto pr~para~ões para. dar bTilho a 
meta ia 

Pastas. pÓa 'e C:>utre.!! }>>:ePa-rações para 
arear 

Outros , 

Velas, p.avio9, <:Í"Ci<lS e a.rti.<;JOS semelhao­
tes. 

Massas ou pastas para 1110delar.' incluídas 
.. .. próp-rias para recreação de c;:rianç'as: 
"cereos~ para odon~tologia (arte, d<:!ntlÍ.:ria~) 

, apresentadas i!ui,B.(.Irtidos; e111 etllbalagens 
. para venda a retalho ou e111 placas, ferra­
duras, varetaa ou formas seurelha.nteS; ou­
,tras coJIIpc>siçÕel:'l para. oqopJ;ologia {arte 

, dentlhia•) à baSe de gesso. 

&té:riaa Blbuadnóides; prQduto~ à hlase de amidos ou de f'écul.as 
· aodifie.,d.os; colaa; ,e!l~i.as 

Rotas. 

1. o presente CapÍt,:,_lo nii.o compreende~ 

a.) &1!. levedura!!: {posição 21.02); 

b) o.s constituintes do s.,_ngue {exc.etér a albu~aina ll,o !>angue não 
pteparl!tda c"oiil 'finalià<lldes terapi;uticas ou profiláticas), os 
!lled.icall)entot; e outros prod\ltoa do Capítui,o JO; 

c) al3 prepa-raçõea enzimáticas para a, pré-curti~<~enta (posição 
n.o2>.- · 

d) as prepa-raçÕes enzimáticas para molhagem (pl'é-lavagem) ou 
p&ra 1ix{vias· e os outros produtos. do· Capitulo 34; 

e} aa proteinas erodurecidas (j)osiçiio 39.13); 

f) os produtos das artes gráficas em suporte de gelatina .. {Cs­
p:Ítulo 49) .,·· 

2. o te:rmo de"'t.:rina. empregado no texto da posição 35.05, apJi­
c'!-se aos produtos pçovenientes da d.egt:adaç-ão dos amidos ou 
feculas, ~om um teor de açúcares redutores, expresso em dex­
tÍ:'ose, sobre tM.téria seca. não s'upcrior"' 10\. 

'i':stes pcodu.tos, com um teor superior a !0\, incluein-se 
na posição 17 .02. 

•• 
" Posição 

35.01 

35.02 

código 'o . 
S.H. 

Caaeí.na.u, cs.se'>-natos e outros derivadoB das 
ca.reínas; cotas de caseina. 

3501.10 - CaseÍt~.&s 

35;01.90 - Outros 

A.lbulll:tluí.s, albwainatos e outrQs derivados 
daJJ lllbullli.na.a. 
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"' .. 
Posição 

35.03 

35.04 

35.05 

3~.06 

CÓdigo 
do 

s di. 

350~.10 

3502.90 

3C.03.00 

JSD4 oo 

3505.10 

3505.20 

3506.10 

3506.91 

3506.99 

3507.10 

3507.90 

Albumina do ovo 

Outros 

Gelati~s {incluidas as apresentadas em 
folhas de forma quadrada ou retangulilr, 
....,smo traba1hadas na superfície ou cora­
dasl e 'seus derivadOS; ictiocola; outras 
colas de origem animal, exceto colas de 
caseina-da posição 35.01.· 

Peptonas e seus derivados; outras matérias 
protéicas e seus derivados, nilo especifi­
cados nem compreendidos e!ZI outras po:si­
çOes: pÓ di! peles. tratado ou nâo pelo 
crOfiiQ. 

Dextrina·e outros amidos e féculas modifi­
cados (por exemplo' amido.s e féculas pré­
gelatirüzados ou esteriricadosl; colas à 
base de amidos ou de féculas, de dex~rina 
ou de outros amidos ou féculas maàificados 

De){t.rina e outros amidos e féculas medi­
cados 

Colas 

Colas e outros .,desivos prepat:ados, não 
especificados nem eOiflpt:eendidos e1111 out;~:as 
posições; p~:odutos de qualquer espeeie 
utilizados e01110 colas ou adesivos, acondi­
cionados p.il.ra venda a retalho COiflo colas 
ou adesivos, com peso liquido nil.o superior 
a 1 k.g. 

Produtos de qualquer espécie utili~ados 
como colas ou adesivos, acondicionados 
para. venda a l"eta1ho cOJllo colas ou ade­
sivos, com peso líquido não supel"iot a 
1 kg 

Outros' 

Adesivos à base de borracha ou de plás­
tico (inclu{das as resinas al"tific~aisl 

Outros 

Enzi..aB; en>~:imas pteparadas não eapccifi­
cadas nem compreendidas. er:o. outras posiçi.>es. 

coalho e seus concentrados 

Outras 

Capitulo 36 

PÓlvoras e explosivos; arti<JoS de pirotec'nia-; fÓSforos-; liqas 
pirofÓrica.s; ~~~at:éria:s ioflaiii<Íveis 

1. O presente Capitulo não compreen~e, os p~odutos de con.stitui­
çiio química definida apresentados isoladamente, exceto, porém, 
os indicados nas Notas 2 a) ou 2 b) $\baixo_. 

2. Nil acepção da posição 36.06, consideram-se artigos de ~~~até-
rias il'lfl;unáveis, exclusivamente: · 

a) o roetaldeÍdo, a hexametilenotetramina e os produtos seme­
lhantes, <lpresentados em tabletes, pastilhas, bastonetes 
ou formas· semelhantes, que se destinem a ser utilizados 
como combustíveis, bem como os combustíveis à base de ál­
cool e os combustiveis prepar;:.dos semelhantes, apresenta­
dos no estado sÓlido ou pastoso; 

b) os combustíveis lÍquidos e combustÍveis gasosos liquefei­
tos, em t"ecipientes dos tipos utilizados para carregar ou 
recarregar isqueiros <>cend<eõares. com capacidade não 
superior a 300 em'; 

c) os archotes e tochas de resina, as acendalhas e s-emelhan­
tes. 

"' ,, 
Posição 

36.01 

36.02 

J6.03 

36.04 

36.05 

36.06 

Notas. 

CÓdigo 
do 

S.H. 

3&01. 00 FÓlvoras- propulsivas. 

• 
)60i.tio EXplosivos preparados-,. f!xceto pÓlvm:-aa pro­

pulsivas. 

)603.00 EStopins ou rastilhos, de se<;p.>rançs; cor­
dé-is (cordÕes*} detonantes; espoletas ou 
fU~minant<es e c4psu1as fulminqntes; escor­
vqs; detonadores- elétricos. 

:l604 .10 

3604.90 

3605.00 

360&. lO 

3&06.90 

Fogos de 'artifÍcio, fQquetes de sinalir;s­
.çiio ou . contra o gr<>nizo e semelhantes, 
bombas, petardos e outros a~:tig'os de pi­
rotecnia. 

Fogos de artifÍcio 

OUtros 

Fósforos. exceio os artigos de pirotecnia 
da posição 36.04. 

Feriocério e outras ligas pirofóricas, sob 
quaisquer formas; artigos de.~térias in­
fll!.llláveia indicados na Nota 2 do presente 
CapitU~~: 

Combustíveis lÍquidos e combustíveiS ga~ 
sosos" liquefeitos, em recipientes do!l ti 
pos utilizados ?ara carregar ou t"ecar­
regar" isqueiros ou acendedores, com ca­
pacidade não superior a 300 cll!' 

Outros 

Capitulo 37 

Produtos para fotografia e cinemat09rafie 

1. O presente Capitulo niio compreende os resÍduos nem os artigos 
de refugo. 

2. No !)resente CapÍtulo, O termo fotográfico refere-se "' um pro­
cess-o que permite a formação <je imag'ens vislveis, direta ou 
indiretamente,- pela ação da luz ou de outras formas de r.!ldia­
çào sobre !'SuperfÍcies sensíveis. 

.. 
" Posiçiio 

CÓdigo 
do 

S.H. 

37.01 chapas e filmes plllnos, fotográficos, sensi­
bilizados, não impressionados, de ~térias 
diferentes do papel, do cartão ou dos têx­
teil'l; filmes (otográfiçoa plaltos, de revela­
ção e copiaqem (cêipia•) instantâneas, sensi­
bili2.ados, não impress-ionados, -..smo .,. car­
tuchos. 

3701. 10 Para r.:>i<>s X 

3701.20 Filmes de r<evelação e copiagem {cÓpia*) 
inst.aiJt.diJeas 

3701.30 Outras chapas e filmes cuja dimenSão de 
pelo m<enos um dos lados sl>ja superior a 
255. mm 

Outros: 

3701.91 Para fotografia a c<:>res (p<:>licx-omos) 

3701.99 Outro f! 
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•• •• Posiç~o 

37.02 

31.03 

31.04 

CÓdigo 

" S.tl. 

Fillllell fotográficos 9ensibili~d'?s• n~o i....­
pressionadon. - rolo!• óe lllilter~as d:..:er!n~ 
·tes do papel, dO cartao ou dos_ texteis •. fl.~­
mell fotográficO!_~ de revelaçao e CO~l.!9'7., 
(CÓpie.*) instantaneas, em rolos, sensJ.bJ.11-
zados, não apres~Sionados • 

3702.10 Para raios~ 

3702.20. 

. i702.3l. 

3702.32. 

3702.41 

3702.43 

3702.44 

3702.51 

3702.52 

3702.53 

Filmes de. revelação e cOpiagem (cópia*) 
instantâneas 

- ~tros filmes, não perfurados, de largu~ 
ra não superior a 105 mm' 

Pa'f~ :fotografia ~ co'fes (polic"tomos) 

Outros, contendo u111a emulsão de haloge~ 
r.etcs de práta 

Outros 

~ Outros filmes, não perfurados, de largu­
ra !IUperior a 105 mnu 

oe largu,:a superior " 610 mm e compri­
mento superior a 200 m, para fotogra­
fia a cores (policromoa) 

compri­
para fo-

De largura superior a ~10 mm e compri­
mento não.superior a 200m 

De largura superior a 105 mm, mas não 
superior a 610 mm 

- Outros filmes, para fotografia a cores 
(policromos): 

De largura nio superior ã 16 ~ e com­
prim~nto niio superior 11. 14 111 

De largura não superior a 16 mm e com­
primento ~uperior a 14 m 

De largura superior a 16 111111, -s niic 
superior 11. 35 DDQ, e comprimento não su­
perior a lO m, para diapositivos 

De lergura superior a 16 mm, 111as niio 
superior a JS ~. e comprimento niio su­
perior a 30 m, exceto para diapo!litivo a 

3702. ~5 -- De lar:-gura superior a 16 111111, mas niio 
superior a 3~ 111111, e comprimento aupe­
-rior a 3D m 

3702.56 De largura superior a 35 111111 

3702.91 

3702.92 

3702.93 

3702.94 

3702.95 

:l703.)0 

"3703.20 

3703.90 

3704.(?0 

- Outros: 

De largura não superior a 16 ~ e com­
primento não superior a· 14 m 

De largura não superior a 16 ~ e com­
primento superior a 14 m 

De largura superior a 16 m111, maa não S:!O 
perior a JS mm, e comprimento não supe­
r:LoraJOm· 

De largura sÚperior a 16 mm, mas não sy 
perior a 35 m,.., e comprimento superior 
a 30 111 

De largura ;,uperior a 35 mm 

Papéis, cartõ-es e têito:lis, fot09ráficos, 
aensi.bi.li.zados, niílo impressionados. 

- Em rolos de largura superior " 610 mm 

Outros, pat;a fotografia a cores 
,eromos) 

Outros 

(poli-

Cheps.a, fil-a, piapéis, cartões " !;ê,.teis, 
fotog:rá.:ficos, bpres.aionll! .. o' =es nao....J:•v~ 
l.ados. 

3'1.05 Chapas e filmes, fotográficos, impreasio<l!! 
~os e revelados, exceto filmes cinemato­
gráficos. 

3705.10 

3705.20 

3705.90 

Para reprodução ofsete 

Microfilmes 

outros 

37.06 Fillllf!S cinematográficos impression3dos e 
revelado.!!, contendo ou não gravação de so111 
ou contendo apenas gravação de .!IOIB. 

3706.10 

3706.90 

De largura igual ou superior a 35 111111 

outros 

37.07 Preparações quúaicas para usos fot09ráfi­
cos, e•ceto vernizes, colas, adesivos c 
preparaçÕes se .. elhantes; produtos não .. is­
turados, quer dosados tende moo vista usoa 
fotogrlificoa, quer acondicionados para ve!! 
d.a a ret1üho para esses ~~~esmos usos e pro!! 
tos para utilização. 

3707.10 E:m.ulsÕe's paTa superfícies ::~ensiveis 

outros 

CaP,itul.o 38 

Produtos dive1:sos d.ell iMÚst1:ies qu.imicas 

lfOtall. 

1. O presente Capitulo niio compreende: 

a) os produtos ele constituiç.iío quÍmica definida. apresent,.dos 
isolada!!lent:e• exceto os eeguint~s: 

1) 11 grafit11 artificial (posição 38.01); 

2) oa inseticidas, 
inibidores de 
pera plantas; 
apresentados 
poeição 38 0 08; 

rodenticidaa, fungicidas, herbicidas, 
gerl%linação e reguladores de crescim.ento 
desinfetantes e produtos semelhantes, 

nas fonruHI "ou e!!IO..lagens previlltaa na 

3) os produtos extintoreos apresentados como cargas para 
aparel.hos extintores ou em granadas ou bombas, extinto­
ras (posiçio 38.13); 

4) 08 proOutos especificados nas ·Notas 2 a) e 2 c) absb:.o; 

b} as mit~turaa Oe produtos quÍI%licos e de aubstBnci~s alimentÍ­
cias ou outra11, pOIISUindo valor nutritivo, dos tipos utili­
zados na preparação de alimentos próprios ilâra consumo hu­
-no (etn geral, posição_ 21.06); 

c) os ,..edical%lentos (j:>osiçõea 30.03 ou 30.04). 

2. Incluem-se na posição 38.23 e não em qualquer outra posição da 
Nomenclatura: 

al os cristais cultivados (exceto os element-os de óptica) de 
ó~ido de magnésio ou de sais halogenados de metais alcali­
nos ou alcalino-terrosos,· de peso unitário igual óu supe­
rior a 2,5 g; 

b) os Óle.oa fÚBeis; o Óleo de Dippel; 

c) os produtos apagadores de tintas de escrever(safa-tintas-) 
acondicionados ell\ embalagens para venda a retalho; 

d) os p-rodutos para correção de Dllltrizes de duplicadore" 
(•stencila") e os <lUtros l{quidos corretores, acondiciona­
dos em embalagens para venda a retalho: 

e) os indicadores fusíveis ~ra veri~icação da temperatura dos 
fornos (por exemplo: cones de Seger) ., 
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•• 
d• 

Posição 

38.()1 

38.02 

38.03 

38.04 

38.05 

38.06 

38.07 

38.08 

CÓdigo 
óo 

s.IL 

3801.10 

3801.20 

3801.30 

)801. 90 

3802 .lO 

3802.90 

3803.00 

3804.00 

3805.10 

3805.20 

3805.90 

3806 .lO 

3806.20 

3806.30 

38D6. 90 

J807.00 

3808.10 

3808.20 

3808.30 

3808.40 

3808.90 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Grafit~ artificial; grafita coloidal ou 
selllicoloid<U; prepa~:açães à base de gra­
fita ou de outros carbonos, eg pastas, 

:!~~:io!~lllelas ou outros produtos inter-

Gr111fita artificial 

Grafita coloidal ou semicoloidal 

Pastas carbonadas para eletrodos e pas­
ta$ semelhante.s para revestimento inte­
rior de fornos 

Outras 

CarvQes ativados; .atérias min$rais natu­
~eais ativadas; negros de ori'iJeiQ ani.lllill, 
incl11Ído o negr<:~ alü.,u esgota<'lo. 

Carvões ativ<~dos 

Outros 

•Tall-oil", mes.a refinado. 

Lü:.Í.,ias residuai~;~ da fabricaçli.o das pas­
ta$ de celulose, •eamo concentradas, de­
saçucaradas ou tratadas quim.icai!U!nte, in­
o:::lu:Í:doe os li<Jnossultonatos, .as e•cluÍdo 
o "tal.l-oil" da posição 38.03. 

l:sf!êru::ias de t~rebintina, de pinheiro ou 
prov~nientes da fabricação da pasta de 
P<:IJ)el ao sulf<JtO e outras e8Sênciall ter~ 
nic:as proveniente~ da desti.laçiio ou d; 
Outros tratamentos das -do;oiras de coní­
feras; dipenteno- e. Pruto; ess~ncia pro­
veniente da fi!l.br;ic:áção da vasta de papel 
li.O Pissulfito e outros pe.r.,_cimenoa em bru 
to; Óleo de pinho contendo alfa-terpineo"i 
c:o.a constituinte,P~incipal. 

Essências d<'!. terebintina. de pinheiro 
ou provenientes da fabricação da ~sta 
de papel ao ~Úl.lfato 

Óleo de piilho 

Outros 

~~~~:~ni::a~n~~!do~e re~!~!~~~i,, e e s6~:0:e~:· 
colofÔnia; go-s 'fUrididas. 

colofÔni.,_s 

S<~is de <::olpfônias ou de ~cidos resíni­
oo• 

Gom<~s-ésteres 

Outros 

Alcatrões veg:et:âis; Óleos de alcatrão ve­
getal; creosot:o vegetal; 111etileno; breu 
(pez) veqetal; breu (pez) para a indústria 
da cerveja e p~epara~Oes seqelhantes à ba­
se de colotonias, <~cido!l :t:"ea:Lnicos ou de 
breu (pez) vegetal. 

Inseticidas, r()denticidas, funqicidas, hel: 
bicidas, inibidores de qer111inação e regul~ 
dores de crescimento para pla~tas, desin­
fetantes e produtoS semelhantes, apresen­
tados em qua-isquer ·formas ou <'!111 elllbalagens 
para venda a ·cetalho ou co1110 preparaçàes 
OQ. ainda Sob a for111a de srtiqos, tais COIDO 

fitas, 111echas e ..-elas su.lfuradafl e Pftp<!l 
-ta.-IIIOSCas. 

Inseticidas 

Funqicido!ts 

Herbicidas, inibidores <ie qer111ina.;io e 
reg-uladores de crescimento para plantas 

Desinfetante~ 

outros 

N' ,, 
Posição 

38.10 

38.11 

38.12 

38.13 

38.14. 

38.15 

código 
óÓ 

S.H. 

)809. 10 

)809.91 

3809.92 

3809.99 

3810.10 

3810.90 

3811-11 

)811.19• 

3811.29 

3811.90 

3812.10 

3812.20 

3612.30 

3813.00 

3814.00 

Outubro de 1988 

Agentes de apresto ou de ac<ob<nnento, ace· 
leradores de tingimento (tintur<~•) ou dt 
fixação de IDatérias corantes e outi-os pro· 
duto!'! e preparaçOt.'s (por exemplo: apresto: 
preparados e prep<>raçÕes mordentes) dos ti 

· poa utilizados na indÚst:ri<~ têll:til, na in~ 
dÚstria do papel, na indústria do couro O< 

e111 indÚstrias semt.'lhantes, não especifica· 
dos ne111 compreendidos elll outras posições. 

Â base de m~t:erias amil~ce~s 

Outros: 

Dos tipos utilizados na indústria têx· 
til 

Dos tipos utilizados na indústria d( 
papel 

Outros 

t>reparaçàes p<oril. decapaqeD> de 111.etais; flu· 
Xo$ para sald<ilr e outras prepar<~çàes au-..:i· 
liares para soldar metais; pastas e pó~ 
para soldar, compostos de o>eta1 e outra: 
-..térias; preparaçOes dos tipos utili~a­
dos paTa em::himento ou revesti111ento de e~! 
trodos ou de varetas para soldar. 

Preparações para decap~gem de metais; 
pastas e p.ô:s: para soldar, compostos d• 
metal e Olltl""as matérias 

Outros 

PreparaçÕes antidt.'tonantes, inibidores dl 
oxidação, aditivos peptizant~s. beneficia· 
dorea de viscosidqde, aditivos anticorros· 
sivoa e outr-os aditivos preparados. pari 
Óleos IDinerais {incluÍda a gaflolina) 01 

pat-a outros lÍquidos utilizados para Ol 
lll.eSIEIOB fins que o$ Óleos min.,.l:'ais. 

- Preparações antidetonantes: 

)\ base de compostos de çhumbo 

outras 

- 1\ditivos para Óleos lubrificantes: 

contendo Óleos de petrÓleo ou de mine· 
rais betun:.inosos 

Outros 

- Outros 

I>reparaçO..s den010inadas M/lceleradorea dE 
\rUlcanizat;;ão"; plastifü:untes compostos, 
pal-a borracha ou plástico, niio espec.if.ic:J! 
õoa nem compreendidos em cut.-as. posiçÕes: 
preparaçÕes antioxidantes e outros estábi· 
li2:adores COIDpostos, para borracha ou plá.!! 
tico. 

Preparações denominadas "aceleradores dE 
vulcani:zação"· 

Plastific<ont;es compostos, pat"a borrat:h! 
ou plástico 

Preparações antioxidantes e outros esta· 
bilizadores compostos, pare bot"racha 01 

plástico 

Composições e carg<~s para aparelhos extin· 
t:ores; gran<ldas e bombas, c;>xtintoras. 

Solventes e diluentes orgânic::os compostos, 
não esp<!Cific<ados neo> compreendidos e• ou· 
tras posi<;Oes; preparaçÕes concebidas pa­
ra remover tint>~s ou verni,.,es. 

Iniciadores de reação, <aceleradores dE 
reação e preparaçOes cataliticas, não e~­
pecificados ne• co•preendidos em outt:aE 
posições. 
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•• •• Posição 

38.16 

38.17 

38.18 

3.8.1') 

38.20 

38.21 

3&.22 

)8;.23 

CÓdigo 
do 

S.H. 

3815.11 

3815.12 

38~5.19 

3815.90 

3816.00 

·Jal7.10 

3817.20 

3818.00 

3819.00 

3820,00 

3821.00 

3822. 00 

3823,10 

3823.20 

3823.30 

3823.40· 

3823.50 

3823.~0 

3823.90 
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- Catalisactores em suporte' 

-- Tendo como substância ativa o n.Íquel ou 
llJil composto de niquel 

T~:mdo como substância ativ11 Ulfl met;,l 
precioso ou ltDI compOsto de metal pre­
cioso 

Outros 

- Outroa 

cialentos, arge-s!laa, concretos (betões) 
e composições B.ellilelhantes, refratário•, 
.exceto os produtos da pc)siçio 38.01, 

Misturas de alquilberu:enos ou de alquil­
n ... ft.illenos, exceto 111s daj!l posições 27.07 
ou 29.02. 

Mil!ltura~ de a.lqu'ilbenzenos 

Misturas de alquilnaftalenos 

Elementos quím.icos ia~PUrificados ( "dopés" J , 
prÓprÜHf para utilização em eletrônica, 1'!111 
forma o!le disco:i, pl.aquetas ou for-s arni­
logaa; compostos químicos i~~~PU'l'ificados 
("'Oopés"), prÕprios para utilização 8111 

eletrônica. 

LÍquidos para freios (travões'") hidréuli­
COB e outros Lí:q:uido" pre~rados pera 
trana.is .. ões hidraulicas, nao contendo 
óleos de petróleo ne111 de minerai., betumino 
.,os, ou 'contendo-os e• proporção inferior 
a 70\, 1'!111 peso. 

Preparaçõe.., anticongelantes e líquidos 
preparados para deaconqelação. 

Meio!S de cultura prepantdos para o 6esen­
volvU.ento de •icror9anismos. 

"Reagentes compostos de diagnóatico ou de 
laboratório, exceto os das posições 3{).02 
ou 30.06. 

Aglutinantes prepar'!.dos pe.-o;e. .Oldea ou pa­
ra· núcleos de fundição; produtos qul.micos 
e preparações das indúst:riaa qu:l.ica11 ou 
"as indÚstrias conexas (incluídos os cons­
titUÍdos por misturas de produtos natu­
rais), nio especi-ficados ne• c0111preendidoa 
em outras posições; produto11 residuaiB das 
indÚstrias lfu:boic:as ou das indÚstriaa co­
nexas, não espeeifieeodoJ~ ne• compreendio!los 
em outros posições. 

Aglutinantes preparados para moldes ou 
pe.ra núcleos de= funOição 

l.ei~os naft.êniCC?s, seus saia insolÚveizl 
e~ agua a seus esteres 

carbonatos metálicos 
misturados ent~e si ou 
metálicos 

não aglomerados, 
com aglutinantes 

Aditivos p~eparados para cimentos, arga­
massas ou concretos (betÕes) 

Argamassas e concretos (betões), não 
refratários 

sorbitol, exêeto o da subposiçiio 2905.44 

outros 

·, ·' 

•otas. 

SEÇI!.o vu: 

P1é.sticos e 11uas Obrils; 
bo.t:racha e s\lllos obril!l 

1. 011 produtos apresentados em sPrtidos forma~os por v.;.rios ele­
.,entos constitutivos dio:~tintos, incluÍdos, na totalidade ou 

•em parte, na p.pesente Se.<;ii.o, e que .se reconheçam co~o de9tina­
dos, apÓs mistura, a constituir UlJI produto das Seçoes VI ou 
VII, devem classi~icar-se na posição correspondente a es~e Ul­
timo produto, .desde que tais Plementos constitutivos sejt'llll: 

s) em face do seu modo de acondicionamento claramente reconhe­
cíveis c01110 Q..estinados à util;i.zação conjunta sem prévio 
reacondicionamento; 

D) .apresentados ao meemo tempo; 

c) reconhecíveis, dadaa a sua natureza ou respectivas quanti­
da<Ses, como complementares"uns.dos outros. 

2. Com exceção dos artigos das ·posições 39.18 e 3!1.19, élassifi­
cam-se pelo Capítulo 49 os plásticos, a borracha e ~s obrae 
destas matéri~s. com impre~sões ou ilustrações que não tenham 
car~ter acees.ório relativa~ente à au~ utiliz.açiio original. 

Capitulo 39 

Pl.ést:.icos e .suas. Obras 

1. Na ftomencl.ir.túra, consideram-se pláBtico~ as m"atérias das po•i­
.;Qe9 J9.0l a 39.14 que, subroetiõas a uma influência. exterior 

. (em 2era1 o calor e e pres~_io com, sendo necessário, a inf.er­
vençao de um solvente ou de um plastíficsnte), são suscetíveis 
ou foram suscetíveis, no momento da polimerizliÇào ou numa fase 
posterior, de adquil:ir por mol~agem, vaz.amento, perfilagem, 
laminagem Ou por qualquer outro processo, uma forma que con­
servam quando essa influência deixa de se exercer. 

Na Nome'nelotu:ra, o termo pláSticos inclui.· tllmbtÍin e. fibra 
vulcaniZllda. Todavia, esse termo não se· aplica às matériall 
conaideradas como matérias têxteis da seção XI. 

2. O Presente capít1.1lo niio· compreende: 

a) ea ceras das posições 27.12 ou 34.04; 

b) os compostos orgânicos isolados de constJ.tuição quÍmica de­
finida (Cl!pítulo 29); 

c) a heparina.,e aeus sais (posiçã.o 30.01); 

d) as folna's para marcar a ferro (posição 32.12); 

e) os agentes orgânicos de 11uper!Ície e as preparaçõeS, da po­
lliçâio J4. 02: 

f) as 90m11e fundida!! e as gomas-ésteres (posição l8·.oe..); 

g) a borracha sintética, conforme definida no CapÍtulo 40, e 
suas ot>ras; 

h) os artigos de saleiro ou de correeiro (poeiçiio 42.01), aa 
ID!Ilas, ma.letaa, IIS t>olsa_s e os outros artiqos da poeiçio 
42,02; 

j.j) as obr11s d~ espartaria ou de cestsria, do Capítulo 46;" 

k) os revestimentos de parede da poaiçio 48.14! 

1) os produtos da seção XI (maté'i-ias têxteis e suas obras); 

111) os artigos da Seção XII [por exemplo: calçado!! e. su11s par­
tell, chapéus e artefatos de uso semelhante e suas partes, 
guarda-chuvas, guarda-sóis, bengalas, chicotes, rebenques 
(pingalins*), e aua5 pa.rtef!-]; 

n) os artigos dé bijuteria da pol'i.ção 71.17; 

o) os artigos da Seção XVI (máqv.inae e aparelhos, llllilterial 
elétrico); 

p) as partes õo materi~l de transporte da Seção XVII; 

q) os "rtigos õb Ca~:ltulo 90 {por "e><emplo: elementos de ópti­
ca, armaçõé$ de ócv.los, instrumentos de desenho); 

r) os artigos do Capítulo 91 (poJ;: e><emplo: caixas de relógios 
e· de apa:relho~ semelhantes); 

al oe artigos do Copítu~o 92 {por exemplo: in"strumentos musi­
cais e eu as partes); 
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tl os a~tigos de Capitulo 94 (por exemplo: mÓvEeis, aparelhos 
de iluminaçiio, sinais luminoso~>, copstruçÕI!s pré-fabrica­
da,.)) 

u) os artigos do.capituJo 95 (pc>r exemplo: brinquedos, Jogos e 
matei:ial de E! aporte); 

v) os artigos do Capitulo 96 fpor exemplo: escovas, bot1;e5, 
fechos ecler (f(lchos de correi-), pentes, boquilhas de ca­
chimbos, piteiras {boquilhas*) ou ,.,,.,·,elhante!l, parte!!! de 
9arrafas térmicas, canetas, lapiseirasl. 

3. Apf!!nas se cl11ssificam pela$ posições 39 Ol a 39.11 os prod\.ltOS 
obtidos mediante s:Í:ntese química Ee que 1,11! incluam nas segl.lill­
tes categorias: 

a) as poliolefinas sit"ltéticas lÍquidas que destilem urna fração 
inferior a 60'\ em volume, a Joooc e à pressão de 1013 mil:l-­
bares, por aplicação de um método de destilação a baix~ 
pressão (posições )9.01 e )9.02); 

b) as resinas fracamente polimerizadas do tipo cumarona-inde~o 
(pcsição 39.11); 

c) os outros polímero!il sintéticos contendo pelo menos 5 moti­
vos monoméricos, el'll médiB; 

d) os silicone~ __ (posi~ão 39.10); 

e) os resóis (poeição 39.09) e-os outros pré-polímeros. 

4. Ressalvadas as disposições em contrário, na acepção do presen­
te Capítulo, os copolime:tcos <incluÍdos os copolicoml.ensados, 
os produtos de copoliadição, os copolimeros"em blocos e os co­
polÍmeros en~ertados) e as m~sturas de polime:tcos, claasifi­
C!Im-se nil posição que inclui os polímeros· do comonõmero que 
predomine em peso sobre todos os outro!il comanômeros simples, 
devendo considerar-se como constituindo ~m cofflQnÕmero simples 
os comonÕmeros cujos polímeros se incluam na mesma posição. 

Se não predomine.r nenhum comonômero simples, os c<:>polí­
~eroa <:>u misturas de polimeros, conf<:>rme o caso, incl~em-se na 
Ültima, por ordem numé~ica, da~ posições em que poderiam ser 
classific-ados. 

Consideram-se copol{~ros todos os polímeros em que ne­
nhum monómero represente 95\ ou mais, em peso, do total do 
polímero, 

S. os polÍmeros modificados quimicamente, nos quais apenas 011 
ap~ndicea da cadeia. polimerica princi~l tenham sido modifi­
cados por reação química, devem classif:l-c<lr-Be pela posição 
referente <lO polímero não modifice.do. Esta disposição n~o se 
aplica aos copol:lmero~f enxertados. 

6. Na acepção das "posições 39.01 a 39.14, a expressão fo~S 
primárias aplica-se unicamente às seguinces formas: 

a.) líquidos e pastas, incluídas a.s disper.,ões (emulaões e sus­
pensões) e as soluções; 

b) ~locas irregulares, pedaços, grumos, pÓs (inc~uídos os pós 
para moldageml, grânulos, flocos e massas nio coerentes se­
melhante'l. 

1. A posição 39.15 não compreende os desperdÍcios, re!iliduos, ~u­
cata (obras inutilizadas*) e aparas, de uma Unica matéria 
ter-moplástics, transformados em for=" prim<ÓriaS (posições 
39.01 a 39,1"4). 

8. Na acepçiio da posição 39. 17, o tertno tub<ls aplisa-se a arti­
gos ocos, quer s~ trat~ de produtos intermediarios, quer de 
p~odutos aca~dos (por e~emplo: as mangueiras de rega ~om 
nervuras e os tubo!'l perfurados) dos tipos utilizados geral­
mente para conduzir ou distribuir gases ou lÍquidos. Esse 
ter-mo ap.tica-se igualmente aos invÕl~çros tubulare!l para en~ 
chidoc e a outros tubos chatos. Todavia, com exclusão destes 
Últimos, 0!'1 tubos que apresentem uma seção transversal int~r~ 
na diferente da redonda, oval, retangular (o comprimento não 
e:><cedendo a. 1,5 vezes a lar-gur-a! ou em forma poligOnal regu:­
rar-, não se consideram como tubos, mas sim como perfis. 

9, Na acepção da posição 39.18 a expressão revesti~entos de pa­
redes ou de tetos, de pl<Ósticoa aplica-se aos produtos que se 
apresentem em rolos com urna largura minima de 45 em, suscet:l­
veis de serem utilizados para decoração de paredes ou de te­
tOS, constit~Ídos por plâsttcos fixados de forma permanente 
n~m suporte de mat~ria diferente do pape}, apresentando-se a 
camada de plástico {da face aparente) granida, gof"r-ada, colo­
rida, com motivos impressos ou decorada de qualquer outra 
forma. 

10. Na acepção das posições 39.20 e 39.2l,os termos cl'lapas, fo­
lhas. pelÍculas, tiras e l~inas aplicam-se exclusivamente à5 
chapas, foltlas, películas, tiras e lâminas (exceto as do Ca­
pÍtulo 54) e aos blocos de forma geométrica regular, mesmo 
impressos ou trabalhados de outro modo na superfície, n;o 
recortados ou simpleSmente cortadas em forma quadradi! ou re­
tangular, mas não trabalhados de outra forma (mesmo que essa 
operação lhes de a característica de artigos prontos para o 
UI'IO). 

ll. A posição 39.~5 aplLca-se excluSLvamente aos aeguirttes arte­
fatos, desde que não se Lncluam nas pos1çÕ~s precedentes dO 
S1lbcapitulo Il: 

a) reservatórios, cistern(!S ~incluÍdas as fossas 
Cl>bas e recipientes analogos. de capacid<~de 
300 litl:"os; 

sépticas), 
superior a 

b) element<:>s estruturais utilizaOos, por- eXemplo, na constru­
ção de pavimentos, paredes, t11biques, teto~ ou telhados; 

c) calhas e seus acess-Órios; 

d) portas, janelas e; seus caixilhos, alizares e soleiras; 

e) gradis, balausttada5. corrimões e iilrt ·.;os semelhantes; 

f} postigos, estores (incluÍdas as ven..:,·l<J.nss) e artefatos 
semelhantes, euas _p.,rtes e acessórios; 

g) estantes de grandes dimensÕe~ destinadas a serem montadas 
e fi~adas permanentemente, por exemplo: em lojas, ofici­
nas, armazéns; 

h) motivos decorativo$ arquit<;otÕnicos, tais como ct~neluras, 
cúpulas, etc.; 

ij) ac~ssórios e guarniçÕes, destinado,s. a sarem fix>~dOS perma­
nentemente em portas, janela5, escadas, paredes ou em ou­
tras partes de construçoes, tais como puxadores, ' maçane­
taa, aldrabas, suportes, toalheiros, espelhos de interr<.tp­
tores e outras placas de proteção. 

Nota de Subposição. 

l. No âmbito de uma pos1çii.o do presente Capítu~o. os copolÍr.>eros 
(incluídos os Copolicondensados, ·os produtos de copoliadiçlio, 
os copolÍmeros em blocos e os copolímeros enxertado~) devem 
Classificar-se na mesma subposição que os hOmopolimeros do co­
Enonômero predominante e os polímeros modif,icados quimicamente 
dos tipos mencionadas na Nota·~ do Capitulo, <!levem classifi­
c.,r-se na mesm<r subposiçii.o que o polímero náo modificado, des­
~e que esses copolimeros ou es~es pol1meros modificadOS quimi~ 
camente não se encontrem incluÍdos mais especificamence em ou­
tra subposição ou que não exista subposição residual denomina­
a., OUtros na série das subposições em causa. As misturas de 
polímetos develll classificar-se na mesma. subposição que os co­
polÍmeros (ou que os"homopolimeros, segundo o caso) obti<;!oa a 
~rtir dos mesmos monômeros e nas mesmas proporções. 

•• C6digo 

•• do 
-Posiçiío S.lA. 

3'9.01 

3901' 10 

3901.20 

390L'-O 

3901.90 

39.02. 

390~ .10 

3902.20 

3902.30 

390~. 90 

39.03 

3903.11 

390J.,.l9 

3901. zo 

3903.30 

3903,90 

39.04 

,. 

l. FOI!,t'lAS PRIIÚ.RIAS 

Poli-ras de Eetileno, ea fonDIUs pri.ãz:iaa. 

Polietileno de densidade interior a 0,94 

Polietileno de densidade igual ou aupe­
rior a o, 94 

CopolÍlneros de etilEmo e acetato de vi­
nila. 

Outros 

PolÍJDI!roa de propileno ou de outras olefi­
na:;~, em Corma.a primárias. 

Polipropileno 

Poliis<:>butileno 

Copolimeros de propileno 

Outros 

Po~úrwr-o:s de e~tireno, em fonnas primárias. 

- .Poliestireno: 

El<pansível 

outro!'l 

copolímeros de estireno-acrilonitrila 
(SJ\.N) 

CopolÍmeros de acrilonitrila-butadieno­
e!llt.ireno (ABS) 

Out-ros 

Poli.,eros <le cloreto de vinila. ou de ou­
t.raa o~efin.-.s ha.log•mada.tl, ,.. Conat~s _pri­
.... ria.a. 
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39.05 

]f.06 

19.07 

39-08 

39.09 

3904.10 

39q4. 21 

3904.22 

3904.30 

3904.40 

3904.50 

3904.61 

3904.69 

3904.90 

3905. u 

).905.19 

3905.20 

3906.10 

)906. 90 

3907.10 

39()1. 20 

3907. 30 

3907.40 

.3907.50 

:1907.60 

3907.91 

3907.99 

3908.10 

3908.90 

3909.10 

3909.20 

3909. )0 

3909.40 

3909.50 
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Policloreto de vinila, não misturado com 
outn•s s_ubstâncias 

Ou~ro ploricloreto de vinila: 

Não plastificado 

Plastificado 

- CopolÚ11eros de cloreto. de vinila e ace­
tato de vinila 

outros copoLl:me.ros de -cloreto de vinila 

Polimeros de cloreto de vinilideno 

Polímeros fluorados: 

Poli tetrafl uoretileno 

Outros 

- Outros 

FolÍJneros de acetato.de. vinila ou de ou~ 
tros ésteres de vinila, em formas pri~­
rias; out.rcs polÍmeros de vinila, elfl for­
JIIa.S pd.márüss. 

- PG~lÍ!neros de acetato de vinil a: 

Em dispersão aquosa 

Outros 

- Alcoois polivin.Ílicos, mesmo contenda 
~t:upos acetato não hidrolizados 

~ outtos 

Polime1:os acrílicos, em for~~~as prim.árias. 

Polünetacrilato de metila 

Outros 

Poliacetais, outros poliéteres 
epóxida.a, e11o forma.5 PJ:imárias; 
natos, resinas alquídicas, 
alilicos e outros poliésteres, 
pri-.árias. 

Poliacetais 

OUtros poliéteres 

Policarbon~tos 

Re!linas alqu.Ídicas 

- Tereftalato de Polietileno 

~ outros poliésteres> 

Não saturados 

Outros 

Polialridaa em formal! primárias, 

e resinas 
policarbo~ 

poliésteres 
e111 formas 

Poliamida-6, -11, -12, -6,6, -6,9, -~,10 
ou -6,1~ . . 

Outras 

Resinas amínicas, resinas fenÓlicas 
liuretanos, em formas primárias. 

Resinas uréicas; resinas éle tiouréia 

Resina" melarnÍI1icas 

Outras esinas arn{nicas 

Resinas -tenó1icas 

P<>liuretanos 

po-

39.10 

39.11 

_39.12 

39,13 

39,14 

39.15 

39.16 

39.17 

3910.00 

jl911.1Q 

3912.11 

3912.12 

3912.20 

3912.31 

3912.39 

3912.90 

3913 ·lO 

3914.00 

3915.10 

3915.20 

3915.30 

3915.90 

3916.10 

:!916.20 

3916.90 

3917 .lO 
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Silicones em fo~aJ'I priJDáriaJ'I. 

Resi~as ~e pet~Óleo, resinas de cumarona­
indeno, politerpenOJ'I, polüumlfetos, poli§ 
sulfonas e outros produtos mencionados na 
Nota l da presente Capitulo, não especifi­
cados nen1 compreendidos em outras p<.~si­
çi]es, em follllas primã.rias. 

Resinas de petróleo, yesinas de cum<1rona, 
resinas d~ indeno, resin<IS de cumaron<l­
indeno e politerpenos 

Outros 

Celulose e seus derivados quÍmicos., não 
especificados nem compreendidoa em outras 
posições, .,,. fona.as pri...irias. 

- 1\.cet.atoa de celu:l.ose: 

Não plastificados 

Plastificados 

Nitratoa de celulose 
lódios) 

tteres de celulose: 

Carboximetileelulose e seus sais 

outros 

- Outro!! 

Polímeros naturais (por exemplo: ácido •1-
gínico) e polúneros naturais IDÕdificados 
(por exemplo: proteinas endurecidas, de­
rivados quí.micos da borracha natural), não 
especificados nem compreendidos em outras 
posições, em formas pri~rias. 

~cido algínico, seus sais e seus éstet'es 

Outros 

da ions à base de poli11eros 
39.01 a 39.13, e111 formas pri-

lZ. Df:SPER01C!OS, RESÍDUOS, APARAS E 
SUCli.TI\. (OBRAS "INUTILIZADAS*); PRO­
DOTOS INTERMEMI;;tliÁRlOS; OBRAS 

Desperdicios, resíduos, ep$ra~ e sucata 
{obras inu.tili'l.adas*), de pliiÍsticos. 

Oe polímeros de etileno 

De polímeros de estireno 

De polímeros de cloreto de vinil& 

De outros pláet.ico& 

ftonofila11entoa cuja IIIAior di1Dellaão do 
corte transversal oeja superior 11. -

Cmonoíioo), v-~~;ras, t:>astões e perfis, mes­
..., trabalhados à superficie mas sea qu.a.l­
que:s: outro trabalho, lje plásticos. 

De pol:Í:meros de etileno 

De pol{m.e-ros de cloreto de vinila 

tle outros plásticos 

'l'ubos e seus acessórios (por eJ<elllplo. jun­
tas, cotovelos, flar><J<H>, uniOes), de pLás­
ticos. 

Tripos artificiais de proteínas endure­
cidas ou ~ ·pl6sticos celulÓ!ücos 
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•• 
do 

Posição 

39.18 

39.19 

39.20 

CÓdigo 
do 

s.H. 

3917.21 

3917.22 

3917.29 

3917-31 

3917.)2 

3917-33 

3917.39 

3917.40 

3918-10 

3918.90 

3919.10 

3919.90 

3920.10 

3920.20 

3920.3'1 

3920.41 

3920.42 

3920.51 

3920.59 

3920.61 

3920.62 

3920.63 

3920.69 

]'l20.7l 

J92D. n 

J92o. n 

3920.79 
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- 'X'ubos rígidos: 

Da poLÍmeros de etileno 

De polímeros de propil~no 
''; 

De polÍmeros de clõreio de vinila 

De dUtl:os pJástico!'l 

,, 
- Outros tubos: 

TubaS flexiveis podendo suportar um~ 
pressão m.ínima d.e :n; 6 MP a 

OUtros, não reforçados•com outras maté­
riea, nem a~:~~sCJciados; de outra for.na com 
outras matérias, sem acessórios 

I;-

OutiOS, não reforçaàós"com outras maté­
ri~s, nem associados-de outra forma com 
outras matérias, com· acessórios 

Ou ti-os 

- ACe~iiÓrios 

'> Revesti»entos de p.avhoeratos, de plásticos, 
IQeBIDO aut.o-ade~ivos, - :rolos ou eJII {oJ:IILil 
de l.ad:rinhos ou de lDOS:ãi.Í::Ós; n.vesti111en1:os 
ele p.lredes ou de tetos,. de plásticos, defi 
nidos na Nota. 9 do p:r~sente Ct~.pítulo. 

De polÍmeros de clo~eto de vinil.~ 

D& outros plástiéds' 

.chapas, folhas, tiras, fita.s, pelÚ::ulas c 
outras for~~~as pLanas,. suto-adesiV<IB. de 
plásticos, .esmo em rolos. 

Em rolos de lar~ura não superior a 20 em 

Outras 

O\lt:ras chapas, folhas, películas, tir:ss e 
1âmin01s, de plásticos n.ão alveol:ares, não 
:rf!forçados nem ,.stratificados, nelll associ­
a!!= a outras ·-tê:rias, ae11> supo:cte. 

Do polimeros óo etileno 

Do polÍmeros ,. propileno 

DO polimeros ;o estireno 

DO polÍmeros do cloreto Do vinila' 

RÍgidas 

Flexíveis 

- De polimeros <'ICI:Ílicos: 

De polimetacrilato de metila 

Outra fi 

De policarbonatos, de resin~s alq"idi­
cas, de polié~;~teres e.lilicos ou de o<J­
tros poliésteres: 

De policarbonatos 

De t.erefta~ato de polietileno 

De poliésteres não saturados 

De outros poliésteres 

- De celulose ou dos seus derivados q~imi­
cos: 

De celulose regenerqda 

De fibra vulcanize,dq 

De acetato de celulose 

De outros derivados da celulose 

•• •• Posição 

39.21 

39.22: 

39.23 

39.:!4 

39.25 

Código 
do 

·s.ll. 

3920.91 

3920.92 

3920.93 

3920.94 

)920.99 

3921.11 

3921.12 

3921.13 

3'1121.14 

3921.19 

3921.90 

3922.10 

3922.20 

3922. 9Õ 

3923 .lO 

3923.21 

3923.29 

3923.30 

3923.40 

3923. 50 

3923.90 

3924' lO 

3924.90 

3925. 10 

3925,:10 

3925, 3D 
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- De outros pl<Ísticos,:. 

De but.iral de polivinila 

De polia111idas 

De resinas <!lmÍnici!ls 

De resinas fenÓlicas 

De outros plãsticos 

outras ch~pas, folt>as, peJ.icula~;, tiras e 
lâ.nõinas, de plást.icós. 

- ~rodutos alveolares~ 

De polÍmeros de estireno 

De palÍ~~os de cloreto de vinila 

De poliutetanas 

De celulo.se regenerada 

De outros pl<isticos 

~ Outras 

Banbe~ras, chuveiros, la,atórios. bidês, 
sll.nJ.talC10s e se1.1s assentos e tampas; cai­
xas de descarga {reserv<ttÕrioa de auto­
clis~•) e artigos semel~antes, para usos 
sftnitários ~u higiênicos, ~e plástico~. 

Banh~ir.as, chuveiros e lavatórios 

Assentos tampas, de sanitáriO$ 

outros 

Arti'JOfl de t:ranspo,çte ou de o:;111balagem, 4~ 
pl-ásticos; ro.lhas, truDpaa, capaulas e ou 
tros dispositivos destinados a fechar ri!­
Cipientea, de plást~cos. 

caixas, caixotes. ~n~radados 
selllelhantes 

artigOs 

- Sacos de quaisquer dimensões, bolsas e 
cartuchos: 

De polímeros de etileno 

De outra$ plástico~> 

Garrafões, garrafas, frascos e aJ:"t.igos 
seltlelhantes 

Sobinas, carretéis e suportes semelhan­
W 

Rolhas, tampas, cápsulas e outras dispo­
sitivos destinados a fechar recipientell 

Outros 

ServJ.ços de mesa e ()utras artigos de uso 
do~é~tico, de higiene ou de toucador, de 
pl;isticas. 

Serviços de mesa e outros utensílios de 
me5a ou de cozinha 

Outros 

Artefatos para. apctrechamcnt.o de constru­
ções, de plásticos, nãa especificados nt1111 
caJQpreendidos em outras posiçÕes. 

neservatórios, cisternas, cubas e reci­
pientes análogos, de capacidade superior 
q 300 litros 

Portas, janelas e aeus caixilhos, aliza­
refl e soleiras 

Po.'!!'tigo~;, estore!; (incluÍdas as Vel)ezia­
l"!aS) e artefatos seroelhantes, e ~uas paL 

'"" 



Outubro de 1988 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção U) Quinta-feira 13 3023 

3925.90 

3926-10 

3926-20 

•• 

- outroe 

~~S'IU!o o\D:atl Oe pl.áStiCQII e Ob:J"IIS de OU­
tt"llll -tád.as daS p,sir,;ões 39.01 e 
39.14. 

- Arti90II de escritÓrio e artigos escol~­

"" 
Veatuário.e seus acessórios (incluídas 
fU!I lUVIlll) 

•• Poaição 

Có<ligo 
dO 

S.K. 

3926.30 

3926.40 

3926.90. 

cue.Tniçõea pare ~óveis, carroçerias o~ 
se111elhantes 

~st~tuetss e outros Objetos de orna~en­

taçio 

Ce.pítulo 40 

Porracha e suas obras 

1 •. Re11salvadas es dieposições e~ contrário. e deno~inaçio borra­
cha abrange, ne Nomen.clatura, os produtos aeguintes, mesmo 
vulcani~ados, endurecidos ou nio, ainda que regenerados: ~r­
recha net<~rel. ,ba.lata, gut.a~percha, gvai~le, chicle e gomas 
naturaill análogas, borrachas aintéticaa e borracha a~tificial 
4e~iva~a ~oa Óleo8. 

2. o presente capítulo nio compreen~e: 

a) oe produtos da seção x:r (11\at.irie.e.·tê"-teis e suas obr.,.a); 

b} Ql!. ce.l~ado.s e !!lUas partes, dQ Capítulo 64; 

c) 011· chapéus e artefil.tos de uso semelhant<:~, e suas partes, i-'l 
Clui~s as toucas de banho, do Capítulo 65; 

O) ae partes ~e borracha en~urecida, para ~~quina~ e aparelhos 
•ece.nicos ou elétricos, 'bem como todos,(>s objetos ou partes 
de objetos de borracha endurecida, para usos eletrotécnicos 
da Seçiio XVl; 

e) ol!l artefatos dos C<~~pítulos 90, 9:!:, 94 ou 96; 

f) 011 artefatos do Capítulo ~5. exceto as luvas de esporte e 
oa artiqos indicadol!l nal!l Doai<,;Ões 40.11 a 40,13. 

J. Nas posições 40.01 a <!.O.Q3 e 4C.05, a expreasíi.o foJ:1Di!.S primá­
riaa aplica-se apenas às segu"intes formas: 

a) lÍquidos e pastae {inclui~os o :látex. mesmo pré-vulcaniza­
do, ~~t outras dispet"eões e soluções); 

bl blocos irregulare~, pedaços, far~oS• pós, grânulos, ~iga­
lhas e massas não çoerentes semelhantes. 

4. lfa Notll 1 do presente capÍtUlo e no texto da posição 40.02, a 
C!cnominllçio borrachll aintéticll aplica-se: 

fa) às ~P~~térias sintétical!l nio eaturad"ll Q-ue po11sam tril.nsfor­
.ar-se irrsve~aivelmente, por vulcanizaçào_pelo enxo~re, em 
subatânc~as nio termoplásticas, as quais,- a uma temperatura 
compreen~idlil entre lSDC e zgoc, possam, sem se romper, so­
frer uma dietenl!lio de três vezes o seu comprimento pri~iti­
vo e que, depois de terem sofrido uma qistensio de ~\las ve­
zes o aeu comprimento primitivo, vol~e~. e-'menos de 5 mi­
nutos, a medir, no máximo, Ullla vez e meia o seu comp~imento 
pr~lll!tivo. Pa'l;"a ~ realização .deete, ens~i?• permite-se a 
ad1Çao ~e subetancial!l neceesarias a ret1f1ceçao. tais como 
ativadores ou' aceleradores de vulcaniz<e~ção; ta111bém se admi­
te a pre~nça de matérisa indica~as na Nota S b), 2i) e 
31), No entanto, não é a~mitida a presença de qu~isquer 
8U'blltâncias não necess~rias .;. retifiCação, t11is como di­
luentes, ple.atif'icantes e mstérhs de carga; 

b) aos tiopláeticos (TI'!); 

c) â borracha nature.l. m.odificad.a por mi11tura ou por enxerto 
com pláoticos, à borrii.C'ha ne.tural des{lolun<l~it:ada, t..s ml.s­
turas de maté-riae sintéticas não satUr'!lda9 e :le 11.ltos poli­
meros sintéticos setura~s. desQe que estes Froduto9 satis­
façam ~oa requesitos referentes .;. vulc'!lnitaçao, distensão e 
t:eirlanência, fixados na slinea a) acima,· 

!. lll As posiçÕ9s 40.01 a 40.02: não compreendem as borrachas ou 
•iaturae de borrachas, adiciona4as, antes ou ~pós a coavul~ 
"lo;- -era~ 

1') aceleradorel!l, ·reterdadores,-1i.tivedores ou r.utros agen­
tes de vulcanização {exceto oa adicionadoe paia a pre-. 
~raçio (lo látex pré-Vlllcanizad'o); 

2t) piv~entoe ou outras matérias· cor~ntes, exceto 0111 sim­
pleeme.nte destinados a f'acilitar a 11ua identificação; ,., plestificantes ou diluentes {exceto os Ólctol!l mit~ereis 
no caao de.a borrachas d1stend1das por Õleos), matérias 
de carga, inertes ou atives, a~lV'tnt'ell ():tgi.nicc;:.e ou 
quaisquer outraa substâncias, exceto aa admitidas p4tla 
al!nea b) abai,..o. 

b} Aa"borrachas e misturai de bOrre(:hal!l contendo as substân­
cias irldicadas a seguir perman~em t:lBSBificaaas naa posi­
ções 40.01 ou 40.02, conforme o. caso, dli!.sde. qulili aesa~ bor­
:techaa e misturas de borrachas conssrvem as cerscter1stiCall 
eaaenciais de ltlil..t.S.rie. em bruto: 

1'-} a~l.suicantes e age_ntel antiaqlutinentee; 

21) pequena!! quantide:::Jss t:le prodvtos ~ deeoa.posi<;io do8 
6111Uleifi.cantes; 

,. ) aqentse termo&3ensíve1s (utilicadoa, em geral, par• ob~ 
tar létice~ tarmosaenaiveie), agentes de lluper!Ície ca~ 
tiônicoe (utilizados, •~ qerel, pera obte~ látices ele~ 
tropol!litivoe), antio,..identes, coagulantes,agen_te.s ~esa~ 
(JregadoTes, agentes enticonqelentes,_ aqentea peptu:en­
tes conservadorea, estabili.~antee, a9ente1l de controle 
d6 ~il!lcoaidede e outros aditivos especiais análogos, em 
quantid'lldes muit-o reóuzitlas. 

6. lfa ecepçio "-a ?Oeiçio 40.C4, considerem-tia dellperd{cios, r•si­
Guoa, aucsta(obraa inucilizada.e•J e ap~~.ra.a, os desperdícios, 
"teaiduoa,' sucata {obratl inutilizadas•) e apara·s provenientes 
de fabrice.çio ou ~o trabalho ~~~ borracha e ali obrae de borra­
çha definitivamente inutili~ad.aa COPIO teia, ::l.evid.o a eort.es, 
desgaste ou·'outros motivos. 

1. Os fios nua de borracha vulcanizada, de qualquer perfil, cuja 
IDSior di.maneio ::la. ee<;;i.o t.ranaversal se:)e llupariot' • S IDIII, in­
cluelll-ee na poaiçio 40.oa. 

S. l\. posiç~o 40.10 compreende as correias transportadoras ou de 
transmissão, de teciõo·impregnado, revestido ou recoberto de 
borracha ou estratificado com essa maté~ia, bem como as fabri­
~::adas cem fios ou cordéis de matérias têxteis, impregnados, 
~evestidos, recobertos ou embainhaàos de borrsch11. 

9, Na 11cepçiio das posições 40.01, 40.1)2, 40.03, 40.05 e 40.08, 
considel:"am-se chapas, folhas e tiras apenas ·as Chapas, folhas 
e tiras, bem cu-mo os blocos de forma reqvlar, niio recortados 
ou simplesmente cortados em forma quadrada. ou retangular {mes-
1110 que esta operação lhes dê ~ característica de arti90$ p:ron­
tos para· o uso}, desde que nao tenham sofrido outra opE!r11.çio, 
senão mn simples trabalho à supet:ficie 1 in.p:ressão ou outro). 

Na acepção da posiçiio tO.OB, os termos peifil!l e varetas 
aplicam-se apenas a estes produtos, mesll\0 cortados em c:ompri­
lnentos determinados, desde que não' tenham sofrido outra opera­
ção, senão um simf>les trabalho à superfície. 

•• CÓdigo 

•• .do 
Posição S.H. 

40.01 

4001.10 

4001.21 

4001.22 

4001.29 

4001.)0 

40.02 

4002. t1 

Bon:acha natural, balat.a, 9Ut!l.-pe-rçhu, guaiú 
le, chicle e '}OIIIils nat1.1raia al!áloqas, e~~~ foi: 
.as pri~rias. 0"1.1 e111 cbapas, folhas ou tiras: 

-Látex de borracha natur:al, mesmo pré-vul-
canizado 

-Borracha natural em outras. formas 

Folhas fumad<~~s 

llorracha nat11ral teeni.<;A.mente especifi­
cada i'l'SNR/ 

Outr~~;s 

- Balata, guta-percha. guaiúle, chicle e 
gQmas naturais análosas 

9Qrt:acha aintética e bo~racha artificial de­
rivada dos Óleol:l, em. f<;)P~B.S pl:iJDáriaa· ou em 
chapas, folhas ou tira.s; misturas doa produ­
tQs. da ~içã.o -\0.01 COIII produtos da presen­
te posiçâo, elll foruaas pri~Nirial!l ou ela cha~ 
P~.s, folhas ou tiras. 

1'·, 

Borracha de ~stireno,butadi~no \SBR}; bor­
racha de estireno-bo.itadieno c;:arboxilada 
(XSSRl t 
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"' ,. 
Posição 

40.03 

.co.ot 

40.05 

40.06 

40.07 

40-08 

.f.0.09 

Código 

"' S.l/. 

4002.19 

4002' :20 

4002.31 

4002.39 

4002.41 

4002.49 

4002.51 

4002.59 

4002.60 

4002.70 

4002.80 

4002. <n 

4002.99 

4003.00 

4004.00 

4005.10 

4005.20 

4005.91 

4005.99 

4006.10 

4006. 90 

4007.00 

4008.11 

4008.19 

4008.21 

'i!ODB. 29 

0Utl'"àS 

Bortacha d~ butedieno (BR) 

Borracha df! isobuteno-isapreno (butila) 
(IIR); borracha de isobuteno-isopr<!no 
halogenada (CilR ou BllR): 

~ ··•.-racha de isobuteno-iaopreno (buti­
' -d (U!<) 

Outras 

- Borracha de cloropreno {clorobutadieno) 
(CR)' 

Látex 

Outras 

- Borracha de ~crilonitrilo-butadieno 
(NBR): 

Látex 

Outras 

Borrt~ch.s de io'lapreno (_IR) 

Borracha de etileno-prqpileno dieno não 
conjuga.da {f:PDM) 

Mistur~s dos produtos da posição 40.01 
com prC!dutos da presente posição 

Outras: 

Lát'i!X 

Outl:"as 

Borracha regenerada, e111 formas prilllári;,.s 
ou e111 chapas, folhas ou tir~ts. 

De!aperdÍPios, residuoa, sucata (obras i11u 
tili:r:adas•) e aparas, de borracha não en-: 
d\lrecida, mes.1110 redu~idos a pÓ ou ~ grãn!! 
los. 

Borracha misturad«, não ~lcanizada, em 
~or..,.s primár.\as ou e111 chapas, folhas ou 
tiras. 

Borracha -ldicionada de flegro de fumo ou 
de sílica 

Soluções; dispersões, exceto as da subpo­
sição 4005.10 

Outras: 

Chapas, folhas e tiras 

Outras 

OUtras for111as (por exemplo: varetas, tubos, 
perfis) e artiioS (por exe111plo: discos, 
anéis (anilhas}.J, de b<:>rracha não vulcani­
:r:eda, 

Perfis para recauchutagem 

Outros 

Fios e cordas, :::le _borr<:>cha vulc~niza:1a. 

Chapas, folhas, tiras, v-aretas e ~rfis, 
de borr;:~cha vulcaniz;:~da ndo ~n:lur~cida. 

- Oe borracha alveolar: 

Chapas, folhas e titas 

Outro o; 

- De borracha nii.o alveC!lar: 

Chapas, folhas e titas 

Tubos de borracha vulcani.:r:ada não endure­
ci.da~ mesmo providos d()s res~ctivos aCeJ! 
sóri.os (por exe111plo: ju.nta:o, cotove1os, 
tlanges, uniões). 

"' '" Posiçiio 

40.10 

.fO.Jl 

4.0.12 

40.13 

40.14 

40.15 

CÓdigo 
dO 

S.H. 

4009. 10 

4009.20 

4009.30 

4009.40 

4009.50 

401Q.l0 

4010.91 

4010.99 

4011.10 

4011.20 

4.01!-30 

4011· 40 

4011.50 

4011.91 

4011.99 

4012.10 

4012.:W 

4012.90 

4013.10 

4013.20 

401:).90 

4014.10 

4014.90 

4015.11 

4015 19 

4015.90 

'

',1 

Outubro de 1988 

Niio reforçado!! com outras matérias nem 
a~s'?clados de out~a _ forn•a com outras tn.!!. 
terJ.as. sem ac:essor1os 

Reforçados apenas com metal ou associa­
dos df! outra forma ape11as com metal, 
sem acessórios 

Reforça:'los apenas com matérias têxteis 
ou associados :'le outra forma a~nas com 
matérias têxteis, sem acessórios 

Reforça:'los com outras matéri~s ou as­
sociadC!s de outra forma com outras maté­
rias, sem acessórios 

Com acessórios 

Correias transportadoras ou de tranSJDis:.ào, 
de borracha vulcanizada. 

oe seçio tr<tpe:wid<tl 

Outrll.s: 

De largura superior a 20 em 

Out1:"oltS 

Pnel~Jll.áticos !'ovos, d(!, borl:"aeha • 

Dos tl.pos utilizadC!s em autotnóveis de 
passageiros (incluldos os ve.ículos de 
uso misto e os automóveis de corrida) 

oos ti?Os utilizados 
ros*) ou caminhÕes 

o o o tipos utilizacl<:>s 

Oo• tipos utilizados 

O o• tipos utilizadC!s 

Outros: 

ônibus (autocar-

•m aviões .. m<:>tocicletas .. bicicletas 

Com banda de roda9em em forma de espi~ 
nha de peJ.l<e ou semelhantes 

Outl:"OS 

Pl'leUJDiÍtic:os ret:auchutados ou us4dos, dEi 
borracha; protEetores, ban<$as de rodag­
aiiiOV:iveis para pnewadticos e flaps, de bo,t 
racha. 

PneumátiCos recauchutados 

Pneumáticos usados 

Outros 

CittD"'ras-de-ar, de borracha. 

nos tipos utilizados em automóveis dEt 
passageiros (incluÍdos os veículos dtf! 
uso ~nisto e os automóve.ts de corridtd, 
ônibus {autocarros*} ou em ca.minhÕea 

Dos tipos utilizados em bl.cicletas 

Outra.s 

Artigos de higiene ou de fa~ácia (incluí­
das as chupct.,sl, de borracha vul.canizada 
não endurecida, mesmo co"' partes de bor­
racJ>a endurecida. 

Preservativos 

outrC!s 

Vestuário e seus aceasoiios (incluÍdas aa 
luvas). de borracho. vulcani~ada não endu­
recida, para quaisquEtr usos. 

- Luva.(;; 

Paril. cirurgia 

out:tas 

- Outros 
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•• •• POaiç~o 

código 
do 

S.H. 

sr:çJI.o Vlii 

Peles, couros, peleteria {peles co,. pêtu*) e obras destas 

-térias; artigos de correeLro ou de saleiro; artigos de 

viage., bolsas e artefatos seaoethantes; ob.ras de tripa 

C~~~opitulo 41 

Peles, exceto a peleteria {peles com pêlo*}, e C<luros 

lk>tas. 

1. o presente Capítulo não compreende: 

a) as a~ras e desperdícios semelhantes, de peles não curtidss 
(posição 05.11); 

b) as peles e partes de peles, de aves, revestidas das 
pcaru~.s cu penugem (pOsJ.çÕes 05.05 ou 67.01 conforme o 
sol; 

suas 
N-

c) as peles ~~~~ bruto~ curtid~s ou pre\)<l.rada>~-, não õepil<:otl.as, 
de . anim<ns de pelo (Cap;~.tulo 43). ~ Inclu<;!ln-se, no anta<; to, 
no Capítulo 41, as peles em bruto nao depJ.ladas de boVJ.nos 
(incluídos os bÚfalbs), de eqÜÍdeos, de o'!:'inos !,exc~to os 
velas dos cordeiros denominados ascraca, Bre1tsch­
lianz", caracul, "Persianer" ou semelh~n~es, e os ':'elos d<>s 
cordeiros da Índia, da China., da Mongol1a ou d'? T1bete), ~e 
caprinos (exceto as peles de cabras o~ óe c~br1t~s do le­
~en, da Mongólia ou do Tibete), de su1nos C1nclu1do o cai­
titul, de çRmurl"• de gaz~la, da rena, ae .!llce, de veado, 
de cabrito montes ou de cao. 

2. Na ~omenclatura., a e)(pressão coo.Jro recom;;_t~tuióo refere-se 
exclusivamente às matérias incluÍdas na posJ.çao 41.11, 

40.16 

40lb.l0 

4016.91 

4016.92 

4016.93 

4016.94 

4016,95 

4016,99 

40.17 4717,00 

Outras obra5 de borracha vulc<lni:;o;ada não 
endu.,ec:iô<>. 

De borracha alveolar 

outras: 

Revestimentos para pavimentos e capa­
chos 

Borrachas de apagar 

Juntas, gaxetas e semelhantes 

Defensas, mesmo infláveis, pa.,a atraca­
ção de embarcações 

Outros artigo!!! infláveis 

Outras 

Borracha endurecida (por exemplo': eboni te l 
sob quaisquer formas, incluídos oa despe"'­
dicios, reaiduos e sw::ata; obras d~ OOr-

41.01 \ 

<acho oudu<ecido. \ 

Pe~ea em bruto de bo,vinos ou de eqiiideos 
(frescf:l.s, ou salgadas, secas, trat<~.das pela 
cal, "piclac:las" ou conservadas de \outro 111<)-­

do, IDaS não curtidas, ne111 aperg<!lminhadas, 
near. p.;eparadas de outro IDOdo), ~~>eS...O depi..!. 
ladas PLI diYididas. \ 

4101.10 

4101.21 

' Peles inteiras de bovinos, de peso uni-
tário não superior a 8 kg qu.an1.o se-;:as, 
a 10 kg quando sa.1gadas secas e a 14 kg 
quando frescas, S«lgadas úmioi.s (ver­
:::les*) ou conservadas de outro mtd~ 

Outras peles de· bovinos, frescas ou sal-
ga:las Úmi;l:a..!! (verdes*): j 

-- Inteira!~' 

' 

\ 

.. 
do 

Posição 

4.1.02 

4l.04 

41.05 

CÓdigo 
do 

S.tl. 

410!.22 

4101.29 

4101.30 

4101.40 

4102.10 

4102.21 

4lO:L20 

4103.90 

4104.10 

4104.22 

4104.29 

4104 )1 

4104 39 

4105.11 

4105.12 

4105.19 

4105.20 

4106.11 

4Hl6.12 

4106.19 

Quinta-feira 13 3025 

Dorsos Ccrepões*) e meios-dorsQs (meios 
-crepÕe5*) 

Outras 

- Outre.a peles de bovinos, con.:;erva:::lss de 
outro 111odo 

- Peles de eqÜÍ:l:eos 

Peles em bruto de ovinos (frescas, ou sal­
gadas, .11ecas, tratadas pelll cal, ftpicla­
dasM ou conserv<:~das de outro aod<l, lll<l.S não 
curtidas, nem i'llpergaminbadas, nem prepa­
r<~.daa de outr<l !ll<ldo), IIK!s1110 depiladas ou 
divididas, com exceção das eJ<cluídas pe­

·la \l<lta 1 c} diJ p.:esente Capitulo. 

C<lm lã (não depiladas) 

Depiladas ou ~;~em lã: 

"Piclada~" 

OUtras 

outras peJ.es e111 bruto (freucas, ou aalga­
das, secas, t.ratad<~os pe1a cal, "picladas" 
ou conservadas de outro IIIQdo, _,..s não cur­
tidas, nem apergaminhadaa, ne111 preparadas 
de <lUtro IIIO::!ol, ~~~esmo depiLadas '3U dividj,. 
:!as, com exceção d;os excluí.::las pela Hota 
Nota I bl <lU l e) d<> pre5ente Capitulo. 

- De cap.,inós 

De répteis 

Outras 

Cou-ros e pe'1es, depilados, de boYi.nos e de 
eqiii.deos, preparados, exceto os das posi­
çÕes 41.08 ou 41.09. 

Couros e peles, inteiros, de bovinos, de 
superfície unitária não superior a 2, 6m' 
(28 pés quadrados) 

outros couros e peles, de bovinos e de 
eqÜÍdeos, curtid<>s ou recurtidos, mas 
sem outra preparação ulterior, mesmo di­
vididos: 

Couros e peles, de bovinos, com pré­
curtimenta veq:etal 

C<luros e peles, de bovirms, Pré-curti­
dos de outro modo 

Outros 

outros couro~ e peles, de boVinos e de 
eqÜÍde'<lS, ap.,rgaminhados ou Preparados 
após cu•time11ta: 

Com a flor, mesmo divididos 

Outros 

l'eles depiladas de ovin<ls, preparadas, ex­
c:;eto as das posições 41.08 <lU 41.09. 

- curtidas ou recurtidas, mas sem outra 
preparação ulterior, 111esl!lo divididas: 

Com pré-curtimenta vegetal 

Pré-Curtidas de outrO modo 

Outras 

i\pe.,gaminhadas ou preparadas após curti­
menta 

I 

Peles depil<ldas de caprin<ls, preparadas, 
exce!'<l as daa posições 41.08 ou 41.09, 

- cu.,tidas ou recurtida.s, mas sem outra 
,prepa.ração ulterior, mesmo divididas: 

cOn~ p:ré-curtünenta vegetal. 

Pré-curtidas de outro 1110do 
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•• 
do 

Posição 

41.07 

41.08 

41.09 

41.10 

41.11 

Botas. 

código 
do 

S.H. 

4106,20 

410"'1.10 

4107.21 

4107.29 

4107.90 

4108,00 

4109.00 

4110.00 

4lll.OO 

Apergaminhadas ou pre~radas apôs curti­
ll)enta 

Pelea depil.adas de outros !llni-is, prrtpar§ 
ttaa, exceto <IB das posiçÕefl 41.08 ou 41.09. 

De suínos 

De répteis: 

-- com pré-curtimenta vegetal 

-- outras 

- De outros animais 

couros e peles acamuro;;ados {incluída a ca­
IIIUrça combinada). 

Couros e peles envernizados ou revestidos; 
couros e peles ~etalizados. 

Aparall e outros despet"d{cios de couros ou 
de peles preparados ou de couro reconsti­
tUÍdo, nia u.tili~áveis para fabricação de 
obras de couro; sen:-agem, pÓ e farinhll, 
d~Ouro. 

couro rectmsti tu.:Í.do à ha:se de couro ou de 
fibraB de couro, em chapas, (olhae ou. ti­
ras, ~~~esao enroladas. 

c~p.ftul.o 42 

Obras de co~ra; artigos d~ corre~iro ou de 
s~l.~iro; artiqos de viage~.· bolsas e artefatos 

ee-lhantes; obra.!! cle tripa 

1. O pz:esente Cap{tulo não compreende: 

a) os categutes esterilizados e mate,riais estel:"ilizados seme~ 
lhantqs, para sutur!ls cirúrgicas f posição 30.06); · 

b) o vestuário e seu!;! acessórios {exceto as "luvas), de couro, 
forrados interiormente de pel<;~teria (peles com pêlo•), na­
tural ou artificial, assim como o vestuário e seus acessó­
rios, de couro, apresentando partes exteriot"es de peleteria 
(pelel! com p,;lo•), natural ou artificial, quando estas par· 
tes excedam a função de simples guarniçÕes {posições 43,03 
ou 43, 04, conforllle o ci:ISo); 

c} os art~fatos confeccionados com rede, da posição 56.08; 

d) os artefatos do CapÍtulo 64; 

e) os chapéus e artefatos de uso semelhante, e suas partes, do 
c.,p{t"'lo 65; 

f) os chicotes. rebenques{ping .. l:\.ns*) e outros artig-os da po­
sição 66.02; 

g) as al:><)toaduras (botÕes de punho*), bracel<;~tes ou pulseiras 
e outros artigos de bijuteria (posição 7I,l7); 

h) os acessórios e guarnições pal:"a artigos de seleiro oU de 
correeiro (por ex<!mplo: freiol!, estribos, fivelas}, apre­
sentados i'SOli:ldamente (em_. geral, Seção XV); 

ij) as corda.,, peles de tambores ou <ie instrumentoe semelhan­
tes, assim como as outras partes de instn:mento.s musicais 
{posição 92.09}; 

k) os artefatos do Cap{t.ulo 94 (por exemplo: móveis, 
lhos d<! iluminação); 

apare-

1) os artefatos do Cap:ltulo 95 (por exemplo: brinqueãos, jo­
gos, artigos de esporte); 

m) os botões, os botões de pressiio, formas e outraa partes de 
botÕes ou de botOes de pressio, os esboços de botões, da 
posição 96,06. 

2. Além das d.ispo!lições da Nol:.a 1 ocima, ll posição 42.02 não co111-· 
preende: 

a) aB sacolas (sacos*) fabricadas com folhas de plâstico, 
mo impressas, com alças (pegas~), não concebidas para 
prolongado íposição J9.2JJ; 

b) os artefatos fabticados com D:Jatéria" 'para entranç.:<r {posi­
ção 46.02); 

c) os i;ltti9os de metais preciosos, de metais folheados ou 
chapesdos de metais preciosos, Qe ~rolas ~aturais ou 
cultivadas, de pedras pceciosas ou ~emip~eciosas, de ped~as 
.dnt&ticas ou ~ec:onstitu:ldas (CapÍto.l.lO 71). 

·3. Na acepção da posição 42.0J, a ~xpre-l!são vestuário e aeu• acei 
aórios aplic<~-Se, entre outros, às Luv<IS (inclufo::ta(l as de ee~ 
porte e de Proteção), aos "ventais e " outros equijlamentos ee~ 

~~~;: ~=ó ~~o~~ot~}~~o! ~d ~r~~~~àe~~ r~a ~~~~=f~:~ P~~ f~= ~~~=~te :<J: 
pulseir11s, exceto al'; de relÓgios (posição 91.13). 

•• 
d• 

Posição 

f2.02 

4201.00 Artigos d<! seleiro ou de carreeiro, pat:a 
quaisquer animais [incluÍdos as trel.aa, 
joelheiras, foci.nhe-ir.-..s {açaimos*), mantas 
de sela, alforjes agas .. lhos para cães e ar 
tig<.>s tJemelhi:lntesf, de quaisquer mo.téria.s.-

4202.11 

4202.21 

4202.22 

4202.29 

4202.31 

4202.32 

4202.39 

4202.91 

Malas e maletas, inclufdas aa lfe toucador 
{frasqueiras) e as 1116letas e pa•ta.s: para d_g 
t;tmf!"ntos . e. de est~da.~te, os esto~os pat:a 
oculos, bl.noculos. Jl>ilqu1nas fatograticl!l.s a 
de fiJ...ar, instrusnentos muaicaia, aE"!Dils, e 
artefatol.l" semelhantes: saco~t de viagea. bo.l 
aas de toucador. ~~~<>Chilas, bol.sas. sacolllll 
{sat:os pl:lra compras*), carteiras pmra di­
nheiro, carteiras para passes, cigarreiraa, 
tab<lqueicras, estojos para ferr..-nt.as, bol­
~e.s e sacoa para art~'l~a de e':'porte, eG"t"?­
]OB para fr!IScoB au JOlaB, Ca:>.xas para po­
de'-arroz, estojos pat"a ourÍ\resaria, e aJ:"te­
fe.tas seMelhantes, de couJ:"o natural ou re­
constituída, d:e folhas de plástico, de ma­
térias t,;xtei:u, d<! fibra vulcanÜ:!lda ou de 
cartão, ou reco"berto.s, na todo ou na -ior 
peirte, d•ssas mesmas matérias. 

Malas e maletas, inclu{das as de toucador 
(frasqueiras) e as maletas e pastas para 
dacutnentos <1 de E!"studante, e artefatos 
semelhantes: 

com e superfÍcie eJtterior de ctluro na­
. tural, ou reconstituído, ou d<~ couro en­
vernil:ado 

Com a superf{cie exterior de plástico 
ou d<! matérias téxteis 

Outros 

- Elolsa!>, mesmo com tiracolo, inclu{das a's 
que n~o possuam alça~ (pegas*): 

Com a superfície exterior de couro na­
tural ou reConstitu{do, ou de couro en­
vernizado 

Com a superfície exterior de folhas d<! 
plástico ou de matêrias têxtei!l 

Outras 

- Artigos do tipo dos normalment.e leV<!I;dos 
nos bc.lsos ou em bolsas: 

Com a sup<~rf'Ície exterior de couro na­
tural ou reconstituído, ou de couro en· 
vernlzadó 

Com a superfície exterior de f'olhçs de 
plástico ou de matérias têxteis 

Outros 

- Outros: 

Com a sup.,rf'.Í.cie e><terior de couro 
tural ou reconstituído, ou de couro 
vernizado 
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.. có:3igo ,. 'o 
Posição s.H. 

42.0~ 

42.04 

42.05 

42.{16 

lfotaa. 

4202.92 

4202.99 

4203 .lO 

4203.21 

42'03.29 

4203.30 

4203.40 

42o4:oo 

4205.00 

42p6 -lO 

4206.90 

com a superfíci<l ext.et:icrr dt> folhas de 
plástico ou de matérias têxteis 

Outros 

Vestll<irio e oeus acessórios, de cou-.;o na­
tural ou reconstituÍdo. 

Vestuário 

Luvas: 

Especialmente concebidas para a prática 
de esportes 

Outras 

- Cintos; cinturões e bandoleiras ou tala­
bartes 

- outros acessôrios de vest\.lário 

Al'tigos de couro natura 1 ou reconstituído, 
para usos técnicos. 

Outraâ obras <'e couro natura1 ou recrn\sti­
tuido. 

Obras de tripa. de Hbaudruches", de bexiga 
ou de tendões. 

- Cordas de tripa (categutes) 

- OUtras 

_Capitulo 43 

Peleteria {peles COlll pêlo*) e suas obras; peleteria 
(peles com pêlo*) art-ificial. 

1. Ressalvadas as peles em br~to, õa posição 43,01, o termo pele­
teria (peles Com pélo*), na Nomenclatura, refere-se as peles 
curtidas ou aCabadas, não depiladas, de quaisquer animais. 

2. O presente Capítulo não compreende:' 

a) as peles e partes de peles, de aves, com as suas penas ou 
pe!'lugem (posições 05,05 ou 67.01, conforme o caso); 

b) as peles em brutO, não depiladas, do CapÍtulo 41 (ver Nota 
1 c) daquo:.le Capítul.o}; 

c) as luvas fabric(ldas cumulativ<~mente com peleteria (peles 
com pélo*l. natural ou artificial, e com couro {posição 
42. OJ); 

d) os artefatos do Capítulo 1;4· 

e) os chapéus e art:efatos de uso. semelhante, e suas partes, 
d_o CapÍtulo 65; 

f) os arteh.tos do 'Capil:ulo 95 (por exemplo: brinquedos, jo­
gos, material de espor~e). 

3. Incluem-se na posição 43.03 a peleteria (peles com pêlo"') e 
suas partes, reunidas (montadas) com adição de outras maté­
ri!ls, e a peleteria (p.eles com pêlo"') e suas partes, costura­
das sob a forma de vestuário, de su~s partes e acessórios, ou 
de outros artef~tos. 

4 •. lncluem-se nas posições 43.03 ou 43.04, conforme o caso, o 
vestuáiio e seus acessórios de qual1uer espécie (com exceção 
dos artigos excluídos do presente Capl.tUlo pela Nota 2), for­
rados interiormente de peleteria {pel~s com pêlo*), riatural ou 
artificial, assim como o vestuário e seus acessórioS apresen­
t.al'>do partes exteriores de peleteria (peles com pêlo•), natu­
ral ou artificial, quando estas partes excedam a função de 
silpples guarnições. 

S. Na Nomenclatura consideram.,.se peleteria (peles com" pêlo*) ar­
tificial as imitaçÕes abtidas a partir da là, pêlos ou outras 
fibras aplicadas por colagem ou costura sobre cou::os, tecidos 
ou outras matérias, exceto as imitações obtidas por tecelagem 
ou por tricotagem (em geral, posições SS.Ol ou 60.01). 

•• 
Posição 

43,01 

41.02 

43.03 

4:3.04 

Código 
do 

S.H. 

4301.10 

4301.20 

4301.30 

4301.40 

4301.50 

4301.60 

4301.70 

4301.80 

4301.90 

4302.11 

4302.12 

4302.13 

4302.19 

4302.20 

4302.30 

4303. lO 

4303.90 

4304.00 

Peleteria (peles com pêlo*) em bruto (in­
clu.Í.õas as cabeças, caudas, patas e outras 
partes util.izáveis na. indúst-r:ia de peles), 
e~:ceto as peles em IJ:ruto das poaiçõea 
41.01, 41.02 ou 41.03, 

De "vison", in~eira, mesmo sem cabeça, 
cauda ou pat-as 

oe coelho ou de .uw..-e, inteira, IZiesmo 
sem cabeça; cauda ou pat~s 

oe cordeiros denominados .astracã, 
"Breitschw.,r\z", caracul, · "persianer" ou 
semelhantes, de cordeiros da índ'ill, dl!l 
China, ·da MongÓlia Óu do Tibete, intei­
ra, mes~ ~em cabeça, cauda ou patas 

De castor, inteira, mesmo sem cabeça,. 
cauda ou patas 

De rato-almiscarado, intei'ra, mesmo sem 
c~beça, ciluda ou p~tas 

oe rapes~. inteira, mesmo sem cabeça, 
cauda ou patas 

Oe foca ou de otária, inteira, mesmo 
sem cabeça, cauda ou patas 

De- outros animais, inteira, meaiZIO :sem 
cabeça, cauda ou patas 

Cabeças, caudas, patas e outraa partes 
utilizáveis na indústria de peleiS 

l'el.eteria (peles com pêlo*) curtida ou 
acabada (incluÍdas ais cabeças, caud11s, pe­
tas e outras par:tes. desperdicios e apa­
ras). não reunida (nii.o montada) ou reWii­
da (IIMlnt-ada) sem adição de outras mat~ 
rias. com e~:ceçào das da posição •U.Ol. 

Peleteria (peles com pêlo*) inteira, 
mesmo sem cabeça, cauda ou patas, não 
r:eunida (não montada): 

De "vison" 

De coelho ou de lebre 

De coróeiros denominados astraciii, 
"Breit;schwanz", caracul, "persianE>r" ou 
s~melhantes, de cordeiros da Índia, da 
Chi.n.-.., <,ia Hongôlia ou do Tibete 

-- Outra:> 

Cabeças, ci!luôas, patas I) outras partes, 
desperdÍcios e aparas, ni.o ·J:eunidos 
(não montados) 

Peleteria (peles com ·pêlo*) intl!itca, 
suas partes e aparas, reunidas (monta­
das) 

Vestuário, seus. acessórios e outros arte­
fatos de peleteria (Peles C<»D pêto•). 

Vestuário e seus acessórios 

Outros 

Peleteria (peles COlD pêlo .. ) artificial e 
suas obras. 
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SEÇ~O IX 

Madeira, carvão vegetal e obra5 de 
-deira; cortiça e 8ua.s obras; 

obras de espartaria ou de cest.ilria 

capítulo 4'11 

fllllr.deira, ca:t"vâio vegetal e obra11 d"' Madeira 

l. O presente Capitulo n.iio compreende c 

a) a 111ao::leira, em lascas, em aparas, tritut""ad.a, moÍda ou pul­
verizll.da, das espécies utilizadas principalmente em perfu­
.aria. em .edicina ou co~ inseticidas, parasiticidas ou 
semelhantes (pos.lçii.o 12.11); 

b) o bambu e outras matérias para. entrançar, da posição 14.01; 

c) a madeira, em lascas, em epara.s, moÍda ou pulverizada, das 
espécies utilizadas principalmente em tinturaria ou curti­
menta (posição 14.04); 

dJ os earvões stivadoa (posiçã() 38.02); 

e) os artefatos da posição 4€.02; 

fi as obras do C!!!pÍtulo 46; 

g} os calçados e suas partes, d:o Capítulo 6-4; 

b) os rr.rtefatos do capítulo 66 (por exemplo: guarda-chuvas, 
beng!!!las, e au~s partes); 

lj} as obras d• poaiç;ão 66.08; 

ld •• bijut!!lria8, da posição 71.17; 

1) os artigos da Seção XVI oq d& seção XVII {por exemplo: pe­
Çfl.a mecânicas, estojos,, invÓ.lucros, 111Óveia pa.ra ~~:~áquinae 
e eparelhos. pf!oÇilll!l par!!! carros); 

~) os artigos da Seção XVIII (por exe~plo: caixas e se~elhan­
te.a para rel~gios e aparelhos semelhantes, e instru~~:~entos 
.usicais e suas partes); 

n) as I>artes de armas (poeição 93.05}; 

ol os artefatos do Capitulo 94 (por exemplo: ~~:~óveis, aparelhos 
de ilUJDinJ\çio. construçÕes pré-fabricadas}; 

p) os artefll.tos do capítulo 95 (PQr exemplo: brinquedos, jo­
gos, ~aterial de esport.O)i 

q) oS artefatos do capÍtl.llo 96 (por exemplo: cachirv e suas 
partes, botões, l~pis), exce-eo oEI cabos e armaç~,,_. de ma-
deira, para artigos da. posição 9&.03; 

t'} os objetos do Capitulo 97 {por exemplo: obje,tos de arte)· 

2. Na acepção <lo presente Capitulo. considera-se ID!!I:1eira densil'i­
o::ad!!! a ~t~a(jeira maciça ou cons-eituid<l por chapas ou placas, que 
tenha sofri::lo um trata~~:~enta qUímico ou físico (relativalm!nte à 
madeira con~tituida par chapas ou placas, esse tratamento deve 
eer mais intenso do que o necess.!rio para assegurar a coesão),· 
de forma a provoc!!lr um aumenta sensível da densi:.'l.ade ou da <tu­
rezd, bem cOIDO uma. maior resistijncia aos efeitos mecânicos, 
quimicas ou eLétricos. 

3, I>ara aplicação das p<:>siç~s 44.14 fio 44.21, os liu:tefatos f<r.bri­
cados de painéis de p<r.tticulas ou p<r.inéis semelhantes, de pqi­
néis de fibtas, de madeira estratificada ou de madeira :1ensi­
ficada, são equiparados aos artefatos correspondentes de ma­
deira. 

f. Os artefatos das posiçÕes 44.10, 44.11 ou 44.1~ podem $er tra­
balhados, ::'!e forma a obterem'-se os'pez-fis d<r. posição 44.09. 
arqueados, ondulados, perfurados, cortados ou obtidos com for­
mas diferentes da quadrada ou retangul~r ou ai"da submeti~os a 
qualquez- outra operação, desde que esta não lhes confira o ca­
~áter de artefatos de outras posições. 

5. A posição 44.11 não inclui as ferramentas cuja lâmina, qume, 
superfÍcie operante ou qua19uer outra parte operante seja 
constituÍda por uma das matarias menc~onadas na Nota 1 do Ca-
pítulo 82. · 

6. Hs acepçã~ tlo presente CapitUlo e ressalvada$ as Notas l b) e 
1 f) acima, o termo madeira aplica-se tam~m ao bambu e às 
outras matérias de natureza lenhoS!!!. 

•• •• Posiç5.o 

.u.ol 

Código 
do 

s .lt. I 
I Lenha e• qualqUer f!Bt!!!:lo, -dei~o. - chapaa 

ou c-. partícull!l'!l .Berragem (af!rlt'adurll:), 

•• •• J:>osiçio 

44.02 

U.Ol 

44.05 

CÓdigo 
do 

s ·li· 

deaperdícias, residuos e sucata (obra• inot­
tili,.,ad:as"'), de ....,.,eira, aesaoo aglomerados 
e~ bolas, briquetes, "pelletG" ou e• fo.,_s 
s...elhante=o. 

440l.l0 -. Lenha em quelqu<l!r sstado 

4401..21 

4401.22 

4401.30 

4402.00 

4403.10 

4403.20 

4403.31 

4403.32 

44.03.33 

4403,34 

4403.35 

4403.91 

4403.92 

4403.99 

4404.10 

44.04. 20 

4405.00 

4406. lQ 

4406 90 

4407. 10 

- Madeira em cha~s ou em pa~tículas: 

De coníferas 

'o"' não coníferas 

;. Serragem (serradura), dEesr>erdÍcios; re­
sl.duos e sucata (obras inutilizouhts .. ), 
de 111adeira, ~r~esmo aglome<"ados e111 bolas, 
briquetes, " pellet;s" ou em formas se­
meHtantea 

carvão ve9eta.l (incluído Q carvão .de c:aa­
ca.a ou carOÇos), -siDO aglOIIIerado. 

ftadeira em bruto, ...,s..o cietJCa5cada. de-1-
bllrnada ou e~Jq<~5driada. 

Tratada com tinta, creosoto ou c::om ou­
tros agent~s de conse~;va;ção 

- OUtr,.s, d.e coniferaa 

Outras, de lfladeiraa tropicais a eeguir 
enumeradas: 

-- Dark Red Meranti, Light Red Meranti e 
H.eranti Bakau 

'--"White Lauan, Whito Meranti, White 
Seraya. YE!llow Meranti e Alan 

Kerwing, ·aamin, Kap~r. Teak, Jongkong, 
f!lerbau. J~lu.tong e Kempas 

Okoumé, Obeche, saPelli, Sipo, Acaju 
africano, Macoré e r~oko 

Tiama. H.ansonia, !lomba, Dibétou, Limba 
e Azobé 

- Outras' 

De catvlillho 

De faia 

Outt:a'3 

Attos de -deira; es~caa fendidas; eata­
c•s aguçadG:s, não serradas l.ongitudinal­
~nte; lllildeir:a siiOpleatD<:mte desbastada ou 
,.rreodondada, nio torneada, não recur~ 
n- trabalhada de qualque~:" outro DOdo, pa­
rlil fabricação ele benga.las, guarda•chuvas. 
oabqs de ferra.entas e o.e~:~elhantes; aadei­
r• a• fa,.quiilos, lâminaa, fitas e ae-lha!:l­
tea. 

oe coníferas 

De não coníferas 

Lã de ..adeira; farinha de madeir•. 

Do~ntea de JDadeira para viilll t'Grreaa 
ou Be<Delhàntes. 

Niio impragnados 

Outr~s 

ttadeira serrada ou endireitada longitudi­
nalmente. cortada ou dese'Orol<tda, -~ 
eplainada, polida ou unida por\.alhetes 
de espessura superior a 6 llllll • 

- De coni.fcrl!Js , ·, 

-De m111deiras tropicais a a~guir \enumera-
das: ~ 
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"' da 
Posiçáo 

44.08 

44.09 

44.10 

44.11 

CÔdigo 
do 

S .IJ. 

4407.21 

4407.22 

lj.$07. 2) 

4407.91 

4407 .n 

1,407.99 

4408, 10 

4408.20 

4408.90 

4409.10 

4409.20 

4410.10 

4411.11 

4411.19 

4411.21 

44ll.29 

44ll.31 

4411.39 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) 

Dark Red Meranti, Light Red M.eranü. 
· Meranti Bakau, White Lauan, White Me­
ranti, White Seraya, "iellow Meranti, 
Alan, Kerwing, Ramin, Kapur, Te(!.k, 
Jongkong, Merbau, Jelutong e Kempas 

Ol<oumé, Obeche, Sapelli, Sipo, Acaju 
africano, Makoré, Iroko, Tiama, Manso­
nia, Ilomba, Dibétou, Limba e Azobé 

Baboen, Mogno (Swietenia spp.), 1m­
buill e Balsa 

- outras' 

De carvalho 

De faia 

Outras 

FoUtaS pa.ra folheados e folhas para ema­
pensados ou contraplacados C111esmo uni­
das~ e madeira serrada longitudinalmente, 
cortada ou desenrolada, mes1110 aplainada, 
pol.ida ou unida por malhetes, de espessura 
não superior a 6 111111. 

De con!feras 

De madeiras tropic~ü; a seguir enumera­
das' Dark Red Meranti, Light Red Meranti 
l>'hit.e Lauan, Sipo, Limba, Okoumê, Obe­
che, Acaju af.,-icano, Sapelli, aaboen, 
Mogno {Svieeenia spp.), Jacarandá-mi­
~noso {Palissandra do arasil*l e Jaca­
randás do gênero "Dalbergia" {Bois de 
Rose f€ímea •) 

Outras 

Madeira (ine~u{àos os tacos e frisos para 
soalhos, n.io monttt.dos) perfilada (co111 
.:.spi'!las. ranhuras, filetes, enta~hes, 
chanfrada, com juntas eD V, com cercad~ra, 
bol.eaõa ou semelhantes) ao longo de llllla 
ou mais bordas ou faces, mesmo aplainada, 
polida ou unida por ~alhetes. 

De con:fferas 

De 11âo co!lÍfCriH! 

Painéis de partículas e p8.infis sel!lelhan­
tes. de madeira ou de outras ~atérias le­
nhosas, mesmo aglomeradas com resinas ou 
com outros aglutinantes orgânicos. 

De madeira 

De outras matérias lenhosas 

Pain~is ae fibras de 111adeira ou de outras 
matérias lenhosas, 111eslllo aqlo111eradas COUI 

resinas ou com outros aglutinantes orgâni­
cos. 

- Painéis de fibras, ccro den~idade supe­
rior a O, S 9/cm': 

Não trabalhados mecanicamel'lte nem re­
cobertos B super f lcie 

Outros 

Painéis de fibras, com densidade supe­
rior a 0,5 g/cm•, <fias não superior a o,a 
g/cm': 

Não trabalhados mecanicamente nem re­
cobertos à superfÍcie 

Outros 

Painéis de fibras, coul densidade supe­
rior a O, JS. g/crn', mas· não superior a 
O, S g/cm': 

Não trabalhados rnec<~nicamente nem re­
cober~os à supert~c~~ 

Outros 

•• 
" Posição 

44.12 

44.13 

44.14 

44.15 

44.16 

44.17 

44.18 

CÓdigo 
do 

S .H. 

4411.91 

4411.99 

.4412.11 

4412.12 

4412.19 

4.412. 21 

4412.29 

4412.91 

44!2.99 

4413.00 

4415-.10 

4415.20 

4416.00 

4417.00 

4418.10 

44HL20 

4418.30 

4418.40 

4418.50 

4418.90 
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- outros: 

Não trabalhados mecanicamente nem re-
cobertos à superfície 

Outros 

Madeira compensada ou contn•plncada, roade_! 
ra folheada , e 111adeiras estratificadas s~ 
melhantes. 

Madeira cOmpensada ou conu·aplacada 
constituída exclusivamente por folhas de 
madeira cada uma das quais com esp.,ssura 
não superior a 6 mm: 

Com, pelo menos, uma face de madeiras 
tropicais dentre as a seguir enumera­
das' Dark. Red Meranti, Light Red Men•n­
ti, White Lauan, Sip<l, Limba, Okoumé, 
Obeche, Acaju africano, Sapelli, Ba-
boen, Mogno {Swietenia spp.), Jaca-
randá-mimoso (Palissandra do Brasil*) 
ou Jacarandás do genero "Dalbergia" 
(Bois de Rose fêmea*) 

Outras, com pelo menos uma face de ma­
deira não conífera 

Outras 

- Outras, com pelo menos uma face de ma­
deira não conÍfera: 

Contendo peJ.o menos um painel de partí­
culas 

Outras 

- outras: 

Contendo pelo menos um painel de parti­
cuias 

outra a 

Madeil'a "densificada" e~ blocos, pr<Jnchan, 
lâ~inas ou perfis, 

Molduras de ~adeira pa.,-a quadros, fotogra­
fias, espelhos ou objetos semelhantes. 

Caixotes. caixas, engradados, barricas e 
embalagens j!.'<'melhuntes, de ll>adcira; carre­
téis para cabos, de ~~>adeira; palctes. 
pa.letes-cai;~<as c outros estrados part~. 

carga, de madéira. 

Caixotes,· caixas, engradados, barricas e 
embalagens s"melhantes; carret.eis para 
cabos 

Paletes, paletes-caü<as 
trados para carga 

outros es~ 

Barris', cubaa, balsas, dornas, selhas e 
outras obras de tanoeiro e respoctivas 
partes, incluídas as aduelas. 

Ferra11>cntas, armações e cabos, de fcrramen 
tas, de escovas e de vassouras, de tl><ldei:: 
ra; forma<>, alargadeiras e esticadorcs, ~ 
ra calç.,õos, de madeira. 

Obras de carpintaria para construçOes, in­
cluÍdos os pain"is celulares, os painéis 
para soalhos e as fasquias par" telhados 
("shingles" e "shakes"), de madeira. 

Janelos, janelas de sacada e respectivos 
caixilhos a aliz<ores 

Portas e respectivos caixilhos, alizares 
e soleiras 

Painéis para soalhos 

Armações (cofraqens*l para concret-o {be­
tão) 

Fasquias para telhados { "shingles" 
"shak.es.'.'l 
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N~ CÓdigo 
da do 

Posição S.!í. 

44.19 4419.00 

44.20 

4420.10 

4420.90 

4421.10 

4421.90 

Nota. 

Artefatos de madeira para mesa ou co:~<inha. 

Madeira ~~>archetada e madeira incrustada; 
e~tojos e guarda-jóias, para joalharia. e 
ourivesa~ia, e obras semelhantes, de ma­
deira; estatu~etas e outros objetos de or­
namentaç~o. de madeira; artigos de mobi­
liário, de ll"'<feira, que nào se incluam no 
Cápitulo 94. · · 

Estatuetas e outroS obJetos de ornamen­
tação, de madeira 

Outros 

OUtras _obras de madeira. 

Cabides para vest~áriO 

Outr<'!s 

Cap/t.u.lo 45 

Cortiça e suas obras 

I. O p~;esente CapÍtulo não c:ompreende: 

a) os calçados e suas partes', do CapÍtulo 64; 

b) os chapéus e artefatos de uso semelhante, e suas partes, do 
capítulo G5; 

t:) os ilrtefatos do Ci!pÍtulo 9$ (po>c e><eOlplo: brinquedos, jo­
gos, material de esporte). 

4~>.02 

45.03 

45.04 

Notas. 

ol-501. lO 

4501.90 

4502.00 

4$03. 10 

4503.90 

4504 .lO 

4504.90 

C~rtiça natural, e~ bruto ou simplesmente 
pl:"epar~dil; de'>perdicios de cortiça; co.,­
tiça triturada, granulada ou pulverizada. 

Cortiça naturaL em b:rtito ou silnples­
mente preparada 

Outros 

Cortiça natur<tl, sem a crosta ou sil:aples­
menl:e esquadriada, ou em cubos, chapas, 
folhas ou tir<ts, de for~oa quadrada ou re­
l:angul<tr (incluídos os esboços com ares­
tas vivas, para rolhas). 

Obras de cortiça natural. 

Rolhas 

Outras 

Cortiça aglomerada (com ou se111 aglutin<~n­
tes) e suas obras. 

Cubos, blocos, chapas, folhas e tiras; 
ladrilhos de qualque,- formato; cilin­
dros maciços, incluídos os discos 

Outras 

Capítulo 46 

Obras do espQrtaria ou d~ ccstaria 

1. No pres~n:~ Capi'tulo, a expressão lllatoirias para entrançaz: re­
fer~-se as wat.:irias num estado ou numa forma tais que· possam 
ser entr~nçadas, entrelaçadas ou submetides ll processos aná-

logos. Cons~deram-s'!! como tais, emtre outr(Js, a palha, as 
varas de vime ou de salgueiro, os bambus, os juncos, as <:a­
nas, as fit<IS de madeira, as tiras de outros vegetais (por 
e><emplo: rê.fia, folhas est,-eitas ou tiras de folhelhci) ou de 
cascas, as fibras tê><teis naturais não füo::las, os ~nonofio"' e 
as lâminas ·e formas $emelhantes, de plástico, e as !:iras de 
papel. l'odavia, a expressiiio nlío abrange as tiras de couro, de 
peles preparadas ou de couro reconstituÍdo, as tiras de feltro 
ou de falsos tecidos, os .cabelos, a crina, as mechas e fios de 
matécias t~xteis, os monofios e as lâminas ou formas semelhan-
tes do CapÍtulo 54. 1 

2. O presente Capitulo niiio co::>mpreende: 

aJ os revestimentos de pal:ede da posição 4e 14; 

b) os cordéis, cordas e cabos, entrançado.;~ ou não (posição 
56.07); 

c) os calçados, os chapéus e attefatoil de uso semelhante, • 
-suas partes, dos Capítulos 64 e 65; 

d) os ve.ículos e carl:oçarias pera ve'{culos, de matél:ias utili­
,adas em obras· de cesta ria (CilpÍtu.to 87); 

e) os artefatos do capitulo 94 (por exemplo: móveis, aparelhos 
de iluminação). 

i 
3. Na acepçib da posição 146.01. consideram-se matérias para en~ 

trançar, tranças e al:"tigoll semelhantes de ~at.érial'l paro ent.ra,n 
çar, paralelizados, ~s artefatos constituÍdos por maté~ias pa­
ra entl:ançar~ tranças· ou artigos semoHhantes ·àe matérias para 
entz:ançar, justapostos e reunidos em mantas por meio de mate­
riais ãe ligação, meamo que estes ~ltimos sejam de matérias 
têxteis fiadas. 

N• 
do 

Posição 

46.01 

46.0:;! 

' 

CÓdigo 
do 

s.H. 

4601, 10 

4601.20 

4601 91 

4601.99 

4602, lO 

4602 90 

Tranças e artigos semelhantes, de matérias 
para entrançar, llffi-5mo reunidos em tinu•_; 
~atérias para entJ;ança~. tranças e artigos 
:semelhantes, de matérias para ent.rançilr, 
tecidos ou paralelir.ados, eJil fonuas planas, 
mesmo acabqdos (por exe111plo: esteiz:as, ea­
()a.Chos e divisÔri'ls) •• 

Tranç~s e artigos semelhantes, de maté­
rias para entl:ançar, mesmo reunidos em 
t-iras 

Esteiras, ci.pachos divisórias, de mati 
rias vegf!tais 

Outros: 

Outros 

obras dê cestaria obtidas diretamente na 
sua forma a partir de matérias para entra~ 
çar ou ~ab~icadas co~ os artigos da posi­
ção 4~.01; obras de lufa. 

De matérias vegetais 

Outras 

sEç11o x 

Pastas de madoira ou de outras ~atérias 
(ibroSilS celulÔsicas; desperdÍcios 

apara~. do pap<ll ou de C<>rtão; 
papol e &uas obras 

Capitulo 47 

Pastas de madeira ou de outras matérias 
fibrosas celulâsicasi desperdicios e aparas de papel ou de cartio 

NotLt. 

1. Na acepção da posição 47 02. cons~deram se pastas qu!micas de 
111adcir<1, par~ dissoluçâ.o as pastas qu:Ím~cas cuja' fraçil_o de 
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.pasta inao1Uve1 de 92\, em peso, ou mais, tratando-se de 
pastas de madeira a soda ou ao sulfato, ou de 86\, em peso, ou 
mais, tratando-!le de p;!!.Stas de madeira ao bissulfito, após uma 
hora numa solução de soda cáustica a 18\ de hidróxido de sódio 
(NaOH) a 200C e, no que respeita apenas às pastas de madeira 
ao JJissulfito, o teor em cinzas não exceda 0,15\, em peSQ. 

47.04 

. o.os 

47,06 

. o.o? 

Código •o 
S,H. 

4701.00 Pautas mecânicas c!e -deira. 

4702-00 l'aat.o.a qu.íaicaa de-deira. para dissolução. 

Pastas qu:(..ieaa de -..d.eira. il soda ou ao au;t 
rato. exceto as pastas para dissolução. 

- Cruas: 

4703.11 De con:!feras 

4703.19 De nio conÍferas 

- Semibranqueadas ou branqueadas: 

4703.21 -- Da coo:!feras 

4703.29 -- De não conÍferas 

4704 -ll 

4704.19 

4704.21 

4704.29 

Paata.s quÍ111ieas Cle llmdeiTa, ao bissul-fito. 
ezeeto a.s pastas para dissolução. 

- Cruas: 

Da coníferas: 

De nio coníferas 

- Semibrsnqueadas ou branqueadas: 

De coníferas 

De não coníferas 

I 4705.00 I Pastas s~~>.llliquÍIPicae de me.deira • 

Pastas de outras IDII.tériaa fi.brosas celutó­
sicas. 

4706.10 Pastas de línteres de algodão 

4706.91 

4706.92 

4706.93 

4707 .to 

4707.20 

4707.30 

4707.90 

Outras: 

-- Mecânicas 

Qu:Ímic:as 

Semiquímicas 

DesperdÍcios e aparas de papel ou de cartão • 

De P<l'Péis ou cartões, !Craft, crus, ou de 
papéis ou cartÕei! <:mdulados (caneladas*) 

De outt:os papéis ou cartões, obtidos 
principa-lmente a part:it: de pasta quÍmica 
b..,anqueada, não cor-ada na massa 

oe papéis ou cartõea, obtidos' ~;>rincipal­
mente 11 partir de pa!'ltll mecanica (por 
exe~plo: jornnis, periÓdicos e impressos 
t~emelhaor>tes) 

Outros, incluÍdoa O!!l desperdícios e apa­
r<nl não selecionados 

Notas. 

CapituLo 48 

Papel e cartão: obras de pasta de celulose, 
de papel ou de cartão 

1. O p..:es.,.nte Cap'itulo não compreende: 

e.} os artefatos dO c .. pítulo 30; 

b} o~~s folhas para l'l<'~rcar a ferJ;o, da posição 32.12; 

c) o pnpel perfumado e o pnpel impregnndo ou revestido de coa­
méticos {Capítulo 33); 

d) o papel e a pal!ote {~ouate") de celulose impregnndos, reves­
tidos ou reCobertos .de sabão ou de detergent<'l.~~o (posição 
34.01), ou ~e c-remes, encáusticas, preparações para polir 
ou semelhnntes {posição 34.05); 

e) o papel e o cnrtão sensibilh:ados, das posiçÕes 37.01· a 
37.04; 

f) os plásticos estratihcados que contenha~<~ papel ou cart.io, 
os produtos conatituídos por u~a camada de papel ou de car­
tão, revestido.o:l ou recobertos dot plâstico, quando " espes­
sura desta Última exceda a ~etade da espessura total, e as 
obras Clestas matérias, exceto os revestimentos de parede da 
posição 48.14 (Capitulo 39}; 

g) os artefatoa da posição 42.02 tpor exe~aplo: artigos de via­
gem): 

h) os artefatos do Capitulo 46 (obrae de espart..aria ou de c:es­
ta.rial; 

ij) os t'ios de papel e os arten.toa têxteis de fios de ~pel­
(Seçio XI); 

k) os artefatos dos Capítulos li4 ou 65; 

1) os abrasivos aplicados sobre p.apel ou cartão (posição 68.05) 
e a mica oi.Plicada sobre p!lpel ou cartão (posição 68 14): 
pelo contnÍrio, o pape1 e ca-rtio polvilhados de mica 
incluem-se no presente capitulo: 

m) as folhall e tiras delgadas cie taetal, so~;~re suporte de papel 
ou de cartio (Seçio XV): 

n) OJ! artefato!! de posição 92.09; 

o) os erteflltos do Capitulo 95 (por exemplo: brinquedos, jo­
gos, mnterial de esporte) ou do Capi:t.ul.o 9E. {por exemplo: 
botÕes) .. 

2. Ressl).lVI'!IÔO o dl.sposto n<> Nota 6, consJ.deram-se incluÍdos nul! 
pDSJ.ÇÕes 48.01 a 48.05 o Papel e cartão que, por c"landragem 
O'» por qualquer outro processo, se apresentem lisos, ace:tina­
dos, lu!;ltrados, polidos ou com ,qualquer· outro acabam.,nto s-;me­
lhnr>'t:.,, ou 11ind11 com falsa filigrana ou engomados e tambem o 
papel, cartão, pasta ("ouat.e") de celulose e mantas d<; f~bras 
de celulose, corados ou marmcrizados na massa (isto e, nao_na 
superfície), por qualquer proeil'sso. Todavia, o papel, cartao, 
pasta ( "ouate") de celulose e mant11s de fibra a de_ ce1u1ose ~ue 
tenham sofrido outro t~a'ta.mer>to, tal como revestl.mçnto ou l.m­
pregnaçiio, não se inclue~a nessas posições, salvo d.isposições 
em contrário da posição 4fL03. 

3. Neste Capítulo, considera-se ~pel de jornal o p<:~pel não re­
vestido nem i~t~pregnado, do tipo utilizado para i~pressiio de 
jornais, em que 65\ ou mais, em peso, do conteudo total de 
fit.:::as sejam constituídos por fibras de me.c'hdra. obtidas por um 
processo mecânico, não engomaóas ou levemente en<;~~mada,;, cujo 
índice de alisnmerito medido reto aparelho Bel<k nao exceda 200 
•egundos em cada uma das face~. com gramatura (g:t:a~agem•J_ nio 
inferior a 40 nem superior a '!>7 e com um teor em" Cl.nzas nao sy 
perior a 8,, em peso. 

4. Além do papel e cartão feito.(!' à mão (obti<:!os folha a. folha), 
a pos1.<;ão 48.02 compreende arenas o paPei e cartão fabricados 
principalmente a partlr de Pn!lta branqueada ou ot>t1da por um 
processo mecinico, ~esde qut! satisfaçam a umas dat< seguintes 
condições' 

~elativ.-.me:nte ao papel ou cartão com gramatura (gram .. gem~) 
não superior a 150 = 

a) conter 10\ ou mais de fibr<'S obtidas pat: um p'Coc:esso mecã­
nico, e 

1) apresentar gramntura (gramagem*) não superior a 80, ou 

2) :!ler corado na massa; 

b) conter mais de 8\ de cinzas, e 

1) apresentar .gramatura {gramagem*) não superior a so, ou 
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2) Eõer corado na mil.ssa; 

c) conter mais d(l 3 'l de cin:tas e po>~suir um Índice de brancu­
ra (fator de reflexão) de 60% ou mais (L/i 

d) conter mais de 3\ mas não mais de 6\ de cinzas, pos~uir um 
Índice de brancura (fator de reflexão) inferior a 60\ (1) 
um Índice de reSiBtência à rup'tura nio superior a 
2,5 kPa/g/m'; 

e) conter 3% de <:inzas ou menos, possuir Um indice de l)ranc\.lra 
(fator de reflexão) de 60% ou_mais (l)le um índice de re­
sistência à ruptura não superior a 2,5 kP«/g/rn~. 

' 
Relativamente ao papel, ou car-tão,com gramatura (grama­

gern*) superior a lSO: 

a) ser corado na massa; 

b) possuir um {ndice de brancura (fator de reflexão) de 60\ 
ou rnaü:{ 1), e 

1) uma espessura não superior a 225 microns, ou 

2) uma espe~sura superior a 225 microns mas não superior a 
508 micron"s e um taor em cim~as superior a 311; 

c) possuir um Índice de brancura (fator de reflexão) inferior 
a 6011 (1), uma espessura não superior a 254 microns e um 
teor e111 cinzas superior a 811. 1 

Todavia a posiç;o 48.02 não compre~nde o papel-filtro 
(inc.J.uído o papel para saquinhos de chál,'o cartão-filtro, o 
papel-feltro e o cartão-felt.tco. . 

5. Neste Capítulo, consideram-se papel e cartão kraft o papel e 
o cartão em que pelo menos 8011, em peso, do conteúdo total 
de fibras sejam o:-onst.ituídos por fibras obtidas pelo processo 
do Sl.llfato ou" da soQa. ~ 

6. O papel, o cartão, a pasta ("ouate") de celulose e as mantas 
de fibras de celulose que possam estar compt"een<Udos simulta­
neamente em duas ou mais das posições 48.0l a 48.11 classifi­
cam-se pela posição que se encontrar em Último lusar na or­
dem numét"ica da Nomenclatut"a. 

' só se incluem nas posições 48.01. 48.02, 48.04 a 48.08, 48.10 
e 48.11 o papel, o cartão, a pasta ("ouate") de celulose e es 
mantas de fibras de celulose que se apresentem em qualgue~ das 
seguintes formas: 

a) em tiras ou t"olos cuja largut"a ultrapa~se lS em, ou 

b) em folhas de fot"ma quadrada ou retangular em que pelo menos 
um lado e~ceda 36 em e o outro 15 em, ql.l~ndo não dobt"ados. 

Ressalvado o disposto na Nota 6, o papal e o cartão feitos 
à mão (folha a folha), de qualquer tcrma ou dimensões, que se 
apresentem tais como são obtidos, isto é, cujos bon"'os apre­
sentem recortes provenientes da fabricação, classificam-se pe­
la posição 48.02. 

8. Na acepção da posição 48.14, consideram-se papel de parede e 
revcstiwentoa de parede sev:u:~lhtrnt~s: 

a) o papel apresentaao em rolos, com uma largura igual ou su­
pet"ior a 45 em mas que não ultrapasse 160 em, próprio para 
decot-<>ç.iio de paredes ou de tetos: 

1) gt-anido, gofrado, colQt"iôo, im~reaso com desenhos ou 
decorado de outro modo à superf1cie - por e~emplo: com 
"tontü;sea" - mesmo revestido ou t"ecoberto ôe plásticos 
protetores transparentes; 

2) com a l!upef:Ície granulada pela i~corporação de partí­
_culas de ma::lein'l, de palha, etc.; 

3) revestido o\.l t"ecoberto, no lado dit"eito, de plásticos, 
npt"escntcmdo-se a camada Oe plástico granida, goft"ada, 
colorida, irnpt"essa com desenhos ou decorada de outra 
forma; ou 

4) t"ecoberto, no lado direito, de matérias para entrançar, 
mesmo tecidas ou paraleliz:aõaá;, 

b) as b~t"daôuras ~ friãos, de papel tra~ado por qualquer das 
fot"mas acima indio:-adas, awsmo em rolos, próprios para deco­
r<~çâo de. paredE!s e tetos; 

c) os revestimentos de pat"ede, de papel, formados por ::livet"SOs 
painéis, em t"olos ou em folhaa, impt"essos de forma a cons­
tituírem uma paisagem, um quadro ou um desenho, uma vez 
apliéados. 

1\.s obras sobre um suporte de papel ou de cartão, su!>­
cetíveil! de aerem utiliz:adas como revestimentos, tanto de pa­
r.edes quanto de pavimentos, ~ncluem-sa na posição 48.15. 

g. A posição 48.20 não inclui as folhas soltas cot"tadas e<n :for­
mato pr6prio, mesmo impressas, est~mpado~~.s ou perfut"adas. 

(1) O Índice de brancura (fator de reflexão) deve Qedir~ee pe­
lo método Elrepho, CE ou por qualquer outro método .,quiva­
lento internacionalmente reconhecido, 

10. Incluem~se, entt"e outt"os, na posição 48.23 o papel e o cartiio 
perfurados f><lt"a maquinetaS Jacquard ou s~;>"me1hantes e o pa­
pel-renda. 

11. Com exclusão dos artefatoq das posições 48.14 e 48.21, o pa­
pel, o cartão, a pasta ("ouatc") de celulose e as obt"as de~­
tas matérias, impressos com di~et"es ou ilustr:-a<;Õe!! que nac 
tenham c:arát.er acessório relativamente à sua utilização ori­
yillal, incluem-se no CapÍtulo 49. 

Notas de Subposições. 

1, Na acepção das.subposições .4804.11 e 48(14.19, consideram-se 
papel e cart~o para cobertura, denoDiinadol!l "Kraftliner", o pa­
pel e o c:at"t.io friccionado.:; ou acetinados, apt"eaent<ldos em ro­
los, em que pelo merioa 8011·, em peso, do conteúdo total de fi­
bra!! sejam conatitu:Í.dos por fibnls de madeit"a obtidas pele 
pt"ocesso químico do sulfato ou da soda, com gt"amatura (grama­
gem~) supet"ior a 1ll5 e_ com l)Jila ra:'!iatência ltiÍnima à ruptura 
Mullen igual aos valores indicados no quadt"O s<~-guinte ou seu8 
equivalentes interpolados ou s>~:trapolados linearmente, quando 
lJ.B tratar ôe outros valore'.l de gramatut"a (gramagem*): 

Gramatura (gramagem•) 
sL..: 

"' m 
700 

·Joo 

"' 

Resistência mínima à ,rupturll 
Mullen k.Pa 

"' "' 630 

"' '" 
2 · Na acepção <;las subposições 4804.21 e 4804. 29, considera-se p.a­

pel Kraft para·sacos de grande capacidade o papel friccionado, 
a;:esentado em ~olos, em que pelo menos eo\, em peso, do con­
teudo total de fibras sejam constituÍdos por fibras obtidas 
pelo processo guímíco do sulfatO ou da soào~~, com gramatura 
{gramagem•} nao infe1:10r a 60 nem supet"iOt" a 115 e qu"' obede­
çam a uma d~s seguintes condições: 

a) apresentar um Índice de t"uptura Mullen igual ou superior a 
38 e um alongamento superior a 4,S\ 110 sentido tt"ansversal 
e a 211 no senti,do longitudin<tl; 

b) apt"esentar as t"esistências mÍnimas ao ras<jamento e ;à ruptu­
ra pot" traÇão indicadas no quadro se9uinte ou Se\.ls equiva­
lentes interpolados linearmente, quando se tratar de outros 
valores de gramatura (gramagem*): 

GramatUt"a Resistência minima ao 
/Gramag"em•) rasgamento 

g/m' 

" 70 
.o 

100 

"' 

., 
sentidO sentido lon­
lonqi- yitud.inal e 
tudinal transvet"sal 

700 
830 

'" 1230 
1425 

1510 
1790 
2070 
2635 
3060 

Resistência m:Í.nima ê 
ruptura por tração 

kN/m 

sentido sentido lon-
trans- gitudinal e 
liersal transversal 

1, 9 

'· J 

"' '· 7 

'·' 

6 
7~ 2 .., 

10,6 
12, 3 

3. Na acepção da subposiçào 4805.10, considera-se l)<lpel seJDiquÍ­
IDico para ondular (canelar~) o papel o~>presentado em rolos em 
que pelo menos 6511, em peso, do conteúdo total de fibras sejalD 
constituÍdos por fibt"as cruas de madeira, obtidas por processo 
s~miquímic:o, e cuja t"esistência ,!, compressão, medida segundo o 
metodo CMT 60 (Concora Mediu.. Test com 60 minutos da condicio­
namento) exceda 20 kgf sob vma umidade relátiva de 50\ e à 
temperatura de 230C. 

4. Na acepção da s\.lbposição 4805.30, consi<jera-se p<tpcl sulf'ite 
de embQlagc~ o papel acetlnado em que ~ais de 40\, em peso, 
do conteúdo total de· fibras, sejam constituídos pot" fibras de 
m;,deira obtidas pelo processo qu{mico do bissulfito, com um 
teor em cin~as não superior a 8\ e com um Índice de ruptura 
Mllllen igual ou supet"ior a 15. 

5. Na acepção da subpo.sição 4810.21, considera-se papel enchê le­
VIi! (L.W.C. ~ "light-~ight coated") o papel revestido em am­
bas as faces, com gt"amatura (gt"amagem•) total não supet"ior a 
72, em que o peso das substâncias revestidot"as não exceda 15 
gim' por fac:e, devendo ainda a composição fibrosa do papel-su­
porte ser constit\.lÍda por, pelo menos, SOl, em peso, de fibl:"as 
<'la mad<>ira obtidas por processo mecãnico. 
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•• •• l'Qsição 

48.01 

48.02 

CÓdigo 
do 

S.H. 

4801.00 P;~~pel de jorQol, em rolos ou· em f:<.>lhas. 

P111pel e cartão, nii.o revel'ltido.a, do<J. tipos 
utilizados para escrita, impressão ou ou­
tros fins g:ráficos. e papel e cartão para 
febricar cartõe.s ou .tiras perfurados, e111 rç_ 
los ou em folhas, COIII exclusão do papel das 
posi~Ões 48.01 e 48.03; papel e cartão fei­
toa a mão (folha a folha). 

4802.10 Papel e cartão feitos à mão (folhl'l a fo­
lha) 

4802.20 

4802.30 

4802.40 

4802.51 

4802.52 

4Bot. s:f 

4802.60 

4.803.00 

4804.11 

4804.19 

4804.21 

4.804.29 

4804.:U 

48Cl_4. 39 

4804.41 

Papel e cartão próprios para fabricação 
de papéis ou cartões fotossensíveis, ter­
moBsens!veis ou eletrossena{veis 

Papel próprio para fabricação de papel­
carbono {papel químico*) 

Papel próprio para fabricação lle papéis 
lle parede 

Outros papéis e cartões, sem fibras obti­
das por processo mecânico ou em que a peL 
centage~ ~estas fibras não seja superior 
a 10\, em peso, do conteúdo total de fi­
bras: 

Com gramatura {gramaqem*) inferiot: e. 40 

Com qramatura {gramagem~) igual ou su­
·perior a 40 mas não superior a 150 

Com gramatura (gramagem•) superior a 
lSO 

Outros papéis e cartões, em que ma~s de 
10\, em peso, do conteÚdo total de fi­
bras seja!ll cort!lltitu{dos por fibras obti­
das por processo mecânico 

Papel dos tipos utilizados para fabricação 
de p:a.péu,. bl.giê-nu:os e de toucador, toa-

~~~~n~~=~~:~:o: ~~m~~~~~~a ~~ti::~i~:= 
rios, pasta (~ouate") de CIOlUlose e IIIBrl­

tas de fibras de celulose, 121es1110 encrespa­
dos, plissado..,, gofrados, estamp<tdos, per­
fur~dos, coloridos à superfieie, ~ecora­
dos ê superfície ou i~prcssos, e~ rolos de 
larqura superior a 36 em ou em folhas de 
fonna., quadrada ou retangular em que pel-o 
IKmo~ um 1.ado seja. superior a J6cm, quan­
do m1o dobrado. 

Pspel e cartão J::t'ilft, não revestidos, em 
rolos ou e.111 folhas, exceto os de.s posições 
48.02 e 48.03. 

- Papel e cartão para co~ertura, denomina­
dos "Kraftliner": 

Crus 

Outros 

- Papel Kraft para sacos de grande capaci­
dade: 

Crus 

Outros 

- outros papéis e cartões Kraft de grama~u 
t:a (gramagero•) não superior a 150: -

Crus 

Outros 

outros papéis e cart-Ões Kraft de grama­
tura (9ramagem'•) superior a 150 e inf'e­
rior a 225: 

-- Crus 

48.05 

48.06 

48.07 

48.08 

4604.42 

4604,49 

. 4.804. S.l 

4804.52 

4804..59 

,.4805.10 

4805.21 

. 4.805,22 

4aà5.29 

·4605.30 

4805.4.0 

. 4805.50 

4805.60 

4805.70 

4805.80 

'4806_.10 

4806.20 

4806.30 

4806.40 

4807 .lo 

4807,91 

4.S'J7.99 
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Branqueados uniformemente na massa. e em 
que mais de 95\, em peso, do conteÚdo 
total de . fiJ)ras sejam constituÍdos por 
fibras de madeira obeidas por processo 
qu~mico 

Outros 

Outros papéis e cartões Kraft de gra~a­
tura {graroagem*) igual ou superior a 
225: 

Crus 

Branqueados \.miformemente na massa e em 
que· mais de 95\, em peso, do conteÚdo 
total de fibras sej<>m constituídos por 
fibr1:1s de ma<!leira obtidas por processo 
químico 

-- OUtros 

OUtros papéis e cartÕes, não revestidos, 
e• rolos ou em folhas. 

Papel aemiqu!mico para ondular {cane­
lar*) 

Papéis e ctlrtões de ca~t~adaa mÚltiplas: 

Coci todas aa camadas branqueadas 

Com apenas uma dap camacl<1a exteriores 
branqueada 

Com três ou maia camadas, das quais sp~ 
nas as duaa excte~iorea se apresentem 
branqueadas 

outros 

Papel aulfite para embalagem 

Papel-filt:ro e c:artão-filtro 

Pape!·feltro, cartíio-feltro e papel e 
~a:rtao l.anosos 

Ou~ros papéia e c:a:rtões de gra~atu:ra 
(gramagem" ~ não superior- a 150 

Outroa pa.~i.s e c:at:tÕes de gram<:~tura 
(gramagem*) auperior a 150 e inferior a 

"' 
Outros papéis e cartões de gramatura 
(gra111agem~} igual ou .superior a 225 

Pape1-pe~a.,inho e cartâo-pergal!linho (sul­
furi::a::los), papel illlpe.t"me.Ível 1:1o <gor-'uras, 

~is1 ca~=~~;:~;a ~~!s~~~=~~!s e o~u~~~~s~= 
ci::loa, em rolos ou e~ folhas. 

Papel-pergaminho e cartão-pargaminho 
(sulfuriza::loal 

Papel impermeável gor::lure.s 

Papel vegetal 

Papel ccistal e oueros papéis calen::lra­
::los transparentes ou translÚcidos 

Papel e cartão obti,Jos por c:olage .. Pe fo­
lhas sobrcpost~:~s, nã.o r.-.vesti,Jos na su­
perfÍcie neaa impt:egna::los, me.smo reforçados 
interiormente, em rolos ou e111 folhas. 

Papel P. cartão estratifiça"os com betu­
me, alcatrão ou asfalto 

Outros: 

Papel-palha e cartão-palha, mesmo re­
cobertos ::le outros papéis, exceto ::le 
papel-palha 

Outros 

fape,l e cartão on::luiados (canela::los•) 
(J!IesJDo recobertos com folhas planas. por 
colagelll) •.. encrespa.;los, _ plissa::Jos, qofra­
:h>s, esta01>pa::los ou perfureo::los, eÕt r-olos ou 
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" ,, 
Po!>içiío 

48.09 

48.10 

I 
CÕdigo 

do 
S.H. 

r ""·" 
4808.~0 

4808. )Q 

4808.90 

4809. lO 

480!:1. 20 

4809.90 

4810. 11 

4810. 12 

4810.21 

4tHO.Z9 

4810,31 

41:!10.32 

•1.!310.39 

4Bl0.91 

4610.99 

I 
I 
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e.rr folhas, el<.cet.o os daa posu;ollls 48.03 e 
48.18. 

PapE!l e cartão ondulados (caneladas•) 
meSlDo perfurados 

Papel Kraft para ~acos de grande capaci­
dade, encrespado ou plissado, mesmo go­
ftado, estampado ou peZ.fur<~do 

Outros papéis K:taft, encrespados ou 
plissados, mesmo gofrados, estamp~dos ou 
pE:durados 

OutJ:OS 

Papel :...cadx:mo ·!papel quimit:o* ) , pap<;>l au­
tOcopiativo e outros papeis para copia ou 
duplicação ( inclu{dos os pa~is revestidos 
ou ÍI"PTe<Jnados, para estenceis ou para 
chapas o.fJ;;.ete), lni:'SIIIO il{lpressos, elrl ro­
lOs · de larqura superior a 36 em ou em 
fo~has de forma qu~Cirada ou retangular em 
que pelo menos· um lado seja superior a 
)fi. em, quando não dobrado. 

Papel-carbono (papel quimico•) e seme­
lhantes 

Papel autocopiativo 

OutÍ-os 

papel e cartão revestidos de caulim ou 
de outras substâncias inorqánicaJ;;. numa ou 
nas duas faces, com ou sem aglutinantes, 
sem qualquer outro revestimento, mesma <::o 
]Oridos à superf.Í<::ie, decorados a super= 
ficie ou impressos, em rolos ou e~ folhas. 

Papel e cartão dos tipos utili:z;ados para 
escrita, impressão ou outras finalidades 
gráficas, sem fibras obtidas por proces­
so mecânico ou em que a percentagem des­
tas fibras não se'ja · StJperior a 10\, em 
peso, do conteUdo total de fibras: 

Óe Çra.matura (qramagem*l não superioJC a 

'" 
De gramatura (gramagem*l superior a 150 

Papel e cartão dos tipos utilizados para 
escJCita., impr~ssão ou outras tinalid<~d~s 
gráficas, em que mais de lO%, em peso, 
do conteÚdo total de fibras sejam cons­
~!~~~~~~: por fi. bras obtidas por processo 

Papel cuchê leve (L.W.C. 
weight coate<l.") 

Outros 

"light 

Papel e cartão Kraft, exceto dos tip<::>s 
utilizados pa;,:-a escrita, impres!'Sâo ou O}! 
tras finalidades gráfi<:as: 

Branqueados uniformemente na massa e em 
que mais de 95\, em peso, do conteúdo 
total de fibtas sejam constituídos por 
fibras de ll;la<leira obtidas po1C proces!'!o 
químico, de grarnatura !gramagem*) não 
superior.a 1')0 

Branqueados uniformemente na massa e. em 
que mais de 95%, em peso, do conteudo 
total de fibras sejam consll.tu:ldos por 
fibras de maaeira obtidas por processo 
químico, de gramatv:ca (gramagem*) supe­
rioJc a 150 

0Utl"OS 

- Outros papéis e cartões: 

-- De camadds múltiplas 

-- Out.J:O$ 

"' ,, 
Posição 

48.11 

48.12 

48.13 

48.14 

48.15 

48.16 

48.17 

Código 
do 

s.n. 

4811, H~ 

4811; 21 

4811.29 

4811.31 

4811.39 

4811.40 

4811.90 

4812.00 

4813. 10 

4813.26 

4813.90 

-4814.10 

4814.20 

481-4.30 

-4814.90 

4815.00 

4816.10 

4816.20 

4.816.30 

4íJ.16.90 

Outubro de 1988 

P<~.~el, cartão, pasta ( 6 0uate · J de celulose 
e ~~>antas de fibras de celulose, revesti­
dos, impregnados, recobertos, coloridos 
à. superfície, decorados d superficie ou 
illlpressos, ellil: rolo.s ou e111 folhas, exce­
to os produtos das posições 48.03, 48.09, 
48.10 ou 48.18. 

Papel e cartão alcatroadO!!I, betuminados 
ou asfaltados 

P~pel e c~rtão gomados ou adesivos: 

Auto-adesivos 

Outros 

Papel e c<!l.rtão tevestidos, impregnado>:r 
Ou recobertos de plástico (exceto os adjl_ 
!livos): 

1Branqueat1os, de gramatura (gramagem .. } 
superior a 150 

'outros 

Papel e cartão revestidos, impregnados 
ou recobertos de cera, parafina, esteari 
na, Óleo ou de gticez-ina 

OUtros papéis, cartões, pi'ISta ("ouate»J 
"de celulose e mantas de fibz-aa de celu­
lose 

Blocos e chapas, filtrantes, de pasta de 
papel. 

Pápel para cigarros, mesmo cortado neos di­
mensões próprias, em cadernos {livios*) ou 
em tubos. 

Em cadernos (livros*) ou em tubos 

em rolos ()e larg_ura não superior a 5 em 

Outros 

Papel de parede e revestimentos de paz-ede 
~emelhantes; _papel ~ra vitrais. 

Papel denominado "lngrain'" 

Papel de par-ede e revestimentos de pa.re­
de semelhantes, constitu{do~ por papel 

· revestido 01.1 recoberto, do lado direito, 
por uma camada de pl~stico granida, go­
fra.da, colorida, impressa com de.o;enhos 
ou ()ecorada de qualquer outra. form<a 

,Papel de paz-ede e. revestimentos de pa.re­
de semelhantes, constituídos por papel 
recoberto. do lado direito, de matérias 
para entra.nçar, mesmo tecida.s ou parale­
lizadas 

Outros 

Revestimentos para pa.vimentos com suporte 
de PQpel ou de cartão, mesmo recortado2. 

Papel.~c;:,.bono (papel quimico•l, papel llll­

tocopiativo e outros PQpéis para cópia ou 
duplicação (ell;ceto os da posiçiio 48.09), 
estênceis CQmpletos e Ch<ipaS <)fsete, d"' ?!!. 
pel, 111e:smo acondicion;:~.dos em caixas. 

Papel-carbono (papel químico•) e seme­
lhantes 

Papel autocopiativo 

Estênceis completos 

Outros 

En..,elopes, a.eroqra<na><, carr:Ões-postais (bj 
lhetes-po,.tlli.S*' Mo il.ustrados, cartõe,. e 
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N' 

'" Posição 

48.18 

48.19 

48.20 

Código 

'" S.H. 

48!1.10 

48!1.20 

4811.30 

4818-10 

481Q.20 

4818.30 

48HI.40 

481!1.50 

4818-90 

4819-lO 

4819.20 

48Hl. 30 

4819.50 

4819.60 

4820.10 

4820.20 

4820.30 

4620.40 
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papel para coirespondéncia, de papel ou 
cartão; caixas, sacos e semelhantes, de ~ 
pe1 ~u cartão, contendo um sortido de ar­
tigos para correspondência. 

Envelopes 

Aerogramas, cartões-postais (bilhetes­
postais•) não ilustrados, cartões c pa­
pel para correspondência 

Cail<as, sacos e semelhantes, de papel ou 
cartão, cantemlo um sortido de artigos 
pera correspon::Jência 

Papel higiênico, :Lenços ( incluidos os :~e 
11111.quilage111l, to<~lhss de JDào, toalhas e 
guardanapos, de mesa. fraldas para bebês, 
absorventes (pensoa*) e tampÕes higiêni­
cos, lençóis e at"tiqos se!DeH•antes, para 
usos do1118sticos. de touca:ior, higieni­
cos 011 hospitalares, vestuário e seua 
acessórios, de pasta. de papel, papel, pas­
ta ("ouate") de celulose ou :!e llll:l.nte.s de 
fibras 4e celulose. 

Papel higiênico 

Lenços (incluídos os de rnaquil11geml e 
toalhas de mão 

Toalhas e guardanapos, de mesa 

Absorventes (pensos*) e tampÕes higiêni 
coa, fraldas paYa nebês e artigos higiê­
nicos semelhante/! 

vestuário e seus acessÓrios 

Outros 

Caixas. sacos, bolsas, cartuchos e ou­
tra.s el!lbalagena, de papel, car~ão, pasta 
("ouate") de celu.loae ou de mantas de fi­
bras de celu1ose; cartonagens para escri­
tórios. 1ojas e estabelecimentos semelhan­
tes. 

caixas de papel ou cartão, ondulados (c~ 
neu.dos«) 

Caixas e caitonagens, dobrávéis, ~e pa­
pel ou cartão, não ondulados (canela­
dos• l 

sacos cuja base tenha largu~a igual ou 
superior a 40 em 

outros 11acos: Oolsas e cartuchos 

outras embálagens, incluÍd!lS as capas 
para discos · 

Cartonagens para escritórios, lojas e 
estabelecimentos semelhantes 

Livros de registro e de contabilidade, 
blocos de. notas, de encomendas, de reci­
bos, de aponta111entos, de papel. para ca~­
tas, agendas e aletigoa J>eroel.hantes, <:ader­
nas, pastas para documentos, classifica­
dores,capas para encadernação {de folhaa 
soltaa ou outras1, capas de processos e 
outros artigos O!I!Colares, d" e:'!critório ou 
de papelaria, incluídos os forPJu1árioa em 
blocos tipo "m<~nifold", mesmo Cm!i!. folhas 
intercaladas de papel-carbono ( papel_ quÍ­
mico*), de papel ou cartão; álbuns para 
amostras ou para co1eçÕes e cafi"B para 1i.­
vros, de papel ou cartão. 

Livros de regü1tro e de coutabilidade, 
blocos de notas, de encomendas, de reci­
J::>os, de apontamentos, de papel para car­
tas, agendas e artigos semelhantes 

Classificadores, capas para encadernação 
e capas de processos 

Formulários em blocos tipo "manifold", 
mesmo com folhas intercaladas de papel­
carbono (papel químico*} 

N' Código 
da do 

Posição s.H. 

4820.50 

4820.90 

48.21 

_4821.10 

4821.90 

48.22 

4822 .lO 

4822-90 

48.23 

4823 .ll 

4823.19 

4823.20 

4823.30 

4823.40 

4823.51 

4823.59 

4823.60 

4823.70 

4823.90 

Álbuns para amostras ou para coleções 

OutrOS 

Etiqueta"' de qualquer e:!péCie, de papel ou 
csrtã.o, i111pressas ou nio. 

lmpressas 

Outras 

Carretéis, bobinas, canelas e suportes se­
IDelhantes, de pa&t.a de papel, papel ou ca,I 
tão, mesmo perfurados ou endurecidos. 

Oos tipos utilizados par"- enrolamento de 
fios texteis 

OutrOs . 

Outros papéis, cartões, pasta ( "ouate~) de 
celu1ose e 111ilntas de fibraa de celulose, 
cortados em· fo~ prÓpria; outras obras de 
pasta de papel. papel. cartão. pa.sta {~oujt 
te"') de celqloil:e ou de IIWntB:s de fibras de 
celulose. 

- Papel gomado ou adesivo, em tir<~s ou em 
rolos' 

Auto-adesivos 

Outro>:. 

Pape..l-filtro e cartão-filtro 

cartÕes nio perfurados, mesmo em tiras, 
para máquinas de cartões perfurados 

- Papéis-diagrama para aparelhos registra­
dores, em bobinas, ""' folhas ou em dia-

'"' 
Outros papéis e Cat"tÕes dos tipos utili­
zados para escrita, impressio ou outras 
fina11dsdes gráfic"s.tl! 

Impressos, estampados ou perfurados 

Outros 

P.andejas, travessas, pratos, xícaras ou 
chávena!!!, taçs!!l, copos e artigos seme­
lh,.ntes, de papel· ou cartão 

ll.rtigos moldados ou prensados, de pasta 
de papel 

Outros. 

capitulo 49 

Livros. jo~:nais., 'JT8Vuras e outros p>:odutos das indÚstrias 
gráficas; t-extos IP<Inuscritos ou datilografados, planos e plantas 

Notas. 

1. o presente capítulo não compreende' 

a) os negativos e positivos, fotogr.;:Cicos, em suportes trans-_ 
parentes (Capitulo 37); 

b) os mapas, planos e globos, em relevo, mesmo impressos (po­
aiçiio 90.23): 

c:) as cartas de jogar e outros artigos do Capítulo 95; 

d) as gravuras, estampas e litografias, originais {posição 
97.02), os selos postais, selos fiscais, marcas post~i5, en 
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velop<!s t:le primeiro dia '(F.O.C. - first'-day <:oVII!nJJ, intei­
ros post<ii~S e semelhante;>, da posição 97.04, bem como. as 
antig~1dades com mais de 100 anos e outros artigos do Capi-
tulo 97. · ' • 

2. Na acepçâo do Capítulo 49, o termo i~presso signific~ também 
:reprodu20ido mediante duplicador, Obtido por processo comandado 
por computador, por estampagem, fotografia, fotocÓpia, termo­
cópia ou datilogra~ia. 

l. Os jornais e publicações periÓdicas, cartonados ou encaderna­
<los, bem como as coleções de jornais ou de publicações perió­
dicas, apresentadas sob capa comum, incluem-se na posição 
49.01, quer con~enham ou não publicidade. 

4. Também se incluem n11 posição 49.01: 

a) as coletâneas de gravuras, de reproduçÕes de obras de arte, 
de desenhos, etc., que constituam obro~~s.Completas, po~~gina­
das e susçet.ive.is de fo:rm11r um livro;· quando acompanhadolls 
de um te:n.o referente a essas obras ou a9s se:us autores; 

b) I'>S .ilustrações que acompanhem os _l~v;o9~ e que: deles sejam 
complemento: 

c) os livros apreeentados em fascículos-ou em folhas soltas de 
qualquer formato, que constituam l.Wia obra complf!ta ou partf! 
de urna obra e que se de:stinem a Sf!r brochados, cartonados 
ou enc:adern<~.dos. 

Todavia, lla'gravuras, reproduções e ilUstTaçÕes, se~ 
texto, que se <!.presentem em folhas soltas de qualquer formate> 
incluem-se na posição 49:11. 

S. Ress~lvadas as disposições da ~ata )·do presente caPítulo, a 
posiçi>o 49.01 não compreende as publicações,consagrada!'l essen­
cialmente à publicidade (por axemplo: 'brOchUras, p:ro.speetos, 
catálogos comerciais, anuários "publicados por associaç&es co­
mcrci.ais, propaganda turística). Essas _publicações incluem-se 
na posição 49.11. ' ' 

6. Na acepção da posição 49.03, consideram-s~ <Ílbuns ou livros de 
ilustraçOes pará crianças os álbuns oU liv:ros cuja ilustração 
constitua o atrativo p"rincipal e cujo texto tenha apenas um 
inte:resse secundário. 

,. código 
do do 

Posiçào s.H. 

49.01 

490L10 

4901.91 

4901.99 

49.02 

4902.10 

4902.90 

49.0). 4903.00 

49.04 4904.00 

49.05 

4905.10 

4905.91 

4905.99 

49.06 4906.00 

Livros, hrochu:ras e impressos sel!lf!lhantes, 
110esmo em tolhas soltas. 

Em folhas soltas, mesmo dobradas 

Outros: 

Diciomü·ios e enciclopédias, mesmo em 
fascículos 

Outros 

Jornais e publicações periÓdicas, impres­
sos, mesmo ilustrados ou contendo publici­
dade. 

~~:a~: publique~ ~~lo menos 4 vezes por 

outros 

Álbuns ou livros de ilustrações e álbuns 
para desenha:t ou colQri~, para crianças. 

KÚsica manuscrita ou impressa, ilustrada QU 
não, mesmo encadernada. 

Obras cartográficas de qualquer e~pécie, 
incluldos as cartas mur;üs, as plantas to­
pográficas e os glob4s, impressos. 

- Globos 

- Outrcs: 

Sob a forma de livres Ou brochuras 

outros 

Planof!l, plantas c: dc:senhos, de arquitetu­
ra, de cngc:nhariao c outros plaoos e dese-

•• 
" Posição 

49.07 

49.08 

49.09 

49.10 

Nota: 

CÓdigo 
do 

S .H. 

4907.00 

4908,10 

4908.90 

4909.00 

4910.00 

4911.10 

4'311. 91 

4911.99 

nhoa industriais; comerciais, topogJ:"áficoa 
ou semelhantes, originais, feitos à IDi.o: 
textos llll.ilnllscritos; reproduções fotQgr<Í.fi­
caa Slll papel sénsihilizado e cópias B pa­
pel-carbono (papel qui111ico•) doa planos, 
plftntas, desenhos ou textos aci.Jra: J:eferi­
dos. 

Selos PQst~is, fiscais e ~emelhantea, não 
obliterados, tendo ou deat.in.ando-se a ter 
cUrso legal no país de destino; papel se­
liido; p<~.pel-moed&, cheques, cel"tit:icados 
de açÕeR ou de obriqllçÕes e titulas se.e­
lbantes. 

~calco~Danias de: qualquer espécie. 

- oecalcomanias vitrificãve:is 

-, outras 

Cartões-postais (bilhetes-poatBís*), ~ 
pressas ou ilustrados; cartões impressos 
c0111 V<:JtOB ou mensagerls peasoaís, -siDO 
ilustrados, com ou se• envelopes, guarni-
çÕes ou. aplicaçÕes. · 

Calend.Srios de que.1quer e:rspécie, . ilaprea­
"sos, incluidns os blocns-cll.1endário:o pa~ea 
desfolhar. 

outros impressos, inclui<'Jas as eat~~.~~~p~~s, 
gt"liV\Iras e fOtOl:Jrafias. 

Impressos publicitários, catálogos co-
merciais e se111elhantes 

Outros; 

Estampas, gr'lvuras e fotografias 

OUtros 

!jiEÇÃO XI 

Matérias têxteill e auas obrlls 

1. A presente Seç~o não compreende: 

a) oa pêlos e cerdas para fabricação de escovas, pincéis e 
semelhantes (posição 05.02), <:! aa crinas e seus desperrl:L­
cios (posição 05.03); 

b) o cabelo e suas obras (posições-05.01, 67.03. ou 67 04); to­
davi<>, os. tecidos filtrante.s e- os tecidos espessos ele cabe­
lo, o:l.os tipos normelmente Utilizados em prensas de Ólee ou 
para usos técnicos análogos, incluem-se na posição 59.11; 

cl os linteres de algodão e outrcs produtos vegetais, do Capi­
tulo 14; 

d) o amiant"o da posição 25.24 e os artefatos de amianto sou­
tTos produtos ~as posições 68,12 ou 68.1); 

e) os artefatos "das pcsições J0.05 ou 30.06 (por exemplo: pali­
tas ("ouates"), gazes, ataduras e artigos análogos, destinA 
dos a usos medicinais, cirúrgicos, dentários ou vete:riní.­
rios, e materiais esterili:..adcs para suturas cirÚrgicas]; 

f) os ti;xteis sensibilizados daa poaiçôes 37.01 a 31.04; 

gl os mcncfilamentos cuja maior dimensão da seção t:ransversal 
se:ja superior a l mm e as .lâminas e forml!.s !<emelhantes (por 
e>templo: palha artificial) de largura aparente superior a 
5 mro, de plásticos (Capítulo 39), bem corno os entrllonçados, 
tecidos e outras obras de espartaria ou de cestaria, fabri­
cados com estas matérias (Capitulo 46); 

hl oa tecidos, incluÍdos os de mllllha, feltrcs e falsos teci­
dos, impregnados, reve~tiàos ou recobertcs de plástico ou 
estratificados com esta matéria, e os. artefatos fabricados 
com estes produtos, do CapÍtulo J9; 

ij l os tecidos, incluÍdos os de mlillha, feltros e falsos teci­
dos, impregnSdos, revestidos ou recobertos de borracha ou 
estretificados com esta matéria, e oa artefatos fabricados 
com estes produtos, do Capítulo 40; 

kl aa peles não depiladas (Capítulos 41 ou 4Jl e o artigos fa­
bric<!.dos com peleteria (peles com pêlo*), natural ou /ilrti­
fic:üll, das posições 43.03 ou 43.04; 

1} o& artefatos fabricados com matéries tê>tteis, das posiçÕes 
42.0l ou 42.02; 
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m) os produtos e artefa'tos :lo Capítulo .48 como, por· e:<emplo, 
a pasta {"ouate") de celulose; 

,11) os cal_çadol'! e suas,pa:rt.l'.s,,pol~:~,inas, pei-neir~s e ertefatos 
, análogas, -do Cap{tulo 64; 

o) _as coif'!S. ". re:des, par; a, O câ.ôeiO, chapéus e' artefatos :::le 
uso ,semelhllnte, e suas .?art-es, do Capitulo 65; 

p) ~~ -~;t~Íatos cto Capitulo &7; 

q) os prod-utos . t.~xt.eis :recobertos de abrasivos (posição 
68.05), bem como as fibras 1.e carbono e suas obrdS, da po­
eiçã.o 68.1S; 

·r) as fibras àe .,iõro, seus artefatos e os bordados qu{micos 
ou sem_"fun::lo yisível c'ujQ,'fio de bordar seja õe fibre de 
vidro (Capitulo 70); 

s.) os e'rtefatos :lo Capitulo 94 (por ,exemplo: nn$veis, colchÕes, 
.almofad<>s e .s~lnelhantes . e aparelhos de il1J.ffiina(#âo); 

t) os artefatos do Capítulo 95 (por e"emplo: brinquedos, J0-
9<>S, material de esPorte C re::les para àtividades esporti­
vas), 

2. A) Os produtos têxteis dos Capítulos 50 a SS Ol:J dtts posições 
58.09 ou 59.02, que contenham duas ou <tlil'-5 mat,;r-ias têx­
teis, classificam-se como se fossem inteirQmente constitui­

. dos pela matéJCia. têxtil que predomine em peso, rellltivamen­
te a cada uma das outras matérias tê"teis. 

R) Para aplicação desta regra: . 
·t~) oa fios de crina reves'tidos • por em:-olamento (posição 

!ld!~!d~s os c~~~s ::~~!~~~;; ·~rx~!~!o u~~;;s~e;~e~e:~r t~~~~ 
cor-responde à soma dos pesos dos seus componentes; os 
fios de metal consideram-se como matéria ,têxtil para 
<:!feito de classificação dos tecidos em que estejllm in­
corporados; 

b) a classificaç~o será déterminada em pr~eiro luqar pelo 
Capítulo, e em seguida, no interior do Capítulo, peltt 
posição aplic-'veL desp:tezando-se qualquer matéria têx­
til não incluÍda no CapÍtulo; . . . 

c) quando os CapÍtulos 54 e 55 devam ambos ser comparados 
com outro Cap:ftulo, devem a.queles dois Capítulos t~e'r t.o­
IM.::ios como um Único Capitulo; 

d} quando um CapÍtulo Ou uma posição se referir a diversas 
matérias tê)[teis, estas consideram-se como se fossem uma 
Única matéria tê)[til. 

C) As disposiçÕes dos parágr'afos A) e B) aplicam-se tttmbém aoa 
fioa especificados nas Notas 3,. 4, 5 e 6, abai~o. 

3. A) P.ess;:~,~vooàas as exceções.previstas no parágrafo B), abai"o, 
na presente Seção entendem-se por cordéis, cordas e cabos 
'!;)s fios (simples, retorcidos ou retorcidos mÚltiplos) 

a) àe seda ou de desperdÍcios de seda com mais de 20000 
decite"; 

J::>) de fibus sintéticas ou artificiais (incluidos os fabri­
cados com dois o.u mais monofilamento::l do Capítulo 54), 
com mais de 10000 decitex; 

c) de cânhamo ou de linho: 

I) polidos ou lustraóos, com pelo menos 1429 decitex; 

2) não polidos nem lustr«dos, com mais de 20000 decitex; 

d) de Ciliro (fibras de coco), com três ou mais cabos; 

e} de outras fibras vegetais, com mais de '20000 decitex; 

f) reforçados com fLoa de metal. 

B) As dispos'içÕes acima niio se aplicam: 

a} aos fios de 16, de pêlos ou de crinas, e aos fios de pa­
pel, não reforÇt>dOs com fios de metal; 

b) ttOS cabos de filamentos sintéticos ou artificiais do Ca­
pÍtulo 55 e aos multifilamentos sem torção ou com torção 
inferior a cinco voltas por metro, do Cap.Ítulo 54; 

c) ao pêlo àe Messina Ua posição 50.06 e aos monofilsmentos 
do cap:[tulo 54; 

0) aos fios metálicos d<1 posição 56,05; os fios têxteis re­
fotçados com fios de metal seguem o regime do panlgrafo 
11.) f}, acima; 

c) aos fios de troco {"chenille"), aos fios revestidos por 
enrolamento e aos fio5 denominados "de cadeia" { "chal­
nette"), da posição 56.06. 

4. Al Ressalvadal! a& .exceçÕes previstas no parágrafo --B~~ obai:l;c.,. 
entende111-se por fios acondicionad~s para venda a retalho, 

·nos Capítulos 50, 51, 52, 54 e 55, os fios (simples, retor­
cidos ou retorcidos mÚltiplos) que se "'presentem: 

a) em c.artões, bobinas, tubos e supo:rtes semelhantes, 
com o peso mãximo (incluído o suporte) de: 

' ,_. ' ' 
1) 85 .g, .quando se tratar de fios de seda, de desperdi­

cios · de seda ou de fila<~tentos sintéticos ou artifi­
cütie; ou 

2) 125 g, quando se tratar de outros fios; 

b) em holtt.s, novelos ou meadas, com o peso máximo de: 

l) 85 g, quando se tratar de fios de filamentos sintéti­
cos ou artificiais· 100111 meno.-: de 3000 decite)[, de 
seda ou de desperdícios de seda; ou 

2) 125. g,' quando se triltar de outros fios com menos de 
2000. decitex; ou 

3) 500 g, quando se tratar de outros fios; 
• > 

c) em meadas subdivididas em meadas. menores por um ou mais 
fios divisores que as tornam independentes umas das ou­
tras, ,apresentando cada subdivisão um peso uniforme não 
superior l!l: 

1) 85 g, quando se trater de fios de seda, de despenlí­
cios de seda ou de filamentos sintéticos ou a.rtifi-
cia.is; ou 

2) 12S ·g; quando só trattt; d~ outros fios. 

B J. As dispollições acima não se. aplicam' 

a) aos fi~s ~imples de qualquer matéria t.ê.xtil, com exclu­
são: · · · . 
1) dos fios simples de lã ou de pêlos finos, crus; e 

2) dos fios simples de lã ou de pêlos finos, branquea­
do~, tintos ou estampa~os: com mais de 5000 decite"; 

h) aos fiOS crus, retõrciã.oS ou Yetorcidos ;,~lt.iploe: 

1) de seda ou de ::ies~rdícios de seda, qualquer que seja 
a forma como se ttpresentem; ou 

2) de out:ras matérias têxteis (exclufdos a lã e os pê­
los finos} ~pt:esentll;dos em meadaa; 

dl aos fios ~Simples, retorcidos ou retorcidos múltiplos, de 
quslquer matéria tê:r<til, spresentados: 

1) em meadas dobadas em cru2;; ou 

2) em suporte ou outro acondJ.cJ.onamento próprios para a 
l.ndústri.a tê"tl.l !por exemplo em bobinas óe torcedo­
res, csnelas, canelas cÔnicaa ou cones, ou apresenta~ 
dos em casulos para teares de bordar). 

S. Nas posições 52.04, 54.01 e 55.08, consideram-se linhas para 
costurar os fios reto;-cido's 'ou ;-etorcidos múltiplos que satis­
f«çam sinmltane,amente às seguinte.s condições: 

a) apresentarem-se em suportes (por exemplo: bobinas, tu-
bos), com peso não superior a 1000 q, incluindo o supoJCte; 

b) encontrarem-se acal:>adoa· ( apreste~dos*) ; e 

c) apresente;em torção final em "Z". 

6, N10 presente Seção, consideram-se fios de alta tenacidade os 
fios cuja tenacidade, e"pressa em cW/tex (centinewton per 
te)[), exceda os seguintes limites: 

Fios simples de náilory, de outras 
poliamidas ou de poliestet:es ••. ,,., ... , ..... ,.,, .•. 60 cN/tell' 

Fios retorcidos ou retorcidos múltiplos, 
de náilon, de outras poliamidas ou de 
poliésteres •.. , ..•••••.. , ....•.... , •....•.... 53 cN/tex 

Fios simples, retot:cij.os ou retorcidos 
múltiplos, de raiam de viscosa ..•. , .. , .•....•.. ,. 27 cN/tex 

7. Na presente Seção, consideram-se confeccionados: 

a) os artefatos CO'rtados em forma õiferente de quadra:!"' ou 
retangular; 

b) os artef<lltos obtidos já acab..,dos e prontos P<ll"' serem usa­
dos ou podendo ser utilizaOos depois de separados, mediante 
simples corte dos fios não entrelaçados, sem costura nem 
outro trabalho complell\enuor, tais como alguns esfregÕes, 
toalhas de mão, toalhas-d<~-m.eea,-k>nçoe-de- pescoç-o de fon:<w< 
quadrada e ""'ntas; 
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c) os ar'teéatos cujas orlas tomham sido quer etnbainhadas !'Xlr 
qualquer processo, quer arrematadas por fral"ljas com nós 
obti:Oias a partir de fios do próprio artefato ou "-" fios 
acrescentados; tod.'lvia, n.!ío se consideram confeccionadas as 
matérias têxteis em J;lf:Çil, cujas orl~s.' desprovidas ::le oure­
las, tenham sido simplesmente fixadas; 

d) os artefatos cortados em ~ualqu~r forma,- que s; apresentem 
com fios tirados; 

e) os artefatos reunidos por costura, colagem ot.~ por qualquer 
outro pl:'ocesso (com excluaão àas peça's elo me~mo têxtil reu­
nidas nas extremidades de maneira a forrnô'\rem urna peça de 
maior comprimento, bem corno das peças· constituídas por ::l.ois 
ou mais texteis sobrepostos em to::la a 'SUperficie e uni:las 
entre $i, mesmo, com interposiçao de uma matéria de acol­

' choamento); 

f) os artefatos da malha obtidos na forma própria, apresenta­
dos em peças contendo yárias unidades. 

8. Não se incluem nos CapÍtulos 50 a 55 nem, ressalvadas as dis­
posições e~ eontrãrio, nos Capitulos 56 a 60, os artefatos 
confec<':ionados ·conforme definição da ·Nota 7. Nij.o se incltlcm 
nos Capítuloa 50 a S5 os artefatos dos Capítulos 56 a 59. 

9. Equiparll.m-se aos tecidos dos Capítulos 50 a 55 os produtos 
con.sti tuidos por mantas de fios têxteis pa:ralelizados que se 
sobreponham em ângulo agudo ou reto. Essas mantas ~ixam-se 
entre si nO!'s pontos de cruzamento -dos· respectivos' fios por 
um aglutinanté ou por termossoldadura. 

lO. Classificam-se pela presente Seção os produtos elã!lticos for­
mados por matérias textei:.. associadas a fios de borracha. 

11. lfa ·pres(!nte Seçio, o termo:. impregnados compreende também re­
cobertos por imersão 

12. Na presente Seção, o termo poliamidas compreende também as 
aramidas, 

13. Ressalvadas as disposições em contr<irio, o vestu<irio de maté­
rias têxteis im:::luido em diferentes 'pos'ições deve cl.assi:fi­
cat:-se pel'a!l respectivas posições, mesmo que se apt:esente em 
'so:r-tidos para venda 11. ret~~;ll)o. 

Dotas de Subposições. 

1. Na presente Seção e, onde aplicâvel. em toda a Nomenclatura, 
consideram-se: 

al Fios de elastô~roa 

Os fi<:>s de filamentos(incluÍdos os monofilamentos) de llla~é­
t:ias têxteis sintéticas, excluÍdos os fios texturir.ados, 
que possam, sem se partir, sofrer uma distensão de J ve~es 
o seu comprimento primitivo, e que,· àepois de terem sofr'ido 
uma distensão de 2 vezes o seu comprimento primitivo, vol­
tem, e~ menos de 5 minutos, a medir, no máximo, uma vez e 
meia o seu comprimGnto·primitivo .. 

b) Fios erus 

Os fi<:>s' 

ll. que apresentem a cor natural das fibras con!lt:Ltutivas e 
não tenham sofrido nem branqueamento, nem tintura (~esmo 
na massa), nem·estampagem; ou 

2), sem cor bem definida (ditos "fios pardacentos~) fabrica­
do~ a partir de trapos desfiados. 

Estes fios po{lem tf!r recebido um acabamento não colorido ou 
uma cor fugáz (a cor fugaz àesapareco. dep<:>is de uma simples 
lavagem com s;,.bão) e, no caso das fibras sintéticas ou ar­
tificiais, podem tf!r sido tratadOS na nta:!lsa com agent&s de 
foscagem. (por exemplo, dióxido de titânio). 

c) Fios branqueado!! 

Os fios: 

1) que tenham sofrido uma ope~ação de branqueamento ou 
tenham ~ido fabricados com fibras branquo<!adas, ou, 
-.:essalvada disposição em contrário, tenham sido tingi­
dos de btanco (mesmo fi« tna$Sa) ou recebido um acaba­
mento branco; ou 

2) constituídos por uma místura·de fibras cruas e de fi­
bras br<ÜJ<Jueadas; ou 

3) retorcidos ou retorcidos múltiplos, constituÍ::Ios por 
fio!l crus e fios branqueados. 

d} Fios coloridos (tintos ou estampados) 

Os fios: 

1) tingidos (mesmo na massa), exceto de branco ou de 
qualquer cor fuga'!, ou então estampados ou fahri<::a:los 
com fibras tingida!l, ou estampa<:~as; ou 

2) constituídos por uma mi!ltura de fibras tingidas df! co­
J:es diferentes ou por uma mistura de fibras cruas 

branqueadas com f1.oras co101:idas (fios jsspea:l.os o 
misturados), ou ainda estampados com uma ou mais co 
res, de espaço a espaço, dll forma a apre'Sentarem u 
as~cto pontilhado; 01.1 

3) cuja mecha ou fita da matéria teJ<til tenha sido ea 
tampada; ou 

4) retorcidos QU retorci-dos mÚltiplos; constituid<:>s pc 
f'io.EI cru!l ou branqueados e fios coloridos. 

As definições oacima aplicam-se tlilmbém, "mutatis mutandü 
aos monofilamentos e as lâminas ou formas semelhantes 
C!i!p.Ítulo 54. 

e) Tecidon Crus 

Os tecidos obtidos a partir de fios ct:us e que não tenh~ 
sofrido n'em bianquell.mento nem tintura, nem estampllge~ 
Estes tecidos podem ter recebido um acabamento não cole 
ridb ou uma cor fug~~;z. 

f) Tecido.o branqueados 

Oe tecidos: 

1) branqueados ou, :ressalvada disposição em contráric 
tingidos de branco ou gue tenham recebido um acabamer 
to branco; na peça; ou 

2) comrtitu.ido.s por fios branqueados; ou 

3) conlliituidos por fios crus e· fiOs bram:1.1eados. 

' 
g) T~idos tintos 

Os tl.c"idos: , 

1} tin2idos de co~ <hferente do .branco ü-essalvad!!l dispc 
!!içao em contrar.to), de umo:~. un1ca cor un1forme, ou q1 
tenham recebido um acabamento colorido diferente c 
branco (ressalvada disposição em contrário), na peç1 
o o 

2) constituÍdos por fios coloridos de uma única cor unl 
.forme. 

' . h) Tecido>~ coar. fios de dive~:Sas C!>C'3'S 

Os tecidos (exceto <:>s estampados): 

1) constitu:Í:dos por fios de diférentes cores ou por fie 
de tons diferentes de uma mesma cor, com exclusão c 
cor natural das fibras constitutiuas; ou 

2) constituÍdos por fio::.s crus ou branqueadoB e por fü 
coloridos; ou 

3} constituidos por fios jaspeados ou misturados-. 

(Em qualquer dos Casos, os fios que conStituem as ourel~ 
ou as extre~idades das peças não aão levados em co::.nsidE 
ração)· 

' ' ' ij} Tecidos esta,-.,pi!;dos 

2. A) 

os tecidos estamPttdOs na peça, .mesmo que a,eja_m eonstj 
tuÍdos por, fios ~e divtrsas cores.· 

(Equiparam-se aos tecidos estampadoa, po; exemplc 
os tecidoe que apresentem desenh<:>s obtidos a Pincel, a ~ 
cova, a· pistola, por de<:::alcomania, flocageiJI, e pc 
"batiK"). 
A merce_rü:ação não tem q11alçuer influfincia na clas~;ific~ 
çio dOS fios ou tecidos acima definidos. 

k) Pcmt:o de tafetá 

A estrutura de tecido em que CBàlt fio da trama passa al 
t:Eirnada:mente pt:~r' cima e por baixo de fios sucessivos 
urdidura e cada fio da urdidura passa alternadamente pc 
cima e por baixo de fios auçessivos da .trama. 

:i~r~~~~~~a~0~ê;~~f;u~~~si~e~a!~ se q~~te~~~;:~-~!m co~~~~ tu~ 
àos pela matéria tfixtil que lhe corresponderia segundo 
Nota 2 da presente Seção para a clas!lificação de um produt 
dos Capítulos 50 a 55 obtido a partir das mesmas m?ot.;riaa. 

B) Para aplicação do<!sta regra: 

a) quando for <:> caso, só se leval:'á em conta a parte q\ 
determina a classificação segundo a Regra Geral Intel 
pretativa 3; 

b) no caso dos prod1.1tos têxteis constitu{dos por u<n teci 
do de base e uma superf:h:ie aveludada ou anelada ("bG 
clée"), não se levará em conta o t&cido de base; 

c) nó caso dos bordados da posição 58.10, somente se }E 
var<i em conta o tecido de fundo. Todavia, relativame~ 
te aos bordados qulmicos, aéreos ou sem fundo visível 
a classificação aerá determinada unicaarente pelO!! fíc 
do bordada. 
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•• 
" Posiçiio 

50.01 

50.02 

·. 50.03 

' .50.04 

so.os 

CÓdigo 
do 

s.H. 

Ca~rí.tulo, 50, 

5001.00 Casulqs de. bicho-da7seda próprios para dobar. 

5002.00 Seda crua (não f:!-a_do?), •. 

DesperdÍci-os de Be<!a (inc).uÍ<los os casulos de 
bicho-da;-seda iinprópricls · Pal-a do bar, os des­
perdício~ de fi<>s e os fiapos). 

5003.10 Não c~rd~dos nem penteados 

5003.90 - Outros 

5004.00 Fios de seda (exceto os fios de desperdícios 
de seda) não acondicionados para venda a rets 
lho. 

5005.00 Fios de despep::lÍcioP de seda não acondicion-ª 
dos para venda a retalho. 

5006.00 Fioa de seda ou de desperdléios de ,seda, acon 
-dicionados para venda a reta.lho: pêlo <le Mes-: 
sina (crin:r de Flo,rençal .• 

50.07 'l'ecidoo de s~ ou de desperdÍcios de aeda. 

5007.10 Tecidos de borl:i!l de seda 

5007.20 Outroa técidcs ·que contenham pele menos 
85t, em peso, de ae·d~ 'ou de desperdícioS de 
seda, e~cetc, borra _de !Ieda 

5007.90 o~tros tecidos 

Capítulo 51 

Li, pêloiJ tinos ou q:rosseir~s~ fios e t~idos de crina 

1. Na Nomencletur.:., comilideram-se: 

al Li, a fibra natural que cobre os ovinos; 

bl Pêloa finos, os pêlo!! de 8lpaca, lhama, vicunha, camelo, 
iaque, cabra ançorá l~mohair"), cabra do Tibete, cabr<! de 
Caxemira ou semelhantes (exceto a;;< cabras comuns), de coe­
lho {iT'>cluido o angorá), lebre, .::asto~, nútria e dera­
to-almi!'lcarado; 

c) Pêlos <Jrosseiros, os pêlos dos ·animais 11ão mencionados an­
teriormente, excluÍdos os pêlos e cerdas utili<:ados na fa­
bricação de pincéis, escovas e semelhantes (posição 05.02) 
e as crinas !posição 05,03). 

51.01 Li nio cardada aem penteada. 

- Lã suja, incluÍda a lã lavada a dorso: 

5101-11 Lã de tosquia 

5101 .19 Outrl!. 

- Oesengordurada, não carbonizada: 

S101· 21 -- Lã de tosquia 

5101.29 -- OUtra 

-N~ ' ·CÓdigo 

•• do 
Posição S.H. 

5~0.1; 30 

51:02 

S1o2 .10 

5102", 20 

51.03 

5103,10 

5101.20 

5103.30 

51.04. 510'0.00 

51.05 

5105.10 

5105.21 

5105.29 

5105,30 

5105.40 

51.06 

5106.10 

5106.20 

51.07 

5107.10 

5107.20 

51.08 

5108' 10 

5106.20 

5109.10 

5109.90 

51.10 5110.00 

Sl.ll 

Slll.ll 

5111.19 

5111.20 

5111.30 
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Pêtcu finoe ou 
nem penteados. 

Pêlos finos 

grosse:iros, 

Pêlos grossêi~os 

nii.o caTdados 

J)esperdicios de 1ã ou de pêlos finos ou 
grosseiros, inc1.uidos os desperd:ícios de 
fios e exclu:Ídos os fiapos. 

- DesperdÍcios da pentéação da lã ou doa 
pêlos finos 

- outros,· de~pen!Í~ics · de · lã ou de pêlos 
finos 

- DesperdÍcios de pêlos grosseiros 

Yiapoa de lã. ou de pêlos. fino8 ou grossei­
ros. 

Li, pêlos finos ou grosseiros, cardadou ou 
penteados (incluÍda a "lã penteada a gra­
nel"). 

Lã cardada 

Lã penteada', 

"Là penteada a" granel" 

outra. 

Pêlos finos, cardados ou penteados 

Pêlos grosseiros, cardados ou penteados 

l"ios de li cantada, nio acondicionados pa­
ra venda a retalho. 

Contendo pele menos 85'l, ettl" peso, de li 

Contendo meno!'l de 8511., em ~so, de li 

Fios de lã penteada, não acondicionados P.a 
ra venda a retalho. • 

Contendo pelo menos sst, em peso, de lã 

Contendo menos de 85'l, em peso, de lã 

Fioa de pêlou finou, cardadou ou pentea­
dos, não acondicionadoo para venda s reta­
lho. 

Cardados 

Penteados 

f"ios de lã ou de pêlos finos, acondiciona­
dos para venda a ret:alho. 

Conte~o pelo rnenos 65%, em peso, de lã 
ou de pêlos finos 

Outros 

Fios de pê1os grooseiros ou de crina. (in­
clu{dos OB fios de crina revestidos por 
enrolamento), mesmo acoildicionadou p~~ra 
venda a retalQo. 

Tecidos de li ou de pêlos finos, ca:rdados. 

- ~ontendo pelo menos SS%, em peso, de. -lã 
ou de pêlos finos: 

Com peso não superior a 300 g/m' 

outros 

outros, combinados, principal ou uni­
camente, com filamentos .sintéticos ou ar 
tificiais -

Outros, combinados, pl-incipa1 ou unica­
mente. com fibYas si~téticas ou artifi­
ciai" de11contínua8 
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Ng CÓdigo 
á• e o 

Posição S.IL 

5111.90 

Sl-12 

5112.11 

5112. " 
5112 ,. 

5212.30 

5112.90 

Sl.l3 5,113.00 

- Outros 

Tecidos "de lii. ou de pêlos finos, p<!nteados. 

- Cont~ndo pelo menoa 85,, em peso, de 1ã 
ou de pêlos tinos: 

_c?~ p~so não auper,ior a 200 g/m' 

Outl"OS 

Outros; oomhinados,'-principal ou unic:a­
mente, coll:l filamentos sintéticos ou arti 
ciais 

Outros, combinados, principal ou unica­
mente, com fibras sint~ticas ou arti~i­
ciais descontinuas 

outros 

Tecidos de pêlos gi-o:)saeit:os ou de crina. 

'' . Ca.pitul.o 52 

Algodão 

1, Na acepção das subpt>sições 5209.42 e 52ll.42, o termo deni.ID 
define os tecidos de- ponto satjado cu'ja relação de textura não 
seja superior a 4, incluindo-se o sarjado quebrado ou cetim de 
4, com urdidura pelo lado direito, ~preaentando os fios d~ ur­
diduca tingidos de az:ul e os d11 tcarna' crus, branqueados ou 
tingidos de ci"z:ento ou de az:ul mais claro do que os fios da 
urdidura. 

N' •• l>osiçào 

52.01 

52.02 

52.0.l 

52.0<1 

52.()5 

CÓdigo 
do 

S.H. 

Despe«<Í:cioa de algodão (incluÍ:t'lol':l os despe.!: 
d{cios de "fios e os "fiépos). 

5202.10 Desperdícios de fio$ 

Outros: 

5202.91 Fiapos 

5202.99 0Utl:"OS 

5203.00 Algodão cardado <:1U penteado. 

5204.11 

5204. 19 

5204.20 

5205.11 

5205. 12 

~205.13 

Linhas para costurar, de algodão, ~aeSIDO 
acondicionadas p!lril venda a retot1ho. 

- Não acondicionadas para venda a l:"etalho: 

Contendo pelo menos 85\, em peso, de al­
godão 

Outlé.aS 

- Acondicionadas p~ra venda a retalho 

Fios de algodão (exCeto as linhas para costu 
rar), contendo pelo menos 85\, em peso, d; 
algodão, não acondicionados para venda il re­
talho. 

- Fios simpl~s. de fibras não penteadas: 

Com pelo menos 714,29 dec:itel< 
métrico não superior a 14) 

(nÚmero 

com menos de 714,29 decitex mas ~âo m~­
nos de 232.56 decitE>l< (númeco métrico 
superior <'I 14 mas niío superior ., 43) 

Com menos de 232,56 decitex mas não me­
nos de 19=:!, 31 deci"tEol< {número mé"trico 
supecior <1 43 mas não superior a 52) 

S2.06 

CÓdigo 

'" S .H. 

5205,14 

S205, 15 

5205,21 

5205.22 

5205,23 

5205' 24 

5205.25 . 

5Úl5.31 

"5205.32 

5205.33 

5205.34 

5205.35 

5205.41 

5205.42 

5205.43 

5205.44 

5205.45 

5206.11 

5206.12 

Outubro de 1981 

Com menos de 192,31 decitel< mas não me­
nos de 1=:!.5 deCitel< (nÚm<!ro métrico su­
perior a 52 mas não superior a BO) 

Com menos de 125 decítex (número métr-i­
co super-ior ·a 80) 

- Fios simples,, de fí"t.>ras pentea;das: 

Com pelo menos 714,29 decitex (número 
mé"trico não superior a t4) 

~~: ~=n~;2~~67~:~~~e~ec~~~~e;~s ~~~r~~~ 
superior a 14 mas não superior a 43) 

t-- Com menos de 232,56 decite:~< m~.s não aie­
nos ds 192,31 decitex (númelêo m•hricC 
auperior a 43 mas não auperi<:>r a 52) 

Com menos de 192,31 decitex mas nao me­
nos de 125 decitel< (número mohrico su­
perior .a 52 .!fiaS não superior a 80) 

Com -... enoa de 125 decitex (nÚmeJ"o lllétri­
co superior a 80) 

Fios.retol:"cidos ou ~etoreidos mÚltiplos, 
de f~bras não penteadas: 

Com pelo me"os 714,29 decite~ por fiO 
simples (número métrico não superior 
a 14, por fio simples) 

Com menos de 714,29 decitex mas nio -­
no~ de 23~,5G decitex, por fio simpleS 
(numero ~~~etrico siJperioc a 14 mas não 
super1.or a 43, por fi<:> simples) 

coro ·menos de 232,5& decitex mas não-­
nos de 192,31 decitex, por fio ailll­
·,oimples Inúmero ll'létrico superior a 43 
mas não superior a 52, por fio si111pleel 

Com menos de l92,3l decitel< mas nio me­
nos de 125 decitex, por fio simplel 
(numero métrico supecior a 52 ~as nio 
superior a BO, por fio simples) 

Colfl menos de !25 decitex por fia sim­
ples {nÜmero métrico superior a 80, 
por fio simples) 

Fios retot"cidos ou retorcidos mÚltiplos, 
de fibcas .penteadas: 

Com pelo menos 714,29 decitex por tio 
simples (número métrico não superior a 
14, por fio simples) 

Com menos de 714,:29 decitex mas não-­
nos "de :Z32, 56 decitex, por fio simpleS 
(nÚT!>ero métcico superior a 14 mas não 
superior a 4J, por fio simples_) 

Com menos de 232,56 decitex mas não me­
nos de 192,31 decitex, por fio simples 
(número métcico superior a 43 mas não 
superior a 52., por fio·simples) 

Com menos de 192,31 decitex mas não me­
nos de 125 decitex, por fio, simpleS 
(númeco métrico supel:"ior e 52 mas não 
sup-ecior a 80, por fio simples) 

Com menos de, 125 decite:~< por fio si•­
ples (número metrico superior a 80, por 
fio "simples) 

Fios d<! algodão (exceto as linhas para cos 
turar), contendo menos ds 85l, em pelilo~ 
de algodão, não acondicionados p<tra venda 
a retalho. 

- Fios simples, de fibras n~o penteadas• 

Com pelos menos 714,29 decitex (nú!'lero 
métrico não superior a 14) 

Com menos de 714.29 decitex mas não ~e­
nos de 232,56 dec::itel< (número métrico 
supe,rior a 14 mas não supeleio~ ~ 43) 



Outubro de 1988 

•• 
do 

Posição 

52.07 

CÓdigo 
do 

S.ll.. 

5206. q 

5206.14 

5206.15 

5206.21 

5206.22 

5206.23 

5206.24 

5206.25 

5206.31 

5206.32 

5206 .ll 

5206.34 

5206.35 

5206-41 

5206.42 

5206.43 

5206.44 

5206.45 

5207.10 

5207.90 

DIÁRIODO CONGRESSO NAOONAL (Seção U) 

com menos de 232.56 d~citex m~a não me­
nos de 192, 3) decitex (número métrico 
superior a 43 mt~s não _superior a 52) 

Com menos de 192,31 decitex mas nlio me­
nos de 125 decitex (número métrico su­
periOr a 52 mas não superior a 80) 

com menos de 125 decitex {número métri­
co superior a 80) 

Fios simples,' de fi!:>ras 'penteadas: 

Com pelo menos 714;29 decitex (número 
métriCo n:;o superior a' 14) 

com menos de 714,29 decitex mas não me­
nos de 232,56 decitex (mi~ro métrico 
superior a 14 mas não superior a 43) 

com menos de 232,56 decitex mas não me­
nos de 192, :n decitex {número métrico 
superior a 43 mas não superior a 52) 

Com menos de 192,31 decitex·mas não me­
nos de 125 decitex {nUmero mêtrico su­
perior a 52 mas não superior a 80) 

com menos de 125 decitex (número métri­
co superior a 80) 

- Fios retorcidos ou re"torcidos mÚltiplos, 
de fibras não penteadas: 

Com pelo meilos 714,29 'decitex por .fio 
simples (número mêtrico niío superior 
a 14, por fio simples) 

Com menos de 714,29 decitex mas não me­
nos doi 232,56 decitex, por fio simpl~s 
{nÚmero métrico superior a 14 mas nao 
superi-or a --43, por fio simples) 

Com menos de 232,56 decitex mas não me­
no9 de 192,31 decitex, por fio simpl~s 
{nÚmero métrico superior a 43 mas nao 
super~or a 52, _por. fi~ simples) 

Com menos de 192,31 decitex mas não me­
noa de 125 decitex, por fio simples 
(número métrico superior a 52 mas não 
euperior a ao, per fio simples) 

Com ~enos de 125 decitex por fio sim­
plee (número métrico superior a 80, 
por fio "imples) · 

- fio,•retorchlos ou retorcidos mÚltiplos, 
de fibras pel'lteadas: 

Com pelo menos 714,29 decitex por fio 
sünples (número métrico não superior 
a 14, por fio ~imples) 

Co~ menos dê ?14,29 decitex mas não me­
noa de 232,56 decitex, por fio simples 
(nÚmeTo métrico superior a 14 mas não 
superior a 43, por fio simples) 

Com menos de 232,56 decite~ mas n~o me~ 
noa de 192,31 decitex, ror fio simples 
(nÚmero métxico supl!rior a 43 mas não 
superior a 52, por fio simples) 

Com menos de 192, Jl decite>< mas 11ão me~ 
nos de 125 decite:l, por fio 9imples 
(número métrico superior a 52 mas não 
superior a ao, por fio simples) 

Com menos de 125 dec.itex por fio sim­
ples (número métrico superior a !lO, por 
fio simples) 

Fios (te lllgodi.o (exceto as linbal.l para colj 
turar), acondicior:~ados pare vE!cnda a reta-

""'· 
Contendo pelo .menos 85\, em pe_,o, de 
dgodão 

" d• 
Posição 

52.08 

52.09 

CÓdigo 
do 

S.H. 

5ioâ.lí 

5208.12• 

s2oa.n 

5208.19 

5208:21 

5208.22 

5208. 2] 

5208.29 

5208.-31 

5208.32 

52013.33 

5208.39 

5208.41 

52<16:42 

Sl\}8:43 

5208.'49 

5208.51 

s2oa.s2 

5208.53 

5208.59 

5209:11 

5209.12 

5209.19 

5209.21 

5209.22 

5209.29 
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Tecidos de algodão, ~ontendo pelo~menos 
65t, em peso, de al.godao, co111 peso nao sq­
perior a 200 g/m 2 • 

- Crus: 

Em ponto de tafetá, com peso não supe~ 
rior a 100 g/m' 

Em ponto de tafetá, com peso superior " 
100 g/m• · 

Em 20nto sarjado ou diagonal, cuja re~ 
laçao de textura não seja superior a 4 

outros tecidos 

- Branqueados: 

Em ponto de' tafetá, com peso não supe­
rior a IOOg/m' 

Em ponto de tafetá, com peso superior a 
100 q/m' · 

Em ponto sa-.::jarlc ou diagonal, cuja rela 
çào de texwra não seja .superior a 4 -

outros tecidos 

- Tintos: 

Em ponto de tafetá, com peso não supe­
rior a !00 g/m.' 

Em ponto_de taíetá, com peso superior 
a 100 g;/m' 

Em ponto sarjado ou diagonal, cuja. re­
lação de.textura não seja superior a <t 

Outros tecidos 

- De fios de diferentes cores, 

Em ponto ôe tafetá, com peso não supe· 
rior a !00 g/m' 

Em ponto de tafetá, com peso superior a 
100 g/m' 

Em ponto sarJado ou diaqonal, cuja rela 
çiio de textura não seja superior a 4 -

Outros teCidos 

- Estampados: 

-- Em ponto de tllfetá, com peso não supe-
rior a 100 g/m' 

Em ponto de tafetá, coro peso superior a 
100 9/m 1 

Em ponto sarJado ou di11gonal, cuja rela 
ção de. textura não seja superior a 4 -

outros tecidos 

Tecidos de algodão, contendo pelo tMm05 

851;, em peso, de algodão; COlll peso supe­
rior a 200 9/111 2 • 

- Crus: 

Em ~nte de tafetá 

Em ponto sarjado ou diagonal, cuja rely, 
ção de textura não seja aupe.rior e. 4 

Outros tecidos 

- Branqueados! 

Em ponto de t.f!.íeuí 

Em ponto af!.rjado ou die.gonal, cuja Tell', 
ção de textura não seja superior a 4 

OUtros tecidos 

- 'l'intos: 

Outros 5'209.31 ----l':al·panto ae tãte~â 
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.. ,. 
P"sição 

52.10 

52:.11 

código 
O o 

S.ll, 

5.209-32 

5.209.]9 

5~09-41 

5.209. 42 

5209-43 

5209.49 

5209.51 

5209,52 

S209, 59 

5210,11 

5210.12 

5210.19 

5210 21 

5210 22 

5210 29 

5210.31 

5210.32 

5210.39 

521'0.41 

5210.42 

521(),49 

521().51 

5210.52 

5210.59 

5211. 12 

5211.19 

5211.21 

5211.22 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Outubro de 198 

Em p<onto· sarjado ou diagcmal, cuja rel<~. 

çi:io (\e textura não seja l$uperior a 4 -

Outr<>s tecidos 

~ De fi<os de diferentes cores: 

Em P'Jnta de tafet<i 

"Denim" 

Outr~s tecidos em ponto sãrjado ou dia­
gonal, cuja relaçii.o de texturà não seja 
superior a 4 

Outros tecidos 

~ Estampados' 

Em Ponto d~ tafet$ 

Em ponto sarJado ou diagonal, Cuja rela 
ção de textura nã<;> seja superior a 4 -

-- Outros tectdos 

Tecidos de al<;j:odão, contendo -no~ de 85~. 
elll pesa, de algodão. colllbiiJ.adoa, (:>rincipal 
ou uni<:amente, com fibras sintéticas ou 
artÜ'"i<:iais, ~om peso não superior a 200 
g/m". 

- Crus: 

Em Ponto d~ tafetá 

Em ponto s~rjado ou ~ia9ona1, ~uja rela 
çâo de textura não seja superior a 4 -

Outros tecidos 

- Branqueados: 

Em ~onto de tafetá 

Em l)onto sarjado ou dia\j"onal, cujl'l rela 
ção de textura niio seja supex-ior a 4 -

Outros tecidos 

Tint<;>s: 

Em ponto de tafet.á 

Outros tecidos 

- De fios de d.iferet>tes cO):"es: 

Em ponto de tafetá 

Em ponto aar]ado ou diagonal, cuja rela 
çâo de re~tura n~o seja superior a 4 -

Outros te<:idos 

- Estampados: 

Em ponto ~e tafetâ 

Em ponto lilarJado ou diagonal, cuja rel~ 
ção de tel<tura não l>e)a. superior a 4 

OUtros tet:idos 

Tecid4s de algodão, contel'ldo 11:1enc:.s de BS'l, 
e111 pe:r,o, de algodão, combinados, principal 
ou unicamente, .c:om fibt"as sintéticas ou a!: 
titiciais, co111 peso superior a 200 g/m'. 

- Crul[l, 

-- Em_ponto de tafetá 

Em ponto sarjado ou diagonal, cuja ~ela 
ção de textura não seja superior a 4 -

Outros tecidos 

- BrahquE!ados: 

Em ponto de taf~tá 

Em ponto Sarjadt:> ou diagonaL cuja tela 
çâo de textura l"Jão seja superior a <I "-

, . 
d• 

!>osiçiio 

52. 12 

"' '• posição 

5::\.Ql 

53.02 

CÓdigo 
do 

S:H. 

5211. 29 

5211.31 

5211 -" 
'>211 -" 
5211.41 

5211. 42 

52) 1.4.3 

5211 .49 

5211.51 

5211.52 

5211.59 

5212. 11 

5212. 12 

521 2. 13 

5212. " 
5212. ;; 

5212 -2! 
5212 22 

5212 23 

5212. " 
5212 " 

-- Oe1tros te.cidos 

- Tintos: 

Em ponto àe tafetá 

Em pont-o sarjqdo ou diagonal, cuja nüa 
ção de textora nâo seja supel:":LOX" a 4 -

-- Ootx-os tecidos 

- De fios de difex-entes cores: 

Em ponto de tafetá 

"D{I'nim" 

OUtros tecidos, em ponto sarjado oo 
diagonal, cuja relação õe textut"a nã 
seja sup{l'rior a 4 

0'-ltros tecidos 

- Estamp<odos: 

Em ponto de tafetá 

Em ponto sarJado ou diagonal, cuj<'l rel• 
ção de textut·a nao seja superior a 4 

Outros tecidos 

Outr<Js tecidos de algodão. 

- com peso não super lar a 200 g/m': 

Crus 

Branqueados 

Tintos 

De fios de diferentes. cores 

E:stampa<los 

- C()ffl peso superior a 20() g/m': 

Crus 

13rangueadoS 

Tintos 

De fios de diferentes cores 

-- Estampados 

OUtras fibras têxteis vegetais; fio$ de papel 
e tecidos de fios de papel 

CÓ<'ligo 
O o 

S.H. 

53()1. lO 

5301.21 

5]01. 29 

5::101-::10 

Linho em bruto ou traba~hado, !ZI<IS não fiado 
estopas e dcsperaicios de linho {incluído 
<JS desperdÍcios de fios e os fíaposJ. 

Linho em bruto ou macerado 

Linho quebrado, espadelado, pente,;<lo c 
trabalhado de outra forma, mas não fiado: 

Quebrado ou espadelado 

Outx-o 

Estopas e ctesoerdícios de linho 

cânha~no ("Carmabis sativa L-"1, em bruto< 
trabalhado, mas não fi~do; esto~s e despe1 
dÍclos de c&nhamo lincluÍQos os \lesperdicic 
de fios e os fiapos). 



Outubro de 1 988 

"' do 
Posição 

53.03 

5].04. 

53-0S 

53.(_)6' 

sJ.o.1, 

53.08 

53.09 

51.10 

CÓdigo 
do 

s.H. 

5302.10 

5302.90 

5303.10 

5303.90 

5304.10 

5304.90 

5305-11 

5305-19 

5305.21 

5305,29 

5305.91 

5305.99 

530&.10 

5306.20 

5307.10 

5301.20 

5306.10 

!j,J08.20 

5308.]0 

5306.90 

5309.11 

5309:19 

5309.21 

5309.29 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção U) Quinta-feira 13 3043 

Cânhali'O ém tn:uto ou mac::er11d0 

Outros 

Juta e outras fibras têxteis liberianaa {ex­
ceto o linho, o c<inhamo., o ra111i), elll bruto 
ou. trabilU>Ildas, 'lUIS não fiaCh!:s; estopas e 
despçrd1cios destas fibr11s (incluido.s os de.!l 
perdicios de fios e os fiaP:Os) • 

Juta e outras fibras têJCteis liberian11s, 
em bruto ou macera~aa 

Out:ros 

:!~~le: ~~~:s0!i~~=~~=~~;~ d:a:ên:i: ;~;~ 
dos; estopas e desperdícios destas fibraS 
· (incluídos os desperdÍcios de fios e os fia­..,.). 

,Sissl e outras fibras têxteis do gênero 
"Aqav~", em· bruto 

Outros 

Ce.iro {f:ibrcls de coco), obacã (ci.nhoiOO-d'e­
'ioonilha ou· "Muso te:~~tiliíl NeeM),' 'ré.m.i' e. 

o'~~;triui fibras· té:~~t.eis vegetais niio espe­
cifica:fas nem CQoU~Preendid&s em outTaiSI po­
sições, em bruto ou tJ"t~.balhados, ..a·s · "não 
fiadqs; estopas e · lless)erdiéioS dêstos ti­
bJ"es (incluÍdos os ~espeJ"dÍcios de tios e 
oa "fiapos). 

- De cairo (fibrlls éle coco): 

Em bruto 

Outros 

- De abllcá: 

Elll bruto 

0\l.t.l:os 

EJP bruto 

Outros 

Fios de linho. 

Si111ple8 

Retorcidos ou retorcidos múl tiplo!l 

rios, de, 'juta ou de outras fibras tixteie 
liberiatu~.s ~a posição 53.03. 

sulp1u 

Retorcidos ou retorcidos 111Úl tiplo& 

Fio8 de outras fib"t"as têxteis vegetais; 
tioe de pe.pel.. 

Pios de ceiro (fios de fibras de coco) 

Pios de ci.nhaQlo 

Fios de papel 

Outros 

Tecidos de linho. 

- Contendo pelo menos 85t, em peso, de li­
nho: 

crus o~ bl'"anqueados 

outros 

- Contendo menos de 85t, em peso, de linho: 

crus ou branqueados 

Outros 

Tec1do.s dE! juta ou Qe outras fibr11s têx­
teis libei:io.nas da posição· 53.03. 

/ 

"' da 
PÕ5iç&o 

53.11 

.No~ll • 

CÓdigo 
do 

S.\ol. 

531{1.10 

S.:l~0-?0 

S:lli.OO 

Crus 

Outros 

Tecidos de outrap fibra!l tê:~~teiB vegE!tai!l; 
tecidos de fios de papel. 

Capitulo 54 

l. Na Nomenclatura, a expressão f:ibr11s e:int,tice!l ou artificia:ia 
refere-se a fibras descontínuas e f~~~~~ento8,"de ~l~~eros Or­
gã_niC_o..,, obtido's ,in_dustrielmente< 

e) por poli111eri:r;açiio de monôt~~eros orgi<'ico\-., tais como·p<:>lillini­
~~~.s, poliês.ter~s, poliuretanos ou deriV"doli polivinÍlicos; 

b) por transfor~aÇiio química de polÍmeros orgânico8 rt~turaie 
(por exemplO: celulose, csseína, ·protelnas, algas), tais. co-. 
inO rai0111 de' vi'séose, acetatos de • celuloSe, cu.proamÕniscais 

·ou alginatos. · 

Consideram-se como t~~intéticea as fibras definida!! na 
alínea a) e como'irtificiaia es de~inidas na alinea b) .. 

Os ter'IIQs sintéticas e artificiais, apliCados à exprea­
lliio IDill.térias têxteis, conserv.,m os me8M.oe significados I!ICilllll 
6efinidos. · 

2. As posições 54,02 e 54.03 nio compreendem os ceboe de filamen­
tos sintéticos Ou ~rtificisis do Capítulo 55. 

•• ,. 
koeição 

CÓdigo . •. 
s.h. 

54.01 'Linbaa ]le"Ea cos:turllr de fil~ntQS fllintéti­
coe ou artificiais, -a.Q acoQdicionl&daa 

.pera v.rida 11 reta~h~. 

5401.10 De fila111entoa sintéticQe 

5402.20 

5402. ~1 

5402.32 

5402.3:! 

5402.39 

5402.41 

5402.42 

5402 .4:l 

5402.49 

rios de fila-ntos eintético!l (exceto 11a U 
nhes pat-a CQatura:d , ~ a.corn5icionlldoe pa­
t"a venda a reta1ho, incluídos Qs .OrKlfi1a­
.-nt:oe l!.int.ét.icoa COIJ -nos llo! 67 dlK:itell. 

Fios de elta tenacidade, ~e náilon ou 
~e outras poliami~ao 

FiQs ~e alta t~na.ci~ade, de poliéeteres 

- Fios te:~~turit:ados: 

De náilon ou da outras poliamidas, 
cera. 50 t.ell ou menot, por fio simples 

De nãilon ~~ .de outras polia~idss, co~ 
maia de 50 tell, por fio simples 

De Poliésteres 

0Ut'I:08 

OUtros fioe, silllplee, sem torção ou c0111 
torção não" superior a 50 volta.s ~r me­
tro: 

De náilon ou de outras poliamidas 

De poliéllteres, p8rcialmente orientados 

De paliésteres, outros 

Outros 

Outros fios, simples, com torção supe­
rior a S.O voltas por metro: 
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N' CÓdigo ,. O o 
Posição S .H. 

54ó2.SI 

5402. 52 

5402.59 

5402.61 

5402.62 

5402. fi9 

54.03 

S403 .10 

54Ó3. 20 

5403.31-

5403.32 

5403.33 

5<103.39 

5403.41 

5403.42 

5<103.49 

!)4.04 

5404 .lo 

5404.90 

54.05 5405.00 

54.06 

5406.10 

5406.20 

5407. lO 

5407.20 

5407.30 

5407.41 

5407.42 
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De náilon ou de o1.1tras polÍdmidas 

De, poliésures 

Outros 

- Outros fios, retorcidas ou retorcidos 
JIIÚltiplos: 

De náilon ou de outras poliemidas 

De r>o~iésteres 

Outros 

Fios de fiia~entos aTtificiais (exceto as 
li11ba.s para ccsturar), não acondicionados 
P"'ra venda a retal.ho, incluÍdos os monofi­
lal!lentos artificiais COlll llrenos de 67 deci-· 
te>;:. 

Fios" de alta tenacidade, de raiam de vi~ 
cose 

Fios tel<tl..lriz:ados 

outros fios, simples: 

D~ raiam de viscos~. sem torç~o ou com 
torção não superior a 120 voltas por m~ 
e< o 

D~ raiam de viscose, com torção 
rior a 120 voltils por metro 

De acetato de celulose 

Outros 

- outros fios, retorcidos ou retorcidos 
múltiplos: 

-- De raiam de viscose 

De acetato de c.elulÚse 

Ol.ltros 

Monofilamentos sintéticos, cOlll pelo menos 
67 decite>r e, cujiõl. 111aior dimenaão da Ele<;ão 
tranaversal não seja .superior a 1 II:IID; la.m.! 
nas e for~s semelhantes (po~ ezemplo: pa­
lha artificial) de matérias te::.rteis sinté­
ticiõ!.S, cuja largura aparente não seja su~ 
rior a 5 mm. 

Monofilamentos 

outros 

Monofilalllentos artificiais, colll pelo menos 
67 decitex e cuja maior dimensão · da Se<;ão 
tranaversal não seja. superior a l 111111; lam_!. 
nas e formas semelhantes (por exemplo: ~­
lha artificial) de matérias tê~teis artifi 
ciais, cuja largura aparente nao seja su~ 
rior a 5 IQIII. 

Fios de filamentos sintéticos ou artifi­
C1U.l.S {exceto as linhas par<!. costurar), 
acondicionados para venda a ret8lho, 

Pios de fil8mentos sintéticos 

Fios de fila.mentos'artifici~is 

Tecidos de fios de fila...entos sintoitic:OG, 
incluÍdos os tecidos obtidos ~ partir dos 
produtos da posição 54.04. 

Tecidos obtidos a partir de fies de al­
ta tl!nacidaQe, de náilon ou de outras 
poliamidas ou de !)Oliésteres 

Tecidos obt.ià.os a patctir de lâminas ou 
de formas semelhantes 

- "Tecidos" mencion .. dos n" Nota 9 da Se­
ção XI 

Outccos tecidos, que contenham pelo menos 
85\c, em peso, de filamentos de 11ái1on 
ou de outras poliamidas: 

crus branqueados 

Tintos 

,, ,. 
Posição 

54.08 

Nota. 

CÓdigo 
O o 

S,H. 

5407.43 

5401.44 

540'7. 51 

5407. 52 

5407. SJ 

5407.54 

5407.60 

5407.71 

5407.72 

5407.73 

5407.74 

5407,81 

5407' 82 

5407,8) 

5407.84 

5407 .:J 

5407.'.'~ 

540?.93 

5407.94 

5408.10 

540{1,21 

5408.22 

5408.23 

5408.24 

5408.31 

5408.32 

54oa. JJ 

5408.34 

De fios de diferentes cores 

Estampado!! 

Outros tecidos, que contenham pelo menos 
85/i, em ~t;o, de filamentos de poliEister 
texturizados: 

Tintos 

De fios de diferentes cores 

Estampadr>9 

Outros teci-dos, que contenham pelo menos 
85'1;, em p<!90, de filamentos de poliêster 
nio textu:rizodos 

Crus ou branqueados 

Tintos 

De fios <l.IO' diferentes cores 

- ~utros tecidos, que contenham menos de 
85,, em peso,, de fil'amentos sintéticos, 
combinados, principal ou unicamente, com 
algodão: 

Crus ou branque'ados 

Tintos 

D!i! fios de diferentes cores 

Estampadas 

- Outros tecidos: 

-- Crus ou branqueados 

Tintos 

Df! fios de diferentee cores 

Estampadas 

Tecidos de fios. de fi~a~~>entos artificiais, 
incluÍdos os tecidos obtidos a partir dos 
produtos da posição 54.05. 

Tecidos obtidos a partir·de fios de alta 
tenacidade, de raiom de viscose 

Outros tecidos, que contenham pelo meno~ 
85\, em peso, de filamentos· ou de lâmi­

.nae ou fonnas ~emelhantes, artificiais: 

-- Crus ou branqueados 

Tintos 

De fios de diferentes cores 

- Outros tecidos: 

C1:;us ou b:ranqu.e<1dos 

Tintos 

De fios de diferentes cores 

C!!-p{tulo 55 

Fibras sintéticas ou ar~ificiais descontínuas 

l. Na acepção das posições 55,0l e 55.02 consideram-as cabQe ~ 
file-ntoa s.intéti.cos ou artificiais os cabos constituídos 
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por um conjunto de filamentos paralelos, de comprimento uni­
forme e igual ao dos cabos, desde que sat.isfaç<o111 às seguintes 
condições' 

a) comprimento do cabo superior a 4 m; 

b) torção do 'cabo inferior a s· voltas poi metro; 

c) título unitário dos filamentos inferior a 67 decitex; 

d) paia o caso de c .. oos' de filamentos sintéticos, capacidade 
de estiramento não superior a 100\ ,do seU comprimento; 

e) título total do c.:~qo superior_ a 20000 decite". 

Os cabos cujo comprimento não e~ce~a 2 m incluem-se nas 
posi<:,;Ões SS.O). ou 55.04. 

•• CÓdigo 
do do 

Posição S.l-1. 

55.01 

5501.10 

5501.20 

'5501. 30. 

sso1. ~o 

55.02 5502.00 

55.03 

5503.10 

5503.20 

5503.30 

5503:40 

5503.90 

ss.M 

5504.10 

5504.90 

. 5'5.05 

5505.10 

5505.20 

55.06 

ssor. .10 

5506.20 

5506.30 

ssor.. go 

55.07 5507.00 

55.08 

5508.10 

5508.20 

55.09 

Cabos de fiJ.amentos sintêticm;. 

D';' ri~i~an. au.d_e,o.utnrts poliamidas 

oe poliéste:es 

Acrílicos ou modacrÍlir:os 

Fibras sintêticas descontl.nuas, não ca:rda­
da1h não penteadas ne111 transformadas de ou­

. tro a.odo para fiação. 

De náilon -ou de outras poliamidas 

De poliésteres 

AcrÍlicas ou modacrílicas 

De polipropileno 

Outras 

Fibras artificiais descontínuas, não car­
dadas, · não Penteadas, nei.. transformadas 
di;' outro 111odo para f~ação. 

De viscose 

Outras 

Desperdicios de fibras sintéticas ou arti­
ficiais {incluÍdos os desperdÍcios da pen­
teaçiio, os de fios e os fiapos). 

De fibras sintéticas 

De fibras artificiais 

Fibras.sintéticas descontinuas, cardadas, 
penteadas ou transfonoadas de outro lllOdo 
para fiação. 

De náilon ou de o1.1tn•s poliamidas 

De poliésteres 

Acrílicas ou modacrílicas 

Outras 

Fibras artificiais descontínuas, cardadas, 
penteadas ou transfot1Dddas de out.ro 111odo 
para fiação. 

Linhas para costurar. de fibras sintét:icas 
ou artificiais descontÍnuas, mesmo acondi­
cionadas para venda a retalho. 

De fibras sintéticas descont:lnuas 

De fibras artificiais descontÍnuas 

Fios de fibras sintéticas descontinu~s 
(exceto as linhas para costurar), não <JCO!! 

dicionados pal'a "enda a retalho. 

•• do 
Posição 

.55.10 

55.11 

CÓdigo 
do 

S.H. 

5509".11 

5509.12 

5509.21 

5.509. 22 

5.509.31 

5.509. 32 

5509.41 

5509.42' 

5509.51 

5509.52 

5509.53 

5509.59 

5509.69 

5509.91 

sso~.· 92 

5509~99' 

5510.11 

5510.12 

5510.20 

5510.30 

5510.9.0 

.5511.10 

5511.'20 

SSll.JO 

Simples'. 

peso, de f'i­
ou de outras 

Retorcidos ou retorcidos ":Últiplos 

- ;~~~e~~~C~~~'in::~o~e s~~ii~:t~~~"· de fi-

Simples ' 

Retorcidos ou retorcidos múlt~pl'?s 

Conte'nôo .Pe'ló menos 85\, em peso. de fi­
bras descontínuas acr:llicas ou modacrí­
licas: 

Simples 

RetorcidoS ou retorcidos múltiplos 

- Outros fios. contendo pelo menos B5t, em 
peso, de fibras sintéticas descontÍnuas: 

Simples 

Retorcidos ou retorcidos ~Últiplos 

- Outros fios ~e fibras descontínuas de P2 
Jiéster: 

Combin.,das, principal ou unicamente, 
COlll :fibras artificiais descontínuas 

Combinadas, principal ou unicamente, 
com lá ou pêlos finos 

Combinadas, principal ou unica~t~ente, 
colfl algod_ão 

Outros 

- Outros fios de fibras descontínuas acrí-
1icas ou lf!Oõacrllicas:· 

Combinadas. principal ou unicamente, 
COifl lã ou pêlos finos 

combinadas, principal o,u unicamente, 
com al<jodão 

-- Outros 

- Outros fios: 

Combinados, principal ou unicamente, 
com lã ou pêlos finos 

Combinados, principal ou unicamente, 
com algodãO 

Outros 

Fios de fibras artificiais desccntinua11 
(exceto as linhas para costurar), não scon 
dicionados para venda a ret;;:~;l.hc. -

- Contendo pelo menos a5%, em peso, de fi­
bras artificiais· descont:Ínuas: 

Simples 

Retorcidos ou retorcidos mÚltiplos 

Outros fios, combinados, principal ou 
unicamente, com lã ou pêlos finos 

Outros fios, combinados, principal ou 
unica~nte, com algodão 

Outros fios 

Fios de fibras sintéticas ou artificiais, 
descontínuas (exceto as linhas para costu­
rar), acondicionados p.a.ra venàa a retalho. 

De fibras sintéticas descontínuas, con­
tendo pelo menos 85%, em peso, de~<tas 
fibras 

De fibras sintéticas descontínuas, con­
tendo menos de 85%, em peso, dest"'a fi­
bras 

De fibr"'s artificiais descontínuas 
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•• 
do 

Posição 

55.!:? 

55.13 

código 
do 

S.H. 

5512.11 

5512.19 

5512.21 

5512.29 

5512.91 

5512.99 

SSU.ll 

5513.12 

5513.13 

5513.19 

5513.21 

SS13. 2:! 

5513.23' 

5513.29 

5513. Jl 

5513.32 

5513.33 

5513.39 

5513.41 

55D.42 

5513.43 

5513.49 

T~cidoa <ie fibras aintéticas descont{no.:~as, 
contendo PêlO menOs 65t, e111 peSo, "rlestas 
fibras. 

Con-tendo pelo menos 'sSt, em peso, de fi­
bras descontínuas de poliéster: 

Crus ou branqueados 

Outros 

Contendo pelo menos 85\, em peso, de fi­
bras descontínuas acrÍlicas ou modacríl,! 
caa: 

Crus ou branquead~s 

Outros 

- Outros: 

Outros 

Tecidos de fibras ainÍéticas desContínuas, 
contendo 111enos de as•. '"" peso, destas fi­
bras, combinados, principal ou unicamente, 
~~~- 9i!1~ão, de 'peso' não SU~rior a 

- Crus ou branqueados ( 

-- De f .i bras descont.inuas de poliéster, em 
ponto de t.afetá 

De f,.ibra:; descont.inuaa de poliéster, em 
ponto sarjado ou diagonal, cuja relação 
de texture não seja superior a 4 

Outros tecidos de fibras descontínuas 
de p<:>liéster 

Outros tecidos 

-·Tintos: 

De fibras descOntínuas de pol-iéster, em 
ponto de tafet~ ' 

De fibras descontínuas de poliéster, em 
ponto sarjado ()U diagonal, cuja relação 
de t-extura não- seja superior ·a 4 

Outros teciilos de, fibras de<scont:í:nuas 
de poliéster 

Outros tecidos 

~De fios de diferentes 'cores: 

De fibras descont{nuas de poliéster, em 
ponto dlt' taf~t"t.i 

Oe fibras descontínuas de poliéster, em 
tronto sarj<!d~ ou diagonal, cuja relaçiío 
de textura nao seja 'superior a 4 

Outros- tecidos de f-ibras óescontínu<IS 
de poliéster 

Outros tecidos 

- Estampados: 

De fibras descontínuas de poliéster, em 
ponto de tafêtá 

De fibras descoi-ltínuas de poliéster, em 
ponto .sarjaclo ou diagonal, cuja relação 
de textura não seja superior a .;; 

Outros tecidos ele. fibras descontínuas 
de poliéster 

Outros t('cidos 

55.14 Tecidos de fibras :n.ntét~cas descontínuas, 
contendo tz17nos ele 851, ear peso, destas f~~ 
bras, com~~nados, principal ou unicamente, 
cQm elg-od!lo, de peso superior a 170 g/mz, 

. - Crus ou branqu(.'ados: 

5514.11 De fibtas descontínuas de poliéster, em 
ponto de tafetá 

N' Código 

"" do 
Posição S.t;. 

5514.12 

5514.13 

5514.19 

5514.21 

5514' 22 

5514' 23 

5514.29 

5514.31 

5514.32 

5514.33 

5514.39 

5514.41 

5514' 42 

5514.43 

5514.49 

55.15 

55!5.-11 

5515.12 

5515.13 

5515.19 

5515.21 

5515.22 

5515.29 

5515.91 

5515.92 

5515.99 

55.16 

55l&.ll 

5516.)2 

Oe fibras descontínuas de poliéster, em 
ponto sarjado ou diagonal, cuja relaç~o 
de textura não seja superior a 4 

Outros te<::idos de fibras descontínuas 
de poliéster 

Outros tecidos 

- Tintos; 

De fibras descont:Ínuas de poliéster, 
em ponto de tafetá. 

Oe fibras descontínu;as de p<'liéster, em 
ponto sarjado .ou diagonal, cuja relação 
de textura não seja superior a 4 

Outros tecidos de fibras descontínuas 
de poliésto:;,r 

Outros tecidos 

- De fios de difere~tes cores: 

De fibras descontínuas de poliéster, em 
ponto de tafetá 

De fibras descontínuas de poliéster, em 
ponto sarjado ou diagonal, cuja relaç.io 
13e textura não seja superior B 4 

Outros tecidos de fibras desContínuas 
ele poliéster 

outros tecidos 

- Estampados: 

be fi~ras descontÍnuas de poliéster, ~m 
I>Onto de tafetá 

De fibras de!'COnt.ínuas de poliéster, 
em ponto aarjado ou diagOnal, cuja re­
lação de textura não seja superior a 4 

Outros tecidos de fibras descontínuas 
de poliéster 

Outtos tecidos 

OUtros tecido!~ de fibras sintéticas desco_n 
tinuas. 

- De fibras descontínuas de I>Oliéster: 

Combinadas, principal ou unicamente, 
com fibras descontÍn<las de visc-ose 

Combinadas, principal O<l unicamente, 
com filamentos sintéticos ou artifici­
ais 

Combinadas, principal ou unicamente, 
-com 1à ou' pêlos finos 

~ De fibras descontínuas acrílicas ou ~odA 
crÍlicas: 

Combinadas. principal O<l unicamente, 
com filamentos sintéticos ou artifici­
ais 

Combinadas. principal ou unicamente, 
com lã ou pêlos finos 

Outl.'"oS 

-·~utros tecidos: 

Combinados, principal · ou unicamente, 
com filamentos sintêticos ou artifi­
ciais 

Combinados, principal ou unicam ·.<.e, 
com lã ou pêlos finos 

Outros 

T'ecidos de fibras artificiais descontir,uas. 

- Contendo pelo menos 85%, em peso, de fi­
bras artiticia~s descontínuas: 

Ctus ou branqueado.:; 

Tintos 
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•• ,, 
Posição 

CÓdigo 

" s.u. 

5516.13 

5516.1~ 

~516.21 

5516.-22 -

5516.23. 

5516.24 

5516.31 

5516.32 

S516,Jj 

-ssl6.J~ 

5516.41 

5516.42 

5516.4.3 

5516.44 

5516.91 

5516.92 

5516.'03 

5516.94 

De fios d~ diferentes cOYes 

_Estampado!" 

Contendo menos de 85'11, em peso, de fi­
bra!! artificiais Uescont:Ínues, combina­
da!!, principal ou unicamente, com fila-
111Sl'ltos !lintéticos ou "rtificiais' 

cius ou branqueados 

Tintos 

ne fios de diferentes cores 

Est.s~paã_os 

C~nt~ndo menos de 85'11, em· peso, de fi­
bras artificiais descontÍnuas, combina­
das, principal ou uriicamente, com lã ou 
pêlos finOs: 

Crus ou branqueadoS 

Tintos 

-- pe fioa de diferenteS eo1:es 

~st<~.111pa.d~s 

Contendo meno~ de 85\, ~~~~ peso, de fi­
. bra" artificiaia descont.{nuas, combina­
~i,~~ Pt;i~cipal ou.unica'!'ente, com algo-

Crus ou branqueados 

Tintos 

-- Pe fios de diferentes cores 

Esta~pados 

.-outros: 

Crus ou branqueados 

·z'int<J.s 

De fios de diferentes. cores 

Estampados 

Capítulo 56 

Pastas (aouatea•). feltros e falsos tecidos; fios 
'.-esJ)eciaia; cordéis, cor~s e cabo1S; arti<;JOS de co-rdoari~:~ 

Rotas. 

1. O presente capitulo não compreende: 

a)' 111s pastas ("ouates"), feltros e falsos t~cü:'os, impregna­
dos revestidos ou recobertos de substanc1as ou prepara­
çõe~ {por exemplo: perfumes ou.cosméticos, do Capítulo 33, 
se.bÕes ou detergentes, da posição 34.01, pomadas, crem!s, 
encáusticas, preparações para dar brilho, ou preparaçoes 
semelhantes, da posição 34,05, amaciadores de tê><teis, da 
posição 38.09), desde que essas matérias té><teis sirvam 
unicamente de suporte; 

b) os produtos têxteis da posição 58.1l; 

pl os abrasivos naturais ou artificiais, em pÓ ou em g:ôio!l, 
aplicados em suporte de feltro. ou de falsos tecidos {po-

1 ~:b;iio 1;8.05); 

d) ·a mica aglomerada ou rec:onstitu{da, em suporte de feltro 
ou de falsos tecidos ÍpOsição !>8.14); 

e) lll'l falhas e tiras delgadas de metal, fixadas em suporte de 
feltro ou de falsos tecidos (Seção XV}. 

2, O termo feltro abrange o·feltro agulhado, bem como O!J produ­
tos eonatituidos per uma manta de fibras têxteis cuja coesão 
tenha siclo reforçada por um processo de costura por entrela­
çamento t~couture-tricotage"), utilizando-se as fibras da 
própria 111anta. 

3, As'P.,é:içóes 56.'02 'e 56,03 cott.preende<il respectivamente os fel­
tros e Oi! fala:os tecidos,· impregnados, revestidos, recobertos 
ou estratificados, com plástico 'o'u ccim borracha, qualquer 
que seja a sua_ na~ureza (compacta. ~u alveolar). 

A poeiçãô 56.03 abrange, t.aml::ié111., <:>s falsos tecidos qul'l 
contenham plástico ou borracha como aglutinante,-

A.'I!l posições 56.02 e 56,03 não compreendem, todevia: 

a) os feltros impreqnados, "evestidos, Tecobertos ou estrati­
ficados, com•plastico ou com borracha, contendo, em peso, 
50\ ou meno'l!l de matérias têxteis, bem como os feltros com­
pletamente ila.ersos em plástico. ou em borrach:.o {Cap:itulos 
39 ou 40); 

h) os falsos tecidos compl.et,amente imersos em plástico ou em 
borracha, ou total'!'ente revestidos ou recobertos em ambas 
f:.oces por estas materias, desde que o revestimento ou re~ 
cobrimento sejam percept.íveis à vista desarnoada, não se 
levando em conta qualquer mudança de cor decorrente de:~~ta-s 
operações /capítulos 39 ou 40) :· · · ' 

c) as folhas, chapas ou.tiras, de. plá~tico alve~lar 
boTracha alveolar, combin01das com feltro ou falso 
nas quais a maté:~:ia i:.ixtil apenai! si'rva de reforço 
tulos 39 ou, 40 l,. · 

ou de 
teci-do, 

(Cap.í-

4. A pOsição 56.'01 ~~o compreende os fios têxteis nem a9 l.SminM5 
e form~a semelhantes, d.'ls posições 54.04 ou 54.05, cuja im· 
pr~gna:;ao~ revestimento ou recobrimento não sejam percepti­
VeJ.~ a_vl.ata desarmada C2era1mente,. cap.ítulos 50 a 55); para 
apl1caçao destas disposir;;oes, ni.Q se levam em conta as mudan· 
<;as de cor decorrentes destas operações. 

N' 
do 

Posição 

56.01 

56.03 

o;6.04 

Código ,, 
S.H, 

5601.10 

5601.21 

5601.22 

5601.29, 

5601.30 

5602.10 

Pas~e. ("ouate.s"') de matérias têxteis e 
art~g?s destas~ pastas; fib~as ,têxteis de 
co~~~tprJ.JOento nao superior a 5 llltlllt '"tontis­
S!s") .e bolotas (bo-rbotos") de JMtéria" 
texte~s. 

Absorventes (pensos .. ) e tampÕes higiêni­
cos, fraldas pera bebês e artigos higiêni 
co$ aeme.lhantes, de pastas ( "ouates") -

Pastas ("ouat~s"); outros artigos de pa~­
tas ("ouates"): 

De. al90<1&.o 

De fibras sintéticas ou artificiais 

Outros 

f'eltros, meseo ialpregnados. revestidos, re­
Cobertos ou estratificados. 

Feltros agulhados e artefatos obtidos 
po': co~tura per entrelaçamento ( "cousus­
trJ.cotes" l 

Outroa feltros, ni.o impTegnados, não re:. 
~~=;idos não recobertos, nem eatratifiC:!l 

5602.21 -- ne lii ou de pêlos finos 

5602.29 -- De outras matérias têxteis 

5602.90 

5603.00 

5604.10 

5604 20 

- Outros 

Falsos t:ecidos. lllte:lmo impregnedps, reves­
tidos, ~ecobertos ou estratificados. 

Fios e corda.s, de bo-rTacha, recobertos da 
têxteis; fios têxteis, lilllinas e formas 
s..-elhantes (las pOSiçÕes 54.04 ou 54.05, 
impregnado.s, re"estidos, recobe-rtos ou em­
bainhados de borracha ou de plástico. 

Fios e cordas, de borra.:;ha, recobe1::t0s 
de tê><teis 

Fios de alta tenacidade, .de poliésteres, 
náilon ou outras poliamidas, ou de raiam 
de viacose, impregnados ou revestidos 
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" dõ 
CÓdigo 

do ''·" 
Posição S. H. 

56.05 

56.06 

56.06 

56.09 

flotas. 

5604.90 

5605.00 

5606.00 

5607' 10 

!>607' 21 

5607.30 

5607 .ú 

5607.49 

5607' 50 

51>07. 90 

5608. 11 

5606.19 

5608.90 

5609.00 

Outros 

Fios metálicos e fios metalizados, mesmo 
revestidos por enrolamento, constituÍ~os 
por fios têxteis, lâminas ou fonnas sell!e­
lhantes das posiçGies S4.M ou 54:05, combJ. 

=~~~= ~~~~~d:e;',6!. s~~ ;<!~~~=:t~: ~~o!:.t~~-lf! 

Fios revestidos por enrola!llento, li!!IIÜ•a.<;; o e 
fo:>nnas-semelhantl!s dl'l.s posições 54.04 ou 
54,05, revestidas por enrolatDento, exceto 
os da posição 56,05 e os fios de crina re­
vestidos po~ enrolamento; fios de froco 
("chenil.le"); fios denQIIIilllldOs "de cadeiau 
("chaino;tte"). 

' C~rdéis, · cordas e cabos, entrançados ou 
nao, 111eSJ%1o impr~grul.dos, revestidos, reco­
bertos ou 6111bainhadol!l . de borracha ou de 
plÓIItico. 

oe juta ou de ~utras fibras ~êxteis li­
berianas da posição 53,03 

.oe si sal ou de outr ... s .. fibras têxteis âo 
gênero "Agave"> 

Cordéis para atadeiras ou enfa~dadeiras 

Outt:os 

De abacá (cânhaÍno-::le-manilha ou l'lqsa 
textilis Uee} ou de outras fibras (de 
folhas} duras 

De polietileno ou de polipropileno: 

Cordéis para a~adeiras ou enfardadeiras 

Outros 

oe outras fibras sintéticas 

Outros 

Redes de llllllhas co. nÓs, ~ ~~~antas (pa­
nos*) ou em peça, 'obq.das a partil: de CO!: 
déif'l, cordaa ou c:abos; redes confecciona­
das para a pesca e ,outras redeS confecCi.Q 
nadas, de matérias têitéis. 

- De matéri~s tê~teis sinté~icas ou arti­
ficiais: 

-~ Redes confeccionadas para a pesca 

Ou~ras 

- Outras 

Artigos ~e fios, lâminas ou formas seore­
lhan~es das posições S;ll-04 ou S4.0S. cor­
déia, cordas ou cabos, não especificados 
nem compreen::lidos em outras posiçOes. 

Capitulo 57 

T~PQtes e outros reves~imentos para pavime~tos, de 

matérias têxteis 

1. No presente capítulo, entende-se por ~ar,..,.tes e outros reves­
~iiiJCntos para pavimentos, ~e matêrias 1 :,xteis, qu!'llquer r"'­
vestim<:!nto cuja face de matéria têxtil "'•·a face superiot', 
depois de aplicado. Consideram-se .i.q<·,: lmente abrangidos os 
artefatos QWe apresentem as características dos revestimentos 
Pilra pavimentos, de matéri<>s téxteis, utiliz<>dos para outros 
fins. 

2. O presl'!nte Capítulo não abrange as mantas !!Spessas que <~e 
tEr=rpÕem entre o pavimento e os taP"tes. 

in-

"' " Posição 

57 .(ll 

~7.02 

57.03 

57.04 

57.05 

Hot<ls. 

CÓdigo 
do 

S.H. 

5701.10 

5701.90 

. 5702.10 

5702.20 ' 

5702.31 

5702.32 

5702.39 

'5702.41 

5702.42 

5702.49 

5702,51 

570-'?.52 

5702.59 

5702.91 

5702.92 

5702.99 

5703 .lO 

5703.20 

5703.30 

5703.90 

5704. 10 

5704.90 

5705.00 

Tapetes de <ma."t;érias têxteis, de pontos no­
. dados ·ou e:nrolados. a>eSII!O conl'ecciona.1os. 

De·lã ou de pêlos finos 

Oe outraS m<~tériils têxteis 

Tapetes e Ou~ros revestimentos para pavi­
U~entos. de ..,_térias tê~teis. tecidos, ex­
ceto os tU:f"ados e QS ·fl.ocadas, mes1110 con­
feccionado$, .inCl\iídos os ~al)etes deno~~>i­
nados ••KeliJDM ou ••Kilim~, "Sch~cks" ou 
"SOUIIIilk"; ~Karaa:Janie", • e •ellltelhantes_ teci• 
dos à mão; 

Tapetes 1<teno111inados "Kelim" ou "Kilim", 
"Schumack.s" ow "Soumak.", "Karamanie", e 
semelhantes tecidos à mão 

Revestimentos pa~:a p~~ovimentos, de cairo. 
(fibras de coco) 

Outros, felpudos (aveludados*}, não con­
fec~;:ionados: 

De 1ã ou de pêlos finos 

De matérias têxteis sintéticas ou arti­
fiCiais 

De ou~ras matérias têxteis 

- Outros, f'elpudos (a:velud<~dos*), confec­
cionadOs:· 

Oe lã ou de pêlos finos 

De matérias têxteis aintéticas ou arti­
fic:iais 

De outras. matérias t.Sxteis 

- Outl:oS, não •felpudos (não aveludados*), 
·não -cOnfeccionados: 

De lã ou de pêlos finos 

De matérias téxteis aintéticas ou arti­
fi<::iais 

De outras matérias têxteis 

-Outros, não felpudos (não aveludados*), 
confeccicmados: 

De lã ou ,de pêlos finos 

De matérias têxteis sintéticas ou <~rti­
ficútis 

De outras matérias ti!xteis 

'l'apete:s e outros revestimentos para pavi~ 
111en~o>1, de ~naterias têxteis, tu-fados. ~~~es~ 
1110 confeccionadas. 

De lã nu de pêlos finos 

De náilon ou de outras poliamidas 

De outras m.,_téril!l.s tiixteis sintéticas ou 
de matérias têxteis artificiais 

De outras m<:<térias têxteis 

Tapetes e out:ros revesti111entos para pavi­
lllentoa, de :feltro, à ex<:eção dos ~úfados 11 
dos flocados, ~~~esmo confeccionados. 

De forma quadrangular e de superfície 
não ~uperiol: a 0,3 m~ 

Outros 

Ou~ros t<tpetes e rllvesti,..entos para pavi­
~~>entbà. de matérias têxteis, ..esiDO conl'ec­
c:ionados. 

Copitulo 58 

Te:cidos especi<:<is; tecidqs tu~ados; rendas; 
tapeçarias; passa.,..:marias; bordados 

1. Não se inclue!n. no presente Capítulo os 
na Nota 1 do Capitulo $9, impregnados, 
<:ou estratificados, nem outtos artefatos 

tecidos especificados 
revestidos, recobertos 
do CapÍtulo 59, 
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2. A posição 58,01 abrange também os véludos e pelÚcias obtidos 
por trama, ainda não cortados, que n8o apresentem felpas ou 
pêlos nem anéi8 {"boucles") à superfície. 

3. Ent-<mdern-se por tecidos· em ponto de gaze, na acepção da posi­
ção 58.03, os tecidos cuja urdidura se~a formada, no todo ou 
em pe:rte, por fios fiXoll (fios retil1neos) e por fios m6veis 
{fios de volta), fazendo estes Últimos, com aos fios fixoe. u~t~a 
mei~ volta, uma volta completa ou mais de uma volts, de modo a 
formar um anel que prenda a trama. 

4. Não alio abrangidas pela posição 58.04 as ·reões com nós. am 
tne.!ltas (panol!l•) ou em peça, obtidas a partir de co-.;cdéis, co.,:­
das ou cabos, da posição 56.08, 

5. Consideram-se t:ita~ na o acepç1i.o d"' posi~1i.o 56.06' ,, - os tecidos com 
em tiras de 
vet"dadeit"as: 

urdidura e ~~a~a (incluidos os veludos), 
largura nio auperiot" a 30 em, com ourelas 

88 tiras de la~gu~a n~o superior a 30 em, provenientes do 
corte de tecidos e providas de falsas ourelas tecidas, 
coladas ou obtide.s de outro modo; 

b) os teei~os tubulares com urdidura e trama, cuja largura, 
quando achatados, não exceda 30 em; 

c) os tecidos cortados ew viés com orlas dobradas, de largur"' 
não superior a 30 em, quando desdobradas. 

~s fites com franjas obtidas por tecelagem claaaificem-ee 
na posição 58.08. 

6 •. o termo "bordados ·d., posição 58.10 10brange também u• apl1caçõo;" 
por co"stura de lantejoulas, contas ou de ornamento_!! ~e ma!ie­
rias têxteis ou outras, sobre fundo visivel de matérias tex­
teis, bem como os artefatos confeccionados com fios pare bo~­
dar, de metal ou de fibras de vidro. EJI"cluem-se da posiçao 
58.10 as tapeçarias feitas com agulha (posição 56,05). 

7. ~lém dos produtos da posição 58,09, estão igu~lmente inclu{doa 
nas posições do presente Cap!tulo os a~tefetos confeccionados 
com fios de metal e dos tipos utilil'-ados em veatui!Ít"io, para 
guarnição de interiores ou usos semelh8ntes. 

N' •• Posição 

58.01 

CÓdigo 
do 

S.H. 

5801.10 

560l.2l 

5801.22 

5801. 2J 

5801.24 

5801.25 

5801.26 

Veludos e pelÚcias tecidos e tecidos de tro­
co ("chenille"l. 'exceto os artefato11 da posi. 
çâo SS.Oó. 

oe 1~ ou de pêlos finos 

oe algediio: 

Veludos e pelÚcias obtidos por tram.,, niio 
cort:.edos 

Veludos e pelÚcias obtidos ~r trem~. coL 
tados, caneladas ( "cÔtelés" l 

Out:ros velutlos e pelÚcias obtidos por tr:!!. 

•• 
Veludos e ~lúcias obtidos por urdidura, 
não cortados {"épinglé$") 

Veludos e pelÚcias obtidos por urdidura, 
cortados 

'recidos de froco ("chenille") 

- De fibrss sintéticas ou artificiais: 

S80l.31 Veludos e pelÚcias obtidos por trema, não 
cortados 

5801.32 Veludos e pelÚcias obtid>:>s por trama, co:r 
tados, Céll"leladol5 ("cÔtelés") 

5801.33 Outros veludos e pelÚcias obtidos por tr.§. 
= 

5801.34 

5601.35 

Veludos e pelÚcias obtidos por u~didura, 
nii.o cortados { "épingléa") 

Veludos e pelÚcias obtidos por urdidura, 
cortados 

5801.36 Tecio;los de troco ("chenil1e") 

5801.90 - De outra.s 111atérias têxteis 

5802.11 

5802.19 

5802.:20 

5602.30 

58~03 

5803.10 

5803.90 

58.04 

5804 ,lO 

5804.21 

5804.29 

5804..10 

58.05 5805,00 

-58.06 

5806.10 

5806.20 

5806.,31 

5806. J"2 

5806.39 

5806.40 

S8.07 

5807 .lo 

5807.90 

58.08 

5806,10 

5808,90 

58.09 5809.00 

5&.10 

5810.10 

5810.91 

5810.92 

581p.99 
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Tecidos atoalhado.a (tecidos turcos"'), exc~ 
to op artefatos da posição 58.06; tecidos 
tufados, exceto o.a a.rtcfatos da posição 
57.03. 

-Tecidos atoalhadoa (tecidos turcos*), de 
elqodiío: 

Crua 

OUtros 

- Tecidos atoa1.hedos i tecidos turcos~), 
Oe outra.a matérias têxteis 

- TeciOos tufa~os 

'l'ecidos alll ponto de qaze, exceto o.a ar­
tefato8 da posição 58.06. 

De elgod~o 

De outra.a matérias têxteis 

ru1es, filÓ e tecidos de !llaHU!..II com nÓs; 
rendas em peça, ea tirato ou elll motivos pa­
ra aplicar. 

Tulel!, filó e tecidos de malh8s com nós 

Rendas de fah~icação mec&nica: 

oe out.as matérias têxteis 

- Rendas de fabricação manual 

'tapeçarias tecideo.s à mão (gênero" Gobeli­
no, Flandres, ~Aubustoon~ "Seauvais~ e sem~ 
l.bantes) e tapeçarias feitas à agulha (por 
e:llelllplo: e111 "petit point~, ponto de cruz}, 
-s1110 confecc~onadas. • 

Fitas, exceto 001 artefatos da posição 
58.07; t:itas pem trama, de fios ou fibras 
pe.reo.lelizados e coladoa ("bolducs"). 

Fita8 de veludo, de pelúcias, de tecidos 
de troco ("chenille") ou de teci<ios at08 
lhados {tecidos turcos*) -

outras fitas, contendo, em peso, 5\ ou 
mais de fios de el.astôme~oa ou de fios 
de bOrracha 

outras fitas: 

Oe algodão 

Oe fibras sintéticaa ou artificiais 

Oe outras matérias têxteis 

- Fitas sem trama, de fios ou fibra!! ?ara­
lelit:ados e colados i "bolducs") 

Etiquetas, emblema!! e artefatos semelhan­
tes, de ID!Itérias têxteis, em peça, em fi­
tas ou recortados e111 forma prÓpria, não 
bordados. 

Tecidos 

Outros 

Entrançados e111 peÇél! artigos de_ passamana­
ria e artigos ornamentais análogos. em P"-­
ça, não bordados, exce~o os de malha; bor­
las, pompons e artefatos se111elha~te5. 

Entrançados em peça 

Outros 

Tecidoa de fios de metal ou de f'ios têx­
teito .etalizados da poaição 56.0"5, dos ti­
pos utilizados em vestuá~io, para gu~rni­
ção de int:eriorea ou usos semelhantes, não 
especificados nem. compreendidos em outras 
poaições. 

Bordados em peça, em tiras ou elll IIIOtivos 
pera aplicar. 

Bordados qu{micos ou l!t.éreos e bordados 
com fundo recortado 

OUtros bordados: 

De algodão 

Oe fibras sintéticas ou artificiais 

oe outras matérias têxteis 
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•• ., 
Pofl:iç.io 

código 
do 

s.H. 

58.11 SBll.OO Artefatos t~xteia em peça, COf!s~itui~os 
por~ ou várias ca.adas d~ ~terl.as.tex­
teis associadas a u..a -.to!!r1a de eno::hl.lllen­
to (e!ltofaDento)~ acolchoado,. por que19u!r 

. proce.,so, e>rceto oa ·bordados d6 pos:u;ao 
58.10. 

oopítulo 59 

'recidos impregnados, revestidos, recobertos QU estTatificados; 
artigos para usos técnieos de matérias tê•teis 

Notas. 

L Ressalvadas as d1!1p<>sJ.ÇÕes ern contrário, a designação tecidos, 
quando utJ.lizada no presente Capítulo, compreende os tecidos 
dos Capit«lO'.I 50 a 55 ·e. das posições 58.03 e 58.06, os entran­
çados, os artefatos de paisamanaria e os artefatos ornamentais 
análogos, ent peça, d'll posiçio 58.08, e os tecidos de malha da 
posicão 60.02. 

2. A posição 59.03 compreende: 

el 001 tecidos impreg>;>ados. reve.stidos, recObertos ou e!ltrati~ 
ficados, eom plástico, quaisquer que sejam o se.u peso por 
~e.tro quadrado e a natureza do plastico (compacto ou alveo~ 

• lar), co111 exceção, 

1) dos teCi~os cuja impregna~io, r:ve~timento ou ·recobri­
lllento nao sejam percept1veis a v1at11 desarmada (ger ... l­
mente, Capítulos 50 a 55, 5S ou ISO),· conside.-ando-se ir­
relevantes as mudan~aa de cor provocadas por ~atas ope-
:rações; . , ' 

2) dos produtoa que não possam enrolar-ee me.nualftlente, sem 
se fenderem, num mandril de 7 mm de diâmetro, a u~a tem­
~ratura compreendida entre lSoc e J0°C (geralmente, Ca­
pitula 39); 

3) dos pr~utos em que o tecido esteja, quer inteiramente 
e~bebiõo no plástico, quer totalmente revestido ou reco­
berto, em ambas as taces.- desta matéria, de-sde que o 
revestimento ou recobrimento ~ejam perceptíveis G vi$ta 
deBar~ada, consider~ndo-ae irrelevantes as mudanças de 
cor provocadas por estas operações (Capítulo 39); 

~~ dos tecidos revestidos ou recobertos parcialmente com 
plástico, que apresentem desenhos _rea~ltantes desses 
tratamentos /geralmente, Capítulos 50 a 55, 5S ou 60); 

5) das folhas, chapas ou tira's de plástico alveolar, combi­
nadas com tecido, na& quais o tecidO sirva apenai!! de re­
forço (Capítulo 39); 

5) dos produtos tiixteis da posição 58.11; 

b) os tecidos fabricado!! com fios, lii.minas ou formas semelhan­
tes, impregnados, revestidos, recobertos ou embainhados, 
com plástico, da posição $6.04. 

3. Na acepção da posição 59.05, consideram-se reveuti~ntos para 
paredes, de ~térias têxteis, os produtos apresentados em ro­
los de largur? igual ou superior. a 45 em, próprios para a de~ 
coração de paredes ou tetos, constituídos por Ullllil superfície 
têxtil fixada num suporte ou. na falta dente, tendo sofrido um 
tratamento r>o avesso (impregnação ou revestimento que permita 
a colagem). 

Todavia, esta posiçio nio coltlpr .. ende os revestimentos para 
pa<:"edes constituídos por "tontisses" ou por ·poeiras têxteis, 
fi>tadas direta.,ente sobre um suporte de papel (pOsição 48.14) 
ou sobre um SuPQrte de ~~~atéria tiixtil (geralmt..nte posição 
59.07). 

4. Consideram-se tecidos com bo~rach~, n~ acepção da posição 
59 .Q6: 

a) os teci.:lo!i impregnados, revestidoa. recobertos ou eat:t"ati­
f icados, com bo~:racha: 

ee peso t>ão_superior a 150() g/m';-ou 

de peso superior a 1500 g/m' e que c:ontenhaftl, em peso. 
<oais <le 50\. d<t! mat.<!rias têxteis; 

b) O!l teci~os fabricados com' fios, lâminas ou formas semelhan­
tes, impregnados, revestidos, recoberto~ ou embainheêo~, 
com bo:t-racha. da posição 56.04; 

c) as Inantas de fios têxteis paralelü:ados o! Bglomeraàos entre 
si por meio de borracha; 

d) as folhas, chapaa ou tiras, de borracha alveolar, combina­
das com tecido, nas quaia o tecido constitua mais do que 
\1!11 simples reforço, exceto os artefatos têxteis d" po­
siçii.o 58. 11. 

5 •. A posiç;ão 59.07 não compreende: 

a) os tecidos cnja imp:t-egnação, revestimento ou recobrimento 
não sejam p<!rceptíveis à vista desarmada {geralmente, capí­
tulos 50 a 55, 58 ou 60), ·considerando~se irrelevantes a!$ 
mudanças de cor provocadas por estas operações; 

b) os tecidos pintadoa [com exclusão das telas pintadas para 
cen.irios teatrais, fundos pictóricos para fotografia (fun­
dos de estúdio*) ou para usos an.:ilogaa]; 

c) os tecidos parcialmente recobertos de "tontisses", de pá de 
cortiça ou õe produtos análogos. que apresentem desenhos 
J'e!lultantes desses trãtamentos; todavia. a!$ imitações de 
veludos classificam-se nest;, posição; 

d} :m!~~!d~\~~= ~=n~~é~~~:b!~~lá~:a;r~~a~~s m~~~~~!: o:n:i~~= 
gas; 

e) a11 folhas para folheados. de madeira, aplicadas sot>re um 
suporte de tecido (posição 44.08); 

f) oe abra"sivas naturais ou ;,rtificiais. em pó ou em g-rãos, 
aplicados scbr~ u~ suporte de tecido (po~ição 68.05); 

g) a mica aglomerada ou reconstituÍda, com Suporte de tecido 
(posição 68.14); 

h) ea folhas e ti:t-as delgadas ~e metal, com supo<:"te de tecido 
(Seção XV}. 

6. A posi--;ão 59.10 nii.a compr!i!ende: 

e) as correias de matéria~!! têxteis com menos de 3 mm de espes~ 
aura,- em peça 0" cortadas em comp<:"imento-!1 dete.rminados; 

b) se correias de tecidos impregnados, revestidos ou recober­
tos de borracha ou esl;ratifil::ados com esta matéria, bem: 
como as fabricadas com fios ou cordéis têxteis impregnados, 
~~~~~~~dos, recobertos1 ou embainhados com borracha (posiç~o 

1. A posição 59.11 compreende o!! seguintes p.-odutos. que se con~ 
sider-am excluídos dliS Outras posi9Ões (la Seção XI: 

e) os produtos têxteis em peça, co.-tados em comprimentos de­
terminados ou simpleamente cortados na forma quadrll.dl!- ou 
retanqula>:, que a seguir se enumeram limit~t~tivamente (com 
exceção dos que tenhaai a característica de produtos das po~ 
11ições 59.08 a 59.10): ' 

1) os tecidos, feltros ou tecidos forrados de feltro, com~ 
hinadoa com uma ou maia cam~t~das de borracha, couro ou de 
outras matérias. dos tipos utili2:ados na fabricaç;;io de 
quarniÇÕ8S de cardas, e produtos análo9os para outros 
usos t~cnicos; · 

2) 1111 g_,.zes e telas para pene;rar; 

3) OI!; tecidoa filtrantes e tecidos espessas, compreendendo 
OI!/ de cabelo, dos tipos usados em prensas de Óleo ou 
O\ltroa usos técnic:os a"álogos; 

4) o:a tecidos-planos, com urdiõur;, ou tramt~ mÚltipl<~os, fel­
tradoa ou não, mesmo imp,egnados ou revestidos. pa.-a 
usos técnicas; 

5) os tecidoS reforçados com metal, dos tipos utilizados 
~ra usos técnicos; 

6) oa cordões lubrificantes e oa entrQnç~dos, cordlils e ou­
tros produtos têxteis !'lemel~ .... utes; para vede~r, de uso 
industrial, mesmo'impreqnados, revestiõos ou refo.-çaào4 
com metal; 

b) os artefatoS têxteis (com exceção dos incluÍdos n4s posi~ 
ções 59.08 a 59.10) para usos técnicos, tais como os teci­
do!'! e feltros, sem fim ou com dispositivos de união, dos 
tipos utilizados nas máquinas para fabricação de papel ou 
máquinas semelhantes (por exemplo. para obtençiio de past~ 
de papel ou de fibrocimento). os discos para polir, junti!S, 
anéis (~t~nilhas) e outras partes de máquinas ou aparelhOS· 

"' ., 
Posição 

~9.01 

CÓdigo 
<o 

S.H. 

'tecidos l:""Vel'ltidos de cola ou de ....,tériaa 
~iláccas. doe tipos utilizados na cnca-
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•• 
da 

Posição 

59.02 

59.03 

59.04 

59.05 

59.06 

59.07 

59.08 

59.09 

59.10 

59.11 

código 
do 

s.H. 

5901.10 

5901.90 

5902.10 

5902.20 

5902.90 

5903 -lO 

590).20 

5903.90 

5904.10 

5904.91 

5904.92 

5905.00 

5906.10 

5906-91 

5906.99 

5907.00 

5908.00 

5909-00 

5910.00 

59tl.lO 
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dernação, c:arton;lge!IO ou _uso!! ',.~llle1hantes; 
t1!.las para decal.que e t:e1as transparentes 
para. desenho; telas preparada.$ para pintu­
ra; entrete1as e teCidos ríg-idos se_melhen­
tes, dos tipos utilizados em chapéus e ar­
tefatos de uso selllf!lhante, 

- Tecidos revestidoa de cola 01.1 de maté­
ria., amiláceas, dos ti?QS ut.i1i~ados n11 
encadernaç8~. carton.,gem ou -usos seme­
'lhantes 

'telas para pneumático&, fabricadas COIII fios 
ae alta tenacidade de náilon ou de outra& 
poliamida&. de poliéuteretl ou de r.,_i.OII- de 
viscose. 

De náilon ou de outras poliamida" 

De poliésteres 

Olltras 

-reeidoB illl~egnl!ldOB, revestidos, :recober­
tos ou estratificado.,, c~ plií8tic0, exce­
to os da pouição 59.02. 

Com policloreto de vinila 

Com poliuretano 

OUtros 

LinÓleo8, met~mo recortados; revestimento& 
para pav:unentos constituídos por wa induto 
ou recobrimento liPlicado sobre suporte 
têxtil, mes1110 recortados. 

Linóleos 

Outros: 

-- Com suporte constituído por feH:.ro ag\l­
lhado ou por falso tecido 

-- Com outros suportes téxteiu 

Revesti..e.ntos para paredes, de -tériofl.ll 
têxteis. 

Tecidos c0111 borracha, exceto os da. posição 
59.02. 

Fitas adesivas de largllra não superior a 
20 em 

outros• 

-- De malha 

-- Qutros 

OUtros tecidós impregnados, revestidos ou 
recobertos; telaa pintadas para cenários 
teatr.,is, fundos pictóricos para fotogra­
fia (fundos de estÚdio•) ou para usos aná­
logos. 

Mechas de matéries têxteis, tecidas. en­
trançadas ou tricotadas, pera candeeiros, 
fo<Jarei.ros, isqueiros, velas e semelhem­
te!!; ca111isas de incandescência e tecidos 
tubu'laTes tricotados pat'a a sua fabrica­
ção, DtesiPO impregnados. 

Mangueiras e tubos selllelbantes·, de maté­
rias têxteis, 111esmo com reforço ou aces­
sórios de outras llliltéri.aa. 

Correias transportadoras ou de tranB"mis­
são, de matérias têzteis. mesmo reforçadas 
co111 m .. tal ou ou:tr .. s -t.irias. 

Produtos e aTt<!>fatos, de matérias têxteis, 
p..ra llSOS técnicos, indicados na lfota 7 do 
presente Cl!lpitulo. 

~ecidos, fel~ros e tecidos forrados da 
feltro, combinados com urna ou 11111is cama_­
das de borracha, couro ou de outras l!la­
térias, dos ti~s utilizados na fabrica­
ção de guarniçoes de cardas, e produtos 
análog-os para outros usos tácnic:oa 

•• •• Posição 

CÓdigo I do 
S.H. 

. ' 

5911.20'- 'Gazes e telae para pen'>iraT, lflesmo con­
' feccionadas' 

5911.31 

5911.32 

5911.40 

5911.90 

T•cidos e feltros, sem fim ou com dispo­
aitivos de união, dos tipos utilizados 
nas máquinas para fabricação de papel ou 
IIIÓ'quinas semelhantes {por exemplo, para 
otltenção de pasta de papel ou de fibro­
cilroento): 

De peso inferior a 6SQ q/m' 

Oe peso iqual ou su~ri.or a (>50 g/m' 

Tecidos filtrantes e tecidos espe&sos, 
compreendendo os de cabelo, dos tipos 
usados em prensas de Óleo ou outros usos 
técnicos análogos 

-. Olltros 

Tecid.oa de lllillll.ha 

1. O presente Capítulo não compreende: 

"') as rendas de c'rochê, ~a posição 58.04; 

b) as etiquetas, emblemas e artefatos se,melh~ntes, Ue malha, 
da posição 58.07; 

c) os tecidas de •malha irnpregna::lo.,, revestidos, recobertos ou 
estratificados, do CapÍt.\llo 59', Todavia, os ve_ludos, pelú­
cias e os tecidos etoa1hados (tecidos com anéis•), de me.­
lha. impregnados, revestidos,. recobertos ou estratificados 
cl.sssifieam-se, na poaição 60.01. 

2. E&te Çap!tulo c~~pre,ende igllalmente os tecidos ;ie malha fabri­
cados COUI fios de metal,· ::los tipos utilizados em vestuário, 
para guarnição de interiores ou usos se<nelhantea. 

J. Na Nolllenclatura, o ter111o malha ab"t"árv::~e tambélfl os artefatos ob­
tidos por costura por entrelaçamento ("cousus-tricotés"), no, 
qulli8 as malhas -são constitllÍd,.s por fios têxteis. 

•• CÓdigo 
do Oo 

PQsic;iio S.H. 

60.01 

6001.10 

6001.21 

(,001.22 

6001.29 

600l.gl 

6001.92 

6001.99 

60.02 

6002, JO 

6002.20 

Veludos e pelÚ.Ci.!Ja ( inc1uidoa os tecidos 
denomino!ld08 de M{elpa. lOngeM OU npiho CO.­

pridOM) e t~idos atoalhedoa {tecidos co. 
enéiu*), de .alha. 

TecidoS denominados de "felpa longa" ou 
"pêlO c0111pri~o" 

~ecidos lltoalhados C•ecidos com anéia.•J: 

De algodão 

oe fibras sintáticas ou ertificiais 

De outras matériss têxteis 

- Outl;'os: 

oe algodão 

oe fibras sin~éticaa ou al;'titiciais 

De outr"" lllatéri.,s têxteis 

OUtros tecidos de m;~l.ha. 

De lar9uTa não super-ier a 30 em, conten­
do. em peso. 5\ ou mais de fios de elas­
t.ômeros ou de fios de horr.,ch., 

- OUtros, de largura nio superior a JO c• 
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"' do 
Posiç.\io 

CÓdigo 
do 

S.H. 

Notas. 

6002. 30 

6002.41 

6002.42 

6Ó02.43 

6002.49 

6002.9l 

6002. 9:! 

6002. 93 

6002.9'::1 

- .Os lJu·gura eupeJ:iol" a JO 'em, contendo, 
fim peeo, 5\ 0\1. 111ais de fios de elll&tÔ­
Jileros ou dfl fios de borracha 

- Outroll, de ...alha-urdidura, itlcluÍdos os 
fabricados em tflares para v~~ões: 

De li ou àe pêlo's finos 

De algodão 

De fibras sintêtieaa ou artificieis 

Outros 

- Out:ro11: 

Oe lã ou de pêlos finos 

Oe algodão 

De 'fibres sintéticas ou 11rÍ.ifichis 

Outro111 

Capitulo 61 

Vestuário e seua aceaaórioll, de -lha. 

l. Q preaente Cap!tulo compreende apenas os artefatos de ~lha, 
confeccionados. 

2. Este capítulo não compreende: 

l!l) os artefatos da posição 62.12; 

b) os artefatos usados da posição 6l.09; 

e) os aparelhos ortopédicos, tais como tundas pera hérnias e 
cintas ~nédico-cir•hqicas {posição 90.21)." 

J. H<'l <"Cepção das posiçi>es 61.03 e GL04: 

a} entendetn-se por t~rnos {fatos*) e "teilleurs" (fatos de 
aaia-ca$aco*) os conjuntos de duas ou três peças de vestuá­
rio, confeccionadas no mesmo tecido, {or~doa per! 

uma peça concebida ~ra cobrir a parte inferior do coreo, 
podendo ser Um<" calça, uma beriDuda, um ~snort~ (calçao) 
(à exceção dos de banho), uma saia ou saia-calça, sem al­
ças mero peitilho; 

~~0~al~~ó c~~::c~:~a c~~~:l)!~~e~~~~' c~b~~~e~~o~~!e m<l~~:~ 
seja con:~tituída por quatr:o'panos ou mllis, podendQ se.r 
acom~nhado de um colete. 

Todos os compOnente.s de U4T terno (fatQ~) ou de u,. 
•tailleur" (fato de sa~a-casaco•) deve~n ter a mesma estrutu­
ra, o 111esmo estilo, a mesma cor e- a me11ma compoaição, deven­
do igualmente ser de ta~nanhoa co~respondentes ou co~pati­
veis. se v~rias peças dife~e~tea. deatin~4aa i parte infa­
rio~ do corpo lpor exemplo_: uma ce.lç~ e um "short" (ce.lçãa), 
ou uma saia ou saiA-calça eu~ calça). a• apresentare~ si­
multaneamente, conside~ar-se-io a calça, no caso doe ternos 
(fatos•), e a saia ou saia-c~tlÇa, no- cae.o doa "tailleura" 
(fatos de. eaia-casaco.o-J, co1110 p!lrtea il)flllrioi"es do conjunto, 
devendo os· Qemaia elementoa ser classificados aeparadamen-

'•· 
O teriiW ternos ( fatoll*) ·abrange igualmel'lte oa t~ajes de 

cerimônia ou t1e noite, a seguir mencionadoiJ, mee-1110 qult não 
ee e.ncontrem aatisfeitaa ~oda;a a;:~ condiçôe.a precedentes: 

o fraque, 'iue apresenta aba.ll a~redond~daa e ba;atante com­
pridas atr4s. combinando CO# um.> calça de listraa verti­
C:i<'lis; 

a casaca, geralmente Gonfeccionade com' tecido preto, ~on­
sis~indo e~ uma jaqueta relativamente curta • frente. que 
se 111a.ntém permane11tem~iltlil aberte'e cuja-! akNI• satrlllitaa, 
a.be:ete.s t~obre olf quadr~s, ptondem para u:as; 

~ o "Smokirtg", Col'lsiatindo num cas~:~co :ie corte semelhante 
ao dos paletóe (c~:~aacOs~) c;on•uns que. podendo ter wM 
~iar aLertura no ~eito, t~m a particularidade de apre­
::~~=~ lapela, brl.lh.,nte, :'le seda ou de. tecido que a, 

b) &ntende-se por conjunto um joqo :'le peças de vestuário 
Ca~teeto o~r~ artefatos das posições 6L07, .6l.O.g e 6l.09), 
CODtpre~enden.:lo v~rias peça_s confecciona:'las com o 111esmo te­
eido, acond.iciona:'lo para venda a retalho e composto por: 

- WZhl aó P..ç&. concebida para cobrir a parte lluperior "-Q 
corpo, admitindo-as a inclusão de um pulôver. coiD() !Se­
gunda peça exterior no caso dos "dua:~ peç<"s", ou :3e WD 
colete c01110 se9unda pi'!-Ça, nos outros casos; 

Ullltl o .. duas peçall diferentes,. conct"bidas para cobrir a 
pa.rte ~nfsrior do co~po. coneistindo em uma calça, u~ 
j~rdine~ra, uma bermucta, u111- "short" (calção) (à exce­
Ça.o do,q de banho), um~t saia ou uma saia-calça. 

. 'l'odos 011 componentes "-e urn conjunto <1evem ter a 
-s11111. ':'s!;rutura, o 111saa;oo estilo, a mesma: cor e a meSI!I<ll 
COfllpoBlçao; devem, alem disso, ser de tt~m.anhos corres­
pondun~es ou compatíveis. o termo conjunto nao abral'lg~ 
O! abrlgoa {fatoa de treino*} para espo~te nem os maca~ 
~~~2 ~fatos-.lllllcacos•) e <;onjuntos, de esqui, da posiÇão 

.(, Ae posiçôe• 61.05 e 61.06 não compreendem o vestuário que 
apresente bolao" ab$il<o da cintura. cós retrátil oU outros 
-ios que p~r~itam 111pert11r a parte _inferior do . vestuário, 
nem o vestuar~Q que apresente, em me.:lia, menos de dez ~lhas 
~r centímetro line111r em cada di-reção, contados numa super­
fÍcie de pelo 111enos 10 1< lO cm. A posição 61.05 nio co111.: 
preende o ve-•tuário,sel!l 111angas. 

5. Para a interpretaçiio da poliiçã:o 61.1~: 

a) a exprllsaio veat1lário e aeu..a e.ceaaórioa, pare. bebês com­
preenda _os artefatos para. criança de tenra .idade, de es­
tatura nao auperior a 86 c~; eo~preende ainda os cueiros 
a fralda.s; 

b) o~ artefatos suscetiveie de inclusão ai~ult~nea na poai· 
çeo 61,11 e em outrlils po3ições do presente Capitulo devem 
aer elasai!icedos nlil posiçio 61.11. 

6. lfa acepção da posição 61.12 consi..dera~·se -cec~s (!atos-q 
caeos•) e conjuntos, de !BQ':'i o vestl.!ário, mesi!W e111 jogoa 
que, .em tece da sua a~renc1.a geral .e textura, sejalll reco· 
nh•c~vais COII>O principa.lme!"'te de!ltinados à prétS.ca do esqui 
(elp~no ou dli! fum!o/ e que consiatam: 

a) quer nlllll -cacii.o (fato-~eca.co•) da esqui, il!lto é. um111 sd 
pe~e da vestu<!lrif' conc&bida per~t cobrir todo o corpo; 
alam das mangas e da gola., este artefato poder~ a.presen­
tar-ee COitl bolaos ou co111 alças ~ra oe pés; 

b) qu&r num conjunto de ef«~ui, illto é, um jogo de vestulirio 
compreendendo duas ou tlrês peç_ss. acondic;iona.<lo par.., ven­
da a retalho, e torm~~tdo por; 

uma peça de vestu~rio tipo t~no,·aque, casaco (bluaio~) 
ou ee111elhante, com feche ecler {fecho de correr), evan­
tualm&nte acompanhada de um colete; e 

uma calça., mesmo de cós sei~ da cintur~. uma ber~da 
ou Ulllll jardineira. 

o conju"t~ de eBqUi p~de i9ualmente ser consti­
tuído por um 111acacii.o {fsto-m~:~caco•) de esqui do tipo 
aci111a referido e por urna es-poície de c&saco (l:>lus-iío~) 
acolchot~do, sem ma.ngas, usaóo por cima daquele. 

Todo& 0!:1 componen,tes de um conjunto 'de esqui d&­
Valll ser confeccionados em teéido com a mesma textura, 
o mBSIIIO padrão e a mesma composição, podendo ser ou não 
da mesm<" cor; devem ser, além disso, de talllanhoa cor­
respondentes ou compatíveis. 

1. O vestuário suscetÍvel de inclusão simultânea na posição Gl. 13 
e em outra8 posições do presente ce.pitulo, exceto a posição 
61.11, deve ser classifi~ado na pol!lição 61.13. 

8. Os artefatos do preeente'Capitulo ~ue não seja~ reconhecíveis 
como vestuário de uso ma.sculino ou ve~t~ári~ de us-o feminino 
~ave~ aer classific..,do~ Como' d& uso'feminino. 

9. 01 artefatos do presente' Capítulo podem ser confeccionados co~ 
fio1 de 111etal. 

•• •• Poaiçio 

'1.01 

CÓdigo 
do 

S.H. 

Sobretudos, japonas, gabÕea, capafl, anora­
quefll, ca~:~aco& (b1u~:~Ões* I e se.elhantetl, de 
-1hll, de uBD ..,.sculino, ezceto os artefatos 
da pQsiçio 61.03. 

6101,10 -De '1ã ou de pjloa fino.s 
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•• ,. 
Posição 

CÓdigo 
do 

S.H: 

6101.20 

lilDl.:w 

6101.90 

-I. 
De algodão 

De fibt"as sintética.e ou artificiais 

De outras matérias têxteis 

61,02 .Hisntôs (casacos colllpridos'-}, capas, anora­
ques, casacos_ (blusões•) e' Selll'elhantes, de 
malha, de uso fe•inino, exceto os artefatos 
da posição 61. 04. 

61.03 

61.04 

6102.10 -·De lã ou de pêlos fino!! 

6102.20 

6102.30 

6102,90 

6103,11 

6103,12 

6103. 19 

6103.21 

6103.22 

6103.23 

6103.29 

6103.31 

6103,32 

6103.33 

6103.39 

6103.41 

6103.42 

6103,43 

6103.49 

6104.11 

6104.12 

6104:13 

6104.19 

6104.21 

6104.22 

6104.23 

6104.29 

6104, 31 

6104.32 

6104.33 

De alqod;o 
,.t_ 

De fibras sintéticas ou artificiais 

De outras matérias têxteis 

Ternos (fatos•), conjuntos, paletós {ca~a­
coe*), calças, jardineiras, bermudas e 
,~sho-rts" (calçÕes) (à exceção dos de ba­
pbo), de malha, de uso IDasCulino. 

- Ternos {fatos*).: 

oe lã ou de pêlos finos 

De fibras. sintétic~s 

De outras matérias têxteis 

- Conjuntos: 

De lã ou de pêlos finos 

De a19odão 

De fibras ·sintéticas 

De outras matérias têxteis 

- Pal-:tós (ca•Hl<::,o.s•): 

Oe lã ou de pêlos Íinos 

oe alqo:!ào 

Oe fibras sintéticas 

De outras matérias têxteis 

- Ce.l<;:E!IS, ja-rdineiras, bermudas e "shorts" 
(calçÕes): 

De lã ou de pêlos finos 

De algodão 

De fibras sintéticas 

De outras matérias têxteis 

"Tailleurs" (fatos de saia-casaco*), <::On­
juntos, "blazers" (<::asacos*), vestidos, 
saias, saias-calÇ<Is, calças. jardineiras, 
bermudas e "shorts" (calçÕes) (â exceçào 
dos de" banho), de malha, de uso feminino. 

- "Tailleurs" {fatos de saia-<::asaco*~: 

De lã ou de pêlos finos 

De algodão 

De fibras sintéti<::a9 

De outras matérias têxteis 

-'conjuntos: 

De lã ou de pêlos finos 

üe algodão 

De fibras sintéticas 

De outras matérias têxteb; 

- "Blazers" (casaco$*), 

De lã ou de 'pêlos f i no>~ 

De algodão 

De fibr~s sintéticas 

•• ,, 
Posição 

61.05 

61 .06 

61.07 

6l.OB 

CÓdigo 
do 

S .H. 

6104.39 

6104.41 

6104.42 
. ~ i 
6104.43 

6104.44 

6104.49 

6104. S3 

6104. S9 

6104.61 

6104.6~ 

6104.63 

6104.69 

6105. 1 o 

61.0~ .,20_ 

61 os. 90 

6106.10 

6106.:20 

'' 
6107:11 

61 07,. 12 

6107."19. 

6 io7. :21 

6107_._:22 

6197.:29 

6107 91 

6107 92 

6!07.99 

6108.11 

6108.19 

-- De outras matéo<"ia9 têxteis 

- Vestidos: 

De lá ou de pêlos finos 

De algodão 

De fibr<~S sintéticas 

De fibras artificiais 

De outr<~s matéo<"ias têxteis 

- Saias e seli<~s-calças: 

De lá ou de pêlos finos 

De algodão 

De fibras sintéticas 

De outras matéo<"ias têxteis 

Calças, jardineiras, bermudas e "shorts" 
(calçÕes): 

De lã ou pêlos finos 

De algodão 

De fibr<~s sinté.tic>~.s 

De outras matérias têxteis 

Camisas de malha, de uso masculino. 

De algodão 

De fib,-as sintéticas ou artificiais 

De outras mat.é:das têxteis 

Camisas \camiseiras" J, blusas, blusas 
"<::hemisicrM (blu'sas-camiseiros*), de. U~&­
lha·, de uso feminino. 

De algodilo 

De fibras sintétic<'ts ou artificiais 

De outras matérias têxteis 

Cuecas, cez-oulas, camisolões (Ca!llisas de 
no i te*) , pijamas, rcupOes de banho, rnbes 
e seJDelhantes, de malha, de us-o masculino. 

- Cuecas e <::eroulas: 

De algodão 

De fibras sintéticas cu óllrtificiais 

De outras matéria!> têxteis 

- C<~misolães (camisas de noite") e pija­
mas: 

De algodão 

De fibras sintéticas ou artificiais 

De outras matérias têxteis 

- Outros: 

De algodão 

llc fib:rus sintéticas ou art'ificiais 

De outras matérias têxteis 

CornbinaçÕcfl, anáguas (saiotes*), ca1ci­
nhi1S, camisolas (c<>.misas de noit"~}, pija­
m.as,"deShi1t>il1Ôs", roupÕes dc banho, penho 
ares (robcs de quarto*) e semelhant.'"'· de­
malha, ·de uso feminino. 

-Combinações ·e anáguas (saiotes*): 

De fib:rai sintéticas ou artificiais 

De outras matérias têxteis 
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•• 
" Posição;, 

61.CÍ9 

6l.lD 

61.12 

61.13 

61.14 

CódigO 
do 

S.N. 

6108 21 

6108 2~ 

6108.29 

6108.31 

6108.32 

6108.)9 

6108.91 

6108.92 

6108.99 

6109 lO 

6109 90 

6110. 10 

6110.20 

6110.30 

6110.90 

6JlL 10 

6111.20 

6111.30 

6H1. 90 

6112.11 

6112.12 

6112.19 

6112.20 

6112.31 

6112.39 

6112.41 

6112.49 

6113.00 

6114.10 

61.14.20 

6114.30 

6114.90 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Outubro de 1988 

Calcinhas:. 

De' <~lgodão 
·I 

De fib~as sintética$ ou àrtificiais 

De outras matérias têxteis 

- Camisolas ( C<l!tlÍS<'ls d~ no i te*) e- pij<tmas: 

De alqodão 

Do;, fibras sintf!tic?o!l ou artificiais 

De outras matérias têxteis 

- Outros; 

De algodão 

De fibras sintêti<;a~ ou artificiais 

De outras matérias têxteis 

cà~isetas (wT-shirts~) e camisetas inte­
riores (Camisolas inte~iores~J, de ~lha. 

Oe~algo~ão 

IJe outra& matérias têxteis 

PulÔver~s. cardigãs, coletes e ~emelhan­
tes. de IDillha. 

Oe lã ou de pÉilos finos 

oe algodiío 

De fibras sintéticas ou artificiais 

Oe outr8S materias têxteis 

VestuGrio e seus acesórios, de ,.,alha, parll 
bebês. 

De úi ov de p&los :finos 

De algodilo 

De fibras sintéticas. 

De outras matérias"té:<;teis 

Abrigos (fatos de treino*) para esporte, 
~cacôes (fatos-~acacos*l e conjuntos, de 
<:!squi, -iôs, biquinis, "shot"ts~ (calçÕes) 
e sungas ("slips"*), de banho, de malha. 

- At:>rigos (fatos d<'! ~reino~) para "'sport<'!: 

oe algodão 

ll<'! fibras sintéticas 

oe outras matérias ;ê><t<!is 

Mecacões (fatos-rMJcacos .. ) e conjuntos, 
de esqui 

"Shorts" (calçi5es) e sungas ("slips"*), 
de banho, de uso mascillino: 

oe .fibrtts sintéticas 

0<'! outra!; matérias tê><teis 

- Maiôs e t>iquinis, d<'! banho, de uso femi­
nino: 

De fibras sintéticas 

De outr11s mat~rias têxteis 

Vestuário confeccionado com teci(los de ma­
lha ~as posições 59.03, 59.06 ou 59.07. 

Out~:o vestu<irio de l'lalha. 

De algodáo 

De fibras sinto!;tica.s ou artificiais 

De outras m8té~:ias tê~teis 

.. 
dõ 

Posiç;iio 

código 
do 

S. H. 

61.15. 

61.16 

61.l"Í 

Notas. 

6115.11 

6115.12 

6115.19 

6115.::!0 

6115.91 

6115.92 

6115.93 

1;115.99 

6116.1(1 

6116.91 

6116.92 

6116.93 

6!l6.99 

6117 .lO 

6117.20 

6117.80 

6117.90 

Meias-calçi..s, meias tle qu<:~lqu"'l" ea'Péci(! 
artefatos sc~elhanteá, incluÍdas as oeias 
para vari.zes, de .!!JiJlhP. 

- M"'ias-calças: 

De fibra$ sin,téticas, com menos de 67 
.decitex, por fio· simples 

Oe fit>ras. siiltétic'as, com pelo meno!l 67 
decite~, por fio simples ' ' 

De outi"as.mat~ria!l: i:.é!c.~ei:s 

Meias o~ """''~ra,"· Com. m.,nos de 67 .• dE!ci­
tex, por fio simples 

Outros: 

De Üi ou de pêlos finos 

De algo<:fão 

De fibras sintéticas 

De outr<>s materias têxtei'> 

Luvas e semelhantes, de malha. 

Luvas impregn~das, revestidas ou recobe~ 
tas, de plástico ou de borracha 

Outras: 

De lii'ou de pêlos tinos 

De algodão 

De fibras sintéticas 

outros acessórios de ve~tuário, conf'~ccio­
nados, de lllalha; partes de vestuário ou d<! 
seus i>cess<Írios·, de ,....l.ha. 

- Xales, echarpas, lenÇOs de pescoço, 
chenês, cachecóis, manti}i,<'ls, véus e se­
melhantes 

Gravatas, gral'at<>s-bOrboJetas (laÇOs*) "' 
plastrons 

Outtos acessórios 

Partes 

Vestuário e seus ac<'!sSÓrios, exce&o de malha 

1. O presente Capitulo compreende apenas os artefato~ con;feccio­
nado-~ de qualqu\'r maté..-,a tê,. tiL com excluo;ao da's, pasta'> 
("ouates"l e dos (>rtefatos de malh<ll não abrangidos P"Sl" po­
siçií.o 62.12. 

~- O presente CapÍtulo não compreende: 

a) os artefatos usados, da posição 63.09; 

b) os aparelhos ortopédicos, t<1is como .fundas para hérnias, 
cintas médico~cirúrgicas (posiÇão 90 21), 

3. Na acepção das pO'>içÕes 62.03 e 62.04: 

a) entendam-se pOt" ternos (fatos•) e ."tcai!leurS" (fatos de 
saia-casaco•) os con]Ul"ltos de duas ou tres peças de vestUá­
rio, confecion<tdas no mesmo tecido, formados por: 

uma peça co»Cebida para Cobrir a r~rt<! interi<:>r 1o cor­
po, podendo Ser uma calça, Ufl'a bermuda, um ·~short" (ca.l­
çii.o) (io exceção dos de tlllrtho}, uma .saia ou saia-calça, 
Bflm aJ.ç<~s nem peitilho; 
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um paletó (casaco*) concebido para cobrir a parte supe­
rior do corpo, cuja hoce exterior, à exceçiio ~as manqas, 
••ja coostitu{ds por quatro panos ou mais, podendo ser 
liCOIIIPdOMdo de Ulll COlete. 

Todos os co~~<ponentes >!!e um ~en>o (fato•) ou de um 
"tail.leur" (feto de "oia-casaco" l, devem ter 11. meaDa estru­
tura, o 111.8-81110 eet.ilo-, a me~»na co~: e a .111esma cCJmposição, ;:le­
vando iguallnente ser de tamanhos correspondentes :Ou compa­
t.lveis. Se várias peças diferentee, destineda.s à pe:rte in­
ferior do corpo {por exemplo: u11111 cllllça e um "short" (cal­
c;ãol; 01.1. u- saia ou aaia-cal.ça e UID4 calçai se apresenta­
re~ aimu].taneemente, considerar-sa-io e calça, no caso do 
t.arnoe (tatos•), e a saia ou saia-ct~lçe, no caso doa "tail­
leu.ra" (fatos de saia-casaco•), como p.'llrtes inferiores dQ 
conjunto, deven~o os outros ele~entos ser classificados ae-
parads'"nte. · · 

o tet-mo ten~oa (fatos•) abrang-e ig-ual111ente os trajes de 
ce·d.môniltl ou de noite, a seguir ~~~enciona::tos, mesmo que 
niio 11e encontrem satisfeitas todas as condiçÕ.!a precedea 
t.el·, 

o fraque, <j:Ue apresente abes arredondadas e bastante co~a­
pridaa atrai e colll:linando com u.u calça de listraa verti­
caia; 

a C11aaee, gerlllmente confeccJ.onede com tecido preto, con­
eiatoindo em ulll4 jaqueta relatiVôillllente curta à frente, que 
,11e lllll.ntém per!Qo:~nentemente .!lbertt~ e cujas abas 11.1111treitas, 
abertea sobre os qWI.dri ... , pe.t>del:l> para trás; 

o Mamokinq", consistindo nwm casaco de corte semelhante 
ao· dov. peletós (csaacos•l co~nuns que, podendo ter ulll-l!. 
IIU!Iior ebertu.ra no peito. têm e. ~e.rticu.lar.i:<lade de apre­
sentar ·a lapel.!l .brilhante, <::le 6eda ou de. tecido qu.e a 
imite. 

b) entende-•e por conjunto Wll jogo de peças de vestuário (ex­
cetO os artefatos das posições 62.07 ou 62.08), compreen­
dendo virills peças confeccionadas com o mesmo tecido; acon­
dicionado para venda a retalho e col!lposto por: 

Ulllll. s6 peça, concebida para cobrir a parte superior do 
corpc:l, COII:I exceçi!io do colete que pode c<Jnstituir uma lle­
gunda peça; 

uma ou duas ~ças diferentes, concebidas para cobrir a 
parte inferior do corpo, consiStindo em W(la. calça, WDa 
jardineira, uma bermuda, um "short" (calção) (à exceção 
doa. de ba.nho), Ullla st~:ia ou .uma 11aia-ca1ça. 

Todot; os colltpOtlentes de Ul!l conjunto devem ter ,a mesma 
elltrutura, "o mesmo estilo, a mes~ne cor e 11 mesma CO!Ilposi­
c;io: devem, além disso, ser. de tamanhos correspondentes ou 
compatíveis, o te=o conjunto nio abrange os ebrigoiS (fatos 
4e treino•) para esporte nem os macacões (fatos-m<:~ca­
col!l•) a conjuntos, de esqui, da"posição 62.11. 

41. Pare. a inte"l"pretaçio da posiç.ão 62.09: 

ai a .expressi!io veatwírio e seua acessórios, para bebês com­
preende o.s artefatos para crianças de tenra idade, de esta­
ture ni!io superior a 8~ em; compreende ainda os cueiros e 
fraldas; · 

b) olf artefatos su11cetíveis de incluaio simultânea na posição 
~2.09 a ·~ outras posições do presente CapÍtulo devem ser 
classificados na posição 62.09. 

5. o veia.tu&rio auscetível de inclu.sio simultânea nll po"ição 62.10 
e - outras posições do preE!ente capítulo, ex<;eto o <1a posi-;;io 
~2·.Q9, deva ae:r classificado na po11içio 62.10. 

6. tla acepção da posição 62.11 cOnsideram-se .acacÕell (f'atoa-ma:­
cacolf*) e conjuntos, de esqui o vestu.!Írio, mesmo flll) :ioqos que, 
.. fsce de sua eparência geral e te~tu.ra, seja~ reconhecivei, 
coao principal~ente destinados à pr~tica do esqui (alpino ou. 

. de fundo} e que conaista~r~: 

a) q\l.e"l: l"llUI ~seio (fato-macaco•) de esqui, isto é, u.~r~a IIIÓ 
~çe de vestuário concebida para cobrir todo o corpo; ali-m 
GAa maogae e da gola, este artefato pod~rá apresentar-se 
com bolsos ou com alçsa pal"a os pés; 

b) quer nllD:t eoftjunto 4e esqJJi, isto é, um jogo d,. vestuãrio 
compreendendo duas ou três peçàa, acondicionado pars venda 
a retalho, e form,.do por: 

u...a p~ça de ve:stuõl!irio, tipo enoraque, casaco (blu,ão*) ou 
semelhante, com fecho ecler (fecho de correr), eventual­
mente e.coapanhaóa de um colete: e 

uma ce.lça, -smo de cós acima àe cintu.ra, u.rna bermuda ou 
uma jardineira. 

O. conjQnto de esqui pode iguslmente ser conlltituído po1: 
Wll macacão (f&to-mscaco•) de esqui·do tipo acima referido e 
por-urna espécie de casaco (blusão*) acolchoado, sem mangas, 
uead.o por ci111e daquele. · 

TodcuJ os c01;1ponent.es de wa conjunto de eequi devem ser 
confeccionados em. tecido com a lnea~na textura. o mesmo p.ji-

drio e 11 mesma composiÇão, podendo ser ou nio da mesma cor; 
devem ser, além disso, de tamanhos correspondentes ou com­
patíveis. 

7. São equipa:rados aos lenços de bolso da posição 62,23, os arti­
gos da posição 62.14· do tipo dos lençol! de pescoço, de forme 
quadrada ou aproximadamente quadrada, em que nenhum doa lados 
exceda 60 em. 03 lençoS dit assoar e de bolso elll que ul!l. d.os ia­
dQa excedllo 60 eut.são classificadoll na posição 62.14. 

8; Oe etcteflllt.os do presente Capitulo que não aeje111 rec.onhec:íveia 
COliJo vestuário de uso lllasculino ou vestuário de uso fi,minino, 
devem ser classificados coJPO vest;úirio de uso feminino. 

9. Os artefatos do presente Capítulo podem lller confeccionados com 
fios de metal, 

•• •• Posição 

62.02 

62.03 

código • • s.H. 

6201.11 

6201.12· 

~201.13 

6201.19 

6201.91 

6201.92 

6201.9:1 

6201.99 

6202.11 

6202.12 

6202.13 

6202.19 

6202.91 

6202.92 

6202.9:) 

6202.99 

620:!,11 

620:!.12 

6ZOl,l<J 

6203.21 

620:1.22 

620l:2J 

6203.29 

Sobretudos, japonas, gabÕes, capas, anora-· 
quea, casacos. (bli.UIÕell*} e a-lba.ntetl, de 
~ -•culino, ezceto",oa ertefatoa da posi­
çao 62.03. 

- Sóbretud.oe, illlpen>eáveia, japona~, gebÕes, 
capas e semelhent.es• 

De li ou de pêlos f.l.noa 

De algodão 

De fi~ras sintética$ ou artificiais 

.De outras Datériaa têxteis 

- Ou.troa; 

De li ou de pêlos t.i..nos 

De alg-odão 

De fi~raa sintéticas ou artificiai• 

De ou.traa matériaa têxteis 

MantQa (ease.eoa ca.priQoa•); capas, anora~ 
ques, c~a~coa (~lusões•) e atlllelha.ntes, de 
WJO feau.n1.no, e:o:ceto oe artefa.toa de po11i~ 
çio 62.04. 

- Mantôs (ca-sa.coa compri:!oa•), 
veia, eapaa e sem~lha.ntea: 

De li ou :!e pêlos ·f.l.nos 

Oe al9odão 

impermeá-

Oe fipras aintétJ,cas ou. artificiais 

ne outra.s matérias têxteis 

Oe li ou de pêlos finos 

Oe a~godi.o 

Oe fi~ra.a sintéticaa ou artificiais 

De ou~raa matérias têxteis 

2'ernotl (fatos*), conjuntos, paletós (c•-~ 
cos•.), ealças, ja.rdin·ei~as, be~udas • 
•aborta" {calções) (à exceçio doa :fe ba­
nho}, de uso -~ulino. · 

- Ternos (fatos•): 

-- Da lã ou de pêlos finoa 

-- De fibras si~téticas 

-- De outras matérias têxteis 

- Conju.ntos: 

Oe li ou .:Se ~los finol!f 

De algodão 

De fibras sintiticaa 
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N' •• Posição 

62,04 

62.05 

CÓdigo 
do 

S.H. 

6203.31 

6203.32 

6203.33 

6203.39 

6203.41 

6203.42 

6203.43 

6203.49 

6204. n 

6204.12 

6204.13 

6204.19 

6204.21 

6204.22 

62Ó4. 2) 

6204.29 

6204.31 

6204.32 

6204.33 

5204.39 

6204.41 

6204.42 

6204.43 

6204.44 

6d'04.49 

6204.!>1 

6204. 52 

6204.53 

6204.59 

6204.61 

6204.62 

6204,63 

.6204,69 

6205. 10 

6205.20 

Paletós (c;:~ sacos~): 

De 1,; ou de p~los finos 

De algo::ltio 

De fibras sintéticas 

De outras rnatf;rias têllteis 

- Calças, jar::lin<:!iras, bermudas e "'lhOt"ts" 
(c!ll<;Õ<!s): 

De lã ou de pêlos finos 

De algodila 

De fibras sintéticas 

De outras matérias têxteis 

"Tailleurs" (fatos 4e aiii.".-cas;,co•), con­
juntos, ~blazen•" (casacos•), vesti::los, 
.aai8s, saia!s-calças, calças, jardineiras, 
ber111u::las e "shorts" (calçÕes) là excftçâo 
dos de ~nho), dft u~o feminino. 

- "l'ailleur-s" ( fato8 de saia-casaco*): 

De lã ou de pêlos finos 

De algodão 

De fibras sintética$ 

De outras matérias têxteis 

- conjuntos: 

De lã ou de pêlos finos 

De algodão 

De fibras sintéticas 

De outras matérias têxteis 

- "Bla::;,ers" (c~~o:;;aco:;;*):, 

De algodão 

De fibras sintéticas 

De outras mátérfas têxteis 

- Vestidos: 

De lã ou de pêlos finos 

De a.lgodão 

De fibl:"oS sintl!tica.s 

De f.ibras ortific.iais 

De outras· matérias têxteis 

- Saias e saias-calças: 

De lã ou de pêlos finos 

De algodão 

De fibras sintêtica's 

De outras matérias têxteis 

- Calças, jardineiras, bermudas e "shorts" 
(calções): 

De lã ou de pêlos finos 

De f.iGras sintéticas 

De outras matérias têxteis 

Camisas de uso IDaSculino. 

De lã ou dE! pêlOs finos 

De algodão 

N' ,. 
Posição 

62.07 

62.08 

62.09 

62.10 

CÓdigo 
do 

S.H. 

6205. 3D 

6.(Q5,9D 

6206.10 

6206.2D 

6206.30 

6206,4D 

6206.90 

6207.11 

6207.19 

62D7. 21 

6207.22 

6207,29 

6207.91 

6207.92 

~207.99 

6208. li 

6208.19 

6208.21 

6208. 22 

6208 29 

62D8 91 

6208 92 

6208.99 

6209' lD 

6209 2D 

6209 30 

6209, 9D 

6210.10 

6210.20 

De fibras $intéticas ou artificíai• 

De outras <natérias têxteis 

C&misas (callliseiros*), blusa$, blusas 
M<:helllisier" (blusas-camiseiras•), de uso 
femi.nino. 

De seda ou de·desp~rdlcios de seda 

De lã ou de pêlos finos 

De algodão 

De fibras sintéticas ou artificiais 

De outras matérias têll.teis 

Camisetas interiores (calllisolas interio­
r@s•), cuecas, ceroulas, camisolÕes (ca~i­
sas <:te noite""), p.ijalllas, roupÕe.\> de banho, 
robes e Selllelhantes, de uso lllasculino. 

- Cuecas e ceroulas: 

De outras matérias têxteis 

- CamisolÕes (camisas. de noite") e pija­
mas: 

De algodão::. 

De fibras sintéticas ou artificiais 

qe outras matérias têxteia 

- Outroso 

De algodão 

De fibras sintéticas ou artificiais 

De outras matériaa têxteis 

Corpêtes (ca~~tisolas interiores*), combina­
çQes, anáguas (saiotE!s""), calcinhas, callli­
solaa (calllisas de noite" J, pijll:lllil!l, "ile­
trhab.illé.s", l""OUpÕes <'le banho, pênhoaz:es 
{robes de quarto•) e artefatos semelhan­
tes, de uso :feminino. 

- Combinações e anáguas (saioteS*): 

De fibras sintétH:as ou artificiais 

De outras matérias têxteis 

- Camisolas (camisas de noite•) é p"ijama 

De algodão 

De :fibras sintéticas ou artifici,.is 

DE! outras mátérias têxtei!'l 

- ,Outros: 

De algodão 

De fibras sintéticas ou artificiais 

Ü<:! outras matérias têxteis 

V~stuário e seus acessôrios, para bebês. 

De 1ã ou de piilos finos 

De algodão 

De fibras sintéticas 

De outras matéria.s têxteis 

Vestuário confeccionado com as ~~~oatérias 
das posiçÕes 5ti.02, 56.03, 5'LD3, 59.06 
Ou 59.07. 

Com as matérias da!'l posiçÕes 56.D2 ou 
56,03 

Outro VE!Stuário, dos t1.pos abrangidos 
pelas subposições 62Dl. 1 I a 6201.19 
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•• •• Posição 

62.11 

62.12 

62,13 

62.14 

62:.15 

62:.16 

CÓdigo 
do 

S.H. 

6210.30 

6210.40 

6210,50 

6211.11 

621l.Ú 

6211.20 

6211.31 

6211.32 

6211.33 

6211.39 

6211.41 

6211.42 

6211.43 

6211.49 

6212.10 

6212.20 

6212.30 

6212.90 

6213.10 

6213,20 

62l3' 90 

6214.10 

6214.20 

6214.30 

6214.40 

6214.90 

6215.10 

6215.20 

6215.90 

6216.00 
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0\l.t.ro vto.stui.ric, do, tipos abrangidos 
pelas subpasições 6202.11 ' 6202.19 

0<1tro vestuário d• "'O l%lasculino 

outro vestuário d• "'" feminino 

Abrig~s (fatos de treino•) para esporte, 
-cacoes ( fatos-lllo!lcacos•) e conjuntos, de 
esqui, -iQs, biquínis, ~shorts• (c!llçÕesl 
e sungas (slips•), de banho; outro vestuá­
rio. 

l'laiôs, biquínis, "shorts" (calçÕes) e 
sungas {"slips""), de banho: 

De uso masculino 

De usQ feminino 

Macacões (fatos-fllacac:os*l e conjuntt>B, 
de escrui 

Outro vestuário de uao masculino: 

De lã ou de pêlos finos 

De algodão 

De fibras sintética$ ou artificiais 

De outras matérias têxteis 

- Outro vestuário de uso feminino: 

De lã ou de pêlos finos 

De alyodão 

De fibras sintéticas ou artificieis 

De outras m.atérias têxteis 

SUtiis, cintas, espa.rtilhos, suspensórios, 
l.:lg;aa e artef:etos se-1.hentes, e suas par­
tee, IM!SICIO de -lha. 

Sutiãs e "bustiers" {"soutiens" da cós 
alto•) 

Cintae e cintas-calÇas 

Modeladores de torso inteiro (cintas­
"eoutiens"*l 

Out~oa 

Lenços de aeeoar e de bolso. 

De seda ou de desperdícios de seda 

De algodão 

De outras matérias tê.J~;.teis 

Xales, echarpes, lenÇOs de pescoço, cache-· 
nês, cac:Jmcóis, mantilhas, vi.us e artefa­
tos se-lhantes. 

Do seda o" do desperd!cios óo seda 

Do " o o de .Pêlos finos 

Do fibras sintética$ 

Do fibras artificiais 

Do outras 111atérias têxt-.is 

Gravatas, gravatas-borbolet<>S (laços*) e 
plastrons. 

De Seda ou de despe~dLcios de $eda 

De fibras sintéticas ou art"ificiais 

De outras matérias \.ê:(teis 

Luvas e semelhantes. 

•• do 
Posição 

6~.~7 

Hot:.as. 

código 
óo 

s.H. 

6217. 10 

6217.90 

OUtros acessõrios confeccionados, de vest_y 
ária; l)elrtes de vestuário ou dos Se\l.s ace._§ 
sÕrios, eJ<c:eto as da posição 62.12, 

Acessórios 

Parte~:~ 

capitulo 63 

Outros artefatos têJ<teia confeccionadr:.s; sc>t"tidos; 
artefatos de .atérias têxteis, calçados, chapéus e 

aJCte.fatos de uso Selaelhante, usadr:.s; trapos 

l. Q Subcapitulo ·I, que compreende artefatos de qualquer !ll<ltéria 
têxtil, só se aplica a artefatos confeccior:.ados. 

2. O Subcapítulo I não cal\preenõe: 

al os produto$ dos CapÍtulos 56 a 62; 

b) os artefatos usados da posição 63.09. 

]. A posiçio DJ.C9 só compreende os artefatos enufllerado!! a se­
guir: 

a) artefatos de matéria!5 têxteis: 

vestuário e seus acessórios, e suas partes; 

cobertores e mantas; 

roupa de ca~a. de mesa. de toucador ou de co~inha; 

artefilltos par« guarnição de interiores, exceto os t~:~petes 
das posições 57.01 a 57,05 e as tapeçarias da posição 
51L05. 

t>) calçados, Chapêus e artefatos de uso semelhante, de qual­
quer matéria, excetO amianto. 

Para aerf!m classific1ldOs nesta posição os artefatos acima 
devem preencher simultaneamente as seguintes condições: 

apresentarem evidentes ~inais de u!:lo, e 

apresenta<ern-se a granel ou e111 fardos, Sacos ou embalagens 
semelhillntes. 

•• ,. 
Posição 

63.01 

63_02 

CQdigo 
do 

S.H. 

6JOl.lO 

6J0l. 20 

6J01. 30 

6301.40 

6301.90 

6302 .lú 

6302.21 

6302.22 

I - OIJ'l."ROS ARTEFATOS Tb::TBIS CONFECCIONA­
IX>S 

coberto~es e mantas. 

Cobertores e mantas, elétricos 

Cobertores e manta~:~ (exceto os elétri­
cos), de lã ou de pitos finos 

Cobertores e mantas (excetp os elP.tri­
cos), de algodão 

Cobertores e ma.nt;u; (exceto os elétri­
cos), de fibras sintéticas 

- Outros cobertores e mantas 

Roupas de Cilma, de mesa, de t:oucador ou 
de co.>:inha. 

Roupas de cama, de malha 

Outras roUpas de cama, estar;tpadas, 

De algodão 

De fibras sintéticas ou artificiais 
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"' Código 
d• do 

Po~içlío S.lL 

6302-29 

6302.31 

6302.32 

6302. 39 

6302.40 

6302,51 

6302. S2 

6302.53 

6302.59 

6302.60 

6302.91 

6302.92 

6302.93 

6302.99 

63.03 

6303.11 

6303.12 

&303.19 

6303 " 
6303 " 
6303.99 

,~.o• 

630<1.11 

630<1. 19 

6304.91 

6304.92 

6304.93 

631l'l.99 

63-05 

6305.10 

6305.20 

6305.31 

6305.39 

&305.90 

.3.06 
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-- De outra~ mat,rias têxteis 

- Outras roup~s de cama: 

De algodão 

De fihraa sintéticas ou artificiais 

De outras matêrias têxteis 

Roupas de meea, de o:talha 

Outras roupas de rr~esa: 

Dlil algodão 

De .linho 

De fibras sintéticas ou artificiais 

De outras matérias têxteis 

RoupaB de toucsdol:" ou de co-tinha, de te­
cidos atoalhados (tecido$ turcos*) de 
algodão 

- Outra11: 

De algodão 

ile linho 

D• fib~as sintéticas ou a~tificiaia 

Dtt out~as ~térias têxteia 

Cortinadofl;, cot:tinafl; e ftstortts; !'lanefas 
111 reposteiros. 

- De l!lllllha: 

De llllgodâo 

De fibras sintéticas 

De outras·matérias têxteis 

- Outros: 

De algodio 

De fibra·s sintéticas 

De outras matérias têxteis 

OutrC>s artefat<>s par" guarnição ll.e inte­
riores, e•céto os da posição 94.04· 

- colchas: 

De malha 

Outr<Js 

- Outros: 

Oe malha 

De algodão, exçeto de malha 

De fibras sintáticas, exçeto de malha 

De outras matérias têxteis, exceto de 
mal h li. 

Sacos de quaisquer dimensões, para e•ba­
lagea. 

De juta ou de 01.1tras fibrill.s têxteis li­
berianas, da polilição SJ.OJ 

Oe algodiio 

- De matérias têxteis sintáticas ou ar­
tificiãis: 

-- De p<Hietileno ou de polipropileno, e111 
liminas 01.1 formas semelhantelil 

-- Outras 

- De outra;S m.at.?rias têxteis 

&ncerados, velas para embllrcaçÕel!l, para 
pr~nchas ou ~arcos a vela, toldos, tendaa 
e •rtigos de •campinq• (ce.pisao•). 

•• CÓdigO 
d• do 

posição s.H. 

6306.11 

6306.12 

6306.19 

6jo6;2l 

63a6. 22 

6306.29 

6306,32 

6306,39 

6306,41 

6306,49 

6306.91 

6306.99 

63.07 

6307.10 

6J07. ~o 

6.307.90 

6J.DS 6308,00 

63.09 6309. oo 

63.10 

6310.10 

6310.90 

- Encerados e toldos: 

Oe fibras !>intéticas 

Oe outras matérias têxteis 

- T1mdas: 

o. algodiio 

o. fibra:; sintéticas 

Do ~utras matérias t~xteis 

- V~las: 

' sintéticas o. fibras 

o. Outras matérürs t~xteis 

- Colchões pneumáticos: 

tle algodão 

De outras matérias têxteis 

- Outros: 

De algodão 

De outra6 matérias têxtei$ 

OUtros artefatos confeccicmadoa, incluidoa 
os IIK>ldea para vestuá:cio. 

Rodilhas, esfregões, panos de prato 
ou de cozinha, flanel"-S e artefatos de 
lirripeza eemelhante'.t 

- Cintos e çoletes salva-vidas 

- Outros 

II - SORTIDOS 

Sortidos constituídos de cortes de tecido 
e fiOs, mestiiO colll acessórios, p<Jra confec­
ção de tapetes, tapeçarias, toalhas de me­
sa ou guardnnapos, bordados, ou de a:rtefa­
tos têxtc.is semelhantes, el!r embli.l.agens p~~­
re: vend"' a retalho. 

IIl - ARTEFATOS DE MATÉRlAS d:)tT!:IS, 
C)'.LÇ_MJOS, CHAPÉUS E ARTEFATOS 
DE USO SEMEt.flANTS, VSADOS; TEtA 
POS 

Artefatos de matérias têxteis, calçados, 
cbapéus e artefatos de uso se~~~el.hante, 
usados. 

Trapos, cordéis, cordo:.s e cabos. de maté:._ 
rias têxteis. eiP fo'rm<~o de desperdÍcios 01.1 
dl;! artefatos inutilü:.aàos. 

Escolhidos 

Outros 

SE<;ÃO lC11 

Calçados, chapéu$ "' artefatos de uso semelhante, guarda-chuvas, 
guarda-sóis, bengalas, chicotes, t:ebenques {pingall.ns~), e suas 
pat:tes; penas preparadas e suas obrus; flores artificiais; 

obras de cabelo 

Capitule> 64 

Calçados, polollinas e arteEatos semelhantes, e suas partes 

Notas. 

1. o presente C<>pÍt:.ulo nã() compreende: 

a) os calçados ee<n sol& aplicada, de <natérias t~xtei!l (capítu­
los 6.1 ou 62); 
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bl os calçado~ usados da posição 63.09; 

ç) os artefatOs de amianto (pesiçào 68.12); 

d) os calçados e aparelhos ortopédicos, e suas partes (posição 
90.21}; 

e) os calçados com características de brinquedo e os calçados 
fixados em patins (para <;!elo c;u.de rodas); sa':'eleiras e ou­
tTOS artefatos de proteçao UtJ.l>.zados na prat:~.ca de espor­
te9 {Capitulo 95). 

2. Não se consideram como partes, na acepção da posição 64.06! as 
cavilhas, protetores, ilhose.o:~, col.chet.es, fivelas, galoes, 
pompons, cordÕes para calçadoa e outros artefe~tos de·ornament§. 
ção ou de passamanaria, os quais seguem o seu próprio regime, 
nem os botÕes para calçados (posição 96.06). 

J. No presente capítulo, cansidera~-se ba~racha ou plástica 
as tecidas e outros suportes tê~teis que apresentem uma camada 
exterior visível de borracha, plástico ou de ambas as maté­
rias. 

4. Ressalvado o disposto na Nota 3 do presente Capitulo: 

a) a matéria da parte superior da calçado é determinada pela 
que constitua a •aior superffcie do revestimento exterior, 
considerando-se irrelevantes os acessÓrias ou reforças, 
te.is coma orlas, protetores de tornozelos, adornos, five­
las, presilh411, ilhoses ou dispositivos semelh<:mtes; 

b) a matéria constitutiva da 11ola exterior é determinada pela 
que tenha a maior superficie de contato com o solo, consi­
derando-se irrelevantes os acesSÓrios ou reforços, tais ca­
lDO pontas,. travel!lsas, preg,;~s, protetores ou dispositivos 
-e-"'elhantes. 

tlota de Subposições. 

1. Na acepção dal!l subposiçÕes 6402.11, 6402.19, 6403.11, E;403.19 e 
6404.11, consideram-se C41Çados p«ra esporte, exclusivamente: 

el os calç4dos concebidos para a p~ática de uma atividade espox 
t.iva, munidos de ou preparadas para receber pontas, gram­
pos, presilhas, travessas ou dispo:~it.ivos semelhantes; 

b) os c~lçados para patina9em, esqui, luta, boxe e ciclismo. 

•• 
d• 

Podçio 

64.01 ' 

64.02 

CÓdigo 
do 

s.H. 

6401.10 

6401.91 

6401.92 

6401.99 

6402.11 

6402.19 

6402.20 

6402.30 

6402.91 

6402.99 

(:alçados ilnpermeiveis de sola exterior e 
parte superior de bort"acha ou plést.ico, ""' 
que a pat"te superior não tenha sido reuni­
da à sola e•terior por costura ou por meio 
de rebites, pregos, JWlrafusos, espigões ou 
dispositivos semelhantes, ne• f<>nl>llda por 
diferentes pa'rtes reunid4s pelos mes1110s 
processos. 

Calçados com biqueira protetora de metul 

Out:ros calçados: 

Cobrindo o joelho 

Cobrindo torno7:e1o, mas não o joelho 

Outros 

Outros calçados com sola exterior e parte 
superior de borracha ou l)lÓI!IItico. 

- Calçados para esporte: 

Calçsdos para esqui 

Out.rol!o 

Calçados com parte superior em tir4S ou 
correias fixadas à sola por preqos, ta­
chas, pinos e- semelh4nte.s 

Outros c4lçados, com biqueire. protetora 
de ~netl!ll 

- 0utt"OS calÇ4dOS: 

Cobrindo o torno~;elo 

OutroiS 

.. 
do 

Posição 

64.03 

64.05 

6<&.06 

CÓdigo 
do 

S.J-1. 

6403' 11 

6403.19_ 

6403.20 

6403.30 

6403.40 

6403, Sl 

Eõ40J. 59 

6403. 9-l-

6403.99 

6404.11 

6404.19 

6404.20 

6405.10 

6405.20 

6405.90 

6406.10 

6406.20 

6406.91 

6406.99 

C<:Olçados com sola exterior de borracha, 
plástico, couro natural ou reccmstituido o 
parte au~riar de'couro natural. 

- Calçados para esparte: 

Calçados para eaqui 

Outros 

calçados com sola exteriOr de couro na­
tural e pa.rte superior constituída por 
tiras de couro natural passando pelo pej. 
to do pé e envolvendo o dedo gr~nde 

Calçados com sola de madeira, desprovi­
dos de palmilhas e de biqueira protetora 
de met4l 

Outros calçados, com biqueira proteto~ 
de !fletal 

OUtros c'alçados, com sol4 exterior de 
couro natural: 

Cobrindo o tornozelo 

Outros 

- Outros calçado': 

Cobrindo o tornózelo 

Outros 

Calçadas COIII. sola exterior de borr4cha, 
pláatico, c.ou.ro natural ou re.::onlftituído e 
parte .I!U.perior de -térias têxteis. 

Calçados para e3porte; calç4das para ti 
nis, basquetebol, ginástica, treino ~ 
1!-e>nelhantes · 

Outras 

Calçados co~ sola exterior de couro naty 
ral ou reconstituido 

Outros calçados. 

- Com pdrte superior de couro natural ou 
reconstituído 

Com a p.:~rte superior de matérias têxteie 

outros 

Pi!trte.s de cal-çados; pa.lmilh48 SJIIOVÍveie, 
reforçoe inte:r:iores e artefatos se.,elhan­
tes, aJDOviveis; polainas, perneiras e ar­
tefatos eemelhantes, e suaa pa.rteu. 

Partes superiores de_ calçado e seus com­
ponentes, t:~xceto contrafortes e biquei­
ras rigidas 

solas ell:te:riores e s;llltos, de borrachio 
ou plástico 

OUtras: 

De madeira 

De ouu-as lllatêri4S 

CapÍtulo 65 

Ch;~~péus e artefatos de uso sii!Delhante, e suas pa..rte• 

Notae. 

1. O presentE! Çapitulo não·compreende: 

a) os chapéus e artefatoa de ueo 3e'll:lelbanta, 11,1adoa, da poei~ 
çio 63,09; 



3060 Quinta-feira 13 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção R) Outubro de 1988 

01 os chapeus e a~Ctefatos de uso -<emelhante, de a111.ianto (posi­
ção 68.12): 

c} as chapéus com caracteristicas de' brinquedo.;, tais com() os 
chapéus de bonecos e os artisos para festas (Capitulo 95). 

2. ~ posição 65.02 não compreende os esboços confeccionados por 
costura, exceto os obtidos pela reunião de tiras simplesmen­
te costuradas em e!lpiral. 

•• CÓdigo 
da da 

Posição S.H. 

65.01 6501.00 

65.02 6502.00 

65.03 6503.00 

65.04 6504.00 

65.05 

6505.10 

6505.90 

65.06 

6506.10 

6506.91 

6506.92 

6506.99 

65,07 6507.00 

ESboçO.!~ não enfoTlBll.dos net~ na COP<$ nem na 
aba, discos e ci~imlros, mesmo cortados no 
s"ntido da altura, <'le feltro, para-chapéus. 

ElJboçOfl de chapéus, ent~l!.nçados . ou obtidos 
por reunião de ~iras ·de qualquer ~~ér~a, s- cOJ)iil :neJil aba enfonM~das e s- guand­
çôes. 

Chapéul!l e ou~rol!l artefatol!l Oe ui!IO tse.elh.,n­
te, de feltro, obtidos a pa:rt~r d.os el!lboços 
ou discos da posiçãCI 65.01, meiJIDQ gua:tneci­
dQI!I. 

Chapéul!l e outrQs artefatos <le USQ seaoel.hon­
te, en~ra~çados ou obt~dos por reunião de 
tiras, de ~lquer mat.;ria, mes!DC) gua:tneei­
dos. 

Chapéus e outros artefo~os de uso semelhan­
~e. de malha ou confeccionados coat rendas, 
feltro ou ou~ros produtos têx~eis, e111 ~ça 
(mas não 1'!111 ~iras), ~~~ei8mo guarnec~dos; coi­
t ... s e red.es, para o cabelo, dl!l qualq1.1er 
matéria, .esmo guarnecidas. 

coifas e redes, para o cabelo 

Outros 

OU.tros chapéus e ..,rtefatoa de uso seme­
lhante, IIIE'!SJDO guarnecido..,. 

Capacetes e artefatos de uso se~elhan­
te, de proteção 

outros: 

oe borracha ou de pléstico 

oe peleteria {peles com pêlo*) natural 

oe outras matérias 

Carneiras, forros, capas, arlllli<;Ões, pal.!!s 
e barbicacho$ ou francaletes, para chapéus 
e art.efe.tos de us<:J semelhante. 

Catpítulo 66 

Gu<lorda-chuvas, SOJQbrinhas, guarda-sóis. bengalas. ~ngal<ts­
al!lsentQs, chicotes, rebenques (pingalins*}, e suas partes 

Notas. 

l. O p:tesente CapÍtulo n~o compreende! 

a) as bengalas métricas e semelhantes (posição 90.17); 

b) as bengalas-espingardas, bengalas-est<:~ques, bengalas-chu~­
badas e semelhante» (Capítulo 93~; 

c) os artefat<:~s do Capítulo 95 (poJ: exemplo: guarda-chuvas e 
~ombrinhas, com características de brinquedos). 

2. A_posi<;ão 66~0~ nii:o_compreende as p.Btrtcs, guarnições e acessó­
r1os. de mater1aa texteis. nem as bainhas, coberturas, borlas, 
franjas ':' ~emelhantes, de qualquer matéria, para os artefatos 
das pOslÇoes 66.01 e 66.02. o:; artigos cit<lodos classificam-se 
separadamente, mesmo quand<:~ se apresentem com os artefato!!! a 
que se destinam, desde que neles não estej..,m aplicados. 

•• CÓdigo 
d• do 

l>_osiçioo S,H. 

66.01 

6602. 10 

6601.91 

6601.99 

66.02 6602.00 

66.03 

6603.10 

6603.20 

6603.9() 

Gtu~rda-chuvas~ 110111.brính ... s e g-uarda-sóis 
(inclllÍdos as benga.las-guarda.-chuvas e os 
gwardaa:..sóis de jal"da e semelhantes) • 

' Guarda-sÓis de jardim e artefato~ se~e-
lh..,nt~a 

0\l.tt:os: 

De h..,::~te 0\.1 cabo telescópico 

' Outro:, 

Bengalas. bengalas-assento~!~. chico-r.es, -­
benques (píngalíns•) e artefato& aemelhan­
<o. 

Pa~tes, g1.1arniçÕes e acessQrios, pa.re os 
artefatos das poaiçõe:, 66.01 e 66.02-

Armaçõ~s montadas, mesmo com hastes ou 

~~~~~rd~~~Óisguarda.-chuvas, so~brinhas 

Outros 

capitulo 67 

Pena" e penugem preparadas, e Sll..,S obras; flores artificia~s; 
obras de cabelo 

No"t.e.s. 

1. O p.-esente CapítulO não compreende: 

a) os teciG,os filtt"ante!'l, de cabelo .{posição 59.11); 

b) os motivos fl<:~rais de renda'!!, de bordados ou de outros te­
ci<los (Seçiiio XI); 

c) os calçados (capítulo 64); 

rl) os chapêus e artefatos de uso semelhante e as coifas e re­
deS, p..,ra o cabelo (Capítulo 65); 

e) os brinquedos, o matE!rial de espo>:-te e os artigos para fes­
ta$ (Capitulo 95); 

fl os espanadores, as ~orlas para pós e as peneir ... s de cabelo 
(Capitulo 96). 

2. A posição 67.01 não compreende• 

a) oll artefatos em que as penas ou penugem entre~ unic..,mente 
como maté.-ias de enchim~nto ou estofamento e especialmente 
os artigos de colchoaria da posição 94.04: 

b) o vestuârlo e seus acessórios em que as penas ou -penugem 
conatituam simplea gl.larnições ou matéria de enchi111ento D\1 
eatofamento; 

c) aa flores e folhagem artificiais,. e suas partes e artefatos 
confeccionados da posição 67.02. 

3. A posição 67.02 não compreende: 

a) o11 artefatos de vidro (Capitt.Uo 70); 
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b) as imi~ações de flores, de fOlhagem ou de_frutos, em, cerâ­
mica, ~dra, metal, madeira, etc., obt~das numa so peça, 
por moldação, forjamento, cinzelagem, estampaqem ~u por 
qualquer outro processo, ou ainda formadas por d~ver~as 
~rtes reunidas por processos que não sejam a ama~raçao, 
colagem, encaixe ou processos semelhantes. 

"' da 
Posição 

CÓdigo 
do 

S.H. 

67.01 

67.02 

67.03 . 

6701.00 

6702.10 

6702.90 

6703.00 

6704.11 

6704.19 

6704.20 

6704.90 

Peles e outres partes de aves, com suas 
penas ou penugem, penas, parte~ .de pen~~os, 
penugem e artefatos destas mater~as, exce­
to os produtos da posição GS.OS, bem 
como os cálamo:i e outros canos de penas, 
tiahal.ha<k>s. 

Flores, folhagem e frutos, ar~~ficiais, e 
Buas partes; artefatos confecc7o~a~o~ com 
flores, folhagem e frutos, art1f1c1a1s. 

De plástico 

De outras matérias 

Cabelos dispostos no me.smo sentido, adelg~ 
ç"'dos, branqueados ou prepa~a<;~os d! ou:ro 
modo; tã, pêlos e outras ~teT1aS tSlO:teHI, 
preparados para a fabricaçao de perucas ou 
de artefatos semelhantes. 

Perucas, b<lr'bas, sobrancelhas, pestanas, 
madeilO:aS e ar"tefatos semel.ha':'tes: de cabe­
lo, pêlos ou de !'<ltêr1as. :extel.s; outras 
obral!l de cabel.o nao especl.f'u;:adas nem com­
preendidas em outras posi_çÕes-

- De matérias têxteis sintéticas: 

Perucas completas 

Outro!S 

De cabelo 

De outras matérias 

SEÇt.O Xlll 

Obras de pedra, gesso, cimento, am1anto, mica ou de matérias 
semelhantes; proc'lutos cerâmicos; vidro e suas obras 

capitulo 66 

Obras de pedra, qesso, cimento, amianto, mica ou de Dlll.térias 
aemelhantes 

Notas. 

~1. O ·p'n!sénte Capítulo não compreende: 

a) os produtos do Cap!tulo 25; 

b) o papel e cartão revestidos, impregnados ou recobertos, das 
posições 48.10 ou 48.11 (por exemplo: os recobertos óe mica 

.em pó ou de qra!ita e os betuminaàos ou asfaltaCos); 

revestiCos. impregnaCos ou recg 
59 (por exemplo: os recobertos 

ou de asfalto); 

c) os tecidos e outros téxteis 
bertos, Cos Cap::ltulos 56 

·de- mica em pó, de betume 

d) os artefatos do Capítulo 71; 

e) as fer.ramentas e suas partes, do capítulo 82; 

f) as pedras litográficas da posição 84.42; 

g) os isoladores eletricos (posição 85.46) e as peça!l isoU•n­
tes da posição 85.47; 

h) as mós para aparelhos dentários· (posição 90.18); 

ij) os artefatos Co Capítulo 91 (por e:><emplo: C<lixas de reló­
gios ou de apatcelhos semelh<mtes); 

k) qs artefatos do Capitulo 94 (por exemplo: móveis, apare­
de iluminação, cot~struções pré-fabricaCas); 

1) os artefatos do Capítulo 95 "(por eJ<emplo: b>'inquedos, jo­
gos, material Qe esporte); 

m) os artefatos da posição 96.02, desde que constituÍCos pelas 
matérias mencionadas na Nota 2 b) Co Ce~pÍt."lllo 96, os arte­
fatos da posição 96.06 (os botões, por exemplo), da posição 
96.09 {os lápis de ardÓsia, por exemplo) ou da posição 
96.10 (as a:rdósi~s para escrita e desenho, por e>'ernplo); 

n) os artefatos do capítulo 97 (objetos de arte, por exemplo). 

2. Na acepção Ca posição 68.02, a expressão pe~ras de cantaria 
ou de constr11ção, trabalhadas aplica-se r~ao só às pedi:"as 
incluídas na11 posições 25.15 ou 25.16, mas tllmbém a tod"s as 
outras pedras naturais (por exemplO< qua-rt.zitas. "Ílex, dolo­
l.llita, esteatita) trabalhadas do mesmo moco, exceto a arCosia. 

N' 

•• Posição 

68.01 

68.02 

68.03 

68.04 

código 
do 

s.H. 

6801.00 

6802.10 

6802.2.1 

6602.22 

6602.23 

6602.29 

6802.91 

6802.92 

6802.93 

6802.99 

6803.00. 

6804.10 

6804.21 

&804.22 

Pedras para calcetar,· meios fios (lancis*) 
e pl.acas (lajes) para pavimentaçiio, de 
pedra natural (exceto a ardósia). 

Pedras de cantaria ou de construção (e:.:ce-· 
to a!l de ardósia), traba.lhadal'l e ob"tas des 
tas pedras, exceto as da posiçâo 68.ol; 
cubos, past:ilhal'l e a:rti<Jos seJD.elhanl:es, Pi!. 
rll mosaico<!, de pedra natural (incluíCa a 
a:tdósial, mesmo com suporte; grânulos, 
fragonentos e pós, de pedra natural Cinclui 
da a ardÓsia), coracos artificialmente. 

Ledril.ho!l, cubos, pa9tilhas e artigo9 
se!flelhantes, mesmo de forma difet"en­
te da quadrada ou retangular, cuja 
maior superfície possa se" ii'IO>crita 
nWII quadrado de lado inferior a 7 em; 
grinulos, fragmentos e pÓs, co-rados ar­
tificialmente 

Outras pedras de cantaria ou de constru­
ção e suas obres, simplesmente tlllhadas 
ou serradas, de superfície plana ou li­
as.< 

-- Mármore, travertino e alabastro 

011tras pedras calcárias 

Granito 

Outras pecras 

- Outras: 

Mármore, travertino e alabastro 

Outras pedras calcárias 

Granito 

Outras pedras 

Ardósia natural trabalhada e obras de ard2_ 
aia n;"tural ou aglolllerada. 

MÓs e artefatos semelhantes. se<11 a~ação, 
para moer, desfibrar, triturar, amolar, 
polir, retificar ou cortar; -pet!I:"as para 
a1110lar ou para poliT, lll.ilnualmente, e suas 
partes, de pedras naturais, de abrasivos 
naturais ou a~t~ficiai9 aglomerados ou rle 
cerãmica., l'l.eSII>O c<>m pa:ttes de outras matC­
ries. 

NÓs para moer·ou des!ibrar 

Outras rtÓs e artefatos semelhantes: 

De diamante natural ou sintético, aqlo­
m.erado 

De outros abrasivo~ aglomera.dos ou de 
cerimica 
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"' ,. 
Posição 

68.05 

68.06 

68.07 

r.e.oa 

68.10 

.68.11 

Cód.i.go 

" s :!J. 

6ll04. 23 

6804.30 

6805.10 

6805.20 

;-.eos.Jo 

6806.10 

6806.20 

6806.90 

6807.10 

6807.90 

6808.00 

6809.11 

6809.19 

()809.90 

6_810.11 

6810.19 

GBlO. 20 

6810.91 

G810.99 

I.BH.lO 
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-- be pedr<>s natu<"~is' 

Pedras pa:ra amol~i ou para polir, M<J.m.tal 
mente 

Abrasivos natur<JiB ou artificiais, ec:> pÓ 
ou em grãos, aplicados sobre mat~rias tí'!:x­
teis, papel, cartão'ou outras'~térias, 
~:~es1110 recortados, .. _coSturados ou' reutli.dfS 
de outro 1110do. 

Aplicado.!!- apenas sobre tecidos de t;~até­
rias têl<te~s 

Aplicados apenas, ~obre papel ou cartão 

Aplicados sobre outras matérias 

Lãs de escôri.as de altC>s-fornos, de outras 
escórias, lã de rocha e lãs ~inerais se~e­
lba~tes; v~raic~lita e argilas, expandi­
das, e.apuma de escÓrias e produtos llline­
rais se..elhantes, expandidos; misturas e 
obra:~ de matérias 111in~rais p;30ra isolam~n­
to do calor e do sot:Í ou para absorção do 
aom, ~xceto as das posições 68.11, 68,12 
ou.do ,capitulo 69·, 

Lãs de escÓria; d:0 altos-fornos, d(': ou­
iras escÓrias, lã oe rocha e lãs mine­
rais sf!melh<mtes,'.mesmo misturadas entre 
si, em blocos ou. lii<!Ssas. em folhas ou em 
rolos ' 

vermiculita e argilas, expandidas, (':Spu­
, ma de f!scórias e pr'odutos minerais !!leme­

lhantes, ex'pandido.s, mesmo misturados 
entre si 

Outros 

Obras de asfàlto ~i{,<J:e produtos selllelh.i.n­
tes {por exemplo, .b!eu ou pez). 

Em rolos 

Outros 

Painéis, chap<~s, l.adz!ilho.s, blocos e seme­
lhantes, de Çib;as vegetais, de palha ou 
de ap;30ras, part1culas, serraqem (serradu­
ra) ou de out~os despcrdicios de mad~ira, 
lf9lomecados com. cimento. gesso ou oQt.ros 
a~lutinantes miner~iS. 

Obr•s de qesso 01:1 d.e · composiç0f;ls à bal'le de 
QO;lSSo. 

- Chap<!!s, placas, f>ainéis, ladrilhos e se­
melh~ntes, não ornamentados: 

Revestidos ou refOrçados exclusivamente 
com papel ou cartão 

Outros 

- Outras obral'l 

Obras de cilaento, de concreto (betão) 
dQ pedra artificial, mesa<> arlii<Jdas. 

- Telhas, ladrilhOS, lajes, tijolos e an:~ 
fatos semelhantes: 

Blocos e tijoloS para a construção 

Outros 

Tubos 

OUtriJs obra.a: 

Elementos pré-f<tbricados pa:r-a a constr_!! 
ção ou engenharia civil 

Outras 

Obras <le fibrocünento, eimcnto-celul.o:Je e 
produtos sc~elhantes. 

- Chapas onduladas 

., ,. 
Posição 

68.12 

68.13 

68.14 

68.15 

Notas. 

CÓdigo· 

'o 
S .H. 

6811.20 

6811.30 

6811.90 

6812.10 

6812.20 

6812.30 

6812.40 

6812. so 

6812.60 

6812.?0 

6812.90 

6813 .lo 

681).90 

6814. 10 

6814.90 

68}5.10 

6815.20 

6815.91 

6815.9!1' 

outras chapas, painéis, ladrilhos, te­
lhas e produtos semelhantes 

TUbos, condutos_, e seus acessÓr1os 

outras obras 

Alllianto trabalhado, em fibras; a~isturas 
à ba~e de a~iant4 ou à base <le a~ianto e 
carbonato de .agnésio; obras destas mistu­
ras ou de a~~tiantc. (po-.- exelllplo: fios, tec_i 
dos, ves~uário, chapéus e artefatos de uso 
seme1hante, cal.ça.dos, juntas), mesmo arma­
das, exceto as das posições €)8.11 ou 
68.ll~ 

Ami~nto trabalhado, em fibras; mistu­
ras à base d"' amianto ou à base de amian 
to e carbonato de magnésio 

FioS 

Co~das e cordOes, entrançados ou não 

Tec'idos e tecidos de a~alha 

Ve:,tuário, acessórios de vf!stuário, cal­
çados, chapéus e artefatos de uso seme­
lh~tnte 

Papéis, cartões e feltros 

Folhas colllprimidas de amianto e elastõ~ 
roS, para juntas, mesmo apresentadas •• 
rolol!l 

Guarnições de fricção [por exemplo: pla­
c~s, rolos, ti~as, seg.entos, d.iscoa. 
anéis (anilhas), pastilhas], não IIIOnt~­
das, para freios {travões*), em.breagens ou 
qualquer outro !lle<:aniSIDQ de fricção, à ba­
ae df;l amianto, d(': outras substâncias atine­
raia ou de celulose, <DeSDO combinadas cc:.• 
têxteis ou outras matérias. 

GuarniçÕes para Ireios (travÕe!!") 

Outras 

Mica trabaLhada (': suas obras, inCll:IÍda. a 
mica aglo~erada ou reconstituida, .es.a 
co111 suporte de papel, cartão ou de outrll.a 
JDiltérias. 

Pl<~.cas, folha" ou tires, de miei! aglome­
rada ou reconstituida, mesmo com suporte 
I 
Outras 

Obras de pedra ou de outras ~térias ~ine­
raJ.S l :>nc1uidas as obras de turfa), nào e_a 
pecificadas nem com.prcendidas em outras P.2 
11içÕes. 

Obras àe grafita ou de outros carbono!~, 
pa~a usos não elétricos 

obras de turfa 

out~as obras: 

Coritendo magnesita, dolomita o~ cromita 

Outras 

Capitulo 69 

P)Codutos cerâ..,icos 

1. O presente Cap{tulo apenas comp~eende os produtos cerâmicos 
obtidos por cozedura' depois de previame~te enformados ou tra-
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balhados. AS posiqões 69.04 a 69.14 abrangem unicamente os 
produt:os não suscetJ-veis de serem classificados "'"" posições 
69.01 a 69.03. 

2. O presente Ct~pitulo não compreende:. 

a) os produtos õa pOsição 28.44; 

b) oa artefatos do Capítulo 71, tais corno os objetos que satip 
teçam à definição de bijuterias; 

c) os cera=is ("cermets") da posição 81.13; 

d) os artefatos do Capítulo 82; 

e) os isoladores elétriCOs (posição 85.46) e as peças isolan­
te.s da posição 85 .47; 

f) os dentes artificiais de cerâmica (posição 90.21); 

q) os artefatos do Capítulo 91 (por exemplo: caixas de reló­
gios ou de aparelhos semelhantes); 

h) os l!.rtefatos do Capítulo 94 (por exemplo: móveis, aparelhos 
de iluminaçio, construções pré-fabricadas); 

ij) os artefatos do Capítulo 95 (por eXemplo: brinquedos, jo­
<;!Ctl, :material de esporte); 

k) os artefatos da posição 96.05 (botões, por exemplo) ou da 
posição 95.14 (cachimbo:~, por exemplo)"; 

· 1) os artefatoa do CapÍtulo 97 (objetos de arte, por e:t<emplo). 

N• 
•• Posiçio 

69.01 

69.02 

69.03 

69.04 

CÓdigo 

•• s.a. 

6901.0Q 

6902.10 

6902.20 

6902.90 

6903.10 

6903.20 

6903.90 

6904.10 

69_04..90 

l - PRoDUTOS Df: FARINHAS SILICIOSAS FÓS­
SI!:IS OU DE TERRAS SILICtOSAS SEME­

.LHAN'TES E PRODUTOS REFRATÁRIOS 

Tijolos, placas (lajes), ladrilhos e ou­
tt:as peça1,1 cerâmicas de farinhas "ilicio­
sas fÓSSeis ( "ll[iese19'UhrH, tripol.ita, di<'l­
t.o.ita, por e"-emplo) ou de terras 8il.icio­
sas se~~~elhantes. 

Tijoloa, placa .. (lajes}, la13rilhos e peça8 
cerâmicas semel.hantes, para construçio, r~ 
fratários, que.não sejam de farinhas sil.i­
ciosas fósseis ne111 de terra,. sil.iciosas s~ 
-lhantes. 

Contendo, em peso, mais de SO% dos ele­
-q:~entos Mg, Ca ou cr, tomados isoladamen­
te ou em conjunto, expressos em ~go, CaO 
ou Cra 03 

Contendo, _em peso, "'"-iS de 50\ de alumi­
na (Al~03 ), de sílica (Si02 ) ou de uma 
mistur~ ou combinação dest-es produt-os 

outros 

Outros Produtos cerâmicO!'! refratários (por 
ezemplo: retorta.s, ci>dinhos, muf1as, bo­
caisi tampões, suportes, copel_as, tubos, 
_,.gas, varetas} que nào sejam de f"-rinhas 
Siliciosas fósseis ne111 de terras si.:ticio­
saa aeiDel.hantea. 

- contendo, em peso, mais de SO\ àe gra­
fita ou de outraa formas de carbono, ou 
de UIDa mistura destes produtos 

contendo, em peso, mais de 50% de alumi­
na (Al, Q 3 ) ou de uma mistura ou combina­
çio de alumina e sitie"- (SiO•l 

Outros 

n: - otrrROS PRODUTOS CERJ.M:ICOS 

Tijolo,. para construção, tijoleira•, tapa­
vigas e produtos se....,lltantes, de cerã.i.ca. 

Tijolos para construção 

Outros 

•• •• Posição 

69.05 

69.06 

69.07 

69.08 

69.09 

69.10 

5':1.11 

[;9.12 

69.13 

69.14 

código 
do 

S.H. 

-6905.10 

6905.90 

69o6·.oo 

6907-10 

6907-90 

f>9CS.10 

6908.90 

6909.11 

6909.19 

6909.90 

6910.10 

6910.90. 

6911.10 

()911.90 

"912. 00 

6913."10 

6913.90 

69:1-<1.. 10 

6914.90 

Telh"-S• elementos de chaminés, cond.,to­
res de fum:~ça ( condutores de fumo•), orna 
mentes arquitetÔnicos, de cerâmica, e ou-=: 
tros produtos cerâmicos para construção. 

- Telhas 

- Outros 

Tubos, cal.has ou alget:o"l:es e acessórios Pj! 
ra canali:io:ações, de cerâmica. 

Ladrilhos e placas (lajes). para pavi­
mentação ou_ revestimento, não vidrados 
nem eslllllltados. de cerâmica; cubos. pasti­
lhas e artigos seiDelhantes, para mOsaicos, 
nio vidrados nem esma1tados, de cerâmica, 
-mao CODI suporte .. 

La~:!orilhos, cubos, pastilhas e artigo_s 
aemelhtmtes, mesmo de forma diferente da 
qv."-drada cu n:.tangular, cuja maior su­
perficie possa ser inscrita num quadrado 
de lado inferic..: a 1 em 

Outros 

Ladrilhos e placas' (lajes}, para paviiDen­
taçio- ou revesti.,.ento, vidrados ou esmal­
Udos, de ceriimica; c:ubos., pastilhas e ar­
tigos l'!emelharotes, para mosaicos, vidrados 
ou esmaltados, de cerâmica, me&IIIO com su­
porte. 

Ladrilhos, cubos, pastilhas e artigos 
semelhantes, mesmo de forma difet:ente da 
quadrada ou retangular, cuja rna'ior supe.r 
tície pos13a ser inscrita num quadrado de 
lado inferior a 7 em 

Outros 

Aparelhos e artefato!!! para usos químico$ 
ou para outro& uaos técnico&, de cerâmica; 
alguidares, gamelas e outros recip!e~tes 
aemelhante8 paTa uso& rurais, de ceram1ca; 
bilha8 e outras vasil.has próprias para· 
transporte ou e1Dba.I.a9em, de ce-rW..ica. 

- Aparelhos e "-rtefatos pca.ra usos q,uimicos 
ou pllra outros usos técnicos: 

De porcelana 

Outros 

- outros 

Pias, lavatórios, colunas p<>ra lavatÓ~\· 
banheiras, bidês, sanitários, caixa'- Ue 
descarga (reservatórios de autoclismo•), 
mictórios e ap<>r.el.hoa fixos oemelhant.es 
para usos sanitários,. de cerâmica. 

De porcelana 

Outros 

Louça, outros artigo'!> de uso doméstico e 
artigos de higiene ou de toucador, de por­
celana. 

Artigos para serviço de mesa cu '(\e cozi­
"h• 
outros 

Louça, outros artigos de uso domêstico e 
•n:tigos de higiene 01-1 de toucador, de cer'ª 
mica, exceto de po~cclana. 

Estatuetas e outros objetoa de ornamenta­
~ão. de cer&mica. 

Oe porcelana 

Outros 

Out.ras obras de cerâmica. 

- De porcelana 

-·Outras 
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capitulo 70 

Vidro e sllas obr!lla 

1. O presente Capítulo não compreende: 

a) os artiqos.da posição'32-07 (por e~~mplo: composiçÕes vi-
i~!~i~=~=~=~ 0~r~i~~o~L vidro e outro,s vidros e~ ~. grinu-

' b) os .artigos do Capitulo 71 (bijuterias,, por exe~nploJ; 

c) os -cab<;;.s de fibras óeticaa da posição 85.44, 011 isolado­
res el@tricos (posiçao 85.46} e as peças isolante.e. de posi­
ç;o 85.47; 

d) as fibras ópticas, O.\l elementoa de--óptica trebalhadoa opti­
c:amente, as seTingas hipodérmicaS,• os olhos artificiais, 
be'm c:Clmo os termômetros, barômetros, art.ômetros, densíme­
tt·os c outros 11rU.qos e in:otrumentos, do ·capitulo 90; 

e) os aparelhos de. iluminação, an~nc:i~s, cartazes o~ tabui~­
to!js, placas indieadora.s luminosos, e artiqos semelha.nte~. 
que contenham um<:~ _fonte 'luminosa fixa per:-manente, e suas 
partes, da posição 94.05: 

. ' 
f) os jogos, brinquedos, acessórios pera árvores de Natal, bom 

como o'-!tros illrtefilto~ dO CapitulP 95, exceto oB olhOB sem 
l'lecani.emo pare OOnecos e para outros arte!fatos dó C"&.pÚ.ulo 
9!;; 

g) ~s botÕes, os vapari~a.dores, as garrafas térmicas montadas 
e outros artefatoB tncluÍdos no CaPitulo 96. 

2. Na &.cepç_~o das posições 70.03, 70.04 e 70.05: 

a) não se considera111 trabal.hl!ldos os vidros que tenholll sido 
submetidos a qualQuer operação ·entes do reco~imento; 

b) o recorte em qualquei forma não afeta e claasificaçio do 
vidro em chapas ou folhas; 

q) consideram-se c~daa abSorventes 01.1 .refletoJ:I!.S, as cantadas 
l'letálicas. ou de compostos qu:imicos· {óxidos metélicoe, pat· 
elt:emplo) de espessui:"a 111icroacóp.ica, 'que ebsorv"m especial­
mente os raios infraverQ'Ielhoa ou melhor'em as qualidades ;re­
fletoras do vidro, sem impedir a 'aua transparência ou 
tranaluciàez, 

J. O.e~ produtos indicados na pósição 70.06 contiriuam la claei!lifi­
CIIr-ee nesta posição, mes~t~o que ap'reeen'tem o ca.ráter de itrte-­
fatos. 

4. Na acepç1ío da posiçiio 10.19, consiãera.m-:ie Jã de vi<1ro: 

a) a's lãs minerais cujo t.eor de SÍ:lica (Si· 
euper.ior a 60\, ~11'1 peso; 

b) as lãs minerais cujd" teor de silica '{.$i/J, ,\, ·em pe11o, seja 
inferior a PO~. mas cujo teor de óx.idos_elcalinos {K•O ou 
Na, o) seja superior a st, em peso, ou cujo teor de anidrido 
bÓriCO (8, O,) seja !3Uperior a 21, em peSO. 

Ae lfts minerais que não obedeçam a s•tas condições in­
Cluem-se na posição 68.06. 

S. Na Nome1>t:latur11, o quartzo e outras sÍlic,aa fundidos conside­
ram-se vidro. 

llotll de Subposições. 

1. Na acepção das subposições 7013.21, 7013.31 e 7011.91, a ex­
pressão cristal de ch1.1.,1;Jo só compreende o vidro com um teor de 
mOnóxido de chumbo (PbO) igusl ou superior a 24t, em paso. 

"' •• posição 

70.01 

70.02 

CÓdigo 
do 

S.H. 

1001 .ao C<Jcos, fragmentos c outros duf!pen:11.cios Q 

resíduos de vidro: vidro em blOCo!'! ou mas­
sas. 

•• •• Polliçiio 

70.03 

70.04 

70.05 

70.0G 

70.07 

70.08 

70.09 

CÓdigo 
do 

S.H. 

7002.10 

7002.20 

'7002.31 

7002. 32 

7002.39 

7003 .u 

700J.l9 

7003.20 

7003.30 

7004.10 

1004.90 

7005.10 

7005.21 

7005.29 

7005.30 

7006.00 

7001.11 

7007.19 

7007.21 

7007.29 

7008.00 

7009.10 

Esf"ras 

Barra5- ou varetas 

Tubos; 

-- oe quiirtzo ou de outras sÍ:licas fundi­
dO' 

oe outro vidro Com um coefici<'mte de di­
rstaçii:o linéar' não s~perior a 5 x 10~6 
por Kelvin, entre ooc e 3000C 

-- OUtros 

Viàro vaz<:~dO ou l<lminado, ellil chapas. fo­
lha.s ou perfis, mesmo co.., <l'alll4da absorven­
te ~ -refletora, IIIBS sem qll.alquer outro 
trabalho. 

- Cha~e e folhas, nio armadas: 

Coradas na massa, Clpacificadas, folhea­
das (chapeadns), ou com camadii absorven 
te ou refletora 

Outrlla 

Chapas fOlhas, armadas 

Pertia 

Vidro estirado ou soprado, em folha!l, 
-mes1110 co"' camada nbsorvente ou refletora, 
IDBS Sf!m quslquer outro trabalho. 

vidro cora.do na massa, opacificado, fo­
lheado (chapeado), ou com camiida sbsOr­
vente ou refletora 

Outro vidro 

Vidro flot<:~do e vidro desbastlldO 01.1 polido 
em wna ou em ambas as ÍiiCes, em chapas ou 
e11> folha.s, me11m0 co111 ca-da absorvente ou 
rt:fletora. m.aa sem coualquer out.ro traba­
lho-

Vidro nã-o armaoo, com c:am'lda a.bsorv~nte 
ou refletorll 

Outro vidro não armado: 

corado na mas~a, opacificado, folheado 
(chapeado), ou simple~rnente desbastadO 

Outro 

- Vidro armado 

Vidro da~~; posiçÕ<'!s 70.03, 70.04, ou 70.05, 
recurvado, b.iselildO, gravado, brOCado, ea­
Jaaltado ou trabalhado de outro 'lll<>do, mas 
não e~~~aldurado nem associodo a outras 1118.­

tériaa. 

Vidros d(' segurança, consistindo e• vidrCis 
t.e111per-ados ou fo:r;mados par folha$ contra.­
col<~das. 

- Vidros temperados; 

De dimensões e formatos que permitam a 
sua aplicação em automóveis, aerona­
ves, barcos ou outros veiculas 

Outros 

- Vidros formado!:! de folhas contracoladas: 

De dimensões e formatos que permitam a 
sua aplicação em automóveis, aeronavea, 
barco!:; ou outros veiculos 

Outros 

Vidros i~~;ol~ntes de paredes mÚ1tip1~s. 

Espelhos de vidro, ~smo emoldurados, in­
cluÍdos os êspelhos retrovisores. 

Espelhos ~etrovisoces :par8 veículos 

,outros: 
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"' da 
Posição 

70.10 

70.11 

70.12 

70.1) 

70-14 

70.15 

70.16 

CÓdigo 
óo 

S.f!. 

7009.91 

7009.92 

7010.10 

7010.90 

70ll.10 

7011.20 

701!.90 

7012.00 

7013.10 

7013.21 

7013.29 

7013.31 

7013.32 

7013.39 

7013.91 

7013.99 

7014.00 

7015 .lO 

7015.90 

7016.10 
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n· 

Não emoldurados 

Emoldurados 

GarrafÕes, garrafas, fraS<::o,, J:x>iOes, va­
sos, embalagens t:ubularcs, ampolas e vu­
tr~s recipientes seln(>lhant.es, de vidro, 
pro:-prios para transpoi:-t:e- ou embal.19<-""; 
bo1oes de vidro_ Pdra co~serva; roJh~s. 
t<unpas e outros Õ1Spositívo:> de OJSO seme­
lhante, de vidro. 

Ampolas 

Outros 

Ampolas C! invólucros, 111es111o tubulares, 
a~rtc;'"! e suas ,P<Ictes, de vidro, sem 
gua:nJ.Ç<ms, para lamp<~dd>J eléLrica~. tubos 
catoõicos ou sc.lllelhantcs. 

- Para' iluminação elétrica 

Para tubos catÓdicos 

Outros 

JUupolas de vidro para garrafas tênnicas ou 
para outros recipientes isorérmicos, ,.cujo 
isolamento seja assegurado pelo vácuo. 

O~jetos de vi<h? para s~rviqo de mesa, co­
,_;._n~a, toucador, escritorio, ornament:aç<:o 
de lnte:roior<':;'. ou usos semelJ>antes, eJ<Ceto 
os da,; posir;oes 70.10 ou 70.18., 

Objetos de vitrocerãmica 

Copos, exceto _de Vitt·ocerâmica: 

De crist<~l ,de chu~bo 

Outros 

Objetos para ,<JerviçQ de mesa {exceto co­
pos) ou de cozinha, exceto de. vitrocerâ­
mica: 

De cristaL de chumbo 

De vid>'O C<:>m um Coeficiente 
çilo linea>' n.io superior a 5 
Kelvin, entre 0°C e Joooc 

- Outros objetos: 

-- ne crist!ll de chumbo 

-- Out:roa 

de dilat"­
x 10-6 por 

Artefatos ~e ~idro para sinali7.aç~o e ele­
l!lentos de opt~ca, de vidro (exceto os da 
p<>sição 70.15), nio trabalhados opticamen­
<c. 

VidJ:"os pa:o:a re.~<lgios e apare;l.hos semelhan­
tes, e vidros semelhantes, vidros p.a_ra 
lentea, IIIC-Smo corretivas, curvos ou arquea 
dos( ocos ou semelhantes, niio trabalhado!i: 
opt:l.Ca!P<'nte; esfcras ocas c seg!!lentos d" 
esrcras, de vidro, para fabricação desses 
vidros, 

Vidros par5 lent"s corretivaa 

Outros 

Blocos, pla.caa, tijolos, ladrilhos, telhas 
e out.ros a.rt.,fatos, de vidrO prensado ou 
IIIOldado, mesmo armado, par"" construção; 
cuba::., pestiHm.s e outros artoiqos semelh<Jn 
tes, de vidro, mesmo com suporte, para <no-: 
aaicos ou decorações se111elh~ntes; vitrais 
de vid:J:"O; vidr;o denor:ünado "lllulticelul.ar~ 
au. ~espwr~a" Oe vidro, em blOcos, painéis, 
c:bapa.s e conchas ou formas semel.~ntes. 

cubos. pastilhas' e outros artigos seme­
lhantes, de vidro, meamo com suporte, pe· 
r111- mosaico!l ou decorações 15emelhantes 

N' Código 
da do 

Posição 5-ll. I 
70.17 

70.18 

7016.90 - Out.t:OS 

Arte ratos de vidro para laboratório, higiç 
ne e farmácia, 111esmo graduados ou cali­
brüdos. 

,, < ,., 

·-7017.10 ·,-.De quartzo ou de outras s'Ílicas, fundi­
doo 

'7017.2(} De outro \lidro· com um coe.Cic'iente de di­
late.r;iõo linear não suparior a 5 x lo-6 
por Kelvin, entre oOC e 30(10(: -. 

1011.' "" Outros 

,.,,. J "Conta,;;, iaitaçõee. ~e pérolaS naturais ou 
'cUltivadaa; imitações de pedras preciosas 
au semi~reciosas'e artefatos semelhantes, 
-de vidro, e suas obras, exceto · as de bi­
juteria; olhos. de vidro, exceto de pró­
tese; estatuetas · e outro.s objetos de 
arnall\ent.ação, de ·vidro, trabalhados a ma­

' Çarico, exceto'• os de bijuteria; mi<.:ro­
esferas de vidro, de diâmetro nilo superior 
a 1 111111. 

7018.10· 

1018.20· 

70~8.90 

'·' 

Contas, imitaçóes· de pérolas naturais ou 
CultivlldaS, imitações de pedras precio­
sas ou semipreciosas e ar"-efatos seme­
lhantes, de vidro 

-1 Microesfe>'as de Vidro, de diâmetro não 
superior a 1 111111 

· Outros 

70.19 Fibras de vidro (incluída a 15 de vidro} 
."suas obras {por '"<elllp1~: fios, tecido,;). 

10.20 

7019.10 - Mechas, mesmo ligeiramente torcidas 
("ravings") e fi03, cortados ou não 

- ,_ 
70l!L20 '··-Tecidos e fitas 

7019.31 

7019.32. 

70B.J9 

7019. 90 

7020.00 

véus, mantas, esteiras ("<t>al.s."), cal­
. chões, painéis e 'produtos semelhanLes, 

não tecidos: 

Esteiras ("mats"l 

Véus 

Outros 

- Outras 

Outra" obraS de vidro. 

SEÇÃO XIV 

Pérolas natun>.is ou cultivo.das, pedras preciosas ou 
semiprccios<~l' e >lemclhnnccs, metais preciosos, IDetais. 

folheados ou clmpçadol' de 111ctai:> precioso,_., e suas ot>ras; 
bijuterias; moedas 

Capitulo 71 

Péro)_as naturais ou cultivadas, p<!!o:lras preciosas ou 
semiprecio:.as '! semelhantes, metais pr.,cionos. metaia 

fo:>lheados ou chapcado.S de metais preciosos, e suas· obras; 
bijuterias; ~das 

Rotas. 

1. Ressa!vado o dis-post-o na aline" a) Óll Nota 1 da Seçíio Vl e as 
exceçoos a seguir l-oforidas, cabem no presente capítulo os ar­
tefatos, compostos t-otal ou parcialment-e: 

a) de pérolas nat.urais ou cultivada!!, de pedras preciosa!! ou 
semiPreciosas, ou de pedras sintéticas ou reconstit-uÍ.<las; 

"" 
bl. de metais preciosos ou de metais folheados ou chapeado.'J de 

metais precioJ~os, 

2. t~l ·,.s posições 71.1:), 71.14 e 71.15 n.io compreendem os artefa­
tos em que os metais preciosos o~ os met~i= folheados ou 
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chape<~doS; de meti\LS pt..,<Oiosos constitu<•~' simples «cessórios 
ou guarn~çOe~ de rnÍnim<J imporl.iim.:i;, (por exemplo: in~cúns, 
monogzam<>s, virolas, cercadurasl; .i!..--ª.l._Ínea b) d,~\~­
t.,rior ni'io~_nlica a ess~á~U-aos ( U· 

b) Só estão compreendidos na po,.;içào 71.11::, os arte, fat-os que 
não contenham metais pr<lC1osas nem meuns folheadOB '"' 
chapeados d" rroetais v<eCiosos, ou que Apenas os contenham 
como simples aces,órios ou guarnições de mínima importiin­
C1a. 

3. O presente Ca?f tu lo nâo compreende: 

..,) as <lmálg<~mas de met"i" preciosos e os mt:otais prec1osos E:-m 
estado coloidal (posiçào 28.4.3); 

t>) os tnateriais esterilio:ados para suturas cirúrgic;:~s, os pro-
dutos para obturação dentária os outros artefatOs do C~-
p{tulo 30; 

c) os proóut<:>s do Ca~Ítulo 32 (por '-"xcmplo, os esmaltes me­
tálicos LÍquidos); 

à) as bolsas c outros artefatos da posiçSio 42.02 e os arte­
fatos da posiçâo 4.2.03; 

e) os artefatos' das posiçÕes 4.3.03 "' 43.04; 

f) os p:i-odutos incluÍdos na 5eç;ão XI (matérias têxteis e 
suas obras); 

g) os calçados, os chapéus e artefatos d<! uso semelhante e 
outros artefo.tos dos Capitulas 64 ou' 65; 

h) os guarda-chuvas, bengalas e outl;"os artefatos do Capitu­
lo 6f:,; 

ij) os artefatos guarnecidos de pÓ d<:>.diam<lnte. de pÓ de p~­
dras preciosas ou semipreciosas ou de pÓ de pedras sinté­
ticas, que constituam artefatos abrasivos das posiçOes 
68.04 ou 68.05 ou íet"ramentas do Capitulo 82; as ferr<l­
menta.s ou arteía.tos do C"pÍtulo 82 Cl.!J" parte operante 
seja de pe<:lras pceci.osas cu semipreciosas, cu de pedras 
sintêticas ou reconstituÍdas; as n1áql<inas, spn.re)hos e 
rnaterial elétricos, e suas partes, da seção XV r. Conti­
nuam, no ent<mto, incluÍdos neste Caplt.ulo, os art~fatos 
e s1.1as partes, çonstituidos intcirantcnte de pedras pre­
cios"" ou semipreciosilS, ou de po:>dras sintêticas (.lU re­
cons\>.tc:i:das, com e"ceçào das safiras e dos diamante'>. 
trabaH,i.ldOs, não monta<:los, para agulhils de toca-discos 
ou girõ'l-discos (posição 85.2~); 

k) os artefatos dos Capítulos 90, 91 ou 92 (instrumentos 
científicos, relógios e aparelhos se;melhantes e instru­
mentos musicais}; 

1) armas e sua.s p<:.rtes (Capítulo 93); 

m) os artefatos mencionados n;; ~"Jota 2 do Capitulo 95; 

n) os artefatos do Capítulo 96, exceto d<>s posiçO.es 96.01 
a 96.06 e 96,15; 

o) as obras originais de e.rte Etst.atúária e de escultura (po­
sição 97.03), os objetos de coleção (posição 97.05) e a3 
antigÜidades com mais de lOO anos (posição 97.06), To<:l~­
Vld, a, pé;rolas naturais ou cultivad<>S e as pedr<ls prl!­
ciosas ou semipreciosas continuam compreo;,ndidus no pre­
sente Capítulo, 

4, a) Consideram-se met<:~is preciosos a prata, o ou:-o a pl;~t:i-

""· 
b) O termo platina comprccm<:le também o irídio, o ósmio, o 

paJ.ádio, o r6dio e o rutênio. 

c) A~ e~p~essõcs pedl:"as r:re<;iosas_ol.l semipreciosas e pcd;;,,; 
Sl.ntetl.<;:as O'-l recoost1tuzda.-, nao compreE-ndem as substun­
c.ias mencion<l<:la.s na alincn h) \la Not-. 2 <:lo Capítulo 9&. 

5, Na acepçiío do prcsunt" Capítulo, cor.side:nom-se lig<'ls de me­
tais precio5 os (incluídos as mistul"i:IS s~nt<:rizadas e os conl­
postos intern1ct.álicos) aquela$ que conte>nham "'" Ol.l mais me­
tais precioso>s, der;de que o peso do metal precloSo ou de um 
dos metais prcc1osos seJa pelo menos igual a 2% do peso <:la 
lig<l. As ligas de metais preciosos classificam-se da s"guintc 
maneira: 

a.) <IS que contenham, em peso, poalo m"nos 2% de platina, clas­
sificl!l.m-se como ligas de platina; 

b) <IS que contenham, em peso, poalo menos 2'<> de ouro, mas não 
contenham plat1.r,a Ol.l a cont~nham em p!.lrcentagem inferior, 
em peso, a 2%, classificam-se como ligli!.s de ouro; 

c) todus as outras ligas que estejam :incluid,7S no presente 
Çapitulo classificam-se como ligas de prata, 

(l) O trecho Sublinhado da Nota ~) a) 
tivo: 

de emp.-eqo faculta-

f>, S<llvo disposição ern conu·ário referência na Nomenclatura a 
metail'l precio>;os. ou a. um ou vários m .. t;J.is preciosos especiL.­
camcnt<'" designados. comprend<! t"'mbém as ligas classifica.d45 
cem os ,..,feridos rnet1.ois por força d;; No":.a 5. ,\expressão me­
tal precioso ndo compr<"<Jnd"' os çr·tefatos 10efini.dos na Nota 7, 
nem os metaif; comufls ou "" me1téri.;s r1ão metálic,s, platina­
<:los, dourC!dos ou prateado". 

7. N<> Nomcnr;l<ltura consid~ra.m-$e nmt.ais folheados ou chap<o,ados 
de metais prccio,..os os artetato:> com um s"po:-te õe met1ll qu., 
<opresentc-m umfl. ou mais fucc-s recobert.a.s de m~t<11.s precioso~., 
por soldadl.lra, l<lminagern a quente ou por processo mec:árnco 
seroelhante. Salvo disposíçiio em conu·á.-~o. os artefatos de 
me10uis comuns incrust<>d':>s de metais preciosos. cons1.deram-se 
folh.,ados ou chapeados <'!~ meta~" preciosos. 

8. N<J ac<:>pç~o d<l posir;ão 7l,l3 consideram-se artefatos de jo­
alharia: 

a) os pequenos objetos <:le adorno pessoal [por exemplo: anêJs, 
bri'lc~let.cs Ol.l pulselti'IS, colares, t>roche>e, brincos, cor­
rentes de relÓgio, berloql.leS, pendentes, alfinet\':s ou pre­
gi'ldores de gravata, abotoaduras (bou3es de punho~), meda­
lh<!s e insignia.s religiosas ou outras); 

b) os artefatos de uso pessoal de:;.tinados a ser usados na 
prÓprl.a pessoa, nos bolsos OtJ na bolsa (por e>:oamplo~ ci­
gar·reirLls e charuteiras, tabaql.leiras, caixinhil.s para bom­
bons ou para pÓs, bo~sas <:le cota de malha, rosários). 

Consideram-se também artefatos de joalha.rie, os ar­
tefatos acima r'O'feridos confeCciôna<los de metais pr,ciosos 
ou de moataís folhea.dàs ou chapteados de met.a1.s preciosos, 
que contenham pérola.s natura.is, cultivçdas ou imitilçÔes de 
pérolas, pedrasõprec"iosas ou soa'mipr<!cios<lo;, imi.tações des­
sas pedras, pedra.s sjntéti.cus ou raconst~tuída.s ou aindil 
partes de c<Jrapaça. d" tartarug<!. , ma.drep.;rola, marfim, âm­
bar natural ou reconstitu{do, 1:1zeviche OtJ cot"ãl. 

9, Na i'lccpçào da posição 71.14 considC'r<>m-sc artcfntcs d{] ourl­
ve,;artu os objeto" pclt"a serviço de mf/sé< Otl de toucador, as 
gu;:,rniçôc-s para esct·ttÓrio. os <tpetr<;!chos P"r" fu':'anLes (fu­
rn.>clorcs), os objetos para ornanlenL<>çao de ~ntert.ores os 
destinados ao exercício de cultos. 

Na i'lcepçêo da poslçào 71,17, cons~cter.,m-se bijuterias os alC­
tef<ltOs da m<::sma nature~a dos d<!fLnHlos nil allneCJ a) d<l Nota 
B (e~ceto boLàes e outros artef<otos dn posição 9ú.OG; pentes, 
travussas e semelh<lntcs, as,nm como os gcampos (a.lf1.netes•) 
pari. cabelo, da po>;içiiO 96.15], q':'e nào ccnte':'ha.m pérolas nli­
turl!l.is Ol.l culti>'adas. pedras prec:;.osns ou sem~preciosas, po:o­
dras sintética.s ou rcconstitlndas, ou so contenham metais 
preciosos ou metais folheildog ou c:hapei:ldos de met<õot.s prec~o­
sos corno guarnições ou acessórios de rnÍn1.ma impor'tância, 

Notas dt• SubposiçÕcs. 

1. Na <:~ccpçiio das subposições 7106.~0, 7JOB.ll, 7UO.ll, 
7110,21, "1110.31 e 7110.41, ~s tf!rmus pose em pó comp:reen:lem 
os produtos que passem aLraves de uma peneira conl dbert.ura de 
rnalhil de 0,5 r:un numa p~oporção igual ou superlol' a 90\, em pe-

2. N"iio <:>bstante iH; disposiçÕes da alÍnea b) da Nota. 4 do presente 
Capitulo, na ac:epção das subpos1çOe~ 7110.0 e ?llO.l9 o.t~errno 
platina niiio co<opreende o irid1.0, o ol>rn:o.o, O pa.ladH:>, o rod~o e 
o rutênio. 

3. Para clt~ssiticação das ligdf; nas subposiçôes da pos1.çâo 71.1~, 
Cilda lHJa. class~flCil-Se com "do metdt (pl<ltlnil, pfl.l<Ídlo, r')­
d~u, 1.rüho, osm~o rulên1o) que predom1.nc em peso sobrQ c~­
da, utn dos outros. 

,, 
óo 

Posiçiio 

71.01 

CÓdigo 
óo 

S.H. 

7101.10 

I. PÉI'Wl,"S NATUW\lS OU CULTIVAIJ/\5, I>.!:; 
Dllll~; l'llECIOSl\5 OU SEMll'l!.EClOS,,5 E 
SEMELIIANTF.S 

l.>érolas naturois ou cultivad<:~s, III'Csmo t.ra 
balh<~d<<S ou combinoda!<, mas nâo cnfiadqs: 
nem o:l<lnt.;:,.déls, nem t>ngastadas; ['ér<>l"s n"­
t.urais ou cultivadi.ts, não co~binadas, ~n­
t:iadus tewporari<uJent.<' para facilid~de de 
(:r<>nspurte. 

- Pérolas natural:; 
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.. 
do 

Posição 

71.02 

71.03 

71.04. 

71.05 

71.06 

11.07 

n.os 

Código 
do 

S.H. 

7101.21 

7101.22 

7102 .lO 

7102.21 

7IO;L29 

7102.31 

7102.;19 

7103.10 

1103.91 

7103.99 

7104.10 

7104.20 

7104.90 

7105.10 

7105.90 

- PerÓlas cultivadas: 

Em bruto 

"'l'rahll.lhadas 

Diamante!'!, 1111!81110 trabalhe.dos, IBB.s nã.o mon­
tados nc111 engastados. 

não selecionados 

Industriais: 

Em bruto ou sim~lesmente serrados, cli­
vados ou desbastados 

Outros 

- Não ino:fustriais: 

Em bruto ou simplesmente serrados, cli­
vados ou desbastados 

Outros 

'Pedras preciosas (ex.::eto <'lian~antea) ou 
ueJPipreciosas, mesllt() trabalhadas ou combi­
nadas, mas não enfiadas, nem mc:mt;::u~a:S, nem 
engastadas; pedras preciosas (e_xceto dia­
-ntesl 0\1 sell'lipreciosas, não colllbinada.s, 
enfiadas tempor11ria~~~ente para facilidade 
<3e tr<1nsporte. 

tm bruto ou simplesmente serradas ou 
desb<lste.das 

Tra~alnadas de outro modo: 

-- Rubis, safiriiS e es111eraldas 

-- Outra.s 

Ped:ras odntéticas ou recon.s:tituidas, mesmo 
trabalhadas ou cc~binadas, m4S náo enfia­
das, nem ~ntadas, nem engastadas; pedras 
sinté'tices ou reconstituídaS, não combina­
das, enfiadas tclllpot·ariaaente para f:acili­
dacle d'e transporte. 

Quartzo piezoelétrico 

Outras. em bruto ou simplesmente ser­
rad~s ou desbastadas 

- Outras 

Pó de diamantes, de pedras preciosas ou sg 
mipreciosas ou de pedras sintéticas. 

Oe diamantes 

Outros 

:n. HETlHS PRECIOSOS, ME'l'1HS FOLHU­
DOS OU CHAPEAOOS DE METAIS PRE­
CIOSOS 

Prata {inc:Lutda a pratll dourad;;. ou pl.atin,ê 
da), ma formas bn>tas ou sem1manufatura­
da.s, ou em pÓ. 

1106.10 PÓs 

7106.91 

7106.92 

7107.00 

7108.11 

7108.12 

7108.13 I 

Outras: 

i."rll formas brutas 

Em formas semimanufaturadas 

Metais comuns folheados ou chapendos de 
prlllta, Blrl fo,_s brutas ou semimanufatura­
dao. 

ouro {incluÍdo o ouro pl-atiitado), em for­
-s brutoas ou aeraimanufaturadas, ou em pó. 

- .. - Para usos nao ~nonetar10s: 

Pós 

Em outras formas brutas 

•• 
d• 

Posiçtio 

71.09 

71.10 

71.11 

11.12 

71.13 

71.14 

1l.1S 

CÓdigo 
ÓO 

S.H. 

1108.20 

7109.00 

7110.11 

1110.19 

7110.21 

7110.29 

7110.31 

7110.39 

7110.41 

7110.49 

7111.00 

7!12.10 

7112.20 

1112.90 

7113.11 

711).19 

7113.20 

7114.11 

71}.4. 19 

7114.20 

- Pa~·a uso monetário 

Metais comuns ou p~ata. folheados· ou cha­
peados de ouro, em fo:r:111a.S t!rutas ou se•ill@ 
nufaturadas. 

!?latina, em fonaas brutas ou selllilllilnufa­
turadas, ou em pó. 

- Platina: 

EIZI formas bYutas ou em pÓ 

Outraa 

- Po~~ltÍdio: 

Em formas brutas ou em pÓ 

Outras 

- RÓdio:· 

Em formas brutas ou em pó 

outras 

- lrÍdio, Ós111io e rutênto: 

Em formas brutas ou em pÓ 

Outras 

Metais COIIIUns, prata ou ou-.:o, folheados ou 
chapeados de platina, em for-s brutas ou 
semilllllnufatu"fe.das. 

oesperdicios, resíduos e suca~a (obras iny 
t:ilizadas•), de met11is preciosos ou de •e­
tais folheados ou ch11peados de .111etais pre­
ciosos. 

De ouro, de metais folheados ou chllpea­
do de ouro, exceto cinzas ou lixo de 
ourivesaria contendo outros metais pre­
ciosos 

De platl-na, de meteis folheados ou chll­
peados de platina, exceto cinzas ou lixo 
de ourivesaria cont.enõo outros metais 
preciosos 

Outros 

Ilr. ARTEFATOS DI!: .JOALIIARIA, DE OUR!. 
V!.s~lt:lA E OUTttAS OBRAS 

A:rti:lfatoa de joalharia e aua.s pa.rtea, de 
metais preciosos ou de ,.etil:is fol-headQS ou 
chapeados de ..,taie ·prec:iosos. 

De metais preciosos, mesmo revestidos, 
folheados ou chapeados, de metais pn:­
ciosos: 

De prata, mesmo revel';t.idll·, folheada cu 
chapeada, "de outros metais preciosos 

De outros 111etais preciosos, mes100 reve.!l; 
tidos; folheados ou chapeados, de me­
tais preciosos 

De metais comuns folhe11dos ou chapeadca 
de metais preciosos 

Artefatos de ourivesari~t e suas Pa~:tes, de 
.111etois preciosos ou de .etais folheados ou 
chapeados de 111etais precioaos. 

De metais preciosos, mesltlO'revestidos, 
folheados .ou chapelldos, de metais pre­
ciosos' 

oe prata, mesmo revestida, folheada ou 
ou chapeada, de outros lfletnis preciosoe. 

De outros metais precioeos, mesmo reve§. 
tidos, folheados ou chapeados, de me­
tllis preciosos 

De metais comuns folheados ou chapeados 
de metais preciosos 

Outras obras de metais preciosos ou de "!t 
tail!' fOlheados ou chapeados de -tais ~ 
c:iosos. 
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"' CÓdigo ,. do 
Posição 5.11. 

7115.10 

7115.90 

71.16 

?116.10 

7116.2!) 

71.17 

7117.11 

7]17.19 

7117.90 

71.18 

7116.10 

?118. 90 

Notas. 

Telas ou gcade!'l catalisadora~.· de pl,;.i.i­
M 

Outras' 

Obcaa d<! pérolas natu!'ais ou cultiva,das, 
de pedras preciosas, .ou semipreciosdf!,. de 
pedras sintéticas ou reconstituÍdas. 

De pérolas naturais ou cUltivada~· 

De Pedras preciosa-s ou semipreciosa$!"; ou 
de pedras sintética,s,.ou :t"econst,i~?.,Í~a~ 

B_i"jute.r~'!l!l. 

- ~=d~~t~~s p~~~~~:·doi~s,mo pratea.~os, 
, ' 

dou-

Abotoaduras [botõeS ~e punho•} e ou­
tr<.>S botÕes. 

Outras 

Ploedas. 

~ Moeda!'! sem curs~ ?~~al, exc:_to ,de OUJOO 

- Outra!! 

SRÇAO XV 

Metais comuns e suas Ôbr~s· 

1. A presente Seção não compt·eende1 

a) as cor.:ts 'e tinta~ preparadas à baSe .d~ .PÓ ou. p<~lheta~ 'metii­
licas, bem como as folhas pata marcar « ferro, (pOsições 
32.07 a 32.10, 32.12, 32.13 ou 32.15); 

b) o fenecério e outr"as ligas pirotó'r.Ica~~(posiçíi.o,36.0fi);. 

c) os capacetes e artefatos de uso seffielhante, rnetáli~~~; e 
suas piflrtes metálicas, das posições 6.5_.06 e 65.0'!; . 

. ' 'i 
d), as annações d!t g~arda-chuvas e ou1;-ro~. artefatos, da posiç~o 

G6 .03; 

e) os produtos do Capítulo Jl {por exernplo: ligas de Ttletais 
prl!"ciosos, mo:.tais comuns folheados ou chapeados de_lllet_ais 
preciosos,' bijuteriae); 

f) os artefatos(!;, Seçiío XVI (máquina~- e aparelhos; material 
elétrico); 

g) as vias f<hreas mont<l<las (posiçíi.o 66.08) e outros artefatos 
da Seçiío XVII .(veículos, embarcações; aeronaves); 

h) os ins-trumentas e aparelhos da Seção .. XVIII, incluÍdas as 
molas de relÓgios; 

ij) os chumbos de caça (posição 93.06) e outros artef~tos da 
Seção XIX (armas e mut>içõesl; 

k) os artefatc:.s do CapÍtulo 94 (por exemplo: rnóveis, suportes 
eLiísticos para camas, ap<.relhos ,.de ilutninação, cartazes 
ou tabuletas·-luminosos, construções Pré-fabr1cadasl; 

1) os artefatos do CapÍtulo 95 (por .exe'~Plo:" brinquedos, jo­
gos, material de esporte); 

m} as peneiras manui'!.is, botões, caneti!.s, ,lapiseiras, penes ou 
aparos de canetas e outros artefatos: do Capítulo 96 (obras 
diversas); 

n) os artefatos do CapÍtulC 97 (objetos de arte, por exem­
plo). 

2. Na Ncmenclat.ura, consideram-se pa:.::t.es. e.aceslilórios de Ul$0 ge­
ral: 

al 010 artefatos das po!'li.ções 73.07, 73.12, 73.15, 7~.17 ou 
7.3 18, bem como os artefatos semelhantes de outrós metais 
comuns; 

b) as molas e llõminas de molas, de metai!l cot~~uns, exceto molas 
de relÓgios (posição 91.14); 

·C) OB artefatos das posiçõe.s. 83,01. 63.02, 8).08, 83.10, bem 
como as molduras e espelhos, de metoais comuns, da posição 
63 .06 .. 

Nos Capltulors 73 a 76 e 78 a' 82 (exceto posição 
73.15), a referência as partes nao compreende as partes e 
acessórios de u"a geral acima definidoe. 

Ressalvadas as disposições do pa10ágrafo preceClente e dll 
Nota l do Capítulo 83, as obras dos Capítuloe; 82 e 8) 
estão excluÍdas dos Capitules 72 a 76 e ?8 a 81. 

). Regra das ligas (el<<::luÍdas as ferro-ligas e as ligas~miies, de­
finidas nos Cap.Ítulços 72 e 74)' 

a) as- ligas de metais comu"!s classificam-se com o metal que 
predomine em persa sobre cada um dos outros componentes; 

b) as ligas de metais comuÍls dll. presente Seção com ele-mentos 
mHa não incluÍdos, claesificam-se como ligas de metais <::o­
muns da pr~sente Seção, desde qui'< o peso total desses rne­
t!lis seja igual ou super:ior ao dos outros elementos; 

c) as misturas sinterizadas de pÓs metálicos, as misturas he­
t(lrogêneas íntimas obtidas por fusão [exteto ceramll.is 
("cermet.s"l) e os compostos intermetálicos seguem o regime 
das ligas. 

4. Salvo disposições em contrério, qualquer referência, na Nomen­
Clatura, a um m!i'tal, compr!i>ende igualmente ae- ligas cl4ssifi­
cada:s com esse metal por força da Nota 3 precedente-. 

5. Regroa des artefoatos compostos: 

. Salvo disposições em contrário resultantes dos textos das 
posições, el!l obral" de metais Cc>muns ou como tais consideradas, 
constituídas de dois ou meis meta\.s comuns, classificam-se na 
posição da!! obr<~s correspondentes do roetal ptedominante em pe­
eo sobre cada um dos outros metais. 

Pata aplicação desta regra·, consideram-se: 

a) o fetro f'ugdido, o ferro e o aço, como constituindo um f!Ó 
metal; 

b) as ligas como constituÍdas, na totalidade de seu peso, pelo 
metal cujo regime "eguem; 

c) um ceram"l ("cermet'•) da posiçiiio 81.13, como constituindo 
um só metal comum. 

6. Na presente Seção consideram-se: 

oa) De'spe,'rdí'cios, rEesÍduo~ e sucata: 

os desperdÍcios e resÍduos metálicos provenientes da fabri­
cação ou do trabalho ·mecânico de metais, bem coma as obras 
metálicas definitivamente inserviveis como taia, em conse­
qüência d.e quebra, corte, desgaste ou outros motivos. 

b) Pós: 

os Produt<os que passem attuv'és de uma peneira CO!n abertu­
ra de malha de l mm, em proporção igual ou fluperior 
90\, em peso. 

CapÍtUlo 72 

Ferro fundido, fel:"ro e ó:lço 

Notas. 

1. Neste CapÍtulo~ •. no que se refere às alfneas d), e) e f) da 
presente Nota, na Nomenclatura, consider:am-se: 

a) F"erro fundido t.ruto: 

as ligas de f.!-rro-c<trbona praticamente insuscetíveis ::le 
deformação plást.ica, contnn:lo, em peso, ma~s de 2l de 
carbono "' po:len:lo ain:la conter; em peso, um ou mais ele­
mentos nas seguintes proporções: 

lOt ou menos de cromo 
6\ ou menos de manganês 
3\ ou menos de fÓsforo 
8\ ou menos de silÍcio 
lO\ ou menos, no total, de outros elementos, 

b) Ferr:o "sp:i~gel" (especular): 

as l1gas d<! ferro-carbono conter.:::lo, em peso. mais de 6\ e 
não ma~s de 30\ de mangan<is e que satisfaç<m>, relativa­
mente às outr<Js características, à definição. ::t.a Nota 
l a). 

c) Ferro-liga!l: 

as lig<~s em lingotes, llngL~a::los, massas ou formas prilná­
ruls semelhantes, em formas obt.ldas por fumhção contí­
nu~, em granalha ou em pó, meamo aglomerados, normalmente 
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utilí>:adas _quer corno produtos de a:'liçàc> na prep{lrllçào :;le 
outras ligas-, q<~.er come desoxi:lantes, dessulfur;õtntes ou 
em aplicações s"melhantes em siderurgia e geralrnente irt­
suscet:Íveis de deformação pli\st-ica, contendo, em peso, 4\ 
ou mais de ferro e um ou mais elemento-s nas p:j.'"opo.·çõc.~ 
seguintes: · 

mais de 10% de cromo 
mais ::le 10\ 'de ll'anganês 
mais de 3'1; de fÔsforo 
mais de 8'\ de silÍcio 
mais de lQ'l;, no tOtaL de out-ros elementos, exc=eto ca,;­
bono, não poàendv, todavia, a percentagem de cl'!bre e,.:­
ceder 10%. 

1) AÇos: 

as materias fer;,os~S, exclu.Íd~s ~s da posJ.ção 72,03 qu,;~, 
,à, exceção ::le•certos tipos de aços ?"foduzidos na forma de 
peças moldadas ou fundidas, sejam susçet{veis de. de.formÇ~­
ção plástica e contenham, em .peso, 2\ ou !\'\(!nos à"' carbo­
no, 'l'o:lavia, os açotl' ao cromo podem apresentar m!lior pro­
porção de carbono. 

e) AÇos ino:lli::táveis: 

l'lfl ligas de aço$ coflten:lo, em peso, 1,2\ ou menos de Cal"­
bono e 10,"5\ ou mais de cromo, com ou sem outros eleme{l,­
tos. 

f) Outras ligas de aços: 

os aços que r~ão satisfaçam à :Jefiniç~o :Je aços inoxi:Jtl­
veis e que contenham. em peso, um ou maia dos elementos a 

'segUir discriminados nas proporçõeS in::l.ica::l.as' 

·0, J\ ou mais de alum{nio 
0,0008\ ou mais de boro 
O, J\ ou mais de cromo 
O.J~ ou ma~s ::te cobalto 
o, 4'1: ou msis de cobre 
O, 4'1: ou maia ::l.e ~:humbo 
1,65\ ou mais de 11111nganês 
O, O!! 'i ou mais de (IIOliMêniti 
O;J* ou mais de níquel 
o,o6l ou mais de nióbio 
O, 6\ ou mais de silício 
o, os• ou mais de titânio 
O, J\ ou mais de tungstênio (volfriimio) 
0,11 ou mais de vanádio 
O,QS't ou mais ::le :drcÔnio 
O, 1\ ou m11is de outros elementos [exceto enxof!'e, f~g­
foro, C\!lrbono e nitrogênio (azoto*)], in::livLiue.lmente 
consi::lerados. 

g) Desperdic::ios de ferJ:'O ou aço, e.m lingotes: 

os pro:luto,. grosseiramente mol;lados ou fundi::los r1a fortt~a 
de lingotes sem rebarbas, ou ;l.e linguados, que apresentem 
evidentes imperfeições 9 superfÍcie e qui'! niio Sllt:isfao:;; 11 11', 
relatiyamente ;, sua composição quiroice., i!s ::lefin~çÕes ~~~ 
ferro fundido bruto, ferro "spiegel" '(l'!specular) ou fer­
ro-ligas. 

h) G:ranalha: 

Oll produtos que passem _através de uma peneira co"' &bertu­
ra de malha ;le 1 llllll, em proporção inferio-r a 90'1;, ern pe-
1'10, e l'ltravét~ de uma peneira com abertura :'le n~alh.'l ,::te 
5 mm, e111 proporção iqual ou superior a 9ot;, em p<'SO, 

ij) Produtos semimanufatura:iOB< 

os produto,. II!Sciços obti::los pot" funàição contínu(l, IZiesmo 
aubmetiàos a uma laminagem primária 11 quetlte; e 

os outros produtos maciços llimpleslllente sv.brnetidos a la­
minagem primária a quente ou simplesmente d:es.hae.te.dos à 
forja ou 11\drtelo, incluídos ou esbOÇos de perfil!. 

Estes ~;~rod.utos não se apresentt~m em rolotl· 

k)' Yro:'lütos l.amina::los plO:lnOS< 

os produtos lamina::los. maciços, :!!e seção traneversal re­
tangular, que niio 11atisfaçam à ::lcfiniçã<? da Nota 1 ij) 
anterior: · 

niio enro~ados, de largura igual a pelo menos dez veze~ 
a espes~ura, qu<~ndo est<~ for inferior a 4, 75 mm, ou da 
larq~ra superior a 1.50 mm ou a pelo. menos duas vezes 11. 
espeasura, quando eata fot" igu<~l ou superior a 4, 75 mm. 

Os produtos que &presentem motivos em relevo prove~ 
nilintea diretamente da lamin<~gem (por exemplo: r;:Jnhuras, 
esti-ias, gofragens, lágrimas. botQtos, losangos) e os qul! 
tenham sido perfur<~dos, ondul<~dos, polidos, clllssifi~ 
cam-se como produto.s l<~mina::los planos, desde ~ue aquela !I 
operações não lhes confir~m iiS cara<":ter:Ísticas de artefa~ 
tos ou obras incluÍdas em outras posições, 

Os produtos l11111inados planos, de quaisguer formal! 
(élCclu:Ídas a qundra~a ou retang'}lar) e dimensoes, claBsi~ 

ficam-se como produtos de largura iguál ou supe~ior a 600 
mm, desde que não tenham as Cllracter!sticas de a~tef<~otos 
ou obras inclu:idas em outras posições. 

os produtos laminadcs a quente, apreséntados em rolos ir­
regularec, m<~ciços, com seçiio transversal em forma de 
circulo, de segmento cireulll~, oval, :Je quedrado, retân­
gulo, triângulo ou de outros polÍgonos convexos. Estes 
produ_toa _ podem apresentar-se deflt!l::l.os, com nervuras, com 
sulcos ient<~lhes)· ou com relevos, pt;oduzidos durante a 
laminagem. (vara~ p~r~·,concreto (~e~ãol]. 

m) lllln·as: 

os produtos que não satisfaçam a qualquer das <iefiniçõeos 
const.,antes das 11lÍneaa ij), Jc) e l) acima, nem à de 
fio e cuja seção. transversal m<~ciça, constante 'em' todo 
o comprimento, tenhll a forma de círc.Ulo, de eegmento. ciz:-­
cular, oval. de quadrado, retângulo, triângulo ou de O"­
tros polÍgonos convexos. Estes pro::l.utos Podem: 

apres.entar-se ;:ientados, cbm nervuras, s-ulcos (entalhes) 
ou COlO relevos, pi-o"dÜzidos ::lurant"e a lllminegem [ve~a-
lhiio para concre~o (betão>] í . ' : 

t"'r sido submetidos 11. torção apÓa a ianÚ.nagem. 

n) Perfis: 

QS produtos :'le seção transversal maciça, constante s.m 
todo o compri~nto, que não satisfaçam a qualquer das de­
finic;Õas das alÍnetlll ij). lc), 1) em). acima, nem à de 
!'io. . 

O Cap.i'tulo 72 não 4-trrange OI'! prOdutos Oaa posições 
13.01 • 73.02. 

o) l"ios: 

oa prooutos obtidos 11. frio, apresentados am 
qualquer" forma de seção u·ansversal ma"cic;a, 
t.o':!o o comprimento, que não aatillfaçam à 
produtos lalllinadoa plano11. 

p) Btlrra.ll oca a par•. ~rfuraçio: 

rolos, com 
conste.Jit.e em 

definição de 

af' barras ocas de qualquer seção, prÓprit~s para fttbri­
cBçio de ferralllentas de perfuração, cuja ~~~aior ài111ensão 
e;ll"terior do corte trenaversal seja superior a 15· mlfl mas 
niio I!IUperior a 52 mm e, pelo menos, o ~obro da maior di­
mensão interior (parte oca). AS barras ocas de ferro ou 
aço que niio Slltiafaç~ a eeta definição clasaifica111~se na 
poaiçiio 73.04. ' 

2. os 11111taitl terrosos folheados ou chapeedos de metal ferro­
so da composição diferante aegul'!m o regime do metal ferroso 
pradominante em P«;sP •. 

). 01!1 produtos de ferro ou ac;o obtidoa por eletrólise, moldagem 
à pressão ou por sinterizao;ão, siio"clesl'lificadoa eegutldo a 
sue for111a, composiçãO 'a aspecto, na11 posições ralativse "os 
prodtltoe seJPelhanteB laminsdo!!l e quente. 

lfotalil· de SUbposiçÕes. 

J. 1te11te CBpÍtulo consi~eram-se: 

B) Parro fundido bruto J.igeào: 

o ferro fundido bruto, contendo, em P<Uo, isoladamente ou 
e111 conjunto: 

mais de O, 21 de cromo 
maüc de O,Jt de cobre 
lllais de O, Jl de níquel 
11'1111.\s de O, U dOS seguintetl 10lementos: 
alumÍniO, molibdênio, titânio, tung:stênic (volfrimio), 
vaná.dio. 

b) Aç<>a nio tigadc.a· para tornear: 

011 Bçoa niio 1i9adca que contenhBm, er:n peso, um ou mais dos 
seguintee elementos nas proporçõee indicadatl: 

O, 08'1: ou mail!l de enxofra 
O, 11 ou mais de' chumbo 
mais de O, OS\ Cle selênio 
lllais de O, OU de telúrio 
lllait~ de 0,05\ de bil'lmuto. 

OI'! aço,. qt.>e contenh11111, em peso, O, 6' no mínimo e 6\ no 
máximo de silício e O, OS\ no máximo de carbono e ~;~odendo 
cotlter, el'l ~;~eso, 1'- ou menos de alumhli.o, com exclusão de 
qu!llquer outro elemento em proporção tal que lhe confira 
ae"característ.icas de outras ligas de aços. 

d) Aços de corte rápido: 

as ligas de aços que contenham, mistu~doa ou n~o. pelo 
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menos dois dos três elementos seguintros: molibdênio, 
tungstênio e vanádio, com um teor totol, em peso, igui.ll 
ou superior a ?% par<!. o conjunt<:> destes elementos, 0,6\i 
ou mais de carbono, e_ 3\ a 6\ de C:romo. 

e) Aços silicio-mangani.s: 

os aços que contenham em peso: 

de 0,35\ até 0,7%, ambos inclusive, de carbon?, 
de 0,5% at:é 1,2-%, ambos inclusive, de manganes 
de 0,6\ até 2,3%, <~mbos inclusive, dP silÚ:io, com ex:­
ceção de qualquer outro elemento em proporção tal que 
lhe cordira as catacterist~cas de outras ligas de 
aços. 

2. A classificil.çào das ferro~ligas nas !lubposiçÕes d(l posição 
?2.02 obedece à seguinte regra: 

Uma ferro-liga considera-se binária e Classi:fica-S<e" na ,sub­
posiçáo apropriadd (se exü•tir) quilndo só um elos elementos 
<la liga apr<!sente um teor superior 3 pet"c<!ntagem mínima es­
tabelecida na 1\ota 1 c) do pt"esente Cap.:Ítulo. Por analogia, 
considera-se ternária ou quaternária quando dois ou três <los 
elementos da liga apresentem teores supl!riores às percenta­

. gens. mínimas ~n~ic?da~ na referida N<ita, 

!?ara aplicação deSt'a regr<il,, os élementos não especificamente 
<:it.,dos "" Not~ 1) c) do presente ce.Pítulo e abrangidos pela 
expressão outros elementos devem, contudo, apreaentar indi­
vidu.almente u.m teor superior a 10\ em peso. 

72.01 

72.02 

72.03 

código 
do 

S.H. 

7201.10 

7201.20 

7201.30 

7201.40 

7202.11 

7202.19 

7202. 2l 

7202.29 

7202.30 

7202-41 

7202.49 

7202.50 

7202.60 

7202.70 

7202.60 

7202.91 

7202.92 

7202,93 

'7202,99 

I, PRODUTOS DE BASE; PRODUTOS QUE SE 
APRESENTEM. SOB A FORMA DE GRANl\­
LHJ\.5 OU PÓS 

Ferro fu.ndido bru.to e ferro "spieg•d" (~,2 
pecula~), em lingotes, 1inguados ou ou­
tras for~s primárias. 

Ferro fundido,b~uto não ligado, conten­
do, em peso, o,~\ ou. menos de fÓsforo 

Ferro fundido bruto não ligado, conten­
do, em peso, m<~is de O, 5\, de fÓsforo 

Ferro fundido bruto ligado 

Ferro "spiege1" (especu.lar) 

Ferro-;ligns. 

- F<!rro-manganês: 

Contendo, em peso, mais <ie 2\ de carbono 

Outras 

- Ferro-.s.ilÍcio: 

Contendo, em peso, mais de 5:>\ de silÍ­
cio 

Outras 

Ferro-s i 1 Í c ia-manganês 

Ferro-cromá: 

contendo, em peso, mais de 4\ de carbo-
00 

Ou.tras 

Ferro-silício-cromo 

Ferro~níqu.el 

Ferro-molibdênio 

Ferro-tungstênio e ferro-silício-tungstg, 
nio 

- Outras: 

Ferro-titânio e ferro-silÍcio~titánio 

Ferro-vanádio 

Ferro-nióbio 

Outras 

. \ Produ.to" ferrosos obtido" por redução di­
reta doa 111inirios do far.-o e mztros. produ­
tos t'erroaoa eaponjoaoe, - ~çoa, e .. ro-

N' 

•• Posição 

72.04 

72.05 

72.06 

72.07 

12.08 

CÓdigo 
do 

S.H. 

7203. 10 

7203.90 

7204.10 

7204. :.:n 

7204,:t9 

7204.30 

7204'.41 

7204.49 

7204. so 

7205. lO 

nos. 21 

7205.29 

7206.10 

7206.90 

7207 .ll 

7207. 12 

7207-19 

7207.20 

7208-11 

7208.12 

.7208.13 

7208 14 

ras ou formas semelhantes; ferro de pure~a 
~Ínima, em peso, de 99,94*, em pedaços, 
esferas ou fo~s semelhantes. 

Produtos tert"osos obtidos por redução di 
reta dos minérios de fet'ro 

Outros 

besperdÍcios, resÍduos e sucata, de fetoro 
:fündido, fe~:ro ou. aço; desperdÍcios de t:c~ 
~o '?u. ·aço, <.>m liO<Jotes. 

DesperdÍcios, ice'sÍduós sucata, de fer-
ro fundido 

DesperdÍcios, resíduos e sucata, de aços 
ligados: 

oe aços inoxidáveis 

Outros 

DesperdÍcios, residuos e suc<~.ta, de fer­
ro ou aço, estanhados 

Outros desperdÍcios, resídu.oa e sucata: 

Resíduos do torno e da fresa, aparas, 
las·cas' ("meu.lures"), pÓ de .serra, lima­
lhas e desper<l.Íci.Os da estampagem ou do 

·corte, mesmo em.fardos 

OutÍ'os 

- DesperdÍcios em lingotes 

Grqnalhas e .pós, de ferro tundi.do bruto, 
de ferro "spiegel" {especular), de ferro 
ou aço. 

CraJ'!alhas 

FÓs: 

De aços ligados 

outros 

li. FERRO E AÇOS NÃO LlGAtlOS 

Ferro e aços não ligados, e111 lingotc.!l' ou 
outraa fon<as pr.üoári.as, exceto o ferra d;a 
po•üçiio 72.03. 

Lingotes 

Outros 

Produ.tos semiluanufaturados, de ferro ou de 
aços nio ligados. 

- Contendo, em peso, menos <Je O, 2:>% de ca,t 
bano: · 

De seção transversal qu.adrada ou retan­
gu!ar, com largura inferior dwas 
vezes a espessura 

outros, de seção transversal retangu.lar 

Ou.tros 

contendo. em peso, O, 25\ ou ~ais de car­
booo 

l'rodu.t~s laminados planos, de ferro ou de 
aços 11ao ligados, de larguca igu.al ou. sup~ 
rior a 600 mm, 1all'linudos a quent<.>, não fo­
lheados ou c.hapeadas, nem revestidos. 

Em rolos, simplesmente laminados a quen­
te, d<'! espessu.ra inferior a 3 mm e com 
u.m limite mínimo (je elasticidade de 
275 I'!Pa, ou de espessura igual ou supe­
rior a 3 mm e com um limite mínimo de 
elasticidade de JS5 MPa: ' 

De espesf!ura su.perior a 10 ,;,., 

De espessu.ra igual ou. super~_or 4, 75 mm 
mas não superior a 10 mm 

D<" ll!spessura igual ou superior a 3 rnm 
mas inferior a 4,75 mm 

O<! espessura inferior a 3 mm 

Outros, em rolos, simpleamente laminad~s 
a qu.ente: 
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•• Po.,içií.a 

72.09 

CÓdigo 
dO 
S.~. 

7208,21 

"'1208.22 

7208. 2) 

7208.24 

7208.31 

7208.32 

7208.34 

7208,35 

720S.41 

7208.42 

7208.43 

7208.44 

720B.4S 

7208.90 

7209.11 

7209.12 

7209.13 

7209.14 

7209.21 

·1209.2_2 

7209.23 

7209.24 

7209.31 

7209.32 
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--. oe espessura .s-upe'rior a 10 mm 

_: 'o~ esP~ssura igual ou superior ~ 4,75 mm 
mas não superior a 10 

De e 11pessura igual ou superior a 3 mm 
mas inferior a 4,75 ~ 

-- oe esPessura ir1terior a 3 mm 

Não enrolados, llimplesmente laminados · a 
quente, ae espe:;s'ura inferior a 3 rrun e 
com um lirrtite mínimo ele elasticidade de 

· 275 MP?, ou C.e espessura. igual ou svpe­
rior a 3 nun é, com um limJ.il'! m'ínimo de 
elaeticidade de 355 MPa: 

Laminados naa· ciuatro faces ou em caixa 
fechada, de largura não superior a 
a 1250 IMI e espessura igual ou "up<?­
rioto a 4 11\Wl, nii.o apresentando motivos 
em relevo 

Outros, de espessura superior a lO mm 

outros, de espessura igual ou :superio~; 
a·4,75 mm mas não aupe~;iOr a 10 mm 

OutrO"· de e!;lpoil:saura igual' ou superior 
a 3 mm mas inferioto a 4,15 mm 

OutrÔs, àe 'e~pes,ura inferior a 3 mJII 

- outros. não enrolados, simplesmente lamj, 
nados a quen~e: 

t.e.min«dos ni!oB quat:ro faces ou em caixe 
!~>chada, de lergur~ não superi'?r a 
1250 mm f! espessura :Lgual ou superl-Or a 
.& mm, não apresentando motivos em rele­
vo 

Outros, d~ 'espe;sura superior a lO mm 

0\Jtros, de êsp"'.;;sura igual ou superior 
.a 4,15 mm mas não superior a 10 mm 

Outros, de espessura igual ou super1.or 
a 3 mm, mbs' inferior a 4,15 mm 

-- Outros, de espessura inferior a 3 mm 

- out-ros 

Produtos 1.-minados planos, de ferro ou de 
aços nao lig,.dos, de largura igual o~ sup~ 
rior a 600 llllll, laminados a frio, nao fo­
lheados ou chapeados, nru.. revestidos. 

Em rolos, simplesmente laminados a frio~ 
de espessura i~ferior a l mm e com um l~ 
mite minimo de elasticidadl!! de 215 MPa, 
ou de espessllr<o igual ou superior a 3 mm 
e com um limite minimo de elasticidade 
de .355 MPa: 

De espessura igual ou superior a 3 rnm 

De espessura superior a 1 <fll:n mas infe­
rior a 3 mm 

De espessura igual ou superior a 0, 5 rnm 
mas não superior a l IMI 

De espessura inferior e O, 5 mrn 

- Out~os, em rolos, simplesmente laminad<:>"' 
a frio: 

De espessura igual ou aupel:'ior a 3 mm 

oe espessura superior a 1 mrn ma" infe­
rior a 3 mm 

De eSP'if:ssura igual ou supel:'ior a O, 5 111111 
mas não superior 1 mm 

-- De espessaura inferior a O, 5 mm 

Não enrolados, simplesmente laminados a 
frio, õe espessura inferior a 3 mm e com 
limite minimo de elasticiôaõc de 215 MP11, 
ou õe espessura igui!ol ou sul>"riot a 3 mm 
e com um limite míni!llo de elasticidade 
de 355 MPa: 

· -- De espessura igual ou supel;'ior a 3 rrun 

De espes,ura superior a l IDIII--fl infe:. 
rior a 3 mm 

. N~· 
do 

• Posição 

72.10 

72.11 

código 
do 

.s.H. 
7209 " 
7209. " 

1209.41 

i209. 42 

'1209.43 

1209.44 

1209.90 

oe espessura igual ou superior a o, 5 mm 
mas não eup~'iiP>; !'- 1 mm 

oe espessura inferior a 0,5 mm 

, -.Outros, não enrolados-, simplesftl<!nt.e la­
minados a frio: 

pe es~sllura igual ou superior a 3 """ 

oe espes5ura superior e 1 nml mas infe­
ferior a 3 mm 

oe esPI!!se<ur" inferior a 0,5 mm 

'.:'· .o.u~'coa 

'J'J;od!.!t~e< l.alllinad01J,Phrios,.de ferro ou <.!e 
açc-.; nao liqado!'l, de largura igual ou su­
perior a 600 IIIDI, folheados ou chapeaôos,. 
~u revesti.dos. · 

';.' Estanhados' 

1210.11 oe espessura igual ou superior a. o,:. mm 

7210.12 De espessura inferior a o, 5 mm 

1210.20 Revestidos de chumbo,· incluídos os reve8 

tido" de uma liga de chumbo-estanho -

Galvanizados eletro1 i tic<~mente: 

7210.31 oe· aço, de espessura inferior a 3 mm e 
com um limite m:Ínirr<O de elasticidade de 
275 MPq, ou de espessura igual ou supe­
rior a J mm e ·com Um l1.mlt.e minimo de 
elasticide.de de J55 MPa 

- Galvani~ados por outro processo: 

1210.41 --,ondulaclos 

7210.49 -'-outros 

1210.50 

1210.60 

7210.70 

12\0.'HI 

7211. 11 

1211.12 

1211.19 

7211 .21 

7211.29 

nn.3o 

Revesticlos de óxidos de cromo, ou de 
~:r.omo e Óxidos de cromo 

Revestidos de ~lu~:Ínio 

Pintados, ·envernizados ou revestidos de 
plâstico 

Outros 

Produtos laminados planos, de ferro ou de 
aços. não ligados, de largura inferior a 
600 INII, não folheados ou chapeados, nem r~ 
vestidos. 

Simplesmente 1aminados a quente, de es­
pessm:a inferior a 3 mm e com um limite 
mínimo de el<~sticidade de 215 MPa, ou de 

·~~P~~~~~: !1~~~o0~e"~l:~!~~i~a~em~ee ~~~ 
HPa:. 

. --,Laminado nas quatro faces ou em caixa 
fechada, de largura superior a 150 mm e 
de espessura igual ou superior a 4 n.m, 
não enrolados e não apre:sentando moti­
vos em relevo 

outros, de espessura igual ou superior 
a 4,15 mm 

outros 

- ,Outros, silnplesme,.;te laminadoS a quente: 

Laminados nas quatro faces ou em caixa 
fo:;chada, de largura superior a ISO mm e 
de espessur<1 igual ou superior a 4 mm, 
não enrolados e não apresentando moti­
vos elll relevo 

01.\lros, :le espessura. igual ou l!luperior 
a 4,15 mm 

01.\tros 

Simplesmente lamina:los a frio, de espes­
sura inferior a 3 mm e co!1l uro limite rni­
nimo de ela~ticidade--<:le 275 MPa, ou da j 
eapesswra igual ou superior a 3 fllm e cem 
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N' 

'• Posição 

72.12 

72.13 

72.14 

72 ,}5 

CÓdigo 
do 

s.H. 

7211.41 

7211.49 

7:211.90 

7212,10 

7212.21 

7Zl2. 29 

7212.30 

7212.40 

7212.50 

7212.60 

7213.10 

7213.20 

7213. 31 

7213 .. 39 

7213.41 

7213.49 

7213. 50 

1214.10 

7214,20 

7214.30 

7214.40 

7214.50 

7214.60 

7215.10 

7215 20 
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um li;,ite minimo de elasticid!lde de 355 

"" 
-:: ou,t~o.s, símplesm,e'!t~ lamina.::los ·a frio: 

Conten:lo, em peso, menos de O, 25\ de 
carbono 

Outros 

- OutrOs 

Produtos laminaàos planos, de ferro 01;1 :.'lo 
aç;os nao ligadOs~ ':.te 1targura in.feriol: ll 
600 ~~~a~, folheados ou ~hapeados, ou revl!stj, 
rJo.s~ 

Galvánizados e~etrolit.icamente: 

De a<;o de espe~sura .inferior a 3 mm ., 
com um limite minimo ~e elasticidade de 
275 MPa, ou ;le espo;ossura igual ou supe­
rior a 3. mm e com um limite mínimo :le 
elasticidade de 355 MPa 

Outros 

Galvatüt:ados par ou.tro proce.sso 

Pintados, envernit:ados ou revestidos de 
pl;;stico 

Revestidos de outras matérias 

Folheados ou cnapea~os 

Fio-lliáquina de ferro ou de aços não liga­
dos. 

Dentados, com nervuras, sulcos ou rele­
voo,, obtidos ::turatlte a lamin~g.em 

outros, contendo, 'em peso, trent>s de 
0,25-t de carbono: 

'oe seção circUlar, de diâmetro inferior 
·a 14 mm 

Outros 

- outros, cont'eiuJo, em pti~so, 0,25\ ou 
maia, mas menos de 0,6\ de carbono: 

De seção circular, de diâmetro inferior 
a 14 mm 

Outros 

outros, contendo, em peso, O, 6\ ou mais 
de carbono ' · 

Bflrras CJe fe-r-ro ou de aço.s não ligados. 
simplesmente forjadas. laminadas, estira­
das ou l:!xtrudadas, a quente, inclu~da11 ~8 
que t;enhalll sido submetidas u torçao apos 
la.minagem. 

Forjad"s 

Dentadas, com ,nervuras, sulcos ou rele~ 
vos, obtidos durant~ a laminagem, ou tox 
cio::ras após lamin

1
agem 

De aço para torn~ar 

outras, contendo, em _peso, menos d.e O, 25\ 
de carbono 

Outras, contendo, e111 p~so, 0,25\ ou 111ais, 
mas m~nos de 0,6\ d~ carbono 

outras, cont~ndo, em p~ao, 0,6\ ou mais 
de carbono , 

Outrlls t.arraa de ferro ou de aços nio li­
g.,dos. 

oe aço para tornear, aimplesml:!n~e.obti­
das ou complctamen~e acabadas a frio 

outras, sijrij:>lesmente obtidaa ou cQmpleti\ 
mente acabadas a frio, cont<:mdo, em pe­
so, menos de 0,25\ de carbono 

.. 
do 

Posição 

72.16 

72.17 

12.18 

CÓdigo 
do 

s.J·L 

7215.30 

7215.40 

7215.90 

7216.10 

7216.21 

7216,22 

7216.31 

721~.32 

.7~16,33 

7216.40 

7216.50 

7.216.60 

7216.90 

7217. ll 

7217.12 

7217.13 

7217.19 

7217.21 

7217.22 

7217.23 

7217.29 

7217.31 

.7211.32 

7217.3) 

M'r?.J9 

7218,10 

72HI.90 

Outras, simplesmente obtidas ou completa 
mente acabadas a trio, contendo, em pe~ 
so, 0,25% ou maiS, mas menos de 0,6%, de 
carbono · 

Out:ras, simplesmente obtid1ls ou complet:ft 
mente acabadas a frio, contendo, em pe­
so, 0,6% ou mais de carbono 

- Out:ras 

Perfis de ferro .ou de• aço:' não ligados. 

PerfiS em 1.1,- l ou H', simplesmeOte le.mi­
neãos: estirados ou extrudados, quen­
te., de altura' inferior a ao mm 

Perfis em L Oll T, ~:õimp1esment.e lamina­
dos, estirados ou extrudado$, quente, 
de a1t;ura inferior ;, 80 mm: 

Perfis em L 

Perfis em'T' 

'-'perfis em',U, l,ou H, simplesmente lat~~inã 
dos, estirados ou extrudados, a quente, 

,de al~u:'a igu~l ou superior a eo mm: 

P\!rfis em U 

Perfis em I 

P\!rfis em H 

Perfis em' L oú T, simplesmente lamtna­
dos, estirados ou extrudados, a quent<', 
de altura igual ou superior a 80 mm 

' ' 
Outros perfis, Sl-lpplesmente laminsdos, 
estir!ldOs ?U extrudados, a quente 

PeJ:fis, sim.ple~;;mf!nte obtidos ou completJ!. 
mente acabados a frio 

Outros 

. Fi'?s de ferro ou de. aços não J.igadoa. 

- Contendo, em pese., menos de O, 2st de c.:1.r 
bonQ: 

N~o J:evestidos, mesmo polidos 

G<~.lvanizados 

Revestidos de outros metais c~muns 

Outros 

- contendo,. em pe:;o, O, 25\ o\.l mais, mas 
menos de 0,6%, de carbono: 

N.iio revestidos, mesmo polidos 

Galvanil':ados' 

Revestidos de outros metais comuns 

Outros 

- Contendo, em peso, 0,6\ ou mais de carbQ 
no' 

Não revestidos, mesmo polido!i 

Galvanü;ad.os 

Revestidos de outros metais cpmuns 

Outros 

in. AÇOS lNOJtiD.\VElS 

AÇos inoxidáveis, em lingotes ou outras 
form<ts pri'o>árias; produtos semimanufatura­
dos, de aços inoxidáveis. 

Lingotes e outras formas primár1a1:1 

Outros 



Outubro de 1988 

•• •• Posiçíio 

72.19 

72.20 

72.21 

72.t.2 

72.23 

72.24 

72.25 

CÓdigo 

•• S.H. 

7219.11 

7219,12 

7219,1) 

7219.14 

7219.21 

7219,22 

7219.23 

7219.24 

7219.31 

7219.32 

7219. 3J. 

7219.34 

7219.35 

7219.90 

7220.11 

1220.12 

1220.20 

7220.90 

7221.00 

7232.10 

7222.20 

. 7222.30 

1222.40 

7223.00 

7224.10 

7224.90 

:1225.10 
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Proo,:,to~ 'tam.inado's 
veia, de largura 
600111111. 

planos, de açoe ino::c.idá 
igus1 ou superior i 

- Simplesmente laminados a quef\.te, em ro­
los: 

De espessura superior a lO mm 

De espessura iqual ou superior a 4, 75 mm 
mas não superior a 10 11m1 

De e!lpessura igual ou superioT 
.mas' inferior a 4, 75 llllll 

De éepéseura inferior a 3 zru11 

. '-
- Simple~ente,laminsdoe a quent~, nio en­

rolados: 

De espe.!!sura superior a 10 -· 

De espessura igual ou superior a 4,?5 mm 
mas não superior a 10 mm 

De espessura igual ou auperior • 3 mm 
m~s inferia~.~·4,7~ mm 

-- De' t!5passur~ iÍJferior a 3 !M1 • 

- Simplesmente laminados a t~io1' 

-- De espes5ura igual ou superior 4, ?5 mm 

De espessura iguoil ou' suPerior a 3 mm 
mas inferior s 4, 75 mm 

De espessura superior a 1 mm maa infe­
rior a 3 mm 

Dt espessura igual ou superior a o, 5 mm 
1118S não superior a 1 mm 

De.e~~e~~ura·~nferior a·o,~ mm 

- Outros 

~~ll1;os Iaminados. pl.a.noa, de aços inoxi­
daveis, de largura inrerior a 60!J llllll. 

- Simplesmente lt~minadoa a quente: 

De espesaura igual ou 5Uperior a 4, 75 mm 

De espessurs inferio~ a 4, 75 mm 

simplesmente laminados a frio 

Barras e perfis," de aços inoxidáveie. 

- Barras simplesmente laminedaa, estiradal'l 
ou extrudadas, a quente 

B11rras simplesmente ol:>tidas ou completa­
mente acabadas a frio 

Outras barras 

Perfis 

Fios de llÇO!I incuddiÓ.ve'ia. 

IV. OUTROS AÇOS LlGADOS; BARRAS OCAS 
PARA' PERFURAÇÃO, D!: AÇOS LIGADOS 
OU Nlo t.:IGADOS 

OUtroe aços ligadoe, em lingot~s ou outras: 
f'orl!WlB pri .. mérias: produt:os semilDII.nufatura­
dos, de outros açoa ligados. 

- Lingotes e outra.a form11s prim..Írias 

- outros 

Produtos liUUinados pl..anos, de outros aço9 
1iglldoe, de largllra igual ou euperior a 

600 -· 

Oe "Ços ao silício, denominados "magnéti 
coa" 

•• •• Posição 

72.26 

12.27 

72.28 

72.29 

Nou.a. 

Código 

•• S.fl. 

7225.20 

7225.30 

7225.4<1 

7225.50 

7225~90 

,?226.1<1 

7226.20 

7226.9J-

1226.9:2 

7226.9!;1 

7227.l'(J 

7227.20 

7227.90 

7228.10 

7228.20 

7228.30 

7228.40 

7228.50 

7228.60 

7228. 7lJ 

7228.80 

7229.10 

7229.20 

7229.90 

· ~ tloÇos da coJ:'te rápido 

Out~os, ai111pl'esmente la111insdos a quente, 
em rolos 

Outros, aimpl~smente laminadoa a que11te, 
l'lào lffirol..ados 

- Outros, .simplesmemt8 la111inadoa a frio 

- Outros 

Produtos 1ll11linados planos, de outros aÇoe 
1igadoa, de l.arq~:~ra .. inferior a.600 -· 

.- Pe aços ao silÍcio, denominados "~DBgné­
ticol!~ 

~.Pe.açoa de corte rápido 

·- Outros: 

Simplesmente laminados a quente 

Silllpleame.nt.e ll!.minado:s a. frio 

Outros 

FiQ-máquina de outros. aÇos ligados. 

Oe aços'de corte rápido 

Pe aços ailício-manganê~t 

Outros 

• Bl!l~:ras e perfis, de· outnls aço.a: ligados; 
barras ocas para perfuração, da aços li­
'!Jado.B ou 11ào l.iqados • 

, lil,at;raa tle açoa de corte rãpido 

lilarra.& tle aço!! ailício-~DBnga.nês 

·oUt:ra.a 't>arras, simPlesmente lamil1ades, 
eatir11d~s ou extrudadas, e quente 

Out:ras barras, 5implesmente. forjadas 

Outras barras, simplesmente obtidas ou 
.. ~.~letamente acabadas ~ frio 

O,;t.~as barras 

~erras ocaa pare perfuração 

FiOs de outro" aço, ~iqados. 

- ve aços ds corte r6pido 

ve aços silÍcio-manganês 

ou tios 

CapÍtul.o 73 

Obras de ferro fundido, ferro ou aço 

1, »!ste Cap.Ítulo1 ~onsideram-;-s! de ferro fundido os produtos ob­
t~do$ por mold.,ça.o ou funthçao nos quais o ferro predominll em 
peso ~otrre cad~ !!m dot<,outroa elementos, e que nio concespon­
d.am a compos:~-çao ·qu:Lmica dos aços, referida na_ alínea dl da 
Nota 1 do Co!.pÍt:ulo 72. 

2. Para os fins do presente CapÍtulo, considera.JD-se fios 08 p-ro­
dJ,ito~ :obtidos a. quente ou e tiio, cujo corte transvers111, 
qua1qu~r que s~ja ·a sua torlllil,' não excedll 16 mm na 11.ua maior 
171imensao. 
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•• ,. 
Poaição 

7l.Ol 

13.03 

13.04 

13.05 

CÔdiqo 
do 

S.H. 

13Dl.lD 

7301.20 

7302 .lO 

7302.20 

7302.30 

7302.40 

"1302 .90 

7303.00 

7304.10 

7304.20 

7304.31 

7304.39 

7304-4 I 

7304.49 

7304.51 

7304.59 

7304.90 

7305. I! 

7105.12 

7305.19 

1305.20 

7305. Jl 

7305.39 

7305.90 
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Estacas-pranchas de ferJ:o ou aço, me~ 

perfuradaa ou con.!JtituÍdas por juru;ão de 
elemE!ntos reunidol;l; perfis obtidos por ao! 
dadura, de ferro Qu aço. 

Estacas-pr<~.nchas 

Perfis 

Elementos de vias térreas, de ferro full.di­
do, ferro ou aço: trilhos ou carris, co~­
tratrilhos ou contracarria e ct:emalbeiras, 
;,qu::thas~ cróssimal!l, alavancas para C:olll'l.ndo 
de agulhas e outros elementos de cruzamen­
tos e desvios, do~ntell', talas ~e junção 
(eclissas*), coxins de trilho, cantonei­
ras, plac&s de ap()io ou. assentaarertt4, pla­
cas ele apert<.>, plli!CillS 01 tirant'los de sepa.r~ 
ção e outraS peçal3 próprias para a fixa­
ção, articulação, apoiO ou junção de tri­
lhos Qts car~Cis. 

Trilhos ou carris 

oormer.tes 

Aqulh~s, cróssimas, alavancas para coman 
do de agulhas e outros elementos de cru­
za~~~entos e desvios 

Tala" de junç;.o (eclissas•) e p-lacas de 
apojo ou a.!l"sentamentc. 

Outros 

Tubos e perfis OCQs, de ferro fundido. 

Tubos e perfis OC()s, sem costura, de ferro 
ou aço. 

Tubos dos tipos utilizados para oleodu­
tos e qasodutos 

TUbos para revestimento de poços, de su­
primento ou produção e hastes de perfura 
çào, dos tipos utilizados na extração de 
petrÓleo ou de gás 

Outras, de seç;.o circular, de ferra ou 
4e aço~ não·ligados: 

Estiradas ou laminados, a frio 

Outros 

- outros, de seção circular, de aços; ino­
xidáveis: 

Es;tirados ou laminados, a f:rio 

outros 

- Outros, de sação c:ircular, õe out~Cos 
açc,s 1 iqados: 

E~tirados ou laminadas, a feio 

Outros 

- Outros 

OUtros tubos {por exemplo: soldados ou ra­
bita<los), de seções interi01:- e i!)(ter.ior 
circulares, de diâmetro exterior superior 
a 406,4 111111, ·de ferro "ou aço. 

- TuQos dos tipos utilizados para oleodu­
tos ou gasodutos: 

Solóados longitudinalmente por arc:o 
imerso 

Outros, soldados longitudinalmente 

Outros 

Tubos para revestimc:nto de poços, rlos 
tipos utilizildos na extração da petróleo 
ou de gás 

Soldados longitudinalmente 

Outros 

- outros 

NO 

•• Posição 

73.06 

73.07 

73.08 

73.09 

73.10 

CÓdigo 
do 

S:il. 

"7306.10 

7306.20 

1306.30 

7306.40 

?306.50 

7306.60 

7306.90 

7307.11 

730?.19 

1307.21 

7307.22 

73Ô7. 23 

7307.29 

7307.91 

7307.92 

7307.93 

1307.99 

7308.10 

7308.20 

7308. JQ 

7308.40 

1308.90 

7309.00 

OU.tros . tubos e perfis ocos (por exemplo: 
soldados, rebitados, aqra.fados, ou COJil o& 
bordos .Eiilllplesmente aproximados), de ferro 
ou aço •. 

Tubos dos. tipos utilizados para oleodu­
tos ou gasodutos 

TuboS para revestimento de poços, de su­
priménto ou "peoduçio, dos tipos utiliza­
dos na e~tração de petrÓleo ou de qáa 

Outros, soldados, de seção circular, de 
ferro ou de aços não ligados 

Outros, soldados, 'de seção circ~lar, de 
açaa inoJCidáveis 

Outros, solda~os, de seç;.o cir~ular, d~ 
c.utros aços ligados 

' Dut~os, eoldados, de seção não circular 

Outros 

Acessórias para tubos {por el(empla: .uniões, 
Cl;)tovoi=las, luvas ou -ngas), de f~rro fun­
dido, .ferro ou aço. 

- Mol<;l.ados ou fundidos: 

De ferro fundi<lo não male<ivel 

Outros 

- Outros, de aços inoxidáveie: 

f"langes 

cotovelos, curvas e luvas ou mangas. 
roscadoll 

Acessórios para soldar topo a topo 

Outros 

- Outros: 

Flanqes 

cotovelos, curvas e luvas ou mangas, 
roscados 

-- Acessórios P'õ'ra soldar topo a topo 

-- Outros 

Construções e suas partes (por exemplo: 
pontea e el~ntos de pontt!s, ·comportas, 
tories, pilonos ou pÓrticos, piHu:es, coly 
nas, arlllllc;Õea, estruturas para telhados, 
portas e jarnua:,, e seus caixilhos., aliza­
rea e soleiras, portas de correr, balaus­
tradas), de ferro fundido,· Eerro ou aço, 
excO!ta as con.struções pré-fabricadas da 
poaição 94.06; chapas, bar-ras, perfis, 
tubos e semeJ.hantes, de ferro fundido, 
fei-ra ou aço, prôpeiC>a para const-euçÕe!l. 

I'>ontes elemt!ntos de pontes 

torres pilonos ou pÓrticos 

J>ortae e janelas, t! seus caix"ilhoa, ali­
~area e soleieas 

Material par" an-daimes, para armações 
(cofragens•) e para escoramentos 

Outros 

Reservatórios, tonéis, cubas e recipientes 
se~~telhantes para quaisquer JBa.térias "(e>(ce­
to qases comprimidos ou liquefeitos), de 
te>:ro ft:mdido, fereo ou aço, de capaci<:lade 
superior a 300 litro$, se~ dispositivos mg 
cânicos ou té~CID"icoa, JJ>eslllQ com revestil:nen­
to inte~ior ou calorÍfuqo. 

Re,.ervatórioa, barris, tambores, latas, 
caixas e r~cipientes s~melhantes para 
quaisquer matérias (exceto qases comprimi­
dos ou liqu~fe.itoa), de ferro fundido, feL 
ro ou aço, de capacidade não superior a 
300 litros, sem dispositivos mecânicos ou 
té>:JJ>icoa, mca...a com revestü,.ento interior 
ou calor.Í.fugo. 



Outubro de 1988 

.. ,, 
P"Osição 

73.11 

73.12 

73.13 

7.3.14 

73.15 

1'3.16 

73.17 

73.18 

CÓdigo 
do 

S.H. 

7310.10 

7310.21 

731.0.29 

7311.00 

7312.10 

7312.90 

7313.00 

7314.11 

731.4.19 

7314.20 

7314.. 30 

7Jl4,41 

7_314.4,2 

7314.49 

7314.50 

7315.11 

7315.12 

7315.19 

7315.20 

7315.81 

7315.82 

7315.89 

7315.90 

TJlG.OO 

7317.00 
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De capacid~de i9ual ou superior a 50 li­
tros 

De capacidade inferior a 50 litros: 

Lat .. s próprias para l!ersm fechadas por 
soldadura ou cravação 

OUtros 

Recipientez.o para q~~.ses comprieidos cu li­
quefeitos, de fe~:ro func1ido, ferro ou aço. 

Cord!ls, cabos, tranças (ent:nmçados•), lin 
ges e artefatos ael!lelhante:~, de ferro oU 
eço, não isol.adoe para u.,oli e1étricos. 

Cordas e cabos 

Out:.ros 

AJ:eame f;:o.rpado, de ferro ou aço; arames ou 
tira::o, retorcidos, mesmo farpados, de far­
ro ou a.;o, doa tipos doa utilizados em ce,~: 
cas. 

Telaa metálicas (incluídas as t.elas ccntí­
D<>as ou se111 fim), gradea e redes, de fios 
de ferro·oil aço; chllp;Ja e tirae, Oistendi­
das, de ferro ou aço. 

- Produtos tecidos (tellls metálicas): 

De aço inoxidável 

Outros 

Grades e redes, soldadas nos pontos de 
in!-erseção, Qe fios com, pelo menos, 
3 mm na maior dimensão do corte transve~ 
ael e com malhas de 100 em• ou mais, d; 
11uperfície 

Outras grades e redes, soldadas nos pOn­
tos de interseção 

Outras grades e redes: 

GlllVIlni.otadas 

-Reve!ltidás de plástico 

Outras 

- Chapa!! e tiras, distendidas 

correntes, cadeias, e suas partes, de ferro 
fundido, f('lrto bu aço. 

- Correntes de elos articulados e suas pa~­
tes: 

correntes de rolos 

Outro!ls correntes 

Partes 

Correntes antiderrapantes 

Outras correntes e cadeias: 

Correntes de elos com suporte 

outras correntes, de elos soldados 

outras 

- Outras partes 

Ancoras, fateixas, e suas partes, de ferro 
fundido, ferro ou eço. 

Pontes, pregos, percevejos, e.acápulas, gra!!! 
pos ondulados ou bisela<:'los e artefatos se~~~~ 
lhantes, de ferro fundido, ferro ou aço, 
•eSlDO com. c .. beça de outra lllil.térie, exceto 
cobre. 

P .. rafusos, pinos ou pernos, roscados, por­
cas, tira-fundos, ganchos ro11cados, rebi-

•• 
d• 

Posição 

73.19 

73.20 

73.21 

73.22 

CÓdi9o 
do 

S.H. 

7318,11 

7318.12 

7318.13 

7318.14 

7318.15 

"7318,16 

7318.19 

7318.21 

7318.. 22 

"7J.l6. 23 

7318.24 

"7318,29 

7319.10 

7319.20 

7319.30 

7319.90 

7320.10 

7320.20 

7320.90 

7)21.11 

7321.12 

7321 •. 13 

"7:321.81 

"7.321.82 

7321.83 

"7321.90 

tes, chavetas, cavilhas, c:ontrapinos ou tr.Q 
ÇOs, arruel.a.s ou anilha» (incluídas 11.11 de 
pre.,são) e artefato:'l selllel.hante:'l, de ferro 
fundido, fer~o ou aÇo. 

-- Tire- fundos 

Outros parafusos para madaira 

Ganchos e armeles ou pitões 

Parefusos perfurantes 

Outros parafusos e pinos ou pernos, me.!l 
mo com a., porcas e arruelas ou anilh!ls 

Porcas 

Outros 

- Arteflltos não rosc11dos: 

Arruelas ou anilhas de pressão e outras 
arrue::Las ou anil-has de segur11nça 

Outras !lrrueHus ou anilha., 

Rebites 

Chavetas, cavilhas e contrapinos ou tro­
ço• 

Outros 

Agulhas de costura,, agulhas de. tricô, agu­
lhes-pa.ssadoras, agulhas de crochê, furad<:>­
:res para bordar e artefatos sellle.l.hantea, P.a 
ra uso ~~~anual, ele ferro ou aço; alfinetes 
de !SeguranÇa e outro.s a:lf.inetes, de ferro 
ou aço, não especificados ne111 compreendidos 
em outraa posições. 

Agulhas Oe costura, de cerzir ou de bor­

""' 
Al.finetes de segur11nça 

Outros alfinetes 

Outros 

Molas e folhas de 1110l.as, de ferro ou aço. 

Molas de folhas e suas folhas 

Aquecedores de embientes ou ~ogÕea de sala, 
cal.deiras de fornalha, fogõea de co:t:inha 
( inclu{dos as que pcsse• ser util.i.zados 
aceasoria!IK!nte no aquecia,ento central), 
churra!lqUe.iTas ou yrelhadores, braseiras, 
fogareiros a gâs, aquecedores de pratos, e 
apa.ye.lhoa não elétrico!!' aelllelhantes, de U!JO 
doméstico, e suas partes, de ferro fundi­
Go, ~erro ou aço. 

- Apayelht>S' para cozinhar e aquecedores de 
pratos: 

·A combust{veis gasosos, ou a gás e ou­
tro!! combustiveis 

A eombust:i'veis liquidei!! 

A combue:t:i'veis sÓlidos 

~ OUtros a:pareltJos: 

A combust:i'veis gasosos, ou a gás e ou­
troa combV.st.{veis 

A combust{veia l:Í:QuiOos 

A côlllbl>etiveis sÓlidos 

- Pertes 

ll.ediadores para aquecilaento centraL nio 
elétricos, e suas p.'lrtes, de ferro fundido, 
f~Jrro ou aço; geradores e dilltribuidores de 
ar quente (incluÍdos os distribüidorea que 
posslllll ta•bé~ func.ionar como distribuidores 
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•• 
da 

Posição 

73.23 

u.z.c 

73,25 

73.26 

Rota, 

Código 
do 

s.H. 

n:n.11 

'1322.19 

7322.90 

7323 .lO 

1323.91 

"1323.92 

7323.93 

7323.94 

7323.99 

7324.10 

7324.21 

7324.29 

7324.90 

7325.10 

7325.91 

7325.99 

1.)26.11 

7J26.19· 

7326.20 

732P.90 

du ar ' feio ou ccmdicirmado). ni<::> etét.ci­
eos, lllllnidoq de ,..entilador ou fole com ...a­
tor, e stlPs partea, de.ferro fundido, ffltr~ 
01.1~. 

- Radiadores e suas partQs< 

De, te,rco fundido 

OutroB 

- Outros 

Artefatos 
de ferro 
ferrO ou 
srtefatoll 
to e USOB 

de u.t;.., d.,.éstico, e SWUJ p!Jrtell, 
fundido, fer~ ou #t;o; palbe de 
aço; .esporijas, eafr$JÕes, luvas 1111 
se..elhanUIII para lUqle:ta; polimc!l 
-.el.hant~"· d"' ferro ou aço. 

Palha de ferro ou 11.ço; esponjas, ll!Bfre~ 
gÕE!s,' luvas e artef-~ttos semt!'lhantes para 
lilllpeza, polimento e uf!los aemelhantes 

OUtr-OS! 

De ferl"o fundido, niio es111altados 

De ferro fundido, e~m.altillldol'! 

De .J:Ço int>xidivel 

De ferro t>u aço, es111altados 

OUtrt>s 

Ar~et'att>B de higil!ne oq de toueador, e lnUIB 

. partes~ de ferro fundido. ferro ou fl.çt>. 

Pias e lavabos, de aço inoxidável 

Banheiras: 

De ferro f~ndido,' mesmo esral'l.ltadl'l.s 

Outras 

- Outros, incluídas as partes 

OUtras Obl'iiS aoldadaB ou fundidal!l, de feri"<) 
:fundido, ferro ou aço. 

De ferro fundido, não maleávef 

Outtas: 

Esferas e artefat:.os semelhllntes, para 
moinhos 

Outras 

Outras o broas de ferro ou aço. 

~ Simpiea~ente forjadas ou estampadas: 

Es1'eras 
100inhoE1 

Outras 

art'!fsto$ selllelhantes, para 

Ohras·de fios de ferro ou aço 

Outras 

Cap:ltulo 74 

<::obr~ e sUlls obJ;4S 

1, Neste Capítulo, eonsidera111-se: 

a~ Cot>re refinado (afinado), 

o metal de teor mÍnimo, em peso, de 99,85\ de cobre; ou 

o metll.l de teor mfni~t~o, em peso, d:e 97, 5t de cobre,. deade 
que o teor de qual~uer outro elemento não exceda os liaitefl 
indicados no quadrQ seguinte o 

OUiORO - Outros elementos 

(1) 

Elemento Teor lilflite 

., Pri!lltll 0,25 .. Ar!lênico O, 5 
co Câdmio 

'· 3 C• Cromo 1,. 
Mg Magnésio 0,8 •• Chumbo 1, s 
s Enxofre O, 7 

'" l!:stanhó 0,8 
Te Telú,rio 0,8 
Zn Zinco 1 •• Zircônio 0,3 

'OutrQs ellll!mentosl 1 }, 0,3 
cada .. 

Outros elementos, por exemplo: Al, Be, 
lli, Si. 

b) Liges de cobre: 

• em pesQ 

Co, •.. Mo, 

ea ~térias metálicas,.exceto cobre não refinado (afinado) 
nas quais o cobre predotainci, e111 pe!JO, sobre c.~tda um do.e ou­
tro.e elelllentos, desde que; 

1) o teor, e111 peiS"o, de -pelo menos, u111 do.:J outr-os elelllf!ntos 
a.xceda o& li111ites indic11,dos no qua.dro aci.Jtla referidt>, ou 

2) o teor total, em JM!so, dos outros elf!..ent()a e11:c_.,• 
2, 5\. 

as lig11.s contendo cobre, numà proporçio auperio~C a lOt, 
em peso, e outros elementos, não auscetfveis de deforma­
ção plé!ltica. e utilizadll.fl éo1110 produtos de adiç.io na.. pre­
paração de out~Cas ligas, ou como deso;)lidantes, deasulfu­
r.J:ntes ou ~ usos semelhantes na metalurgia doa metais 
não ferrosos. Todavia, as Combineçâes de fÓsforo e cobra 
(fosfatos de cobre) conten4o ~Uis de 1St, e111 pest>, de 
fÓsforo, inc1ue111-se na posição 2~.48. 

d.) Barrai!!: 

os produtos 1srninados, eXtrudados, estirado~ ou forj~doa, 
não enrolados, cuj~ seção transversal ~aciça, constante 
a. todo o comprimento, tenha a forma circular, oval, qua­
drada, retangular, de triin<]Ulo equilltÍtero ou (]1ft poligono 
convexo regular (incluÍdos 011 "c{rculos echatados" e os 
"retângulos moci'ificadosN, e~~> ·'Jue dois dês lados opostos 
tenham a for111a de arco de c1rculo convexo e os doi5 ou­
tros sejs111 retilíneos, iguais e :paJCalelos). 011 proc1utos 
de seção transversal quadrada, tetangular, triangular ou 
poligonal podelll apresentar ii.ngulos .!lrredorn:lados "" lonli!o 
de todo o comprimento. A espessura dos produtos de seçao 
tr11.naversal retangular ( inclu{dos os produtos de seçio 
"retangular modificad,.u) excede a décim<~~ parte da largu­
ra. Tacnbéll:l se consideram barras 011 prOd\ltos co111 as re'fe­
ridas formas e dimensões, obtidQs. po!: moldaçio ou fundi­
ção, vaza~~rento ou sinterizsção, que tenham sofrido poste­
rior~~tente à su~ obtençii.o u111 trab<!.lho maia ll.diantado do 
que a simples eli111inação de rebarbas, desde tpie tal tr.,­
bll.lhQ não lhes confira as características de artefatos ou 
obra.s inclu{doa em outras posições. 

'l'odavia, consideram-se cobre em bruto da po.!!:içii.o 
74.0), as barras ("wir'!-bara") destinl!ldas à obtenção <ie 
fios e as palanquilhas (biletes) apontados ou de outro 
modo trabalhados_nas extremidadell, para facilitar a sua 
introdução has máquinas utilizadas para sua transformaçii.o 
em fio-auíquina ou em. tubos, por. exetDplo. 

e) Perfis: 

os produtos laminados, e:w:trudados, estirados, forjado$, 
modelados ou dobrados, mesmo em rolos. de seção transver­
sal constante e111 todo o comprimento e que não correspon­
dlllll a qualquer das defin~çâes de barras, fios. chapas, 
tirafl, folhas ou tubos. Também s~ consideram perfis Qs 
produtos com as mes~nas formas, obtidos pol' -'IIOldação Qu 
fundição, va~amento ou s~nteriz11.ção, que tenh~m sofrido 
poster~ormente à sua obtenqio um trabalho "mais adiantado 
do q1.1e 11. si~nples eliminação de rebarha.:J, desde que tl'l.l 
tra~lho não lhes confira es caract~r{sticas Oe artefatos 
ou obras incluÍdoa elfl outras posições. 

f) Fios: 

os produtos lilllninados, e><trl.ldilldos, estiredos ou trefila­
dos, em. rolos, cuja seção transversal maciça, constente 
em todo o co.,primento, tenha s forma circular, o_val, qua­
drada, retangular, de triângulo equiláte~Co ou de polÍgono 
convexo regul<'r (inclu:Í:dos os "cÍrculos l!lchatados" e os 
"retângulos ~odific,.dosH, em que doia dos lados opostos 
tenham a for.~~. (le o~~rco de cfrculo ct>nVexo e os dois o~o~­
tros sejam retilíneos, igu11.ifl e paralelos). os produtos 
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de seç;ão tialis'ver"s61 quitdrada~ 'ret.ang~.>lar, triangular ou 
poligonal podem apresentar ângulos arredondados ao longo 
de todo o comprimento. A espessura dos produtos de seção 
tran~versal retangular (incluÍdos os produtos de seção 
"retangular modificada") excede a décima parte da· largu-

'"· 
Todavia, para interpretação da posição 74.14, só se 

consideram fios os produtos, mesmo em rolos, cujo corte 
transversaL q\lalquer que seja a sua forma, não exceda 
6 mm na sua maior dimensão. 

gl Chapas, tiras e fo1hfts: 

os produtoS de SU?"'rfiéie pl<m" (exceto· os produtos em 
formas brut;os da posição 74,03), mesmo em rolos, de seção 
transversal m<~.ciça retangular, mesmo êOm 'ângulOs arredon­
dados (iné:llJÍdos os "retângulos modific<.~dos" em que dois 
dos lados opÓstos tenham a forma de arco de círculo con­
vexo e os dois outros sejam retilÍneos, iguais e parale­
lo_s), de espes~ura comhante." que· Se' aPres.entêm~ , 

na. forma qu.,órada ou retangular com' e·spessura não supe­
rior à decirna parte da largura, 

em formas diferentes da quadrada ou retangular, qu.,l­
QU«T que seJa a dimensão, desde que não tenham as ca­
racter.Ísticas de artefatos ou obras incluídos em out.ras 
posições. 

EstãO incluÍdas n'as_ posições 74.09 e 74.10 as chapas, 
ti'ras'.; fólliaS, qúe" apresentem motivos (por exemplo' Ta­
nlw:ras, estrias, gofragens, lágrimas, botões, losangos) e 
as que tenham sido perfurada-íi, onduladas,. polida,. ou re­
ve'stidas, desde ·que esses t'rabalhos não lhes -confiram as 
'características de artefatos ou obras incluídos em outras 
posiçÕes. 

os produtos ocos, mesmo em rolos, de seção transversal 
constante em todo o comprimento, podendo ~presentar uma 
Única cavidade fechada, em forma circular, oval, quadra­
dti, retangular, da triângulo equilátero ou de polígono 

'convexo regular e com paredes de espessura constante. 
.Também se consideram tubos os produtos de seção transver­
sal quadrada; retangular, de triân9'ulo equilátero ou de 

'polÍgorlo conve~o'iegular, meSmO cCm ângulos arredondados 
ao lon9-o de' to~do -o comprimento, de;;de que as seçÕes 
transversais interior e exterior terlhi3ID 'a me;sm'a_' f.orma, 
a mesma disposiçãd e o m-esmO 'ceritrO. Os tubos que tenham 
as seçÕes transversais acilt\8.- <aferidas podem · apresen­
tar-se polidos, revestidos, curvados, roscados,· perfura­
dos, estrangult~.dos, dilcatado_s, cônicos . ou providos de 
'fl~nges, aros, a_n'éis' (ai:.ilht~-sl, -

Hot<~. de SllbpOsiçÕes. 

1. Neste Capl.tulo consider<~.m-se:,' 

a) Liqas à base de coh-,:e-7.inco (latão): 

qualquer liga ·de cobre e zinco, com ou sem outros elemen­
tos. Quando existam Outros elementos: 

o zinco preàomina, em peso, sobre cada um dos outros 
elementos; 

<> event.u~l teor de níquel é inferior, em peso, a 5\ 
[ver ligas à base de cobre-nl.quel-zinco ("maille­
chort" l]; 

- <:>eventual teor de estanho é inferior, .'f'm peso, a 
(ver ligas à base de cobre-estanho {bronze}j. 

b) Ligas à ~se de cobre~estanho (bronze): 

qualquer liga de cobre e estanho, com ou sem out~os elemen­
tos. Quandó existam outros elementos o estanho predomina, 
em peso, sobre cada um deles. Todavia, quando o teor àe es­
tanho seja pelo menos de 3\, em pe!!o, o teor de zinco podt 
predominar, mas deve ·ser inferior a 10\ em peso. 

c) Liqas à base de cobre-níquel-zinco ("llla-Ll.lechort"); 

qualquer liga de cot>re, n{quel e zinco, com ou sem outros 
elementos. o teor de n:Íquel é igual ou superior, em peso, a 
51 [ver ligas à base de cobre-zinco (latàol]. 

d) Ligas à base de cobre-nÍquel: 

qualquer liga de coDre 
tos, não"contendo mais 
tam outros elementos, 
cada um deleS. · 

e niquel, com ou sem outros elemen­
de 1\ de ~~:inço em peso. Quando exis­
o n.íquel pçedomina, em peso, sobre 

NO 
Óó 

Posição 

74.01 

74.03 

74.04 

74.05 

74.06 

74-07 

74.08 

74.09 

CÓdigo 
do 

S.H. 

. ' 
7401 .lO 

7401.20 

7402,00 

74.03:;1 

7403.12 

7403. D 

7403.19 

7403.21 

7403.22 

7403.23 

7403.29 

7404' 00 

7405.00 

7406' 10 

7406,20 

7407 .lO 

74.07. 21 

7407.22 

7407' 29 

7408.11 

7408.19 

'1408.21 

7408.22 

7408.29 

7409.11 

7409.19 

7409.21 

1409.29 

Mates ~~~ cobre; cobre de cementação (preci-
pitado c:!e _cobre). ' 

Mates de cobre 

Cobre de cementação (precipitado àe co­
bre) 

Cobr'e não refinado (afina~o); inodoe de co­
bre. paya re~i:na_ção (afinação) elet.rolÍtica.-

Cobr'e refinado (afinado) e ligas de - cobre, 
ez fonllllos b~t:as. 

- Cobre refinado (afinado)' 

cátodos e s'eus ,elementos 

Barras ( "wire-bars"} para obtenção de 
fios 

Palanquilh.,_s (biletesl 

Outros 

- Ligas de cobre: 

À base de cobre-zinco (lati~) 
À base de cobre-estanho (bronze) 

). base de çobre-niquel kup:ronÍquel) ou 
de cobre-níquel-zinco ( "maillechort") 

Outras ligas de cobre (exceto ligt~s'-mãea 
da posição 74.05) 

DesperdÍcios, residuoB e sucata, 4e cobre. 

Liqas-m.ães !ie <::Ob-.:e.. 

PÓe e eecamas, de cob-.:e. 

PÓs de estruturB não lamelar 

PÓs de estrutura lamelar; escamas 

bar'ras e pe-rfis, de cobre. 

oe cob:re refinado (afinado) 

ne ligas de cobrei 

)!. base de cobre-zinco (latão) 

~ base de cobre-nÍquel (cuproníquel) ou 
de cobre-níquel-zinco { "maillechort") 

Outros 

Fios de cobre. 

- oe cobre refinado (afinado): 

-- Com a maior dimensão da seção transver­
sal superior a 6 mm 

-- Outr_os 

-De ligas de cobre: 

A base de coqre-zinco (latão) 

). base de cobre--:níquel (cuproníquel) ou 
de cobre-níquel-zinco ("maillechort") 

01J.tros 

Chapas e tiras, de cobre, ~e espessura su­
per'ior a 0,15 ....... 

- De cobre refin11do (afin<~-do): 

Em rolos 

Outras 

- De ligas à b11-se de cobre-zinco \ l.stão)' 

Em rolos 

Outras 
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•• •• Po.dçio 

7-(.10 

74.11 

74.12 

74.13 

74.14 

74,15 

CÔdigo 
do 

$.R. 

7409.31 

7409.39 

7409.90 

7410.11 

7410.12 

1410.21 

7410.22 

7UL10 

7411.21 

7411.22 

7411.29 

7412.10 

7412.20 

7413.00 

7414.10 

7414.90 

7415.10 

7415.21 

7415.29 

7415.31 

7415.32 

7415,39 

- De ligaa à base de cobrt'!-estanho (bron­
. Zel: · · ' 

Em rolos 

o .. ti-as 

De ligas à base de cobre-níquel (cupron!­
quel) ou de cobre-n.Íq!.lel-zinco ("m.,ille­
chort") 

~~ ~utras ligas de cobre 

l"olha.s•e t.i.rtts, delgadai!l, de cobrt'! (~r~eaJDO 
illpre&sa:~ ou c0111 Quporte de pll.pel, cart'-io, 
plástico cu aemelbantea), de espessura não 
superiotc 8 0,15- (exclUÍdo o suporte), 

- Sem suporun 

--'De cobre refinado (afinado) 

DO 'úgsa de cobre 

- c~ IIUporte: 

•• cobre refina;do feÚJ.,ado) 

•• ligas do e obre 

'l'u'bc:ls di!t cobre. 

Oe cobre refinado (afi~~do) 

Oe ligas de cobre: 

A ba~e de Cobre-zinco (latão) 

tt'base de cobre-niquei (cuproníquel) ou 
de eobre-níquel-~in~o { "maillechort") 

OUtros 

ACessórios ~ra tubos (por exe~plo: uniões, 
cotovelos, lQyas ou .angas), di!t cobre. 

De cobre refinado (afi~ado) 

De ligas de cobre 

col:das, cabos, tranç~s (entrançados•) e se­
..elhante .. , de cobre, nãO isolados para usos 
el,tric:os. 

Telas metálicas (incluidas às tela!! c:ooti­
nuas ou sel!l fim), grades e redes, de fios 
de cobre; chapas e tiras, distel'ldidaq, de 
cobre. 

Telas metállc<ts, contínuas ou sem fim, P.!!. 
:E:a máquinas 

Outras 

f'Ontas, pregos, percevejos, escápulas e ar­
tefatos semelhantes, de cobre, ou de ferro 
ou aço com cabeça de cobre; parafusos, pi­
nos ou pernas, roscados, porcas, ganchos 
roflcados, rebitC!s, chavetas, cavilhas, con­
trapinos ou tl"o<;os, arrvelas ou anil-h<1s 
linc:luidas as de pressão) e artefatos ~cme­
lhantes, de cob.r:c. 

Pontas, pregos, percevejos, escápulas e 
artefatos semelhantes 

Outros al:'te!atos, não, rosc;,dos' 

ArruelaS ou anilhas (incluÍdas <15 de 
preesãol 

Outroe 

- Outros artefatos, roscados: 

Outros pa)'a!l.lsos; pinos ou pernas e por­
cas 

Outros 

•• 
do• 

Posição 

74.16 

74.17 

74.18 

74.19 

llota. 

CÓdigo 
do 

s.H. 

7416,00 

1417.00 

7418.10 

7418,20 

7419.10 

7419.91 

7419.99 

Aparelhoe nio elétricos, 1?"-ra cozinhar ou 
aq.uecer, dos, tipos ·utilizados pa.ra usos do­
-sticos, e enlas pa.rte-s, de c:ob.r:e. 

Artefato$ de llaO do..éatico, de higiene ou 
de toilc:ador, Q' suas p~~rtes~ de o::::obre; espon 
jes, esfl:'eg-Õea, luvas e artefatoa ae-lhan= 
tes. para lt.peza, pol~nto ou usos seme­
lhantes, de cobl:'e. 

Artefatos de uso doméStico 
esponjas, esfregões, luvas 
melhantés, para limpeza, 
U!fos semelhantes 

e sua11 partes: 
e artefatos s~ 
poliJDento ou 

Artefatos de higiene av de toucador, e 
8!.UIS partel'!' 

Outras obrao de cobre. 

Correntes, cadeias, e suas partes 

OU triOS' 

Va~aàas, mold&àa~. esta~padas ou forja­
elas, ~s sem qua1q1.1er outro-trabalho 

011tras 

Capitulo 75 

liliquel e si.IIIB obraa 

1. Neste Capítulo consideram-se: 

a} Barres: 

os produtos laminados, extrudado=, esti~dos ou fo:~:jados, 
não enrolados, cuja se~ão t:E:ansversal m~ciça, constante 

~;a~~:0r~t~~=~~!;~n~~' t~~~~;u~of~~~~l~~~~~l~~·d~v~Íí~~~~ 
convexo regular (incluÍdOS os "circulo:s achlltados" e os 

~:~~=~gu;os f~~!f~~a~~~~- d:"'c{~~u~~i~o~~="ol:cl~: d~l~s!~= 
tros sejam retilíneos, iguto:is e paralelos). Qa produtos 
de seção trensversal quadrada, retangular, triang~>lar ou 
poligonal podem apresentar ângulos arredondados ao longo 
àe todo o comprimento, A espessura àos produtos de seç;o 
tran~versal retangular (incluÍdos oa produtos de seção 
"retangular modificáda" J eJtcede a décima parte da largU­
ra. Também se consideram barras os produtos com as refe­
ridas formi!ls e dimerlsões, obtidos por moldaçào ou fundi­
ção, vazamento ou sinterização, que tenham sofrido poste­
riormente à sua obtenç~o um trabalho mais adiantado do 
que a simples elimina .. ão de rebarb<r~s, df!sde que tal tra­
balho não lhes confira as característlcas de artefatos ou 
obras incluÍdos em outras p~siçÕes. 

b) Perfis: 

os produto" laminlldos, extrudados, estirados, forjados, 
modelados ou dobrados, mes~ em rolos, d~ seção ~ransver­
sal constante em todo o comprimento e que: não correspan­
dam a q1.1aH;uer das definiçÕes de barra.s, Cios, Chapas, 
tiras, folhas ou tubos. T<!ll!lbém se consideram perfis os 
produtos com as mesmas forma5, o~tidos por moldação ou 
fundição, va~a.mento ou sinteri~ação, que tenh~m sofrido 
posteriormente à sua obtenção um trabalho mais , adiantado 
do que a simples eliminação de rebarbas, desde ·que tal 
trabalho não lhes confira as características de artefatos 
ou obras incluÍdos em outras p<:>sições. 

c) Fios: 

os produtos laminados, extruda~os, estirados ou trefila­
dos, em rolos, cuja seção tr<!nsversal maciça, o:::onstanta 
em tOdo o comprimento, tenha a forma circull!.r, ovel, qua­
drada, retang-ular, de t.riàngulo equilátero ou de polÍqono 
convexo regular (incluÍ:dos os "cÍ:rculos ac:hl!.tados" e os 
"retângulos modificados", em que doia dos lados opoatoa 
tenham a forma de aro:::o de cÍrculo convexo e os dois ou­
tros aejam retilíneos, iquais e paralelos). Os produtos 
de seção transversal quadrada, retangular, triangular ou 
poligonal podem apresentar ângulos arredondados ao longo 
de todo o comprimento. A espes~ura dos produtos de seção 
transversal retanguiar (incluÍdos os produtos de seção 
"retangular modificada") excede a décime pa:rte da largu~ ... 
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d) Chapas, tirliS ft folhas: 

011 Drodut;os de superfÍcie plana (exceto Qs pro~utos· em 
forlbas brutas~~~ posição 75,02), mesmo em·rOlos, de seção 
tra~sversal maciça retaniular, mesmo com ângulos arredon­
dados (incluÍdos os "retangulos modificad-os" em que· dois 
dos lados opostos tenha• a forma Qe arco de círculo con­
vexo e os dois outros sejam retilíneos, igúaiS e p.irale­
l~s), de espes-'lu:ra constante, que se apresentem; 

- n"- forma quadrada ou 1:et.an9u1ar com espessura não supe­
rior à décima parte da largura, 

- Btll. formas diferentes da quadrada ou retangulor, qv.al­
! quer. 'JUS J U.ja, a dimensão, ,desde que não tenham as cil­

' ract.en.,tices de artefatos-ou obras incluÍdos• em outras 
PQaiçÕea. 

• 'o<' I •' ·'' 'o' • • 
Eat.ãc inclll:Í:~aa,~. posi.ção 7~.06 as chapas, tiras 

e falhai!, que '!lpresentem lllativos (pol:" exemplo: ranhuras, 
, estl:"ias, ~of-ragens, ligrilnas,_ botões', losangos)' e as que 
. tenblllll .Bido perfuradas, onduladas, polidas ou revestidas, 

desde qu~ esses· trabalhos não-lhes confiram as caracte­
rísticas de artefatos ou obras incli.JÍdos eiD outras posi­
ções. 

os produtos ocos,· meBmo e~:~· rolos, de seção tl:.'ansversal 

~~~!a::icl:~e ,j~~~a~a~0:~ri~;~=0~i~~~~~~~ ~~~i~en!:d~~ 
6a, retangular, de triôingula equilátero ou de polÍgono 
convexo regular e coll"l paredes de espessura constante. 
'fa111bém se consideram tubos os produtos de seção transver­
,sal quadreda .• retangular, de triârtgulo equilite>oo ou de 

·po-lígono convexo regular. mesmo com ân9ulos an:edondados 
ao longo de· todo o co111primento, desde que as aeçõea 
trtrtnsversa·ie interior e exterior tenham . a mes111a forma, a 
llleSma. disposição e o Dlesmo centro. Os tubos que t.<~-nhall\. as 
11e~ões tra.nsversaia acillla·referidas podem apresentar-se 
polidos, revestidos, cut"vaôos, ro11cs.doa, perfut"ados, es­
trangulados, dilatados, cônicos ou prOvidos de flanges, 
Aros, anéis (anilhas). 

Bota de Su:bposiçõee. 

1. Neste Capítulo consideraiii-S·e; 

e) Ki~el nio lig-ado: 

o ~etal contendo, no total, 99' no ~i~i~o, em peso, de 
ní~uel e cobalto, desde que< 

1) o teor ,em cot>tolto niio ultrapasse 1,5-\ ·ell\. Peso, e 

2) o teor de <"Iualquer out.ro elemento não ultrapasse os 
lim~tes que figura111 no quadro seguinte: 

QIJMlSQ - Qutl:"os el.ementos 

Zlemento 

Fe Ferro 

Q O"!igênio 

outros elementos, 
ceda um 

b) Ligas de niquel: 

7'eor limite ' 
em peso 

O,> 

0,4 

O, 3 

as matérias metálicas nas quais o níquel predomine, em 
peao, sobre cada um dos ou.tros elementos, d<!ade. que' 

1) o teor de cobalto exceda 1,5, em peso, 

2) o teor, em peso, de pelo menos um dos outros elementos 
exceda o limite que figur8 no quadro precedente, ou 

:n o teor totin, em peso, dos outro:s telementos, exceto 
níquel e cobalto, exceda 1'· 

•• 
do 

Posição 

75.01 

75.02 

lS.Ol 

15.04. 

75.05 

15.06 

75.01 

75.0fl 

-·-

CÓdigo 
do 

S.H. 

75-0l.l(l 

7S<ll.2(l 

750,2.10 

7502.20 

' 

lkl.tes <te niquel, •sin't.ers• de óxidos ~e 
níquel e ou.t;ros produtos irttermediirios de 
-t.e.lUl:"gia do niq"el.. 

- Mtl.tel!l de ~iq"'el . 

~si.nters" de óxidos de niQl.lel • e outt"os 
produtos int"ei-mediárioa da metalurgia do 
niquel. 

Kíquel e- for-is' brutas. 

NÍq~l ~ão liga<io 

Ligas de níquel, 

DcsperdiCioá, . reSíduos e sucata, de 1\Í­
Ql.lel. 

· 150-t.Go. • PÓs e esc::a~~~as, de n:lquel. 

Barras, pe";ffs e fios, ,de níquel. 

- BS.rras e perfis: 

750~ ,
1
11 Oe níq~el n~o ligado 

7505.12 Oe ligas ele nÍquel 

- Fios: 

7505.21 Oe níquel não l.iqado 

7505'. 2i ~ ligas ·de cn{q.,.el 

Chapa4, tira:s e folhas, de níq~:~el. 

7506.10 De níquel 'não ligado 

7506.20. Oe ligas de"n"íquel 

7507 .\I 

'rUbos e e.eus ace-Ssórios I pOr exeD~plo~ 
uniões, cotovelos, luvas ou -ngas), de ní 
quel. · -

- Tubo!!-: 

De n:l:quel. nã.~ ligado 

75.07.12. De Ügas de td:qu~l 

7501: ~0. · - l't.c::es~Órios p~rã tubos 

7508.00 Outras obras de níquel. 

Ce:pítulo 76 

1. Neate Capitulo' Consideram-se: 

a) Barres: 

os produtos la~inados, extrudados, estiradoa ~u forjados, 
nio enrolados, cuja seção transYI!!rsal maciça. constante 
em todo _o comprimento, tenha a fo"rma ci>ocular, oval, qua­
drada. retaÍ'ogular, de triângulo O!quiláterc !;)"! de pol:Ígono 
cc>nvexo regular (incluÍdos os "cfrculos achatados" e os 
"retangulos mo6ificados", eDI ':Fe doie doe lados opostoe 
tenhaDI 11 forma de arco. de CJ.rculo convexo e os dois ou­
tros se iam retilÍneos, iguais e ?arsleloa~. Os produtos 
dll' seçao transversal quadrada, :retangular, triangular ou 
poligonal podem apresentar àn~;~uí.o, ar-redondl!l.dos ao lon2o 
de todo o comprimento. A espessura dos pro(luto:l de seçao 
transversal retangulet" (incluÍdoa os p%cdutoe de aeçio 
•retangu~ar IDOdificada") excede .a décima pllrte da largu­
ra. Tambem :se conside-ram ba~~a os produtos com as rete­
ridas foriÍias to dimensões, obtidos por mold'!lção ou fun<H­
çio. va:~:amento ou sinteriut.çi.o, que tenham sofrido poste­
riormente à sua obtenção um trabalho mais -~diantado do 
que a simples eliDiina<;ão de -.::ebi!.rbf!ls, de-sde que tal. t:ra­
balho não lhes confira as cfracterísticas d"e artefatos ou 
obras incluÍdos em outras posl.çties. 
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Qs produtos laminadoS, extrudados, f!stira.dos! forjadcs, 
modelados ou dobrad.os, mesmo em rolos, de seçao e·ransv<:'!r­
eal constante em todo o cornprünf!nto e que não correspon-. 
dam a qualquer das definições df! barras, fios, chapas, 
tiras, %olhas ou tubos. Também se consideram perfis os 
produtos com as mesmas fonnas, obtidos por llloldação ou 
fundição, vazamento ou sinterizoção, que tenham sofrido 
posteriormente ·à sua obtenção um trabalho mais adiantado 
do que a simples eliminação de rebarbas, desde que tal 
trabalho não lhes confira as caracteristicas de artefatos 
oú obras inclu:Í:dos em outras po!llições. 

c) rios: 

os produtos laminados, extrudados, estirados ou t.refila­
d'os, em rolos, cuja so;ção transversal maciça, constante 
em todo o comprimento, tenha a ~orrna circular, oval, qua­
drada, retangular, de triângulo equilátero ou de polÍgono 
conVello regular (incluÍdos os "cÍrculos achatados" e os 
~retângulos modificados", em que doi5 dos lados opostos· 
tenham a forma de arco de cÍrculo convexo e os dois ou­
tros sej.-.m retilíneos, iguais e paralelos). Os produtos 
de seção transversal quadrada, retangular, triangular ou 
poligonal podem apresentar ângulos arredondados ao longo 
àe todQ o comprimento. A espessura dos produtos de seção 
transversal retangular (incluídos os produtos de seção 
"retangular modificad<~~") el<cede a décima parte da largu­
ro. 

d) Chapàs. til:"as e folhas: 

os produtos de superfÍcie plana (exceto os produto5 em 
formas b"rutas da posição 76.01), ~nesmo em rotos, de seção 
transversal maciça retangular, me~mo com ~ngulos arredon­
dados (incluidos os "retângulos modificados" em que dois 
dos l~dos opostos tenham a forma de arco de círculo con­
vexo e os dois outros sejam retilÍneos, iguaü~ e parale­
los), de espessura constante, que se apresentem: 

na !arma quadrada ou retangular com espessura não supe­
rior à d!.lcima parte d~ largura, 

em tor~as.diferentes da quadrada ou retangular, qual­
quer ~ue seja a dimensão, desde que não tenham as ca­
ract.en.st.icas de arte.fatos o·u obras incluÍdo~:! em outras 
posições. 

Estão inclu.idas nas pOsiçÕes '16.06 e '16.07 as cha­
pas, tiras e folhas, que apresentem motivos {por exemplo: 
ranhur~s, estrias, gofragens, lágrimas, botões, losangos) 
e as que tE>nharn sido perfuradas, ondulad~s, polidas ou 
revestidas, desde que esses trabalhos não lhes confira~ 
as características de artefotos ou obras incluÍdos em ou­
tras posiçÕes. 

e) Tubos: 

os produtos ocos, 1nesmo em rolos, de seção transveraal 
const~nte em todo o comprimento, podendo apresent<'lr uma 
única cavidade fechada, em forma circular, oval, quadra­
da, tetang-ular, "'de t:riângulo equilátero ou de polÍgono 
convel<o regular e com parE!des ele espessura constante. 
Também se consicleram tubos os produtos de seção transver­
sal quadrada, retangular, de tri~ngulo·equilátero ou de 
polÍgono c~:;>nvexo regular, mesmo com ângulos arredondados 
ao longo de todo o comprimento, desde quE! as seções 
transversais i~terior e exterior tenham ~ mesma forma, a 
mesma disposição e o mesmo centro. Os tubos que tenham ~s 
seções transversais acima referidas podem apresentar-se 
polidos, re-vestidos, curvado>;, roscados, perfurados, es­
trangulados, dilatados, cÕnicos ou providos de flanges, 
aros, anéis (anilhas). 

Nota de Subposições. 

1. Neste CapÍtulo consideram-Se! 

a) AlUIIIÍnio não ligado: 

o metal contentlo, em peso, pelo menos 99% de alumínio, 
descle que o teor, em· peso, de quo1quer outro elemento não 
exceda os limites indicados no quadro seguinte: 

OU.\D110 - Outros elemE!ntos 

Elemento 

Fe + Si (Tot~l de ferro 
e silÍcio) 

Outros eleme11tos { 1i, 
cada wn 

Teor limite \. 
em peso 

O, 1 {2) 

(1) Outros elementos, por exemplo< Cr, cu, Mg, 
Mn, Ni, Zn. 

(2) Admite:se um te~r dE! cobre superior o,\t 
mas nao super~or a 0,2\, clesde que o teor 
de cromo e o dE! manganês não exceda 0,05\. 

b) Ligas de 111.1\IIII.Ínio: 

• 
•• 
da 

Posição 

76.01 

76.02 

76.03 

76.04 

76.05 

76.06 

as metérias metálicas nas qUais o ~lumÍnio predomine, em 
peso, sobre cacla um dos outros elementos, desde que! 

l) o teor, em peso, de pelo menos um dos outros elemen­
tos, ou do total de ferro e silício, exceda os limites 
indicad6S no quadro precedente; ou 

2) o' teor total, em peso, dos outros elemento!! exceda 1\, 

CÓdigo 
do 

S.H, 

'1601.10 

160J. 20 

1602.00 

1603.10 

'1603 . .2'0 

7604 .lO 

7604.21 

7604.29 

7605.11 

7605.19 

7605.21 

7605.29 

7606.11 

-AlumÍnio em :f"onua.s brutas. 

AlumÍnio não ligado 

Ligas de alumínio 

Desperdícios. residuos e sucatil, de alumÍ­
nio. 

PÓs e eaca~~~as, de alwnÍnio. 

PÔs de estrutura não lamelar 

Pós de estrutura lamelar; escamas 

Barras e perfis: de alUJP.Ínio. 

De alumÍnio não ligado 

Oe ligas de aluminio: 

Perfis ocos 

Outros 

Fios de aluminio. 

- Oe alumÍnio não ligado: 

Com a maior dimensão da seção t:ransver­
sal superior a 7 mrn 

Outros 

- De ligas de alumínio: 

Com a llldl.Or dimensão da seção transver­
S<I.l superior a 7 mm 

O<.< te os 

Chapas e tiras, de aluminio, de espessura 
super1or a 0,2 mm. 

- De Sorm<~. quadrada ou retangular: 

-- De alu~Ínio não ligado 
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NO 

" Posição 

76.07 

n •• oa 

76.09 

76.10 

76.11 

76.12 

76.13 

76.14 

76.15 

CÓdigo 
do 

S.ll. 

7606.12 

7606.91 

760f'!.92 

7607.11 

7607.19 

7607.20 

7606.10 

7608.20 

7609.00 

7610.10 

7610.20 

7611. oo 

76J2. 10 

7612.90 

7613. oo 

7614.10 

71;14.~0 

7615.10 

7615.20 
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-- De liqas de alumínio 

- Outras: 

De alumínio não ligado 

De ligas de alumínio 

Folha,s. e. tiras, delgadas, de alwainio (mes­
mo impressas ou coiD. suporte de papel, cllr­
ti.u, plástico ou semelhantes). de espessura 
nio superior a 0,2111111. (el<cluÍdo o suporte). 

- Sem suporte: 

Simplesmente lamini!ldas 

Outra!! 

- Com suporte 

TUbol'l de alumínio. 

De aluminio não ligado 

De liqas de aluminio 

Acestrorins pa:ra tubos {por axélllplo: uni­
ões, cotovelos, luvas ou mangea), de alumÍ­
nio. 

COnstruçÕes suas partes (por exe~nplo: 
pOntes e e1e~~~entos de pontes, torres, pilo­
nos ou pÓrticos, pilares, colwuls, ar1DB.­
ções, estruturas para telhados, pOrtas e 
janeJ-as, e seus caixilhos, aliz:eres e so-
1eiras, bl:l.laustradas). de alumínio, exce­
to as construçÕes pr,;,-fabricedas da posição 
94.06; chapas, bl:l.rras, perfis, tut>os e se­
aelhantes, .de alumínio, próprios parD cons­
truções. 

Portas e janelas, e seus caixilhos, ali­
z:ares e soleiras 

Outros 

ReservatÓrios, tonéis, cubas e recipientes 
eemelhantes para quaisquer matérias (exce­
to gases comprimidos ou liquefeito$). d ... 
alumÍnio, de capacidade superior a JOO li­
tros, sem dispositivos 111ecsnicos ou térmi­
cos, mesmo com revestimento interior ou ca­
lorifu!(O· 

ReservatÓrios, barris, ta~nbores, l1:1tas, c1:1i 
xas e recipientes semelhantes (incluÍdos oS 
recipientes tubulares, rígidos ou f1exi­
veis) para quaisquer matérias {exceto gases 
c0111primidos ou liquefeitos}, de a1UIII:Í.n:io, 
de capacid,.dc não superior a JOO litros, 
sem dispositivos mecânicos ou térmicos, 
mesmo com revestimento interior ou calori­
fugo. 

Recipient:es t.ubulares, flexíveis 

Outroa 

Recipientes P-'ra gases comprimidos ou li-
quefeitos, de a1uminio. 

Cordas, cabos, tranças '!entrançados*) e se­
lllelhantes, de aluminio, não isolados para 
usos elétricos. 

Com alma de aço 

Outros 

Artefatos de uso doméstico, de higiene ou 
de toucador, e suas partes, dC alu~nínio: 
<Uiponjas, esfreg-Ões, luvas c artefatos se­
melhantes, para l:impeza, polünento e usos 
semelhantes, de al~:Í.nio. 

Artefatos de uso doméstico e 
esponjas, esfregões, luvas 
semelhantes, para l:impeza, 
usos semelhante!i 

sllas partes; 
e artefatos 
polimento 

Artefatos de higiene ou de toucador, e 
suas partes 

•• CÓdigo 
d• do 

Posição S.f!. I 
16.16 Outras obras de alUIIIÍnio. 

Nota. 

7616.10 

7616.90 

Pontas, pregos. escápulas, parafusos, pi­
nos ou. pernos roscados.- porcas, ganchos 
roscados, rebites, chavetas, cavilhas, 
contr<llpinos ou troços, arruela.'! ou ani­
lhas e artefatos semelhantes 

Outras 

Capitulo 77 

(Reservado para uma eventual utilização futura n~ Sistema 
Harwonizado) 

Cspitulo 78 

Chwabo e suas obraa 

1. Neste Capitulo consideram-se: 

a) Barras: 

o!' produtos laminados, extrudados, estirados ou. forjados, 
nao enrolados, cuja O>e<;e.o transversal m.,ciça, constante 
em todo o comprimento, tenha a forma circular, oval, qua­
drada, retanqular, de t:riii.ngulo equilátero ou de polígono 
convel!o regular (inclu:idos as "c.Írculos ..,chatados" e 0!1-
"ret..,llg;u.los mo<:!ificados", em que dois dos lados opostos 
tenham él forma de arco de círculo convexo e os dois ou­
tros lleja«~ retilineos, iguais e paralelos). Os produtos 
de seçao transversal quadrada, retangular, triangu1a~ ou 
poligOnfll podem apresentar ângulos arredondados ao longo 
de todo o comprimento. A espessura dos produtos de seção 
trans"ersal retangular (incluÍdos os produtos de seção 
"retangular modificada") excede a décim& parte da largu­
ra. Também se consideram barras os produtos com as refe­
ridas formas e dimensões, obtidos poJO mo1<:!ação ou fundi­
ção, vazamento ou sinterização, que tenham sofrido poste­
riormente à sua obtenção um t.ra.ba.ll\0 mais . adiantado do 
que a simples eliminação de rebarbas, desde que tal "tra­
balho não lhes confira as ca""Cacter:í:sticas de artefatos ou 
obras incluídos em outras posições. 

b) Perfis: 

os produtos laminados, extrudedos, eatirados, fol"jados, 
modelt~dos ou dobrados, mesmo em rolos, de seção transver­
sal constante em todo o comprimento e que não correspon­
dam a qualquer das definições de barres, fios, chapas, 
tir11.s, folhii.S ou tubos. Também se consideram pe:rfi.-s os 
produtos com as mel'mas formas, obtidos por moldação ou 
fundição, vazamento ou. sinterização, que tenham sof.:ido 
posteriormente à sua cbtenção um trabalho mais adiantado 
do que a simples eliminação de rebarbas, desde que tal 
trabalho não lhes confira as caracterÍsticas de artefatos 
ou obras incluídos em outras posições. 

c) Fios: 

os produtos laminados, e>~Ctrudados, estiradog ou trefil'!­
dos, em rolos, cuja seção transversal maciça, const,.nte 
em todo o comprimento, tenha a {arma circular, oval, qua­
drada, retangular, de triângulo equiliÍtero ou de polígono 
convel!O regular (incluÍdos as "cÍ:rculo" achatados" e 05 

~retângulos modificados", em que dois dos lados opostos 
tenham a forma de arco de c{rculo conve>~CO e os dois ou­
tros SeJam retilÍneos, iguais e paralelos). Os proctutos 
de seção transversal quadrada, retangular, triangular ou 
poli-gonal podem apresentar iingulos arredondados Ol.o lonqo 
de todo o comprimento. A espessura dos produtos de seção 
transversal retangular (incluídos os Produtos d~ seção 
"retangular modificada") excede a décima parte da largu-
«. 
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d) Chapas, t:ira:s e folhas: 

o" p'codutos de supert.lcie plana (exceto oa pl"odutos em 
formas brutas da posição 78.01), mesmo em !;"olos, de seçii.o 
tran8Versal maciça retan9u1ar, mesmo com ãngulos arredon­
dados (incluídos os "retangulos modificado:!~" em que dois 
dos lados opostos tenham a forma de arco de círculo con­
vexo e os dois outros sejam retilineos, iguais e parale­
los). de espes!lura constante, que se apresentem: 

na forma quadrada ou retangular com espessura não supe­
rior à decima parte da largura.· 

em formas diferentes da quadrada ou retangular, qual­
quer ~ue seja a dimensão, desde que não tenham as ca­
racter1sticas de artefatos ou obras incluídos em outr~e 
posiçÕe!i. 

Estão incluídas na pOsição 78.04 as chapas, tiras 
e folhas, que apresent<:om motivos (por exemplo: ranhuras, 
estrias, gofragenfl, lágrimas, botões, losangos) e as que 
tenham sido perfu~adas, onduladas, polidas ou revestidas, 
desde que esses ttabalhos n,;;.tl lhes confitam as ClilractE!­
rísticas de artefatos ou obras incluídas em outras posi­
ções. 

e) Tubos: 

os produtos ocos, mesmo em rolos, de seção tran~~:versa1 
constante em todo o comprimento, podendo apresentar uma 
Única c~vidade fechada, em forma circular, oval, quadra­
da, retangular, de triângulo equilátero ou de polÍgono 
convexo regular e com paredes de espessura constantE!. 
Também se consideram tubos os produtos de seção transver­
sal quadrada, retangular, de triângulo equilátero ou de 
polígono con,;exo regular, mesmo com ângulos arredondados 
ao. longo de todo o comprimento, desde que as seções 
tr~nsvetsais interior~ exterior tenham a me~.a forma, a 
mesma disposiçâo e o mesmo centro. Os tut:>cs que tenham as 
seções transyersais acima refe~idas pod~m apresentar-se 
polidos, revestidos, curvados, roscados, perfl!rados, es­
trangul~dos, dilatados, cônicos ou providos de flanges, 
aros, anéis (anilhas). · 

Nota de Subposição. 

1. Neste Capítulo considera-se ch\UIIbo refinlldo (afinado): 

o metal contendo pelo menos 99,9~, E!m peso, de chumbo, desde 
que o teor, em peso, de qualquer outro elemento não exceda os 
limites indicados no quadrç> seguinte: 

Elemento 

Ag Prata 
As Arsênico 
Bi Bismuto 
Ca Cálcio 
Cd Cádmio 
Cu Cobre 
Fe Ferro 
S Enxofre 
SO AntimÔnio 
Sn Estanho 
zn Zinco 

QUADRO - Outros elementos 

Teor limite ~ em peso 

0,02 
o,oos 
0,05 
0,002 
0,002 
0,08 
0,002 
0,002 
o,oos 
o,oas 
0,002 

Outros (Te - telÚrio, po:.: 
exemplo), cqda um 0,001 

•• ,. 
Posição 

78.01 

CÓdigo 
do 

s.H. 

7801,10 

7801.91 

7801.99 

ChUD>bo e111 foilna.s brutas. 

Chumbo refinado (afinado) 

outros' 

Contendo antimõnio como segundo elemento 
predominante em peso 

Outros 

•• CÓdigo ,. do 
Posição S.H. 

78.02 7802.00 

78.03 7803.00 

78.04 

7804.11 

7804.19 

7804.20 

78.05 7805.00 

78.06 780&. 00 

flfot:a. 

Oe!lperdÍcios, resÍduos e sucata, de chUIIIho. 

Barraa, perfi= e fios, de ch-.unbo. 

Chapas, folhas e tiras, de chWIIbo; pÓs e e§ 

e..-as, de ehuabQ.. 

- Chapas, folha.s e tirilS: 

Folhas tiras, de espessura não supe-
rior a 0,2 !IIIII {ex.::luÍdo o suporte) 

Outros 

- PÓs e es.::<1mas 

Tubos e seus acessórioa (por e.zemp1o: 
uniões, cotovelos, luvas ou mangas), de 
ch~. 

outras obll'ilS de chumbo. 

Capitulo 79 

Zincu e suas ob::rau 

1. Neste capitulo consià~ram-se: 

a) Barras: 

os produtos laminados, extrudados, estirados ou forjados, 
não enrolados, cuja seçiio tn1nsversal maciç;;~, .::onstante 
em todo o comprimento, tenha <1 forma circulilr, o~al, qua­
drada. retqngular, ,de tt.iângul-o e(juilátero ou de polÍgono 
eonvexo regular (incluÍdos os "círculo~ achqtados" e 03 
~retangulos modificados", em que dois dos lados opostos 
tenham a formil de arco de. círculo convexo e os dois ou­
tros ~ejam retilfneos, iguai:r~ e p<ir<~lelos). Os produtos 
de seção transversal guadrilda, retangular, triangulilr ou 
poligonal podem ilpresentar ângulos arredondados ao lonqo 
de todo o comprimento. A espess~ra doS produtos de seção 
transversal retangular (incluÍdos os produtos de seção 
"retangular modificada") excede <1 décima parte da largu­
ra. Tilmbém se considera'm: bancas os produtos com as refe­
ridas formqs e dimensões, obtidos por moldação ou fundi­
ção, vazamento ou sinteJ:ização, que tenham sofrido poste­
riormente à sua obtenção um-trabalho mais adiantildo do 
que <1 simples eliminação de rebarbas, desde que till tra­
balho não lhes confira as c<~racterísticas de artefatos ou. 
obrqs incluídos e111 outr<!s posições. 

b) J>erfia: 

os produtos l!iminados, extrudados, estir!ldos~ forjados, 
modelados ou dobrados. mesmo em rolos, de seçao transver­
sal constante em todo o compri~~~to-e que não correspon­
dam a qualquer das definiçÕes de barras, fios, chapas, 
tiras, folhilS ou tubos. Também se consideram perfis os 
produtos com as mesmas formas, obtidos por moldação ou 
fundição, va;,.ilmento O\.l sinterização, qute tenham sofrido 
pçsteriormente à SUil obtenção um trabalho mais adiant~~:;da 
do que <1 simple$ eliminação de rebarbas, desde que tal 
trabalho não lhes confira as caracterfstic::as d!i! art~fatos 
ou obras incluÍdos em outras posições. 

c) Pioa: 

os produtos lamina<los, <"!xtrudados. estirados ou trefila­
doa, em rolos, cuja seção transversal maciça, constant<> 
<"!m todo o comprimento, tenha a forma circular, oval, qua­
dr<'ldt>, retangular, de triângulo equilátero ou de pollgono 
convexo regular (incluÍdos os ~círculos a<::hiltados" e os 
"retângulos modificados", em gu<> dois dos lados opostos 
t<>nham a forma de ilrco de clrculo convexo e os dois ou­
tros seja111 retil(neos, iguais e pa~alelos). Cs produtos 
de seção transversal'quadr<!da, retangular, triangular ou 
poligonãl podem apresentar ângulos a~redondadol!l ao longo 
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de todo o comprimento, A 
transversal retangular 
"retangular modificado" l 
ra. 

d) Chapas, tiras e folhas: 

espessura dos produtos de seção 
(incluldos os produtos de'seção 
e~cede a décima parte ôa largu-

os produtos de superf!cie plana (exceto O$ produtos em 
formas brutas da posiçio 19.01), mesmo em rolos, de seção 
transversal maciça retan~ular, mesmo com ângulos arredon­
dados (inchJ.idos os "~etangulo>:~ modificados" em que dois 
dos lados opostos tenham a forma de arco de círculo con­
vexo e os dois outros sejam retilíneos. iguais e parale­
los), de espessura constante, que óle apresentem: 

- na forma quadrada ou retangular com espessura não supe­
rior à <!ecinl& parte da largura, 

~~~~ forme.s diferentes ~a quadrada ou retangular, qual­
quer ~ue aeja a dimensão, desde que não tenham as ca­
r~ct.er~stic~s de artefatos ou oQras incluídos em outras 
posições. 

~stão incluÍdas na posiçãt> 79.05 as chapas, tira!l 
e folhas, que ~presente~ motivos (por exemplo: ranhuras, 
eetrias, gofr11gens, lái]rimss, botêies. losan<Jos) e as que 
tenb~m sido perfuradas, onduladas. polid~s ou revestidas, 
desde que esses trabalhos n;o lhen confiram as caracte• 
d.sticas de at-tefatos ou obras· incluÍdO!~! em outras p<:~ei­
çóea. 

os p-re>dutos ocos, mesmo em rolos, de seção tre.nsversal 
constante em todo o. comprimevto, podendo <'!lpresentar umA 
únicll cavidade fechada, em f<n:to.a eirculll.T, Qval, quadt:a­
da, retangular, de 'triângulo equilátero ou de polígono 
convexo regular e co~ ~redes de espessura constante. 
Também l!lf: consideram tubos os produtos de seção tnmsver­
eal quadrada, retangular, de tl'iingulo equilátero cu de 
polígono convexo ~:"egular. mesmo com ângulos arredondados 
ao lonqo de todo o compri-ento, desde que as seções 
transversais interior e e11terior tenham a mesma. forma, a 
111esma disposiçic e o mee1n0 centro. cs tubos que tenham BS 
seções trensversBis aéima referidas podem apresentar-se 
polidos, revestidos, cur~ados, roscadcs, perfurados, es­
trangulado~!~, dilatac:lcs, cÔnicos ou providos de flanges. 
aros, anéi& (•milhas). 

•ote de .Subposi.<;Õell. 

1. Neste Capitulo ~onsideram-se: 

o ~~:~etal cor.tendo pelo 111encs 97. S\, elll peso, de :tillcc. 

bl t.i<Je& de zincc:n 

e"ll maté'<"ias !lletálicas" nas quais c zinco predomine, em pe­
so, sobre cada um dos outros elementos, desde que c teor 
total, e:n peso, dos outros elementos e11ceda 2,5,. 

c J pOeiras de .zinco: 

.. 

sa poeira5 obtidas pela condensação de vapores de zinco e 
que a.preBentem partículas esférict~.s mais finas que os pós. 
Pelo menos aO\, em peso, dentre elas devem passar na penei­
ra COm abartura de malha da 61 microns. Devem contar pelo 
111enoa as,, em pe.so, de t.inco ~tálico. 

•• Poaiçiio 

CÓdigo 
do 

S.H. 

79.02 

79.03 

7901.11 

"7901.12 

7901.20 

7902.00 

"7!10).10 

790).90 

7904 .oo 

Zir>co em fonoa8 brutas. 

- :tinco l"lio ligado: 

-- Ccntel"ldo, em pe~o, 99,99' ou m~~.is de zin 
co 

--Contendo, elll peso, menos de 99,99' de 
ZiPCO 

- Liglls de zinco 

De.aperdíeios, resíduo" e sw::ata., de ~in.-.:o. 

Poeirae, pós e esc-111. de z.inC<l. 

Poeiras de zinco 

Outros 

Barraa, perfis o fios, de zinco. 

N' 
da 

Posição 

CÓdigo 

" S.H. 

7~.05 

79.06 

7~05.00 

7906.00 

Chapas, folhas e tiras, de zinco, 

Tubos e seus acessórios (por eJreiW!plo: 
uniÕes, cotovelos, luvss ou -ngae), de ~i!! 
co. 

79.07 Outt:as obras de zinco. 

7907.10 

7907.90 

hou. 

- Goteiras. cumeeiras, clarabÓias e outras 
obra.a para construções 

- outras 

Capítulo 80 

Estanho e suas obras 

l, Neste C&pítulo consideram-i9e: 

a) B~rrao; 

o'! produtos laminados, !;»trud.ados, estirBdOs ou forjados, 
na4 enrolado'>, cuja seçao transversal maciça. constante 
em todo O COI!Iprimento, tenha a forma circular. oval, qua­
d-.:i!lda, retangular, de triângul.o equilCÍtero ou da polígono 
convexo reglllar (incluÍdos os "CÍrculos achatados" e os 
"~'"'tanyulos modificados", em que dois dos lados opostos 
tcnh<:~m 8 forl!la de arco de círculo convexo e os dois ou­
trt:.~ se~am retilÍneos. igua.is e P<~ralelosl. Os produtos 
de seçao transversal quadrada, retan<)ular, triangular ou 
poligonal poclem apresentar é.ngulos arredondados ao lon2o 
de todo o comprimento. A espessura dos produtos de s<lçao 
t:nmsversal retangular (incluídos" os produtos de seção 
"n:rtangular modific<~da") e»cf!de a décima Pt~rt.e da laryu­
ra. Também se ccilsideri'lm barras os produtos cont as refe­
ri<:las formas e dimensões. obtidos por moldaçií.o ou fundi.­
çíio, VBzamento ou sintl!!riza.;ão, que tenham sofrido poste­
riormente à sua obtcnçiío um,trabalho mais adiantado ao 
que a simples eliminação de t-ebi'!rbas. deséle que tal t;ra­
h.!llho não lhes confira <1S c<'!ractE!rÍ:st.iça~ <l.e artl!!fat.os ou 
o"brt~s incluÍ<:los em outras posiçÕ!!s. 

b) Perfis: 

os produtos lt~min<~dos., extrudados. estirados, forji'!dos, 
modelados ou dobrados, mi!!SII\0 elll rolos. de fleção transve~­
slll constt~nt.e em todo o comprimento e que não c:orrespon­
d~m a qualquer dae definições d~ barras, fios, chapas, 
tJ.ras, folhas ou tubos. Tambern se consideram perfis os 
pl'odutos com a$ mesmas formas, obtidos por mold<lção ou 
fUndição, V!lzamertto ou sirtteriZ<~çào, que tenham sotlêido 
posteriorment.._, à aua obtençíio um trabalho rnais adiantado 
dó que a simples eliminação d!!! rebt~rbas. desde qui! tal 
trab<;!.lho não lhes confira as c!'lracteristic~s de artetato$ 
ou ot>ras incluÍdos em outras posiçÕes. 

c) Fios: 

os pro<:lutos laminados. extrudt~dos. estirados cu tretila­
dos, em roloe, cuja seção tranSvl:!rsal maciça. constante 
em todo o comprimento, tenhll a forma circular, oval, qua­
drada, -retangular, de triiingulo equilátero ou de polígono 
convexo regular (incluí<:los os "círculos achatados" '! os 
"rt.tângulos modific<Odos", em que dois dos lados opostos 
tenh:~m a forma de arco de círc\Jlo convexo e as dois ou­
tros sejam retilíneos, igut~is e paralelos). Os produtos 
de seção tranaverl!al•quadrt~d::, retangular. triangula"t; 0\l 

po1i9onal podem apresentar ãngulos arredondados ao lon2o 
da todo o comprimento. A espcSS\Jr<l dos produtos de '>Cçao 
transv.,rsal retangular (incluídos os produtos ·de seção 
"retangular modific<~da") excede IJ décima p<:~.rte da lat:yu­
ra. 

d) ~;fpas, tiras e folhas: 

os produtos de superfÍcie plana {.,l<CI!t.O os produtos em 
fOrma:l brutas da posição ao.oll, 111.esmo em "l:Olos, de seção 
transversBl maciça rett~n~ular, mesmo com ângulos arredon­
dados (inclUÍdos os "retangulos rnodi.fiçados" etn que dois 
dos lados opostos tenham a forma de arco de circulo con­
vexo e os dois outros sejam retiltnl!!os. iyuais e parale­
los), de espessura constante, que se apresentem: 

na fol'ma quadrada ou retangular com espessura não supe­
rior à decima parte da largura. 

em formas diferentes da q~adrada ou l'etangular, qual­
Quer que sej<~ a dimensão, d!!!sde Que nic tenham as ca-
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ri'lct!!r:lsticas de artefatos ou obras inelu:Í:do:s em outras 
posições. 

Estão inclu:Ldas nas posições BQ.04 e 80,05 as cha­
pas, tirns e folhas, que apresentem motivos {p<::>r <:!xemplo: 
ranhura.s, estrias, gofragens, l~grimas, botÕes, losangos} 
e as que tenham sido perfuradus, onduladas, polida!'! c,u 
revestidas, desde que esses trabalhos não lhes confiram 
as caracterÍsticas de artefatos ou obras inCluídos em ou­
tras posições. 

e) 'I'ubas: 

os produtos ocos, mesino em rolos, de seção tra.nsversaJ 
constante em todo o comprimento, podendo apresentar uma 
Única cavidade fechada, em forme. circular, oval, quadra­
da, retangular, de triiingulo equiláte~:o ou de poligono 
convexo regul~r e com paredes de espe~su~e constante, 
Taml.>ém se consideram tubos os produto!l de seçiio tranllver­
sal quadrada, retangular, de triângulo equilátero ou de 
polÍgono convexo regular, mesmo co~ ângulos arredondados 
ao longo de todo o compl:"imento, ileade que às seçÕe11 
transversais interior e exterior tfl!nham a mesma forme, a 
meSma disposição e o mesmo centro. Os tubas que tenham as 
seções transversais acima referidas podem apresentar-se 
polidos, revestidos, curv<~dos, roscado11, per:fure;dos, es­
tranguladas, dilatados, cônicos ou providos de flanges, 
aros, anéis (anilha$), 

Not"' de SubposiçÕes. 

1. Neste Capitulo consideram-se' 

a) Estanho não ligado: 

Bi 

o metal contendo, em peso, pelo menos 99t de estanho, 
desde ql.le o teor, em peso, de bismuto ou de cobre even­
tualmente presentes, seja inferior aos limites indicados 
no quadJ:"o seguinteo 

Elemento 

Bismuto 

Cobre 

OU~DRO - Outros elementos 

Teor ·."i ti! 'l em peso 

o,' 

'·' 

b) Ligas de estanho: 

as m~térias metálicas nas quais o estanho predomine, em pe­
EO, sobre cada um dos outros elementos, desde que: 

1) o teor total, em peso, dos outros elementos exceÜa l'l, 
ou 

2) o teor, em peso, de bismuto ou de cobre seja igual ou 
superior aos limites indicados no quadro precedent<\!" 

,. 
da 

Posição 

ao.01 

30.0] 

80.04 

80.05 

Código 
do 

s.H. 

8001 .lO 

8001.20 

8002.00 

800J.OD 

8004.00 

Estanho em formas brutas. 

estanho não ligado 

Ligas de estanho 

DesperdÍcios, resíduos e auc .. ta, de esta­
nho. 

Barras, pcrf1s ., fios, de estanho. 

Chapas, folhas e tiras, de estanho, de es­
pesuura superior a 0.2 ~. 

Folha:; e tiras, delgndas, de e$tanho (mesm<> 
impressas ou cotD :~upot"te de ,...pel, c11rtão, 
pllistico ou :~etDelhantes), de espessura não 
auperi<>r a. O, 2 am (excluído o euporte); pós 
e esca.,...,, de e11tanho. 

•• 
do 

Posição 

80,06 

80.01 

CÓdigo 
do 

S.H. 

8005.10 

8005.20 

8006.00 

8001.00 

Folhas e tires, delgadas 

:Pós e escama~! 

Tubos e , Sl!!us acessÓI:"ios (por exemplo: 
uniões, C"Ot:Ovelos, luva.& ou ma.ngas), de es­
tanho. 

outras obras de el!tal"'h<>, 

capítulo 81 

Outros •etais cOJDUns;' cera-'ltaiS 1-cer.ets"l; obras 
dessas ... térias 

Rota de ·subposições. 

1. A Nota 1 0.0 Capitulo 14, que d~fine barJra!'l, p<!=rfis, Cios, cha­
paa, tiras e folhas, aplica-se, eut~ti.s mutandis, ao presente 
Capítulo. 

•• CÓdigc 

'• do 
Posição S .H. 

81.01 

8101.10 

8101.91 

8101.92 

8101.93 

810}.9\1 

81.02 

8202.10 

8102.91 

8102.92 

6102.93 

Bl0:2. 99 

8~.03 

8103.10 

SW:l. 90 

81.0<1 

8104. 11 

8204.19 

8104.20 

'rungstêllio (vo:ílfrâulio) e suas obras, incluj 
ilos os despcr<JÍcios, resi<iuo!ll e sucata. 

PÓs 

Out.-os: 

Tungstênio .-m ~armas brutas, incluÍdas 
as berras l'limplesmente obtidas por sint.!l. 
ri ... açiio; de.sperdícios, ces!duos e sur-llta 

Berras, exe:eto as simplesmente obtidas 
por sinterizaç;ão, perfi.s, chapas, tiras 
e folhas 

Fios 

Outros 

Molibdênio e suas obras, incluÍdos os des­
perilicios, re>lÍdl.l.oS e sucata. 

PÓs 

Outros; 

Molibdênio em forma,., brutas, incluidas 
flll barras simplesmente obtidas par sint.!l. 
rizaç;ão; desperdÍcios, resíõuos e suca­
co 

Barras, exceto as simplesmente obtidas 
por sinterização, perfis, chapas, tiras 
e folhas 

Fios 

Outros 

T~ntalo e ,suas obra<>, incl.uÍdo,., os del!lperd.J. 
Cl.os, ro:>s1duos e sucata. 

'J'ântalo em formas brutas, inclUÍdas as 
barras simplesmente obtidas por sinteri.:a 
ção; desp.-rdícios, resÍduos e sucata; póS 

Outros 

Magnésio e suas obras, incluÍdos os desper­
dÍcios, nH;Íduos e sucata. 

- Maguéo;io em formes brutas' 

Contendo pelo menos gg,at, em peso, de 
magné<>io 

Outros 

- Desperdo'c.iog, ?sÍduos e suc<>ta. 
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,, ,. 
Posição 

61.05 

81.06 

81-07 

81.08 

81.09 

81.10 

81.11 

81.12 

81.13 

Notas. 

CÓdigo 
O o 

S.H. 

8104.30 

8104.90 

6105..10 

6105.90 

8106.00 

8~07.10 

8107.90 

8108.10 

8108.90 

8109.10 

8109.90 

BllO.OO 

8111.00 

8112.11 

8112.19 

8112.20 

6112.30 

8112.t.IO 

8112 91 

8112 99 

8113.00 

R{<sÍduos àc> torno e grânulos, calibrados: 
pós 

Outros 

Mat,.s de cob<tlto e outros prOOut.os interme­
di<irios da ID<>talu>:"gia do cobalto; cobalto e 
suas obras, incluÍdos os desperdÍcios, resi 
duas e sucat<t- -

Mates oe c<:)bal to e outros produtos intel:'­
mediários ela metalurgia dO cobalto; cabal 
to em f:ormi'lS brutas; desperdÍcios, res{­
duos e suc<tta; pôs 

Outros 

Bismuto e s 11as obras, inctu:Í:dos os des­
perdícios, resíduos e sucata. 

Cádmio e sua~ obras, incluídos os despcrd{­
cios, resÍàu~s e sucata. 

Cádmio em formas brutas; desperd{cios, r~ 
síctuos e s\lcata; pÓs 

Outros 

TitâniO e su<lS obras, inclu:Úios os de.sperdi 
cios, resídu(JS e suc<~ta. 

Titânio em form<ls brutas; desperdÍcios, 
resÍduos sucata; pós 

Outros 

Zircônio e s~as obras, incluÍdos os desper­
dÍcios, resíduos e •mcat<~. 

Zircônio etn form~:~s brutas; desperdicios, 
resÍduos e suc~:~ta; pás 

Outros 

Antiii>Ônio e suas obras, im;:luidos os despe_!: 
dÍcios, resíduos e Suc<~ta. 

Manganês e suas obras, incluÍdos os desper­
dÍcios, residuos e sucata. 

Berilio, crollm, qermânio, vamÍ.dio, gálio, 
h<Ífnio (céltio), Índio, niÓbio (colÔmbioL 
rêiiio e tâlio; e suas obras. incluÍdos os 
desperdícios, resÍduos e sucata. 

- BerÍlio: 

Em forma" brutas; desperdicios, resí­
duos e sucata; pÓs 

Outros 

Cromo 

Germânia 

Vanádio 

- Outros: 

Em fo:~:mas brutas; desperdÍcios, resí­
duos e sucata; pÓs 

Outroa 

Cera...,.is ("cermets~) e suas obras, inc1.u:l­
dos os desperdícios, resÍd~Os c sucata. 

Capitulo 82 

Ferr.:unontas, artefatos do cutelaria e talheres, 
e suas partes, de metais comuns 

1. RessalvadaE as lamparinas ou Iâmp<ldas de solõar, forja:' port.!Í 
teis, mós com armação e sot"tidOB de manicut:o~ -ou petll.Curos, 

assim como os artefatos da posição 82.09, o presente Capítulo 
compreende somente os artefatos providos de uma liimina ou de 
uma parte operante: 

,;.) ·de metal comum; 

b) de carbanetos metálicos ou de ceramais ("cermets"); 

c) de pedras preci<':lsas ou semiprecisas ou de pedras sintéti­
cas ou reconstituídas, em suportes de metais Comuns, de 
carbonetos metálicos ou de ceramais I "cermetsn); 

d) de matéri~:~s abrasivas em suporte de metais comuns, clesde 
que se trate de fet"rament<~S cujos dentes, arestas ou ou­
tras partes operant.ea ou cortantes niio tenham perdido a 
S\la ·flmçdo prÓpria em virtude da adição de pÓs abrasivos. 

Z. J\s Pllrtes de metais comuns dos artefatos do presente CapÍtulo 
classificam-se na mesma posição dos artefatos a que se desti­
nilm, exceto as partes especificamente design~:~das e os por­
tl'l-ferramentas para ferramentas manuais, da posiçdp 84. 66. 
Estão todavia exclu{das, em todos os casos, deste Capítulo as 
partes e acessórios'"de uso geral, na acepção da Nota 2 da· 
presente Seção. · 

Eatijo excluidos do presente CapÍtulo as cabeças, pen­
tes, contrapentes e lâminas, de aparelhos de barbear, de ctn::­
tar cabelo ou de tosquiar, elétricos (Posição 85.10). 

3. Os sortidos constituÍdos de uma ou vár.ias facas da posição 
82.11 e de quantid>J.de ~l.o menos igual de artefatos da posi­
ção 82.15 classific<~.m-se nesta Última. 

código. 
O o 

Posiçi;;o s.H. 

8201.10 

8201.20 

8201.30 

B20l. 40 

8201.50 

8201.60 

8201.90 

82.02 

6202 .lO 

8202.20 

8202. 3l 

8202.32 

8202.40 

8202 91 

8202 99 

82.03 

8203. 10 

8203. zo 

Pás, enxadões, picaretas, enxcadas, forcu­
d<>s, ancinllas e raspadeiras; ll'lachadas, 
podÕes e ferramentas semelhantes com gu­
me; t.e$0\ll:"'S de podar de todos os tipos; 
foices c foicinhas, facas para feno ou 
para palha, tesout:a.s para sebes, cunhas e 
out.ras ferramentas manuais para agricul­
tura, horticultura ou silvicu.ltu'l:a. 

Pás 

Forcados 

EnxadÕes, picaretas, enxadas. ancinho$ e 
raspadeiras 

Machados, podÕes e ferramentas semelhan­
tes com gume 

Tesouras de podar ( inclu.Í:das as tesouras 
para aves domésticas) manipul~:~àas com uma 
das mãos 

Tesour~:~s p~:~ra sebes, tesouras de podar e 
ferrament~:~s semelhantes, ml'ni?ulaOas com 
as d11as mão,; 

Outras fert:amentas manuais para agricul­
tura, horticultura e silvicultura 

Serras DJanuaia; folhas de llerras de todos 
os tipos (incluidas as fresas-serras e as 
fo1has não dentl'ldas para serrar). 

Serras manuais 

Folhas para serras de fita 

folhas para serras circulares (incluídas 
as fresas-serras): 

Com parte operante de ~aço 

Com parte operante de outras matérias 

Correntes cortantes de serras 

Outr~:~s folhas de serr~:~s: 

-- Folhas de aerras retilíneas, para traba­
lhar metais 

-- Outras 

Limas, grosas, alicates (me,;mo cortantes), 
tenazes, pinças, cisalhas para metais, cor~ 
ta-tubOs, corta-pinos, saca-bocados e fer­
ramentas ,aeme.1.hant~s, aanuais. 

Alicates (mesmo cortantes), tenazes, pin­
ças e ferramen~as semelhantes 
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"' '" Pasiçiio 

82.04 

82.05. 

82.06 

82.07 

CÓQigo 
óo 

S.H. 

8203.30 

8203.40 

8204.11 

8204. 12 

8204,20 

8205. lÜ 

8205.20 

8205.30 

8205 .4Cí" 

8205.51 

8205.59 

8205.60 

8205.70 

~205.80 

B20~i. 90 

8206.00 

8207.11 

8207.12 

8207. 20 

8207.30 

8207.40 

8207 50 

8207. 60 

6207. 70 

8207 80 

8207.90 

Cisalhas para metais· e ferr<:~mentas seme­
lhantes 

Corta-tubos, co:rta-pinos, saca-bocados e 
ferramentas semelhantes 

Chaves de porcas, manuais (incluÍdas as chª 
ves dinamométricas); chaves de caix~ inter­
Cqmbiávei8, mesii>O com cabos. 

- Ch<1ves de porcas. mariuais: 

De abertura fi><a 

De abertura variável 

- Cha.ve'l de caiJ<a intel:"cambiáveis, mesmo 
· com cabos 

Ferramentas manuais (incli>Ídos os cori<lo-Vi­
dros) n~o ~sp~citicadas nem compr~cn~idas 
em outras posições; 1amparinas ou limpabas 
de sold<lr e semelhantQ.s; tornos de apertar, 
sa~gentos e semelhanteÚ, exceto os ~cca­
sórios ou p;oortes de Jlláquinas-f&rramen­
tas; bigornas; forjas portáteis; môs com 
ar;a>açio, manuais ou de ~d<ll. 

Ferramentas de furar, ou, d~ roScar 

Martelos e man:-etas , 

Plainas, formões, goiva(l; e ferramentas 
cortantes semelhar.tes, para trabalhar IIU1-
<;I'eira 

chaves de fenda 

OUtra~ ferramentas manuais (incluÍdos os 
eorta-vidros): 

De Ul5o domêstico 

outras 

-'Lamparinas ou lâmpadas de soldar e seme­
lhantes 

'l:'ornos de apertar, s~:~,rgentos e seme1han­
W 

Bigorn<~.s; forjas portáteis; mós com arma­
ç;íio, manuais ou de pedal 

Sortidos constitllÍdos de artefatos inclUÍ 
dos em pelo menos duas das subposiçõeS 
anteriores · 

Ferra<l!entas de pelO mehos duas das Jl<)sições 
82.02 a 02.05, acondicionadas em sortidos 
para venéla a retalllo. 

Ferraatenta."' intercD.IItbÍIÍveis para fe,-ramel1-
tas ~~~oanuais, -me5111:0 mecf:micas, ou pura máqu,! 
nas-ferralll<!lltas {por e:"e~rplo; de cunhar, e!! 
tBmpar, puneionar, rosear, fur .. r, broeat', 
brochQr, fresar, tOrnellr, atarrax<~r), .in­
cluida:s as :fie.irBs de estira9em ou de extry 
são, para m~tais, e as ferramentas de pecr­
(ur~çào Qu de ~:~Ondagem;. 

- Ferramentills de perfuraçiio ou de sondagem; 

com parte operante de carbonetos metlíll­
cos sinteri:zados ou de cez-ama:is ( "cer­
mets") 

Com parte operante de outras matérias 

Fieiras de estiragem ou de extrusiio, para 
metais 

Fcrrament~s de cunhar, de estampar ou de 
puncionar 

Ferramenta-s de rosca~ 

Ferramentas de furar 

Ferrament<>S de brocar ·ou d•, brochar 

Ferramept.as de fresar 

Ferramentas de tornear 

outras ferramentas intercambiáveis 

"' código I '" o o 
Posiçiio s.11. 

I 
82.08 

8208.10 

8208.20 

0208.30 

8208. 40 

8208.90 

62.09 820!:1. 00 

IJ2.lO 8210.00 

82.)1 

8211.10 

821).91 

a2u.n 

8211.93 

B2ll.94 

82.12 

8212.10 

8212.20 

8212.90 

82.13 8:2I:LOO 

82.14 

8214.10 

8214.20 

8214.90. 

82.15 

8~15.10 

6215.20 

8215 91 

8215 99 

Facas e lâminas cort<tnt.,s, para máquinas. ou 
para. aparelhos mecânicos. 

- Para ~rabalhar rneta.is 

-,Para traba~har madeira. 

- Para aparelhos de cozinha ou para máqui-
nas das' indústrias alimentares 

~ Para máquinas para agricultuJ:-a, horticul­
tura ou: silvicultura 

- Outras : 

Plaquetas. varetas, pcmtas e obJetos seme­
lhantes para ferramentas, não monta.dos, · de 
carbonetos metálic<loS sinteriz<~dos ou de ce­
ra~~~C~;is { M<;er-ts"). 

Aparelhos mecânicos de a<:ionam<mto .,.nual, 
pesando até 10 kg, utilizad<los paLa ~?repa­
rar, acondicionar ou servir ali•entos ou 
bebidas. 

Facas (Cl<Ceto da posição 82.08) COOI liiminas 
cortantes ou serrilhadas, inc1uidaa a~ podã 
dcirüs de lâ•inas móveis, e suas lii111inas. 

' sortido$ 

Outrat~: 

F'acas 'de mesa, de lãm:ines fixas 

Outras fa<::as de lâminas fixiiS 

Facas, ex<::eto as de lâminas fixas, in­
cluídas as podadeiras de lâminas móvei~ 

Lâminas 

Navalhas e .e.parelho.s, ele barbear, e suas 
lâminas (incluídos os esboços em tiras). 

Navalhas e aparelhos, d~ barbear 

Lâminas de ba!'bear de segunwça, incluí­
dos os esboços em tiras 

Outras ~=>artes 

Tesoura9 e suiis ;lâminas. 

Out.ros a-rti9os de cutelari<~ (por exemplo: 
II!Óquinas de cortar o cabelo ou tosquiar, 
t"enrle1eiras, cutelos, incluído" os de açou­
gue e de cozinha, e corta-pa{>êi.s); utenEIÍ­
lios e sortidos rle utensÍlios de manícur<los 
ou de pedicuros (incluídas as limas para 
unhaa). 

Corta-papéis, abre-cartas, raspadeiras, 
aeonú,dores de l6pis l<'lpara~lápis) e suas 
laminas 

Utensílios e sortidos de utêrlSÍlios de ma 
nicuros ou de pedicuros (incluídas as li~ 
mao:; p.,ra unhas) 

Outros 

Colhl?rea, garfoe, conchas, escumadeiras, 
~s ~ra t<lortas, facas especiais par<~ pei­
JCe ou' para lllanteig<~, pinças pa~Ca açúcar e 
artefatos se•eJhantes. 

Sortidos contendo pelo memo.'i ""' ot>jeto 
prateado, dourado ou platinado 

Outros sortidos 

Outros: 

Prateados, dourados ou platinados 

Ol.ltros 
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Capitulo 8:3 

Obras diversas de ~etoais cOJUUnll 

l. N~ acepção do· presente Cep:ltulo, as P!lrtes de metei" comun:J 
devem ser classificl!lldas na posição correspondente aos artigos 
a que se referem. Todavia, não se consideram como partes de 
obras do presente Capitulo os ertiqos de ferro fundido, ferro 
cu. aço das posições 73.12, 73.15, 73.17, 73.18 ou 73,20, nem 
os mesmos artigos de outros meteis comuns (Capitulas 74 e 76 e 
18 a IH). 

2, Na acepção da posição 83.02, consideram-se rod:Ízios os artefa­
totl com di.imetro { compreendendo a ev~mtual btmda de t"Odagem) 
não superior a 75 mm ou com diâmetro (compreendendo a eventual 
banda de rodagem) superior e 75 ~. desde que s largura da 
rode ou da banda de rodagem que lhe é adaptada seja inferior a 
30 mm, 

.. 
da 

i'oaição 

83.01 

83,03 

83.04 

CÓdigo 
do 

S,H, 

8301..10 

8301.20 

8301, lO 

8301.40 

8301.50 

8301.60 

8301.70 

8302.10 

8302.20 

.8302.30 

8302.41 

8302.42 

8302.49 

8302.50 

8302.60 

8303.00 

8304.00 

Cadeados, fechaduras e fer-rolhos (de chave. 
da eeqredo ou elétricos), de metais comuna; 
fecbos e ll.rlDilÇÕea co111 fEocho, co111 fechadu­
ra, de metai11 coanms; chaves para estes ar:­
ti.<}os, de llletillilll COIIILIDS, 

f'echaduras llos tipos 1.1tilizados par-a veí­
culos autoiDÓveis 

Fe7haduras doa.tipos utilizados para mó­
Vel.& 

~traa fechaduras; ferrolhos 

Fechoa e errmaçõea com _fecho, com fechadu­

'" 
l'artea 

Chaves apreaentadaa isoladamente 

GuarniÇÕes, terregens e altti!j"OB seiDI!tlhan­
tea, dEo metais; comu.ne, P6ra IIICIVeie, portas, 
escadas, janela&, perll'ianae, Cl!lrroçariae, 
artigos de ael.ei"r<), -las. cof"rel!ll, caixaa 
de seg1.1rança e outraa obras se~~~elhantes; 
patera.a, po"rta-ch.apéue, eabidea a artigoB 
aeaelhantea, de metais c0111uns; rocHzios 
COIIl a.'r:WIIIÇio, de metais eom1.1ns; fechos autg 
IDIÍ.tieoa p.llra pcirtaa, de metaia COIIIUI:IS. 

Dobradiços 

RoclizioB 

OUtras guarniçõee, ferragena e artefatoe 
semelhante!!~, para veicul·os automóve~s 

Outros guarnições, ferragens e artefatos 
pemelhantes: 

Para construções 

Outros, ~ro móveis 

Outros 

l'ateras, porta-chapéus, cabides e artefa­
tos Sell)elhantee 

- "fechos automáticos para poetas 

Cofres-fortes, portas blindadas e compart.i­
~~~entos para ceaas-fortes, cofres e caixas 
de segurança e artefatoB semelhante,., de me_ 
teia cOiliUmo, 

Classificadores, fichárioa ou ficheiros, 
cei:xa& de classificação, porta-cÓpias, por­
t:a-canetaB, porta-carilllboS e art:efetoa Selll!!. 
l.he~.nte• de eacritório, de 111etais co111una. 
e:xc::luidos os móveia de escritório da poai­
çiP '!-t.O), 

.. 
•• PoBição 

83.05 

83,06 

63.08 

83.09 

83.10 

83.11 

Código 
do 

S.H, 

Ferragens para encadernação de folhas má­
veia 01.1 para classificadores, 11101as para ~ 
péis, cantos para cartas; clipea, indicado­
res para fichas 01.1 caveleiros e objetoB se­
melhantes de .eacritório, de metaia collllna; 
grampou apresentados em barretaa (por exelll­
plo: de escritório, pttra atapett~r, para e.•­
ba.lagem), de metais cOIIIUnB. 

9305.10, - Ferragens par'a encadernação de folhas IIIÓ­
veis ou jR!ra classificadores 

8505.20 Grampoa a!lresentados em barretas 

8505.90. Outros, inc1uidas aa partes 

6306 .lO 

8306.21 

8306.29 

830&. )0 

8307 .1.Q_ 

8307.90 

Sinos, C.IIIID~inhas, gongos e i!lrtef'atos seme­
lhantes, não elêtricoa, de metais comuns; 
estatuetas e outros objetoe de ornamenta­
ção, de ~~~etais·cooauns; molduras pera foto­
grafias, gravuras ou semelhantes, da metais 
comuns; espelhos de metaia co111uns. 

Sinos, campainhaB, gongos e artefatos se­
melhantes 

Estatueta; e outt"oe objetos de ornamenta­
ção: 

Prateados, dourados ou platinados 

outroa 

Molduras para fotografias, gr~vuras ou s~ 
~elhantes; espelhos 

Tubos flexíveis de metailll c~~~. meslltO c~ 
acesaÓriOB. 

De ferro ou a<;o 

De outros metais co111uns 

Fechos, fechos de segurança, fivelas, five­
las de seg:ur:ançe., gra111pos, colchetes, ilho­a•• e artef!ltos ae-lhantea.. de metaiB co­
IIUIII!I, para veatwirio, _calçadol!l, to1.dos, b01, 

. aaa, artigos-de viage~~ e para quaisquer ou­
tras eonfecçõe.s ou equipamentos; :rebites ty 
bulares ou de haste fendida, de metais co­
IIIUDBi cont!ls e I.ant.ejwlaa, da meta.iB co­
muns. 

8309.10 Grampoa, colchetes e ilhoees 

8308.20 Rebitee tubulares ou de haste fendida 

8308.90 Outro.,, incluÍdas aa part•u 

ll:olhes (incluÍdas as rolhas de 11101.,, de ·po~~-. 
rafuso e vertedo-.;casl, cápsulas para garra­
fila, tampÕel5 ou batoquee roecados, proteto­
res de ~pQes 01.\ batoques, ae).oa de garan­

. tia e outros acessórios pera embaLagem, de 
-tais com:une. 

8309.10 R.olhas de. mel& 

8309.90 

8310.00 

8311.10 

8311.20 

8311.90 

Outros 

Pl.a.ces indicadoras, placas sinalizadoras, 
placas-endereço& e places semelhantes, nÚm.!! 
roa, letra& e einais diversos, de 111etais cg 
muna, exceto os da po11içiio 94.05. 

Fios, varetas. tubos, chapas, eletrodos e 
artefatos aelllelhant.es, de metais Qomuns ou 
de carbonatos IJietá1icos, revestidos inte­
rior ou exteri.onaente d9 dec01pantes ou de 
fundcnteB, para soldagem (soldadura) ou de­
pÓSit.o de metal ou ele. ce.r-bon~tos metálicos; 
fioa e varetas de póa de metais comun, agl.Q 
meradoa, para t~~etalize.ção por piojeção. 

Eletrodos revestidos t!>Xteriormente para 
sol.dar a arco, de metais comuns 

Fios revestidos interiormente para soldar 
a arco, de metais comups 

ver-etaB revestidas exteriormente e fios 
re..,eatido~ interiormente, para soldar à 
chama. de metais comune 

Outroe, incluÍdea as pare•• 
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Seçilio XVI 

Máquinas e ap<nelhOt>, awter-ia1 elétrico, e suas partes; 
aparelhos, de grav<>çiio ou de reprodução de som, a{><l-.:elhos 
de gravaçi'lo ou de reprodução de imagens e de som ea tel_g 

visão, e Bl.las partes e acensÓrios 

Nota~. 

1. A presente Seção não compreende: 

a) as cor~eies transportado::as ou de transmissão, de plástico 
d? Cap:ttulo 39, as corre~as transportlldoras Ol,l de transmis­
sao, de borracha vu~canizada (posiçào 40.10), bem como 08 
artefatos para usos tecnicos, de borracha vulcanizada não 
endurec:tda (posição 40.16); 

b) os artefatos para usos técnicos de couro natural 
tituído (posiçi:ío 42.04) ou de ~f!leteria (peles c~~ ~~~~j 
(posiçiio 4J.QJ); 

c} os can:et<iis, tubos, bobina(! e suporte$ semelhante(!, de 
qua~quer matéria [por e>.ernplo': CapÍtulos 39, 40, 44, 48 oll 
Seçao XV); 

d) os C<tTtÔ<>$ perfurados para mecanismos "Jacquard" ou máqui­
~~)'; sernelhantE!s (por ex<>rnplo; Capítulo::! 39 ou '118 ou seção 

e) a~ correi!l,s tr~nsportadoras ou de transmissão, de matérias 
u;xt~is (posiçao 59.10), bem como os artefatos par!l usos 
tecn:tcos, de matérias têxteis (posição 5~.11); 

f) as pedras preciosas ou semipreciosas e as pedras sint~ticas 
ou reconsti~uídas. das_ posições 71.02 a 11.04, bem corno as 
obras fabr1cadas inteiramente dessas matérias, da posição 
71.16, exceto as $afiras e diamantes, trabalhados, não mon­
tados, para ;agulhas de toca-discos ou 'iJira-discos (posição 
85.22); 

g) as pa.rt:s e acessórios de uso _gerlll, n& acei)Ção da Nota 2 
da Seçao XV, de metais comu~ (Seção XV), e os arteflltos 
semelhantes de plãstico (Çapítl.llo 39); 

h) as hastes de per:fttração /posiçiio 73.04); 

ij) as t:las e correias, sem fim, de fios ou t;ir.:~s <fl'(>tálicos 
(Seçao XV); 

k) o• artefatos do• Cap:ltuloa 82 • 83; 

1) o• artefatos do Seção XVI.l; 

m) o• artet"atos do Çapítulo 90; 

"' o• relÓ<]iOs e aparelhos semelhantes (Capítulo 91); 

o) as ferramentas intercambiâveis da posição 82.07 e as esco­
vas que constituam elementos de 1oáquinas, da posição 96 03, 
bem como as fer~arn~tas lnte~cambiaveis semelhantes que se 
classificam de acordo com a m<ttéria constitutiva da sua 
p11rte operante. (por exemplo: Capítulos -40, 42, 43, 45, 59, 
posiçõ os 68.04, 69.09); 

p) os artefatos do Capítulo 95. 

~ .. Ressal"adas as disposiçQes da tlota 1 da presente Seção e da 
Nota 1 dos .Capítulos 84 e 85, as partes de máquim•s (exceto as 
partes dos artefatos das posições 34.84, 85.44, 85.45, 05.46 
ou 85.47) classificam-se de acordo c.om as regras $eguin-tes: 

i!!) as p<lrtes que constituam artefatos compre_endidos em qua.l­
quer da$ posições dos Cap:Ítulos 8'1. ou f!S (exceto as posi­
ções B4.BS e 85.46) incluern'-se nessas posições, qualql.ler 
que seja a m6quina a que se destinem; 

b) qu(lndo !!e possam identificar como excll.lsiva ou P';incip<t~­
mente destinadas a 1.1ma m<iquina deto\:'rminada ou a vat1as ma­
quinas compreendidas numa mesma posição (mesmo nas posiçÕes 
84,79 ou 85.43), as partes que não sejam as consine~adas na 
alinea a) anterior, classificam-s~ na posição corre~ponden­
te a esta ou a estas máquinas; todavia, as partes destina­
das princ1palmente tanto a~s artefatos da posição 85.11 co­
mo aos das posições 85.25 a 8">.28, classificam-se na posi­
ção 85.l7; 

c) as outras pilrtes classificam-se nas posições 84.85 ou 
85-48. 

3. Salvo disposições em contrário, as combinações de máquinas de 
esp~cies diferentes, destinadas a funcionar em conjunto e 
constituindo um corpo Único, bem corno as máquina~ concebidas 
para executar duas ou mais funçÕes diferentes, <>lternativas ou 
complementares, cl<r~ssificam-se de acordo com a função princi­
pal que caracterize o conjunto. 

4. Quando ·uma máquin& ou combinação de máguinll~ seja constituiàa 
de elementos disti~tos (me~mo se~rados ou 1i9ados entre si 

por condutos, dispositivos de transmissão, cabos elétricos ou 
outros dispositivos}, de forma a desempenhar conJuntamente uma 
função bem determiniida, compreendida 1\m uma das posiçÕes do 
Cap~tu1o 84 ou do Ci!pÍtulo 85, o conjunto Cla:;sifica-se na po­
sição corre::!pondente à função .que desempenha. 

5, Para a aplicação destas flotas, a denominação mâquin<ls çorn­
preende quaisquer máquin'1s, aParelhos, dispositivos, instru­
mentos e materiais diVfrt'!los citados nas posiçÕes dos Capítulos 
84 ou S5. 

Nota$. 

CapÍtulo 84 

Reatores nucleares, caldeirüs, !Dáquinas. 
aparelhos e instrwr.entos mecânicos. ~ suas 

partes 

1. Este Capítulo não compt:eende: 

a) aa mós e artefatos s·emelhantes para moer e outros arte-:fa­
tos do capít.:Olo 68; 

b) os apa:telhoa, máquinas, instrumentos (bornb-<ls, pai e-xemplo}, 
e suas partes, de matérias cerâmicas (Capítulo 69}; 

c) as obri'ls de vidro para laboratório /posição 70.17); as 
obras de vid~o para usos técnicos (posições 70.19 ou 
70. 20); 

d/ os artefato-" das posições 73.:<1 ou 73.22, bem como os atte­
fatos semelhantes de outros metais comuns (Capítulos 74 a 
1G ou 78 a Bl); 

e) as ferraméntas eletromecânicas de uso manual, da posição 
85.08 e os aparelhos elet~omec~nicos de uso domé:;tico, da 
posição 85.09; 

f) a(! vassouras mecânicas de uso manual, não motorizadas (po'­
sição 96.03). 

2. Salvo o disposta na Nota 3 da Seção XVI. as máquinas e <~pare­
lhos suscetíveis de se incluírem nas posições 84.01 a 84.24 e, 
simultaneamente, nas posições 64.25 a 84.80, clllssificalr"_-se 
nas posiç3es 84.01 a 84.24. 

Todavia, 

li posição 84.19 não compreende: 

a) as chocadeiras e criadeira:; artificiais para avicultura e 
os armârios e estufas de germinação (posição 84.36); 

b) os aparelhos umedecedores de grãos para a indÚsttia de moa­
g~m (posição 84.31}; 

c) os difuso~es para a indJstria do açúcar (posição 84 36); 

d) as máquinas e aparelhos par<~ tratamento térmico de fios, 
tecidos ou obras de matérias têxteis (posição 64.51}; 

e) os aparelhos e dispositivos concebidos para reelizar uma 
operação mecânica em que a mudança de temperatura, aindil 
que necessária, desempenhe apenas um papel acessório; 

a posição 84. 2~ não compreende: 

a) as máquinas de costura pata fechar embalagens (posição 
84. 52); 

b) as máquin<~s e apalOelhos de escritório, da posição 84. 72. 

3. As miíquin<ls-ferramentall' destinadas a trabalhat quaisquer rn<'lté­
rias por desbastamento, suscetíveis de se classificarem na po­
sição 84.56, e silnultaneamente, nas posições 84.57. 84.58, 
84.59, 84,60, 84.151, 84.64 ou 84.65, classificam-se n<~ posição 
84. 56. 

4. A posição 84.57 compreende apenas as máql.linas-ferrarne~tas para 
trab<~lhar metais·(exceto·tornos), c<1pazes de efetuar difer:-en­
tes tipos de operações de usinagem (maquinagem•) a saber, al­
tern(ld<lmente; 

a) troca autornâtica de ferr<lmentas, a par:tir de um depósito, 
se9undo um programa de usinagem (maquinagem-) [centro de 
usinagem (rnaquinagem* J ], 

b) utilização automática, sirnultãne;;, ou sequenc:i<;l, d<! diver­
sas unidades de usinagem (maquinagem*} operando sobre uma 
p<!ça em posição fixa ("single station", m<iquinas desiste­
m<l monostático), ou 

c) tr.,nsfe-rência <~utom<itica da peç_a a triibalhar ent-re diteren­
t<i!S unidades df'O us:tnagem (maqulna<Jem• J (mãquinas de esta­
çÕes rnUltiplas). 
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5. A) Consideram-se má.quinas autoiDiÍticas para processamento de 
dadps, na acepção <la posição 8.4,71: 

a) aa máquinas digitais capazes de 1) reçisu:ar em memória 
pràgrama ·ou programas de processamento e, pelo menos, <)S 
dados imediatamente necess<irios para a execução de tal 
ou tais program1:1s; 2) serem livremente programadas se­
gundo as necessidades do seu operador: 3) executar ope­
tcações aritméticas definidas pelo operador; e 4) el<ecu­
tar, sem intervenção humana, um pr~rama de processamen­
to, podendo modifiCar-lhe a execuçao, por decisão lÓgJ.­
ca, no decurso do processamento; 

b) as 111áquinas analÓgicas capat:es de simular modelos mate­
máticos, comportando, pelo menos: Órgãos analÓgicos, ór-­
gãos de Co!Uando e d~spositivos de programação; 

c) ae máquinaa hÍbridas, compreendendo ~ máquina digital 
&saociada a elemento" analógicos ou uma mliquina analÓgi­
c:a associada a elementos digitais. 

B) As máquinas autol!láticas p.~~ra processamento de dados podf!m 
8pre~Sentllr-se sob a forma de aistemas compreendendo um nu­
mero variável de unidadeB distintae, cada uma na seu pr6-
prio gabinete ou involúcro. Considera-se como fazm1do parte 
do sistema completo qualquer unidade que satisfaça simul.te­
neamente às seguintes condições: 

a) ser conectável à unidade centrel de processamento, dire­
tamente ou por intermédia de uma ou várias outras unida­
des; 

b) ser especificamente concebida como parte de tal siste"'a 
(deve, principalmente, a meno9 que se trate de uma uni..:: 
d~e de alimentação·estabilizada, ser capaz de receber 
ou fornecer dadas em forma - cÓdigo ou sinais - utilizá­
vel pelo aistema). 

Apresent.,.das isoladamente, taiiJ unidadetl ta.mtié111 S1.' c~assi­
ficam na posição 84.71. 

A posição ·84.71 não compreende máquin!ls que incorçorem ""'"" 
lmiquina l!rutonultica para processamento de dados ou que operem 
em ligação com uma destas máquina:~~, para exercer uma função 
especifica. Tais máquinas classificam-se na posição correspon­
dente à sua função eapecífic!l, ou, caso não exista, e111 uma ~­
aição residuaol. 

6. A poeição 84.82 compreende as eafer!I.S de aço calibradas, isto 
é, polidas e cujos diâmetros mãxüno e mínimo niío difiram mais 
do que l'l do diâmetro no,.inal; dev10ndo ainda esta tolerãncia 
não exceder 0,05 rmn. 

As esferas de aço que não satisfaçam àa condições aci~ 
claellificam-fle n6 posição 7J.26. 

7. Salvo dispot&ições em contrário, a ressalvadas as prescrições 
da Nota 2 acima, bem como as da Nota 3 da seção XVI, as máqui­
nas com utiliut.çÕes mÚltiplas classificam-se na posiçiío cor­
reepondente it aua utilização principal. Não existindo tal po­
siçao, ou na im?Ossibilidade de se determinar a sua utilização 
principal, tais tmiquinaa cl!lssificam-se na posição 84.79. 

A posição 84.79 compreende ainda as máquinaa para fabricar 
cordas ou cabos [por e>'emplo: as rnáquin!ls para parlllelizar, 
torcer ou trllnç.,_r (entra,.çar•) fios}, de qualqller matéri.,.. 

Rota de Subposição. 

1. A subposição 8482.40 compreende somente as rolamentos contendo 
roletes cilíndricos de diâmetro uniforme não superior a 5 mm e 
cujo cumprimento Seja i-qual ou auperior a três vezes o diâme­
tro. T!lis rolet<,~s podem ter e,.;tremidadea< arredondadas. 

"' ,. 
Posição 

CÓdigo 
do 

S.li. 

6401.10 

64ÓL 20 

8401.40 

Jleaçores nucleares; Clelll8ntos COIDbU.stí.veis 
(cartuchos) não irradiados, para reat.ore.s 
nucleares; màquinas c aparelhoa p;.ora a se­
paração de i ao topas. 

Reatores nucleares 

":'-áquinas e aparelhos para a separação de 
l.Sotopos, e. suas partes 

E1ementoa combustíveis (cartuchos) nio i,~;: 
radiados 

Pertas de reatores nucleares 

Caldeiras de vapor ~geradores de vapor), e,!! 
cluidas as ea~dei.rda para aquecimento cen­
tral concebidas para produção de águ.,_ quen­
te e v.,.por de baixa pressão; caldeira~ den2 
.111inadas Mde água superaquecida" (sobrcaque­
ci.d4*) • 

•• 
" Posição 

84.03 

84.04 

84.07 

64.08 

Código 
do 

S.H. 

8402.11 

8402.12 

8402.19 

8402.20 

8402.90 

6403.10 

8403.90 

8404.10 

8404.20 

8405. 10 

8405.90 

8406.11 

8406.19 

8406.90 

8407. 10 

8407. 21 

8.(.0"1.29 

s4o1 .:n 

8407.32 

8407. 33 

8407.34 

8407.90 

8408.10 

84!J8.20 

8408.90 

- Caldeil:as de vapor' 

Caldeiras aqu"atubulares com produção da. 
vapor superior a 45 t. por hora 

Caldeiras aquatubulares com produção de 
vapor. não superior a 45 t por hora 

Outra,., caldeiras p-ara produção de vapor, 
incluídas as caldeiras mistas 

Caldeiras denominadas "de água superaque­
cida" ( aabre ... quecida•) 

Partes 

Caldeiras para aqueciae.nto central, exceto 
as da posição 84.02. 

Caldeiraa< 

Partes 

Aparelhos auxiliare" pi!_ra caldeiras das po­
sições 84.02 ou 84.03 (por exemplo• econo<Bj, 
~:adores, superaquecedares (sobreaquecedó-· 
rea*), aparelhos de limpe.za de tubas m> de 
recuperação de gáiJI I· condensadores (><Ira má­
quinas a vapor. 

- Aparelhos auxiliares para caldeir<~.s das 
posições 84.02 ou 84.03 

Condensadores para máquinas a vapor 

Partes 

Geradores de gás de ar (gás pobre) ou de g.!Ís 
de ág~a. com ou sem depuradores; geradores de 
acetil.eno e qeradores semelhantes de qáa. OP!!: 
rados a água, com ou sem depuradores. 

- Geradores de gáa ·de ar (gás pobre) ou de 
q's de água, com.ou sem depuradores; gerad2 
res de acetileno e geradores semelhantes de 
gás, operados a água, com ou sem depurado-

"' 
P!lrçes 

TUrbinas 111 vapor. 

- Turbin.,.s: 

-- Para a propulsão de embarcações 

-- Outras 

- Parte-s 

flotores de pistão, alternativo ou ratati'lo, 
de igniçio por centel.ha (faisca) (motores 
de eJtplo=são). 

- Motore~ para aviação 

- Motarea para propulsão de embarcações: 

De fixação e>'terna ao casco (tipo 
"outboard") 

Outros 

Motores de pistão alternativo dos tipos 
utilizados para propulsão de veículos da 
Capitulo 87: 

De cilindrada não superior a 50 em' 

De cilindrada superior a 50 em', mas não 
superior a 250 em• 

De cilirldrada superior 
não superior a 1000 em' 

.250 em' mas 

oe cilindrada superior a 1000 em' 

- Out.ros motores 

Motal'e" de pi .. t.ão, de ignição por CO!llpres­
l:liio {motores diesel 01.1 se!Qidiescl). 

Motores para propulsão de emb<lrcações 

Motores dos tipos ·utiliz!ldOs para propul.­
aão de veículos do Cap{tulo S1 

- Outro!! motores 
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•• 
do 

PQsiçiío 

84.09 

84.10 

84.11 

8.C.l2 

84.1) 

código 
do 

s.H. 

8409.10 

8409.91 

8409.99 

8410.11 

8410.12 

8410.13 

8410.90 

!'!411.11 

84ll.l2 

8411.21 

8411.22 

8411.81 

il4ll.82 

S411.91 

8411.99 

8412, lO 

8412.21 

8412.29 

8412.31 

8412. )9 

8412.80 

8412.90 

841l.ll 

84U.l9 

8413,20 

8413.30 

8413.40 
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Partes reconhecÍv&is como exchlsiva ou prin 
cipalment:& destinadas aos motores das posi­
çÕes 84.07 ou 84.08. 

De motores par'a aviação 

Outras: 

Reconhecívei$ co~ exclusiva ou princi­
palmente destinadas aos motorea de pis­
tão, de ignição por centelha (faísca} 

Outras 

Tl.lrhinas hidr.Í.ulicas. rodas hidráulicsa 
seus reguladot"es. 

- Turbinas e rodas hidráulicas: 

De potência não superior a 1000 kW 

De potênCia superior a 1000 kW, mas 
I'IUpe~:ior a 10000 kow 

oe potência superior a 10000 kW 

• 

niio 

- Partes, inc1~Ídos os J:egulador~s 

T\IJ:borrEoatores, turbop,J:optJlnores e outri'lls 
turbina!! a gá.s. 

- rurborrea teres: 

Oe empuxo (impulso~) não superior a 
25 .kN 

De empu)[o (impulso•) superio:r a 25 ÍtN 

- 'rurbopropulsores: 

De potência não superior a 1100 kW 

IJe potência superior a 1100 kW 

- OutJ:as turbinas a gás: 

De potência não superioJ: a 5000 kW 

De potência superior a 5000 kW 

- Ptuctes; 

De turborreatorfls ou de turbopropul.!lore.:~ 

Outras 

Outros 1110tores e -'.quina. a aotri:o:es. 

Propulsores 4 re~~:ção, exCluÍdos os turbo,!. 
reatores 

-- De movimento retilíneo {cilindros) 

-- Outros 

- J'!otores pneu!lláticos: 

De movimento retilÍneo lcilindrosl 

Outros 

Outt"os 

Partes 

8o111bas P8ra liquidos, mesma com dispositivo 
medidor; elev~dores de lÍquidos. 

- Bombas com dispositivo medidor ou concebi 
das para contportâ-1o; -

Bombas para distribuição de combusti"ei,­
ou lubrificantes, dos tipos utilü:ados 
em postos (estações*) de serviç() ou garJl 
gens 

Outras 

Bombas manuais, exceto das subposições 
8413.11 ou 8413.19 

Bombas para combustíveis, lubrificantês 
ou liquides de arrefecimento, próprit~:.!'l 
para IIJotore,; de ignição por centelha 
(faÍsca) ou por compressão 

Dombas para concreta (betão) 

•• 
da 

Posição 

84.14 

84,15 

84-.16 

cOO.igo 
ÓO 

S.H. 

8413.50 

8413.60 

8413.70 

8413. Bl 

84.l.J.82 

8413.91 

8413.92 

8414.10 

8414.20 

84l4.30 

8414.40· 

8414.51 

8414.59 

á4l4.60 

8414.80 

8414.90 

8415.10 

8415.81 

e41s.e2 

8415.fl3 

8415.90 

8416.10 

8416.2:0 

fl416. 30 

6416.90 

8417.10 

841"7.2:0 

outras bom~as volumétricas alternativas 

outr;,s bombas volumétricas rotativ~;~.s 

outras bombas centrífugas 

outr.as bombas; elevadores de lÍqu.i(los: 

Bombas 

Ele"ad~res de lÍquidos 

- Partes: 

Pe bombas 

pe e1evadore!l de lÍquido!' 

Bo.tll~.s de ar ou de viicuo, compreasorea <:!e 
ar ou de "outros gases e ventil.adores; coi­
fas il9Pirantes {exau:;tores*) par;, e•traçào 
ou ~:eciclagem. c;Otll ventil.ador incorporado, 
~~teaiDO fil.trantes. 

- 80irlba1J de vácuo 

Bombas· de ar, de mão ou de pê 

compressores dos tipos utili~ados nos 
equipamentos frigoJ:Íficos 

compressor~s de ar montados aob~e chassis 
com rodas e rebocáveis 

ventiladores: 

Ventiladores de mesa, de pé, de p~rede. 
d€1 teto ou de' janela, co!fl motor eletr1co 
incor-porado d,. potência não superior a 
125 w 

coifas (exaustores•} com dimensão hor.i~on 
tal máxima nãQ superior a 12:0 em 

Qlltro;s 

partes 

Méquinas e a()arel.hos de ar condicionado con 
tendo u. ventilador motorizado e dispositi­
vos próprios para IDO(Iifica.r a tell!peratura e 
a WDidade, incluidos as máquinas e apa~Cf!­
lho,-; eai que a. Ulllidade n.ão Beja regul.é.ve). se 
pa:r...,d;smente. -

Oos ,tipos utilizados e111 paredes ou jane­
las formando corpo único 

Ovtroa: 

Çom dispositivo de refriqeração e válvu­
la de invera~o do ciclo térmico 

Outros, com disposi.tivos de refrigera­
ção 

Sem dispositivo de refrigflração 

- Partea 

Qu.eimadores P8ra alimentação de foJ:"naJ.has 
de combustiveis .lÍquidos, ca.~stí"e.i.s sô­
liàos. pulverizados ou de gás; foJ:"naJ.has 
automáticas, incluida;s as ant.efornalhas, 
q~Celhas ""'cânic:as, descarr&gadores lfaecânj. 
cos de ~in~~o e dispositivos se~elhantes. 

- Queimadot"el':l de combuatí"eia liquides 

Outros queimadores, incluídos os mistos 

Fornalhas automáticas, incluÍdas as ante­
fornalhas, grelhas mecânicas, descarre9s­
óores mecânicos de cinzas e dispositivos 
semelhantes 

- Par.tes 

Fornos ind<1striais ou de laboratÓriQ, in­
cluídos os inciner<1dores, não elétricos. 

Fornos pare cozimento, fusão ou outrOs 
tratamentos térm1cos de rninerais ou d~ mg 
t.,is 

Fornos ~e padaria, pastelaria ou para a 
ind<.Ístnia d-e bolachos e biscoitos 
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N' 
da 

Posição 

84.18 

84.19 

CÓdigo 
do 

S.H. 

8417.80 

8417.90 

8418.10 

84Hl.21 

8418.22 

8418.29 

8418.30 

8418.40 

8418.50 

8418.61 

.8418.69 

8418.91 

8418,99 

8419 .u 

8419.19 

8419.20 

8419.31 

84.19.32 

8419.39 

8419.40 

8419.50 

811.19.b0 

8419.81 

8419.89 

841,2-90 

-----------------------------
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Outros 

ParteS-

Refrigeradores, congeladores ( "fre<lz.ers") ~ 
outros lllilteriais, 111áquinas e· aparelhos para 
a produção d.i frio, Colll equipa~~~ento elét.t:i­
co ou outro; bolllba.!l de calor, excluídas as 
llláquinal'l e apare1hos de ar condicionado da 
posição 84,15. 

Combinações· de refrigeradores e congelad.Q_ 
res ("freezers"), munidos de portas exte­
rioreoo; separadas 

Refrigeradores de tipo doméstico: 

Ile compressão 

Pe absorção, elétricos 

Outros 

congeladores ("freezers") horizontai111, de 
capacidade não supeyiôr a SCC litros 

Congeladcres ( "freeze:rs") verticais, de 
capacidade não superior a 900 litros 

outros .congeladores ( "freezers") e refri­
geradores, vitrinas, balcões e móveis se­
melhantes, para a produção de frio 

Outros materiais, máquinas e aparelhos, 
para a produção de frio; bomba!! de calor: 

Grupos de compressão cujo condensador 
seja constituído por um trocador (per­
llllltador) de calor 

Outros 

- Partes: 

Gabinetes ou móveis concebidos para rec~ 
ber um equipement.o pare a produção de 
frio 

Outras 

Aparelhos e dispOsitivos, 111esmo aquecidc;~s 
eletriça~Uente, p!llra tratamento de matérias 
por meio de operaçõea que iiiiPliquem mudan-

~~~:e!i~:e~:!~~:~ç~:~sde~~~aç~~~ec!~~i~: 
caçãc;~, esterilizaçiio, pasteurização, ea~u­
faqem, secagem, ev~:~pcraçiroo, vapor1zaçao, 
cc;~ndenaação ou arrefecimento, exceto os de 
uso d<n~~éstico; aquecedores de á~ua não elé­
tricos, de aqueci111ento inst<tntaneo ou de 
acumulação. 

- AQuecedora" de água não elétricos, de 
aquecimento instantâneo ou de acumulação: 

Oe aquecimento instantâneo, a gás 

Outxos 

Esterilizadores médico-cirÚrgicos ou de 
laboratório 

Secadores: 

Para produtos t~grícolliS 

Para madeiras, pastas de papel, m~.péis 
ou cartões 

Outros 

Aparelhos de dei!ltilaçio ou de retificação 

Trocadores {permutadores) de calor 

Aparelhos e di!!positivos para liquefação 
do ar ou de gases 

Outros aparelhos e dispo!!itivos: 

Para preparação de bebidas quentes ou pg 
ra cozimento ou aquecimento de a~imentos 

-- Outros 

- Partes 

N' 
da 

PoE'i<;;ii.O 

84.20 

84.21 

84.22 

84.23 

código 
do 

s.H.. 

8420.10 

8420.91 

8420.99 

8421.11 

8421.12 

8421. 19 

8421.21 

8421,22 

8421.21 

8421.29 

8421.31 

8421.39 

8421.91 

8421.99 

8422.11 

8422.19 

8422,20 

8422.30 

8422.40 

8422.90 

8423.10 

8423.20 

8423.30 

Caland~as e 1aminadores, exceto os deutinl!!l­
doo ao tratamento de e~etais ou vidro, e 
se~s cilindros. 

Calandras e laminadores 

Parte": 

Cilindros 

Outras 

Centrifugadores, incluÍdos os secadores cen 
trÍfuqos; apare.Utos para f::iltrar ou depurar 

· líqUidos ou 9ases. 

- Centrifugadores, incluÍdos os secadores 
centrífugos; 

Desnatadeira" 

Secadores de roupa 

Outros 

- Aparelhos para filtrar ou depurar lÍqui .. 
dos: 

Para filtrar ou depurar ~gua 

Para filtrar ou depurar bebidas, exceto 
água 

Para filt:rar óleos minerais nos motc;~res 
de ignição por centelha (fa!sca) ou por 
co~npressiio 

Outros 

- Aparelhos para filtrar-ou depurar gases• 

Filtros de entrada de ar para motores de 
1qnição por centelha (faísca) ou por 
compre a são 

Outros 

- Partes: 

De centrifugadores, incluÍdas as dos se~ 
cadorea centr!fugos 

Outras 

Máquinas .ie lavar louça; miiquinas e apare­
lho:~.~ para limpar ou secar garrafas ou ou­
tros recipientes; máquinas e aparelhoa para 
encher, fechar, capsular ou rotu1ar qarra~ 
fas, caixas, l~~otas, uaeos ou outros con­
tinentoes (recipientes); máquinollS e apare~ 
l.hos para empacot.ar ou e.ur.bal.ar -rcaliorias; 
!lláquinas e aparelhos para gaseificar bebi­
das. 

- Máquinas de lavar louça: 

Do tipo doméEttico 

Out;ras 

Máquinas e aparelhO!! para limpar ou secar 
garrafas ou out.ros recip-ientes 

Máquinas e ·aparelhos para encher, fet:har, 
capsular ou rotular garrafas, caixas. 
lat<tS, sacos ou outros continentes (re­
cipientes): mâquinas e aparelhos para· ga­
seificar bebidas 

Máquinas e aparelhos para empacotar ou eJ!! 
balar mercadorias 

Partes 

Aparelhos e instrumentos .:!.e pe.saqe.st~, ineluj, 
das as básculas e balanças para verificar 
peças usina;Jas (fabrica;Jaa*), excluÍ::ias ae 
balanças sensíveis a pesos não superiores 
a 5 C<J; pesos para quaisquer balanças. 

~:!a~;~: ~:~t.;":~:~~~~!n~!u~~~s d~:é:i~~ 
Básculas de pesagem cont.{nua e111 tran.,­
portadores 

Bá:~.~culas de pesada Ccnstanta e balançea 
e báscula!l ensacadoras gu dosad'oraa 
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N' 
d' 

Posição 

84.24 

84.2~ 

84.26 

CÓdigo 
do 

S .H. 

8423.81 

8423.82 

8423.90 

8424.10 

B424.:w 

8424. JO 

8424.81 

8424.89 

8424.90 

842$.11 

642!>.19 

B42S.20 

842S.Jl 

8425.Jfl 

8425.41 

8425.42 

8425.49 

842&.11 

8426.12 

8426.19 

8426.20 

8426.30 

8<126.41 

8426.49 
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- Outros aparelhos e instrumentos de pesa~ 
gem; 

De capacidade não superior a 30 k.g 

De cap8cida:ie superior a 30 kg mas não 
superior a 5000 kg 

OUtros 

- Pesos para quaisquer balanças; partes de 
aparelhos ou instrumentos cte pesagem 

Aparelhos ,...cãnicos (~~~esmO manuais) para 
projetar, dispersar ou pulveri~ar lÍquidos 
ou pÓs; extintores. mes100 carregados; pist:Q 
laa aer[)ÇJráficas e aparelhos se-lhantes; 
•!Ógu.il)as e· aparelhos de jato de areia, de 
jato de V6p<:Jt" e ~;~.parelhos de jato semelhan­
te!<. 

J>xtintores, mesmo carregaclos 

Pistolas ae~ográficas e aparelhos seme­
lhantes 

~áquinas e aparelhos de jato de areia, d~ 
jato de vapor e apatelhos de jato seme~ 
lhantes 

Outros aparelhos: 

Para agricultura ~u'horticul~ura 

Outros 

- partes 

Talhas. cadernais e ~itões; ~uinchos e ca~ 
brestantes; ~acacos. 

- Talhas, cadernais e moitões: 

Oe motor elétrico 

Guinchos pat"a elevação e descida de gaio­
las nos poços de minas; guinchos ~specia~ 
mente conce~idos para uso subterrâneo 

Outros guinch<:>s; cabrestantes: 

-- De motor elétrico 

-- Outros 

Elevadores fixos de veículos, para ga~;~ 
gens 

outros mttcacos, t.iC!r~~lieos 

outros 

C;ibreas- guindastes ou gruas, incluídos os 
de cabo~; pontes rolantes; pórticos de des­
carga e de movimentação, pon~es:-'Juindast~s 
ou pontes-gruas, carretas-portu;;os, car­
retas-guin<:lastes ou carl'f!tas-gtua&. 

Pontes e vigas, rolantes, pÓrticos, pon­
tea-guin<:.lastes ou ponte.!l-g:ruas e car­
retas-pÓrticos: 

Pontes e vigas, rolantes, de suportes 
fil<O$ 

pêrtico15 móveis de pnf!umâti<::os e carre­
t"-s--pórticos 

0'-ltros 

- Guindastes ou gruas de torre 

Guindastes ou g~uas de pÓrticos 

Outras m~quinas e aparelhos, autopropul­
sores: 

De pneullláticoa 

outros 

- outraa 1r~liquinaa e aparelhoa: 

•• •• Posição 

!14.27 

84.28 

84.2-9 

84.30 

CÓ<ligo 
do 

S.H. 

8426.91 

8426.99 

8427.10 

8427.20 

8427.90 

8428.10 

8428.20 

8428.31 

8428.32 

8428.33 

8428 39 

8428 40 

8428 50 

8428.60 

8428.90 

8429.11 

8429.19 

8429.20 

8429.30 

8429.40 

8429.51 

8429.52 

8429.59 

8•\30.10 

8430.20 

8430.3! 

8430.3"· 

PrÓprios par<> serem montados em veicúlos 
rodoviários 

Outros 

EJapilhadeiras; outros vel.eulos para movi­
mentação de carga e 8elllelhantes, equipados 
c0111 diapositivo de elevação. 

A~tcpropulaores, de motor elétrico 

Outros, autopropulsores 

Outros 

Outt:a" 111áquinas e aparelhos dQ elevação, de 
car<;(a, de dei!ICarga ou de JPOvilu.enta.çir.o {por 
exeltlplo: e1evad0cres ou a,scensoTeS, escadas 
·rolantes, transportadores, teleféciços). 

Elevado~es e ~onta-carg~S 

Aparelhos elevadotes ou transportadores, 
pneUIII!Ítico~; 

Outros apal:"elho.'l elevado~es ou transpol""t-ª 
dores, de ação continua, para mercado­
rias: 

Especialmente concebidos para uso subte~ 
râneo 

Outros, de caçamba (balde~) 

Outros, de tira ou correia 

Outros 

Escadas e tapetes, rolantes 

Aparelhos par~ empurrar vagonetas de IPi­
nas, transportadores para transbordo ou 
basculamento de vagÕes, vagonetas, etc. e 
equipamento semelhante de manipulação de 
veículos ferrovi<írios 

Teleféricos (incluídos as telecadeiras e 
os telesquis): mecanismos de tração par<~ 
funiculares 

Outras mâquinas e aparelhos 

•eulldozers~, ~angled.ozers•, niveladore-11, 
raspa-transportadores ("scrapers"), pás me­
cânicas, escavadores, carregadoras e pii.s 
carre9<>dora6, couq:>act.adores e rolos ou 
ci1iltdros compre!}soceto, ilutopropulaores. 

- "Bulldozers~ e ~angledozet"s"' 

De lagan:.as 

OutrC:Js 

Niveladores 

Raflpo-transportadores ( "sc:rapers") 

Compactadores e rolos ov cilindros com­
pro:.ssores 

Pás mecânicas, escavadores, carregadoras 
e pás catregadoras: 

Carregadori'ls e pás carregadora(!, .de car­
regamento frontal 

M!Íquinas cuja superestrutura _é capaz de 
efetuar um<1 rota<;ão de 360o 

OutrOS 

Outras !Dáquinas e aparelhos de terr<Jplanll­
ge~. ni~ela~ento, raspagem, escavação, co~­
pa.ctação, extração ou perfuração da terra, 
de •inerais ou 111inérios; bate-estacas e a~­
ranca-estaeas; limpa-neves. 

Bate-estacas e arranca-estacas 

Limpa-neves 

Cortadores de carvão ou de rochas e m~qu~ 
nas ptlra perfura<;íi.o de túneis e galerias: 

Aut.opropulsóres 

Outro" 
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•• 
'• Posição 

84.31 

84.32 

84.33 

CÔdigo 
ÓO 

S .H. 

1:'.4.)(1.41 

8430.49 

8430.50 

8430.61 

8430.62 

S430.ô9 

8431. lO 

8431.20 

8431.31 

8431.39 

8431.41 

8431.42 

8431.43 

8431.49 

8432.10 

8432.21 

8432.29 

8432. 30 

8432.40 

6432.80 

8432.90 

8433.11 

8433. 19 

8433.20 

8433. Jo 

8433.40 
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- outras máquinas '" sondagem o o Perfuração: 

-- P,utopropulsoras 

-- Outras 

Outras máquinas • aparelhos, autopropul-
sares 

Outras máqiünas e aparelhos, exceto auto­
pl'opuLsor<!&: 

Máquinas de comprimir 01,1 compactar 

Raspo-tr-ansportadores ( "scrapers") 

Outros 

Partes reconhecíveis como exclusiva ou prin 
cipalmente destinadas às máquinas e apare~ 
lhos das posiçõea 84.::!:5 a 84.30. 

Dt~s m,;.quinas e aparelhos da posiçáo 84.25 

Das miquinas e aparelhoS õa posição 84.27 

Das máquinas e aparelhos da posição 
&(r..28: 

De elevadores, monta-cargas ou de esca­
das rolantes 

Outras 

- Das máquinas e aparelhos das posições 
64.26, B4.29 ou 84,)0~ 

Caçambas (baldes*), mesmo de mand!bulas, 
pãs, ganchos c tenazes 

I,âminas paro 
õozers" 

"bulldozers" ou "ongle-

Partes das nH3quinas de sondagem ou de 
perfuração das Subposições 8430.41 ou 
6430.49 

Outras 

Máquinas e aPf'relhos de uso agrícola, hortí 
cola ou florestal, P..t:a prepa.t:ação ou trabã 
lho do' solo ou para cultura; rolos para grÃ 
ma(.ios (t:elvados) ou para ca.rapos de esporte. 

Arados e chat:ruas 

Grades, escarificadores, cultivadores, elS_ 
tirpadores, ·enl<adas e sachadores: 

Grades de discos 

Outros 

Semeadores, pl,.,ntadores transplantado-

"" 
~spalhadores de estrume e distribuidores 
de adubos ou fertilizanteS 

Outras máquinas e aparelhos 

Partes 

Máquinas e aparelhos para colheita ou debu­
lha Íle produtos agrícolas, incluÍdas es en­
fardadoras de palh.a Ou forrage111; co:rrtadorcs 
de grama (relva) e Ceifeiras; máquinas pa­
ra limpar e selecionar ovo~S, frut.ss ou ou­
t'I:OS produtos agrieo1as, exceto a-s da po­
sição 64.37. 

- Cortaàores de grama (relva): 

Motorizados, cujo dispositivo de co~:te 
gira num plano horizontal 

Outros 

Ceifeiros, incluídos as barras de corte 
pa~:a montagem em tratores 

Outras máquinas e aparelhos para colher 
e dispor o feno em molhos 

tnfard~deiras de palha ou de forragem, in 
clu:Ídas ~~~ enfardadeiras-apanhadeiras --

Outras máquinas e aparelhos para çolh.ei 
ta; máquinas e aporelhos para det>ulha: -

da_ do 
N' I CÓdigo 

Posição- -·s.H:.-

8433.51 

8433.52 

8433.60 

8433.90 

84.34 

8434.10 

8434.20 

8434.90 

84.)5 

8435.10 

8435.90 

-84..36 

8436.10 

84)6.21 

8436.29 

8436.80 

8436.91 

8436.99 

84.37 

84J7 .10 

6437.80 

8437.90 

84.38 

8438.10 

8438.20 

8438.30 

8438.40 

6438.50 

8438.60 

-- Ceifeiras-depulhadoras 

-- Õutras máquinas e aparelhos para debulh~ 

-- ~áquinas par10 colheita de raizes ou tu-
bérculos 

-- Outras 

Máquinos para limpar ou selecionar ovos, 
frutas ou out~Cos produtos agrícolas 

Partes 

Máquinas de ordenhar e máquinas e apare­
lhos, para a indÚstria ~e laticínios. 

Máquinas de ordenhar 

Máquinas e aparelhos, para a indÚstria 'de 
laticÍnios 

Partes 

Prensas, es111agadores e máquinas e aparelhos 
semelhantes, para fabricação de vinho, si­
dra, suco de f-.:utas· ou bebidas s..,...lhl!-ntes. 

Máquinas e aparelhOs 

Partes 

Outras máquinas e eparelhos para agricultu­
ra, horticultura, silviCultura, aviculture 
ou apicultura, incluÍdos os qerminadores 
equipados com dispositivos IDl!cânic:os ou té.{ 
micos e ás chocadeiras e er:iadeiras para 
avicultura. 

Máquinas e aparelhos, pare preparação de 
ali~nto~ ou r~çõea para animais 

Máquinas e aparelnos, para avicultura, in 
clu!das as chocadeiras e criadeiras: 

Chocadeiras e cd.adeiras 

O!J-tros 

outra;, máquinas e aparelho., 

De máquinas e aparelhOs, paro a avicult],l,_ 

" 
Outras 

Máquinas para limpeza. seleção ou peneirft­
coão de qrâos a..>- de produtos horticola:'.l se­
Cos; máquinas e aparelhos pare a indústria 
de IDOSgelll ou tratamento de cereai:'J ou de 
J>rodutos horticolas secos, exceto dos ti­
pos utili,ados em fazendas. 

Máquinas para ll.mpel':a, seleção ou peneJ,. 
ração de grãos ou de produtos horticolas 
eecos 

Outras máquiqas a aparelhos 

Partes 

Mé.quinas e nparelhos não especificados nem 
Compreendidos em outras posiçÔe.s do presen­
te Capitulo; para preparação ou fabrica­
ção indu.striais de a1imentos ou de bebidas, 
exceto as máquinas e aparelhos ~ra extra­
ção ou preparação de óleos ou gorduras ve-
9etais fil<os ou de Óleos ou qorduras ani­
"'llis. 

Máquinas e aparelhos, para as indústrias 
de panificação, pastelaria, bolachas e 
biscoitos e Ce m(l.ssas alimentícias 

Máquinas e aparelhos, para as indústrias 
de confeitaria e de cacau ou de chocola-t;e 

Má<Juinas e aparelhos, para a indústria de 
açucar 

Máquinas e sp•u·elhos, para a indÚSt>:ia 
cervejeira 

Máquinas e aparelhos·. para ?"eparaçào de 
carnes 

Máquinas e api\relhos. para preparação de 
frutas ou de produtos hortícolas 
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,, 
d• 

Posição 

o 

84.39 

94.40 

84.4J 

84.42 

84.43 

códi<Jo 
do 

S.ff, 

8438.80 

8438.90 

8439.10 

8439.20 

8439.30 

8439.91 

8439.99 

8440.10 

8440.90 

8441.10 

8441.20 

844l. 30 

8441,40 

S441.80 

8441.90 

8442. 10 

8442.20 

8442.30 

8442.40 

8442.50 

8443.11 

8443.12 

Outras máquina5 ~ aparelhos 

Partes 

Máquinas e apaTelhos, para fabricação de 
p<tSta de matér.ias fibro.sas celulÓ!!'icas ou 
para .fabricação ou aca!);lmento de papel ou 
cartão. 

Máquinas e <>parelhos; para fabricação de 
pasta de matét-jas fi~.-osas celulÓsicas. 

' Máquinas aparelhos, para fabricação de 
papel ou cartão ' 

MáqJ.Jinas e aparelhos: para acabamento d~ 
papel ou cartão 

Partes: 

De máquinas ou aparelhos, para fabrtca­
ção de pasta de mat~rias fibrosas celwlQ 
sic:as 

Outras 

M<iquinas e aparelhos, para brochura ou <enc!l. 
<l<n-naçâo, incluÍdas as, máquinas ele costu.:-ar 
(COser) cadernos. 

Máquina,; aparelhosi 

Partes 

OUtras máquinas e aparelhos, para o traba­
lho ela pasta de paP<el,, dO papel ou cartão, 
inCluÍdas as cort,.deiras ele tQdos os tipos. 

Cor;tadeiras 

Máquina~ para fabricação de sacos de 
quaisqul!r dimensões,, ou Ge envelopl!s 

Máquinas para tab~icaçãc> de caixas, tu­
bos, tambores <:>U de recipientes semelhan­
tes, por qualquer prOce~so, exceto mol­
dagern 

Máquinas·de moldar artigos de pasta de pª 
pel, papel ou de cartão 

Outr<as máquinas e apa:t-elhos 

Partes 

Máquinas, apal:elhos e 'ma.terial (exceto as 
máquinqs-fernuaentas das posições 84.56 a 
84.65), para fundir ou COIIIpor caracteres 
ti~ráficos ou para preparação ou fabri­
caça.o de cli<::t>ãs, blocos, cilindros ou o"'­
tros elemeJltO!il ele i...-pre!ilsâo; caracteres ti­
pog:t-áficos, Clichês, , blocos, cilindros ou 
outros eletaentos de impressão; pedras l:ito­
gnÍfica.s, blOCos, placas- e cilindros, pCCJ>!! 
rados para. i111pressào (por exemplo; aplai­
nad<:~s, gra.nulados QU polidlls). 

Mâquinas de compor por procee.so fotoq>êá­
fico 

M<Íqu:inas, &parelhos e mat.,rhll, p<!l!'a 
compor c~racteres tipogrdfic~s por out>êOS 
processos. mesmo com :'lispos:itivo de fun-
dir · 

O~tras mdquinas, áparelhos e material 

Partes d"'stas mãquinas, «parelhos e mate­
rial 

caracteres tipográficos, cl:ichês, blocos, 
cilindros e outros elementos de impres­
são; pedras litogrãficas, blocos, plac~s 
e cilindros, prepara~os para ~mprcssao 
(Por exemplo: aplainados, granulados ou 
polidos) 

Máquinas- e aparelhos, de iS>pcessão, e suas 
roáquinas auxiliare:J. 

- Máquinas e apar.,lhas, de impressão por 
ofsete: 

Alimentados por bobinas 

Alimentados por folhas de forma.to não 
super:iar a 22 ~ 3G em 

" d• 
Posição 

84.44 

84.45 

84.46 

84.47 

a4.4o 

código 
do 

s.H.· 

8443.19 

8443.21 

8443.29 

8443.30 

6443.40 

8443.50 

84.43. GO 

8443.90 

84.44.00 

844.5.11 

. 844.5.12 

8445.13 

8445.19 

8445.20 

8445.30 

8445.40 

8445.90 

8446.10 

8446.H 

8446.29 

8446. 30 

8447.11 

84·47 .12 

6447.20 

8447.90 

-- Outr<:>s 

-

Máquinas e aparelhos, de impressão, tipo­
gráficas, exclu:Ídos as máquinas e li-pare­
lhos, flexog:ráficos: 

Alimentados por: bobin~s 

outros 

Máquinas • apa-relhos, ,. impressão, flexQ 
graficos 

- Má~~iMs • apar.,lhos, do impressão, helio-
g-ra~icos 

Outras máquinas e aparelhos, de impressão 

Máqhinas auxiliares 

' 
Partes 

Háqu.inas para ext"'::Jar , estirar, text-urizer 
ou cortar ~~~-atérias têxteis sintét:icas ou ar­
lilrtificiais. 

Jlláquinas para pr:epan•çiio de -tériaa tê:~:­
teis; mâquinas para fiação, dobraqe. ou to.r 
çio, de matérias têxteis e outras miiquinea 
e aparelhos para fabricação de fioa t:ê:~:­
teis; máquinas de bobina:t" {incluid~s as bo­
bina.deiras de trama) ou de dobar .at:ériaa 
t:ê:~:te:is e "111áquinas pi!ra preparação de 
fios tê~teis para sua utili~aç~o ~s .ãqui­
n.s das pos:ições 1'14.46 ou 84,47. 

- Má~uina.s para preparação de matér:ias têx­
teis: 

Cl:irdas 

Penteadoras 

Banca.s de e(l:tiramento (Gancas de fusos) 

Outras 

Máquinas para fiação de matérias têxteis 

MÓquinas n=ra dooragem ou torção, de mati 
ria.s têxt;is 

Máquinas de bobinar (incluíd-as as bObi­
nadeiras de trama) ou de doba.r, matérias 
têxteis 

Outra-" 

Teares para te<::idos. 

Para tecidos de largura n~o superior a 
3C em 

P~:t"a tecidos de largura superior a 30 em, 
de lar>çadoioiras: 

A motor 

Outros 

- Para tecidos de largura superior a 30 c~, 
sem lançadeirllS 

Teares para fabricar malhas, ll>iÍ.quina8 de 
coStura por entrelaçamento (Hcouture-tricc.­
tag'e~), máquinas para fabr:icar <:JU:ipura9, ty 
l.es, rendas, bordados, passa.,.nar:ias, ga­
lÕes ou redes, ,áquinas para in.aerir tufoa. 

TeareS c:it-Culllres para malhas: 

-~ Com cilindro de diâmetro não superior a 
165 llllll 

-~'com cilindro de diâmetro auperior a 
165 111m 

Teares retilÍneos para malhas: máquinas 
de costura par entr..,laçamento ("couture­
'"tricotage") 

Outros 

~4qu:inas e aparêlh?s• auxil.ial'es, ~rd ~5 
M<Íquinas das pall'-Çoes 8-4.44, 84-45, IJ4 ... 6 
otz 84.47 [PQr exemplo: ratieraa (-quine-



Outubro de ·]988 

N' 

•• Posição 

84.49 

8.(.50 

Côdiqo 

•• s.a. 

8448.11 

8448.19 

8448.20 

8448.31 

8448.32 

8448.33 

8448.39 

8448.41 

8448.42 

8448.49 

8448.51 

8448.59 

8449.00 

8450.11 

8450.12 

8450.}9 

8450.20 

8450.90 

8451.10 
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tas .. ), mecaniBIDO!!I "Jacquard", quebra.-urdi.d_y 
rras e quebra-tra~~~aa, atecanis1110s troca-lan­
çadeiras}; partes e acessórios reconheci­
veia COliDO e•clusiva ou principaliDente des­
tinados à& máquinas dll. ~n,eaente po&ição 
ou das. posições 84.44, 84.45, 84.46 ou 
84.47 (pc;~r eXI!!Elplo: !uaoa, e.letas, quarni­
çôes de ·cardas, pentes, barras, fieiras, 
lançadeiras, l:iços e quadros de liço8, tagu­
l.baa, platinas, gancllos), 

Máquin&e e apa~elhos, auxiliaTes, para as 
IIUÍquinas das posições 84.44, 84-45, 
84.46 ou 84.47: 

Rstieras {maquinetss•J e mecanismos Jsc­
querd; re~uto~es, perfuradores e copia­
dore'a de cartões; máquinas para unir ca1: 
tõea após perfuração 

Outros 

Partes a acaasórioa, das UUÍquina..s de. po­
eiçio 84.44 ou das IJuas máquinas e aP.,re­
lhos, auxiliares 

Partea e aceseórios, das máquinas da po­
eiçi.o eA..4.S ou das suas G>á.quinaa e apare­
lhoa, auxiliares: 

Guarnições de cardas 

na máquinas para preparação de matérias 
têxteis, exceto guarniçõea de cerdas 

Fusos e euas aletea; enéis e cursores 

outros 

Part~s e acessórios, de teares ou dali 
auaa 111á.quinaa e aparelhos, auxiliareiS~: 

Lançadeiraa 

Pentell, liç"os e qulld~OII de liços 

outros 

Pa,;te"& e acee,órioa, dos teares, máqUinas 
oU aparelhos, dll posição 84.47 ou· das 
euas máqui~aa e aparelhos. auxiliares: 

Platinas, aqulhaa e outros arti<;~oa, :uti­
lizadoe na formação das malhas 

Outros 

Máquinas e ape.rçlho:r, p~~ra fabricação' ou 
aca~nto, de feltro ou de falsos tecidos, 
em peça ou. em.·fo-.::11\;ls determirnsdaa, inclui­
das as máqu-inas -e aparelhos, para fabrica­
ção de chapéus de feltro; formas po.re. cha­
péus e para artefatos de uso semelhante. 

f'láquinas de lavar roupa, mesmo com disposi­
tivos de Se.cag-. 

- Máquin!ls de capaci:la.de não superior a. 10 
kq, em peso de roupa !HtC!!: 

-- Máquinas inteiramepte àutomátic!ls 

-- Outras m~quinas, co~ aecador ce~trífugo 
incorporQdo 

-- Outras 

Máquinas de cspacidade S\lper~or " 10 kg, 
em peso de roupa seca 

Partes 

M.iq\linas e aparelhos (exceto e.s IDIÍ.quinas da 
posição 84.50), pa.rOJ. Ht.var, liulpaT, eepre­
mer, secar, pa.s11ar (engomar*), prensar (in­
cluídas as prensas fixadoras), branquear, 
tinqir, para apresto e acabamento, reves­
tir ou iarp:reynar fios, tecidos ou obres 
de. maté.riea texteia e máquinas para re­
vestir tecidos-base ou outros suportes 
utilizados na fabricação ;Je reve,.timentos 
para pavimentos, tais como o linÓleo; máqui 
nas para enrolar, desenrolar, dobrar. cor­
tar ou :1entear tecidos. 

- Máq\lines pe.ra lavar a seco 

•• •• Posição 

84.52 

84.'53 

84.54 

84.55 

84.56 

código 
do 

S.ll. 

84Sl. 21 

8451~29. 

8451. lO 

8451.40 

8451.50 

84Sl. 80 

84!)1.90 

8452.10 

8452.21 

8452.29 

8452.30 

645:1.40 

8452.90 

8453.10 

8453.20 

8453.80 

8453.90 

8454. 10 

8454.20 

8454.30 

8454.90 

8455.10 

8455.21 

845S.22 

8455.30 

8455.90 

84.'iG .lO 

8456.20 

8456.30 

- Máquinas de Secar; 

De capacidade não superior a 10 kq, em 
peso de rou~ seca 

oil.t.-.::as 

- Máquinas a prensas, ~-.::a ~ssar {er.go­
rne-.::*), im:luídaa .as prensas fixadoras 

M5quinas para lav11r, branquellr oll tingir 

Káq~inas pare enrolar, desen-.::olar. 
brar, cortar ou dentear teciQos 

Outras máquinas e aparelhos 

Part"" 

•o-

Jlláquinaa de costure, exCeto as de costur,.r 
(co~SB-r) eaé!.en.os, da poeiçio 84.40; móveis, 
bases e tampas, próprios para ...áquinas de 
costure; agulhas para tlláqui-:<Wls de eoatura. 

Máquinas de costura de uso doméstico 

011tre111 máquinas de. costUra' 

-- Un.idad~s automáticas 

-- Outras 

- Ag-ulhas para máquináa de costu-.::a 

- MÓveis, oeses e tampao:~, pera máquinas de 
costure, e suas. partes 

- OUtras partes de máquinaa de coat\lrB 

!láqu.inas e aparelhos, para prepa.ra:r • curtir 
ou tra&lhar couros ou peles, ou para fabri 
car ou consertar calçados e outras obras de 
couro ou de pal.e, excet~ máquinas: de costu­
ra. 

Máquinas e aparelhoa, para preparar, cur­
t~r ou trabalhar couros ou peles 

Máquinaa e aparelhos, para fabricar ou 
cons~rtar calçados 

Q\ltre.s _mliquinas e âparelhos 

- Partea 

Conver~ress. ca1:5inhos: ou colheres do fundi­
ção, lingoteiraa e JDáquinaa de vazar (mol­
dar), para metalurgia, aciar:io ou fundição. 

Conversó~e11 

L~nioteiras e cadinhos ou colhe~es de run 
4.içao 

Máquinas <te vazar (mo~dar) 

Partes 

Latpinedores da -tais e seus cilindros. 

LBminedores de tubos 

ou~ros lllminadores: 

Laminadoree a quente e leminadorets C<;>mb,i 
nados e quente e a frio 

Laminadores a frio 

Cilindros de lami~~dores 

Outras pat"tes 

Máquinas-.ferramentas para trabalhar quais­
quer -térias por desbe.ste, operando por 
"lnser~ ou. po:r outros feixes do luz ou de 
fÓtoDs, por ultra-som, eletro-eroaio, pro­
ceseoe eletro-qu.í.aU.cos. feixe.-s de elétrons, 
feixes iônicos ou por jato de pl;;asma.. 

Operando por "laser" ou por outros feixes 
de luz ou de fótona 

Oper11ndo por ultra-som 

Operando por eletro-erosâo 
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,, 
" . Posição 

84-57 

84-58 

84.59 

8'\.60 

código 
ÓO 

S.H.. 

8456.90 

8457.10 

6457.20 

B457. 30 

8458.11 

8458.19 

. 8458.91 

8458.99 

8459.10 

s4S9. :n 

8459.29 

8459.31_ 

84S.9.J9 

8459.40 

8459.51 

8459.59 

8459.61 

8459.69 

8459.70 

8460.11 

8460 19 

8460.21 

M60.29 

S~60. 3l 
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- Outras 

Centros de usinagelll {-quinagem*), máquinas 
de aistel!J.<l liiormstático ("siflgle station") e 
má(luÍnas de et~t.ações m.Íltiplas, pillra traba­
lh<Jor .. etdis. 

- Centros de usinagem (maquinagem*) 

- Máquinets de sistema monostático ("single 
sta.tion") 

- Máquinas de estações múltiplas 

Tot:noa pl!tt"ll metais. 

- Tornos horizontais: 

oe comando numerico 

outros 

- Outros tornos: 

De comando numérico 

outros 

Káquinas-ferra.mentas l inclt~íàas as tmil3ades 
com cabeça deslizante) para perfurar, bro­
car. fresar ou roscar metais, po<:" e1illdn4-
ção de ma~éria, exceto os tornos da po~Jiç~o 
84.58 •. 

Ynidades com cabeça ~eslizante 

Outras 111áquir>as para perfu:t"ar: 

Oe comando numérico 

Outras 

-Outras brccaõoras-fresadoras: 

De c:omi'lndo numérico 

Outras 

Outras ~~quinas par4 brocar 

M<iq11inaa para fresal:"', de console: 

-- De comande ntunét":ico 

-- Ou~ra 

~ Outras máquinas para fresar: 

De comando nl.lmérico 

Outras 

- Outras máquinas P3ra rosci'ilr 

Háquirws-ferra.,c;ntii.S pal:"a rcbarbu;r, afiar, 
amolar, retificar, alisar J>Or l'ricçi:io (ro-

~=r) ~ca:!!~t~u em re!!!:~;, 0~!~:ne~~=r=~~~: 
licos sínterízados ou ceraM. .. is ("cermets 6

) 

por meio de mós, de abrasivos ou de produ­
tos poli-dores, exceto os m<iqu:i.na!l de cor­
tar ou acabar en9renagens, dt'l' J;><>Sição 
84.61. 

Máquinas para retificaJ:: supetficiea pla­
nas, cujo posicionamento s.ob~e qualquer 
dos eixos pode ser estabelecido cmn pre­
cisão de pelo menos a, OI mm: 

De comando numérico 

Outras 

Outras miquinas para retificar, cujo po­
sicionamento sobre qua~quQr dos eixos po~ 
de ser estabelecido com pr:ecisão Ô'<l p<!lo 
menos 0,01 mm: 

De comaJ'ldO numérico 

Outra,; 

- Máquinns para afiar: 

-- De comando numérico 

"' '" Posição 

84.61 

84.63 

84.64 

CÓdigo 
óo 

S .H. 

8460 :'19 

8460 40 

8460.90 

846l.l0 

8461.~0 

8461.30 

8461.40 

8461' 50 

8461.90 

6462 .lO 

8462.2'J 

B46:<!.n 

8462.39 

8462.41 

8462.49 

8462.91 

8462.99 

8463 .lO 

8463.20 

8463' 30 

8463.90 

8464 .lO 

-- outras 

Máquinas pat"a brunir ou para ali:!;<!r 
fricção (rodar) 

Outras 

Máqui~as-ferrame~tas para aplaina~, plai­
nas-11111a.doras, maquinas-fertoamentas para es 
catelar,' brocllar, cortar ou acabar <wgrena:: 
gens, serrar, !leccionar e outras maquinas­
ferrament-as que operem ~r eliminaçào de m~ 
t.al, de carbOnetos metalicoa ainteri:~<ados 
ou 13e ceramai~ (RcermetS 6

), não especific~­
(las ne., compreen(lidas em outras posiçõeu. 

Máquina"> para aplainar 

Plainils~limadora~ e m.iiquir'JaS para escatf!-
1« 

Máquina~ para brochar 

Mãquinas para cortar ou acabar engrena-
9/ftflS 

Máquinas Pd~a serrar ou seccionar 

- Outras 

Káquinas-fer~amentas (incluidas as prensaM) 
para :forjar ou e~t;uopar, martÕi!los, marte­
los~pitões e ~artinetes, para trabalhar mé­
taia; III<Íq<lin<ts-l'er:ramenti>s {incluida;s al!l 
prensas) para enrolar, arquear, dobrar, ert­
direitar, cisalhar, puncionar ou chan:frar 
~etais; pren">as para trabalhar Netais ou 
carbonatos ~etálicos, não especificadas 
aci.Jiw.. 

Máquinas Cinclu{das a!!- prenses) para for­
j~r ou estampa.r, martelos. martelos-pi­
loes e martineçe, 

Máquinas (incluÍdas as pretnsas) para 
rolar, arquear, dobrar ou endireitar: 

De Comando numérico 

Outras 

Máquinas (incluídas e.s prensas) par<J ei­
salhôlr, exceto as maquinas combinadas de 
puncionar e cisalhar: 

De comando r'Jumérico 

Outr<ls-

Má<:juinas (incluídas as prensas) para pun­
cionar ou p<lra chanfrar, incluídas as mâ­
quinas combinadas de puncionar e cisa­
lhat:: 

DE! comando numérico 

Outras 

-- Prensas hidráulicas 

-- Outras 

OUtras máquinas-ferram«>nti'ls par" ~rabalhar 
~etais, carbonetos ~et<ilicos stnterizados 
ou ceram.a.ü> ( "cermets" l, operamlo 3em eli­
minação de ~téria. 

:S«ncas .,ara estirar bilrras, tubos, per­
fis, fios ou semelhantes 

Máquinas para fazer roscas internas 
externas por J"Olagem ou laminagem 

Máquinas para trabalhar arawes e fios de 
rnet<tl 

Outl'as 

Háquinas-fc~ramantas para tral~lhar pedra, 
produtos c<>riimicos, concreto (betão), fi.­
broci~ento ou watérja$ mincr~is semelhan­
tes, ~~ par4 o rrabaJho a frio do 9idr0 • 

Máquina.s para serrdr 
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•• 
do 

Posição 

84.65 

84,66 

84.67 

84.68 

84.69 

CÓdigo 
do 

S.H. 

8464.20 

8464,90 

8465.10 

8465.9'1 

8465.92 

8465.94 

8465.95 

8465.96 

8465,99 

'_!.1.6-(;, lO 

8466.20 

84.66.30 

8466.91 

8466.92 

8466,93 

8466.94 

8467-11 

8467.19 

8467.81 

8467.89 

8467.91 

8467 .)2 

8461.99 

8468.10 

8468.20 

a4&a. ao 

8468.90 

! ..... lO 
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Máquinas para ·esmerilar ou polir 

outras 
Máq»inas-ferramentas (incluidas as máquinas 
para pregar, qrampear, co1ar ou reunir por 
qtl(llquer outro lllOdo) para trabalhar !!>il.~ei­
ra, cortiça, O.!ISO, borracha endurecida, 
pláaticos duros ou matérias duras semcl.han­
tes. 

Máqui!1as-ferratnentas capazes de efet\lar 
diferentes tipos de operações .sem troca 
de ferramentas 

Outra,.: 

-- M<Íquinlls de serrar 

-~ ~áquinas para desbastar ou aplainar; 
máquinas para fresar ou moldurar 

l'l.áquinas para esmeril.str, lixar ou polir 

~áquinas para arquear ou pa1:a reunir 

~áquinas para furar ou para escatelar 

Máquinas para fende~, seccionar ou de­
senrolar 

Outras 

Partea e· acessórios reconheciveia como ex­
. clusiva ou principalPICnte destinados à.s má­
quinas das posiçÕes 84.56 a 84.65, inclui­
"dos os portoas-peças e porta-ferraat~mtas, 
as fieiras de abertura automá.tica, os dis­
positivos divisores e outros · dispositivos 
especiais, para !lláquinas-ferra~~~entas; port-ª 
ferramentfts paTa t:erra-ntas manuais de 

1 todos o.s tipos. 

- Porta-ferramentas e fieiras de abertura 
<!Utomátic!l 

Porta-peças 

Dispoaitivos divisores e outros dispositj_ 
vos especiais, para máquinas-ferramentas 

- Outros: 

Para máquinas da posição 84.64 

Para máquinas da posição 84.65 

Para máquinas das posições 84 56 a 84.61 

Para máquinas das posiçÕes 84. fi2 ou 
84.63 

Fe:rramentas pneumáticaa ou com motor, niio 
elétrico, irwoo:-porado, de uaQ manual. 

- Pneum<Íticps: 

Rotativas irnesmo com siatema de percus­
são) 

Outras 

- Outras fet""ramenta=-· 

Serras de corrente 

Outras 

- Partes: 

De serraa de corrente 

De ferrarnent!IS pneum;\ticas 

Outras 

Máquinaa e aparelhos, para aoldar, mesmo de 
cc.rte, exceto os da pos:tção 85.15, máquinas 
e aparelhoa a gáa, para têmpera superfi­
cial. 

Maçaricos de uso manual 

Outra" máquinas e aparelhoa a gáa 

Outrt~s máquinas aparelhos 

Partes 

Máquinaa de eScrever e máquinas de t:ratoa­
lllento de textos. 

Máquinas de eacrever automáticas e m,;: >i­
~a de tratamento de textoB 

•• 
do 

Posição 

84.70 

84.71 

84.72 

CÓdigo 
do· 

S .H. 

8469.21 

6469.29 

84G9. :n 

8469.39 

8470.10 

8470.21 

84 7Cl. 29 

8470.30 

8410.~0 

8470.50 

8470.90 

8471-10 

8471.20 

8471.91 

8471.92 

8~71.91 

8471.99 

8472.10 

8412.:ZO 

8472.30 

8472.90 

- outras máquinas de escrever, elétrico.s: 

-- De peao não supe-rior a 11. l<g, 
o estojo 

excluÍdo 

- outras máquinas de escrever, não e1ét.-ri­
C(I.S: 

Oe peso não superior a 12 kg, excluÍdo 
O estojo 

Outras 

Máquinas de calcular; máquinas ~e contabi­
lidade, caixas registradoras, maquinas de 
franquear, de emitir bilhetea a a:táquin'tl.s 
semelhantes, com diapaaitivo de cálculo in­
corporado. 

Calculadoras eletrÕnicas capa~es de fun­
cionar- aam fonte ext.erna de energia 

Outraa ro<Íquinaa õ.l calcuH>r, eletrônicas: 

Com dispositivo impressor incorporado 

Outraa 

outras máquinas de calcular 

~áquinas de contabilid<~de 

cai~as registradoras 

Outras 

Máquin<ls automáticas para proceasamento de 
dados e suas unidades; leitores lllll.gnéticoa 
ou Ópticoa, máquinas para registrar dadoa 
e111 suporte sob t:o:rma codificada, e IDáquinaa 
para procesaamento desses daodoa, não espe­
oificadaa nem compreendidas em ou\;raa pc:.>ai­
ções. 

- Máquinas aut.omé.t.icas para processamento 
de dados, analógicas ou h.Íbridas 

Máquinas automáticas digitais para pro­
cesaamento de dados, contendo, no mesmo 
corpo, pelo manos uma unid~de central de 
processamento e, mesmo combinadas,-"uma unj_ 
dadà de entrada e uma unidade de saída 

- Outras: 

Unidades digitais de processamento, me.§. 
mo apresentadas com o restante de um 
sistema e podendo conter, no mesmo 
corpo, um ou -dois dos tipos de unidades 
s.e~uint.es; de memória, de entrada e de 
sa~da 

Unidades de entrada ou de saÍda, mesmo 
apresentadas com o restante de um sist_!! 
ma e podendo conter, no mesmo corpo, 
unidades de memÓria 

--Unidades de memÓria, mesmo apresentadas 
com o rostante de um sistema 

-- Outras 

Çutras máquinas e ~parelhOs de escr~tório 
lpor exemplo: dupluoadores hectoqraf:tCos 
ou a eatêncil, máquinas para imprimir end.!! 
reços, distribuidores <>Utomá.ticos de paPe.! 
tnoeda, máquinas para aclccionar, contar ou 
empacotar mocdaa, apontadorca (afiadores} 
lllecânicoa de lápia, perfuradores ou gram­
peadorca]. 

lluplicadore:o 

Máquinas para imprimir endereços ou para 
estampar placas de endereços 

Máquinas para selecionar, dobrar, envelo 
~r ou cintar correspondência, máquina; 
para abrir, fech<ir ou lacrar correspon­

.dência e máquinas para colar ou oblite­
rar selos 

Outros 
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84.73 

84.74 

84.75 

S4. 7& 

84.77 

código 
do 

s.lf. 

8473.10 

8473.21 

847).29 

8473.30 

Parte.\! e acessÓrios (exc~to estojos, capas 
e l!lemelhantenJ, reconheci veia COJDO exclusj, 
va ou principall:llente destinados às máqui-
DHS e . apare.lhos das posiçÕes 84.69 
84.72. 

Partes e acesli!Órios, das máquinas da po­
sição 84.69 

Partes e acessórios, das máquinas da po­
sição 84,70: 

Oas calculador"'s eletr<3nicas das '!UbpO­
siçÕes 8470.10, 8410.21 ou 8470.29 

Outros 

Partes e acessórios, das máquinas da po­
sição 84.71 

8473.40 Partf!s e acessórios, das máquinas d<; po­
sição 84.72 

-Háq1.1ínas e aparelhos, para se1ecionar, pe­
nei1:ar, separar, lavar, esma')ar, moer, mis­
turar ou aRjaBsar terras, pedras, minérios 
ou outras substâncias ~inerais ~Ólidaa (in­
clu:idos os pós e pastas); máquinas para 
a!I.l?~erar ou moldar. çombust~veis minerais 
solJ..dos, pastas ceramicas, <::J..m(l:nto, gesso 
ou outras matérias minerais em pó ou em 
pasta; máquinaa para fazer moldf!s de areia, 
para f<.~ndiçào. 

6474.10 Máquinas e aparelhos, pi!H"<> selecionar, pjl 
neirar, separar ou lavar 

8474.~0 Máquinas e aparelhos, para esmagar, moer 
ou pulverizar 

8474 .. H--

64?4.32 

6414.39 

6414.80 

84?4.90 

8475.10 

8415.20 

6475.90 

6476. 11 

8476.19 

8476.90 

8477. " 
8477. " 
8477 " 
8477 " 

/ 

Máquinas e aparelhos, para misturar ou 
amassar: 

Betoneiras e aparelhos para amassar ci: 
mento 

Máquinas Pilra misturar matérias mine­
rais com betume 

Outros 

Outras máquinas e aparelhos 

Partes 

Máqu:~..nas p<J:ra m<:mtagellt dl:l lâmpadas, tubos 
ou válvulas, elétricos ou eletrônicos, ou 
de lâmpadas de luz .::elâmpago ("flash"), que 
tenh«l!! inv6luero de vidro; II»Í.quinas para 
.fabricação ou trl'lbalho a quente do Vidro 
ou das suas obra.ll". 

Máquinas para montagem de lãmpadas, tubos 
ou válvulas, elétricos ou eletrônicos, QU 

de lâmpa<:lt~S de 1u2; relâmpago /"flaqh"), 
que tenh;;un inv&lucro de vidro 

Máquinas para fabricação ou trabalho a 
quente d~ vidro ou õas suas obras 

Partes 

Máquinas autmuáticas de venda de pro:'lutos 
(por exemplo: selos, cigarros, alimentos ou 
bebidas), incluídas as máquinas de t~ocar 
dinheiro. 

- Máquinas: 

Com d.ispQsiti;,.o de refrigeração ou &qu~­
c1.mento incorporado 

Outras 

Máquinas e aparelhos, ~ra trabalhar borra­
cha ou plast~co ou para fabr:~..caçào de pro­
dutos dessas matérias, não especifi~aàos 
nem ~omprc~ndidos em ou~ras posições deste 
CilpÍtulo. 

Máquinas do moldar ,o, injeçào 

Extru>~ora<; 

Máquinas ,, moldar '"' sopro 

Máquinas de moldar ' vácuo outras !Oâ-
q<Hnas '" tcrmofonnar 

•• 
d• 

Posição 

84.78 

84.79 

84.80 

84.81 

CÓdigo 
do 

5.11. 

6477.51 

6417.59 

8477.60 

64??.90 

8476.10 

84?6.90 

64?9.10 

64?9 .. 20 

64?9.30 

8479.40 

84,?9. 81 

84?9.82 

8479.89 

84?9.90 

8480 .lO 

8480.20 

6480.30 

8480.41 

6480.49 

8480.50 

8480. DO 

8480,71 

8480.79 

8481. " 
8481 " 
8481 'o 

- outras ~t~áauinas e aparelhos, para II!Oldar 
ou dar forma: 

Para moldar ou reca.uchutar 
ou para moldsr ou dar forms 
de-a!;" 

Outras 

Outra$ m;iquinas e apeu·elhos 

pneu~t~áticas 
câmaras-

Máquina$ e aparelhos, para_ prep<:uc~r. Qu 
tranafonnar flUIO ou tabaCO, nao especd'l.~<~­
dos nem , COIIIPJ:eendidos elll outras posiçoes 
.deste Ci!p.hul.:.. 

Máquinas e aparelhos 

Máq:uinaa e aparelhos, mec:inicos, com .função 
propr~a. n'io especificados nem cou>preendi­
dos em outras posiçÕes deste CapLtulo. 

Máquinas e aparelhos, para obras pÚbli­
cas, çonstrução civil ou trabal~os seme­
lhantes 

Máquinas e apa<:elhos, para extração ou 
ijreparaç~o de Ôlecs ou gordutas vegetais 
fixos ou de Óleos ou gorduras animais 

Prensa.s para fabricação de paioéis <:le 
partículas, de f1bras de madeiraS ou de 
outras matél;"ias lenhosas, e outras máqui­
nas e aparelhos, para tratamento de ma­
deira ou de co.::tiça 

Máquinas para fabricação de cordas ou ca­
bo" 

- Outras m6quinas e aparelhos: 

Para tratamento de metais, incluÍdas as 
bobinador.is para enrolamentos elétricos 

Pilra misturar, amassar, esmagar, moer, 
separar, peneirar, homogeneizar, emulsi­
onar ou agitar 

Outros 

Caixas de :fundição; placas de fundo para 
moldes; IIIO(I~los para moldes; mold,es pal:"a 
metais {el<ceto lingoteiras), carbonetos m(!­
táli<::os, vidro, -térias '"-ineraia, bor>:"acha 
ou plástico. 

Caixas de fundição 

Plaéas de fundo para moldes 

Modelos para moldes 

Moldes para metais ou carbonetos ~t~etáii­
coEt: 

Para molõagem por injeção ou pOr com­
pressão 

Outros 

Moldes para vidro 

Moldes para matérias minerais 

Moldes p<~ra borracha 00 plástico:. 

Pilra moJ_dagem por in· <;iio ou por corr,­
pressão 

Outros 

TOrneira:s, válvulas (incluidas aa rlldutor<as 
de p~essào e as termostáticas) e dispositi­
vos semelha:~tes, pa:ra canaliz~ções, caldei­
ras, reser~~tÓrios, cubas e outros re<::ipi­
ent_c". 

válvulas cedutoras de press~o 

válvulas para transmi~sões <:Íleo-h!dráuli­
cas ou pneumáticas 

válvulas de retençiio 
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•• •• Posição 

84.82 

84.83 

84.84 

84.85 

-cOOiyo 
do 

.S.H, 

8481.40 

8491.80 

8481.90 

8482 .lO 

8482.20 

8482.30 

8482.40 

8482,50 

8482.80 

8482.91 

8482.99 

8483 .lO 

6483. 2Q 

8483.30 

8483.40 

8481:50 

8483.60 

8483.90 

8484.10 

8484.90 

8485:10 

8485.90 
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Válvulas d'e segurançi.i ou de alÍvio 

Outros dispositivos 

Pal"tes 

Rolamentos de e.sferas, de roletes ou de 
e.gulheos. 

Rolamentos de esferas 

Rolamentos de roletes cônicos, incluÍdos 
0.1!1 conjunto" constituÍdos por cones e ro­
letes cônicos 

Rolamentos de roletes em forma de tonel 

Rolamentos de agulhas 

- Rolamentos de roletes cilÍndricos 

- Outroe, incluÍdos os rolamentos COillbina­
doo 

- Pertes: 

Esferas, roletes e agulhas 

Outras 

Arvores (veios) de transiiÚssiio [incluÍdas 
as árvores de ezcênt.ricOOl (ca-s) e virabre 
quina (cambotas)] e IILlllnivelas; mancais (chÜ 
IIIGcciras) e bron:~:es; engrenagens e rodas de 
fr~eção; ·eixos de esferas; redutores, mul­
tiplicadores, caixas de trans111issão e varia 
dores de velocidade, incluidos os converso~ 
res de tor'J':'e (binários); volantes e po­
lias, inclu1das as polias (l<lra ci>odernais; 
embreagens e dispo:~itivos de acopliUIIento, 
incluídas es juntas de articulação. 

Arvores (veioSJ de t.rantsmissão [incluí­
das as árvores de excêntr:..cos (carnes) e 
v1rabrequ1ns (cambotas)] e manivelas 

Mancais (chumaceiras) com rolamentos in­
cOrporados 

Mancais {chumaceirasl sem rolamentos; 
bronzes 

Engrenagens e rodas de fricção, exceto 
rodas dentadas simples e outros órgãos 
elementares de transmissáo; eixos de esfe 
ras; caixas de transmissão, redutÓres-:­
multiplicadores e variadores de veloci­
dade, incluídos os conversores de torque 
(binários) 

Volantes e polias, incluÍdats a.!3 polias 
para cadernAis 

Embreagens e dispositiVo!:~ de acoelamento, 
incluÍdas ats juntas de articulaçao 

Partes 

Juntas meta1opl.<Í.sticas; j<>gOB ou sorti<los 
de juntas de compOsições diferentes, apre­
aentados em balsas, envelopes ou e.aba.lagens 
se....,lhantes. 

Junta.s metaloplásticss 

outros 

Partes ·de ..áquinas ou de aparelhos, nio es­
pecificllda.$ nelll colllpreendidas e111 outra:S po­
lliçôes do presente Capl.tulo, não contendo 
conBl<Ôell elétrica .. , partes isol.adas eletri­
camente, bobinas, contato" ne~;r. quaiJ~quer 
outros elementos com caracter1sticas elé­
tricos. 

Hélices para embarcaçÕes e suas pás 

outras 

Capítulo 85 

Máquinas, aparelhos e ~~~<~teria\ elét.:r:-icos, e suas partes; 
aparelhos de gravação ou de reprodução de 80111, 

aparelhos de g-ravaçio C>U de -reprodução 
de imagens e de 1'10111 elll televisão, a 

euas partes e acessóri.Qs 

Notal"J. 

l.. E.ste Capitulo não compreen:l<a: 

a) os cobertores, trav-asseiros, almofadas e artigos semelhan­
tes, aquecido.s eletricamente; vestuário, calçado.s, proteto­
res de orelhas e outros artigos· de uso pe.ssoal, aquecidos 
eletricamente, 

b) as obras de vidro da posição 70.11; 

c) os mÓveis aquecidos eletricamente, do Capítulo g4, 

2. Os artefatos suscetÍveis de serem clas!lificados simultaneamen­
te nas posiçÕe!l 8S.Ql a 85.04. e nas posições 85.11, 85.12, 
85.40, 85.41 ou 85.42, classificam~se nas cinco Últimas posi­
ções. 

Todavia, os retificadores de vapor de mercúrio de cuh<l 
metálica cle.!!sificam-se na posição 85.04. 

3, A posição 8s.og comp-reende, desoe que se trate de aparelhos 
eletroroecânicos doa tipos empregados normelmente em uso domés­
tico: 

a) 0.!3 aspiradores de pó. enceradeiras de pi11os {pavimento!!), 
moedores (t.rituraóot:es} e misturadores de alimentos, espre­
medores de frutas ou de produtos hortícoias, de qualquer 
peso; 

b) outros aparelhos com peso máximo de 20 kq, exclv.ÍOos as 
ventiladores e coifas aspirantes {exaustores*) para extra­
ção ou reciclagem, com ventilador incorporado, "mEfB<I!o fil~ 
trantes (posição 84 .14.), os secadores centrÍfugos de roupa 
{posição 84.21), as máquina!! de hvar louça {posição 
84.22), as máquinas :!e lavar roupa (posição- 84.50), as má-· 
quinas de passar (engomar*) {posições 84.20 ou 84.51, con­
forme se trate ou não de calandras), as máquinas de costura 
(posição 84.52}, as tesouras elétricas (posição 85.08) e os 
aparelhos eletrotérmicos. {posição 85.16). 

4. Consideram-se ci-ccuitos impressos, na acepção da posição 
85.34, os circuitos obtidos dispondo-se sobre. um euporte iso­
lante, por 9ualquer processo de impressão (incrustação, depó­
sito eletrol:t.tico, gravação por ácidos, principalmente) ou pe­
la tecnologia dos cir~uitos denominados "de camada''• elementos 
condutores, contatos ou outros componentes impressos ·(por 
el<emplo: indutâncias, resistências, condensadores} sós ou com­
binados entre si segundo um· esque~a pré-estabelecido, com 
exclusão de qualquer elemento que possa produzir, l'etifica'l', 
modular ou amplificar um. sinal elétrico (elementos semicon-
dutores. por exe111plo). 

A express~o circuitos i111pressos n~o compreende os cir­
cuitos combinados com elementos dife-rentes dos obtidos no 
decurso do procetssO de impressão. Todavia, os circuitos im­
presso" podem estar pl"ovidos de elementos de conexão não im­
pressos. 

o" circuftos de camada {fina ou e.spe::~sa) que possuam 
elementos ativos e passivots obtidos no decurso do mesmo pro­
cesso tecnológico, cla!lsificam-se na posição 85.42. 

S. Na acepção d;~s posiçÕes 85.41 e 85.42, conSicieram-se: 

A) DiodOs, ~ran,;oistores c dispositivos semi.conduto-res seme­
lhantes, os dispositivos dessa natureza cujo funcionamen­
to 13e b;~seie na variação da resistividade sob a influên­
cia· de um campo elé~~ico; 

B) Circ\litoio integrados e microconjunto.s, eletrÔnicos: 

a) 0!1 ci~cuitos integrados m<">nolÍticos em que os. elemen­
t.CS do circuito (diodos, transi.store.s, resistêr'cias. 
condensadore,., interconexÕes, etc.) são criattos essen­
cialmente na massa e à superfÍcie de um material se­
micondutor [silício impuriticado (dopél, por exemplo]. 
formando um todO indissociável; · 

b) os ciTcuitos integrados hibridos que reunam, de manei­
ra praticamente indissociável, sobre um mesmo substra­
to isolante (vidro, cerâmica etc.), elem.:.ntos passivos 
(resistências, condensadores, in"terconexões, etc.) ob­
tidos pela tecnologia dos circuitos de camada (fina ou 
espessa) e elementos ativos (diodos, transistores, 
circuitos integrados monolÍticos, etc. J obtidO!! pela 
tecnologi<> d.cs semicondutores. Estes circuitos podem 
incluir também-componentes discretos; 

c) os microconj~ntos, dos tipos blocos moldados, micro­
módulos ou semelhantes, formados por co111ponentes dis­
cretos:· ativos ou ativos e passivos, reunidos e conec­
tados entre si. 
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Para os Brtefatos definidos na pres~nte. Nota, as posi­
ções 85.41 e 85.42 têm prioridade ;c;obre qualquer outra posi­
ç;ii.o da Nomo:.nclatura suscetível àe os inCl~:~.ir, e111 particular, 
e~ razão da sua função. 

6. Os discos, fitas e outros suportes das posições 85.23 85.24 
continuam clnssificados nestas pos_ições, me11m0 quando se apre­
sentem com 011 aparelhos a que se destinam. 

•• 
do 

Po .. içiio 

85.01 

85.02 

85.03 

85.04 

CÓ<Iigo 
do 

s.H. 

850! .lO 

8501.20 

aso1. Jl 

a50l. 32 

8501.33 

8501.34 

8501.40 

8S01.51 

8501.52 

8501.53 

8501.61 

8501.62 

8501.63 

8501.64 

a5oz.u 

8502.12 

8502.13 

8502.20 

8502.30 

8502.40 

8503.00 

8504 .lO 

8504.21 

Motores e geradores, elétrico&, exceto oo 
grupos eletrogêneos. 

Motores de potência não superior a 37,5 W 

Motores universais de potência euperior a 
31' 5 w 
Outros motores de corrente continua: ger! 
dores de corrente continua: 

De potência não superior a 750 w 

DO potência superior • 750 w ~· nio ... 
perior • " kW 

oe potência superior • " kW mas niio ··-perior • m kW 

De potência superior a 375 kW 

Outr'os motores de corrente alternada, JDO­
nofásicos 

Outros motore!'l de corrente alternada, po­
lifásicos: 

oe potência não !'superior a 750 W 

De potência superior a 750 W mas niio su­
perior a 75 ltW 

De potência ~uperior a 75 kW 

- Geradores de corrente alternada (alterna· 
dores): 

De potência não superior a 75 k.VA 

De potência superior a 75 kVA mas nio ay 
perior a 375 kVA 

De potência superior a 375 kVA mas não 
superior a 750 kVA 

De potência superior a 750 kVA 

Grupos eletrogêneos e conversores rotati­
tivos, el.étricoa-. 

Grupos eletr'ogêneos de motor de pistão, 
de ignição por compressão (1110tores d.ie­
ael ou semidiesel): 

De potência não superior a 75 kVA 

De potência superior a 75 kVA mas nio 
su~rior a 375 kVA 

De potência superior a 375 kVA 

Grupos eletrogêneos de motor de pistão, 
de igniçio por comtelha (faÍaca) (!..'?tOr 
de ell<plosão) 

Outros grupos eletrogêneos 

Conversores rotativos elétricos 

Partes reconnecíveis COGK> exclusiva ou 
principalmente destinadas às máquinas das 
posições 85.01 e 85.o2. 

Transformadores elétricos. conve>:"sores el<i­
tricos est<it.i.cos (retificadores, por exe111.:. 
plo), bobinas de re~t.tância e de ~t.uto-indu­
çio. 

Reatores (balaStJ:os*) para lâmpadas ou 
tubos de descarga. 

Transformadores de dielétrico líquido; 

-- De potênc.ia n.;;o superior a 650 II;VA 

•• 
do 

Posiç:io 

85.05 

85~06 

85.07 

CÓdigo 
do 

s.u, 

8504,22 

8504.23 

8504.31 

8504.32 

8504.33 

8504.34 

8504.40 

8504.50 

8504.90 

8505.11 

8505.19 

8505.20 

8505.30 

8505.90 

8506.11 

8506.12 

8506.13--

850G.l9 

850G.20 

6506.90 

8507.10 

8507.20 

8507.30 

8507.40 

8507.80 

8501.90 

De ~otência superior a 650 kVA ~s não 
superior a 10000 kVA 

De potência superior a 10000 kVA 

- Outros tr~nsformadores: 

De potência não superior ll 1 kVA 

De potênci~t. superior a ltVA mas não .... -
perior a 16 kVA 

De potência supeJ:ior a 16 kVA mas nao 
superior a 500 II;V'A 

De potência superior a 500 kVA 

Conversores estáticos 

Outras bobinas de reatância e de auto­
indução 

Partes 

Jl"letrC~oúaas; i-às permanentes e art:efatoa: 
deBtinados a tornarea-se í..ãs penacanente111 
após ir.agnetizaçiio; plac;,.s, .,.ndris e di.spo­
siti.V<ls seaelhantes, .raagnático.s ou ele­
trOIDD.9néticos, de fixação; acopla~~~entos, 
-brea.gens, Variadores de veloc.idade e 
freios, eletroaagnéticoa; cabeçoa de eleva­
ção eletrCJ~Da;gniticas. 

.:fmã!l permanefltes e artefatos destinados a 
tornarem-se ímis permanentes após JDagne­
tização: 

De metal 

Outros 

Aclopamentos. eJDbre8gens. variador~s ~e 
velc:.cidade e freios, eletromagnéticos 

C8beças de elevação eletromagnéticas 

Outros, incluÍdas as partes 

Pilhai'! e baterias de pilhas, el.étricas. 

- Com volume exterior n.ão .superior 15 
300 em': 

De biÓxido àe mang11nês 

De Óxirlo de mercúrio 

~e óxido de prata 

Outras 

Com volume exterior superior a 300 em, 

Partes 

Act~~~~uladores . elétricos e seus separ&dorE!a, 
ae!SDO de f"onM qtm:Cirada ou ;,:-etangul.ar. 

De chumbo, do tipo utilizado para a par­
tida (arranque). dos motores de pistão 

Outros acwnuladores de chumbo 

De níquel-clill.mio 

De níquel-felero 

OUtros acumuladores 

Partes 
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85.08 

85.09 

85.10 

85.11 

85.12 

Código 
do 

S.H. 

6508.10 

·8508.20 

8508.60 

8508.90 

8509.10 

B50'3. 20 

6509.30 

850'1.40 

8509.80 

8509.90 

rerramentas eletromecânicas com ~tor ei6-
t:rico iru;:orpc>rado, de uso ~~~anual. 

Furadoras de todos os tipos, incluÍdqs as 
perfure~trizes (perfuradoras) rotativas 

Serras e corta~eiras 

OutraS ferramentas 

Partes 

Apa:relhoB el"tromecânicos co111 motor eloitri­
co incorporado, de uso doméstico. 

Aspiradores de pÔ 

Enceradeiras de Pisos (pavimentos) 

Moedores (·u:itur<~dores) de restos de cO­
zinha 

Moedores (trituradores) e ~isturadores de 
alimentos; espremedOres de frutas 0\.1 de 
produtos hortico\as 

Outros aparelhos 

Partes 

Aparelho~ ou máQuinas'de barbear e máquinas 
de cor~ar. o c~belo ou 'de tos~uiar, co111 mo­
tor eletJOJ.co l.ncorporado. 

8510.10 Aparelhos ou máquinas d~ barbear 

1:1510.20 MáquintiB de cortar o cabelo ou'de to::squi-
0< 

18510.90 1- Parte.& 

85ll.l0 

8511.20 

8511.10 

8511.40 

8511.50 

8511.80 

8511.90 

1:151.2 .lO 

Apare~hos e dispositivos elétricas de :igni­
ção ou de arranque para 111otores de ignição 
por centelha (faiscal ou por compressão 
(por exemplo, maqnetos, dÍnamos-magnetos, 
bobinas de igniçã:o, velas de ignição ou de 
aquecimento, motores de arraf!que); gel:"ado­
res (dínamos e alternadores, por exemplo) e 
conjuntores-disjuntores util.i:r;ados com es­
tes motores. 

Velas de igniçiw 

MagnetOs; dÍnamos-magnetos; volantes mag­
néticos 

- Distribuidores; bobinas de igniç.;;o 

- MotoreS de arranque, mesmo 
como geradores 

Outros gen•dores 

tunciorrando 

Outros aparell\os e dispositivos 

Partes 

Aparelhos elétricos de iluminação ou d~ si­
nalização (excect;o os da posição 85.19), 
11mpadores de pára-brisas, degeladores e de 
sembaçadores elêtricos, dos tipos utili:r;a~ 
dos em ciclos e aut;D\11Óveis. 

Aparelhos de iluminação ou da ainali:tação 
do:s ti.pos utilizados em bicicletas 

Posição 

85.13 

85.14 

85-15 

código 
do 

S.H. 

8512 . .20 

8512.30 

851.2.40 

8512.90 

8513.10 

8513.90 

8514.10 

8514.20 

8514.30 

8514.40 

8514.90 

I 

8515.11 

8515.19 

8515.21 

8515.29 

8515.31 

8515.39 

8515.80 

8515.90 

- outros aparelhos de iluminação ou de si­
nali:z:ação visual 

- Aparelhos de sinalização acústica 

Limpadores de pára-brisas, degelado:r:-es e 
deSelllbaçadores 

Partes 

Lomternas e'létrice.a portát.ei.s dest.inaclau a 
funcionar por meio de sua prÓpria fotrte de 
energia (por exeJDPlo: de pilhas, de llcumu­
ladores, de 111agnet::os) , e:~<clufdos os apa.:e­
lJlos de ilumirur.ção d4 poiJiçio 85.12. 

~ Lantern.,s 

- Partes 

Fornos ~tétricos industria.it~. ou de laboTa­
tório, incluÍdoe os quo; f':'ncionalll por indu­
ção ou por perda~ dieletr1ca~;~~t~os apa­
relhos industria1S ou de l;aboraton.o ~:a 
tratamento térmico de materia& por induçao 
ou por perdas dielétricas. 

FOrno!(~ de resistêncie (de o!quecimellto in­
'diret<:ll 

,Fornos funcionando por indução ou por • 
perdas dielétricas 

outros fornos 

outros a~relhcs para tratamento térmico 
de matérias por indução c~ on= ~erdas di­

' elétricas 

- Partes 

Máquinas e aparelhos para soldar (mesmo de 
corte) elétrico~ {incluÍdos os a qás aqu~- _ 
cióo ~:~letricamelltel, a "laser" ou outros 

•feixes de lU:r; ·ou de fÓtons. a ultra-som, a 
fei.xes de el.étrons, a impulsos magnéticos 
ou a jiJtO de pl<l.sma; máquinas e aparelhos 
el.ftricos parq projeção a quenT..e de met.ais 

.ou de earbonetos metâlicos sinterizados. 

- Máquinas e 11pa~elhos para soldadura forte 
ou f~uca: 

-- Ferros e pistolas 

Máquinas e aparelhos para solrla-r mel:ais 
por <esistência: 

Inteira ou parcialmente automáticos 

Outros 

- Máquinas e aparelhos para soldar metai.a 
por arco o.u jato de plasma: 

Inteira ou parci.almente autOllláticos 

Outros 

Outras méquinaa e aparelhos 

·Partea 
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., 
d• 

~osição 

85.16 

85.11 

B5.l8 

CÓdigo 
do 

S.H, 

8516.10 

8516.2~ 

8516.29 

8516.31 

8516.32 

8516.33 

8516.40 

8516.50 

8516.60 

8516.71 

8516.72 

8516.79 

8516.80 

8516.90 

8517.10 

8;.17. 20 

8517.30 

8517.40 

8517.81 

8517.82 

8517.90 

Aquecedore15 elétricOS de oiqwt, incluidos os 
lle i•ersão; aparelhos elétricos palra aque­
cimento de ambienteq, do solo ou para usos 
llli!melhante:t~; aparelhos eletrotéT111iCos pillra 
arranjo!! dQ cabelo (por e:templo: OJecadoJ:"es 
dtt cllbelo, :frisadores, aquecEtdores de fer­
t"Qs de l;risar) otl. ~ra sel!llr as mãos; fec­
t'Cis elétriaus de pass<u:· l engCUDar*); outros 
aparelhos eletrotéraicos para ll!:IOB doatésti­
c:Qs; rel'd.stências de aqqo!!Ciate~tto, exceto- as 
da. posição 85.45. 

Aquecedores e1$trico3 de água, inclufdos 
os de imersão 

ApareLhos elétricos para aquecim~nto de 
ambientes; do solo ou para usos ~emelhqn­
te(l: 

Radiadores de,~c~~laçio 

Outros 

~ Aparelhos eletrotérmicos para arranjos do 
· cabelo ou para saciar as mãos: 

SecadOres de ~abalo 

Ol.ltroa aparelhos' para arranjos do cabelo 

Aparelhos par~ Secar as mãos 

Ferros elétricos de pas~ar (engomar*) 

Fornos de micro-ondas 

outros fornos: fogões de cozinha, foga­
reiros (incluídas as chapas de cocção), 
grelhas e assadeírás 

Outros aparelhos eletrotérmicos: 

~~relhos para .Preparação de café ou de 

Torradeiras de pio 

Outros 

Resistências de aquecimento 

Partes 

Aparelhoe- elétl:'icos para telefon.is ou tele­
gr<lfia, por fio, incluidos os ap<Jrelhos de 
telecQmUnicação po~ cor~nte portadora. 

Aparelhos telefÔnicos 

Aparelhos de U!l~impressão 

Apare'lhos de comutação para telefonia 
telegrafia 

Outros aparelhos, para telecomunicação 
por corrente portadora 

- Outros aparelhos: 

. Para telefonia 

- Partes 

M:i.c:roton~IJ ~ seus suportes; elto-f<Hantea, 
JU!SIIIO IDOntados nos B!i~Ull rec:eptáculos; fone.s 
de ouvido (ausc:ultadores). mesmo co~binados 

" d' 
Posição 

85-19 

85.20 

85.21 

BS.22 

85.23 

c6digo 
do 

S.H. 

8518.10 

8518.21 

8518. 22 

8Sl8.29 

8518.30 

8518.40 

8516.50 

6516.90 

•8519.10 

8519.21 

8519.29 

8519-Jl 

65-l<J,J<J, 

8519.~0 

8519.91 

85~9.99 

852Q.l0 

652o • .:w 

8520· H 

8520. )9 

85:w.9o 

8521.10 

852!.90 

8s.:a2, 1o 

8522' 90 

c:om microfone; amplificadores elétricos de 
i(l.udiofteqiíênc:ia; aparelhos elétricos de am­
plificação de som. 

Microfones e seus suportes 

Alto-falantes, mesmo montados nos seus 
recePtáculos' 

-- Alto-falante único montado no seu reccp­
tiictllo 

-- Alto-falantes mÚltiplos moiltaÔ,OS' no !!>{!S'­
mo receptáculo 

-- Outt'OS" 

- Fones de ouvido (au..,cultadores). mesmo 
combinados com microfone 

- Alllplific:adores e1étric<;>s de auó-lofreqüÍin­
cio 

Apsi'.,lh<:IS el.;tricos de amPlificação de 
•o• 
Part"'a 

Toea-disc<:ls {gira-'<.fiscos); el.etrofonll!'s, to­
es-fitas {leitores de cassetes) e outros 
aparelhos de' reprodução de som, se111 disposj. 
tivo de gravação de som. 

·-· Eletrofones comandados por moeda ou ficha 

- Outros eletrofones: 

Sem alto-f'alll.nte 

Outros 

-Toca-discos (gira-discos): 

COJJl pet:mutador eutorrático de O.isc.os. 

~tros 

M<Íquinas de dita~ 

Outros aparelhos de reprodução de som: 

Oe cassetes 

Outros 

Gravadores de supo:rtes m;:o.gnéticos e out::ros 
aparelhos de gr<Ivação de som, IDeS!Ilo' c:om di.§ 
positivo de :reprodução dç su= incorporado. 

Máquinas de ditar que só furtcionem co~ 
fonte externa de energia 

Secr~tátias eletrônicas {atendedores au­
tomáticos*) 

OUtros apQrelhos de gravação e de reptod~ 
çào de som, de fitas magnéticas: 

Oe cassetes 

Outros 

- Outros 

Aparelhos videof'Ônicos de gravação ou. de r~ 
produção. 

De fita magn1tic<l 

Outros 

Partes e acessórios, dos aparelhoa das pos,! 
çóea 85.19 a 85.21. 

Fonocaptores 

Outros 

Sllportes preparadaS' para gravação de soau ou 
para gravações :oe~~te.lha.ntes, não grllvados. 
exceto os produtos do Capitu~o 37· 

- Fitas magnéticas: 
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•• CÓ'jigo 

•• do 
Posiçio s.H. 

8523.11 

8523.12 

8523.13 

SS23.20 

8523 ,9(1 

85.24 

8524.10 

8524.21 

8524.22 

8524.23 

·8524.90 

85-25 

8527 ,li 

8527.19 

8527.21 

8527.29 

8527.31 

8527.32 

8527,39 
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De largura não supe;,ior a 4 mm 

De largura superior a mm mas, não supe-
rior a 6, 5 rnm 

~?e lj~rgurll superior a 6, 5 l%lm 

Discos ~agnéticos 

Outros 

D1sco$, fites e outros suportes para grav~ 
çio de s0111 ou 'p;tra qravações se.e1hantes, 

· gravados, incluÍdos os . IIIIGldes e matrü:eo 
galv.âr)ico9 para fabricação de discos, co.11 
~scluiE!io dos produtos do Capitulo 37. 

Discos fonográficos {di.sco~ ~ri!l eletro­
foneBl 

Fitas -griét:ica8: 

-- De largura não superior a 4 111111 

De largura superior a 4 111111 m11s não supe­
rior a 6,5 INll 

De largura superior a ~,5 ~ 

- Outros . 

Aparelhos' ·tr~~s.iss~ree (eaieeorea) para ~.A 
diotelefonia, radiat.el-egre.fia, radiOOifusao 
ou televisão, mea1110 irlcorporando ~ apare­
lha de recepção ou ,_ eparelho de gravação 
ou de rept"oduç:ão de ao-; câmaras de televi­
são. 

Aparelhas translllissores (emissores) 

Aparelhoé translllissores (ellliss'orea) com 
aparelho receptor incorporado 

câmàras de tel8visio 

Aparelhos de radiodetecção e de radiossor>­
dage• (radar) •. aparelhos de. -radionavegação 
e aparelhos de radiotel.eca-ndo. 

l\.pare-lhos de radiodetecção e 'de radiosson 
dagem (radar) 

Outros: 

Aparelhos de l:'adiortavegaçio 

Aps.rtlhos de l:'adiotelecomando 

Aparelhos reCeptores pa-ra radiotelefonia, 
radiotelegrafia ou radiodifus~o. .esmo c...-­
binadoe; ., ..... ~~~es.o qabinete ou invôlucro, 
com aparelho de gravação ou de ·reproduç~o 
de .s011, ou cOJII relÓgio. 

Apa>:'elhos receptO>:'("' de l:'lldiodifusão sus­
cetíveis de funcion~:<1:em se~t~ fonte e"tel:'na 
de energia, incluÍdos os aparelhos que 
também possam receber radiotelefonia ou 
radiotelegrafia: 

-- Combinados coa apal:'elho de gravação cu 
de reprodução de som 

-- Outros 

A~relhos receptores de radiodifusão que 
so func1.onem com fonte externe de ener­
qie, dos 'tipos utili:z.ados nos ve.Ículos ~!! 
móveis, incluÍdos os aparelhos que tambem 
possam receber radiotelefonia ou radiote­
leg>:'afia: 

-- Combinados com aparelho de gravação cu 
de rep>:'oduçiio de som 

-- Outros 

Outros aparelhos receptores de rediodif~­
siio incluídos os aparelhos que tambem 
~s~em receber radiotelefc:mia. ou radiote­
legrafia: 

-- Combinados :CODI aparelho de gravação ou 
de reprodução de som 

Niio combinados com aparelho de gravação 
ou d01 reproduç;o de soa, 111as combinados 
com relÓgio 

Outros 

.. 
da 

P<..sição 

85.28 

85.29 

85.30 

85.:11 

85.32 

código 
do 

S .H. 

8527.90 

8528.10 

- outros aparelhos 

Apa.r~l.bot'l receptores de televi~:~ão (incl.ui­
dos os IDDnitor.,.s e projetores. de vídeo), 
mea1110 cOJabinados, em .., ""'"'*" gabinete ou 
inVólucro, com aparelho receptor de radio­
difusão ou com aparelho'de gravaçã.a ou de 
reprodução de JJOJII OIJ de i.Jaagena. 

·A cores 

S,528. 20 . ~-; '.EÍ!I PretO e l:.irarlcO.'ou outro!! lfiOnocJ:"omos 

Partes reconhec{veis c.,_, exclusiva ou pri!! 
cipal~~~ente destinadas aos &parelhos das po~ 
siçÕes 85.25 a 85.28. 

8529.10 Antenets e refletores de antenas de qual~ 

8529.90 

que:r tipo; p11rtas reconheciveiiJ como de 
" utilização conjunta com esses artefatos 

Aparelhos elétricOs de 'sinalização (exc1ui-
1d,oo _os 4~ trans111issão de 111ensagena), de se­
gurança, de controle e ae comando, pa.l:'a 
vias férreas ou ~1hantes, Vias ter~ 
restrea ou fluviais, para área8 ou parqueiJ 
de estacionlllllento, instalações portuéTiaa 
ou para aerôdr01110s {exceto oe d4 posição 
86'.08). . 

8530.10 APare~hos p4rll vias térreas ou seme~han­
te~ 

85_30.80 

8530.90 

8531.10 

8531.20 

8531.80 

8531,90 

_OUt>:'oll ~p11relhos 

-, Partetf 

Aparelhos elétricos' de simt.li:r.ação acústica 
ou. visual (par e:xemplc: campainhes, sire­
nas, quftdros indicado>:'ea, aparelhos de e.la~ 
wáe tiara proteção contra roubo ou incêndio), 
~:xcflto os das posiçÕes 85.12 ou 85.30. 

Apa>:'el-hos_ elétricos de alarme, PIJra pro­
teção contra roubo ou incêndio ., apaTe­
ihos eemelhantes 

- Painé~e indicadores com dispoeitivos de 
'c'rie.tais. liquidos (LCD) ou de diodos 
emissores de lu:r. (LED) 

-, Qutros aparelhos 

- Partee 

Condensadores el-étricos, fi:zoe, variiÍ.veia 
ou ajustáveis. 

8532 .lo Condensadores fixos concebil::los P!Jra l-i­
nhas elétricas de 50/60 Hz e capazes de 
a.bsol:'ver uma potência reatiYe igual ou ~y 
perior a 0,5 kVer (conden8edores de poten 

'cia) 

'' - vutro~t conden!ladores fixos: 

8532.21. De tântalo 

.8532. 22 l>letrolíticos d"' alumiriio 

8532.23 

85)2; 24 

8532.25 

8532.29 

8532.30 

8532,90 

8533.10 

8533.21 

c'olll dielétrico de cerâmica, de uma só 
c;' amada 

Com dielétrico de ce>:'âmica, de cam11das 
IIIÚltiplas 

c0111 dielétrÚ::o de p.spel ou de pliÍ!Itico 

Outro8 

Condensac:lortls variiÍveis ou ajustáveis 

PaTtas 

Resistência'S -etétricaa {incluidos os reos­
tatos e os poteJJciÕIDetros), e,rceto de aque­
cimento. 

Resistências fixas de carborto. agloaera­
das ou àe Camada 

- Outras resistências fixas' 

-- Para potência não superior a 20 W 
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•• •.. 
Posição 

85.34 

85.35 

85.JG 

85.37 

85.38 

CÓdiÇJO •o s.H. 

8533.29 

8533.31 

8533.39 

8533.40 

8533 •. 90 

85Jf,QO, 

-- Outro~~.,-

- Resistências variéveis bobinedee (inclui-
dos O'lll reostatos e os potenciômetro.!l): 

-- Par .. potência nãO superior a 20 w 

-- Outrl!l.s 

- Outraa resistência!;! veriávei~:~ (incluídos 
os reostatos e os,~otenciÔ~etroe) 

- Part11111 

Aparelhos pilre. ÜJten:upçâo, eeceiollllllento; 
proteç,i{,, derivação, ligação ou conexiio <ie 

·circuitos elétricos· (por exeaplo: intfi!rrup-. 
. torel!l, c;:OIIIUtadoreB,. corta-circuitos, pára­
raios, 1ÍIIIitador6s d~ tensio, elimi:m\dore"' 
de on4a, ~das dl!: coJ::reilte, caixils de 

, jUDÇio), pera ~en~ ~Jl.Jl)erio~ a 1000 volta, 

8$35-·lo · --Fusíveis e cortl!l-~.l.rcuitos de fusívoüs 

- Disjuqtores: 

8535:21 :Pare tensão ~~fer:i.or a 72,5 I<V 

8535.29 

8535.30 

BS35.40 

8535.90 

8536 .. 10 

8536.:20 

8536.41 

8536.49 

8536.50 

8SJ6.61 

8536.69 

85]6.90_ 

8537.10 

8537.20 

8538. 10 

85)8.90 

Outros 

So;.cciqnsdores· e int.erruptores 

Pára-raio"s,· limitaQorea de tensão e eli­
minadores de onda 

- Outroa 

Apa.rel!?-os para interr:upçã:o, seccioll.a111ento, 
.P~Ot.e'!aO, de:.;ivaç_à'?• ligação ou co':lexi.C? dE! 
c:z.rcu:z.to" eler:r.icD5 (por exemplo: J.nl:<'!rrup­
tores, CoiDutadores, >:elés, corta-circuitos, 
el:Uninadores de 0 nda, tot~~edas de corrente, 
machos .:. fêmeÕJ.s, suJOortes par~ lâmpadas, 
caixas de junção), pq.ra. tensão não Superior 
a 1000 volts. 

FusivE!is. e cor"!'à,..:fi.,rcuitos d!' .fus_ivo:.is 

Disjuntores 

Outros aparelhOs Para proteção de circui­
tos el.étricos 

Relés: 

--.:Para tensão não superior a 60 V 

-- Outros 

- Outros intet:ruptor~s; seccionadcro:.s e co­
mutadores 

- Suportes para lâm~das, tomadas do:. cor­
rente, machos -e fe~r~eas: 

Suportes p<tr": ~âm;;adas 

Outros 

- Outros aparo;.lhos 

Quadros, painéis, consoles, cabinas, erlllâ­
rios fincluido5 o5 d~. co"Qiando numérico) o 
outros suportes, co~ dois o~ mais aparelhos 
das PQsiçÕes 85.35 0\1. 85.36, para comando 
elétrico ou distribuição de energia elétri­
ca, incl~idc..s os que incorporem instt-moen­
tos ou aparf!lhos "do Capitulo 90, excoto os 
aparelhoS de-comutaÇ~o d~ posição da 85.17. 

Para tensão niiio superior a 1000 V 

Para tensão supe,rior a 1000 V 

Partes rcconheciveis coiPC;I e>tclusiva ou prin 
cipah.ente deS.t.inadas aos aparelhos das pO­
sições 85.35, 85.36 ou 85.37. 

Quadros, painéis, o;onso1e-s, cabin.,s. aJ:"­
mários e outros suportes, da p<:>siçií.o 
85.37, de~Sprovidos dos seus aparelhos 

Outt"as 

•• , . 
Posição 

85.39 

85.40 

85.4l 

CÓdigo 
do 

s .H. 

8539, lO 

8539.21 

8539-22 

8539-29 

8539.31 

8539.39 

8539".40 

8539.90 

8540.11. 

. 8540.12 . 

_8540.20 

8540-30 

. 8540.41 

8540.42 

8540 .. 49 

8540 81 

8540 89 

8540.91 

8540.99 

8541-10 

8541.21 

8541.29 

8541.30 

Lâmpadas f! tubos elétricos de 'incandescên­
Cia ou de descar~a, incluido.s os art~gos 
denolllinados ~fa:.;-oia e projetorés, e111 Un3.da­
de:~ seladas~ e as úi.mpa.das e tubos de raios 
Ultravioleta ou infravermelhos; lâ1Dpadas 
.de arco. 

Faróis ~ projetores, em unidades seladas 

ou.tras lâmpadas e tuboS. de_ incandescên­
cia, exceto de raios ultravioleta o~ in­
f~avermelhos: 

~alogê'nio~.' de" tungstênio , 

Outias, de ~tên:cia não supli!rior a 200 W 
e tensão superio~··a 100 .V , 

Outros 

' Lâmpadas e tubos de descarga, exceto de 
raios ultravioleta: 

,_ Fluorescentes, de cátodo quente 

,_ O<.ztros 

'L&~padas e . tubos de raios ultiaviolete 
ou infravermelhos; 1âmpadas•de arco 

Partes 

Là_;,padas~ t~bos e válvulas, eletrÔnico~. de 
cátodo quente, cátodo frio ou f'otoc<itodo 
(por exe111plo: 1âmpad4s, tubos e válvulas, 
de vácuo, de vapor ou de gás. ampolas reti­
ficadora-li de vapor de ~:~~ercúrio, tubos catÓ­
dicos, tubos e válvulas para câaoaras d~ te­
le"vi.sâo}, exceto as da posiçã? 85.39. 

Tubos c.ú&iicoS paia r"eCe"ptcres de tele­
visão, inclu.Í.dos os tubos para monitores 
'de v:Ído;.o: · 

_! A cores 

Em. p_reto .e. branco 0\1. outros monocromos 

-
1
-Tubos para c<imara" de televisão; tubos 
conversores ou. intensificad()res de ima­
gens; outros tubos de fotoc<Ítodo 

' 
Outros tubos catÓdicos 

-· Tubos Para hiperfreqüências (por ellemplo: 
, ~Dagnétrons, · cl:Ístrons, tu. boa de on~as prQ_ 
, gressivas, "carc~notron:s"/, exclu>.dos o.$ 

tubos comand~dos por grade: 

Magnétrons 

Cl:Ístrons 

-- Outros 

; Outras lâmpadas, tubos e válvulas: 

Tubos de recepção ou de amplificac;ão 

Outros 

- Partes: 

Ce tubos catÓdicos 

Outras 

Diodos, transistores e dispOsitivos se....,-
1hantes com seiiJi<:"Ondttl;ores; dispositivos f,Q 
"tossensiveis sernicoi\<:lutores, incluidas as 
'cél\l.las f'otovoltaicas, mesiDO IDOntadas eiD 111,2 
dulos ou em p.ainéil3; diodos eiiJissores de 
luz; cristais piezoelof,tricos 1110nt<tdos. 

- Diodos, e:xceto fotodiodos e diodos em~S­
sores de luz 

- Transistores, exceto Eototransistores: 

--com índice (capacidade•) de dissipação 
inf<nior a 1 1·1 

-- Outros 

Tiristores, "diacs" e "tria.cs", exceto os 
dispositivos fotossensíveis 



I 

· Outubro de 1988 

.. 
•• Posição 

65.42 

85.43 

85.4.& 

8S • .f.5 

cUig-o 

•• s.H. 

654.1.~()· 

8541.50 

6541.60 

854-1.90 

8542.1.1 

8542.19 

8542.20 

8542.80 

8542.90 

8543 .lQ 

8543.20 

8543.30 

. 8543.80 

as4J ,go 

ssu.n 

8544.19 

854ot.20 

es.U.Jo 

8544.41 

854.4-49 

8544.51 

8544.59 

8544.60 

8544.70 

8545. :u 
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Dispositivos fotossen11iveüs !lenri.Conduto­
res, incluÍdas as células fotovoltaic11s, 
mes~ ~ntada~.em módulos ou. em painéis; 
diodos emissores de luz 

Outros dispositivos selllicondutores 

Cristais piezoelé,tricos montados 

Parte&· 

c.;_~_'.litos integrado'a e IDicracof..junt.OB, e1J:' 
trônicos. 

- . Circuitos integrados monol{ ticos: 

-- Digitais 

-- Outros 

Circuitos integrados hÍbridos 

Outro!l 

Partes 

Má~inas e aparelhos, ~létr:icos, com função 
prorria, ·não especificados nem COIIIPJ:eend.i­
do.e em outras posiÇões do presente Capitu­
lo. 

- Aceleradores de partículas 

Geradores de sinais 

Máquinas e aparelhos de galvanoplastia, 
eletr6ll.ae ou elE!troforese 

Outral! máquinas Et aparelhos 

Parte li 

Pios, cll:bos Cincluidos os cilbos c~xiais) e 
outr-os conduto~:ea., isolados para usos elé­
tricos {incluÍdos o.a envernizados ou o:~<ida­
doa "anodica.ent<!!), · _ _, co- Peçau de cone­
xão; cabos de fib~:aa óptic&a, cont~~tituídos 
de fib_>:ll:8 e~~~bainhaclaa individual.JDe~:~te, -a­
., coa e:Oilduto.:ea elét.:ieoa ou .unid~ de 
peças de e:one•ão. 

- Fios para bobiTiar: 

-- De cobre 

-- 0\lt:ros 

Cabal çoaJtiaie e outros condutoras elétr.i 
coa coaxisie 

OUtros <:onout.oree elétricos, para tensão 
não superior a 80 V: 

-- Munidos de peças de conexão 

-- OutroS 

Outros conOutore, elêtri<:os, para ten­
~~~0 ~~perior a 80 v, mas não" superior a 

Munidos de peças de oone:ttio 

Outros 

- Outros condutores elétricos, pare tensão 
superior ll. 1000 V 

- Cabos de fibras ÓpticaS 

B!etrodos d! caJ."Vao, e~U=ovas de <:arvão, Cll.[ 
voes para .lampadas ou para pilhaa e out~;oa 
artigos de qrafita ou de carvão, c0111 ou se111 
-tal, pe.ra uaos elétricos. 

- EletroCios: 

-- Dos tipos utilizedos em fornos 

•• .. 
l'oaic;ão 

CÓdiqo 
do 

s.a. 

85.46 

65.4."1 

&5.46 

liotaa. 

8545.19 

8545.20 

. ~545.90 

-- Outros 

- .Escovas 

.,. putros 

Isoladores ."-e _qua_lquer II)>B~ri.a., par• ua<>a 
' Ulétricos. 

BS46.10 ve vidro 

8546.20. ·oe. cer&111icà 

8546.90 OUtros 

8s47. 10. 

8547.20 

8547.90 

B$48.00 

Peças isolantes," intl!!iramente de ~~~atérias 
isolantes, ou com simples peças metáliciiS 
~e lll<)flt.agelllo (suport.ell rcscaclos, por exem­
"plo) -·incorporadiiS na 'ltlassa, para máquinas, 

· apOrelhos e ~t<i1a<;ÕI!!s. elétriclloa, ex.ceto 
'os isoladores da po:<içiío 85.46; tubos i:<o­
laclores e 11uas peça:< dl! liqação, de metais 
cç•.ll':'B• isolad.os' ,interiorlllentc. 

9eçaa isolantes·"d~ c::er~roica 

QutriiS 

Partes el.étrice8 de llliquinas e aparelhos, 
não especificadaS nem eooapreendidas e111 ou­
t~:ea posiçõea do prea~te Cap1tul.o. 

seção xvu 

1. A presen);e Seçio não compreende as" artefatos das potliçõea 
95.01, 95.03 e 95.08, nem os trenós pára esporte, toboqãs e 
aelllelhe.ntes (pc:>siçio 95.06). 

2. Não se consideram partes ou acea~rioa, ~~~ material de trans­
porte, mesmo que reconhec!veis c0111o tais: 

!I) as :juntes, arruele8 ou anilhas e semelhantes, de qulllquer 
materie (regi!lle da matéria constitutiva ou posição 84-.84), 
e outros artefatos da borracha vulcani.P.:ada nii.o endurecida 
(posição 40.1?),; 

b) as partes e acessórios de uso qeral, na aeepçiio da Nota 
da Seção XV, de metaJ.s comuns (Se.o;io XV), e o& ar~eht>;Os s_t. 
melhantes de plástico (Capitulo 39); 

c) os eTt.efatos ~c> Capítulo 82 (ferramentli.B); 

d.) os ertefatos ~li. Po&io;ão 63.06; 

e) as máquinas e a_parelho!l, das posições e4.01 a ·84. "19, e suas 
partes; os artefatos das posições 84.81, 84.82 e, des~e que 
conatituam partes intrínsecas de motores, as artefatos da 
posição 84. 83; 

f) as máquina.,, ape.r(..l-hos e material elétricos (Cspítulo.85); 

g) os instrumentatt e _aparelhos, do Capitulo 90; 

h) os srtl'lfatos .:!o Capítulo 91; 

ij) aa armas (Caphulo 93) i 

' k) os aparelhos de -iluminllção e suas partes, de posição 94.05; 

"1.) as escovas quE! c-onstituam elementos de veículos (posiç~o 
96.03). 

3. Na acepção dos Capítulos 86 a 88, o~ terllloa partes e aceosó­
rios nao abrll.ngem as pertes ou acessorJ.os que não sejam exclu­
siva ou principalmente destJ.nados aos ve!culos ou ·artefatos da 
presente Seção. Quando uma parte ou Ul:l SC::E!ss6rio seja susce­
tível de correl$ponder, simultaneament~, àa especificaçÕes de 
duas ou mais posições desta seção, deve clessificar-se na po­
sição quló! corresponàa ao seu uso .Principal. 

4. Os veículos aér~os e~pecialmente concebidori para serem utili­
•ados simultaneamente como veículos terrestres considerem-ae 
veículos aéreos. 
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oa veículos ii'lutomóveis anfíbios consideram-se ~t 
automóveis. 

5. os ve.lculos de colchão (almofada} de a::- clas~;rifit:sm-ee 
veíc:;Ios a que 1!1!\ÍS se assemelhem: 

a) no Capitulo 86, ae :foram concebidas pat"a se deslocar !!O­
bre uma via de direção (aerotrens); 

b) po capitulo a?, se foram concebidos parii'l se deslocar em 
te:.:ra firrt1e ou, indiferentemente, sobre est111 e sobre a 
água; 

c) no Capítulo 89, se foram concebidos para se deslocar so-
• bre a água, .mesmo que possam pousar em praias ou desembar­

Cadouros ou deslocar-se t"-mbém sobre superfÍcies de gelo. 

As partes e acess6rios de veículos de colchão ( alroo­
fad_al de ar classificam-se nas mesmas posições em que estejam 
inc:lu:Í:dos, por aplic~çào <:!as disposições precedentes, o!J· veí­
culos a que essas partes e acessórios se destinem. 

O meotérial fixQ para vi<~.s 'de aerotren:!:l deve conside­
rar-se como material fixo de vias férreas, e os aperelhos de 

. ainalização, de segurariça, de controle ou êle comi!.ndo para vias 
de serottens como aparelhos de 'Sinalização, dl! segurança, de 
côntrole_ou de co~ando pata viaa férreas. 

Veiculas 
parte&; 

Capitulo 86 

e D>atl!!ria1. para vias fárreas ou semelhantes, e suas 
aparelhos mecânicos {inclllÍdQs os eletroarecânicos} 

de çine:li:zação• para via:J de COIIIunicação 

1. o presente Capitulo não compreende: 

a) os dormentes de madeira ou de concreto (betão) para vias 
•:férreas ou semelhantes e os elementos de concreto (betão) 
de vias de direção para aerotrens {posições 44.06 ou 
68.10); 

b) os elementos de vias :férreas de :ferr~ fundido, ferro ~u 
aço, da posição 7:3.02; 

c) os aparelhos elétticos de sinalização, de segurança, t3e 
contrOle ou de comando, da posição 85,30. 

:z. A posição 86.0? compreende, entre outros: 

a) os eixos, rodas, >:odas montadas nos- eixos (trens de rola­
m-ento), bandas de rodagem, aros, cent>:os e outras partes de 
rodas; 

b) os chassis, "bogies" e bisséis; 

c) as caixas de eixos (de lubrifiCação], os dispositivos d.e 
travagem de qualquer tipo; · 

d) os pára-choquel'!!, ganchos e outros sistemas de engate, 
os foles de intercomunicação; 

e) os elementos de carroçaria. 

J. Ressalvadas as disposições da Nota 1 acima, a posição a6.08 
eompreende, entre outros: 

a) as vias montadas (portáteis ou não], as placas e pontes. 
giratórias, os p;i:t"a-choques de linha e g<lbaritos; 

"b) os discos e placas móveis e os semáforos, os aparelhos de 
''o~nando para pass<rgens de nÍveL os aparelhos de manobra d.e 
agulhas, os postos de manobra à distância e outros apare­
lhos meciinicos (inclu.Í.dos os e1etromecânicos) de sinaliza­
ção, de segur<!nÇ<I, de controle ou de comando, mesmo provi­
dos de dispositivos acessórios para iluminação elétrica, 
para vias fê-rr{oas ou semelhanteS, vias rodoviárias ou flu­
Viais, para áreas. ou parques de estacionamento, instalações 
portuárias QU par<t aerÓdromos. 

•• •• Posição 

86.01 

CÓdigo 
do 

S.II, 

8601.1Q 

8601.20 

Loco~otivas e 1.ocotrator~s. do :fonte exter­
na de eletricidade ou de acumuladores 
elé.triCQs. 

Dé fonte externa de eletricidad~ 

De acumuladores elétricos 

•• 
da 

Posição 

86.02 

86.03 

86.04 

86.05 

86.06 

86.0? 

86.08 

86.09 

CÓdigo 
do 

s.H. 

8602.10 

8602.90 

8603.10 

8603.90 

8604.00 

8605.00 

8606.10 

8606.20 

8606.30 

86Ó6.91 

8606.92 

8606.99 

8607 .u 

8607 .l.2 

8607.19 

8607.21 

8607.29 

8607.30 

8607.91 

860?. 99 

8608.00 

8609.00 

Outras locQlDOtivas e Iocotratores; tê~:~de­
rea. 

Locomotivas diesel-elétl:"icas 

Outros 

Litod.na.s CautoiDOtoras), ltleSIJK> para circula 
c;ii.o w:bana, exceto as QH posição 86.04. -

Ile fonte externa de eletricidade 

Outras 

Veiculas p~:~ra inspeçiío e ...anutenção d"' 
vias :férreas ou sea~e.lhantes, mesiDO autopZ.o­
pulsol:"es {por exe111plo' VHgÕea-oficinas, va­
gÕes-gru<ios, vagões equipados COlll batedora$ 
de balastro, a.linhadores de vias, viatllrau 
para testes e dreeinns) • 

Vagões de pessageiros, furgÕes para baga­
gelll, vag-ões-postal.S e outros vagÕes espe­
c~is, para vias (érreas ou semelhanCes 
(es:clllÍd"s iliS viaturas da posição 86.04). 

VagÕe:!l para transporte de mercadoriaB sobre 
via.s ;férreas. 

Vagões-ciSternas e semélhantes 

Vagões isotérmicos, re:frigeradores ou 
frigor.íficos, exceto os da subposiç:;.o 
8606 .lO 

VagÕes de descarga automática, exceto 
os das suhpõsições 8606.10 e 8606.20 

Outros: 

--Cobertos e. fechados 

Abertos, co~ p<~.redes fixas de altura su­
perior a 60 em 

Outros 

Partes de v~ícu.los para vias férreas ou se-
IDelhantefl. · · 

- "Bogies", bi,.séis, eixos e rodas, e suas 
partes i 

"Bogies" e bis!>éis, de traçãQ 

Outros "bogies" e bisséis 
I 
Outros, incluidas as partes 

- Freios e suas p<õ~rtes: 

Freios a ar comprimido e suas partes 

Outros 

Ganchos e outros sistemas de engate. pá­
~e-choques, e suas partes 

Outras: 

be locomotivas ou de locotratores 

Outras 

MHterial. fix:o de vias férreas em seme:l.han­
teJJ; aparelhos me<::ânicos ( incluido:!l os ele­
tromecânicos) de llimüi:z.ação, de S<!gU:t:'ança, 
de controle ou de comando para vias :férreas 
ou semelhantes, rodoviárias ou. fluviais, 
para áreas ou par-ques de estacionamento, 
instalaçÕes portuãrias ou pa.ra aerÓdl:"omos; 
suas partes. 

C' 

'· Cont:êineres (contentorea), incluÍdos os "de 
transporte de fluidos, especial.mente conce­
bidos e equipados paJ:"a um ou vârios meios 
de transporte. 

I 
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Capítulo 87 

veículos automóveis, tratores, ciclos e outros v<.>Ículos ter­
restres, suas partes e acessórios 

Rotas. 

L O presente Capítulo não compreende os veículos concebidos para 
circular unicamente sobre vias térreas. 

2. Consideram-se tratores, na acepçi!io do presente Cap.ítulo, os 
veículos motoroH.I essencialmente concebid<:>S P"Ta puxar ou em­
purrar instrumentos, veículos ou c~:~r9as, mesmo que apresentem 
certos dispositivos acessóriO>! que permitam o transporte de 
fer-ramentas, sementes, adubos, etc., relacionados com o seu 
uso principal. 

3. Consi:léram-se veicules automóveia pa:ra trat~sporte cnletivo de 
pas~J.egeiros, na acepção da posição 87.02, oo; veículos concel;li­
dos parn trnnsporter c!ez peseons no m{nimo, in<:lu:Ído o moto­
rista. 

4, o, chnssis de veiculas automóveis, quando provülos de cabina, 
classificnm-se nas posiçÕes" 87.02 s 87,04 e não na posição 
Si.Có. 

s. A pol!lição 87.12 compreende toda.B as bicicletas parn crianças. 
Os outros ciclos para crianças classificam-se na posição 
95.<H. 

•• <::~igo ,. do 
Posiçii.o $.1\. 

87-01 

8701.10 

8701.20 

8701.30 

8701.90 

87.02 

8702.10 

8702,90 

87.03 

870::>.10 

870:\.21 

870).22 

870;1.23 

870:1.24 

8703.31 

8703.32 

8703. 3] 

8703.90 

87.04 

87!>4.10 

Tratores (e:o:ceto os da posição 87.09). 

Motocultores 

Tratores rodovüírios para semi-reboques 

Tratores de lagartas 

Outros 

veicu1oa automóveio para transporte cole­
tivo de pas!fageiroo. 

Com motor de pistão, ::!e igniçiio per com­
pres~:~ão (die~:~e1. ou semiãieo:~el) 

Outros 

AutoiiiÓveis de pa!fsageiro" e outros veiculas 
autoaoôveiff principalmente concebidos para 
transporte de pessoas (exceto os da posição 
87 .02), in.cluidos os veiculas de uso misto 
("station wagons~l e os automóveis de co,.­
ri()a. 

ve.iculos especialmente concebidos para 
se deslocar sobre 11 neve; veiculas espg_ 
ciais para o transporte de pessoas nos 
campOS de golfç e veículos semelhantes 

outros veiculas com motor de p1stão alte.r. 
nativo, de ignição por centelha (faísca): 

De cilindrada não superior a 10J0 em' 

"• cilim:lrada auper1or 1000 cw', r.as 
niio superior ' 1500 om' 

'• cilindrada super1or 1500 em', , .. 
nio superior • 3000 ,,, 
Oe cilindyada superior a 3000 em~ 

Outros veiculoll, com motor de pistão, de 
ignição par compressão (diesel ou semi· 
diesel}< 

De cilindrada não supeT:ior a lSOO em~ 

De cilindrada $Uperio~ 
niio superior a 2500 em' 

lSQO em', 

De cilindrac!a superior a 2500 em' 

• Outros 

ve:lcu1os automóveis para transporte de mer­
cadorias. 

"Oumperll" concebidos para 11erem utiliza­
dos fora de rodovias 

•• .. 
Posição 

87.05 

87.06 

87.07 

87.08 

CÓdigo 
do 

s.H, 

8704.21 

8704.2.2 

8704.23 

8704.31" 

8704.32 

8704.90 

8705.10 

8705.20 

8705.30 

8705.40 

8705.90 

8706.00 

8707 .lO 

8707.90 

S70B.l0 

8708.21 

8708.29 

8708.3-1 

8708.39 

8708.4.0 

8708.50 

8708.60 

8708.?0 

8708.80 

8708.91 

8708,92 

tnOB,93 

- Outros, com motor de pistão, de ig,-,~~ão 
por compre .o; são (diesel ou semidiesel;: 

De cepacidade má><ima de carga C\ãO s ,:'le­
rior a 5 toneladas 

De capacidade má><ima de carga s:lpe:- _;>:- e 
5 toneladas, mas niio superior a 20 !-.")'"!e­
ladas 

Oe capacidade má><ima de cerga s~per~~r a 
20 toneladas 

- Outros, com motor ds pistíio, de ignJ-çiio 
pàr centelha (faisca): 

De capacidade máxima de carga não s~pe­
rior a 5 toneladas 

De capacidade máxima de carga superior a 
5 tonelad!le 

- Outros 

Veiculas automóveis para usos espec~ais 
(por e:o:emplo: auto-socorroa, cam1nhoes­
<;~ruas, veiC"Illos de co!Rbate a incêndio, ca­
minhões-betoneiras, veículos para varrer, 
'leiculoe para regar, veiculas-oficinas, 
veículos radiolÓgicos), exceto os concebi­
dos p~ineipalmente para transporte de pea• 
soas ou de mercadorias. 

CaminhÕes-gruas 

Torres ("derricks"l automóveis, pare son­
da.gell!. ou perfuração 

Veiculos de co111bat.e a incêndio 

Cam.tnhõe s-bet.<:me i r as 

0Utl'OS 

Chassid ç01111 IZIOtOr para. os veÍculos autoiiiÓ~ 
veis das posições 87.01 a 87.05. 

Carroçaries para os ve:lculos automóveis dali 
posiçÕes 87,01 a 87.05, inchÚ.da& as cabi• 

~·-
Para 011 veiculas da posição 87.03 

Outras 

Parte" e acessórios, dos vefculos ""'tOIIIIÕ~ 
v .. ie das posicõe" 87.01 a 87.05. 

Pára-cho(jues e suas partes 

Outras partes e acessórios de car~oçarias 
(incluÍdas as cabinas): 

Cintos de segurt~-nr;e 

Outros 

- Freios (travões•) e servo-!reias. 
partes: 

-- Guarnições de fl'eios (travões~) montaUdS 

-- DutTOS 

C"ixas de marc.ha~ ;velocidades) 

Eixos de t-ransmissão com diferencie! me.l!_ 
mo providos de outros Órgiios de transmis­
são 

Eixos, exceto de transmissio, e suas ?~r­
<os 

Rodas, suas partes e acessórios 

Amortecedores de suspensão 

Outras pat"t~s e sce.o;sÓrios: 

Radiadores 

Silenciosos e tubos de escape 

!:lllbreagens e auas partes 



3108 Quinta-feira 13 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Outubro de 1988 

•• •• Po~ição 

87.09 

87.10 

87.11 

87.12 

87.13 

87.14 

CÓdigo 
do 

s.H. 

8708.94 

8708.99 

8709.11 

8709.19 

8709.90 

8710.00 

8711.10 

8711.20 

87ll.30 

8711.40 

8711.50 

8711.90 

8712.00 

8713.10 

8713.90 

8?14. 11 

8714.19 

8714,20 

8714-91 

8714.92 

8714.93 

87l4. 94 

8714.95 

8714.96 

8714.99 

Volantes, bar~as Q cai~as, de direção 

Outros 

VeículQS automóveis s- diBpo:Jitivo de elg 
vação, dos tipos uti.lizados - fábric;,s, <~~L 
lllollzéns, porto.- ou ae-.::oporto&, pera o trans­
porte de -rcac!orias a curt:a.ll distâncias; 
carJOos-tratores dou tipos utili-.adoll nas 111!§ 
t.açõee .ferroviárias; suas p!lrtes. 

- veicules• 

-- Elétricos 

-- Outros 

- Partes 

Veículos e carros blindado• de c.,.bate, ar­
-dos ou não, e suas parte:~~. 

Motocicletas (incluÍdos os ciclomotores) e 
outros ciclo.!'! equipado.!'! com IDOtor auxiliar, 
mesiDO coJQ carro lateral; carrO$ laterais. 

Com matar àe pistão alternativo de cilin­
dradá não superior a 50 em' 

Com motor de p:i.stão alternativo de cilin­
drada superior a So em' m<ls nãa superior 
a 250 em' -

Cam motor de pistão alternativo de cilin­
drada superior a 250 em' mas não superior 
a 500 em' 

com motor de pistão alternativo de cilin­
drada superior a 500 em' mas não superior 
a BOO em' 

Com motor de pistão ·alternativo de cilin­
drada superior a BOO em' 

Outros 

Bicicletas e outros ciclos (im::l.uidos oa 
tricicloa), 13em atotor. 

~~~~~~~~s~e 111~=s c~m :~~~sou v~!~~!os ~~~~~~ 
nismo de propulsão. 

Sem mecanismo de propulsão 

Outros 

Partes e acessórios, doEs veicul.os das posi­
ções 67.11 a 67.13. 

- De motocicletas Cincluidos os ciclomoto­
res): 

Selins 

Outros 

De cadeiras de rodas ou de outros veí­
culos para inválidos 

Outras: 

Quadros e garfos, e suas partes 

Aros e raios 

Cubos, exceto de freioe (travões*), e 
pinhÕes de rodas 1ivres 

Freios (travões*), inclu:Í.dos os cubos de 
freios (travões~), e suas p~rtes 

Selins 

Pedais e pedaleiros, e suas partes 

Outros 

•• 
do 

Po.e.ição 

87.15 

87.16 

cm,igo 
do 

s.a. 

8715.00 

8716.10 

8716.20 

6116.31 

6716.39 

6716,40 

6716.80 

8716.90 

ce.rrinho:s e ,...{culos semel.hantes par;a t:raD,§ 
porte de cri<~~.nça:s, e BWls partea. 

Reboque8 e aemi-reboqu.e,, parll quaiaquer 
veícul.Os; outros veículos não aQtopl!"Opulso­
res; BU6fl partes. 

Reboi:Jues e 11emi-reboques, para h11bitação 
ou ~ca.mpin9~ (ca~npismo"), do tipo "Tr.tti­
ler";·(Caravana") 

ReboQUEIS e sEimi-reboql.les, autocarreqáveia· 
ou autodescarreqáveis, para usos aqríco~ , .. 
OUtios reboques e Se111i~reboques, perta 
transporte de mercadorias: 

Ciste:tnss 

OutroQ 

OUtros rebQques e semi-reboques 

Outros veículos 

Partes 

Capítulo 66 

Aeronavefl e outrofl aparelhos aél;'eos ou es,..,ciai.s, 
e suas partes 

•• CÓdigo 
do do 

f>osição S.fí. 

66.01 

8801 .lo 

8601.90 

88.02 

8B02.ll 

8802.12 

8802.20 

8802, JO 

8802.40 

8802. se 

68.03 

8803.10 

8803.20 

8803. JO 

8803.90 

BalÕes e dirigíveis; planadores, aflll.8-delta 
e outios veículos aéreos, não concebidos 
para prOJ;>Ulsâo co111 motor. 

Planadores e aslls-do:>lta 

Outros 

Outros vo:oiculos aéreos (por exemplo; heli­
cópteros, aviões): veiculas eflpaC:iaia (in­
ClUÍdos os flat.élites) e seus ve:í_culos de 
lançamentp. 

- H:elicÓt>teros: 

De peso não superior~ 2000 kg, vazios 

De peso superior a 2000 kg, vazio~ 

..,viões e outro$ veiculas aéreos, <:}e peso 
não suJ;>eriot' ~ 2000 kq, vl!zios 

AviÕes e o~tros veiculas aéreos, de peflo 
superior a 2000 kg, mas não sup1Jrior a 
15000 kg, vazios 

Aviões e outros veículofl aéreos, ~~ peso 
8uperiCJr a 15000 kq, vazios 

Veiculos espaciais (incl~idos Ofl satéli­
tes) e seus veículos de lança~nento 

Part.es dos veÍcuJ.os e ~parelhos, das posi­
ções" 86.01 ou 86.02. 

Hélices e rotor~s, e suas partes 

Trens de aterrissago:om e suas parte>; 

Outras partes de aviões ou de heli.cÓpte­
<o• 
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N' 
dô 

Posição 

88.0'1. 

88.05 

ttota. 

CÓdigo 
do 

S.H. 

8804.00 

8805, lO 

aaos. 20 

Pãra-quedas, incluÍdos os pára-qucdas diri­
gíveü• e os gil'atÓrios: suas partes e aces­
sórios. 

Aparelho9 e disPQsitivos para lançamento 
de veiculas aéreoa; aparelhos e dispositi­
vos para aterrissagem de veículos aéreos 
em porta-aviÕes e aparelhos e dispositivos 
IJellllelhantces; apareHtos si111Uladcres de vôo 
em terra; suas partes. 

Aparelhos e di"spositivos para lançamento 
de veículos aéreos, e suas partes; apare­
lho!!! e dispositivos para aterrissagem de 
veículos aéreos em porta-aviões e apare­
e dispositivos semelhantes, e suas partes 

Aparelhos simuladores de vôo em terra, 
suas partes 

Capitulo S'} 

EmbarcaçÕes e estruturas flutuante" 

l. As embarcações incompletas ou por acabar e os cascos de embar­
cações, mesmo desmontados cu por montar, bem como as embarca­
ções completas, ·desmontadas ou por montar, classificam-se, em 
caso de dúvida sobre a natureza das embarcaçÕes a que dizem 
respeito, na po9ição 89.06. 

"' •• Posição 

89.01 

89.02 

89.03 

CÓdigo 
do 

S.H. 

8901.10 

8901.20 

8901.30 

8901.90 

8902.00 

8903.10 

8903.91 

8903.92 

8903.99 

Tran!latlântico9, barcos de cru>::eiro, 
"ferry-boat9", cargueiro9, chata9 e embar­
cações se!Delhantes, para o tr .. nspo-.:t.e de 
pes90<l9 ou de merca"dorias, 

Trans<!tliinticos, barcos de cruzeiro e e!!J 
barcações semelhantes principalmente con­
cebidas para o transporte de pessoas; 
~ferry-boats" 

Barcos-cisternas 

Barcos frigor.Íficos, exceto os da subpo­
aição !!901. 20 

OUtras embarcações para o tr-ansporte de 
mercadorias ou para o transporte de pes­
soas e de mercadorias 

Barcoa de pesea; navios-fáhrLcatJ e outras 
embarcaçÕes para o ~ratamento oll CQnserv~ 
çã.J de produtos da pesca. 

lates e outros barcos e embarcações de 
recreio ou de e9p<>rte; harcQ.s a remQtJ e ca­
noas. 

Ba.r<::os infláveis 

OUtros: 

Sareos a vela, rne9mo eom motor auxiliar 

sareos a motor, exceto com motor fora­
de-bor<J:o (tipo "outbcard") 

OUtros 

"' dô 
CÓdigo 

do 
S.H. Posição 

89.04 8904.00 

89.05 

8905.10 

8905.20 

8905.90 

89.06 690f:>.OO 

89.07 

8907 .lo 

6907.90 

89.08 6908,00 

Rebocadores e borcos concebidos para elllpur­
rar outras e111harcações. 

Barcos-faróis, barcos-bombas, dr~Õgas, guin­
da=sctes ou gruas flutuan~:cs e outras elllbar­
cações e41 que a navegação é. aces>'!Ória da 
função principal; docas ou dique>'! flutuan­
tes; plataft:>t'm<lS <)e perfuração ou de explo­
ração, flutuan~es ou su1">111ersiveia. 

Dragas 

E'la~aformas de perfuração ou de explora­
ção, flutuan~es ou submersíveis 

Outros 

Ou~ras eltlharcações. incluídos os navios 'de 
guerra e 09 barcos salva-vidas, exceto os 
"b.!lrcos a re11>0s. 

Ou~ras estruturas flutuantes {por o;xe111plo: 
hillsas, reservatórios, caixÕes, bo1as de 
usarração. bÓias de. ,.inalil'ação e ~lllelhan­
te.,). 

Outras 

Embarcações e outratJ elltrutura" 
te8, para de1110lição. 

Seçio XVIII 

flutuan-

!nstnnnento9 e aparelhos de Óptica, fotografia ou ei~t.og-ra­
fia. o:~edida, controle ou de precisão; instrwnentos e apare­

lho.!! médico-cirÚrgicos: relÔgi.os e aparelhos l'3el!lei'rlan~e91 
instrumentos JOUsicais; suas partes e ace9sÓrio8 

Capitulo 90 

Instrtllllentos e aparelhos de Óptica. fot:ografia ou cine~~~atogt"a­
fia, II!IE!dida, controle ou de precisão; instrumentos e apare­

lhos lllédieo-cirúrgicos; suas partes e acessórios 

Notas. 

1. E:ate CapÍtulo não compreende: 

a) os artefatos para usos têcnieos, de borracha vulcanizada 
não endurecida (posição 40 .16), de couro naturi>l ou recons­
tituído (posição 42.02), ou de matérias têxteis {posição 
59.11); 

h) os pt:odutos refratários õa posição 69.03; os artefatos para 
usos qu{mieos e outros usoa técnicos, da posição 69.09; 

c) O!:l e!;lpelhos de vidro, não tra~lhados opticamente, da posi­
ção 70.09, e os esp,.1hos de metais comuns ou de metais-pre­
ciosos, que niio tenham as c .... racterl.sticas· de elementos de 
óptica { po9içâo 83.06 ou Capl. tu lo 71) ; 

d) o9 artigos de vidro das posições 70.07, 70.08, 70.11, 
70.14, 10.15 ou 10.17; 

e) as partes e aceasórios de u9o geral, na acepção da Nota 2 da 
Seçao XV, de metais comuns (Seção );.'l), e os a-rtefatos seme­
lhantes de plâstico {Capitulo 39); 

f) a!! bombas distribuidoras com dispositivo medidor, da poai.­
çâo 64.13; as básculas e balanças de verificação e contagem 
de peças usini'ldas {fabricadas*), bem o::omo os pesos para ba­
lanças apresentados isoladamente (posl.ção 84. 23); os apare­
lh09 de elevação e de movimentação (posiçÕes B4,25 a 
f!,4,2B); as cortadeiras de todos os tipos, para o trabalho 
do papel ou do cartão (posição 64..41); os dispositivos es­
peciais para ajustar a peça a trabalhar ou as ferramentas, 
na!! máquinas-ferramentas, mesmo mun~dos de dispositivos óp­
ticos de leitura (divisores Ópticos, por e:~<emplo), da posi­
c;;iio 64,1;6 {el<ceto os diapositivos puramente Ópticos: lune­
tas de centragem, de alinhamento, por exeri.plol: as ro.âquinr.s 
de- calcular \posição 84. 70); as tor_.peiras, válvulas e dis­
positivos se111elhantes (posição 84.1fll: 
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gl os farÓis de ilumim:u;ão dos tipos utiliz11dos em CJ..c1os ou 
automóveis (pos~ção 85.12); as lanten;~:~s elétrJ.cas portá­
teis da posição 85.13; os aparelhos Cl.nematográficos para 
gravação ou reprodução de som, bem como os aparelhos para 
reprodução em série de suportes de som (posições 85.19 ou 
85.20); os fonocaptores {posição 85.22); os aparelhos de 
rsdiodetecção e rsdiossondagem, os aparelhos de radionave­
gação e os aparelhos de radiotelecomando (· ,ão 85.26); 
os artigos denomin.,.dos "faróis e projetores, em unidades 
seladas", da posição 85.39; os cabos de fibras Ópticas da 
posição 85.44; 

h) os projetores da posição 94.05; 

i;J} os artigos do Cap{tulo 95; 

k) as medidas de capacidade, que se classificam como obra da 
matéria constitutiva; 

1) as bobinas e suportes semelhantes (éla~sificação consoante 
a matéria constitutiva: por exemplo, posição 39.23, Seção 
xvL 

2. Rt;a:~alvadas as disposições da Nota 1 acima, as partes e aces­
aor~os para máquinas, aparelhos, instrumentos ou outros arte­
fatos do presente Capítulo, classificam-se de acordo com as 
seguintes regras: 

a) as partes e acessórios que consistam em artefatos compreen­
didos em qualquer das posições do'presente Capitulo, ou dos 
Capítulos 84, 85 ou 91 (exceto os artefatos das _posições 
84.85, 85.48 ou 90,33)., Classificam-se na11 rellpectivas po­
.siçÕe%1, quaisquer que sejam as -máquinas, aparelhos ou ins-
trtllllentos a que se destine::"· • 

b) quando se Possa111 identificar co11>0 exc~usiva ou principel­
l!lente destinadas a uma máquina, instrumento ou aparelho 
detenztinadoa, ou a várias máquinas, instrumentos ou aPare­
lhos, COIIIPreendidos numa mesma posição (mesmo nas posiçõea 
90.10, 90.13 ou 90.31), as partes e eceseórios que.não se­
jam os considerados na alínea aJ anterior, classifica~-se 
na posição correepondente a essa ou a'eseas .áquinas, ine­
tr\lllllentos ou ~p.,r•lho.e; 

c) as outras ParteS e aéessÓrios cl&isificem-se na poaição 
90.33. 

'' 
~. As 4iepoeições da Nota 4 de Seção XVI ep~icem-se temb~m ao 

prc•ente Capítulo,. 

C, A posição 90.05 não compreende ae mirae teleecópicas para ar­
aaa, os perillcÓpioe para sut:Hilarinos ou ca.rros de combate, nem 
as lunetas pera mâquinee, ap~relhos ou inatt'UIIIentos deste ca­
pÍtulo ou de Seção XVI (po~ição 90.13). 

5. As máquinas, 
verificação, 
nas posições 
posição, 

apa,relhos ou instrumento~' ópticos :'le med.i:'l.a ou 
aUscetívei.s de se clas8ificsrem a-imultaneamente 

90,13 ou 90.31, Classifica!il-se por este Última 

6. A pOa-ição 90.3:< compreen:1e unicamente: 

a) os instrumentos e aparelhos para regulação dos flui:1os ga­
sosos ou lÍqui;;tol,:, ou pa:ra _controle automático d.e tempera­
tura, mel!lli'IO que o seu modo d.e _operar, depend.a de Ulll fenomeno 
elétrico var-iável com o fator procur-ado; 

b) os regulador-es automáticos de grandezas elétricas, bem como 
os reguladores automáticos ;;te outras 9ran~ezaa, cujo modo 
de operar dependa de um fenômeno elêtrico variável com o 
fator a regt.llar. 

•• •• Posição 

90.01 

Códig-o 
O o 

S.H. 

9001. to 

9001. ~o 

9()01.-\0 

Fibras Ópticas e feixe.!l ::le fib'l:as Ópticae; 
cabos de fibras ÓJ?ticas, exceto Qs da po­
sição 65.44; mate'l:ias polarü:antea e111 fo­
lhaa ou em placea; lentes (incluÍdas as de 
contato), priBJIIas, espelhQs e outros ele­
eentos de Óptica, de qualquer -..téria, nio 
...,nta.dos, exceto 0111 de vidro nào trabal.ha:'lo 
optica~t~entE!. ' 

f'ibr~s Óptict~~e, feixes e cab<:>s dEI fibras 
êpticas · 

Matéria& polari~entes, em folhas ou em 
placlls 

Lentes tlE! contato 

Lento,s de vidro, pera_ óct:tlos 

N~ CÔdigo 
dil. do 

Posi<Oão S. H. 

9001' 50 

9001.90 

90.02 

90()2.11 

9002.19 

9002.20 

9002.90 

90.03 

9003.11 

9003.19 

9003.90 

90.04 

9004.10 

9004.90 

90.05 

9005.10 

9005.80 

900~.90 

..... 
9006.10 

9006.20 

9()06.30 

9()06.40 

9006.51 

9006.52 

9006.53 

9006.59 

Lentes dE~ outras matéria&, para êculos 

Outro~ 

,LenteJ~, .pri.smas, espelhos e outx-os ele-n­
tos de Óptica, de qUa.lq\ler 11111téx-ia, .anUI­
doa. pex-a instr\UIIentos e aparelhos, eJ:ceto 
os d:e vidro niio trabalhado optic..-ente. 

Para câ~ras (aparelhos de to~ads ~e 
vistas), para projetores ou para apare­
lhos fotográficos ou cinematográficos, 
~e ampliação ou de redu<O~o 

Outras 

FiltrQS 

Outros 

~çõea pet."e ÓCUloa e •rtigoe a.-l.bentee, 
e ._s partll!ll' 

- Armaçõe:~u 

De plástico 

De ot:ttraa matárí~e 

- P~rtes. 

ÓCUlos pare correça.o, proteção oo -~ 
fins, ,e ertigiur se-l>Mint-. 

ÓCulos de sol 

Outros 

Binóculos, lW>etas, inc).uÍdes as astronõ.i­
cas, telEtscópios Ópticos, e sua.a er.açõee: 
outros inst:nmoentos de a.strona.ia e suas ex 
.-ções, e:~:ceto oe aparelhos de ra.4~atro-
nc..ia. 

Binóculos 

Outros inatru.entoa 

Pertes e acessórios (ineluld!ls as er-­
çõ~s) 

A,pe.relhOs fot~áficos; ape,re1hos e diapo­
eit.iVos, inclul.dos as li-lpadas e tuhoa, de 
la.-re1impa?<l (•f1esh•), para fotografia,· 
eJ:C:eto as l~a e tQbos de 4esc:arge da 
pol!liçio 85.39. 

Aparelho& fotográficos doa tipos utili~e­
doa pera preparação de clichês ou ci­
l.indros de i111presaio 

Aparelho>~ fotoqrolificoa d.::.s tipoa ~.:tiliza­
dos para registro de documflntos e111 ~Qi­
crofilmee, microfichlla Qu outroa micro­
formll.tos 

AParEtlhos fotográficos especialmepte con­
c:~bidos pari!. foto~r~fia s~~!ine .ou 
••rea, pi11re examll! med1co de orgaos l.n­
ternQs, ou pars laboratórios de medicina. 
legal ou pàr11. investiga<Oiio judicial 

Aparelhos fotogrificos para filmll!s de re­
VEtlsção e copiagem (cÓpia*) instant~neae 

Outros aparelho:~ fotogrâficos: 

Com visor de reflexão através da objeti­
va (refl.ex), pt~l:'a pe!Íeulas. em rolos, 
de larg\l.ra não supel:'iOl:' a 35 mm 

outros, pari!! peliculas. em rolos, dll! 1".[. 
gura interior a 35 mm 

outros, pal:'a pelÍculas, em rolos, de 
35 mm de largura 

OUtl:'OS 
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•• •• Poeição 

90.07 

..... 

90.09 

5JO.l0 

CÓdigo 

•• s.tt. 

'9006.61 

9006.62 

900&.69 

9006.91 

9006.99 

9007.11 

.i007 .19 

9007.21 

9007.29 

9007.91 

9007.92: 

9008.10 

9008.20 

9008.30 

9008.40 

9008.90 

9009.11 

9009.12 

9009.21 

9009.22 

9009.30 

9009.90 

9010.10 
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Aparelhoe 
tampadas 
("flash") 

e dispositivos, 
e tubos, d.~: 

para fotografia: 

incluÍdos as 
lu~- relâmpago 

Aperelhos de tubo de descarga para pro­
~ião de luz-relâmpago {"flashes" ele­
tronicos) 

LÜpedaa, cubos e semelhantes, <:!e luz-r~ 
li111pago ("flash") 

-- Outros 

- Partee e acessórios: 

Oe aperelhoe fotográficos 

Outros 

Ciw:lras. e projetores, einem.atoqráficos, llleJ! 
ao co- ape.r6lhos de graveo;;io ou de reprodu­
cio de 80111 incorporedOB, . 

Câmaras: 

Pare fil111ee de largura inferiOT a 16 JIDII. 
ou pore fil111es "duplo-S" liiiD 

Outral!l 

- Projetoretl: 

Para. fil.llles de largura inferior a 16 m111 

Outros 

- Partes e ace111aórios: 

De câmeras 

De projetores 

Apere1hos de-projeção fixa: aparelhos foto­
g-riÍficoa. de aJDPliaçiio ou de redução. 

Projetores de diapositivos 

Leitoras de microfil~cs, microfichas e de 
outros 111icroformatos, ~~tesmo permitindo e 
obtenção de cópias 

Outros projetores de imagens fixas 

Aparelhos fotoqréfieoe, de ampliação ou 
de reduçio 

Partes e acessório~!! 

Apa:rol.hos "-e fotocópia, por siste..aa ÓptJ.co 
ou por contato, e a.parel.ho• de termaeÕpia. 

- A~relhos de fotocÓpia, eletrostáticos: 

-- Dtt x-eprodução direta da im•ge!ll do origi-
nal sobre a cópia (processo direto) 

De reprodução da i~agem do oriqin«l so­
bre e cÓpia por meio de um suporte inteL 
.adi~rio (processo indireto) 

Outrot~ aparelhos de fotocópia' 

Por l!listems. Óptico 

P<?r cont.e.to 

Partes e acessórios 

Aparelhos e -teria! dos tipos usados nos 
laboratõrios fotográficos ou cine~~~atográfi­
cos (incluidoll- os aparelhos para projeção 
de traçados de circuitos .sobre superfici<l=s 
.een"aibi1i%1!idae d$ IDi!lteriais semieoru:lut<:>­
res) • não _especificados nem cOJDpreendidos 
11111 outras posições do presente. Capít.ul.o; 
negatoacópios; telas Pllra projeção. 

- Aparelhos • meteria! para revelaç#o auto­
mática de pel{cul6S fotogr~ficaa, de fil· 

•• • • ~sição 

90.11 

90.12 

90.13 

90.14o 

90.15 

90.16 

90.11 

CÓ<:l.i-go 
do 

S.H. 

9010.20 

9010.l0 

9010.90 

90U.LO 

9011.20 

9011.80 

90ll· 90 

9012.10 

9012.90 

9013.10 

9ob.2o 

9013.80 

9013.90 

9014,10 

9014:20 

9014..80 

9014.90 

9015,10 

9015.20 

9015.30 

9015,4.0 

9015.80 

9015.90 

9016.00 

Ines cinematOgráficos ou de P'-Pel fotográ­
fico, ew. rolos, ou par111 copilli98!1' (cÓpia") 
autométic<~ de pelÍculas reveladas em ro­
los de papel fotográfico 

OU.tros a~relhos e maten.al para laborll­
tórios fotográficos ou cinematográficos; 
negatoscópios 

Telas para projeção 

Partes e acessórios. 

Microscópios ópticos, incluÍdo'!'S os lllicros­
CÓpios para microfotog-refia, microcinemato-
9rafia ou microprojeção. 

- Microa<:ó-piol! estereoscÓpicos 

OUtros microscópios, para microfotogra• 
fia, microcinemetografia ou mi"croproje_ção 

Outros microscópios 

Partes e acessórios 

llicroscÓpios (exceto ópticos) e difrfltóqra­
fos. 

- Mic-roaeópios {exceto Ópticos) e difratO­
grafos 

- Partes e acessórios 

Dispositivos de cristais liquidas que não 
coaatitiUilll artig-os coepreendido.e -ia espe­
cific~nte em outras posições: •1a.eers•, 
esceto diodo., •laser•; outrl)s ~par~lhos 
e instrl.IIIH!ntos de óptica,· nio especifica­
dos ,.,. COIIIPZ"eendidos ea outras posiç.õea do 
presente Capitulo. 

. \ .. 
Miras te1es:cÓpica• pe:ra armas; periscó­
Pios:; lunetas para m1Íqu1.nas, aparelhos 
ou ins.trumentQ8 do p1:esente Capitulo ou 
dâ Seção XVI 

•.l>lleers~. exceto diodo., •1aeer~ 

Outroe dispositivos, aparelhos e instru­
•wntolf 

- Psrtel e acessórios 

BÚssolas/ ineluidas as. agulhas de -rear; 
C)Utros ins.tru:JIIentos e apa-rel.hos de naveg#­
çio. 

lnstrumentotl e llpllrelhos para navegaçÃo 
aérea ou espacial (exceto bÚssolas) 

Outros aparelhos e instrumentos 

1natru.entos e aparelhos ele geodésia, topo­
grafia, agri111en.eura, nive1BIJiento, fot.o<Jra~ 
tria, hidrografia, oceanografia, hidrolo­
gia, meteorologia ou de geofísica, exceto 
bÚI!ItJ:ol;~.s; telê~~~etros . 

Telê:~Detros 

Teodolitos e taqueômetre>a 

NÍveis 

Inatrumentoe e aparelhoa de fotoqra..,etria 

OUtros instrumentos e aparelhos 

Partes e acessórios 

Bal.ançaa !Sensíveis s pesol!l iquais ou. inf'e­
riores a S cg, com ou sem pe11os. 

lnst.rt=entos de deaenho, de traçado ou de 
cálculo (por exemplo: IIIIÍqu.inas de desenhar, 
pantóg-rafos, transferidores, estojos de de­
senho gtt0111étrico, ré<.luas de cáleulo e Ois­
coa de cálculo); iustrumentos de medida de 
disti.ncia11, de usa •rm.Wlll. (por exe111ple>: -­
tros, -.icrômetros, paquÍ.IDetros e calibrei!'), 
llio eepec.ifica«o.s n- cogpreenCiidoa e• QU­
U'all posições do preaeonte Capítulo. 
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•• 
da 

Posição 

!N),l!l 

90.19 

90.20 

90.21 

c6diqo 
do 

s .!l, 

9017.10 

9017.20 

9017.30 

9017. BD 

9017.90 

9018.11 

9018.19 

9o1a.2o 

g.clS.Jl 

9018.32 

9018.39 

9018.41 

9016.49 

9018.50 

9018.90 

9019.10 

9019.20 

9020. ao 

9021.11 

9021,19 
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Mesas e máquinas, de desenh~r. mesmo aut2 
máticas 

Outros instrumentos de desenho, de traça­
do ou de cálculo 

Micrôrnetro6, paquímetros, calibres e ré­
guas graduadas 

outros instrumentos 

J>artf!'s e acess.Órios 

lm•t.rUJDentos e ape.re1hos para 111edicina, ci­
rurgia, odontologia e veterinária, incluÍ­
dos os ap1;1.relhos de cintilQ9'rllfi" e outros 
apari:ühos eletrosnédicos, be111 como os apare­
lho~ para testes visuais. 

Aparelhos de eletrodiagnóstico {incluí­
dos os aparelhos de exploraç;~ funcion61 
e os de ve~ificação de parâmet~s fiaiol~ 
g-icoa): 

Eletrocardiógrafos 

Outros 

Aparelhos de reios ultravioleta ou in­
fravermelhos 

seringal!, agulhes, catetéree, cênutas e 
instrumentos eemelhantes: 

Seringas, mesmo com agulhaEI 

Agulhas tubularea de metal e agulhai! pa­
ra suturas 

Outros 

- OUtros instrumel'ltos e aparelhoa, pa~a 
odontologi<r.: 

Aparelhos dentários de brocar, mesmo com 
binados em base comwn com outros equipa­
mentos dentários 

Outros 

outros imrtrumentos e aparelhos de oftal­
lliOlogia 

Outros instrumentos e aparelhos 

Aparelhos de arecanoU:rapia; :aparelhos de 
.Aaillgear.; aparelhoS de pi'SiC<:>técnica; apare­
lhcrs de ozonoterapia, de oxigerwterapia, 
dê aerossol terapia, aparelh<:>s ~espiratórios 
de rean:imação e outroa aparelh<:>s de terapia 
rel'lpinrtória. 

- Aparelhos de mecsnoterepüt; <!parelhos de 
massag-em; aparelhos de psicotécnica 

Ap.!lrelhos de ozonoterapia, de oxigenote­
ra{)ia. de aerossolterapia. aparelhos res­
pi~stóriOs de reanimação ~ outros apare­
lhos ~e terapia respiratória 

Outr<:>S apa:relhos respiratórios e máscaras 
contra g-ases, el'ceto as ..tacaras de pro­
totção desprovidas de mecanis1110 e de ele­
-antQ fi1ttante aii'IDvivel. 

1u::·tigos e aparelhos ortopédicos, incluídas 
as cintas e fundas médico-cirúrgicas e as 
muletas; talas, goteiras e outros artigos e 
aparelhos para fraturas; artigos e apare­
lhos de prótese; aJ)<I.relhos par<~. f<~.cilitar a 
tuKiiç;iío doS surdos e outros apqrelhoa para 
compensar deficiências ~ e~:~fenroidades, que 
l'le destinalll e. ser transpc>rtildO.!! à mão ou 
sobre as pes~SOall ou a ser i<apl-ltntadoa no 
org..niSIIIO. 

- prôte.ses articulares e outros aparelhos 
de ortopedia ou para fraturas: 

Próteses articulares 

Outros 

- Artigos e aparelhos de prótese dentária: 

•• ,. 
Posição 

90.22 

90.23 

90.24 

90.25 

código 
do 

s.H. 

9021.21 

9021.29 

9021.30 

9021.40 

9021.50 

9021.90 

9022.11 

9022.19 

9022.21 

9022.29 

9()22' 30 

9()22.90 

9023.00 

9024.10 

9024.80 

9024.90 

9025.11 

9025.19 

9025.20 

9025.80 

9025.90 

-- Dent~s artificiais 

-- Outros 

Outros artigos e aparelhos de prótese 

Apal-elhoa para facilitar a au,c,'lição àos 
surdos, exceto as partes e acessórios 

MaJ:ca-passos (esti111uladoJ:es) cardíacos, 
exceto as pftrtes e acessÓJ:ios 

Outros 

Aparelhos de raios x e· aparelhos que utili­
zem radiações alfa, beta ou gaa:r.a, IQeslltO 
pera usos médicos, cil:Úrg-icos, odontológi­
cos C,u veterinários, inclui<1os os aparelhos 
di!! risdiofotoqrafia ou de radioterapia. ruJ 
tubos de raios X e outro!~ dispositivos ge­
ri!ldo':~:es de raios X, os gera<lor""s de tensão, 
.&lb -sa.s de comando, as tel<~,s de visualiza­
çi.o, as mesa:~, poltronas e suportes seme­
lhante~"< para e~a.e ou trata~nto. 

Aparelhos de raios X, 11\esmo para usos mé­
dicos. cirúrgicos, odontolÓgicos ou vete­
rinários, i!lclu.idos os aparelhos de ra­
diofotoqrafia ou de radioterapia: 

Para usos médicos, cirÚrgicos, odontolÓ­
gicos ou veterinários 

Para outros usos 

- Aparelhos que utilizem radiações alfa, 
beta ou gama, mesmo para uso!~ 111édicos, 
cirúrgicos,. odontolÓgicos ou veteriná­
rios, inc:lu.Ídos os aparelhos de r'lldiofo­
tografia ou de radioterapia: 

Para usos lllédicoa, cirÚrgicos, odontolÓ-
9'icos ou vE!te~ein.:;rios 

Para outros ul!los 

Tubos de :raios X 

Outros, inclu.Ídos as partel!l e acassórios 

InStrumentos, aparelho!!l e IDOdelos, concebi­
dol'i para deiDOnstraçiio (po~ ezelllplo: no ·en­
àitio e nas exposiçõe~"<), não auscetíveis de 
out:ros usoa. 

Mãl)uinas e aparelhos. para enaaiOs de dure• 
za,' tração, compressão. elasticidade ou de 
outraa propriedades meeânicaa de mate··iai<t 
(por e.xe•plo: metais, ~~aadeira, têl'teis, pa­
pel, plásticos). 

Máquinas e aparelhos, para ensaios de me­
tais 

Outl:aS pr.IÍ.quinas e aparelho$ 

Partes e acessórios 

Densimetros. areômetros, pesa-liquidas E! 
inatrUtDentos flutuantes semelhantes, tennô-­
metros, piró.metros, barÔmetros, hi9rÔ~~~etro8 
e paicrÔl!letros, re<;~istradores ou não, mesllll'l 
combinados entre si. 

- Termômetros não combinados com outros inl! 
trlll1Jentos: 

De lÍquido, d,e leitura direto 

Outros 

-' Barõmetros não combinados com outros ins~ 
trumentos 

Ou~~os instrumentos 

Partes e acessôrias 
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•• •• ~si<;;ão 

90.26 

90.27 

-90.28 

90.29 

90.30 

CÓdigo 
ao 

S.H, 

9026.10 

9026.20 

9026,80 

9026.90 

902(.10 

9027.30 

9021.4Q 

9027.50 

9027.80 

9027.90 

9028 .• 10 

9028.20 

9028. )0 

9028,90 

9029.10 

9029.20 

9029.90 

DIÁR!O DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Quinta-feira 13 3113 

/ 

Instrm~~entos e illparelhos, para 111edida ou 
controle de "azão {caudal), nivel, pressão 
ou de outras características variáveis dos 
liquidos ou gases {por exemplo: medidores 
de vazão (caudal), indicadores de nível, 11@ 

nôaetros, cGI'It.,dores de calor). exceto os 
instrumentos e aparelhos das po!llições 
90.14, 90.15, 90.28 ou 90.32. 

Para medida ou controle de vazio (ciiUdal) 
ou de nível dos liquido& 

Par" medida ou· controle da pre.,são 

Outros instrumentoP e aparelhos 

:Instrl!lllentos e apa'ielhos, ·po!~ra ~:~náliaes f!­
aic8a ou quÍJ;icas BJOr e.:o:e.mplo: po1arim.,­
tros, refretômetrou, espectrômetros, anali­
sadores de gauea ou de fumaça {fumos*)]: 
inat.rumentoa e aparelhos, para enseioa de 
viucosidade, porosid.t~de, diletaçio, tenaiio 

· ::ro~i!~~~~c~:. s:~!~~~!:s· o: ~~~0111~~::: 
(incluídos os indicadoret~ de tempo d,. .. s­
poaição}; micrótomos. 

Analisadores de gases ou de f~aça (fu-
11108*) 

croma~Ógrafos e apo~~relhos de eletroforese 

Espectrômetros, espectrofotômetros e es­
pectrógrafos. que utili:.eJn radiações ópti­
c.as (UV, visíveis, e IV) 

Indicadores de tempo da exposição 

OUtros a.~relt\os e. instrumentos que utili 
zem radiações Óptic11s {UV, vi.sÍvei8, e 
<V) 

Outros instrumentos e aparelhos 

Micrótomos: parte8 e aCB88Órios 

ftediõores {contadores) de gases, l.Íquidos 
ou de eletricidade, incluídot~ os aparelhos 
para .,,... aferiçíio. 

MedidQres {contadores) de gases 

Medidores {contadores) de lÍquidoe 

Medidore.s (contadores) de Et1etricidade 

ParteD e acessório8 

OUtros o:Dedidores (contadores) (por exe.mplo: 
contadores de voltas, contadores de produ­
çio, te:~<Ímetros, totalizadorea de caminho 
pt.rcor~ido, podÕmetroa); indicadores deve­
locidade e tacÔI!.etros, e:~<ceto os da posição 
90.15; estroboacÓpios. 

contadoreD de voltas, contadores de pro­
dução, tal<(w.etros, totslizadores de cami­
nho percorrido, podômetros, e aparelhos 
semelhantE~s 

Indic.t~dorea de velocidade e tacômetros; 
estroboscópios 

Partes e aces:~Órios 

0BciloscÓpioB, analisadora.. de espectro e 
outros instt"UIIIerttoa e ap~~~eUlo&, pe.r& 111edi­
da ou controle de grandezas elétl:"icas; ins­
trumentos e aparel.bos para .-edida ou dete.s;; 
çio de cradiaçãee. a1ta, beta, ga-, X, cós­
•icall ou outra11 radiações ionizailtes. 

Inetrumeneos -., aparelhos para medida ou 
detecção de radiaÇõe8 ionizantes 

08Ciloscópios e oscilógi-afos, catÓdicoe 

•• .. 
I'Osiç.io 

90.31 

90 •. 32 

90.33 

aotas. 

Código 
do 

S.H. 

9030.31 

9030.39 

9030.40 

90:lO.lU 

9030.89 

9030.90 

9031.10 

9031.20 

9031.30 

9031.40 

9031.80 

9031.90 

9032.10 

9032.20 

9032.81 

9032.89 

9032.90 

I""·" 

Outros sparelho11 e instrumentos para Pledj. 
da ou controle da tensio, intensidade, re 
si.stência ou da potência, eel!l diapositivÕ 
regie!'r.,dor: 

Mu1 t:Lmetroa 

outro8 

OUtros instr~entoe e aparelhos, especial 
mente concebidos para telecomunicação 
{pot" exemplo: "diafonôrnetros", medidores 
de ganho, '"distorci.Õmetros'", "paofôme­
tros") 

OUtt"os in8trUlllentos e apare-Lno!l: 

-- Co. di5poeitivo registrador 

-- outroa 

- Partes e ace!leÓrios 

Instrumentos, apa.-rel.t\~ e llliÍquinas de medi­
da ou controle, niio especificados nem com­
preendidos e111 outras posições do preeante 
capítulo; projetores de perfís. 

Máq1.1~naa de equilibrar peças mecSnicas 

Bancos de eneaio 

Projetores de perfi8 

'' Outt"os instrumentos e aparelhos Ópticos 

O~t:rc>a instrumentos, aparelhos I! máquinas 

Partes e aceesórioe 

tust:ru-ntC>& e apareThos para requl.eçíio OQ 

controle, autoaáticos. 

Outros instrumentos e aparelhos: 

Hidráulicos ou pneWI>áticos 

out~oa 

Partes e acessórios 

Partes e o~~cessor1os., nia eapecificados nea 
COIIIIpreendidos em outras posiçÕEts do presen­
te Capítulo, pare llláquina.s, aparelboe, ins­
truim.entos ou artigos do Capítulo 90. 

Rel.Ógios e aparelhos seaelhantes, e s~s partes 

1. O pre!!lsnte Capítulo não comprEtende: 

&I <Us vidro e pesos, de re"lÓgios e de aparelhos se!llelhente8 
(regime da matéria constitutiva); 

b) as correntes de relÓgios {po.sições 71.13 ou 71.17, conforme 
O Cl!l-80); 

c) as p!rtes e acessórios de uso ge~al, na acepção da Nota 2 
da Seção XV, de metais coaruns Csé.;;ão }(V}, e os &Ttefato8 
seme"lhantea de plóstico (Capíçulo 39) ou de metais precio­
aoa ou de metais folneados ou chapeadoá de metais preciosos 
(qet"almente posição 71.15}; as molas de relógios e de apa~ 
relhos :~eme1hantes (incluÍdas as espirais), classificam­
se, todavia, na posição 91.14; 
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d) os esferas de rolamento (posições 73.26 ou 84 • .82, conforl:De 
o caso); 

•l os .!lp."~relhos da posição 84.12 construido!! -pano func:ionttr 
aem escape; 

f) c:os rolamentos de esferas (posição 84.82:); 

g) os "-rtigos do Capitulo as, e.inda não mcmtados entre si ou 
Colll outros eleme:otoa rle maneira a form.!lr lllaquinismos de re­
lóqios ou de apa>oelhos semelhantes, ou.partes reconhecíveis 
como exclusive ou principalmente destinadllls a estes mlilqui-
nielllos (Capítulo 85). · 

2. A Posição 91.01-eompreende unicamente os relõgios .com cotixas 
tabricadas inteileamente de metais p~reciosos ou de metais fo­
lheados ou chapeados de metais preciosos, ou dessas lll5t,rias 
associadas a pérolas naturais ou cultivadas ou a pedras pre­
eioBas ou semipreciosas, ou a pedral3 sintéticas ou reconsti­
tuídas, das posições 71.01 a 71.04. Os relÓgios COJn cl!lixa.s de 
aatsl comum incrustado de metaia preciosos, classificam-s~ na 
posiçio 91.02. 

3. Para os efeitos do· presente CapÍtUlo consideram-se -.qainiBZIOlll 
ct.- peqtre<JO porte pars rel.Õgi.os os éli4positivo.!l reguladoa por 
u.m balanceiro co.111 espiral.,.'iliu cristal de quartzo ou qualquer 
outro sistem, próprio para detertlinar intervalos de tempo, com 
um mostrador ou um sistema que permita incorporar ~ mostrador 
mecânico. A espeasura de tais JII.SquiniSJ<~os não deve:t"á exceder 
12 1n1r1 e a lal:"guz:a, o comprimep.to ou. o diâmetro nio deveroii e,;:­
eeder 50 111111. 

4. Ressalvadas as disposições <:la Nota 1, os maquinünnos e peças 
auscet1vei$ d~ serem utilizados tanto como maquinismos ou pe­
ças pal"a rl!lÓgios e aparelhos semelhsntes, como ~ra outros 
t"ins, e111 particular nos instz:uJIIentos de medida ou de preciaii.o, 
Classifica~-se no present~Capítulo. 

•• •• Poaiçii.o 

!111.02 

CÓC!iqo 
do 

S.lt. 

910l.ll 

9101.12 

9101.19 

9101.21 

9101.29 

9101.91 

9101.99 

9102.11 

9102.12 

9102,19 

9102.21 

9102.29 

Rel<Íqios de pulso, relÓgios de bolso e ~el.9; 
gios semelhantes (in~luidos os eontadorea 
de te.po dos aes-as t~pos). com caixa de ·~ 
tais preciosos ou de -tais folheados oq 
ehapea<:los de ~tais preciosoB. 

RelÓgios de pulll"o. de pilhl!l ou de acu~t~ulJI. 
dor, ~esmo Col!l contador de tempo incorpo­
rado:' 

De mostrador· eltcll.lsivamente mecânico 

De mostrador eleclusivamente opto-eletrô~ 
nico 

Outros 

- Outros relÓgios de pulso, mesmo cottl conta 
dor de tempo' incorporll.do: 

De cordll. autom~tics 

Outros 

- OUtros: 

De pilha ou de acumulador 

outros 

Rel.ógios de pulao. relÓÇi:ioa dl!l bolso e re­
lÔqios sezel.hantea (in~l.uidos os contadores 
de tempo dos ..esmoa tipoa), ex~eto os de 
paaição 91.01. 

Relógios dB pulao, de pilha ou de acumul~ 
dor, mes1110 ce>m contad"or Qe tempo incorpo­
rado: 

De mostrador exclusi~amente mecânico 

De mostrador exclusivalllenta opto-eletrô­
nico 

outros 

- Outros relÓgios de pulso, mesmo com cont~ 
dor de tempo i.ncorpor<t.do: 

De corda automátic<t. 

•• •• Posiçii.o 

91.03 

91.04 

9.1.05 

91.06 

91.07 

si. os 

91.09 

CÓdigo 

" S.H. 

9102.91 

9102.99 

9103.10 

9103.90 

9104.00 

9105.11 

9105.19 

- OUtros: 

De pilha. ou de acumulador 

Outros 

Despll!rt.adores e 0\ltr()s relÓgios, COCI -qui 
ni- de pequellO porte. 

De pilha ou 6e aculllulador 

Outros 

R"lÓ<Jios ·para painéis de instnmentoe e re­
lÓg-ios semelhantes,· para autoaóveis, a~ro­
nb.YefJ, neves espaciais, e.m&rcaçOes oq 
pllre outroa veiculoa. 

O.,spertadores. relógios e aparelhos .-­
lhant.es, exeeto eoa .aqu.i.nia.o de ~ 
parte. 

- Deapertadores: 

De pilh ... ou· ae aewnulador, ou concebido!! 
para serem ligados à rede elétrica 

OU.troa 

- Pêndul.!i.a e relÓ9ios de. parede: 

9105.21- -- De pilha ou de acumulador, ou concebido• 
para serem lig~~odoo à rede elétrico~~ 

9105.29 -- OU.troa 

9105.91 

9!05.99 

9106.1() 

9106.20 

9106.90 

9107 .oo 

9108.11 

9108.12 

9108.19 

9108.20 

9108.91 

9108.9':> 

9109.!! 

- Outros: 

De pilha ou de ac1.1mulador, ou conc:ebidoa 
p.11ra aerem -ligedoa !i rede etétricll 

OU:troll' 

Apar!'lhos de cop.t~lti! de teapo e eontadoré• 
dtl teep:>, co. .squi•ü.s>:IIOB de relógios ou 
dtl aparo:ilhOIJ s~lbantea, ou co. IDDtOr lllin­
·crono (por exe~~Plo: relógios de ponto, re-
16qios datadoreB, ~ont.adorea de horas). 

Relógios de ponto; relÓgioa detadorea o 
contadores d~ horas 

Parqul.metroa 

OUtros 

Interruptores horários e outros spaTVlhoa 
que per.ita.• acionar u- ~~e<::anisma e• t~ 
deter-i.na<:lo, munidos de -quiniSJIIO de relo­
gios ou de aparelhos a-lhant.es, ou de ao­
tor ainerono. 

lle.quinisaos de pequeno porte porill relógios, 
co;..pll!ltOs e aoontados. 

- De pilha ou de acumule.doJ:: 

De moatrador exclusi~amente mecênico ou 
com dispositivo que per~ita acoplar ~ 
mC)Strador mecânico 

DE! mostrador exclusivamente opto-aletrô~ 
nico 

Outros 

De corda automática 

Outros: 

Medindo. no máximo. )3,8 ~ 

Outros 

"-quiniSJnOs, e:.:ceto os de pequeno. porte, dl!l 
relÓgios ou de aparelhoa seaethante$, eo~~:­
pletos e aontados. 

- De pilha ou de acumulador, ou conc8bi::!oa 
para serem liqa~os à rede elêtz:ica: 

-~ Para despez:tador~a 
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•• •• pas:tçio 

91-10 

91.11 

!1~.12 

Stl.il 

91.14 

...... 

Código 
dO 

s.H. 

9109-19 

91Q9.90 

9110-ll 

9110-12 

9110-19 

9110.90 

9111.10 

9111.20 

'9111·.&0 

9111.90 

9112.10 

9U2.ao 

91U..90 

9113.10 

9113.20 

9113.90 

9ll4..10 

9114-20 

9ll.t..JO 

9U4.40 

9114.90 

-- outro11 

Kllquinismoe de rel6gios _ <:>u de apillrelhos se­
-lhanUI'B, eompletos, nao IIIOI':tUidos ou pare;! 
lllmente ..ontad.os ( Nchablons"); -quinis.Qs 
de !:"e1ÓSJioe< ou de aparelho.!!~ Jll...elrn.nte.... il! 
comp1e1;os 1110nta®11; esbol;;o8 de ..,quini.SIDQS 
de relogios ou d-= apa:relbos se..elhantes. 

- D11 pequeno pO~te: 

-- M.aquinilliO.O!I co~~;~.pletos, não monte.dt>s ou 
parciellllente !Pontadas ("chablons"} 

-- Maquinis~aos iru;:olllpletos m~;~ntados 

-- Esboços 

- outrQs 

Cai:l:ee de relÓgios dal!l poai.Ções 91.01 ou 
91.02, e 11uae partes. 

C6ixas de meéais preciosos ou de meteis 
tolhes.dots ou ch.apeado-s de ll!etait~. ~t!eio-

••• 
csix1111 de 111etais comuns, mesmo dourados 
0)1 p-re.teados 

OUU'llll Cs.btaa 

Ps.rtee 

C.~s.a e semelhantes, de outroa relQgios. e 
aparelhos amMHiulntes! e auae partes.. 

caixas e semelhantes, de metal 

De 111etsis preciosos ou de metaie: folhes­
d:oll ou chapeados de metai4 preciosos 

De 111etais C!llliUnll• mesmo <:touradas ou pra­
teados 

~ Outrsa 

Outrea P'lrtlla ou peç1t11 de relÓgiOII Oq de 
•par~1hos aeme1hantee. 

- Ko1as, incluidsa as espirais 

Platinas s pontas 

0Utt'IUI 

CSph.ul.c ,._l 

1. o presrtnt.e cap:!tulo não comprellnde: 

a) as Partes e acés~órios de uso·gerel. 
da teçâo XV, d6 11!1et.eis comuns (Seção 
melhsn'tes de plástico (Capitula. l'il) ~ 

na ace~ão da Jlo'ts 
XV), e os artefS'tOII s~ 

b) os lllicrofones, 'alllplificadQres, s.lto-!i!tlant.es, ton•• de ou~ 
9idO (s.uscul'tadorell), in'terrupwree, estrobo•cÓPios s. ou~ 

tro11 instrunu~ntos, ap!l.relhos e equl.p;l!;mentos, acessórios 
u~il~zados com os 11rtigos do ·presente Capítulo, mas nele~ 
tulo J.neo:rpor<>dos nem acondicionados no me1nno estojo (Ci!tpÍ­
'tuH>s 85 ou 90); 

cJ os instrumentos e aparelhos com carscterí:~ticas de britv:tue­
dos (pOsição 95,03)· 

0) as escovas e artefa'tos semelhantes, pal:'a limpe:.:,_ de instru­
f!>entos music11is (posição 96.03.); 

e) os instru111entos e aparelhos coll\ características de objll!tos 
de Coleção ou de antigüidades (posições 9?.05 ou 97.06); 

f) o, car~etéis e so.tpor'tes semeUu111tes (class:Uicaçiio segundo 
a lllllteria constl.tutiva: posiç;ão 39.23, seção XV, por e:w;em· 
plo), 

2, 01!1 arcos, baquetal!l e artigos l!lemelhantes, para imttrumentoa !tU1 

l.ice.is,da7 pasições 92.02 ou 92.06, apresentados e111 quantidade 
COlQpatlVel.s com os ins'truml!ntos a que se destinem, segue~;~~ 0 :s:e-
9i~e dos respecttvoa ins'trumentos. 

Os cartões, discos e rolos, ds. pollição 92.09 permanecem 
neeta posição, mes111o quando se apresentelll COII\ os instrUII>entool!l 
ou aparelhos a que se destinem. 

92.02 

92.03 

92.04 

92,0S 

92.06 

92..01 

92.08 

CQ4ig;o 
do 

s.lt. 

9201.10 

9201.20 

9201.90 

'H02.10 

9202.90 

9203.00 

9204.10 

9204.20 

9205.10 

9205.90 

9206.00 

9207.10 

9207.90 

9208.10 

1208.10 

Pillrloe, -~ s.ut.omáticos: cr!lvos e outroo 
bult.rumantoa de cordas, CO&! teclado. 

PJ.anos verticata 

Pianos de eaude, 

Outros 

OUtn>a inatrwolentos IIIUSieeie de cordee (par 
e%-ewplo: 'I')iurras, violinos. harpas). 

Tocados COJtl arco 

Out.ros 

órgioe de tllbos COIIII teell!ldo: hlln.ôni.1:1e o 
íaetrumentolil lla.t=lhilntes de teclado CQ:I Pll­
lhet.as -tál:i . .caa livres. 

Ac:ordeões e t.net:ruaentoa aet~~<t=lhuttea; ~ 
cônicas (gait:aa) de boca. 

Acordeõe~ e instrumentos s~melhe.nt.es 

Harmônicse (g~it~ll) de boca 

Ou't,.,-os instl'W&ento" ~~rusicsis de ztop:ro {pgr 
exUIJ)lo: clerinll!tes, troapetoas. 'iJe,itll.11 de 
foles). 

Instrumentos c:teno111inados bt~~etsis" 

Outros 

tDIStn>aent.os la\Uiielli" de perçu,ssio (por 
!!l<e.plo: tambores, eaiJtas, xllo.f1:1nea. pra­
t.os, t::aat.Bnholas, IDIIlracia). 

Inetrumentos m1slcais cu.jo som é produzido 
ou amplificado por ·,;,ios e],OiÍtricoB (por 
ezeaplo: ÓJ:giOI!I, guiurraa. ;eeonJeões). 

- J:nstrUII>IH'Itos de tecle.do, exceto acordeÕes 

- OUtros 

Ce.il<se de liii:Útlic::a. Ó-roji.aa -.::âni<::os de te-i.­
rlll, realejos, ~ssaros cantores ~coe, 
IHtr:r;otes -...sicais e outro" inst~tOIJ liiU­
aJ.cais, nio especificados e111 out.ra poaição 
oSQ. pr110sente Capítul.o; c:blllllllrizes de qual­
~r tipo; at>itos. berrantes (c::orneuu• de 
abloais) e outros in .. trumentoll, ~e ~. pe­
rs. chamoada ou ainalização. 

- Cai"ss de DÚ.Iice 

- Outrõa 
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•• •• Posição 

92.09 

Dotes. 

CÓdigo 
do 

S,fC. 

9209.10 

9209.20 

9209.30 

9209,9l 

9209.92 

9209.9J 

9209.94 

9209,99 

Pe.r~es (mecaniSIIlOB de caixas de música. por 
eltelllplo) e ace&s6rios {por e1<emplo: ca~­
t:õea, discos e ~olos pera instrumentos ~ """­
cenicos) de instru~~tentos lllllsica:is; llletrono­
.011 ·e diapesÕes de t:<ldoS 08 tipos. 

Metrônomos e cliapasiies 

Mecanismos de caixas de música 

cordas para instrumentos musicais 

outros: 

l'll;rtes e aces!IÓr:ios de pianos 

Partes ~ acessórios de instrumentos mu­
sicais da posição 92.02 

Partes e acessórios d(! itHitrumentos mu­
sicai& da posição 92.03 

Partes e acessórios de instrumentos 
eicaÜI da posição 92.01 

outros 

&eç.iio XIX 

C.p1tulo 93 

1. O presente Capí:tu~() n.;o compreende: 

a) as espoletas ou fulminantes e cá~sules fulminantes, os- de­
tonadores, os foguete:< de iluminação ou contre o gre.ni~o e 
outros artigos ~o Capítulo 36; 

b) as partes e acessórios de uso geral. na acepção de Note 2 
~a seção XV, de metais comuns (Seção XV), e os artefatos 
aemelhentes de pláf!ltico (Capítulo 39}; 

cl o-11 e!lrros de combate e- "utomôveis blindados (posição 
87 .lo); 

d) se miras toÚescÓpieall e outros disp(lsitivos ópticos, salvo 
q:uendo montados nas atme!ól ou, quando não montados, que sOl! 
apresentem com as ermas e que se deatinem (CapÍtulo 90); 

e) "!!I bestas, arcos: e flechai! para tira, es ermas embotada!:! 
pera esgrima e es atmes com característices de brinquedos 
(Capítulo 95); 

f) aa armes e munições com eeracterÍsticaa de objetos de cole­
ção OU de entigi.iidadea /pes.içõ~s 97 ,OS ou· 97 .06). 

2. Na ecepção da posição 9).06, o termo ~rtes não compreende os 
aparelhos de rádio 01.1- de radar, da posição 85.2Q. 

•• •• Posição 

93.01 

93.02 

Código 
do 

s.n. 

9301.00 

9302.00 

Ar1Da11 de gqerl"a, eJ:ceto revÓlVerea, pi~tto-
1a" e ervoas brancas. 

aevólvere:o e piBtol-'11111, ""'ceto Qa das pOai­
çÕea 93.03 ou. 93.04. 

•• •• Posição 

93.03 

93.04-

93.05 

93.06 

93,07 

CÓdigo ,, 
s.a. 

9303 .lO 

930:!. 20 

9303.30 

9303-90 

9304.00 

930S.l0 

9305.21 

9305.29 

9305.90 

!io30ó.10 

9306.21 

9306,29 

9306.30 

9306.90 

9307,00 

Ou.'tras anDas de :t'ogo e aparelhos S191Slhan­
~ea que 1.1-tili:o:em a <::l'eflagrt~ção da pÓivor<l 
iJI'O:r exesaplo: espingar<:las e carabinas, dl!! 
caça. armas de foqo cal:"reqáveis exclwsiva­
-nte pela bOCa, pilstoles lança-fogut!!teB 111 
outros aparelhos concebidos apenas P'lrã len 
çal: fog-ue-tes de sin<l.lÜ:ação. pistolal!l e re7: 
YÓlveres para tiro de feBtilll (tiro sesa- ba­
l.a), pistol-as de êmbOlo (cavilha} cat:ivQ 
pat-a abater ~ia, t::allhÕea lam;a-am~u:­
rea]. 

Armas· de fogo carreg&veis exclusivamente 
pelll DOca 

Outras espinqerdas e cetab.inea, de caça 
ou de tiro-ao-alvo, com pelo UJ.enos Wll ca­
no lisQ 

Outrell espingaraas e carabinas, de caça 
ou de tiro-ao-alvo 

- Outros 

Out:ras arma• (por ezesaplo: espinqardas, ca~ 
rabinas e pi~ttalas, de mola, de ar CQsapri­
lllida Qu de ~ás. caasetetes), ezo;::eto aa da 
poaiç.io 9J.07-

'!rtes e ece~tsórios. d~s a~i~ ~ posi­
çoee 93.01 e 93.04-. 

- De revÓl vi!rea _ou pistolee 

~ Oe eapingerd11s ou carabinas da PQ.!'içãc 
93.03: 

Csno11 lisos 

- outros 

ao.t:lo.sll', gr-"nada.so, torpedos • .a.inas, aíaseis, 
ee.rtuchos e Olltras liiU.niçõe,. e projéteis, e 
aualll Pllr-tea, inclu.Ídos os .eaqlllotell', CbQR­

boa de caça e buc:ba11 pare cattw::bos. 

- cart:llcllos e .suas partas, pare pistolas de 
rebitar ou pare pistola!!! de êo:nDOlo (ca~ 
vilhll) <::ativo ~ra eb.tter :;!f! animais 

CsrtuçhOs e suas partes, para espingarde11 
ou cersbinllll de c:eno liso; chmnbQs para 
carabinas de ar comprimido: 

Cartuchos 

Outros 

outr~s cartuchos e suas partes 

OUtros 

Sabres, espa.das, baionet:as, lllnças f! outrt~s 
et"IINI.a brance.s, "'ua" partes e hain/1e:;o. 

seçio XX 

Mercildoria& e prodU-toa- diversos 

Capitulo 94 

MÓveis; JDObiliério mé<:lico-cirÚrqico; colchÕes, al~&e>fadea e 

lfotas. 

~~~~a;~::~e:~~~~o~d:u!;::i~=~~ll~~~;e:~~!~!~~dos 
ce.:cT;azes O\.l talruletlls e placas indicadoras 

lUIIÚ.nosos, e aioti'1os sellh"lhantes; 
construções pre-fabricada.!l 

l· O pre.sente Capítulo não c()mpreende: 

a) 011 colchÕE"'• treves!leiros e .1lmof.ides, inél4veis com er 
(pne..,.ãticoa) t~u coro âgua, ~s Cllpitulo-' J-9, 40 ou 6J; 
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b) os espelhos para apoiar no !>olo '(psichês, por exemplo) (po­
sição 70.09); 

c) os artiqos do Cap{t.ulo 71; 

d) a~ partes e acessórios de uso geral, na acepção da ~ota 
da Seção XV, de l!'letais comuns (Seção XV), os artefatos se­
melhantes de plástico (Capitulo 39) e of! cofre2-1'ortes d<1 
posição 83.03; 

e) o.s móveis, me~;mo não equipados, que conatituam partes espe­
cificaa de aparelhos pan1 produção de frio, dot posição 
84.18; os móveis especialmente concebidos para ~quinas de 
coaturq, na ac;epção da posição 84. 52; 

t) os aparelhoa de iluminação do Capitulo 85; 

g) os mÓv1ais que constitu11111 partes espec.íficás de aparelhos 
du P<:~lSições 85.18 (posição 85.18}. 85.19 a 85.21 {posição 
85.22) ou das posições 85.25 a 85.28 (posição 85,29); 

h) os artefatos da posição 87 .14; 

ij) as cadeira!! de dentista que illcorporem aparelho, para odon­
tologia, da posição 90.18. bem como as escarradeira!':! para 
qabinetes dentérios (posiçio 90.11:1); 

k) oe artigos do Capítulo 91 (caixae de relógios ou de apare­
lhos semelhantes, por exemplo); 

1) 011 m6veis e aparelho~;~ de iluminação com característics!l de 
brinquedos (posiçio 95.03), as mesa:s de bilhar de qualqueJO 
el!pécitr~ e outros móveis concebidas el!pecialmente pal"e jo­
gos, da posição 95.04, bem como os 111óveis para prestidigi­
tação El os artigos de decoração (exceto guil"Landas el~~~i­
cas), tais como as lant1!!rnas chinesas (posição SIS.OS). 

2. os artefatos (exeeto as. p~~.rtes) c~p<reendidoa nae posições 
94.01 a 94.03 devem !ler concebidos ~ra a11.1111nta.~em no solo. 

Pet1Danece11, todavia, C0111preentlido11 naquelaa posições, 
ail\de. qu11 concebidos pera sf!!reJD su111peneos, fix~odo!l a paredes 
ou colocados uns ~Sobre 011 outros: 

a) os armário.a, aa estantes, as "éts9erea" e oe móveia e111 IDÓ-
~ulo& (por ele111entoa); 

b) ()8 IJIIBentoS e, CaiiUID, 

3. a) Não se considere~ partea dos artefatos das po&ições 94.01 a 
94,03, quendo isoladas, as chapa!! ou placas, de vid:ro (in­
clu~dos 0.11 espelhos), mármore ou de outrea pedras, ou de 
quaisquer outras maté<rias incluÍ:das no!l Capítulos 68 ou 69, 
aes1110 em for~~~.e p:rÓpria mas nio com.binade.s <:::0111 out<ros ele­
.. entoa. 

b) OIS artefatos da poaição 94.04, epresentados isoleda~ente, 
permato.ecem ali claasificeõos, ""esmo que conatitualll partes 
de PIÓveis das posições 94.01 a 94.03. 

4.. <!Cml!lide<ralll-se conatruçõea pri-fabrieades, ne acepção da po~oi­
çio 94..0&, 11.11 constl"uções aéabadas e 1110ntadas !la fábrica, bem 
eo111o a" eprellentadss em conjuntos de elementos par~o 1110ntsge111 
no locel, t~ois como habitações, inst~olaçõea de trabalho, es­
critÓrios, ascoles, lojas, hang~orea, garagens ou c'onatruções 
•elll'lllhantes. 

'"-01 

CÓdigo 
do 

S.H. 

9401.10 

9401.2(1 

9401. 3o 

9401.40 

!1401. 50 

9401.61 

9401.69 

Aaeentoa (exceto oll ~ poai.çãe~ 94.02), _.,_ 
ao tranaf'or..iiveie e• ea-s, e S:Wllll partes. 

Assentos dos tipos utilizedos em ve~culos 
aéreos 

Assentos dos tipos utilizatu::.s em ve~culoa 
automóveis 

- Assentos giratórioa, de altura ajustá11el 

- Assentos [exceto .:!e jardi1n ou de "Cil.ll\-

ping" lcampisnw*l] tt"ensfon:aávei• em ca­

=• 
Assentos de cQna, vibe, ~~~~~ou de maté­
rias So!0111elhantes 

- Outros as&.entos, com armação de madei<ra: 

Estofados 

Outro!l 

•• 
do 

Posição 

94.02 

94.04 

94.05 

CÓdigO 
do 

s.K., 

9401.71 

9401 '79 

9401.80 

9401.90 

94.02.10 

94.02.90 

9403.10 

9403.20 

9403.30 

9403.40 

9403.60 

9403-70 

9403.80 

9403.90 

94.04.10 

9404.29 

9404,30 

9404.90 

9405.10 

9405.30 

- Outros ~ssentos, com armação de met~l: 

E!ltofac:!os 

Outros assentos 

Mobiliário para aedicina,- cirurgia,. <Xlonto~ 
logia ou veterinária. (por exe.pw: ~as de 
opereção. lllllilas de exa111es, ca-"' dotl!ldes do 
eecaniSflll<la pa.-,:a usos c\inicoa, cadeiras de 
dentista); ca<leiraa para salÕtos de c<~beiei~ 
"C1li.ro e cadei~aa 1!1e1lll!l~antes:. coll diaposi~ 
tivos de orienta,ção e cl:e- elevação; !I'Hs pa.[ .... 

Csdeiraa de dsntist~o, cad&i~as pare ae­
lõea de cebe·leireil"O e cadeiras selllelhan­
tes, e suae p~~rtea 

outro .. 

OQtros II!Qveie .e PUlllf partes. 

~ MÓveie de metal, do tipo utili~edo e11 aa~ 
critórioe 

outros .óveia de metal 

MÓveie de -dei<ra, do tipo utilit:ado e111 
e Per i t6rios 

MÓveill de madeira, do dpo 
cozinhai!! 

- MÓveis de 11111deira, do dpo 
quartos de do'rllliT 

outros 111Óveia de 111adeil"ll 

MÓveill de plástico 

utilizCdo •• 
utilhado •• 

MÓveis de outraa inet~hia.a, inclu!.dos a cs. 
na, vime, be.ml:lu ou 11111tériss semelhantea 

8upo~. e.l.é.atic~a pe.:ra c-a: col.ebõea, 
fldredoee, al.aofadap, pufea, trevesaeiros e 
•ni<;~OII -lboantea, IPQUipadoa ea. _,lea <'>ll 
(fwl:rneeidoa intel"iOntente da quaisctuer -t.!: 
~iall, Cbalpreen11endo eaees artigos. de bor­
J:acba 011 de plét~tico alveolarea, lltla.D rlll­
c:obertoe. 

Suportes elásticos para camas 

Colchõee: 

Oe borracha ou de pléatico alveolares, 
me11mo racobertoa 

Oe outra• matérias. 

sacoa de dot:Q:Iir 

Aparelhao de ilwrlnec;ão ( incluidol!l os . pro­
jeto:refll) e ~a pl!lrtes, nio especificados 
n- compreendidos - outres popiçõea; enÚtl­
cioa, t::artazell!l ou tel;luletas e placae indica 
dorae luminoSQs, e e~tigbs ae.el.httntes~ que 
ecmtenlu,,• ~ fonte luminosa f'iia per.anen .. 
te, e aues partes não especificadas ne .. cog, 
preendidaa e• outrae po.aições. · 

Lustl"es e outros apa<relhos de iluminaçiio, 
elétricos, próprios para serem suspen~oe 
ou fixados no teto ou na parede, exceto 
os doa tipos utili:::adoe na il\llll.il\a<;i.o J)Ú­
blica 

Abajures (candeeiros) de cabe~eira, dlll 
escritÓrio a lampadários de int~<rior, elj 
tricos 
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•• 
do 

Posição 

llot.a.s. 

CÓdigo 
do 

s.a. 

9405.40 

9405.50 

9405.60 

9405.91 

9405.92 

9405.99 

9406.00 

Outros a~relhoa elétrico!! de ilWllinação 

Aparelhos não elétricos de ilUIDinaçio 

AnÚncios, cartazes ou tabuletas e placas 
indicadoras luminosos, e artigos eemelh'an , .. 
!>artes: 

De vidro 

De plástico 

outras 

Construções pré-f4b1:icadao. 

C..pltulo 95 

Brinqu~os, jogos, erti9os para divertLDento ou 
para eeporte; SWIB partes e aceaaórios 

1. O presente Capitulo não coll'lpreende: 

al a5 velas para ârvoreiJ de N<!!tal (posição 34.06); 

b) os artigos de pirotecnia para divertimento, da posição 
36.04; 

c} os fios, m<:>nof'ilamentos, cottléia, "tripas" e semelhantes, 
para pesca, mesmo cortados em·comprimentoe determinados, 
mas não preparados como linhas de pescar, do Capitulo 39, 
da posição 42.06 ou da Seção X!; 

d) as sacolas (sacos) para artigos de esporte e artefatos se­
melhantes, das posições 42.02, 4.3.03 ou 43.04; 

e) o veatuári.o para esportes e as fanta:!lias, de matérias têx­
teis, doa CapÍtulos 61 ou 62; 

tl as bandeiras e cordas com bandeirolas, de matérias têxteis, 
bem como as velas para emba~cações, pranchas ou carros, do 
Capítulo 6l; 

gJ os calçados (exceto os f~xados em pat~ns para ge~o ou de 
rodas) do Capítulo 64 e os chapéus,e artefatos de uso seme­
lhante, especiais, para a prática de espór~do Capitulo 
65; 

h) as bengalas, rebenques (pingalins*), chicotes e artefatos 
~t~emelhantes (posiçiio 66.02), e !luas partes (posição 56.03); 

ij) os olhos de vidro, não montadO'!!, para bonecos ou outros 
brinquedos, da posição 70.18; 

kl as partes e acessÓrios de uso geral, na acepçiio da Nota 2 
da Seção XV, de metais comuns (Seção XV), e os artefatos 
esmelhante.:. de plástico (Capítulo 39); 

1) os sinos, campainhas, gongos e artefatos st:~melhantes, da 
posição 83,06; 

•> os motores elétricos (posição 85.01) ,- os transformadores 
elétricos (posição 85.04) e os o.parelhos de l:adiotelecoman­
do (po11ição 8~.26); 

nl oa veÍculos para esporte da Seção XVII, exceto trenós)_ to­
bogiis e :~emelha.nte!l; 

O) as bicicletas para crianças (poaição 87.12); 

p) as embarcações pare esporte, tais como cano-s e esquifes 
(Capítulo 89), e seus meios de propul•io {Capítulo 44, se 
forem de madeira) ; 

q) os óculos protetores ·par., a prática d~ esportes ou par11 jo-
gos ao ar livre (posiçãO 90.04); 

r) os chamarizes e apitos (posi.çio 92.08); 

a} as armas e outros artefatos do Capítulo 93; 

t} as guirlandas elétrit;:as,de qualquer espécie (posiçlio 94.05); 

u) as cordas para raquetes; as barracas, os artigos para acam­
pamento e a"s luvas de qualquer matéria (regime ::Se matéria 
conetitutiva). 

2. O! ttrte.fatos do .P~e.!:l'ent!!" t;a~itu~o po::l~m o::onter simples gl.larni­
çoes 01:1 acessor~os de m~nl.ma ~mportancl.a de metais preciosos, 
de meta~s f?lheados o~ Chapeados de metais preciosos, de péro­
las natura~s ou cult~~adas, de pedras preciosas ou semiprecio­
saa, ou de pedras sinteticas ou reconstituÍdas. 

3. R!ssa1vaélas a~ disposiçÕes da Nota 1 acima, as partes e acessó­
rl.os r~conhec~veis como exclusiva ou principalmente destinados 
aos artefatos.do presente Capítulo classificam-se com estes Úl­
ti.ows. 

•• 
do 

Posiçiio 

95.01 

95.02 

95.03 

95.04 

Código 
do 

S.H. 

9~01.00 

9502.10 

9502.91 

9502.99 

9503.10 

9503.20 

9503.30 

9503.41 

9503.49 

9503.50 

9503.60 

9503.70 

9503. BO 

9~03.90 

9504 .lO 

9504.20 

9504.30 

Brinquedos de ~as co9cebidoa para -re. 
.ont:ados por cr.14JJÇli.B [por ell:e.plo: trici­
c>~j patinetes ( trotinetas*), carros de P!l 
dais : C!lrri.Jilios para bonecos. 

bonecos representando exclusiva.ente a figg 
ra bwu.ne.. 

- Bonecos, me:~mo vesti;:los 

- Partes e aceseórios: 

-- Vestuário e seus acessórios, calçados e 
chapéus 

-- Outros 

Ou.t:ros bt:inq<.tedoa; IDOdelow redu:~Ddo.s e aodj! 
l.o':' se-lhantes para d:~.verti.ento, _,_, 
an~dos: quebra-cabeças ("puz;:r:1ea•) d~~: 
qu.al.quer tipo. 

Trens (colllboios) elétricos, incluÍdos os 
trilhos (carris), sinlllis e outros aces­
a6rios 

Modelos reduzidos, mesmo animados, em 
conjuntos para montagem, exceto os da su.Q 
poàição 9503. 10 

Outros conjuntos e brinquedos, para cons­
trl!'ção 

Brinquedos repcesentando animais ou cria­
tu~as não-humanas: 

COl!l e1:1chimento interiot 

Outros 

Inatrumentos 
brinqu~do 

aparelhos musicais, de 

Quebra-cabeças ( "puule!'l") 

Outros btinquedos, apre!'lentados em l!Orti­
dos ou em panÓplias 

Outros brinquedos e modelos, motoriz:<l!::los 

Outros 

Artigos pare jogos .:le salão, incluídos os 
jOqO.S COIII _1110tor ou outro mecanismo, os bi­
lhan•s, as mesa!! especiais para joqos da 
eassino e os jogos de balil'!as (~ulitos) 
•ut~ticaa (boliche, por exe~plo~. 

- Jogo:~ de video dos tipos utilizáVeis co111 
receptor de televisio 

Bilhares e seus acessórios 

OÚtros jogos, acionados por ficha ou moe­
da, exceto os jogos de balizas (pauli­
tos) automáticas (boliche •. por exemplo) 



I, 
I 

Outubro de 19BB 

'~ 

•• •• Posiçio 

95.05 

95.06 

95.07 

't 

9!10!>.10 

9505.90 

9506.11 

9506.12 

9506.19 

9506.21 

9506.29 

9506.31 

9506,32 

9!>06,39 

9506.40 

9506.51 

9506,59 

9506.61 

9506.62 

9506.69 

9506.70 
\ 

" 
9506.91 

9506,99 

9507 ,lO 

950?.20 

9507. lO 

9507.90 
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- t:artaa Ge jogar 

- ouu:oa 

Artigos para fe11ta11, canse.val ou outroe di­
vett~n~. ineluidoa oa a.rtigoa de· -gia 
e a~igoa-aurpraaa. 

Artigo.t!l pera fest.ea de Natal 

Outro a 

Artigoa e equi~ntos, para 1Uui.ati<:a, 
etl.etia_,, outros .,aportea (incluJ.dO o tê­
Dia de ae&a) ou jogos 11o ar line, ni.o es­
~ificados n~ ca.preendidoa e. ou~as po­
siçÕes deste Capítulo; piacinea, incluídas 
aa i.Dfantia. 

- Zaquia e outros equipamentos, pare esqui­
ar 011. neve: 

Esquis 

-- Fixadores para esquis 

outros 

Pranchas 11 velo~~ 

Outros 

- Tacos a outros equipamentos, para golfe: 

Tacos completos 

80111.8 

O?tros 

Artigos e equipamentos, para tênis de ma­

•• 
Raq1.1etes da tênis, da peteca (badminton) 
e raquetes semelhantes, mesmo não encor­
doadas: 

Raq1.1etes de tênis, mesmo não encordoadae 

0\ltras 

- Boles, exceto de golfe ou de tênis de ~ne­
sa: 

Bolas de têl'lis 

lnflé.veis 

•• O\ltras 

Patins para gelo·~ patins de rodas, 
c:ll.IÍdos os fixado'\ em celçadol!l , 

O\\t:ro11: · 

in· 

Arti90t1 e eq1.1ipamentos, pera gin$stica 
ou atletismo 

Outro e 

Varall (ee.naa) ·de pesca, an~Óis e outroll ar­
t:igo!l pi!lra e pesca à linha; puçás {ca~~~ero· 
e:iros) e redes se!Dfllhantf:!s para: quelquer fi 
-lidada; isca& e che-ri~es (exceto o6 das 
posiçÕell 92.08 ou 97,05) e artigos e-1he.!! 
tee de caça e peece. 

- veres (canas) de pesca 

-· Anzôis, mtl-smo montados em 11edelaa (ter-
minais) 

' Molinetes (cllrretos) de pesca 

OUtro• 

•• •• Po.dção 

CÔdiqo • • S.H. 

95.08 9508.00 carrosse.ut, bel-çoa, inatalaçõet~ 4e tiro­
ao-alvo e out~aa <ii.versÕh óe parques e fej, 
ras; circoa, coleções de ao~is e teatros 
Ulbul4ntaa. 

cap{"W.l.o 96 

.. .... 
1. O presente capítulo nio co~r~preende: 

a) os liÍpis par11 -quilagem (Capítulo 33); 

b) oa artefatos do capítulo 66 (partes de gl.lllrda-ch..,vae ou de 
"bengalas, por exe~nplo); 

e) aa bi,uterial!l fposição 71.17); 

6~ as partes e acessórios de uao geral, na acepção da Nota 
de Seção XV, de metais comuns (·seção XV), a os art11fatos ll.t, 
-lha:ntas da plástico (Capit1.1lo 39); 

e} oe artefatos l!lo Capitulo 82 (ferramentas, 11rtigos de cure­
leria, talheres) co111 cabos ou partes de 111et"rias de entll­
lt\llr ou mc1.da:t. Apresentadoll isolad11mente, tais c11bos a 
partes incluem-se nas posições 96.01 ou 96.02; 

f) os 11rtefatos do Capítulo 90, por exemplo: armaçÕea pari! 
ôculos (PQsi<;ão 9(1.03), tira~linhlls (PQsiçâo 90.17), esco­
vas e pincéis dos tipo.l' manifestamente utilizados em medi­
cina, ciru;rgi•, odontologia 01.1 veterin.iria (posiç_ão 90.18); 

g) os artefatos C.o Capitulo 91 \caixas de rêlógios ou da 11par§. 
lhos i!l&melhantes, por exemplo); 

h) o6 instrum.entos ml.lsicais, suas partes e ac:essórioa (Capítu· 
lo 92); 

ijl 011 artefatoe ~ Capítulo 93 \ll.r111es e sua a partes); 

kl os 11rtef11tos do Capítulo 94 (por exe111plo: 111Óvei.e, aparelhoa 
de ilwnirlllçio); 

1) os artefatoe do Capítulo 95 (por exe111plo: brinquedoe, jo· 
goe, Jneterial de eeporte l; 

111l Ol!l artefatoe do Capítulo 97 (objetos de arte, de coleção e 
wtigliidadesl: 

~. consideram-lle -tjÍrias "egetaia ou a:Lneraie, 4e ent&lho.r, na 
acepçio da posição 96.02: 

a) as aemen~ee d1.1ras, pevidee, c:aroços, cascas de cocos ou de 
nozee e 111atérias vegetais eemelhentes (noz de corozo ou de 
Pf.lllleira-dulll, por exe111plo), de entalhar;· 

b) o ãabar 
tuÍdos, 
l.hante& 

( ~:~in~~m~ a 0 e:=~~~~-:~; ==~~~~!: 
ao azevic:he. 

ou reconsti· 
minerais seme.-

3. ConsideJ"em-se cabeças prepe.radas, na 11cepção de posição 96,03, 
os tufol!l de pêlos, de fibras vegetais ou de outra~ matérise, 
r~.io lllontedoe, prontos para serem 1.1tilizados, sem se dividirem, 
na fabricação de pincéis ou de artefatos se!Delt\entes, ou e::lli­
ginGo · apenas, pera eate filll, 'um trabll.lho complementar pouc:o 
J.mportal'lte, tais como as operações de uniformiza.<;ão ou ac:a};)a­
••nto das extremidades. 

4. OIJ artefatos do_presente Capitulo, exceto os compreendidos nas 
posiçÕe11 96.01 a 96.06 ou 96.15, conatituídos inteira ou per­
e:ialmen<;.e de metais preciosos, de metais fol.headoe ou chapea­
dos de meteis precioeos, de pedras preciosas ou _,emipreciosas, 
de pedras sintéticas ou Teconetituidas\ ou co"' pérolae netu­
J"aie ou cultivadae,' classificem-:-se !'leste Capítulo. Todavia, 
taJIIbém se elaesificam neste Capitulo os artefato'a das polli­
çõea 96.01 a 96.06 ou 96;15 coD> simples guarnições ou acessó­
rios de mínilllll importância \1" "D>ll"taia preciosos, da metais fo­
lheados ou ch$peadoa de meteie preciosoe, de-pérolas naturais 
ou eul.tiv,.dae, de pedl'as preciosas<ou aemipreciol!las, ou dà. pe-
dras 'sintétiCas ou reconstituídas. ' 
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•• 
do 

Posição 

96.01 

96.02 

96.03 

96.04 

96.05 

96.06 

96.07 

':Ódigo 
dO 

s.H. 

9601- 10 

9601.90 

9602-00 

9603.10 

960.). 21 

!MOJ.29 

960.). :JO 

960.).40 

9603.50 

960). 90 

9604..00 

9605.00 

9606.10 

9606.21 

9606.22 

9606.29 

91;06. 30 

91)07 .ll 

9607.19 

9607.20 
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Marfim, osso, carapat;a de tartarug.,, chi­
fre, pontas, coral, madrepérola e outras 
Jalltél:"ias an.io:lais pa.ra. entalhar, trabalha­
dos, e suas Qbras (incluidas as obras oQti­
das por mo.ld&gernJ. 

Marfim trabalhado e obras de marfim 

Outros 

lfatérias vegetais ou •inera.is, de entalhar, 
trabalhadas, e suas obras; obras· jiiOldadas 
ou entalhadas dO'! cera, parafina, estearina, 
gOWI&s ou resinarJ natll$ais, de ~stili.S de mo­
clelar, e outraa obras aoldo,.das ou en"taltu..­
da• não especificadas nem cOIIIpreendidas ea. 
outras posições; gl!l.atina nic end~>.recida, 
c.rabal.hada, exceto a da pooriç.io 35.03, 111 
~as de gel.atina não endu~eeida. 

Vaasourlls e eacovss, mes.o constituindc:> 
pe.~tes de ..áquina:s, de apaJ:"elhos oq de vei~ 
culos, vas.aou:ras ~nica• de uso llli:!onual., 
exeet.o as IIIOtorizaoSas, esp!Ullldores; cabeças 
pn~ope.radas para eiiCOV;;JS, pincêis e pt:t·a ar~ 
t:i!Jos flemelhantes; bone<::as e ~ol.os pat"a piy 
t:m:a; "rodol!l de bonacba ou de -tériao fle~ 
%Íveio 4e.E.~h~gtes. 

Vasoouras e escovas, constituÍdas por pe­
quenos ramos ou outras matériaa vegetais 
reunidas em feixes, co111 ou sem cabo 

Escovas de dentes, escovas e· pincéis de 
barba, escovas para cabelos. para cílios 
ou pa.rll unhas e outras escovas de touca­
dor cl.e pessoas, incl.u.idaa as qui!! sejam 
partes de aparelhos: 

ESCOVII.S de dentes 

Outro!il 

Pincéüs e esco,.as, pt>ra a:rtistlls, pincéis 
de escrever e pincéis semelhantEHI para 
aplicação de produtos cosméticgs 

Escovas e pincéis, para pintar, caiar, en 
vernizar ou s<!lllelhanees if!xceto Oi> pin­
céis da subpoJ>ição 9603.3011 bonec:as e rg_ 
los pal"a pintul"a 

Outras escovas que GOnstituam partes de 
máquinas, aparelhos ou de v<!Ículos 

- Outros 

Penêiras e crivos. -nua.is. 

ConjuntoS d<l viagea para touc<:~dor de pes­
-•. para eostllra ou para liiiiJ;>eza de cal­
çados ou de roupas. 

BotÕes, :i.ncluidos os de preeaão; for-s e 
outras partes, de botÕes ou de botões de 
pre~Jsão; esboços de botÕes. 

Botões de pressão e suas partes 

Botões: 

Oe plástico, não reeobertos de matérias 
têxteis 

De metais comuns, não :recobertos de ~m~~ 
térias têxteis 

Outros 

f'ormat~ e outras partes. de botÕet~; et~bo­
ços de botões 

Pecbos ecler (fechos de o;::orrer) e •uas P<I.L 
te•· 

- f'echos ecler (fechos je correr): 

Co10 grampos de met.al counun 

Outros 

- Partes 

•• 
do 

posição 

96.08 

$16.09 

96.10 

96.11 

96-12 

96-13 

96.1.4 

CÓdigo 
do 

s.fl. 

9608.10 

9608.20 

96u8. 31 

9602.39 

9602.40 

9608.50 

9608.60 

9608.91 

9608.99 

9609.l0 

9609.20 

9609.30 

9610.00 

9611. oo 

9612.10 

9612.20 

9613.10 

9613.20 

9613.30 

9613.80 

9613.90 

9Íil4. 10 

9614.20 

9614.90 

canetas esferQgroificas; canetas e ll)arcado­
res, ·com ponta de feltro ou com outras pon­
tas poroaas; eanetas-tinteiro (canetas de 
tinta penaanentel e outras canetas; estile­
tes para duplicadores; lapi.seira.s; canetas 
porta-penas, porta-lá.pis e artigos se,.elhan 
tes; suaa: partes (incluÍ.ào.u as tallll)as e 
prende:dores), exceto os artigos da posição 
96.09. 

Canetas e marcadores, com pOnta de feltro 
ou com outras pontas poroaa~ 

Canetas-tinteiro (canetas de tinta perma­
nl!!nte) e outras canetas: 

~ara desenhat" COI:tl nanqui.m (tinta-da-chi­
nol 

Outra& 

- Lapiseiraa 

-Sortidos-de artigos de, pelo menos. duas 
das su»posições precedentes 

Carg;ss com ponta, para çanetas estsrogroi­
ficea 

Oll.troa: 

Pen1u (aparos) e sulilB pontas 

Lépis .Di.naa, pastéis, cat:VÕea, gizes para 
e.,c:rever ou deQenhar e gi.t.e11 de alfaiate. 

uípie 

Kimus para. 1o!ipis ou.para lapiseiras 

Oll.tros 

L<;luosa.s e qua.drc:olf para escrever ou detrel:lhar, 
aes.o emoldll.rados. 

Carimbo&; incl.u:Ídos oa datadores e r:tWQera­
dores, sinetes é artigos semelhantes (in­
clu..Ídoll as apa.rel.hos pll.ra :L.pressào de eti­
que"taB), 11mnuais; dispc:~sitivos ma11uais de 
CQIIIPOsição tipográfica e joqos de .impre.a:­
aio, -anUais contendo tais dispositi~os. 

Pitas impt'essoras para máquinas de escrev<!r 
e fita!l illlpressoras se111elhantes, tintadas 
ou prepaiadas de outra fonaa para imprimir, 
.aonQodqs ou não e111 carretéis ou <::artucho!l; 
almofadaS de carilllbo, impregnadas ou não, 
coa ou selll caixa. 

Fitas ~mpreSsoras 

Almofadas de carimbo 
t 

' I ISqUeiros e outros acended.ores. mesmo mecâ-
nicos ou eiétric<HI, e sutts p;:~rtes. exceto 
p&dras e pavios. 

Isqueiros de bolso, a gás, não recarregá­
veis 

Isqueiros de bolso, a gás, recarreg;veis 

Isqueiros de mesa 

Outros isqueiros e acendedores 

CachimbOB (incl.;Ídos Oll seus. {()milhos) e 
p:i~eiraá {hoquilbas). e .11uas pa~tes. 

Esboç<:>s de cachi"G:Ibos, de lll8.deira au de 
raiz 

Cachi~bos e s~us fornilhos 

outro~!! 
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•• •• i'oliliçi.o 

96.16 

9\.ll 

96.18 

BOtas. 

CÓ'-'·9'Q 

s .. ;. 

9615.11 

9615.19 

9615.90 

9616.10 

9616.20 

9617.00 

9618.00 

Peatea, t~aveaaae para cabelo e artefatos 
a-lb-tea; gra.poa (alfinetea*) palea ce.~ 
Io; •pince-guicbes•, 00d.1lladore8, boba {ro­
los) e.' artefatos· ~-lhlll.tlrtea pllrlil peutell­
doa, exceto 011 da poaição 85.16, e tJllaiJ pilll: 
tea. · 

~ hntol:s, t.rave1111es par11 cabelo e artefatoe 
semelhantes: 

Oe bal"'t'II.CM. en\1ureeida ou de plástico 

~ outros 

vapori~4orea ,._ ~r, !IWIIB azwac;õea e 
ceb~t~fea ~e ar.açõe~: ~rl.ill.ll ou eapopju -~­
-ra poa m:a pera epl:Leeçao de outros CQ-t:J.­
co. ou de produto.111 de touc.dor. 

- VaPQri~adoree de t.ouc:-ado-c, lll.ltlll B't'mll.çõea 
e cabeças de ar~~U~çÕ"" 

Bor111a ou esponjas Pl!lre pÓs ou pare. apli­
cação de outros coalléticos ou de prod\ltos 
de toucador 

Glllrrafaa téJ'Irlcas e oatrqa recipieutea iao­
bi.nai.cGe _tacSoa,_ c~?a isolaaento produzi­
do pelo Vliicuo, e ali&# lJIIl:tell (e:zeeto aapo­
l.u ~- -vid~) • 

JlalteqU.in• e artigos -l.hant.esi sn.tômetoa 
e C:tllllla illli.JBdas, ~~ vitrines e IIIIOllltru.á­
~ios. 

Objetos de arte, de eoleÇio ou ar.tigÜi.dlldes 

Cll.p{t.U]_o 97 

1. o presente cap! tu lo nio COIIlpreende: 

11.) os selo11 po11taia, selos fiscaill, inteit:"os postais ~ selDe­
l.hantell, não obliterados, com curao ou destinados a ter 
curso no paí11 de delltino (Capitulo 49); 

b) as tEilas pintadas pa:r.a ~enérios teatri!lliS, fundo:s pictóricos 
p.ra fotografia (fundos de estúdio*) c:ou uBos análoqc:os (po­
sição S9,07). salvo ae puderefll clll!ISificar-se na po8içiio 
9~.06; 

c) IUI pérola!! mlturais ou c:ultive.dae e &li ped'ral!i preciosas ou 
eemipreciosas (posições 71.01 a 71.03), 

2. Considers.m-ee ~ll"''UCIIIIII• eauapes e litografias, origimlia, na 
acepção da posição 97.02, as provas tiradas diret.amen.te, em 
}n'llt'O e branco ou a cores, de uma ou mais chapas executadas 
intei-ramente à mão pelo &rtista, qualquer que :~eja 111 técnica 
'OU a matéria utilb:adas, exceto qualquer processo mecânico cu 
totomecinico. 

3. A paeiçio 97 ,1)3 não t:OliiPt-een<le as escultut-ss de c~mitel" comer­
cial (repr()!:luçÕe!!i em série, mclda'Iene e Obrlls a1:te"ne.is), QQe 
a• cle.esifielll:ll no c.apítu1o da mataria constit\ltiva. ' 

4.. a) Resselvedas as dillposiçõas das NOtas 1, 2 e 3 Anteriores, 
011 artigos su.sce.tivei:~ óe se cl&Bsificarelll no presl!!nte Ca­
p{tulo e Slli outros Capítulos da Nomenclatur&, devem classi­
fi<a.~-ee no pt-esent.e Capí tu1o .. 

"b} otl art.iqos suscet:iveis de se clas11ificarem na posiçio 97.06 
e na111 posiçõe.s 97.01 a 97.05 devem. t:lllsl!lif~car-Be nlils posi­
ções 97.01 a 97.05. 

5, AS lllOldu.raB de quatlroa, pinturas, detlenhcts, colaqens e quadroa 
d~tcorativos 11amelhantes, qravura:!l, tli!ltutpas a de li"tl)q:rll.fi&ll 
e1eellificaJD-sa eo.111 estes Objetos, quando a:!l Sl.liiS ca:racterísti­
caa • valor sejs.m compatíveis com. oe <iofl :rerfe:ridos objetc:os. 

•• •• Poeiçio 

9'1.01 

97.02 

91.03 

97.04 

97.05 

C6digo 

•• S.H, 

9701.1.0 

9701.90 

9702.0Q 

9703.00 

9704.00 

970S.OC 

9706.00 

Oua,:1ros, pinturas e desenhos, feitol!l intei­
ramente à .aà«<, excetQ <:>s desenhos da. poei­
çio 4.9:06_e os artigo& .anufaturadoa deet~­
AdoB a lllllO} co1.ageDa e quadros c;lecorativoa 
Oe.ll!lhantell. 

Quadros, pinturall e desenhos 

outros 

ProduçÕes ot:"igi-rutis de arte ests..twirU Oll 
4e eseu.l:tu.ra, dQ ~er 11111.térias. 

SelOS post&i8 0 Sel08 fiscais, IIIIII'I:CilliS poa­
tais, envelope" dl!! pria!=in.> dia (P.D.c. 
"First-Day COvl!!rs•), intei~"O& po!!itais a sa­
-lbe.nte.s, obliterados, ou niio obliterados 
-... ,.... CUTBO ne.o desti.ntldo!l a ter eureo 
no país de deetino. 

Coleções e eapéci»es para. coleçõea, de z;oo­
logia, _botânica. IIIÍfteTI'I,l.c.gia. anatollllia, ou 
apresentando inte:r-E~Sse histórico, arquE~olo­
gico, Pfl.l.eonto1.Ógic:u, etnogr.lfico ou numis­
..atieo. 

Antigijidadee e0111 lllllitl' d<O 100 anos. 
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...-----SENADO FEDERAL---___, 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 52, inciso VIl, da Constituição e eu, 

Humberto Lucena, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 138, DE 1988 

Autoriza o Governo do Estado de Alagoas, a contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a 8.313.240,00 Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 

Art. I• É o Governo do Estado de Alagoas, nos termos do art. 2• da Resolução n• 93, de 11 de 
outubro de 1976, alterada pela Resolução n• 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas do Senado Federal, autorizado 
a contratar operação de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 8.313240,00 Obrigações do Tesouro Nacional 
(OTN) junto ao Banco do Estado de Alagoas S/A, este na qualidade de agente financeiro da Caixa Econõmica 
Federal, destinada à realização de obras no âmbito do Planhap, no Estado. 

Art. 2• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 11 de outubro de 1988.- Senador Humberto Lucena. Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 52, inciso Vil, da Constituição e eu, 
Humberto Lucena, Presidente, promulgo a seguinte ' 

RESOLUÇÃO 1'1• 139, DE 1988 

Autoriza· a Prefeitura Municipal de Irecê, Estado da Bahia, a contratar operação de 
crédito no valor correspondente, em cruzados, a 80.000,00 Obrigações do Tesouro Nacio­
nal (OTN). 

Art 1' É a Prefeitura Municipal de lrecê, Estado da Bahia, nos termos do art. 2' da Resolução n• 
93, de 11 de outubro de 1976, alterada pela Resolução n' 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas do Senado 
Federal, autorizada a contratar operação de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 80.000,00 Obrigações 
do Tesouro Nacional (OTN) junto ao Banco do Nordeste do Brasil S/A, este na qualidade de agente financeiro 
da Caixa Económica federal, destinada à construção de matadouro, lavanderias públicas, pavimentação de ruas 
e implantação de diversos equipamentos urbanos, no Município. 

Art. 2• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 11 de outubro de 1988.- Senador Humberto Lucena, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 52, inciso VIl, da Constituição e eu, 
Humberto Lucena, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N•140, DE 1988 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 240.000,00 Obrigações 
do Tesouro nacional (OTN) 

Art. I' É a Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, nos termos do art. 2• da 
Resolução n• 93, de 11 de outubro de 1976, alterada pela Resolução n' 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas 
do Senado Federal, autorizada a contratar operação de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 240.000,00 
Obrigações do Tesouro Nacional (OTN) junto ao Banco do Nordeste do Brasil S/A, este na qualidade de agente 
financeiro da Caixa Económica Federal, destinada à execução de projetos de galerias de microdrenagem do bairro 
lbirapuera e pavimentação de diversas ruas do mesfTIO bairro, constando de base, sub-base, capeamento em asfalto 
e colocação de meio-fio, no Município. · 

Art. 2• Esta resolução entra em vigor na data d~ sua publicação. 
Senado Federal, 11 de outubro de 1988. - Senandor Humberto Lucena, Presidente. 
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
termos do artigo 52, inciso VIl, da Constituição, 
e eu, Humberto Lucena, Presidente, promulgo a 
seguinte 

RESOLUÇÃO N• 141, DE 1988 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Ja­
guaquara, Estado da BahJa, a conUatar 
operação de crédito no valor correspon­
dente, em cruzados, a 330.234,80 Obri­
gações do Tesouro Nacional (OTN). 

Art 1? É a Prefeitura Municipal de Jaguaqua­
ra, Estado da Bahia, nos termos do artigo 2~ da 
Resoluçãonq 93, de 11 de outubro de 1976, altera· 
da pela resolução nq 140, de 5 de dezembro de 
1985, ambas do Senado Federal, autorizada a 
contratar operação de crédito no valor correspon· 
dente, em cruzados, a 330.234,80 Obrigações do 
Tesouro Nacional (OTN), junto ao Banco de De­
senvolvimento do Estado da Bahia S/A este na 
qualidade de agente financeiro da Caixa Econô­
mica Federa1, destinada à execução de serviços 
de pavimentação e drenagem, construção de cen~ 
tro de cultura, centro de saúde, escola de 2\> grau, 
área de lazer e canal ~e drenagem, no Município. 

Art. 2ç Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Senado Federal, 11 de outubro de 1988. -
Senador Humberto Lucena, Presidente. 

faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
tennos do art. 52, inciso VIl, da Constituição, -e 
eu, Humberto Lucena, Presidente, promulgo a se· 
gulnte 

RESOLUÇÃO N• 142, DE 1988 

Autoriza a Prefeitura Munldpal de Sal­
vador. Estado da Bahia, a contratar ope· 
ração de crédito no valor conesponden­
te, em cruzados, a 14.571.000,00 Obri­
gações do Tesouro Nacional (OTN). 

Art. 19 É a Prefeitura Municipal de Salvador, 
Estado da Bahia, nos termos do art. 2~ da Resolu­
ção n~ 93, de 11 de outubro de 1976, alterada 
pela resolução n9 140, de 5 de dezembro de 1985, 
ambas do Senado Federal, autorizada a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 14571.000,00 Obrigações do T escu­
ro Nacional (OTN), junto à Caixa Econômica Fe­
deral, destinada a financiamento da primeira fase 
do projeto de transporte de massa de Salvador, 
de drenagem e obras complementares no vale 
do Camurujipe, de obras de recuperação do Cen­
tro Histórico e de obraS relativas à ligação lguate­
mi/Paralela, no município. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Senado Federal, 11 de outubro de. 1988. -
Senador Humberto Lucena. Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
termos do artigo 52, inciso VR, da Constituição, 
e eu, Humberto Lucena, Presidente, promulgo a 
seguinte 

RESOLUÇÃO N• 143, DE 1988 

Autoriu o Departamento Municipal 
de Agua e Esgoto de Uberlândla, Estado 
de Minas Gerais, a contratar operação 
de crédito no va1or coJTeSpondente, em 
cruzados, a 217.158,57143 Obrigações 
do Tesouro Nacional (OTN)-

Art. 19 É o Departamento Municipal de Água 
e Esgoto de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, 
nos termos do artigo 2~ da Resolução n~ 93, de 
11 de outubro de 1976, alterada pela Resolução 
n~ 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas do 
Senado Federal, autorizado a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cruzados, 
a 217.158.57143 Obrigações do Tesouro Naci" 
nal (OTN), junto ao Banco de Crédito Real de 
Minas Gerais S/A, este na qualidade de agente 
financeiro da Caixa Econômica Federal, destinada 
à aplicação em obras de ampliação e melhoria 
do sistema de abastecimento de água de Uber­
lândia. 

Art. 2" Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publciação. 

Senado Federal, 11 de outubro de 1988. -
Senador Humberto Lucena, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
termos do art. 52, inCiso VII, da Constituição, e 
eu, Humberto Lucena, Presidente, promulgo a se­
guinte 

RESOLUÇÃO N• 144, DE 1988 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Ma­
caíba. Estado do Rio Grande do Norte, 
a contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a 
4.000,00 Obrigações do Tesouro Nado­
na! (OTN). 

Art. -1 Q É a Prefeitura Municipal de Ma caiba, 
Estado do Rio de Grande do Norte, nos termos 
do Art. 29 da Resolução n~ 93, de 11 de outubro 
de 1976, alterada pela Resolução n~ 140, de 5 
de dezembro de 1985, ambas do Senado Federal, 
autoriza a contratar operação de crédito no valor 
correpondente, em cruzados, a 4.000,00 Obriga­
ções do Tesouro Nacional (OTN), junto à Caixa 
Econômica Federal. esta na qualidade de gestora 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
(FAS), destinada à aquisição de equipamentos 
para coleta de lixo, no município. 

Art. 2~ Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Senado Federal, 11 de outubro de 1988. -
Senador Humberto Lucena, Presidente. 

Faço saber que o Senado f.ederalaPfOYOU, nos 
termos do art. 52, inciso VD, da Constituição, e 
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eu, Humberto Lucena, Presidente promulgo a se­
guinte 

RESOLUÇÃO N• 145, DE 1988 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Tu­
riaçu, Estado do Maranhão, a contratar 
operação de crédito no valor conespon­
dente, em cruzados, a16.011 ,43 Obriga­
ções do Tesouro Nacional (OTN)-

Art. 1 ~ É a Prefeitura Municipal de T uriaçu, 
Estado do Maranhão, nos termos do art. 29 da 
Resolução n9 93, de 11 de outubro de 1976, ahera­
da pela Resolução n9 140, de 5 de dezembro de 
1985, ambas do Senado Federal, autorizada a 
contratar operação de crédito no valor correspon-­
dente, em cruzados, a 16.071 ,43 Obrigações do 
Tesouro Nacional (OTN), junto à Caixa Econô­
mica Federal, esta na qualidade de gestora do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
(FAS), destinada à implantação de um mercado 
político, no município. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Senado Federal, em 11 de outubro de 1988. 
- Senador Humberto Lucena, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nca -
termos do art. 52, inciso VIl, da Constituição, e 
eu, Humberto Lucena, Presidente, promulgo a se-
guinte · 

RESOLUÇÃO ri' 146, DE 1988 

Autoriza a Prefeitura Municipal de 1'1>­
ranatlnga, Estado do Mato Grosso. • 
conb"atar opemção de crédito no vaiar 
correspondente, em cruzados, • 
80.000,00 Obrigações do Tesouro rt. 
dona! (OTN). 

Art. J9 É a Prefeitura Municipal de Parana­
tinga, Estado do Mato Grosso, nos termos do 
art. 29 da Resolução n9 93, de 11 de outubro de 
1976, alterada pela Resolução nç 140, de 5 de 
dezembro d'e 1985, ambas do Senado Federal, 
autorizada a contratar operação de crédito no va-­
lor correspondente, em cruzados, à 80.000,00 
Obrigações do Tesouro Nacional (OTN), junto 
à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade 
de agente financeiro da operação, destinada à 
execução de obras do programa Produrb, no mu· 
nicípio 

Senado Federal, 11 de outubro de 1986. -
Senador Humberto Lucena, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
termos da artigo 52, inciso Vll, da Constituição, 
e eu, Humberto Lucena, Presidente, promulgo a 
seguinte 

RESOLUÇÃO ri' 147, DE 198ÍI 
AutoriZa a Prefeitura Mpnlclpal de 

Anastádo, Estado do Mato Grosso do 
Sul, a contratar operação de crédito no 
valor correspondente., em cruzados, a 
80.000,00 Obrigações do Tesouro Na­
dona! (OTN)-

Art 1 Q É a Prefeitura Municipal de Anastácio, 
Estado do Mato Grosso do Sul, nos termos do 
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artigo 29 da Resolução n9 93, de 11 de outubro 
de 1976, aJterada pela Resolução nç 140, de 5 
de dezembro de 1985, ambas do Senado Federal, 
autoritada a contratar operação de crédito no va­
lor correspondente, em cruzados, a 80.000,00 
Obrigações do Tesouro Nacional (OTN), junto 
à Catxa Econômica Federal, destinada à execução 
de obras da Programa Produrb, no Município. 

Art. 2ç Esta Resolução entra em vigo'r na data 
de sua publicação. 

Senado Federal, I 1 de outubro de 1988. Sena­
dor Humberto Lucena, Presidente. 

Faço saber que o Senado federal aprovou, nos 
termos do artigo 52, inciso VIl, da Constituição, 
e eu, Humberto Lucena, Presidente, promulgo a 
seguinte 

RESOLOÇÃO N• 148, DE 1988 

Autoriza a Prefeitura Municipal de São 
.José de Ribamar, Estado do Maranbáo, 
a contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a 
80.000,00 Obrigações do Tesouro Na­
cional (011'1). 

M 19 É a Prefeitura MunicipaJ de São José 
de Ribamar, Estado ~o Maranhão, nos termos 

1 -ATA DA 35• REOl'IIÃO, E1'1 12 DE 
O<ITUBRO DE 1988 

1.1 -ABERTURA 

1.1.1- Comunicação da Presidênda 

- Inexistência de quorum para abertura 
da sessão. 

- Convocação de sessão extraordinária a 
realizar-se amanhã, dia 13, às 14 horas e 30 
minutos, com Ordem do Dia que designa. 

1.2- ENCERRAMENTO 
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do artigo 29 da Re.so.!uçáo oç 93, de 11 de outubro 
de 1976, alterada peJa Resolução nç 140, de 5 
de dezembro de 1985, ambas do Senado Federal, 
autorizada a contratar operação de crédito no va­
lor correspondente, em cruzados, a 80.000,00 
Obrigações do Tesouro Nadonal (OTN), jl.lnto 
ao Banco do Nordeste do Brasil S/ A, este na quali­
dade de agente financeiro da Caixa Econômica 
Federal, destinada à inStalação do Sistema Carto­
gráfico e Estruturação dos Cadastros Técnicos 
e Códigos Municipais, urbanízaç:ão do Bairro da 
Campina, construção de três creches, perfuração 
e equipamento de quatro poços tubuJares profun­
dos e construção de duzentas fossas secas e cem 
fossas estanques, no município. 

Art. 2P Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Senado Federal, I I de outubro de 1988. Sena­
dor Humberto Lucena. Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
tennos do artigo 52, inciso VIl, da Constituição, 
e eu, Humberto Lucena, Presidente, promulgo a 
seguinte 

SUMÁRIO 
1.3-EXPEDIEI'fTE DESPACHADO 

1.3.1 -Projetos de Lel 
~Projeto de lei da Câmara nç 50/88 (n9 

547/88, na origem), que a<:rescenta o termo 
"UniversitáriO" na denominação do HospitaJ 
Professor Edgard Santos, da Universidade Fe­
deral da Bahia. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 51/88 (n9 

139/87, na origem), que acrescenta parágrafo 
à lei n~ J .060, de 5 de fevereiro de 1950, 
que "estabelece normas para a concessão de 
assistência judiciária aos necessitados". 

-Projeto de Lei da Câmara nç 52/88 (no 

668/88 na origem), que define os crimes resul­
tantes de preconceito de raça ou de cor. 

Outut>ro de 1988 

REsOLOÇÃO N• 149, DE 1988 

Autoriza a Prefeitura Munldpal de Jar­
dim, Estado do Mato Grosso do Sul, a 
contratar operação de ccé<llto no valor 
correspondente. em cruzados, a 
7.033,00 Obrigações do Tesouro Nacio­
nal (011'1). 

Art. J ~ É a Prefeitura Municipal de Jardim, Es­
tado do Mato Grosso do SW, nos tennos do a.rt 
2•daResoluçãon•93,de li de outubro de 1976. 
alterada pela Resolução n9 140, de 5 de dezembro 
de 1985, ambas do Senado Federal, autorizada 
a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 7.033,00 Obrigações 
do T e~ouro Nacional (OTN), junto à Caixa Econô­
mica Federal, esta na qualidade de gestora do 
FundO de Apoio ao Desenvolvimento Social -
FAS, destinada à aquisição de ônibus para trans­
porte escolar, no Municipío. 

Art 29 Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

i 
Senado Federal, em 12 de outubro de 1988. 

-Senador Humberto Lucena, Presidente. 

2-ATOS DA COMISSÃO DIRETO· 
RA 

-n"44a5Jdel988 

3- PORTARIA DO PRIMEIRO SE· 
CRETÁIUO 
-n' 22, de !988 

4'-ATADECOMISSÃO 

5 :_MESA DIRETORA 

6 '- LIDERfS E VICE-LIDERES DE 
PAR11DOS 

7 :_COMPOSIÇÃO DE COMISS0f8 
PERMAI'IENTES 

Ata da 35" Reunião, em 12 de outubro de 1988 
2~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48~ Legislatura 

Presidência do Sr. Mauro Benevides 

ÀS 14 HORAS E 30 MfN(fTOS, ACHAM-SE 
PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Áureo Mello ~Jarbas Passarinho- Alexandre 
Costa - Chagas Rodrigues - Mauro Benevides 
-Lourival BaptiSta- Jutahy Magalhães -José 
Ignácio ferreira -João Calmon - Ronan Tito 
-Severo Gomes -lrarn Saraiva -lrapuan Cos­
ta Júnior~ Pompeu de Sousa- Mauricio Corrêa 
-Mendes Canale-Carlos Chiarelli -José Pau­
lo Bisol. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -
A lista de presença acusa o comparecimento de 
18 Srs. Senadores. Entretanto, não há em plenário 
o quorum regimental para. abertura da sessão. 

Nos termos do § 29 do art. 180 do Regimento 
Interno, o expediente que se encontra sobre a 
mesa será despachado pela Presidência, indepen­
dentemente da leitura. 

Nestas condições, 'leu encerrar a presente reu­
nião, convocando sessão. extraorctinária a reali-

zar-se amanhã; às 14 horas e 30 minutos, com 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-l-

Mensagem n9 215, de 1988 (n~ 408/88, na ori­
gem), relativa à proposta para que seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de Ubaitaba, Estado da Ba­
hia, a contratar operação de crédito no valor cor­
re~pondente, em cruzadàs, a 146.520,13 Obriga-
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ções do Tesouro Nacional (OTN). (Dependendo 
de parecer.) 

-2-
Mensagem n~ 217, de 1988 (n;. 410/88, na ori­

gem), relativa à proposta para que seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de Vitória de Santo Antão, 
Estado de Pernambuco, a contratar operação de 
crédito no valor correspondente, em cruzados, 
a 80.000,00 Obrigações do Tesouro Nacional 
(OTN). (Dependendo de parecer.) 

-3-
Mensagem n9 218, de 1988 (n9 411/88, na ori­

gem), relativa à proposta para que seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de Barra do Corda, Estado 
do Maranhão, a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados, a 80.000,00 
Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). (Depen­
dendo de parecer.) 

-4-
Mensagem n~ 220, de 1988 (n9 411/88, na ori­

gem), relativa à proposta para que seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de Carpina, Estado de Per­
nambuco, a contratar operação de crédito no va­
lor correspondente, em crutados, a 80.000,00 
Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). {Depen­
dendo de parecer.) 

-5-

Mensagem nç 222, de 1988 (n9 417/88, na ori­
gem), relativa à proposta para que seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de São Luís, Estado do 
Maranhão, a realizar operação de crédito externa 
no valor equivalente a US$ 1,891,567.33 (um mi­
lhão, oitocentos e noventa e um mil, quinhentos 
e sessenta e sete dólares e trinta e três centavos), 
elevando temporariamente o limite de sua dívida 
consolidada. (Dependehdo de parecer.) 

-6-
Mensagem nç 225, de 1988 (no 423/88, na oriA 

gem), relativa à proposta para que seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de Tremedal, Estado da 
Bahia, a contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a 283.51 O, 18 ObriA 
gações do Tesouro National (OTN). (Dependen· 
do de parecer.) 

-7-
Mensagem n9 382, de 1987 (n9 558/87. na ori-

1 gem), relativa à proposta para que seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de Teixeira de F rei tas, Esta A 
do da Bahia, a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados, a 155.000,00 
Obrigações do Tesouro Nacional (OTN), (Depen· 
dendo de parecer.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -
Está encerrada a reunião. 

(Levanta-se l1 reunião às 15 horas.) 

EXPEDIENTE DESPACHADO NOS TER­
MOS DO§ 2• DO ART: 180 DO REOI/>1ENTO 
INTERNO. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 50, de 1988 

(1'1• 547/88, na Casa de origem) 

Acrescenta o termo .. Universitário" na 
denominação do Hospital Professor Ed­
gard Santos, da Universidade Federal da 
Bahia-

O Congresso Nacional decreta: 

Art 19 Fica acrescida, na denominação dada 
pela Lei n~ 4226, de 23 de maio de 1963, ao 
antigo Hospital das Clínicas da Universidade F e­
dera] da Bahia - Hospital Professor Edgard San­
tos- o termo "Universitário", passando a deno­
minar-se "Hospital Universitária Professor Edgard 
Santos". 

Art. 2~ Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 31 Revogam-se as disposições em con­
trário. 

MENSAGEM 
1'1• 141, de 1988 

Excelentíssimos Senhores Membros do Con­
gresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição Federal, 
tenho a honra de submeter à elevada deliberação 
de Vossas Excelências, acompanhado de Expo­
sição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
da Educação, o anexo projeto de lei que "acres­
centa o termo 'Universitário" na denominação do 
Hospital Professor Edgard Santos, da Universi­
dade Federal da Bahia". 

Brasília, 4 de abril de I 988. - José Sarney. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 31, DE 15 DE 
MARÇO DE 1988, DO SE_NHOR MINISTRO 
DE ESTADO DA EDUCAÇAO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli­
ca, 

Tenho a honra de submeter à elevada conside­
ração de Vossa Excelência o anexo projeto de 
tei que acrescenta à denominação do "Hospital 
Professor Edgard Santos", assim denominado o 
antigo Hospital das Clínicas da Universidade Fe­
deral da Bahia, pela Lei n9 4226, de 23 de maio 
de 1963, o termo "Universitário", passando, então, 
a denominar-se "Hospital Universitário Professor 
Edgard Santos". 

Dentre outras finalidades previstas, o referido 
Hospit~ se destina, também, a servir de càmpo 
de ensino e treinamento aos alunos matriculados 
nos cursos de graduação e ensino, pesquisa e 
extensão aos alunos matriculados nos cursos de 
pós-graduação, especialização, aperfeiçoamento 
e extensão relacionados com as atividades no 
campo da saúde. 

Convém esclarecer a Vossa Excelência que a 
alteração na denominação do Hospital Professor 
Edgard Santos, da Universidade Federal da Bahia, 
para "Hospital Universitário Professor Edgard 
Santqs", visa, tão e simplesmente, adotar a no­
menclatura utilizada por este Ministério da Educa­
ção para caracterizar os hospitais-escola. 
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Assim, Senhor Presidente, com a alteração pro­
posta, parece-me que o referido Hospital estará 
melhor caracterizado para os fins a que se propôs. 

O assunto já foi discutido entre o Conselho 
Deliberativo do Hospital e o Conselho Universi­
tário da Universidade Federal da Bahia, tendo sido 
aprovada, à unanimidade de votos, a proposta 
de mudança ora sugerida. 

Assim, ao submeter a presente minuta de pro­
jeto de lei a Vossa Excelência, aproveito o ensejo 
para apresentar-lhe, Senhor Presidente, as home­
nagens da minha estima e do meu profundo res­
peito. - Hugo Napoleão. 
Aviso n1 212-SAP Em 4 de abril de 1988 
A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Paes de Andrade 
OD, Primeiro Secretário da Câmara dos Depu­
tados 
Brasilia-DF 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 
Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a mensagem ao Excelentíssimo Senhor Presiden­
te da República, acompanhada de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado da Educa­
ção, relativa a projeto de lei que "acrescenta o 
termo 'Universitário" na denominação do Hospital 
Professor Edgard Santos, da Universidade Federa! 
da Bahia". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelêncía protestos de elevada estima e conside­
ração.- Ronaldo Costa Couto, Ministro-Chefe 
do Gabinete Cívil. 

LEOISLAptO C!TADA 

LEI N• 4.226, 
DE 23 DE MAIO DE 1963 

Denomina "Hospital Professor Edgar 
Santos" o atual Hospital das Clínicas da 
On!versldade da Bahia. 

O Presidente de República, 
F aço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 ~ O atual Hospital das Clínicas da Uni­
versidade da Bahia, que funciona anexo à sua 
Faculdade de Medicina, passará a denominar-se 
"Hospital Professor Edgard Santos". 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasilia, 23 de maio de 1963; 142ç da lndepen· 
dência e 75" da República.- JOÃO GOULART 
-'lbeotonio Montes de Barros FUho. 

À publicação, 

PROJETO DE LEI DA CÂIVlARA 
N• 51, de 1988 

(n' 139/87, na Casa de origem) 

Acrescenta parágrafo à Lei na 1060, 
de 5 de fevereiro de 1950, que "'estabe­
lece normas para a concessão de assts. 
têncla judiciária aos necessitados". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 O art. 51 da Let n~ 1060, de 5 de feve­

reiro de 1950, fica acrescido de um parágrafo, 
numerado como§ s~. com a seguinte redação: 

Art. 59 ························· .. , ................................. . 
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§ s~ Nos Estados onde a Assistência Ju­
diciária seja organizáda e por eles mantida, 
o Defensor Públíco, ou quem exerça cargo 
equivalente, será intimado pessoalmente de 
todos os atos do processa, em ambas as' 
Instâncias, contando-se-lhes em dobro todos' 
os prazos." 

Art. 2~ Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. · 

Art. 39 Revogam-se as disposições em con­
trário. 

LEGISlAÇÃO CTTADA 
LEI N, 1.060 

DE 5 DE FEVEREIRO DE 1950 

Estabelec:e normas para a concessão 
de assistênda judidária aos necessita­
dos. 

·~· 69 Recusar,·negar ou impedír a inscrição 
ou mgresso de aluno em estabelecimento de ensi­
no públlco ou privado de qualquer grau. 

Pena: reclusão de três a cinco antls. 
Parágrafo único. Se o crime for praticado con­

tra menor de dezoito anos a pena é agravada 
de 113 (um terço). 

Art. 79 Impedir o acesso ou recurar hospe­
dagem em hotel, pensão, estaJagem, ou qualquer 
estabelecimento similar. 

Pena: redusão de três a cinco anos. 
Art. s~ Impedir o acesso ou recusar atendi­

mento em restaurantes, bares, confeitarias, ou lo­
cais semelhantes abertos ao público. 

Pena: reclusão de um a três anos. 
Art.99 [mpedir o acesso ou recusar atendi­

mento em estabelecimentos esportivos, casas de 
diversões, ou clubes sociais abertos ao público. 

Pena: reclusão de um a três anos. 

~ ····;;--5~ .. --.Õ·"j~iz, s~ .. ~ã~--ti~·~;··f~~-d~-d~~--;~;6~-~ 
para indeferir o pedldo, deverá julgá-lo de plano, , 
motivando ou não o deferimento dentro do prato' 
de setenta e duas horas. · 

Art. 1 O. Impedir o acesso ou recusar atendi­
mento em salões de cabeleireiros, barbearias, ter­
mas ou casas de massagem ou estabelecimento 
com as mesmas finalidades. 

._: 

§ 19 Deferido o pedido, o juiz determinará 
que o serviço de assistência judiciária, organizado 
e mantido pelo Estado, onde houver, indique, no 
prazo de dois dias úteis, o advogado que patro-

Pena: redusão de um a três anos. 

Art. 11. Impedir o acesso às entradas sociais 
em edificios públicos ou residenciais e elevadores 
ou escada de acesso aos mesmos. 

Pena: _ceclusão de ~;~~ a três anos. 
cinará a causa do necessitado. 

§ ~ Se no Estado não houver serviço de as- Art. 12. Impedir o acesso ou uso de trans~ 
sistêncía judiciária, por ele mantido, caberá a indi- _ portes p~b/icos, como aviões, navios, barcas, bar­
cação à Ordem dos Advogados, por suas Seções' ' ·co~, ôníbus,- trenS, metrô ou qua)quer outro meio 
estaduais, ou Subseções municipais. · · de transpo~e concedido. · · 

§ 39 Nos municípios em que não existem Pena:· redu~O de 1;1m a três anos. . 
Subseções da Ordem dos Advogados do Brasil, 1

' ~ 13: ' h~1pedir ou abstar o acesso de al­
o próprio juiz fará a nomeação do advogado que guem ao seiVJço em qualquer ramo das Forças 
patrocinará à' causa dos necessitados. Armadas. · 

§ 49 Será preferido parã a defesa da causa Pena: reclusão de dois a quatro anos. 
o advogado que o interessado indicar e que deda- · · Art. 14. Impedir ou obstar, por quaJquer meio 
re aceitar o encargo. · ou forma, o casamento ou convivência fami1lar 

e social. 

À PuPlicação 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 52, de 1988 

(1'1• 668188, na Casa de origem) 

Pena: reclusão de dois a quatro anos. 
Art. )5. Discriminar alguém por razões eco-

nômicas, sociais, políticas ou religiosas, em local 
,, _de trabalho, e!'" público, ou em reuniões sociais. 
.. Pena: reclusão de dois a quatro anos. 
. ' § 19 [ncorre nas mesmas · pe-'1iâs quem fuer 
·~ propaganda de precorlceito de raça ou cor. 
. : § 29 Sendo o ato ·discriminatório veiculado 

Define os ~rlmes resultantes de pre- ou publicado peJa imprensa, ou qualquer veículo 
conceitos de raça ou de cor. de comunicação social, a ·pena é agravada de 

O Congresso Nadonal dec:reta: 

Art. 11 Serão punidos, na forma desta lei, os 
crimes resultantes de preconceito de raça ou de 
cor. 

Art. 21 Os crimes definidos nesta lei serão im­
prescritíveis, inafiançáveis e insuscetíveis de sus-
pensão condicional da pena. · 

Art. 39 Impedir ou obstar o acesso de alguém, 
devidamente habilitado, a qualquer cargo da Ad­
ministração Direta· ou lndi(eta, bem como das 
concessionárias de serviços públicos.-

Pena: reclusão de dois a dnco anos. 
Art. 4~ Negar ou obstar emprego em empre-

sa privada. '· 
Pena: redusão de dois a cinco anos. 

~ . Art. s~ Recusar~ i
1
mpedir acesso a estabele­

CltTlento comercial, rtegando--se a servir, atender 
ou receber cliente ou comprador. 

Pena: redusão de Wll a três anos. 

um terço, assegurado ao discriminado o mesmo 
espaço e tempo para .defesa e esclarecimentos 
qu,e se tornem necessários, independentemente 

. ;· da ação inçl.enizatória cabível. 
Art. 16. Constitui efeito da condenação a per­

da do cargo ou função pública, para o servidor 
público, e a suspensão do funcionamento do esta­
belecimento particular por pra2o não superior a 
três meses. 

Art. 17. Em caso de reincidência, a decisão 
condenatória imporá a pena acessória de cassa­
ção da autorização dé funcionamento do estabe­
lecimento, se entidade privada. 

Art. 18. Os efeitos de que tratam os arts. 16 
· e 17 desta lei não são automáticos, devendo ser· 
motivadamente declarados na sentença. 

Art. 19. O processo judicial para a apuração 
dos crimes definidos na presente lei terão rito 
sumário, não podendo ultrapassar o prazo de 60 
(sessenta) dias para prolação da sentença. 1 

Outubro de 1988 

Art. 20. Esta lei entra em vigor na data d~ 
sua publicação. 

Art. 21. Revogam-se as disposições em con 
trárío. 

À publicação 

I 
ATO DA COMISSÃO DIRETORA 

1'1' 44, DE 1988 

~ Transforma em cargos de Enfermeiro 
da parte permanente do quadro de pes­
soal do Senado Federal. cargos vagos 
do mesmo quadro, e dá outras providên· 
das. 

Art. 1~ A Categoria Funcional de Enfermeiro, 
do Grupo- Outras Atividades de Nível Superior, 
da Pf!rte Permanente do Quadro de Pessoal do 
Sen~do Federal, passa a vigorar acrescida de 8 
(oito) claros de lotação, ficando a correspondente 
lotação ideal fiXada em 10 (dez) claros, na fonna 
do Anexo a este Ato. 

Art. 2~ São transformados e remanejados pa­
ra cl~sse "8", referência NS-14, da Categoria Fun­
cional de Enfermeiro, da Parte Permanente do 
Quadro de Pessoal do Senado Federal, 8 (oito) 
cargos vagos de Inspetor de Segurança legis­
lativa, classe "única", Ref. N.S-14, do mesmo Qua­
dro! 

Art. 3" Fica a Sub-secretaria de Administração 
de Pessoal autorizada a repub/icar a Parte Perma­
nente do Quadro de Pessoal do Senado Federal 
de acordo com as alterações decorrentes deste 
Ato. 

Art. 49 As despesas decorrentes da aplicação 
deste Ato correrão à conta dos recursos orçamen­
tárips próprios do Senado Federal 

Art. s~ Este Ato entra em vigor na data de 
su~ publicação. 

Art. 69 Rev-ogam-se as disposições em con­
trário. 

Sala da Comissão Diretora, 7 de outubro de 
l9BB. - Humberto Lucena - Jutahy Maga­
lh~es - Dirceu Carneiro - Aluálo Bezemt. 

ANEXO AO ATO DA COMISSÃO 
DIRETORA N• 44, DE 1988 

Quadro de Pessoal do Senado Fedend 
Parte Permanente 

Grupo- Outras Atividades de Nível Superior 
Categoria Funcional -Enfermeiro 

lotação Ideal - 1 O Claros 
N9 de Cargos- lO 

ANEXO AO ATO DA COMISSÃO 
DlRETORlA N' 44. DE 1988 

: Quadro de pessoal do Senado Federal 
Parte pennanente 

Grupo - Outras Atividades de Nível Superior 
' Categoria Funcional- Enfermeiro 

Lotação Ideal - 1 O c:Jaros 
Tf de Cargos - 1 O 

Classe N"Cargos 

Esp. 

Ref. 

NS-25 
24 
23 
22 
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c 

B 

10' 

A 

NS-21 
20 
19 
16 
17 

NS-16 
15 
14 
13 
12 

NS-11 
lO 
9 
8 
7 
6 
5 

• Cargos vagos 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
N~ 45, de 1988 

Transforma em cargos de BlbUotecárto 
da parte pennanente do Quadro de Pes· 
soai do Senado Federal, cargos vagos 
do mesmo quadro, e dá outnu providên­
cias. 

Art. 1\> A Categoria Funcional de Bibliotecá­
rio, do Grupo-Outras Atividades de Nível Supe­
rior, da parte permanente do Quadro de Pessoal 
do Senado Federal, passa a vigorar acrescida de 
9 (nove) claros de lotação, ficando a correspon­
dente lotação ideal fixada em 20 (vinte) claros. 
na forma do Anexo a este Ato. 

Art. 29 São transformados e remanejados pa­
ra a classe "B", referência NS-14, da Categoria 
Funcional de Bibliotecário, da parte permanente 
do Quadro de Pessoal do Senado Federal, 9 (no­
ve) cargos vagos de Inspetor de Segurança Legis­
latiVa, classe "única", Ref. NS-14, do mesmo qua­
dro. 

Art. 3q fica a Subsecretaria de Administração 
de Pessoal autorizada a republicar a parte perma­
nente do Quadro de Pessoal do Senado Federal 
de acordo com as alterações decorrentes deste 
Ato. 

Art. 49 As despesas decorrentes da aplicação 
deste Ato correrão à conta dos recursos orçamen­
tários próprios do Senado Federal. 

Art. 59 Este N.o entra em vigor na data de 
sua pub(icação. 

Art. & Revogam-se as disposições em con-
trário. • . 

Sala da Comissão Diretora, 7 de outubro de 
1988. Humberto Lucena -Jutahy Magalhães 
-Dirceu Carneiro - Aluízio Bezetra. 

ANEXO AO ATO DA COMISSÃO 
DIRETORIA 1'1' 45, DE 1988 

Quadro de Pessoal do Senado Fedenol 
Parte permanente 

Grupo - Outras Atividades de Nível Superior 
Categoria Funcional- Bibliotecário 

Lotação Ideal- 20 claros 
H? de Cargos - 20 

Classe !'I' Cargos Ref. 

Esp. lO 

B 10' 

A 

NS-21 
20 
19 
18 
17 
16 
15 

NS-14 
13 
12 
11 
10 

NS-9 
8 
7 
6 
5 
4 
3 
2 
I 

• Cargos vagos 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
N• 46, DE 1988 

Transforma em cargos de Técnico em 
Comunlc:ac;ão Sodol do quadro de pes­
soal do Senado Federal cargos vagos do 
mesmo q1111dro e dá outras provldêndas. 

Art )9 A Categoria Funcional de Técnico em 
Comunicação Social, do Grupo- Outras Ativida­
des de Nível Superior, da Parte Permanente do 
Quadro de Pessoal do Senado FederaJ, passa a 
vigorar acrescida de 4 (quatro) clarOs de lotação, 
ficando a correspondente lotação ideal fJXada em 
64 (sessenta e quatro) claros, na forma do Anexo 
a este Ato. 

Art. 29 Ficam transformados e remanejados, 
para a classe "B", referência NS-14, da Categoria 
Funcional de Técnico em Comunicação Social, 
da Parte Permanente do Quadro de Pessoal do 
Senado Federal, 4 (quatro) cargos de Agente de 
Transporte Legislativo, dasse "A", Ref. NM-14, 
do mesmo Quadro. 

Art. 39 A Subsecretaria de Administração de 
Pessoal republicará a Parte Pennanente do Qua­
dro de Pessoal do Senado Federal com as altera­
ções decorrentes deste Ato. 

Art. 49 As despesas decorrentes da aplicação 
deste Ato correrão à conta dos recursos orçamen­
tários próprios do Senado FederaL 

Art 59 Este Ato entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 69 Revogam-se as disposições em con­
trârío. 

Sala da Comissão Diretora, 7 de outubro de 
1968. - Huml>erto Lucena- Jutahy Maga­
lhães- Dln:eu Carneiro- Aluizio Bezemo. 
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ANE.X0 AO ATO DA COMISSÃO 
DIRETORA 1'1' 46, DE 1988 

Quadro de Pessoal do Senado Federal 
Parte Permanente 

Grupo - Outras Atividades de Nível Supe­
rior 

Categoria Fundonal- Técnico em Comuni­
cação Social 

Lotação Ideal - 64 
1'1' de Cargos - 64 

Classe Ref, 

Esp. 53 

c 

B 

OI + 10' 

A 

NS-25 
NS-24 
NS-23 
NS-22 

NS-21 
NS-20 
NS-19 
NS-18 
NS-17 
NS·I6 

15 
14 
13 
12 

NS-11 
3 

) 

·cargos vagos 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA 

N• 47, DE 1988 
Transforma em empregos de tradutor­

lntéJprete do quadro de Pessoal do Se· 
nado federal, empregos vagos do mes­
mo quadro, e dá outras providências. 

Art. 19 A Categoria Funcional de T radutor-ln­
térprete do Grupo - Outras Atividades de Nível 
Superior, do Quadro de Pessoal CLT do Senado 
Federal, passa a vigorar com 5 (cinco) claros de 
lotação, na forma do Anexo I. 

Art 29 São transformados e remanejados pa­
ra a classe "8", referência NS-14, da Categoria 
Funcional de Tradutor-Intérprete do Quadro de 
Pessoal CLT do Senado Federal, os empregados 
vagos do mesmo Quadro, na forma do Anexo 
n. 

Art )9 Fica a Subcretaria de Administração 
de Pessoal autorizada a republicar o Quadro de 
Pessoal CLT do Senado Federal de acordo com 
as alterações decorrentes desta Ato. 

M · 49 As despesas decorrentes da aplicação 
deste Ato correção à conta dos recursos orçamen­
tários próprios do Senado Federal. 

Art. s~ Este ato entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 69 Revogam-se as disposições em con~ 
trário. 

Sala da Comissão Diretora, 7 de outubro de 
1988. - Humberto Lucena - Jutahy Maga· 
lhAes - Dln:eu Carneiro -Aluizio Bezena. 
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ANEXO! 
ANEXO AO ATO DA COMISSÃO 

DIRETORA N• 47, DE 1988 
Quadro de Pessoal CLT do Senado Federal 

Grupo - Outras Atividades de Nível Superior 
Categoria Funcional- Tradutor-Interprete 

Lotação ideal- 5 
N~ de empregos - 5 

Classe N~Cargos 

Esp. 

"B" 

Ref. 

NS-21 
NS-20 
NS-19 

NS-18 
NS-17 

05 (') 

"A" 

NS-15 
NS-14 
NS-13 
NS-12 
NS-11 
NS-10 

NS-9 
NS-8 
NS-7 
NS-6 
NS-5 
NS-4 
NS-3 
NS-2 
NS-1 

NS-16 ('") Empregos Vagos 

ANEXO fi 
ANEXO AO ATO DA COMISSÃO DIRETORA N• 4 7, DE 1988 

Quadro de Pessoal CLT do Senado Federal 

Situação Atual 

Adjunto Legislativo 

Auxiliar de Enfermagem 
Contador 
T éJ::nico em Legislação e Orçamento 
Artífice de Carpintaria e Marcenaria 
Tradutor:fntérprete 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
N• 48, DE 1988 

55 
11 
l 

64 
25 

-

A Comissão Diretora do Senado Federal, no 
uso de suas atribuições legais constantes do De~ 
ereto Legislativo n" J 14, de J 982, prorrogado pelo 
Decreto Legislativo n9 18, de 1986, considerando 
o disposto no § \9 do art. 39 e nos §§ 19 e 4ç 
do art. a~ do Decreto-Lei n" 2.335, de I 2 de junho 
de 1987, e o disposto no parágrafo único do art 
1~ do Decreto-Lei n" 2-425, de 7 de abril de 1988, 

Resolve: 
Art. } 0 Os valores dos subsídios (parte fiXa 

e variável) dos Senadores da República, bem co­
mo a ajuda de custo, fixados pelo Ato n9 42, de 
1988. da Comissão Diretora, ficam reajustados 
em 2~,39% (vinte e um vírgula trinta e nove por 
cento), a partir de 19 de outubro de-1988. 

Att. 2" Este ato entra em vigor na data de 
sua publicação, 

Art. 3" Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Sala da Comissão Diretora, 7 de outubro de 
1988. - Humberto Lucena - Lourival Bap­
tista - Jutahy Magalhães - Odacir Soares 
-Dirceu Carneiro- João Castelo- Aluízio 
BezeiTil. 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
N• 49, DE 1988 

A Comissão Diretora do Senado Federal, no 
·uso de suas atribuições regimentais e conside­
-rando ·as disposições constantes do § te do art. 
)ç e dos §§ lQ e 4~ do art. 89 do Decreto~Lei na 
2.335, de 12 de junho de 1987, e o disposto 

Situação Resultante da Aplicação deste Ato 

Adjunto Legislativo 54 
Auxiliar de Enfermagem 10 
Contador -
Técnico em Legislação e Orçamento 63 
Artífice de Carpintaria e Marcenaria 24 
T radutor·lntérprete 5 

no parágrafo único do art. 19 do Decreto-Lei n9 

2.425, de 7 de abril de 1988, 

Resolve: 
M. 19 Os valores de vencimentos, salários, 

salários~família, gratifi<:aç:óes e proventos dos ser­
vidores do Senado Federal, resultantes da aplica­
çãodoAton?43, de 1988, da Comissão Diretora, 
ficam reajustados em 21,39% (vinte e um vírgula 
trinta e nove por cento), a partir de 1? de outubro 
de 1988. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo apli­
ca-se aos valores do salário-base e gratificações 
dos servidores do Centro Gráfico do Senado F e~ 
deral (Cegraf), e do Centro de Informática e Pro­
cessamento de Dados (Prodasen). 

Art. 29 A despesa decorrente da aplicação 
deste Ato correrá à conta das dotações destinadas 
ao Senado Federal e aos seus órgãos supervisio­
nados, no Orçamento Geral da União. 

Art. )o Este ato entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em con-­
trário. 

Sala da Comissão Diretora, 7 de outubro de 
1988. - Humberto Lucena - Lourival Bap· 
tfsta - Jutahy Magalhães - Odacir Soares 
-Dirceu Carneiro- João Castelo- Aluízio 
Bezerra. 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
N• 50, DE 1988 

Dispõe sobre a concessão de passa· 
gens aéreas aos senadores, e dá outras 
providências. 

A Comissão Diretora do Senado Federal, no 
uso de suas atribuições regimentais, 

Outubro de l 988 

Resolve: 
Art. 1~ fica o diretor-geral do Senado Fede· 

ral autoriUtdo a requisitar das empresas de trans­
porte aér.eo, mensalmente, para cada senador, 
4 (quatro) bilhetes de passagem. 

§ 1 ~ Para os representantes dos estados se­
rão requisitados bilhetes nos seguintes itinerários: 

-Brasília- Rio de Janeiro --Brasília (um) 
-Brasília - Rio de Janeiro - capital do esta-

do de origem - Rio de Janeiro - Brasília -
(um) 

-Brasília - capital do estado de origem -
Brasflia (dois) 

§ 2" Para os representantes do Distrito Fede­
ral serão requisitados 4 (quatro) bilhetes no itine­
rário Brãsília- Rio de Janeiro- Brasília, 

Art. 2~ Aos membros da Mesa Diretora e seus 
suplentes, bem como aos líderes de partidos será 
concedida quota extra de passagem aérea, corres­
pondente a 2 (dois) bilhetes mensais, no itinerário 
Brasília -capital do estado de origem- Brasília 
ou BraSília - Rio de Janeiro - Brasília, quando 
se tratar de representante do Distrito Federal. 

Art. 3? Fka extinta a ajuda de c\.lStO paga aos 
senadOres para transporte aéreo. 

Art. 4~ Este ato entra em vigor a partir do 
mês de novembro de 1988. 

Art. 5" Revogam-se as disposições em con­
trário-

Senado Federal, 7 de outubro de I 988. -
Humberto Lucena - Jutahy Magalháes -:­
Dirce~ Carneiro - Aluízio Bezerra. 

ATO DA COMISSÁO DIRETORA 
N• 51, DE 1988 

A Comissão Diretora do Senado Federal, no 
uso db sua competência regimental e tendo em 
vista d que consta do Processo n" 001100/88, 

Resolve: 
Art. 1" São reescalonados, na forma dos Ane­

xos I e 11 deste Ato, os servidores integrantes .da 
Categoria Funcional de Agente de Transporte Le­
gis.lativo do Gn.Jpo - Serviço de Transporte Ofi­
cial e' Portaria, dos Quadros Permanente e CLT 
desta Casa. 

Ari 29 A remuneração das referências dos in­
tegrantes da categoria de que trata este Ato serão 
aplícãdas aos ocupantes de empregos da mesma 
natuieza ou assemelhados, ainda não incluídos 
nos referidos Quadros. 

Art. 39 As despesas decorrentes da aplicação 
deste Ato correrão à conta dos recursos finan­
ceirOs alocados ao Senado Federal. 

Art. 49 Este Ato entra em vigor na data de 
sua publicação, vigorando seus efeitos financeiros 
a partir de 19 de novembro de 1988. 

Art. 59 Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Sala da Comissão Diretora, 7 de outubro de 
1988. - Humberto Lucena - Jutahy Maga­
lhães - Dirceo Carneiro - Aluízio Bezerra. 

ANEXO! 

QQADRO PERMAJ'IEI'ITE 

Grupo- Serviço de Transporte Oficial e Por­
taria 

Categoria Funcional- Agente de Transporte 
Legislativo 

C<i<figo -SE- TP-NM -1201 
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Classe Espedal 

Nç de seiVidores 60-Ref. NM-35 
N~ de seM dores 02-Ref. NM-34 

Classe D 
N9 de servidores 
N9 de servidores 
N9 de servidores 

052 -Ref. NM-33 
-Ref.NM-32 
-Ref.NM-31 

N 9 de. servidores­
N9 de servidores 

Rei. NM-30 
-Ref. NM-29 

Nç de servidores -Ref. NM-28 

Classe C 
N~ de servidores 
N9 de servidores 
N9 de servidores (*) 19 -

-Ref.NM-27 
Rei. NM-26 
Ref. NM-25 

() 1 vaga decorrente de aposentadoria. 

Total de Cargos: 113 

QUADRO PERJi'IAI'tEI'IT 

Grupo- Serviços de Transporte Oficial e Por-
taria .. 

Categoria Funcional - Agente de Transporte 
Legislativo 

Classe - "Especial" - Código - SF - TP 
-NM-1201 

Referência: NM - 35 
N9 de ocupantes: 060 
001. Demerval AJves 
002. João Guerreiro 
003. Antonio Pinto de Matos 
004. Manoel de Oliveira 
005. Daniel Ferreira de Sales 
006. Geraldo Rodrigues de Barros 
007. Manoel Cristiano Nogueira 
008. Hypólito da Süva 
009. Antonio Carlos da Silva 
010. Manoel Francisco de Abreu 
011. Nelson da Silva Serra 
012. José Luis Lopes 
013. Wolney Rosa 
014. Eduardo Chodon 
015. Valéria Francisco de Uma 
016. João Rodrigues de Souza 
017. Altair Soares de Matos 
O 18. João Satumino dos Santos 
019. José Reinaldo Gomes 
020. José Victor Sobrinho 
021. Udenir de Figueiredo 
022. Antonio Silva Flores 
023. José Maria Mendes 
024. Pedro de Carvalho Rodrigues 
025. Raul Oscar Zelaya Chaves 
026. José de Jesus Campos 
027. Genival Mendonça 
028. Urbano Inácio dos Santos 
029. Aliomar Pinto de Andrade 
030. Danilo Martins 
031. Akiney Santos Granada da Silva 
032. João Ribeiro de Araújo 
033. Nelson Mateus de Oliveira 
034. Antonio Carlos Soares 
035. Inácio Bertofdo Sobrinho 
036. Jayme Pinheiro Campos 
037. José Conde da Süva 
038. Roberto Carlos Lopes 

039. Dante Póvoa Ribeiro 
040. Orlando Barbosa da Fonseca Júnior 
041. Givaldo Gomes Feitoza 
042. Osvaldo Pereira da Silva 
043. João de Deus Lopes 
044. José Ribamar da Silva 
045. Francisco das Chagas de Almeida 
046. Fausto Inácio de Oliveira 
047. Nilton Malta do Nascimento 
048. Antonio Dias do Nascimento 
049. José Maria Leite de Aguiar 
050. Bartolomeu Alves de Jesus 
051. Josinete Pessoa Veras 
052. Ney Gonçalves 
053. José de Alencar da Mata 
054. Aorípedes José de Araújo 
055. Oscar Cabral da Silva 
056. Antonio Bento do Nascimento 
057. Ayrton Jorge Clapp 
058. Braz Eleias de Araújo 
059. Antônio Soares de Pádua 

Grupo- Serviços de Transporte Oficial e Por­
taria 

Categoria Funcional- Agente de Transporte 
legislativo 

Oasse - "Especial" - Código - SF - TP 
-NM-1201 

Referência: NM - 34 
~de ocupantes: 04. 

001. João Antônio Barbosa Lopes 
002. João Ribeiro dos Santos 
003. Valdetário Ferreira 
004. Aureo Sá Miranda 

Grupo- Serviços de Transporte Oficia! e Por­
taria 

Categoria Funcional- Agente de Transporte 
Legislativo 

Classe- "D"- Código- SF-TP-NM:1201 

Referência: NM-33 

N9 de ocupantes: 04 
001. Antero Pinto Sobrinho 
002. Juberto Vieira dos Santos 
003. Antonino Dias Rosa 
004. Djalma Nobre de Carvalho 
005. Antonio Alves dos Santos (2550) 
006. Francisco Olival de Freitas Freire 
007. Luiz Fernandes de Barros 
006. Ivo José da Silva 
009. Alceu Vieira Gomes 
010. Genival Rodrigues de Paula 
011. JoséJuvêndo de Albuquerque Filho 
012. Aurécio Alves Caldeira 
013. José Alfredo Lira da Silva 
014. Jodimar Alves de Castro 
015. Wanderley José Neiva Souto 
016. Oeude Rodrigues Machado 
017. Carlos Arthur Pereira 
018. Jamaci Cordeiro Gois 
019. Paulo Pereira da Silva 
020. Gáudio de Oliveira Pinto 
021. Valdeir Costa 
022. Sebastião Moreira dos Santos 
023. João Paixão de Uma 
024. Domingos Soares de Oliveira Filho 
025. José Humberto Ribeiro 
026. Celso Henrique da Rocha 
027. Franscisco João de Souza 
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028. Paulo Elísio Brito 
029. Lourtval Ferreira de Almeida 
030. EJói Vicente da Silva 
031. Aymoré Júlio Pereira 
032. Álvaro Braga da Silva 
033. Agrimaldo da Silva Brito 
034. Francisco José da Sitva 
035. Antonio Uma de Araújo 
036. Antonio Alves Santos 
037. Sebastião Jacinto de Assunção 
038. Armênio Ferreira Pinto 
039. Antônio Euripedes Paulino 
040. Damião Galdino da Silva 
041. Carlos Aurélio Queiróz Monturil 
042. José Artur Alves 
043. Paulo Marcelino dos Santos 
044. José de Oliveira Andrade 
045. Ures José dos Santos Silva 
046. Jorge Luiz Amaral Braga 
047. Raimundo José Soares 
048. Vladir Gomes Ferreira 
049. Nardi Wensing 

ANEXOU 

QUADRO DE PESSOAL CLT 

Grupo - Serviços de T ranspdlte Oficial e Por­
taria 

Categoria Funcional- Agente de Transporte 
Legislativo 

Código- SF-TP-NM-1201 

"Classe Especial" 

N9 de servidores 0!-Ref. NM-35 
-Ref. NM-34 

.. Ciasse .. D" 

N9 de seiVidores 010 -Ref. NM-33 
-Ref. NM-32 
- Ref. NM-31 
-Ref. NM-30 
-Ref. NM-29 
-Ref. NM-28 

"Classe C,. 

N9 de servidores -NM-27 
-Ref. NM-26 
-Rei. NM-25 

Total de Empregos: 1 I. 

ANEXOU 
QUADRO DE PESSOAL CLT 

Grupo - Serviços de Transporte Oficial e Por­
taria 

Categoria Funcional- Agente de Transporte 
Legislativo 

Classe - "Especial" - Código - SF-T~-
NM-1201 

Referência: NM-35 
N9 de ocupantes: O 1 
001. Dilson Martins de Souza 
Grupo- Serviços de Transporte Oficial e Por­

taria 
Categoria Funcional -Agente de Transporte 

Legislativo 
Oasse- "C"- Código- SF-TP-NM-1201 
Referênda: NM-33 
N9 de ocupantes. O 10 
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001. Antonio Ramos dos Santos 
002. Sebastião Antonio Fagundes 
003. Eurípedes Antorno de Araújo 
004. José Bezerra Primo 
00.5. MarivaJ GuaJberto Ribeiro 
006. Moisés Quinina Neto 
007. Rooselwane Delfino Dias 
008. Jurandyr de Jesus Cavalheiro 
009. Valdecy Carmo de Amorím 
01 O. AJdemar Melo Monteiro 

ATO DA COMlSSÃO DIRETORA 
1'1• 52, DE !988 

Constitui comissão especial de exame 
e supervJsáo de concurso púbUco para 
seleção de candidatos a empregos no 
Prodasen. 

A Comissão Diretora do Senado Federal, no 
uso de sua competência regimental e r~gulamen· 
tar, considerando a complexidade de que se re· 
veste a realização de concursos públicos, 

Resolve: 
Art. 1 ç Constituir Comissão Especial de Exa­

me e Supervisão com a finalidade de exercer a 
Coordenação Geral do Concurso Público para se­
leção de candidatos a empregos no Prodasen, 
com as seguintes atribuições: 

I. encaminhar à Comissão Diretora para apro­
vação o EdftaJ do concurso público, com as res­
pectivas instruções; 

2. supervisionar a e;~:ecuç:ão do Termo Aditivo 
de Convênio firmado entre o Prodasen e a Funda­
ção Universidade de BrasíJia, para a realização 
do concurso público; 

3. decidir, em última instânc:ia, sobre os recur­
aos interpostos junto à Universidade de Brasilia, 
a qual os apreciará e os Instruirá pre)iminarmente; 

4. encaminhar à Comissão Diretora para ho­
mologação a classificação final do concurso pú­
blk:o. 

Art. 2"' A Comissão Especial de Exame e Su­
pervisão será constituída pelos servidores Sinval 
Senra Martins Júnior - Analista de Suporte de 
Sistemas do Prodasen, Edna Frandschetti Fer­
reira Pita- Técnico de Treinamento do Proda­
sen, Ayrton Afonso de Almeida- Analista de Ad­
ministração do Prodasen, Evandro Bezerra Freire 
-Técnico em Legislação e Orçamento do Cede­
sen e Fernando Arruda Moura -Assessor Legis­
lativo do Senado FOOeral. 

§ )9 A Comissão de que trata este artigo será 
presidida pelo servidor Sinva1 Senra Martins Jú­
nior que, em seus impedimentos eventuais, será 
substituído pela servidora Edna Francisc:hetti Fer­
reira Piza. 

§ 29 A Coffiissão Especial de Exame e Super­
visão será auxiliada no desenvolvímento de suas 
atividades pelas Subc:omissões T é<:nicas assim 
constitllídas: 

1-SubcomJssão de Suporte Técnico e 
Operação 

__;Antonio José Brochado da Costa - Enge­
nheiro do Prodasen; Dieter Hermann Matuschke 
-Analista de $uporte de Sistemas do Prodasen; 
Júlio César Léo - Analista de Suporte de Siste­
mas do Prodasen e Maria ·tnês Von Gal Mllanezi 
-Analista de Suporte de Sistemas do Prodasen; 
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U - Subcomissão de DesenvoMmento de 
Sistemas 

-Adalberto José Rolim Tubbs -Analista de 
O&M do Prodasen; José Oswaldo Fennozelli Câ­
mara -Analista de Sistemas do Prodasen e Paulo 
Humberto Xavier Canale -Programador de Apli­
cações do Prodasen; 

UI - Subcomissão de Informática 
-Regina Célia Peres- Analista de Sistemas 

do Prodasen e Wilson Paulo F elix Fi alho Júnior 
-Analista de Sistemas do Prodasen; 

IV- Subcomissão da Ungua Portuguesa 
-Euclides Pereira de Mendonça - Assessor 

Legislativo do Senado Federal e Neusa Barbosa 
Labarrere -Assessor legislativo do Senado fe­
dera\; 

V- Subcomissão da Ungua Inglesa 
-Ana Luiza Fleck Saibro - Assessor Legis­

lativo do Senado Federal e Maria Cláudia Drum­
mond Trindade -Assessor LegislatiVo do Sena­
do Federal; 

VJ - Subcomissão de Matemática 
-Eduardo Kanan Marques - Assessor Legis­

lativo do Senado Federal e Ronaldo Bayma Archer 
da Silva - Assessor Legislativo do Senado F e­
dera!. 

Art. 39 Este Ato entra em vigor na data de 
sua publicação, 

Sala da Comissão Diretora, 7 de outubro de 
198a - Humberto Lucena - Jutahy Maga­
lhães -Dirceu carneiro - Aluizio Bezerra. 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
N• 53, DE 1988 

Complementa a remuneração mensal 
dos servidores do Senado Federal, du­
rante os afastamentos que especifica. 

A Comissão Diretora do Senado Federal, no 
uso de suas atribuições regimentais e regulamen­
tares 

ResoJve; 
Art. ]9 Os servidores do Senado Federal terão 

complementada por esta Casa sua remuneração 
mensal, de forma a não sofrerem prejuízo pecu­
niário durante o período de afastamento ou dele 
decorrente, quando est\v-erem: 

J -licenciados para tratamento da própria saú-
de; 

a - licenciados para repouso à gestante; 
UI - recebendo auxílio-doença pelo INPS, 
Art. 2" Este ato entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Senado Federal, 7 de outubro de 1988. -
Humberto Lucena - .Jutahy Magalhães -
Dirceu Camelto - Aluízio Bezerra. 

PORTARIA 
N• 22, DE 1988 

O Primeiro Secretário do Senado Federal, no 
uso das suas atribuições regimentais, 

Resolve: 
Designar Newton Araújo Silva, Assessor Legís­

lativo, Goítacaz Brasônio Pedroso de Albuquer­
que, Têcnico Legislativo e Clayfton Zanlorenci, 
Técnico Legislativo para, sob a presidêncla do 
primeiro, integrarem a Comissio de lnquérito in-
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cumbida de apurar os fatos constantes dos Pro­
cessos n" 004579/88-7, 004537/88-2, 
004536/88-6, 004529/88-0, 004530/88-8, 
004531/88-4, 005300188-6 e 004532/88-0. 

Senado Federal, 6 de outubro de 1988. -Ju­
tahy MagaJJJáes, Primeiro Secretário. 

Ata da !3• Reunião Ordinária 
COMISSÃO DIRETORA 

Realizada em 7 de outubro de 1988 

Às onze horas e trinta minutos do dia sete de 
outubro de um mil novecentos e oitenta e oito, 
na Safa de Reuniões da Presidência, reúne-se a 
Comissão Diretora do Senado F edera1, presentes 
os Exc:elentíssimos Senhores Senadores Hum­
berto Luc:ena, Presidente, Jutahy Magalhães, Pri­
meiro Secretário, Dirceu Carneiro, Terceiro Secre­
tário, e Aluízio Bezerra, Suplente. Deixam de oom­
parec;er, por motivos justificados, os Excelentfs­
simos Senhores Senadores José Ignácio, Primeiro 
Vice-Presidente, Lourival Baptista, Segundo-Vice­
Presidente, Odacir Soares, Segundo Secretário, 
e João Castelo, Quarto Secretário. 

AO iniciar os trabalhos, o Senhor Presidente 
concede a palavra ao Diretor-Geral que submete 
ao Plenário da Comissão Diretora os seguintes 
assuntos: 

J} Proposta de Ato da Comissão Diretora rea­
justando os valores dos subsídios (partes fixa e 
variável} e da ajuda de custo dos Senadores, a 
partir de 1 '? de outubro de 1988, no percentual 
de 21,39 (vinte e um vírgula trinta e nove) em 
razão da variação da URP. 

A matéria é discutida e aprovada, assinando 
os presentes o respectivo Ato que vaí à publicação. 

2) Proposta de Ato da Comissão Diretora que 
, reajusta os valores dos vencimentos, salários, sa­

lários-família, gratificações e proventos dos servi­
dores do Senado Federal, Cegraf e Ptodasen, a 
partir de 19 de outubro de 1988, no percenb.Jal 
de 21,39 (vinte e um vírgula trinta e nove), em 
decorrência da variação da URP. 

A matéria, após ser discutida, é aprovada, assi­
nando os presentes o respectivo Ato que vai i 
publicação. 

3) Proposta de Ato da Comissão Diretora que 
"dispõe sobre a concessão de passagens aéreas 
aos senadores e dá outras prewídências". 

A matéria é posta em discussão, sendo apn> 
vada, assinando os presentes o respectivo Ato 
qJe vai à publicação. 

4) Processo n• 012330/88-4, em que a Subse­
cretaria de Administração de Materia'l e Patrimônio 
solicita autorização para "proc:eder a a1ienação 
dos materiais antieconôrnkos e inservíveis de pro­
priedade do Senado Federal, conforme relação". 

A Comissão Diretora discute a matéria e con­
cede a autorização solicitada, 

· 5) Prestação de Contas do Cegraf, incluindo 
o Funcegraf, relativa ao primeiro trimestre de 
1988 (Processo n• 001030/88-4). 

A matéria é discutida e aprovada. 
A seguir, o Senhor Presidente franqueia a pala­

vra ao Senhor Senador Jutahy f.\agalhães, Primei­
ro Secretárío, que traz ao conhecimento e delibe­
ração da Comissão Diretora os seguintes assun­
tos: 

a) Minuta de projeto de resolução que "adapta 
o Regimento Interno do Senado Federal às dispo­
sições da Constituição da República do Brasil, 
e dá outTas providênôas ". 
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A matéria é distribuída ao Senador Dirceu Car­
neiro para relatar. 

b} Anteprojeto de resolução que "estabelece 
normas para que o Senado Federal exerça a com­
petência de Câmara Legislativa do Distrito Fede­
ral". 

A matéria é distribuída ao Senador Aluízio Be­
zerra para relatar. 

c) Minuta de Projeto de Resoluçáo que "dispõe 
sobre a Gratificação Especial de Desempenho". 

A matéria é distribuída ao Senador João Castelo 
para relatar. 

d) Minuta de projeto de resolução que "trans­
forma em cargos de provimento em comissão 
os empregos de assessor técnico e as funções 
de secretário parlamentar". 

A matéria é distribuída ao Senador Francisco 
Rollemberg para relatar. 

e) Minuta de projeto de ·resolução que "inclui 
em quadro suplementar as categorias funcionais 
de adjunto legislativo e de inspetor de segurança 
legislativa". 

A matéria é distribuída ao Senador Odacir Soa· 
res para relatar. 

f) Minuta de projeto de resolução que "extin· 
_ gue e transforma cargos do quadro de pessoal 
do Senado Federal, e dá outras providências". 

A matéria é distribuída ao Senador Lourival 
Baptista para relatar. 

g) Proposta de reestruturação administrativa 
do Senado Federal. 

A matéria é distribuída ao Senador Dirceu Car· 
neiro para relatar. 

h) Processo n? 010875/88·3, no qual o servi· 
dor T enisoy de Araújo Uma solicita sua inclusão 
no quadro de assessores legislatlvos, com parecer 
pelo indeferimento. 

O Plenário da Comissão Diretora discute a ma­
téria e aprova o parecer. indeferindo a solicitação. 

f) Minuta de projeto de resolução que "estabe· 
Ieee nonnas sobre vantagens de pessoal do Sena· 
do Federal". 

A matéria é distribuída ao SenadOr José Ignácio · 
para relatar. 

J) Minuta de projeto de resolução que "altera 
a redação de dispositivos da Resolução n~ 146, 
de 1980, alterada pelas Resoluções n~ 50, de 
1981, e 360. de 1983, e dá outras providências". 

A matéria é distribuída ao Senador Wilson Mar· 
Uns para relatar. 

k) Processo n9 000343/88--9- Minuta de Ato 
da Comíssáo Diretora instituindo Concessão Es· 
pecia! de Exame e Supervisão para, nos termos 
do art. 278 do Regulamento Administrativo, tratar 
e acompanhar a execução de concurso público, 
aprovado pelo Conselho de Supervisão do Proda· 
sen, com vistas a preencher 25 vagas de empre· 
gos técnicos daquele órgão. 

A matéria é discutida e aprovada, assinando 
os presentes o respectivo Ato que vai à publicação. 

1) Proposta de ato da Comissão Diretora que 
"complementa a remuneração mensal dos servi· 
dores do Senado Federal, durante os afastamen­
tos que especifica". 

A matéria é aprovada, após ser discutida, assi· 
nando os presentes o respectivo Ato que vai à 
publicação. . 

m) Proposta de ato da Comissão Diretora que 
reescalona os selVidores da categoria funcional 
de agente de transporte legislativo. 

A matéAa, após discutida, é aprovada, assinan­
do os presentes o respectivo Ato que vai à publi­
cação. 

Por fim, o Senhor Primeiro Secretário comunica 
que trouxe todos esses projetos de resolução para 
distribuição aos respectivos relatores tendo em 
vista que se ausentará do País nos próximos dias 
e espera que, do debate e das possíveis modifi· 
cações a serem incluídas, possam ser aprimo­
radas a estrutura administrativa do Senado Fede. 
ral, seu quadro de pessoal e o nosso regimento 
interno que visa adaptar o funcionamento desta 
Casa às disposições da nova Constituição. 

Em seqüência, o Senhor Presidente concede 
a palavra ao Senador Dirceu Carneiro, Terceiro 
Secretário, que apresenta à deliberação da Comis· 
são Diretora os seguintes assuntos: 

1 ) Parecer aos Processos n95 18480/87-0 e 
011442/88--3-em que o seMdor Victor Rezende 
de Castro Caiado solicita à Comissáo Diretora, 
em grau de recurso, o reexame do Processo nç 
017192/87, relativo ao reembolso de despesas 
hospitalares. 

A matéria é exaustivamente discutida pelos pre­
sentes que aprovam o parecer do relator. 

2) Processo que trata da criação da Central 
de Ví.deo do Senado Federal. 

A Comissão Diretora debate amplamente e 
aprova o parecer e o projeto do relator, elogiando 
suas conclusões e propondo que se mantenha 
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o processo em mãos do relator para atendimento 
das providências complementares necessárias à 
Implantação da Central. 

O Senhor Presidente, dando seguimento aos 
trabalhos, apresenta os seguintes assuntos à deli­
beração da Comissão Diretora: 

a) Proposta de Ato da Comissão Diretora que 
"transforma em cargos de bibliotecário da parte 
permanente do quadro de pessoal do Senado 
Federal, cargos vagos do mesmo quadro, e dá 
outras providências". 

A matéria é discutida e aprovada, assinando 
os presentes o respectivo Ato que vai à publicação. 

b) Proposta de" Ato da Comissão Diretora que 
''e'ansforma em cargos de enfermeiro da parte 
permanente do quadro de pessoal do Senado 
Federal, cargos vagos do mesmo quadro, e dá 
outras providêncías". 

A matéria é discutida e aprovada, assinando 
os presentes o respectivo Ato, que vai à publi­
cação. 

c) Proposta de Ato da Comissão Diretora que 
"transforma em empregos de tradutor·intérprete 
do quadro de pessoal CLT do Senado Federal, 
empregos vagos do mesmo quadro, e dá outras 
providências". 

A matéria, após ser discutida é aprovada. assi· 
nando os presentes o respectivo Ato, que vai à 
publicação. 

d) Proposta de Ato da Comissão Diretora que 
"transfonna em cargos de técnico em Comuni· 
cação Social do quadro de pessoal do Senado 
Federal, cargos vagos do mesmo quadro e dá 
outras providências". 

A matéria é discutida e aprovada, assinando 
os presentes o respectivo Ato, que vai à publi­
cação. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presi· 
dente encerra os trabalhos, às quatone horas, 
pelo que eu, José Passos Pôrto, Diretor-Geral e 
Secretário da Comissão Diretora, lavrei a presente 
Ata que, depois de assinada peJo Senhor Presi· 
dente, vai à publicação. 

Sala da Comissão Diretora, 7 de outubro de 
1988. - Senador Humberto Lucena, Presiden­
te. 
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b<""clo P-es Neto 

Reflexões sobre os rumos da reforma agrária no Brasil 
- LIJ<i.z Edsoo Facl>in 

Á venda na Subsecretaria 
de Edições Técnicas 
Senado Fedem/, 
Ar>exo I, 22' andar 
Praça elos Três Poderes. 
CEP 70160 - B.ras.@ia. DF 
Telefones: 211-3578 e 

PREÇO DO 
EXEMPLAR: 

Assinatura 
para 1988 

(n'' 97 a 100): 
Cz$ 600.00 

Cz$ 150,00 
211-3579 

Os pedidos deverão ser acompa,nhados de cheque nominal à Subsecretaria de Edições T écnrcas 
do Senado Federal ou de vale postal reme·tido à Agência ECT Serudo Federal- CGA 470775. 

Atende-se. também. pelo sistema de reembolso postal. 



-REVISTA DE INFORMAÇAO 
LEGISLATIVA N9 97 

(janeiro a março de 1988) 

Está circulando o n' 97 da Revista de Informação Legislativa, periódico trimestral de 
pesquisa jurídica editado pela Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal. 

Este número. com 342 páginas, contém as seguintes matérias: 

Os cânones do direito administrativo - J. Cretella JU~ 
nior 

A Constituição e a administração públíca na Itália- Um­
berta Alegretti 

Constituição portuguesa -Celso Bastos 
Perspectivas da organização judiciária na 1utura Consti­

tuição Federal- José Guilherme Villela 
Ministério Público do Trabalho- José Eduardo Duarte 

Saad 
A renegociação da divida externa e o respeito à soberania 

naciona~- Arnoldo Wald 
Recurso em matéria tributária- Geraldo Atallba 
Revisão doutrinária dos conceitos de ordem pública e 

segurança pública- uma análise sistêmica- Diogo de Fi­
gLieiredo Moreira Neto 

O acidente de Goiânia e a responsabilidade civil nuclear 
- Carlos Alberto Bittar 

O direito civil brasileiro en1 perspectiva histórica e visão 
de futuro- Clóvis V. do Couto e Silva 

O nascituro no Código Civil e no direito co'nstituendo 
do BrasH- Silmara·J. A. Chinelato e Almeida 

I 

Oeformalização do processo e detormalizaÇão das contro­
vérsias - Ada Pellegrinl Grinover 

Os meios moralmente legítimos de prova -Luis Alberto 
Thompson Flores Lenz 

Provas ilícitas no processo penal - Maria da Glória 
Uns da Silva Coluccl e Maria Regina CaHaro Silva 

Decreto-Lei nq 20ll67: jurisdicionalização do processo 
ou liberdade procedimental? -José NUo de Castro 

Pontes de Miranda, teórico do direito - Clovfs Rama­
lhete 

Espaço e tempo na concepção do direito de Pontes de 
Miranda - Nelson Saldanha 

Norberto Bobbio e o positivismo jurídico - Alaor Bar­
bosa 

Direito Educacional na formação do administrador -Edi­
valdo M. Boaventura 

Os direitos conexos e as situações nacíonais - José 
de Oliveira Ascensão 

O contrato de edição gráfica de obras escritas e musicais 
-Antônio Chaves 

l 

À venda na Subsecretaria 
de Edições Técnicas -
Senado Federal. Anexo I. 
22' andar-
Praça dos Três Poderes. 

PREÇO DO 
EXEMPLAR: 

Assinatura 
para 1988 
(n95 97 a 1 00): 
Cz$ 600,00 

CEP 70160- Brasília, DF­
Telefones: 211-3578 e 211-3579 

CZ$ 150.00 

Os pedidos deverão ser acompanhados de cheque nominal à Subsecretaria de Edições 
Técnicas do Senado Federal ou de vale postal remetido à Agência ECT Senado Federal - CGA 
470775. 

Atende-se. também, pelo sistema de reembolso postal. 


